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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 985/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, de 05 de abril de 2018635268 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 945/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, de 03 de abril de 2018635269 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 981/2018 -  PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES/GABJAPRES2ANTOLI, de 05 de abril de

2018635321 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 988/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de abril de 2018635765 

1.5. Portaria (Presidência) Nº 989/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de abril de 2018635766 

OPRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, DesembargadorERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDOsolicitação contida no Memorando Nº 1570/2018 - PJPI/TJPI/SOF (0444763),
R E S O L V E:
NOMEARJOSÉ AIRTON SOARES ESTEVÃO,para o cargo em comissão de Chefe da Sessão de Controle de Contas - CC06, da estrutura
administrativa doFundo Especial de Reaparelhamento do Poder Judiciário do Piauí-FERMOJUPI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

O Excelentíssimo DesembargadorERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDOo  Memorando  nº1409  (0435393) ,  i n fo rmação  da  SEAD (0437403) ,Despacho  Nº  19486 /2018  -
PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER(0441527), constantes nos autos do processo nº 18.0.000012974-3,
RESOLVE:
Art 1ºCESSAR,a pedido,atribuição deGratificação por CondiçõesEspeciaisde Trabalho-GCET - NIVEL III do servidor, ENEJOHN FREIRE
PASSOS NORMANDO ALMEIDA, Analista Judiciário/Contador,Matrícula 3463, devendo esse exercer suas funções laborais no horário normal
deexpediente.
Art 2ºEsta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.

O DesembargadorERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no exercício da Presidência e no uso de
suas atribuições legais;
CONSIDERANDOa necessidade de observância do comando previsto no art. 9º da Resolução nº 184/2013 do CNJ;
CONSIDERANDOa necessidade de disciplinar os atos necessários ao fiel cumprimento das disposições constantes do art. 1º, § 3º, da Resolução
nº 15/2016 do TJPI;
CONSIDERANDOos termos do Provimento Conjunto nº 8 de 18 de agosto de 2016;
CONSIDERANDOos termos do ofícionº 013/2018, oriundo do juízo do Posto Avançado de Atendimento de Várzea Grande;
R E S O L V E:
Art. 1ºDeterminar que os servidores efetivos do Posto Avançado de Atendimento (PAA) de Várzea Grande se apresentem à Comarca Elesbão
Veloso.
Art. 2ºDeterminar que aservidora Maria Cruz da Silva Santos, matrícula nº 405428-8, permaneça lotadano PAA de VárzeaGrande.
Art. 3ºDispensar, a partir da presente data, aservidora Maria Cruz da Silva Santos, matrícula nº 405428-8, da função gratificada de Secretáriade
Vara, FG-06.
Art. 4ºExonerar, a partir da presente data, aservidora Josiane Maria de Sousa, matrícula 999914, do cargo comissionado de Oficial de Gabinete
de entrânciainicial.
Art. 5°Aos servidores do PAA será facultado o prazo de apresentação previsto no art. 24 da Resolução nº 41/2016.
Art. 6ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOo requerimento apresentado no Proc. 18.0.000014519-6,
RESOLVE:
DESIGNARo Juiz de Direito ANTONIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de EDVALDO DOS SANTOS FROTA FILHO e ANDREIA DA SILVA SABINO, a ser realizada no dia 23
de maio de 2018, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina,05 de maio de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 05/04/2018, às 13:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOo requerimento apresentado no Proc. 18.0.000014521-8,
RESOLVE:
DESIGNARo Juiz de Direito ANTONIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de EDUARDO DANTAS BRANDÃO e KAIANNY LOPES ALVES MUNIZ, a ser realizada no dia 11 de
maio de 2018, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina,05 de maio de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 05/04/2018, às 13:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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1.6. Portaria (Presidência) Nº 935/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 03 de abril de 2018636410 

1.7. Portaria (Presidência) Nº 943/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 03 de abril de 2018636411 

1.8. Portaria (Presidência) Nº 951/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 03 de abril de 2018636412 

1.9. Portaria (Presidência) Nº 975/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 04 de abril de 2018636413 

1.10. Portaria (Presidência) Nº 976/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 04 de abril de 2018636414 

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOo requerimento0435640, informação nº0439333da SEAD e decisão nº0441187, nos autosregistrados sob o nº 18.0.000012603-
5,
R E S O L V E:
AUTORIZAR,com fundamento no Provimento nº 03/2017, opagamento de 5,0 (cinco)diárias, com valor unitário deR$ 1.099,00 (mil e noventa e
nove reais), totalizando o montante deR$ 5.495,00 (cinco mil quatrocentos e noventa e cinco reais) ao DesembargadorHILO DE ALMEIDA
SOUSA, matrícula nº 3567, pelo seu deslocamento à São Paulo, no período de 04/04/2018 a 09/04/2018, para participar do Encontro Regional do
Colégio de Ouvidores Judiciais - Regiões Sul, Sudeste e Nordeste.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05de abril de 2018.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 06/04/2018, às 11:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOo requerimento0440206, informação nº0441374da SEAD e decisão nº0441479, nos autosregistrados sob o nº 18.0.000013818-
1,
R E S O L V E:
NOMEARINGRID MARIA FERNANDES DE MENEZES CASTROpara exercer o cargo em comissão de OFICIAL DE GABINETE DE
MAGISTRADO, CC-06, da Vara Únicada Comarca de Porto.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05de abril de 2018.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 06/04/2018, às 11:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo DesembargadorErivan Lopes, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDOo requerimento0439258, informação da SEAD0441533edecisão0441941, nos autos do processo nº18.0.000013692-8;
RESOLVE:
EXONERARMARIA GABRIELA XIMENDES DE OLIVEIRA, matrícula nº 27422, do cargo em comissão de OFICIAL DE GABINETE DE
MAGISTRADO, CC-06, da Vara Única da Comarca acima citada,com efeitos a partir do dia 01.04.2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05de abril de 2018.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 06/04/2018, às 11:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOo requerimento0438935, informação nº0440558da SEAD e decisão nº0443650, nos autosregistrados sob o nº 18.0.000013652-
9,
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, opagamento de 1,5(uma e meia)diárias, novalordeR$ 388,00 (trezentos e oitenta e
oito reais), totalizando o montante deR$ 582,00 (quinhentos e oitenta e dois reais) ao Juizde Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Inhuma,Expedito Costa Junior,pelo seu deslocamento para realização de audiências no Posto Avançado de Atendimento Ipiranga do Piauí, nos
dias 10.04.2018, 12.04.2018 e 13.04.2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04de abril de 2018.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 06/04/2018, às 11:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOo requerimento0438936, informação nº0440996da SEAD e decisão nº0443711, nos autosregistrados sob o nº 18.0.000013653-
7,
R E S O L V E:
AUTORIZAR,com fundamento no Provimento nº 03/2017, opagamento de 1,0(uma)diária, novalordeR$ 388,00 (trezentos e oitenta e oito reais)
ao Juizde Direito Titular da Vara Única da Comarca de Inhuma,Expedito Costa Junior,pelo seu deslocamento para realização de audiências no
Posto Avançado de Atendimento Ipiranga do Piauí, nos dias 16.04.2018e 18.04.2018.
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1.11. Portaria (Presidência) Nº 959/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 04 de abril de 2018636465 

1.12. Portaria Nº 1265/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 04 de abril de 2018636530 

1.13. Portaria (Presidência) Nº 960/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 04 de abril de 2018636534 

1.14. Portaria (Presidência) Nº 946/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 03 de abril de 2018636609 

1.15. Portaria (Presidência) Nº 944/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 03 de abril de 2018636610 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04de abril de 2018.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 06/04/2018, às 11:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo DesembargadorERIVAN LOPES, PRESIDENTEDO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDOas disposições constantesda Lei Complementar nº 230, de 29 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado nº
222, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
RESOLVE:
NOMEARTAIARA SILVA CARVALHO para exercer ocargo em comissão de Assessor Administrativo, símbolo CC/03, da estrutura administrativa
da Secretaria da Presidência.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 04de abrilde 2018.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 06/04/2018, às 11:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorJOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDOo requerimento0438779, informação nº0441580da SEAD e decisão nº0443532, nos autosregistrados sob o nº 18.0.000013282-
5,
R E S O L V E:
AUTORIZAR,com fundamento no Provimento nº 03/2017, opagamento de 1,5 (uma e meia)diárias, com valor unitário deR$ 1.125,00 (mil cento
e vinte e cinco reais), totalizando o montante deR$ 1.687,50 (milseiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) aoDesembargador
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí,Erivan José da Silva Lopes,pelo seu deslocamento para participar da 269ª Sessão Ordinária do
Conselho Nacional de Justiça, em Brasília/DF, de02.04.2017 a 03.04.2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04de abril de 2018.
DesembargadorJosé James Gomes Pereira
Vice-Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porJosé James Gomes Pereira,Vice-Presidente, em 06/04/2018, às 12:05, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

O Excelentíssimo DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOo requerimento0437118, informação0441910da SEAD e decisão0442902, nos auto do processo 18.0.000013213-2,
RESOLVE:
DECLARARvagaa função deSECRETÁRIO DE VARA, FC-02, da estrutura administrativa da Vara Única da Comarca de Capitão de Campos, em
função do falecimento do servidor Atualpa Rodrigues de Carvalho Júnior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05de abril de 2018.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 06/04/2018, às 11:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOo requerimento0437060, informação nº0438581da SEAD e decisão nº0441548, nos autosregistrados sob o nº 18.0.000013204-
3,
R E S O L V E:
AUTORIZAR,com fundamento no Provimento nº 03/2017, opagamento de 0,5 (meia)diária, no valordeR$ 194,00 (cento e noventa e quatro
reais) ao magistradoLeonardo Brasileiro, matrícula nº 1230, Juizde Direito Titular da Comarca de Castelo do Piauí, pelo seu deslocamento ao
Termo Judiciário de São João da Serra/PI, para realização de Correiçao no Cartório Extrajudicial, no dia 26.03.2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de abril de 2018.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 06/04/2018, às 11:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
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2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 1279/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 05 de abril de 2018635379 

2.2. Portaria Nº 1278/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de abril de 2018636187 

2.3. Portaria Nº 1280/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de abril de 2018636188 

regimentais;
CONSIDERANDOo requerimento0437113, informação nº0438499da SEAD e decisão nº0441373, nos autosregistrados sob o nº 18.0.000013212-
4,
R E S O L V E:
AUTORIZAR,com fundamento no Provimento nº 03/2017, opagamento de 0,5(meia)diária, totalizando R$ 194,00 (cento e noventa e quatro
reais reais) ao magistradoErmano Chaves Portela Martins, matrícula nº 28222, pelo seu deslocamento para realização de audiências e atos
processuais no PAA de Joaquim Pires, no dia 21.03.2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05de abril de 2018.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 06/04/2018, às 11:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta
Corregedoria, etc.
CONSIDERANDOa solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000012713-9,
R E S O L V E:
Art. 1ºAUTORIZARo pagamento de 5,5 (cinco e meia) diárias e 01 (uma) ajudade custo, equivalente a 0,5 (meia) diária, aos
servidoresGILMARIO BORGES DE OLIVEIRA, matrícula nº 4122380,Técnico Administrativo,lotado na Vara Única da Comarca de Inhuma
eALDEFRAN DE SOUSA REIS,matríucla 5062,Técnico Administrativo,lotado na 3ª Vara da Comarca de Floriano, em razão do deslocamento a
ComarcadeSÃO JOÃO DO PIAUÍ?-PI, no período de08a 13 de abril de 2018, com o fito de auxiliar a secretaria da vara única da referida
comarca, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015,alterado pelo Provimento 011/2017,desta
Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor - Ajuda de Custo Valor Total a ser Pago

G I L M A R I O  B O R G E S  D E
OLIVEIRA?

R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 1.320,00 (um mil trezentos e vinte
reais)

ALDEFRAN DE SOUSA REIS
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 1.320,00 (um mil trezentos e vinte
reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015,DETERMINARque o(s) beneficiário(s) das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente(m), em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO que foi decretado ponto facultativo no dia 30 de abril de 2018, com prévia compensação de horas, pela Portaria Nº 1068/2018
- PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, de 21 de março de 2018,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000007620-8,
R E S O L V E:
ALTERARpara o dia01 de junho de 2018, a folga de plantão concedida à servidora JANINE SOUZA OLIVEIRA, Oficial de Gabinete de
Magistrado, matrícula 27984, lotada na 2ª Vara da Comarca de Campo Maior-PI, antes autorizada para o dia 30 de abril de 2018, pela Portaria
Nº 668/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de fevereiro de 2018.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.00014277-4,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 01 (um) dia,a partir de 02/04/2018, àservidoraMARINEIA GOMES FERREIRA COSTA,
Técnico Administrativo,matrícula nº.4230000, com lotação na Vara Privativa do Registro Público, nos termos do Atestado Médico apresentado
edo Despacho Nº 19994/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 02 de abril de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 05 de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8409 Disponibilização: Sexta-feira, 6 de Abril de 2018 Publicação: Segunda-feira, 9 de Abril de 2018

Página 5



2.4. Portaria Nº 1282/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de abril de 2018636189 

2.5. Portaria Nº 1283/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de abril de 2018636190 

2.6. Portaria Nº 1285/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de abril de 2018636204 

2.7. Portaria Nº 1286/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de abril de 2018636205 

2.8. Portaria Nº 1287/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de abril de 2018636206 

2.9. Portaria Nº 1288/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de abril de 2018636208 

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante noProcesso SEI nº 18.0.000014082-8, da lavra do magistrado a que se subordina a servidora em
questão,
R E S O L V E :
ANTECIPAR, por imperiosa necessidade de serviço, o gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentares (1º período - exercício 2017/2018)da
servidoraJULIANA COSTA LEITÃO, matrícula nº 26770, ocupante do cargo, em comissão, de Assessor Jurídico da Turma Recursal, com
lotação na 3ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público desta Capital, previstos para o período de 18 de junho a 02 de julho de 2018
(Escala de Férias de 2018), a serem usufruídas no período de 12 a 26 de abril de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05de abril de2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000014350-9,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor GILBERTO PALACIO DE ANDRADE JUNIOR, Assessor de Magistrado, matrícula 28380, lotadona Vara Única da
Comarca de Avelino Lopes-PI, 03 (três) diasde licença para tratamento de saúde, a partir de 01 de abril de 2018, nos termos do atestado
médico apresentado e do Despacho Nº 20105/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 01 de abril de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000014368-1,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora CARMEN MARIA DE SOUZA CAVALCANTE, Analista Judiciário/Oficial Judiciário, matrícula nº 4125134, lotada no
Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Corrente-PI, 05 (cinco) diasde licença para tratamento de saúde, a partir de 02 de abril de
2018, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho Nº 20099/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 02 de abril de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO oDespacho Nº 20058/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, proferido nos autos doProcesso SEI nº 18.0.000009073-1,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora MARIA DO SOCORRO SANTANA DE SOUSA, Analista Judicial, matrícula nº 4055926, lotada na Vara
Única da Comarca de Luis Correia-PI, para gozo dos últimos 90 (noventa)dias daLicença Prêmioconcedida pelaPortaria nº 16/04-SEAD, a partir
de 20 de abrilde 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 05de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES,no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes nos autos do Processo SEI nº 18.0.000044432-7,
RESOLVE:
CONCEDER30 (trinta) dias de fériasrelativas ao exercício de 2015/2016, nos termos da Informação Nº 8583/2018 - PJPI/TJPI/SEAD (0445124),
àservidor aEVELY AGUIAR AMORIM, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 50792, com lotação na Central de Mandados da Comarca de
Teresina-PI, a serem usufruídas a partir de 23 de abril de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 05 de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral daJustiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante noProcesso SEI nº 18.0.000014396-7, da lavra do magistrado a que se subordina a servidora em
questão,
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2.10. Portaria Nº 1291/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de abril de 2018636209 

2.11. Portaria Nº 1290/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de abril de 2018636210 

2.12. Portaria Nº 1294/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de abril de 2018636223 

2.13. Portaria Nº 1292/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de abril de 2018636224 

2.14. Portaria Nº 1296/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de abril de 2018636225 

R E S O L V E :
ANTECIPAR, por imperiosa necessidade de serviço, o gozo de30 (trinta) dias de férias regulamentares (exercício 2017/2018)da
servidoraEDESIANNE DUARTE ROCHA ALVES, matrícula nº 3937, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, com lotação na
Vara Única da Comarca de Aroazes-PI, previstos para o período de 30 de julho a 28 de agosto de 2018 (Escala de Férias de 2018), a serem
usufruídas no período de23 de julho a 21 de agosto de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05de abril de2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000013992-7,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor BRUNO MENESES DE OLIVEIRA,Analista Judicial, matrícula 3538, lotado na 2ª Vara Cível da Comarca
de Parnaíba-PI, para gozo de 05 (cinco) dias de folga, nos dias12, 13, 16, 17 e 18 de abril de 2018,como forma de compensação pelos serviços
prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 13, 14, 15, 16 e 17 de outubro de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante noProcesso SEI nº 18.0.000014144-1, da lavra da magistrada a que se subordina a servidora em
questão,
R E S O L V E :
ADIAR o gozo de30 (trinta) dias de férias regulamentares (exercício 2017/2018)da servidora GABRIELE TEIXEIRA FEITOSA, matrícula nº
27781, ocupante do cargo, em comissão, de Assessor Judiciário de Gabinete, com lotação na 9ª Vara Criminal desta Capital, previstas para o
período de 02 a 31 de julho de 2018 (Escala de Férias de 2018), a serem usufruídas oportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05de abril de2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000014434-3,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARIA DA CONCEIÇÃOOLIVEIRA BRITO, Analista Judicial, matrícula 4101030, lotada no Cartório Único da Comarca
de Guadalupe-PI, 15 (quinze) diasde licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de 03 de abril de 2018, nos termos do
atestado médico apresentado e do Despacho Nº 20321/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 03 de abril de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000012963-8,
R E S O L V E :
ALTERAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de 30 (trinta) dias de fériasregulamentaresdaservidora ELCILÂNIA LUZ ROCHA, Oficial
de Gabinete de Magistrado, matrícula nº 3773, lotada na Vara Única da Comarca de Itainópolis/PI, relativas ao exercício de
2017/2018,anteriormente marcadas para o período de 02/04 a 01/05/2018,nos termos da Escala de Férias de 2017/2018, republicada nº DJe nº
8237, de 17/11/2017, a fim de que sejam usufruídas de forma fracionada e nos seguintes períodos:
1º período: 10(dez) dias - de 06 a 15de abrilde 2018
2º período: 20(vinte) dias - de 26 de novembro a 15 de dezembro de 2018
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 02 de abril de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 05 de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral daJustiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 18.0.000013989-7,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidoraJANICE BEVILAQUA DE SALES DUARTE FRANCO, matrículanº 3513, ocupante do cargo efetivo de
Analista Judicial, com lotação na 3ª Vara Criminal desta Capital, para o gozo de 01 (um) dia de folga, no dia 06 de abril de 2018, em virtude de
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2.15. Portaria Nº 1295/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de abril de 2018636226 

2.16. Portaria Nº 1299/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de abril de 2018636227 

2.17. Portaria Nº 1297/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de abril de 2018636228 

2.18. Portaria Nº 1301/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de abril de 2018636229 

2.19. Portaria Nº 1303/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de abril de 2018636230 

2.20. Portaria Nº 1305/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de abril de 2018636231

atuação em Plantão Judicial no dia 25 de dezembro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral daJustiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000014535-8,
R E S O L V E :
ANTECIPAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de 30 (trinta) dias de fériasregulamentaresda servidoraLORENA FREITAS DE
SOUSA PIRES, Analista Judicial, matrícula nº 27848, lotada na Vara Única da Comarca de Esperantina/PI, relativas ao exercício de
2017/2018,anteriormente marcadas para o período de 12/09 a 11/10/2018,nos termos da Escala de Férias de 2017/2018, republicada nº DJe nº
8237, de 17/11/2017, a fim de que sejam usufruídas integralmente, no período de 31 de julho a 29 de agosto de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 05 de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral daJustiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000008952-0,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARIA DO PERPETUO SOCORRO MOREIRA SOARES SOBRAL, Analista Judicial, matrícula 1027719, lotada na
Secretaria das Turmas Recursais da Comarca de Teresina-PI, 30 (trinta) diasde licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de
02 de abril de 2018, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho Nº 20315/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 02 de abril de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000014486-6,
R E S O L V E :
CONCEDERà servidoraIVONE ARAÚJO LIMA, Analista Judiciário/Oficial Judiciário, matrícula nº 4139275, com lotação no Juizado Especial
Cível e Criminal, Unidade IX, Zona Leste 2 - UFPI, 01(um) diade licença para acompanhar pessoa da família, a partir do dia 05 de abril de 2018,
em prorrogação, nos termos do Atestado Médico apresentado eDespacho Nº 20312/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 05de abril de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 06de abrilde 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000014106-9,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora CERES JOSIANE DE MORAIS LEMOS, Analista Judicial, matrícula 3496, lotada no Setor de Controle de Processos da
Corregedoria Geral da Justiça do Piauí, 01 (um) dia de licença para acompanhar pessoa da família, no dia 03de abril de 2018, em prorrogação,
nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho Nº 20308/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 03 de abril de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000014337-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor MÁRCIO DA SILVA ARAÚJO, Analista Judicial, matrícula 5104, lotado na Vara Única da Comarca de
Buriti dos Lopes-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga nos dias 12 e 13 de abril de 2018,como forma de compensação pelos serviços
prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 02/11/2017 e 21/01/2018.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça
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2.21. Portaria Nº 1306/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de abril de 2018636232 

2.22. Aviso Nº 16/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ636575 

2.23. Portaria Nº 1289/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de abril de 2018636576 

2.24. Aviso Nº 17/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ636577 

2.25. Portaria Nº 1302/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de abril de 2018636578 

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta nos Processos SEI nº 18.0.000013940-4,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora THAINAH DE SOUZA TEIXEIRA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula 3347, lotada na Central de
Mandados da Comarca de Picos-PI, para gozo de 06 (seis) dias de folga, nos dias 07, 08, 09, 10, 11 e 14 de maiode 2018, como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 17/05/2015, 09/06/2017, 22/06/2017, 30/06/2017, 21/07/2017 e
22/02/2018.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000013808-4,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MARCUS VINICIUS OLIVEIRA GOMES, Analista Judicial, matrícula 28033, lotado na Vara Única da Comarca de
Uruçui-PI, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, a partir de 28 de março de 2018, nos termos do atestado médico apresentado e do
Despacho Nº 20468/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 28 de março de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

A Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí torna público, para conhecimento dos interessados e a fim de evitar eventuais
substabelecimentos, o comunicado expedido pela Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul, informando o cancelamento
do cartão de reconhecimento de firma lavrado no Serviço Notarial e de Registro de Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de
Deodápolis/MS, em nome de Marcelo Paiva, em razão de suspeita de apresentação de documentação falsa na abertura do aludido cartão.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de abril de 2018.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO os termos da Portaria (Presidência) Nº 883/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 26 de março de 2018, que removeu para a
Comarca de Campo Maior o servidor Antonio de Pádua Oliveira da Silva;
CONSIDERANDO,ainda, as demais informações constantes doProcesso SEI Nº 17.0.000044054-0, em especial oDespacho Nº 20319/2018 -
PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E :
LOTARoservidorANTONIO DE PÁDUA OLIVEIRA DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, matrícula nº 4234855, do Quadro
Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, junto à 1ª Vara da Comarca de Campo Maior-PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de abril de 2018.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DAJUSTIÇA

A Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí torna público, para conhecimento dos interessados e adoção das providências que se
fizerem necessárias, o comunicado expedido pela Corregedoria Geral da Justiça de Santa Catarina, relativo à inutilização de 01 (um) papel de
segurança, numeração A1216252, do Tabelionato de Notas e Protestos de São José-SC.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de abril de 2018.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS,Corregedor-Geral de Justiça, no uso das suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDOa adesão da República Federativa do Brasil à Convenção sobre a Eliminação da Exigência de Legalização de Documentos
Públicos Estrangeiros, celebrada na Haia, em 5 de outubro de 1961 (Convenção da Apostila), aprovada pelo Congresso Nacional consoante
Decreto Legislativo 148, de 6 de julho de 2015, ratificada no plano internacional por meio do depósito do instrumento de adesão perante o
Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos, em 2 de dezembro de 2015, e promulgada no plano interno conforme Decreto
8.660, de 29 de janeiro de 2016;
CONSIDERANDOque o instrumento de adesão à Convenção da Apostila indica o Poder Judiciário como órgão competente para a
implementação de suas disposições no território nacional;
CONSIDERANDOque compete ao Poder Judiciário fiscalizar os serviços notariais e de registro, nos termos do art. 236, § 1º, da Constituição
Federal e dos art. 37 e 38 da Lei 8.935, de 18 de novembro de 1994;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 228 de 22/06/2016 do Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO a necessidade de dar ampla publicidade nos casos de extravio ou inutilização do papel de segurança utilizado para o ato de
aposição de apostila, de acordo com oProvimento CNJ nº 58 de 0/12/2016;
RESOLVE:
Art. 1º TORNAR PÚBLICAa inutilização e a consequente destruição, pela Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Santa Catarina,dos
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2.26. PROVIMENTO Nº 08, DE 02 DE ABRIL DE 2018636649 

2.27. PROVIMENTO Nº 09, DE 06 DE ABRIL DE 2018636650 

2.28. Portaria Nº 1293/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 05 de abril de 2018636720 

seguintes papéis segurosda casa da moeda:

TIPO NÚMERO LOCAL DE ORIGEM

P a p e l
Moeda

A1369436, A1369437, A1369438, A1369439, A1369440, A1369441, A1369442,
A1369443, A1369444, A1369445, A1369446

2º Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos
da Comarca de Tubarão

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA em Teresina, 06 de abril de 2018
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

PROVIMENTO Nº 08, DE 02 DE ABRIL DE 2018
Altera o artigo 77 do Provimento nº017, de 27 de agosto de 2013,que dispõe sobre o Código de Normas e Procedimentos dos Serviços Notariais
e de Registro do Estado do Piauí.
O Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDOo teor do Art. 7º, inciso XX do Provimento nº Nº 21/2004 (Regimento Interno desta Corregedoria-Geral);
CONSIDERANDO a Decisão Nº 55/2018 - PJPI/CGJ/GABJACOREXT, proferida nos autos do Processo SEI n° 17.0.000000439-1, em tramitação
nesta Corregedoria Geral da Justiça,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR o art. 77 doProvimento nº 017/2013, que dispõe sobre o Código de Normas e Procedimentos dos Serviços Notariais e de
Registro do Estado do Piauí para renumerar o parágrafo único para § 1° e acrescer o § 2° ao mesmo artigo, que passarãoa vigorarnos seguintes
termos:
"Art. 77. Até valor total previsto na tabela vigente poderá o delegado do serviço notarial e de registro exigir depósito prévio para a prática de atos
solicitados, entregando recibo de depósito provisório.
§ 1º Praticados os atos solicitados, o valor depositado converter-se-á em pagamento. Nesse caso, será lavrada, quando for o caso, cota-recibo à
margem do ato praticado, e expedido recibo definitivo do valor pago, devolvendo-se, também, eventual saldo ao interessado.
§ 2º O depósito prévio a que alude ocaputdeste artigo não será exigido quando o requerente for pessoa jurídica de direito público."
Art. 2º. Este provimento entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de abril de 2018.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Acrescenta dispositivo ao Provimento nº 17, de 27 de agosto de 2013 (Código de Normas e Procedimentos dos Serviços Notariais e de Registro
do Estado do Piauí), para dispor sobre recepção, protocolização e pagamento de títulos e documento de dívida no Tabelionato de Protesto na
eventualidade de greve na categoria dos trabalhadores bancários.
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO que cumpre à Corregedoria Geral de Justiça orientar, fiscalizar e propor medidas convenientes ao aprimoramento dos serviços
extrajudiciais;
CONSIDERANDO que as disposições normativas previstas nos artigos 286 a 354 do Provimento nº 17, de 27 de agosto de 2017 deste Egrégio
Tribunal de Justiça, trata dos serviços concernentes ao protesto de títulos e outros documentos de dívida, sem regulamentação quando
deflagrada greve da categoria bancária;
CONSIDERANDO a premente necessidade dos serviços notariais e de registro serem prestados, de modo eficiente e adequado, em dias e
horários estabelecidos pelo juízo competente, atendidas as peculiaridades locais, conforme dispõe a Lei Federal nº 8.935/1994;
CONSIDERANDO, ainda, a decisão exarada nos autos do procedimento administrativo nº 0000874-56.2015.8.18.0139, que tem como requerente
o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil-Piauí,
R E S O L V E:
Art. 1º. ACRESCENTAR ao Capítulo III, Seção IV, do Código de Normas e Procedimentos dos Serviços Notariais e de Registro do Estado do
Piauí, os §6º, § 7º, §8º e §9º ao art. 297, nos seguintes termos:
Art. 297 (...)
§ 6º. Durante o período integral da greve bancária, o Tabelionato de Protesto competente deve recepcionar os títulos normalmente e emitir as
respectivas intimações para o devedor, contudo, informando-o que, devido à aludida paralisação, o prazo para pagamento será até o terceiro dia
útil após o seu fim, em decorrência do disposto no art. 12, §2º, da Lei Federal nº 9.492/1997;
§ 7º. Os devedores deverão ser intimados no prazo legal e o pagamento não poderá ser recusado, ainda que em período de greve bancária,
podendo a quitação do título ou documento de dívida ser efetivado no próprio Tabelionato de Protesto competente ou por meio da rede mundial
de computadores, lotéricos, Correios ou agências correspondentes.
§ 8º. O pedido de cancelamento do registro do protesto será feito pelo Tabelião titular, por seus Substitutos ou por Escrevente autorizado,
independentemente da ausência de expediente bancário decorrente de greve.
§ 9º. Durante a greve do setor bancário será suspenso o prazo a que alude o caput deste artigo, não podendo ser realizado o protesto dos títulos
e documentos de dívida apontados.
Art. 2º. Este provimento entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de abril de 2018.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta
Corregedoria, etc.
CONSIDERANDOa solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000012981-6,
R E S O L V E:
Art. 1ºAUTORIZARo pagamento de 2,5 (duas e meia) diária aoDesembargadorEDVALDO PEREIRA DE MOURA, matrícula nº 2061651, em
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3. EXPEDIENTES DA SECRETARIA GERAL 
[]

3.1. Portaria Nº 1281/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, de 05 de abril de 2018635265 

4. EXPEDIENTES SEAD 
[]

4.1. Portaria (SEAD) Nº 366/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 19 de março de 2018635958 

razão do deslocamento a cidade dePALMAS-TO, no período de05 a 07de abrildo ano em curso, com o fito de participar doEncontro sob o tema:
"Especialização profissional "sem distância" - Em busca do Aperfeiçoamento da Jurisdição e da efetivação dos Direitos Humanos", obedecendo
ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta Corregedoria,
conforme tabela abaixo:

Beneficiário Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

EDVALDO PEREIRA DE
MOURA

R$ 1.099,00 (um mil noventa e nove
reais)

R$2.747,50 (dois mil setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta
centavos)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015,DETERMINARque o(s) beneficiário(s) das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente(m), em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. PAULO SÍLVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas
atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO o teor do art. 1º, incs. II e VIII, da Portaria nº 1.831, de 04 de julho de 2016;
CONSIDERANDO o Encaminhamento Nº 1327/2018 - PJPI/TJPI/SEJU (0434534);
CONSIDERANDO, por fim, o Despacho Nº 19842/2018 - PJPI/TJPI/SEJU (0443222),
R E S O L V E:
DESIGNARservidores deste Tribunal de Justiça, para fiscalização e recebimento do objeto do Contrato nº 27/2017(fornecimento de cofee break),
a saber:

Tribunal Pleno
Câmaras Reunidas Cíveis

Marcos da Silva Venâncio

1ª Câmara Especializada Cível
?1ª Câmara de Direito Público

Elisa Oliveira Leal de Oliveira

2ª Câmara Especializada Cível
?2ª Câmara de Direito Público

Godofredo C. F. de Carvalho Neto

3ª Câmara Especializada Cível
3ª ?Câmara de Direito Público

Natália Borges Bezerra

4ª Câmara EspecializadaCível
?4ª Câmara de Direito Público

Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira

1ª Câmara EspecializadaCriminal
5ª ?Câmara de Direito Público

Vanessa Elisama Alves Ferreira

2ª Câmara EspecializadaCriminal
6ª ?Câmara de Direito Público

Célia de Fátima Gonçalves Honório

Câmaras Reunidas Criminais Amintas Lopes Castelo Branco Júnior

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas, para
os fins que especifica:
CONSIDERANDORequerimento de Diárias Nº 579/2018 - PJPI/TJPI/SENA,Requerimento de Diárias Nº 582/2018 - PJPI/TJPI/SENA
eRequerimento de Diárias Nº 583/2018 - PJPI/TJPI/SENAprotocolizado sob oNº18.0.000009550-4,
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de2,5(duas e meia)?diárias,sendo o valor de cada diária
correspondente aR$220,00(duzentos e vinte reais),totalizandoas diárias emR$550,00(quinhentos e cinquenta reais),aos servidores abaixo
designados,pelodeslocamento asComarca deCanto do Buriti,São Raimundo Nonato eElesbão Veloso- PI,a fim de atender a
solicitaçãodereforma e locação doimóvel deCanto do Buriti, reforma e reforço estrutural do Fórumde São Raimundo Nonato, e
construção do novo Fórum deElesbão Veloso,no período de19 a 21 de marçode 2018.

SERVIDOR MATRÍCULA LOTAÇÃO

JOSÉ BARRETO DE NEGREIROS FILHO- Engenheiro Civil 3612 Superintendência de Engenharia e Arquitetura

FRANCISCO TEIXEIRA NUNES- 26876

SANDERLAND COELHO RIBEIRO?- Arquiteto 3803 Superintendência de Engenharia e Arquitetura
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4.2. Portaria (SEAD) Nº 449/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 04 de abril de 2018636096 

4.3. Portaria (SEAD) Nº 450/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 04 de abril de 2018636104 

4.4. Portaria (SEAD) Nº 447/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 04 de abril de 2018636115 

4.5. Portaria (SEAD) Nº 448/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 04 de abril de 2018636138 

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em
Teresina,19de março de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 05/04/2018, às 15:19,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas, para
os fins que especifica:
CONSIDERANDOosRequerimento de Diárias Nº 802/2018 - PJPI/TJPI/SENA, Nº 804/2018 - PJPI/TJPI/SENAeNº 805/2018 - PJPI/TJPI/SENA
noprocesso protocolizado sob oNº18.0.000013039-3.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de1,5(uma e meia)diária,sendo o valor de cada diária correspondente
aR$220,00(duzentos e vinte reais),totalizandoadiáriaemR$330,00(trezentos e trinta reais),aos servidores abaixo designados, pelo seu
deslocamento à Comarca deParnaíba?- PI,a fim derealizarda 15ª medição da obra de construção do Fórum e JECC de Parnaíba(Contrato
090/2016/TJ/PI),nos dias10 e 11 de abrilde 2018.

SERVIDOR MATRÍCULA LOTAÇÃO

CARLOS EDUARDO DE CARVALHO E SOUZA-Engenheiro Eletricista 28038 Superintendência de Engenharia e Arquitetura

RODRIGO BRANDÃO AGUIAR- Engenheiro Civil 3619 Superintendência de Engenharia e Arquitetura

FERNANDA MARIA LIBÓRIO EULÁLIO ALENCAR- Arquiteto 26631 Superintendência de Engenharia e Arquitetura

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em
Teresina,04de abril de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 06/04/2018, às 09:18,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas, para
os fins que especifica:
CONSIDERANDOo Requerimento de Diárias Nº 811/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER/DEPTRA noprocesso protocolizado sob
oNº18.0.000013753-3.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de4,5(quatro e meia)?diárias,sendo o valor de cada diária
correspondente aR$220,00(duzentos e vinte reais),totalizandoas diárias emR$990,00(novecentos e noventa reais)?,ao servidorEDIMAR
ARAÚJO DA SILVA,Assistente de Segurança, matrícula nº 26824, lotado na Coordenadoria de Transportes, pelo seu deslocamento à Comarca
deIpiranga? e outras- PI,a fim de encaminhar umservidor da STIC que realizará asubstituição de estações de registro de ponto
eletrônico,no período de02? a 06 de abrilde 2018.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em
Teresina,04de abril de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 06/04/2018, às 09:15,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas, para
os fins que especifica:
CONSIDERANDOo Requerimento de Diárias Nº 824/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER/DEPTRA noprocesso protocolizado sob
oNº18.0.000013866-1.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de2,5(duas e meia)diárias,sendo o valor de cada diária correspondente
aR$220,00(duzentos e vinte reais),totalizandoas diárias emR$550,00(quinhentos e cinquenta reais)?,ao servidorROQUE DO
SACRAMENTO,Assistente de Segurança, matrícula nº 27498, lotado na Coordenadoria de Transportes, pelo seu deslocamento à Comarca
deÁgua BrancaeOeiras?- PI,a fim defazer o transporte de algus mobiliários para a nova sededa Vara Única de Água Branca, bem como
recolher alguns mobiliários na antiga Comarca de Oeiras para que também sejam entregues em Água Branca,no período de03? a 05 de
abrilde 2018.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em
Teresina,04de abril de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 06/04/2018, às 09:10,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
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4.6. Portaria (SEAD) Nº 441/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 03 de abril de 2018636144 

4.7. Portaria (SEAD) Nº 436/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 28 de março de 2018636151 

4.8. Portaria (SEAD) Nº 431/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 28 de março de 2018636191 

4.9. Portaria (SEAD) Nº 421/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 27 de março de 2018636207

MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas, para
os fins que especifica:
CONSIDERANDOo Requerimento de Diárias Nº 795/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/CEM noprocesso protocolizado sob oNº18.0.000013209-4.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de4,5(quatro e meia)diárias,sendo o valor de cada diária
correspondente aR$641,00(seiscentos e quarenta e um reais),totalizandoas diárias emR$2.884,50(dois mil, oitocentos e oitenta e quatro
reais e cinquenta centavos)?,aservidoraLEINA MONICA TEMÓTEO DE SOUSA,Assistente Social, matrícula nº 26829, lotada naCoordenadoria
Estadual da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar, pelo seu deslocamento a cidade deCampo Grande- MS,a fim
derealizarvisita técnica à Casa da Mulher Brasileira de Campo Grande e à Coordenadoria da Mulher em Situação de Violência Doméstica
e Familiar do TJ-MS,e ainda participar do Simpósio Violência de Gênero, realizado pelo TJ-MS, EJUD eUFMS,no período de03 a 07 de
abrilde 2018.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em
Teresina,04de abril de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 06/04/2018, às 09:09,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas, para
os fins que especifica:
CONSIDERANDOo Requerimento de Diárias Nº 722/2018 - PJPI/TJPI/SENA noprocesso protocolizado sob oNº18.0.000010414-7.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de1,5(uma e meia)diária,sendo o valor de cada diária correspondente
aR$220,00(duzentos e vinte reais),totalizandoadiáriaemR$330,00(trezentos e trinta reais),ao servidorCAIO MEDEIROS DE NORONHA
ALBUQUERQUE?,Arquiteto, matrícula nº 3460, lotado naSuperintendência de Engenharia e Arquitetura, pelo seu deslocamento à Comarca
deCristino Castro- PI,a fim deacompanharo registro do Setor deImprensa do TJ-PI das obras donovo Fórumde Cristino Castro, bem
comotambém da reforma do Fórumde Água Branca, nos dias15 e16 marçode 2018.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em
Teresina,03de abril de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 06/04/2018, às 09:07,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas, para
os fins que especifica:
CONSIDERANDOo Requerimento de Diárias Nº 763/2018 - PJPI/COM/VALPIA/FORVALPIA/VARUNIVALPIA no processoprotocolizado sob
oNº18.0.000011060-0.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de0,5(meia)diária,sendo o valor de cada diária correspondente
aR$220,00(duzentos e vinte reais),totalizandoadiáriaemR$110,00(cento e dez reais),ao servidorEDÉCIO CASSIO SOARES VIANA?,Analista
Judicial, matrícula nº4120337, lotado naVara Única da Comarca de Valença do Piauí, pelo seu deslocamento à Comarca dePimenteiras?- PI,a
fim deauxiliarna Sessão do Tribunal do Júri,no dia07 de dezembro de 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em
Teresina,28de março de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 06/04/2018, às 09:05,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas, para
os fins que especifica:
CONSIDERANDOo Requerimento de Diárias Nº 605/2018 - PJPI/TJPI/SUSEG noprocesso protocolizado sob oNº18.0.000010113-0.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de4,5(quatro e meia)diárias,sendo o valor de cada diária
correspondente aR$200,00(duzentos reais), totalizandoas diárias emR$900,00(novecentos reais)?,ao colaborador eventualADELSON ALVES
DOS SANTOS?,Policial Militar,matrícula nº 1303, lotado na Superintendência de Segurança, pelo seu deslocamento à Comarca dePorto?- PI,a
fim de realizar a segurança do Magistrado Ulysses Gonçalves da Silva Neto, durantedeslocamento e estadia na referida Comarca,no
período de05 a 09 de marçode 2018.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em
Teresina,28de março de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 06/04/2018, às 09:04,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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4.10. Portaria (SEAD) Nº 410/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 26 de março de 2018636251 

4.11. Portaria (SEAD) Nº 369/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 19 de março de 2018636257 

4.12. Portaria (SEAD) Nº 368/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 19 de março de 2018636264 

4.13. Portaria (SEAD) Nº 340/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 12 de março de 2018636288 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas, para
os fins que especifica:
CONSIDERANDOo Requerimento de Diárias Nº 780/2018 - PJPI/TJPI/SUSEG noprocesso protocolizado sob oNº18.0.000012703-1.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de1,5 (uma e meia)diária,sendo o valor de cada diária correspondente
aR$200,00(duzentos reais),totalizandoadiáriaemR$300,00(trezentos reais),ao colaborador eventualEDSON ARAUJO DE OLIVEIRA?,Policial
Militar,matrícula nº 1305, lotado na Superintendência de Segurança, pelo seu deslocamento à Comarca deOeiras?- PI,a fim de realizara
segurança no recolhimento de bens inservíveis,nos dias26 e27 de março?de 2018.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em
Teresina,27de março de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 06/04/2018, às 01:51,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas, para
os fins que especifica:
CONSIDERANDOo Requerimento de Diárias Nº 770/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER/DEPTRA noprocesso protocolizado sob
oNº18.0.000011946-2.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de2,5(duas e meia)diárias,sendo o valor de cada diária correspondente
aR$220,00(duzentos e vinte reais),totalizandoas diárias emR$550,00(quinhentos e cinquenta reais),ao servidorVICTOR XIMENES
NOGUEIRA,Assistente de Segurança, matrícula nº26795, lotado na Coordenadoria de Transportes, pelo seu deslocamento à Comarca
deParnaíba- PI,a fim deacompanhara equipe deCerimonial,no período de04 a 06 de abril?de 2018.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em
Teresina,26de março de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 06/04/2018, às 00:03,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas, para
os fins que especifica:
CONSIDERANDOo Requerimento de Diárias Nº 683/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER/DEPTRA noprocesso protocolizado sob
oNº18.0.000010485-6.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de1,5(uma e meia)diária,sendo o valor de cada diária correspondente
aR$220,00(duzentos e vinte reais),totalizandoadiáriaemR$330,00(trezentos e trinta reais)?,ao servidorROQUE DO SACRAMENTO,Assistente
de Segurança, matrícula nº 27498, lotado naSuperintendência de Segurança, pelo seu deslocamento à Comarca deOeiras?- PI,a fim decom a
finalidade de recolher os bens inservíveis da referida Comarca,nos dias15 e 16 de marçode 2018.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em
Teresina,19de março de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 05/04/2018, às 23:51,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas, para
os fins que especifica:
CONSIDERANDOo Requerimento de Diárias Nº 459/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER/DEPTRA noprocesso protocolizado sob
oNº18.0.000009483-4.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de0,5(meia)?diária,sendo o valor de cada diária correspondente
aR$220,00(duzentos e vinte reais),totalizandoadiáriaemR$110,00(cento e dez reias),ao servidorCARLOS HENRIQUE PEREIRA
XAVIER,Técnico Administrativo, matrícula nº 113013-7, lotado na Coordenadoria de Transportes, pelo seu deslocamento à Comarca deCampo
Maior?- PI,a fim deacompanhara equipe deEngenharia narealização devistoria daobradonovo Fórumde Campo Maior,no dia08 de
marçode 2018.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em
Teresina,19de março de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 05/04/2018, às 23:21,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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4.14. Portaria (SEAD) Nº 413/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 26 de março de 2018636289 

4.15. Portaria (SEAD) Nº 397/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de março de 2018636294 

5. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 3ª PUBLICAÇÃO 
[]

5.1. Ofício-Circular Nº 62/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de abril de 2018636611 

6. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas, para
os fins que especifica:
CONSIDERANDOo Requerimento de Diárias Nº 430/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/CEM no processo protocolizado sob oNº18.0.000008905-9,
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de1,5 (uma e meia) diária,sendo o valor de cada diária correspondente
aR$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais),totalizandoadiáriaemR$ 630,00(seiscentos e trinta reais),aservidoraLEINA MÔNICA TEMÓTEO
SOUSA,Assistente Social, matrícula nº 26829, lotadana Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar, pelo
seu deslocamento à Comarca deParnaíba- PI,a fim deassessorar o CoordenadorGeral daCoordenadoria Estadual da MulhereVice-
Presidente do TJPI, DesembargadorJosé James Gomes Pereira, durante o evento de abertura da X Semana Justiça Pela Paz em
Casa,nos dias04 e 05 de março de 2018.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em
Teresina,12de março de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 06/04/2018, às 09:13,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas, para
os fins que especifica:
CONSIDERANDOo Requerimento de Diárias Nº 777/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER/DEPTRA noprocesso protocolizado sob
oNº18.0.000012537-3.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de1,5(uma e meia)?diária,sendo o valor de cada diária correspondente
aR$220,00(duzentos e vinte reais),totalizandoadiáriaemR$330,00(trezentos e trinta reais),ao servidorFRANCINALDO MONTEIRO DA
SILVA,Analista Administrativo, matrícula nº103123-6,lotado na Coordenadoria de Transportes, pelo seu deslocamento à Comarca deOeiras- PI,a
fim derocolher bens inservíveis da referida Comarca,nos dias26 e27de março 2018.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em
Teresina,26de março de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 06/04/2018, às 02:39,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas, para
os fins que especifica:
CONSIDERANDOo Requerimento de Diárias Nº 749/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER/DEPTRA noprocesso protocolizado sob
oNº18.0.000011395-2.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de4,5? (quatro e meia)diárias,sendo o valor de cada diária
correspondente aR$220,00(duzentos e vinte reais),totalizandoas diárias emR$990,00(novecentos e noventa reais),ao servidorROQUE DO
SACRAMENTO,Assistente de Segurança, matrícula nº 27498, lotado na Coordenadoriade Transportes, pelo seu deslocamento asComarcas
deFloriano, Avelino Lopes, Paes Landim,Bom Jesus e Itainópolis- PI,a fim de acompanhar servidor da STIC que irá realizarreparo
deestaçõesde ponto eletrônico,instalação de impressoras e switchs,no período de19 a 23 de marçode 2018.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em
Teresina,22de março de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 05/04/2018, às 23:56,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO AOS CARTÓRIOS DE REGISTROS DE IMÓVEIS DO ESTADO DO PIAUÍ
Senhor (a) Tabelião (ã),
Em atenção ao Ofício nº 047/2018, expedido pelo juízo da Comarca de Corrente-PI, comunico a Vossa Senhoria, para os fins que se fizerem
necessários, a decretação da indisponibilidade de bens, até o valor de R$ 373.000,00 (trezentos e setenta e três mil reais), da pessoa física
abaixo elencada, conforme decisão proferida nos autos do Processo nº 0000896-91.2017.8.18.0027 (Ação Civil de Improbidade Administrativa),
em trâmite na referida unidade jurisdicional:
GERALDO EUSTÁQUIO MACHADO, CPF nº 470.433.006-06.
Atenciosamente,
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça
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6.1. EXTRATO DE TERMO ADITIVO635270 

6.2. EXTRATO DE TERMO ADITIVO635891 

6.3. EXTRATO DE TERMO ADITIVO636466 

7. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

7.1. 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 17/04/2018636030 

PRIMEIRO TERMOADITIVO AO CONTRATON° 146/2017- TJ/PI PROCESSO SEI nº:17.0.000039544-7CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do
Estado do PiauíCNPJ Nº: 10.540.909/0001-96CONTRATADO:MARELLI MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDACNPJNº: 88.766.936/0001-
79OBJETO:prorrogar por 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Termo, o prazo de entrega dos objetos adquiridos por meio do Contrato nº
146/2017 (id.SEI nº0312806)DATA DA ASSINATURA:05/04/2018ASSINAM PELOCONTRATANTE:Erivan José da Silva Lopes-Presidente TJ-
PI PELOCONTRATADO:João Luiz Queiroz FIlho -RepresentanteLegalEmpresa.

PRIMEIRO TERMOADITIVO AO CONTRATO N. 14/2018- TJ/PI PROCESSO SEI nº:18.0.000013504-2CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do
Estado do PiauíCNPJ Nº: 06.981.344/0001-05CONTRATADO:EMPRESANEMA ELETROTÉCNICALTDACNPJNº: 80.756.893/0001-
39OBJETO:prorrogar por 30 (trinta) dias, a contar do término do prazo estipulado no Contrato, qual seja, 16/04/2018, o prazo para conclusão dos
serviços, findado-se em 16/05/2018DATA DA ASSINATURA:05/04/2018ASSINAM PELOCONTRATANTE:Erivan José da Silva Lopes-
Presidente TJ-PIPELOCONTRATADO:NILBERTO ARI LEHMKUHL - RepresentanteLegalEmpresa.

QUINTOTERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 090/2016PROCESSO SEI nº:17.0.000038395-3CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado
do PiauíCNPJ Nº: 10.540.909/0001-96CONTRATADO:LDM CONSTRUÇÕES LTDA.CNPJNº: 04.450.493/0001-12OBJETO:o reajuste de
preçosreferente à5ª, 6ª, 7ª e 8ª medições da obra de construção do Fórum e JECC de Parnaíba, objeto do Contrato nº 090/2016;O presente
termo aditivo tem, ainda, por objeto a modificação do item 4.1.2 da Cláusula Quarta do Contrato nº 90/2016, que versa sobre as regras de
pagamento, a fim de adequá-la à nova IN TCE/PI nº 02/2017VALORDO TERMO:R$ 303.498,34(trezentos e trêsmil, quatrocentos e noventa e
oitoreais e trinta e quatrocentavos)DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS:1º Grau; Ação Orçamentária:1689;
Descrição:Infraestrutura de Prédios da Justiça de 1º Grau; Unidade Orçamentária:040105; Natureza da Despesa:449051;Fonte: 18; Classificação
Funcional:0206100851689DATA DA ASSINATURA:05/04/2018ASSINAM PELOCONTRATANTE:Erivan José da Silva Lopes,Presidente doTJ-
PI ePELACONTRATADA:José Expedito Carmo Barbosa - Representante Legal da Empresa.

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 17 de abril de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2008.0001.000831-9 - Juízo de Retratação nos Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Embargante: AGESPISA-ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A.
Advogados: Daniela Camarço do Lago Veloso (OAB/PI nº 6.535) e outros
Embargado: SECOPI-SEGURANÇA COMERCIAL DO PIAUÍ LTDA.
Advogados: Gustavo Lage Fortes (OAB/PI nº 7.947) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
02. 2017.0001.003532-4 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Embargante: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
Advogados: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato (OAB/PI nº 11.826-A) e outros
Embargado: LEONARDO DA SILVA CRUZ
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
03. 2016.0001.008752-6 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Embargante: HUMBERTO SOARES GUIMARÃES
Advogados: Raldir Cavalcante Bastos Neto (OAB/PI nº 12.144) e outros
Embargado: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Rafael Sganzerla Durand (OAB/PI nº 8.204) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
04. 2017.0001.010026-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Agravante: BANCO BRADESCO S/A
Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/PI nº 2.328) e outros
Agravado: DANILLO COELHO DE SOUSA
Advogado: Thales Cruz Sousa (OAB/PI nº 7.954)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
05. 2018.0001.001419-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara de Família e Sucessões
Agravante: SILVIO ROBERTO COSTA LEITE
Advogados: Fabricio Paz Ibiapina (OAB/PI nº 2.933) e outro
Agravada: VANESSA VELOSO NUNES
Advogados: Alessandro dos Santos Lopes (OAB/PI nº 3.521) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
06. 2017.0001.009103-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Simões / Vara Única
Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogado: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Agravada: MARIA OLINDRINA XAVIER
Advogados: Franklin Wilker de Carvalho e Silva (OAB/PI nº 7.589) e outro
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
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7.2. 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 17/04/2018636102 

07. 2017.0001.005378-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 5ª Vara de Família e Sucessões
Agravante: I. L. DA R. C.
Advogado: Diego Leonardo da Rocha Santos (OAB/PI nº 14.042)
Agravado: F. D. C.
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
08. 2017.0001.012469-2 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: MARIA AMELIA DE CARVALHO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PI nº 23.255) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
09. 2017.0001.009931-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara de Família e Sucessões
Apelante: MARIA DE FATIMA E SILVA
Advogado: Edvaldo Oliveira Lobão (OAB/PI nº 3.538)
Apelado: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA
Advogados: Marcio Venicius Silva Melo (OAB/PI nº 2.687) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
10. 2017.0001.012858-2 - Apelação Cível
Origem: Simões / Vara Única
Apelante/Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Apelada/Apelante: MARIA DO ROSARIO E SILVA
Advogados: Franklin Wilker de Carvalho e Silva (OAB/PI nº 7.589) e outro
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
11. 2017.0001.012466-7 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: MARIA JOANA DE SOUSA
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/RN nº 392-A) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 06 de abril de 2018.
Bela. Gabriela Lustosa Lira
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 17 de abril de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2016.0001.010919-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara de Família e Sucessões
Agravante: J.L.E.P.
Advogado: Mauro Oquendo do Rego Monteiro (OAB/PI n° 5.935) e outros
Agravado: M.L.L.P., representado por C.F. dos S.
Advogados: Alessandro dos Santos Lopes (OAB/PI n° 3.521) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
02. 2012.0001.003621-5 - Embargos de Declaração em Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses (OAB/PI n° 7.103)
Embargado: JORNAL O DIA - EMPRESA O DIA LTDA.
Advogado: Sebastião Rodrigues Barbosa Júnior (OAB/PI n° 5.032-B)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
03. 2014.0001.003643-1 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Agravante: MEDPLAN ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
Advogados: Luiz Gonzaga Soares Viana (OAB/PI n° 510/65) e outros
Agravada: MICHELLE SIQUEIRA LEAL
Advogados: Josué Alves de Carvalho Vitório (OAB/PI n° 6.552) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
04. 2015.0001.011581-5 - Embargos de Declaração em Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: JOSÉ AFONSO ALMEIDA BARBOSA e outros
Advogados: Vilmar de Sousa Borges Filho (OAB/PI n° 122-B) e outros
Embargada: EMATER - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ
Procurador: Paulo Ferdnand Fernandes Lopes Júnior (OAB/PI n° 15.767)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
05. 2014.0001.004504-3 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Agravante: MARIA ROZARIO ARAÚJO
Advogados: Thiago de Melo Freire Duarte Lima (OAB/PI n° 5.142) e outros
Agravado: BANCO ITAUCARD S/A
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Advogado: Antonio Braz da Silva (OAB/PI n° 7.036-A)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
06. 2013.0001.005428-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Manoel Emídio / Vara Única
Embargante: BANCO BRADESCO S/A
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI n° 9.016) e outros
Embargado: ORIEL MARTINS DA ROCHA
Advogado: Laercio Cardoso Vasconcelos (OAB/PI n° 10.200)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
07. 2014.0001.000463-6 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Agravante: REGINALDO OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI n° 5.142) e outros
Agravado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB/PI n° 8.203-A) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
08. 2017.0001.004289-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Agravante: ANTONIO LUIZ ALVES DE OLIVEIRA e outros
Advogados:Danilo de Maracaba Menezes (OAB/PI n° 7.303-A) e outros
Agravado: BANCO DO BRASIL S/A
Advogados: Rafael Sganzerla Durand (OAB/PI n° 8.204-A) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
09. 2014.0001.007129-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Agravante: LEUDA MARIA SOARES OLIVEIRA DE QUEIROZ
Advogado: Lilian Firmeza Mendes (OAB/PI n° 2.979)
Agravado: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogados: Maria Lucília Gomes (OAB/PI n° 3.974-A) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
10. 2017.0001.008450-5 - Agravo de Instrumento
Origem: Altos / Vara Única
Agravante: DEBORA SOARES
Advogado: Pedro de Araujo Costa (OAB/PI n° 5.806)
Agravado BANCO PAN S.A
Relator: Des. José James Gomes Pereira
11. 2012.0001.003163-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelantes/ Apelados: VUM - VEÍCULOS USADOS DO MERCADO E EMPLACAMENTOS LTDA e DOUGLAS ALEXANDRE MARTINS LEITE
Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI n° 2.209) e outros
Apelado/ Apelante: GERSON FERNANDES DA SILVA
Advogado: Edvaldo Oliveira Lobão (OAB/PI n° 3.538)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
Relator Designado: Des. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
12. 2016.0001.001479-1 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Agravantes: CARMELITA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO DA PAZ e outros
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI n° 4.027-A) e outro
Agravado: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
Relator: Des. José James Gomes Pereira
13. 2017.0001.005750-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Agravante: BARTOLOMEU FERREIRA DE SOUSA
Advogado: Rômulo de Sousa Mendes (OAB/PI n° 8.005)
Agravada: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.
Advogados: Edemilson Koji Motoda (OAB/SP n° 231.747) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
14. 2015.0001.010323-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Agravante: ROSANGELA PESSOA SOARES
Advogado: Mishelle Coelho e Silva (OAB/PI n° 7.520) e outros
Agravado: BANCO PANAMERICANO S.A.
Relator: Des. José James Gomes Pereira
15. 2017.0001.009313-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Fronteiras / Vara Única
Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogado: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI n° 4.640)
Agravada: LUANA ELMA DA CONCEIÇÃO LEAL
Advogado: Rubens Batista Filho (OAB/PI n° 7.275)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
16. 2016.0001.013732-3 - Agravo de Instrumento
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Agravante: MARCOS FRANCELINO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI n° 12.751-A)
Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI n° 9.016) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
17. 2017.0001.010956-3 - Apelação Cível
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7.3. 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 17/04/2018635882 

Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelante: CAIXA CONSÓRCIOS S.A. ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS
Advogados: Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB/PE n° 16.983) e outros
Apelado: GUSTAVO HENRIQUE MACÊDO DE SALES
Advogado: Tarso Neto de Carvalho Ribeiro Rocha (OAB/PI n° 11.833)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
18. 2014.0001.002002-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Agravante: ENOQUIA BEZERRA COUTINHO
Advogados: Eduardo Douglas Frazão e Silva (OAB/PI n° 5.142) e outros
Agravado: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogados: Alessandra Francisco (OAB/SP n° 179.209) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
19. 2012.0001.007767-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Picos / 2ª Vara
Agravante: TARRAF ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO S/C LTDA.
Advogados: Regis Henrique de Oliveira (OAB/SP n° 156.751) e outros
Agravada: TERESA MOURA FERREIRA
Relator: Des. Brandão de Carvalho
20. 2017.0001.001062-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI n° 9.016) e outros
Apelada: JOAQUINA ALVES DA SILVA
Advogado: Francisco Arrhenius Barros da Rocha (OAB/PI n° 5.087)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 06 de abril de 2018.
Bela. Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
4ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 4ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 17 de abril de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2017.0001.013671-2 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento 2017.0001.012224-5
Agravante: CLAUZIO ARAGÃO MARQUES
Advogado: Bruno Ferreira Correia Lima (OAB/PI nº 3.767)
Agravado: BANCO BRADESCO S/A
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
02. 2017.0001.008288-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Embargante: DJALMA ANTONIO DOS SANTOS
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
embargado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
03. 2017.0001.013214-7 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento 2017.0001.010499-1
Agravante: VALDEMAR JOSE KOPROVSKI
Advogados: Lucio Borges Ribeiro Formiga Filho (OAB/PI nº 13.106) e outros
Agravado: BANCO BRADESCO S/A
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
04. 2018.0001.000957-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Apelado: BANCO ITAUCARD S/A
Advogados: Cláudio Kazuyoshi Kawasaki (OAB/PI nº 10.843) e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
05. 2017.0001.008956-4 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Ribeiro Gonçalves / Vara Única
Embargante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Embargado: EDEN ORIZON CASTRO E SILVA e ALAÍDE MIQUEL DOS REIS SILVA
Advogados: Credson Rocha Abreu (OAB/PI nº 11.769) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
06. 2016.0001.010993-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelante: ISABEL MARIA MENESES DE SANTANA E SILVA
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Apelado: BANCO HSBC FINANCE BRASIL S.A. BANCO MÚLTIPLIO
Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
07. 2017.0001.009154-6 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
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7.4. 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 17/04/2018635826 

Embargante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogados: Francisca Maria Barbosa Cardoso (OAB/PI nº 11.004) e outros
Embargante: RODRIGO FERREIRA DE CARVALHO
Advogado: Anderson da Silva Lopes (OAB/PI nº 10.922)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
08. 2017.0001.000445-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Embargante: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: José Julimar Ramos Barros (OAB/PI nº 2.491) e Maria das Graças da Silva Amorim (OAB/PI nº 1.539)
Embargado: JOSEMAR RIBEIRO COELHO
Advogados: Fatima Nathaly Gomes Batista (OAB/PI nº 11.124) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
09. 2016.0001.009645-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Embargante: COMPANHIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAUT DO BRASIL
Advogados: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato (OAB/PI nº 11.826-A) e outros
Embargado: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA
Advogado: Antônio Haroldo Guerra Lôbo (OAB/PI nº 15.166)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
10. 2017.0001.004369-2 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 2ª Vara
Apelante: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outros
Apelado: TEODORIA MARIA RODRIGUES ALVES
Advogado: Adriana de Sousa Gonçalves (OAB/PI nº 2.762)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
11. 2017.0001.009595-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogado: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108)
Apelado: ANTONIO LIBORIO SANCHO MARTINS
Advogados: Marcos Danilo Sancho Martins (OAB/PI nº 6.328) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
12. 2017.0001.010764-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: LIA ANTUNES DE MACEDO
Advogados: Moises Angelo de Moura Reis (OAB/PI nº 874) e outros
Apelado: CONDOMÍNIO SALVADOR DALÍ
Advogados: Caio Martins Reis (OAB/PI nº 8.338) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 06 de abril de 2018.
Bela. Gabriela Lustosa Lira
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
5ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 5ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 17 de abril de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos adiados
ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2016.0001.003395-5 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Ferdinand Fernandes Lopes Júnior (OAB/PI nº 15.767)
Embargado: RAFAEL MEDEIROS DOS REIS
Advogado: Thiago Medeiros Reis (OAB/PI nº 9.090)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
02. 2017.0001.003877-5 - Agravo Interno apenso no Mandado de Segurança nº 2017.0001.002791-1
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luis Fernando Ramos Ribeiro Goncalves (OAB/PI nº 9.154)
Agravados: ADELINO ANTONIO DOS SANTOS NETO e outros
Advogados: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155) e outros
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
03. 2017.0001.010537-5 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Fágner da Silva Santos (OAB/PI nº 16.151)
Embargada: FRANCISCA MARIA DE LIMA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
04. 2016.0001.005815-0 - Mandado de Segurança
Impetrantes: FRANCISCO NILTON DA ROCHA FILHO e ROSÂNGELA MOURÃO VERAS
Advogados: Carlos Mateus Cortez Macedo (OAB/PI nº 4.526) e outros
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
05. 2017.0001.006936-0 - Mandado de Segurança
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8. ATA DE JULGAMENTO 
[]

8.1. ATA DA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA 03 de ABRIL DE 2018635363 

Impetrante: BRASIL FRUIT PESCADOS LTDA - ME
Advogados: George dos Santos Ribeiro (OAB/PI nº 5.692-B) e outros
Impetrado: SECRETÁRIO DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lorena Portela Teixeira Holanda (OAB/PI nº 4.510)
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
06. 2017.0001.009295-2 - Mandado de Segurança
Impetrante: ANTONIO ALEX GOMES DAMASCENO
Advogado: José Lustosa Machado Filho (OAB/PI nº 6.935) e outro
Impetrado: SECRETÁRIO DA JUSTICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Eulálio de Pádua Filho (OAB/PI nº 15.479)
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
07. 2017.0001.013219-6 - Apelação Cível
Origem: Oeiras / 2ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE OEIRAS-PI
Advogados: Kaliny de Carvalho Costa (OAB/PI nº 4.598) e outros
Apelada: ALZIRENE ALVES DE SOUSA VALENTIM
Advogado: Raniery Augusto do Nascimento Almeida (OAB/PI nº 8.029)
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
08. 2018.0001.002381-8 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerente: KARINA DE SOUSA RODRIGUES
Advogado: Jairo de Sousa Lima (OAB/PI nº 8.222)
Requerido: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI
Advogados: Angelica Maria de Almeida Villa Nova (OAB/PI nº 2.163) e outros
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
09. 2017.0001.012734-6 - Apelação Cível
Origem: Picos / 2ª Vara
Apelante: FRANCISCO NETO DE SOUSA e outros
Advogados: Agrimar Rodrigues de Araújo (OAB/PI nº 2.355) e outros
Agravado: MUNICÍPIO DE AROEIRAS DO ITAIM - PIAUÍ
Advogados: João Leal Oliveira (OAB/PI nº 120-B) e outros
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
10. 2017.0001.011282-3 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: L DE BRITO ABREU
Advogados: Braz Quintans Neto (OAB/PI nº 12.886) e outros
Agravado: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE TERESINA-PI
Litisconsorte Passivo: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procuradora do Município: Maria do Carmo Fernandes Frota (OAB/PI nº 10.446)
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 06 de abril de 2018.
Bela. Gabriela Lustosa Lira
Analista Administrativa

Aos três (03) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e dezoito (2018), reuniu-se às nove horas e vinte e quatro minutos (09h 24min), em
sessão ordinária de julgamento, a 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL, presidida pelo Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a
Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Comigo a Secretária, Bela. Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira com o
auxílio funcional do oficial de justiça Juarez Azevedo e o operador de som Josiel Matos da Silva. ATA DA SESSÃO ANTERIOR:Ata da 4ª
sessão ordinária de julgamento da 8ª Câmara Especializada Cível, realizada no dia 27 de março de 2018, disponibilizada no Diário de
Justiça Eletrônico nº 8.404, de 28.03.2018, publicada no dia 02.04.2018. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as
"atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a
aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". PROCESSOS PAUTADOS JULGADOS:
2016.0001.000412-8 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude. Apelante: M. do C. C. de A. Advogado:
Carlos César da Silva (OAB/PI nº 2.135). Apelados: T. L. C. S. S. e outro. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Relator:
Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade,
conheceram do presente recurso, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo-se a sentença recorrida, em todos os seus termos, concedendo a ADOÇÃO da criança YVI APARECIDA CASTRO
DE ASSIS, nascida em 29/07/2017, determinando, em consequência, a lavratura de novo registro de nascimento com o nome de
ISABELLE LOUISE CLARO SOARES, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, para tanto, devendo o Juízo a quo
adotar todas as providências quanto à lavratura do novo registro de nascimento da adotanda. E, ainda, determinando a nulidade dos
demais registros civis expedidos em nome da criança (fls. 17 e 87), devendo-se, para tanto, serem expedidos ofícios para os cartórios
constantes nos referidos registros. Há nos autos indícios de ilícitos penais praticados pela apelante, pelo que, determinaram a extração
de cópia dos autos e remessa ao órgão do Ministério Público para as providências cabíveis. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator).
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.009176-1 - Embargos de Declaração na
Apelação Cível. Origem: Picos / 2ª Vara. Embargante: MONACO DIESEL CAMINHÕES ÔNIBUS E TRATORES LTDA. Advogado: Renato
Ribeiro Rios (OAB/PI nº 13.271). Embargado: LEONARDO LUZ FONTES DE MOURA. Advogados: Mark Firmino Neiva Teixeira de Souza
(OAB/PI nº 5.227) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª
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Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo não provimento dos Embargos de Declaração, por entender não existentes as
omissões, as contradições e as obscuridades alegadas, mantendo-se incólume, consequentemente, o ARESTO recorrido, em todos os
seus termos. Condenaram, ainda, a embargante a pagar ao embargado multa no importe de 2% sobre o valor atualizado da causa, de
acordo com o § 2º, do art. 1.026, do CPC. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Relator),Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.
Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.013670-0 - Agravo Interno nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento nº
2017.0001.001052-2. Agravante: JOÃO ASSUNCÃO. Advogados: Francisco Ivelton Araújo de Oliveira (OAB/PI nº 11.006) e outros.
Agravado: BENONI PORTELA LEAL SOBRINHO. Advogada: Lessana Rodrigues Portela (OAB/PI nº 14.611). Relator: Des. Oton Mário
José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo não
conhecimento do recurso, o que o fizeram com arrimo no art.932, III c/c art. 1.021, § 2º, ambos do CPC/2015. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar,Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.001935-5 -
Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 1ª Vara. Apelante: CAIXA SEGURADORA S/A. Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº
2.688) e outros. Apelado: ISABEL MARIA RIBEIRO DOS SANTOS. Advogada: Adriana de Sousa Goncalves (OAB/PI nº 2.762). Relator:
Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade,
conheceram do presente recurso, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para acolher a prejudicial de
mérito - prescrição, suscitada pela apelante, para julgar extinto, com mérito, a presente ação. Sem honorários advocatícios nesta fase
recursal, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar,Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto
(Relator). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.005227-9 - Embargos de
Declaração no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Embargante: FEDERAL DE SEGUROS S. A. Advogados:
Josemar Lauriano Pereira (OAB/RJ nº 132.101) e outros. Embargada: ANA MARIA DA SILVA. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa
(OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo conhecimento e não provimento dos embargos de declaração, mantendo-se, via de
consequência, o aresto recorrido em todos os seus termos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar (Relator),Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.011019-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem:
Batalha / Vara Única. Embargante: BANCO DO BRASIL S. A. Advogados: Rafael Sganzerla Durand (OAB/PI nº 8.209-A) e outros.
Embargado: GIANCARLOS LOPES DIAS. Advogados: Jaison Jardel Silva Lima (OAB/PI nº 8.622) e outro. Relator: Des. Oton Mário José
Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, deram provimento aos
embargos de declaração, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para modificar o acórdão de fls.294/299 e afastar a majoração dos
honorários advocatícios sucumbenciais, conforme o enunciado administrativo nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. Preclusas as vias
impugnatórias, dê-se baixa. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar,Oton Mário
José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de
Jesus Marques. // 2017.0001.002461-2 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Cocal / Vara Única. Embargante: BANCO
BONSUCESSO S.A. Advogados: Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499) e outros. Embargado: ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, negaram provimento aos embargos declaratórios, mantendo-
se incólume o acórdão impugnado. Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar,Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.010837-6 - Agravo de Instrumento. Origem:
Piripiri / 3ª Vara . Agravante: BANCO DO BRASIL S/A. Advogados: José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/PI nº 12.033) e outros.
Agravado: RAIMUNDO PEDRO NETO. Advogados: Eugenio Leite Monteiro Alves (OAB/PI nº 1.657) e outros. Relator: Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em
que conheceram do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, para que lhe seja dado provimento, ratificando a tutela
recursal outrora concedida. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator),Oton
Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de
Jesus Marques. // 2017.0001.008057-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única. Embargante:
CREUSA ADELINA CARMOS. Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Embargado: BANCO BMG S.A. Advogados:
Hingrid Maricato de Moraes (OAB/SP nº 327.026) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, negaram provimento ao recurso, mantida a decisão combatida.
Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar,Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma.
Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.009206-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 8ª Vara
Cível. Agravantes: ALTIVO GONÇALVES DA PAZ e outros. Advogados: James Guimarães do Nascimento (OAB/PI nº 5.611) e outros.
Agravada: CAIXA SEGURADORA S/A. Advogados: Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB/PE nº 16.983) e outros. Relator: Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade,
embora conhecendo do recurso, pois que entende aos pressupostos de admissibilidade, para que lhe seja denegado provimento,
mantendo-se incólume, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a decisão vergastada. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator),Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.// 2017.0001.011570-8 - Agravo de Instrumento. Origem:
Teresina / 9ª Vara Cível. Agravante: BANCO BRADESCO S.A. Advogados: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.197-A) e
outros. Agravado: AERTON DE ALMEIDA CARDOSO. Advogados: Lidiane Martins Valente (OAB/PI nº 5.976) e outros. Relator: Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade,
embora conhecendo do recurso, pois que entende aos pressupostos de admissibilidade, para que lhe seja denegado provimento,
mantendo-se incólume, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a decisão vergastada. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator),Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.008063-9 - Embargos de Declaração na
Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Embargante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A. Advogados: Wilson
Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Embargada: MARIA FRANCISCA VIEIRA DA SILVA e outro. Advogada: Lorena Cavalcanti
Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, negaram provimento aos presentes embargos de declaração. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar,Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e
Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.008944-8 - Agravo de
Instrumento. Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Agravante: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A. Advogado:
Carlos André de Mello Queiroz (OAB/PI nº 12.011). Agravado: ROBERTO MILLER FEITOSA DE OLIVEIRA. Advogado: Oseas Carvalho
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do
recurso, já que atende aos requisitos de admissibilidade, porém, para que lhe seja denegado provimento, a fim de manter incólume, por
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seus próprios e jurídicos fundamentos, a decisão vergastada. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar (Relator),Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.004080-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem:
Teresina / 9ª Vara Cível. Embargante: PATRI DEZENOVE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Advogados: Roberto Napoleão do
Rego Moura (OAB/PI nº 7.272). Embargado: LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA. Advogado: André Monteiro Portella Martins
Cunha (OAB/PI nº 4.819). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, negaram provimento aos presentes embargos declaratórios. Preclusas as vias impugnativas, dê-se
baixa e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar,Oton Mário José
Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus
Marques. // 2017.0001.009837-1 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Agravante: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DO
PIAUÍ S/C LTDA. - INTERMED. Advogados: Francisco Gomes Pierot Junior (OAB/PI nº 4.422) e outros. Agravada: IASMINE CORREIA
COELHO. Advogado: Francisco de Assis Pereira da Silva (OAB/PI nº 12.889). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do
recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, para que lhe seja dado provimento, ratificando a titela recursal outrora
concedida e cassando em definitivo a decisão agravada. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato
da Costa Alencar (Relator),Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de
Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.009045-1 - Agravo de Instrumento. Origem: Simões / Vara Única. Agravante:
ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Agravado: JOSÉ
FERREIRA DA SILVA. Advogados: Franklin Wilker de Carvalho e Silva (OAB/PI nº 7.589) e outro. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa
Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, conheceram do recurso para
negar-lhe provimento. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar,Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.010946-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina
/ 4ª Vara de Família e Sucessões. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelada: F. S. DE S. S. Defensora Pública:
Myrtes Maria de Freitas e Silva. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, pois atendidos os seus requisitos de
admissibilidade, pelo provimento do apelo, em consonância, aliás, com o parecer do Ministério Público de grau superior, a fim de
cassar a sentença fustigada, determinando, ato contínuo, a realização de audiência de instrução e julgamento na origem, para que no
ato se delibere acerca dos pedidos de guarda e/ou regulamentação de visitas, bem como sobre a obrigação alimentar em relação a
prole do casal litigante. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator),Oton
Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de
Jesus Marques. // 2017.0001.012911-2 - Agravo de Instrumento. Origem: Manoel Emídio / Vara Única. Agravante: ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Agravado: AGENÁRIA DOS
SANTOS FRANÇA DE SOUSA. Advogado: Marcelo Assis Trindade de Brito (OAB/PI nº 13.175). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa
Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, negaram provimento. Preclusas
as vias impugnativas, dê-se baixa e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar,Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça,
Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.011079-6 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 6ª Vara de Família e Sucessões. Apelante:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelado: HELLEN CHRISTINA DO NASCIMENTO SOBRINHO. Advogados: Henry Wall
Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, já que atende aos requisitos de
admissibilidade, porém, para que lhe seja dado provimento, a fim de anular a sentença, determinando, ato contínuo, o retorno dos
autos à origem para regular intervenção do Parquet, a partir do momento no qual deveria ingressar no litígio. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator),Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.009002-5 -
Agravo de Instrumento. Origem: Simões / Vara Única. Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA. Advogados: Ayslan
Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Agravado: FRANCISCO FLORENTINO DE CARVALHO. Advogados: Franklin Wilker de
Carvalho e Silva (OAB/PI nº 7.589) e outro. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, conheceram do recurso paranegar-lhe provimento. Preclusas as vias
impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar,Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de
Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.011712-2 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 6ª Vara de Família e Sucessões.
Apelante: I. E. S. DE O., representado por sua genitora F. DE O. A. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Apelado: F. E. S.
DE O. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada
Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, pois preenchidos os seus requisitos de admissibilidade, para que lhe
seja dado provimento, a fim de modificar a sentença vergastada, para determinar o pagamento dos alimentos em requesto na lide, a
partir da citação, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator),Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2018.0001.000495-2 - Apelação Cível. Origem: Teresina
/ 2ª Vara Cível. Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados: Manuela Sampaio Sarmento
e Silva (OAB/PI nº 9.499) e outros. Apelado: MAURICIO RIBEIRO DE SENA. Advogados: Aline Soares Bacelar (OAB/PI nº 12.792) e outro.
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, deram provimento em parte ao recurso, para reduzir a indenização para R$ 3.000,00 (três mil reais). Sem sucumbência
recursal. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição de 2º grau. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar,Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.010469-3 - Apelação Cível. Origem: São
Gonçalo do Piauí / Vara Única. Apelantes: R. L. DE Q. F., representado por sua genitora M. DE F. DA S. Q.; R. S. DA S. Q., R. DA S. Q., R.
L. DA S. Q., C. M. DA S. Q., I. C. DE Q. e L. P. C. DE Q., representados por sua genitora M. H. C. C.; T. P. DOS N., representada por sua
genitora F. P. DO N. Advogados: André Sousa de Medeiros (OAB/PI nº 8.261) e outros. Apelada: C. P. DO N. Advogados: Antônio Aurel
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do
presente recurso, pois preenchidos os seus requisitos de admissibilidade, contudo, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-
se incólume a sentença vergastada, por suas próprias razões de decidir, em dissonância, aliás, com o parecer do Ministério Público de
grau superior. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator),Oton Mário José
Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.
// 2016.0001.010077-4 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: MARIA LUZINETE FONTENELE. Advogados: Ezequiel
Cassiano de Brito (OAB/PI nº 1.317) e outros. 1º Apelado: PREDIAL ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS LTDA. e outro. Advogados:
Carlos Alberto Porto Junior (OAB/PI nº 9.525) e outro. 2º Apealada: Construtora Jurema LTDA. Advogados: Ludmann Moura Miranda
(OAB/PI nº 10.443) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
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8.2. ATA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, MARCADA PARA 03.04.2018.635380 

9. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

9.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013188-0636535 

Especializada Cível, à unanimidade, negaram provimento ao recurso. Sem honorários sucumbenciais recursais (EA 7 do STJ).
Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar,Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça,
Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.009698-9 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Apelantes: MARIA SHEYLA
SOUSA DOS SANTOS e outro. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Apelada: FRANCISCA MARIA SILVA ARAÚJO.
Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia
4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior, deram provimento ao
recurso, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para regular processamento do feito. Prejudicadas
as demais alegações formuladas nos autos. Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixana distribuição de 2º grau. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar,Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.008875-4 -
Apelação Cível. Origem: Teresina / 9ª Vara Cível. Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. Advogados:
Hiran Leao Duarte (OAB/CE nº 10.422) e outros. Apelada: IRACIANA CORREIA DA SILVA. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, deram provimento ao recurso para
anular a sentença recorrida e determinar o retorno dos autos ao juízo da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina-PI, para que seja
oportunizado à parte autora/apelante emendar a inicial, adequando o pedido a via própria.Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar,Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // PROCESSOS PAUTADOS ADIADOS, RETIRADOS DE
PAUTA E/OU COM JULGAMENTO SUSPENSO. 2016.0001.008649-2 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Apelante: JORGE
HENRIQUE CASTRO TOURINHO. Advogados: Michele Oliveira Tourinho (OAB/PI nº 3.942) e outros. Apelado: BANCO DO NORDESTE
DO BRASIL S/A. Advogados: Audrey Ma RETIRADO DE PAUTA o julgamento do processo em epígrafe, a pedido das partes. Presentes
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e
Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. //
2016.0001.009896-2 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Piracuruca / Vara Única. Embargante: AGESPISA-ÁGUAS E
ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. Advogados: Washington do R. M. Sena (OAB/PI nº 1.664) e outros. Embargada: MARIA VIEIRA SALES e outro.
Advogados: Gilberto de Melo Escorcio (OAB/PI nº 7.068-B) e outro. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. RETIRADO DE
PAUTA o julgamento do processo em epígrafe, em razão de pedido de vista da parte embargante. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator),Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador
Presidente agradeceu a presença de todos, e encerrou a presente sessão às noze horas e trinta e três (11h 33min). // Do que, para constar, eu,
________________ (Bela. Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira), Secretária, lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua
publicação no Diário da Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO, DA EGRÉGIA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, AGENDADA PARA O DIA 03 DE
ABRIL DE 2018.
Aos seis (03) dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito (2018), reuniu-se a Egrégia 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO para realização
da sessão ordinária agendada para esta data. Após o horário regimental, o Exmo. Desembargador José Francisco do Nascimento, Presidente,
verificou que o quórum não fora completado, em razão da ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura, e, em não havendo
disponibilidade de um Desembargador para ser convocado, o Presidente declarou adiada a sessão de julgamento, determinando que constasse
na presente ata os nomes das presenças e ausências. Presentes os Exmos. Desembargadores Des. José Francisco do Nascimento e Des. Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo, o Exmo. Sr. Dr. Fernando Melo Ferro Gomes- Procurador de Justiça. Ausente justificadamente o Exmo. Des.
Edvaldo Pereira de Moura. Foram adiados para a sessão ordinária a ser realizada no dia 10.04.2018, às 09 horas, os seguintes processos:
2017.0001.013455-7- Apelação Cível.Origem: Parnaíba / 4ª Vara.Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA- PI.Advogados: Ricardo Viana Mazulo
(OAB/PI nº 2.783) e outros.Apelado: LUIZ ANTÔNIO FURTADO DA COSTA.Advogados: Luiz Paulo de Carvalho Gonçalves Ferraz (OAB/PI nº
6.867) e outro.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.2017.0001.012641-0 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública.Apelantes: ADÉLIA PAULO DE CARVALHO e outros.Advogados: Helbert Maciel (OAB/PI nº 1.387) e outros.Apelado: ESTADO
DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB/PI nº 2.844).Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.2016.0001.008255-3- Mandado de Segurança.Impetrante: ANTÔNIO IVAN E SILVA.Advogado: Ricardo Ilton Correia dos
Santos (OAB/PI nº 3.047).Impetrado: PROCURADOR(A) GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.Litisconsorte Passivo: ESTADO DO
PIAUÍ.Procurador do Estado: Caio Vinícius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400).Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2009.0001.003072-
0- Mandado de Segurança.Impetrante: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO.Advogados: Maria Helena Tavares de Pinho Tinoco
Soares (OAB/SP nº 112.499) e outros.Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ.Litisconsorte Passivo: ESTADO DO
PIAUÍ.Procurador do Estado: Marcos Antônio Alves de Andrade (OAB/PI nº 5.397).Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Do que, para
constar, eu, ________________ (Bela. Vanessa Elisama Alves Ferreira- Secretária da Sessão), lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita,
que, após a sua publicação no Diário da Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador
Presidente.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013188-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI
ADVOGADO(S): MARLON BRITO DE SOUSA (PI003904)
REQUERIDO: LUZIA BORGES COELHO DUARTE FEITOSA
ADVOGADO(S): LEONARDO CABEDO RODRIGUES (PI005761) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. APELAÇÃO CÍVEL. INOVAÇÃO
RECURSAL. PEDIDO DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO PELA APELADA. NÃO ACOLHIMENTO. CONHECIMENTO DO RECURSO E
ADMISSÃO DO REEXAME NECESSÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ALTERAÇÃO DA CARGA HORÁRIA SEMANAL E DO
SALÁRIO. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. VÍCIO DE FORMA. NULIDADE DO ATO. MANUTENÇÃO, IN TOTUM, DA SENTENÇA RECORRIDA. I-
A Apelada alega que os fundamentos da Apelação Cível consubstanciam inovação recursal, devendo esta ser inadmitida, contudo, considerando-
se que os argumentos tecidos pelo Apelante, no sentido de que a Apelada está submetida à carga horária semanal de 20 (vinte) horas, e que a
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9.2. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.001081-9636536 

Administração Pública Municipal tem discricionariedade para conceder o segundo turno aos seus servidores, foram ventilados no 1º grau de
jurisdição, notadamente, no tópico III.1. DO MÉRITO ADMINISTRATIVO (fls. 112/114), no bojo da contestação. II- Dessa forma, analisando-se o
Apelo, constata-se que restam cumpridos os requisitos legais estampados nos arts. 1.003, 1.009 e 1.010, do CPC, assim como os demais
pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso, notadamente quanto à regularidade formal, à tempestividade, à legitimidade e à isenção do
preparo, ressaltando-se que o Apelo é recebido somente no seu efeito devolutivo, ante a concessão de tutela provisória de urgência antecipada
incidental concedida na sentença recorrida. III- Quanto ao mérito, em uma interpretação sistemática da Lei Municipal n.º 375/05 (Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Floriano/PI), constata-se que o adicional de tempo integral (art. 75, da Lei Municipal n.º 375/05) é devido
somente ao ocupante do cargo de professor, cuja jornada semanal seja de 20 (vinte) horas, mas que estejam, efetivamente, cumprindo carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais - o chamado "segundo turno". IV- De fato, não há falar em incorporação do adicional de tempo integral
ao vencimento do servidor, porquanto este somente deve ser pago no caso e condição previsto no art. 75, da Lei Municipal n.º 375/05, consoante
o disposto nos arts. 57, § 2º, e 75, da Lei Municipal n.º 375/05. V- Além disso, o art. 96, da Lei Municipal n.º 521/10 (Plano de Carreira, Cargos,
Vencimento e Remuneração dos Profissionais da Educação do Município de Floriano), preconiza que o regime de trabalho para o pessoal do
magistério será de 40 (quarenta) horas semanais, permitindo, excepcionalmente, a jornada laborativa semanal de 20 (vinte) horas, se assim
prever o edital, devendo, nesse caso, ser remunerado proporcionalmente por meio do adicional de tempo integral, conforme o art. 58, parágrafo
único, da Lei Municipal n.º 521/10. VI- Como se vê, o adicional de tempo integral é devido quando a Administração Pública, por meio de portaria
do Secretário Municipal de Educação, convoca o servidor para laborar em segundo turno, isto é, em 40 (quarenta) horas semanais, de acordo
com a necessidade do Município e a disponibilidade do servidor. VII- Todavia, em que pese o ato de convocação ostente natureza nitidamente
discricionária, descabe confundir discricionariedade administrativa com arbitrariedade, pois o ato administrativo discricionário, mormente nos seus
elementos motivo e objeto, deve ser, também, motivado (art. 50, da Lei 9.784/99), sob pena de declaração de nulidade pelo Poder Judiciário, ante
a sindicabilidade jurisdicional do mérito administrativo. VIII- No caso em espeque, verifica-se que a Apelada laborou em regime de dois turnos nos
anos de 2011, 2012, 2013, 2014 e 2015 (conforme cópias dos contracheques acostadas às fls. 11/15), e que o Município/Apelante não
demonstrou a motivação ensejadora do ato administrativo que desconvocou a Apelada para o segundo turno. IX- Assim, diante da absoluta
ausência de motivação, o ato administrativo deve ser reputado nulo, por vício no seu elemento forma, com a sua consequente invalidação,
especialmente quando acarreta redução drástica na remuneração percebida pelo servidor público, entendimento consolidado na jurisprudência do
TJPI, inclusive da 1ª Câmara Especializada Cível. X- Admissão da remessa necessária e conhecimento do apelo, sendo negado provimento ao
mesmo, mantendo-se incólume a sentença recorrida em todos os seus termos. XI- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ADMITIR a
REMESSA NECESSÁRIA e CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, por restarem configurados os seus requisitos legais de admissibilidade, mas
NEGAR-LHES PROVIMENTO, MANTENDO INCÓLUME a SENTENÇA RECORRIDA (fls. 134/138), em todos os seus termos. Custas ex legis

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.001081-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: FRANCISCA MARIA ROCHA
ADVOGADO(S): DANILO CASTELO BRANCO SOARES DE OLIVEIRA (PI006612)
IMPETRADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. APROVAÇÃO DENTRO DO NÚMERO DE
VAGAS PREVISTAS NO EDITAL DO CERTAME. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA IRREGULAR. DIREITO À NOMEAÇÃO. ENTENDIMENTO
DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. I- Do exame detido dos autos, não restam dúvidas de que a Administração
Pública preteriu a nomeação da Impetrante, aprovada dentro do número de vagas ofertadas pelo Edital nº 003/2014, para o cargo de Professor
permanente, optando por nomear os candidatos aprovados em concurso de Processo Seletivo Simplificado do Edital nº 010/2015, publicado
posteriormente e em quantidade suficiente para alcançar o seu direito, razão pela qual faz jus à concessão da segurança pleiteada. II- Nesse
contexto, há de se destacar que a Lei Estadual nº 5.309/2003, em seu art. 3º, §1º, I, II e II, exige que o Estado do Piauí, ao realizar um processo
seletivo simplificado para a contratação de pessoal, sem a realização de concurso público, apresente uma proposta fundamentada, com a
comprovação de sua necessidade, o período de duração, o número de pessoas a serem contratadas e a estimativa de despesas, que justifiquem
a necessidade do órgão ou entidade dessas contratações, o que não foi feito pelo Impetrado. III- No caso, não há qualquer justificativa que
demonstre se tratar de atividade eventual, tampouco está comprovado nos autos o excepcional interesse público, de modo a justificar as
contratações precárias, além disso, havia candidatos aprovados em concurso público vigente, que não poderiam ser preteridos pela contratação
temporária de profissionais para exercerem as mesmas funções, sendo este o entendimento da jurisprudência dos tribunais pátrios. IV- Logo,
restando comprovada a existência de contratação irregular de funcionários para exercer o mesmo cargo para o qual a Impetrante obteve
aprovação em concurso público, fica plenamente demonstrada a real e imediata necessidade do preenchimento do referido cargo público,
deixando a nomeação de ser ato discricionário da Administração Pública, tornando-se ato administrativo vinculado. V- Outrossim, é oportuno
salientar que o STJ tem entendido que a exigência constitucional de prévia dotação orçamentária antes da divulgação de concurso público afasta
a conveniência da Administração como fator de limitação à nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas, tendo em vista que
a questão orçamentária não se mostrou como empecilho para a contratação de servidor a título precário, não podendo, assim, figurar como óbice
à nomeação de candidato concursado. VI- Com efeito, não há dúvida da existência de verbas orçamentárias para o pagamento dos servidores
futuramente nomeados, por haver o pagamento de servidores contratados irregularmente, não prosperando a tese sustentada pelo ESTADO DO
PIAUÍ. VII- É válido destacar, ainda, que este Poder Judiciário, ao realizar o controle de legalidade dos atos administrativos ora examinados,
circunstância plenamente válida e legítima, atua no limite de sua competência, razão pela qual não há que se falar em violação ao princípio da
separação dos Poderes, consagrado no art. 2º, da CF, já que a questão sub examini ultrapassou o âmbito da discricionariedade do Poder
Executivo. VIII- Noutro ponto, não prospera o argumento de ausência de direito subjetivo à nomeação, ante a inexistência de cargos vagos, em
decorrência de sua extinção pela Lei Estadual nº 6.772/2016, entendimento comungando no julgamento do Mandado de Segurança nº
2016.0001.004388-2, da Relatoria do Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES, julgado em 18.05.2017, pela 4ª Câmara de Direito Público.
IX- Logo, o Estado do Piauí, que não nomeou os aprovados dentro do número de vagas previstas em Edital de concurso público válido e vigente,
e, ainda, realizou contratações precárias dentro do aludido prazo de validade do concurso, não pode vir em Juízo alegar a inexistência destas
mesmas vagas, em decorrência da edição de lei superveniente, pois isso configura comportamento contraditório da Administração, situação que
o Poder Judiciário deve coibir, especialmente diante da falência de comprovação dos requisitos necessários para caracterizar situação
excepcional. X- Concessão da segurança. XI- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER DA
IMPETRAÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA, por atender aos pressupostos legais de sua admissibilidade, e, no MÉRITO, CONCEDER A
SEGURANÇA PLEITEADA em favor da IMPETRANTE, com a finalidade precípua de que a mesma SEJA IMEDIATAMENTE NOMEADA para o
CARGO DE PROFESSORA DE ARTES DA 2ª GERÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO/BARRAS ESTADO DO PIAUÍ, em harmonia com o
parecer do Ministério Público Superior (fls. 180/8). Custas ex legis. Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25, da Lei nº 12.016/2009.
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9.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.005879-8636614 

9.4. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.013500-8636682 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.005879-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)
REQUERIDO: FRANCISCA ADRIANA PEREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(S): JOAO DIAS DE SOUSA JUNIOR (PI003063)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. ARGUIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DA VARA
COMUM DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA, EM RAZÃO DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL FAZENDÁRIO. NÃO
ACOLHIMENTO. ALEGAÇÃO DE NECESSIDADE DE EMENDA À PETIÇÃO INICIAL EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
JURÍDICA. DESNECESSIDADE. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE. PAGAMENTO DE FGTS. JURISPRUDÊNCIA DO STJ E DO STF.
PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS EM DATA ANTERIOR A MAIO DE 2004. RECONHECIMENTO. PARCIAL PROVIMENTO DO
RECURSO. I- Ab initio, cumpre destacar que os presentes autos foram encaminhados a esta Justiça Comum com supedâneo no entendimento
exarado pelo Plenário do STF, no RE 573202-AM, e na Ação Direta de Constitucionalidade nº. 3.395-MC/DF, que acabou por ocasionar o
cancelamento da OJ nº. 205, da SBDI-1, adotando-se o entendimento de que a contratação temporária de servidor público, por meio de regime
especial estabelecido em Lei municipal ou estadual, com fulcro nos arts. 114 e 37, IX, da CF, é da competência da Justiça Comum, ainda que a
questão envolva interpretação de contrato regido pela CLT ou mesmo sua irregularidade. II- A competência dos Juizados Especiais da Fazenda
Pública é absoluta, como determina seu art. 2º, parágrafo 4º, todavia, conforme o art. 24º da mesma Lei: \"Não serão remetidas aos Juizados
Especiais da Fazenda Pública as demandas ajuizadas até a data de sua instalação, assim como as ajuizadas fora do Juizado Especial por força
do disposto no art. 23.\" III- No caso, o Juízo do Trabalho realizou a remessa da presente Ação à Justiça Comum Estadual no dia 03 de maio de
2011, data na qual ainda não havia sido implantado o Juizado Especial da Fazenda Pública na Comarca de Teresina, que apenas foi criado pela
Lei Complementar nº 189, de 24/07/2012. IV- Acerca da necessidade de emenda à petição inicial, compulsando-se os autos percebe-se que esta
foi devidamente emendada, conforme petição às fls. 187/191, estando preenchidos os requisitos do art. 282 do CPC/1973, vez que acompanhada
dos fatos e fundamentos jurídicos que embasam os pleitos autorais. V- Assiste razão ao Apelante quanto à prescrição dos valores relativos às
parcelas de FGTS vencidas em data anterior a maio de 2004, considerando-se que, na hipótese dos autos, figura no polo passivo da demanda a
Fazenda Pública - Estado do Piauí -, sendo o elastério temporal prescricional aplicável à demanda o prazo quinquenal, por força do art. 1°, do
Decreto Lei n° 20.910/1932. VI- Dessa forma, como, in casu, a Apelada busca recebimento do pagamento de FGTS referente a labor exercido no
período de 01/12/2003 a 31/07/2008, e a Ação foi distribuída em 22/05/2009, imperioso é o reconhecimento da prescrição relativa ao período
anterior à 22/05/2004. VII- Noutro giro, a contratação da Apelante não se enquadra na tipificação da Lei nº. 5.309/2003, considerando-se que
permaneceu prestando serviços por quase 05 (cinco) anos, nos termos do contracheque em anexo às fls. 10, frisando-se que, in casu, sequer há
elementos nos autos que denotem a realização do processo seletivo simplificado, sendo a contratação, dessa forma, nula de pleno direito. VIII-
Assim, quanto a possibilidade de pagamento do FGTS, sobre a matéria, a Primeira Seção do STJ, quando do julgamento do Resp 1.110.848/RN,
da relatoria do Ministro LUIZ FUX, na sistemática do art. 543-C, do CPC/1973, reafirmou a orientação de que a declaração de nulidade do
contrato de trabalho, em razão da ocupação de cargo público sem a necessária aprovação em prévio concurso, equipara-se à ocorrência de
culpa recíproca, gerando para o trabalhador o direito ao levantamento das quantias depositadas na sua conta vinculada do FGTS, entendimento
alinhado com o do STF sobre o tema. IX- Com efeito, as Turmas da Corte Suprema já se manifestaram no sentido de que o pagamento do FGTS
é devido, também, em casos de contratações temporárias realizadas pela Administração Pública, quando reconhecida a nulidade dos contratos
por ela firmados. X- Outrossim, foi declarada, pelo STF, a constitucionalidade da art. 19-A, da Lei nº. 8.036/90, que prenuncia o depósito do
FGTS na conta vinculada do trabalhador, cujo contrato de trabalho seja declarado nulo, nas hipóteses previstas no art. 37, §2º, da CF, sob os
auspícios de que o aludido comando normativo não afronta o princípio do concurso público, pois não torna válida as contratações indevidas, mas
apenas permite o recebimento dos valores pelo trabalhador que efetivamente prestou o serviço devido, razão pela qual entendo serem devidos os
valores referentes ao depósito do FGTS. XI- Recurso conhecido e parcialmente provido, exclusivamente, para declarar a prescrição das parcelas
pretendidas anteriores a maio de 2004, em observância, ao prazo prescricional quinquenal a partir do ajuizamento da presente Ação, nos termos
das razões acima delineadas. XII- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL, ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, exclusivamente, para
declarar a prescrição das parcelas pretendidas anteriores a maio de 2004, em observância, ao prazo prescricional quinquenal a partir do
ajuizamento da presente Ação, nos termos das razões delineadas. Custas ex legis.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.013500-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BURITI DOS LOPES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO DO PIAUI - PI
ADVOGADO(S): MARCELO BRAZ RIBEIRO (PI004190)
REQUERIDO: MILANA KARINA ALVES DE OLIVEIRA RODRIGUES
ADVOGADO(S): CICERO DE SOUSA BRITO (PI002387)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. APELAÇÃO CÍVEL.
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ALTERAÇÃO DA CARGA HORÁRIA SEMANAL E DO SALÁRIO. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO.
VÍCIO DE FORMA. NULIDADE DO ATO. MANUTENÇÃO, IN TOTUM, DA SENTENÇA RECORRIDA. I- O Apelante argumenta, em suma, que a
Apelada está submetida a uma carga horária semanal de 20 (vinte) horas, e que a inclusão de servidor em regime de segundo turno é ato
discricionário, conforme o interesse público, razão pela qual a sentença merece ser reformada. II- Contudo, ao contrário do alegado pelo
Apelante, a Apelada logou comprovar sua condição de professora concursada do Município de Bom Princípio, conforme Portaria nº 12/2004 (fls.
19) e Termo de Posse nº12/2004 (fls. 19), além de constar o recebimento do adicional referente ao labor em segundo turno nos contracheques
acostados às fls. 20/23, bem como, a Apelada não aduz que a carga horária prevista no edital do concurso por ela prestado era 40 (quarenta)
horas semanais, o que narra é que desde o seu ingresso no magistério público cumpria referida carga horária. III- Quanto ao ponto, constata-se
que o adicional de tempo integral é devido quando a Administração Pública convoca o servidor para laborar em segundo turno, isto é, em 40
(quarenta) horas semanais, de acordo com a necessidade do Município e a disponibilidade do servidor. IV- Todavia, em que pese o ato de
convocação ostente natureza nitidamente discricionária, descabe confundir discricionariedade administrativa com arbitrariedade, pois, o ato
administrativo discricionário, mormente nos seus elementos motivo e objeto, deve ser, também, motivado (art. 50, da Lei 9.784/99), sob pena de
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9.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008737-0636029 

9.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012219-1636716 

9.7. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001287-0635723 

declaração de nulidade pelo Poder Judiciário, ante a sindicabilidade jurisdicional do mérito administrativo. V- Deveras, o juízo de conveniência e
oportunidade a ser realizado pelo Administrador Público não pode transmudar-se em escolha arbitrária, desamparada das raias balizadoras da
proporcionalidade (verhaltnismassigkeit), da razoabilidade e da moralidade administrativa. VI- No caso em espeque, verifica-se que a Apelada
laborou em regime de dois turnos nos anos de 2004, 2005, 2006, 2007, 2008, 2009, 2010, 2011 e 2012 (conforme cópias dos contracheques
acostadas às fls. 20/30), e que o Município/Apelante não demonstrou a motivação ensejadora do ato administrativo que desconvocou a Apelada
para o segundo turno. VII- Assim, diante da absoluta ausência de motivação, o ato administrativo deve ser reputado nulo, por vício no seu
elemento forma, com a sua consequente invalidação, especialmente quando acarreta redução drástica na remuneração percebida pelo servidor
público, conforme entendimento consolidado na jurisprudência do TJPI, inclusive da 1ª Câmara Especializada Cível. VIIII- Admissão da remessa
necessária e conhecimento do apelo, sendo negado provimento ao mesmo, mantendo-se incólume a sentença recorrida em todos os seus
termos. IX- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ADMITIR a
REMESSA NECESSÁRIA e CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, por restarem configurados os seus requisitos legais de admissibilidade, mas
NEGAR-LHES PROVIMENTO, MANTENDO INCÓLUME a SENTENÇA RECORRIDA (fls. 124/126), em todos os seus termos. Custas ex legis.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008737-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
APELANTE: R. C. L.
ADVOGADO(S): CAIO IGGO DE ARAUJO GONCALVES MIRANDA (PI012229) E OUTRO
APELADO: L. S. L. E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ALIMENTOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. ADEQUAÇÃO AO PEDIDO INICIAL. NÃO
COMPROVAÇÃO IMPOSSIBILIDADE ARCAR COM OS VALORES ARBITRADOS. APELAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. 1.
A sentença deve guardar a sentença correspondência direta com a inicial, sendo a correlação entre pedido e sentença medida que se impõe,
mostrando-se vedado ao julgador decidir aquém (citra ou infra petita), fora (extra petita), ou além (ultra petita) do requerido na inicial. 2. Não há
nulidade total da sentença, mas tão somente da parte em que extrapola o pedido, a qual deve ser adequada para que o vício reste sanado,
impondo-se, pois, a sua redução ao limite do pedido. 3. É inegável é o dever do apelante de alimentar filho menor, compreendendo-se como
alimentos tudo o que for necessário manutenção destas, como, por exemplo, alimentação, moradia, saúde, educação, lazer, entre outras
necessidades, nos termos do art. 1.695 do CC. 4. Não faz o apelante prova inequívoca de sua incapacidade financeira, limitando-se a alegar que
o valor da pensão arbitrada é excessivo e que não pode arcar com o pagamento desta, motivo pelo qual deve ser mantida a sentença que fixou
os alimentos em favor da menor. 5. Apelo conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do presente recurso de Apelação para, em
desconformidade com o parecer ministerial superior, DAR-LHE parcial provimento, para acolher a preliminar de sentença ultra petita e adequar a
fixação dos alimentos na base de 50% do salário mínimo, nos termos postulados na inicial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012219-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ANTONIO ALVES DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BGN S. A.
ADVOGADO(S): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (PE019357) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS JULGADA IMPROCEDENTE. ERROR IN PROCEDENDO. RECONHECIMENTO DA
VALIDADE DO CONTRATO NÃO JUNTADO AOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO PRÉVIA DA EXISTÊNCIA DO
NEGÓCIO JURÍDICO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À 1ª INSTÂNCIA. I- Reconhece-se a presença de típica relação de
consumo entre as partes, uma vez que, de acordo com o teor do Enunciado nº 297, da Súmula do STJ, razão por que se deve conceder a
inversão do ônus probatório, nos moldes do art. 6º, VIII, do CDC, uma vez que, definitivamente, o Banco/Apelado possui melhores condições de
fazer prova acerca da contratação do empréstimo consignado, de modo que a inversão do ônus da prova, no caso sub examen, é medida que se
impõe. II- In casu, em que pese o Juiz de 1º grau tenha determinado ao Banco/Apelado a juntada do Contrato de Empréstimo Consignado nº 51-
269462/15310, objeto da presente lide, este não trouxe o referido documento aos autos, descumprindo o comando judicial. III- Todavia, na
sentença recorrida, o Magistrado de piso considerou irrelevante a juntada do aludido Contrato para a solução da lide, e procedeu com a análise
da validade de um negócio jurídico que não está nos autos. IV- Porém, não é possível analisar-se a validade de um negócio jurídico cuja
existência não restou, previamente, demonstrada, mostrando-se imprescindível a juntada do Contrato de Empréstimo Consignado nº 51-
269462/15310 aos autos, entendimento consolidado na jurisprudência da 1ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal de Justiça. V- Dessa
forma, evidencia-se que o feito não se encontra em estado de julgamento, nos termos do art. 355, do CPC, porquanto o Banco/Apelado não é
revel (não configurada a hipótese do inciso II do art. 355, do CPC), assim como há necessidade de produzir provas (não configurada a hipótese
do inciso I do art. 355, do CPC), qual seja, ao menos a juntada do Contrato objeto da controvérsia, de modo que a fase instrutória descortina-se
indispensável para a solução do caso, em homenagem ao devido processo legal. VI- Diante de manifesto error in procedendo, derivado da
equivocada aplicação do art. 355, I, do CPC, a anulação da sentença recorrida é medida que se impõe. VII- Recurso conhecido e provido para
anular a sentença, com determinação de remessa dos autos à origem. VIII- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER DA
APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitos legais de admissibilidade, e ANULAR, EX OFFICIO, a SENTENÇA recorrida, pelos
FUNDAMENTOS DELINEADOS, DETERMINANDO a REMESSA dos AUTOS DO PROCESSO À ORIGEM, para que seja regularmente
desenvolvido, com a regular instrução, e julgado. Custas ex legis.
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9.8. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000919-6635731 

9.9. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.002378-0635734 

9.10. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001336-9635746 

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001287-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO PEDRO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: E. M. S. T. M.
REQUERIDO: D. S. E OUTRO
ADVOGADO(S): ELIANE MARIA DE SOUSA (PI007817)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - ESTUPRO DE VULNERÁVEL - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO -
INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, APLICAÇÃO DA LEI PENAL E CONVENIÊNCIA DA
INSTRUÇÃO - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - PRINCIPIO DA RAZOABILIDADE - COMPLEXIDADE DO FEITO -
NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE CARTAS PRECATÓRIAS - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM CONHECIDA
E DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
denegação da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela denegação da ordem
impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000919-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO PEDRO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: D. P. E. P.
REQUERIDO: A. E. A. S. E OUTRO
ADVOGADO(S): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR (PI000003)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO CRIME DE TENTATIVA DE ROUBO MAJORADO -
INTERNAÇÃO PROVISÓRIA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECRETAÇÃO DA MEDIDA EXTREMA - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL CONFIGURADO - LIMINAR CONFIRMADA - ORDEM CONCEDIDA EM DEFINITIVO - DECISÃO UNÂNIME.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente Habeas Corpus, para confirmar a liminar de fls.30/31 pelos seus próprios fundamentos, concedendo-se a ordem em definitivo, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.002378-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
APELANTE: HÉLIO DE ARAÚJO RIBEIRO
ADVOGADO(S): MAGSAYSAY DA SILVA FEITOSA (PI002221) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - ESTUPRO DE VULNERÁVEL (ART. 217-A DO CP) - ABSOLVIÇÃO -
DESCLASSIFICAÇÃO - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO, À UNANIMIDADE. 1 A palavra da vítima possui grande relevância em crimes
contra a liberdade sexual, notadamente quando detalhada e corroborada por outros elementos, conforme jurisprudência pacífica dos Tribunais
pátrios. Precedentes. 2 Pelo que se extrai do conjunto probatório, notadamente das declarações das vítimas e laudo pericial, restam
demonstradas a materialidade e autoria delitivas, impondo-se a manutenção da condenação. 3. Para a consumação do crime de estupro, mostra-
se dispensável a prática de ato libidinoso invasivo (introdução do membro viril nas cavidades da vítima), sendo suficientes, para tanto, toques
íntimos e outras práticas. 4. Na hipótese, resta demonstrado que o apelante efetivamente interferiu na manifestação de vontade do menor, uma
vez que o convidou para supostamente assistirem filmes em sua residência e, chegando ao local, despiu-se e começou a se masturbar na frente
da vítima, tentando tirar-lhe o short, puxando-a e insistindo em contatos íntimos, tanto que a criança teve de sair do local para só então ele
interromper os atos libidinosos, o que caracteriza a prática do delito tipificado no art. 217-A da lei substantiva (estupro de vulnerável). 5. Recurso
conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001336-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: REGENERAÇÃO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ARILSON PEREIRA MALAQUIAS
REQUERIDO: ODEILTON VIEIRA DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): ARILSON PEREIRA MALAQUIAS (PI002955)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - FURTO QUALIFICADO E AMEAÇA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE
DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - EXCESSO DE
PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - PRINCIPIO DA RAZOABILIDADE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM
CONHECIDA E DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1.Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de autoria, poderá ser
decretada a prisão preventiva como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a
aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, e desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem a
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9.11. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001104-0635749 

9.12. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000939-1635752 

9.13. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000229-3635768 

necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da decisão proferida; 2.Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da
materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art.312, caput do CPP), verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao decretar a
prisão preventiva com fundamento da garantia da ordem pública, em razão da gravidade concreta do crime e periculosidade do paciente, dada a
contumácia na prática delitiva, com registro inclusive de condenação pela prática do crime de roubo qualificado, não havendo que se falar em
ausência de fundamentação no decisum; 3. A alegação do excesso de prazo na formação da culpa não se esgota na simples verificação
aritmética dos prazos processuais, devendo ser analisada à luz do princípio da razoabilidade, segundo as circunstâncias e peculiaridades do
concreto; 4. In casu, a instrução encontra-se dentro dos limites da razoabilidade, vez que foi oferecida denúncia e realizada a citação do paciente,
o qual deixou transcorrer in albis o prazo para apresentar defesa escrita, o que motivou a remessa do feito à Defensoria Pública, a implicar em
dilação do trâmite processual; 5.Ordem conhecida e denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
denegação da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001104-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL
REQUERIDO: LAERCIO DA COSTA VELOSO E OUTRO
ADVOGADO(S): JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL (PI004054B)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO E CORRUPÇÃO DE MENORES - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA
DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA
- CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM CONHECIDA E DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1.Havendo prova da
existência do delito e indícios suficientes de autoria, poderá ser decretada a prisão preventiva como garantia da ordem pública, da ordem
econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código de Processo
Penal, e desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da decisão proferida;
2.Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art.312, caput do CPP),
verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao decretar a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública, em razão da
(i) gravidade concreta do crime, uma vez que foi praticado mediante grave ameaça, inclusive com emprego de arma de fogo e em concurso de
agentes, e (ii) periculosidade do paciente, dada a contumácia na prática delitiva, pois responde a outras ações penais (processos nº0025860-
42.2013.8.18.0140, nº0030215-90.2016.8.18.0140, nº0029800-78.2014.8.18.0140, nº0021328-88.2014.8.18.0140, nº0029024-49.2012.8.18.0140,
nº0026280-42.2016.8.18.0140 e nº0011767-35.2017.8.18.0140), não havendo que se falar em ausência de fundamentação no decisum; 3.Ordem
conhecida e denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000939-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: STANLEY DE SOUSA PATRICIO FRANCO
REQUERIDO: JAMES DEAN DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): STANLEY DE SOUSA PATRICIO FRANCO (PI003899)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - PRINCIPIO DA
RAZOABILIDADE - PROXIMIDADE DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO
- ORDEM CONHECIDA E DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1.A alegação do excesso de prazo na formação da culpa não se esgota na
simples verificação aritmética dos prazos processuais, devendo ser analisada à luz do princípio da razoabilidade, segundo as circunstâncias e
peculiaridades do concreto; 2.In casu, a instrução encontra-se dentro dos limites da razoabilidade, inclusive com audiência de instrução e
julgamento redesignada para data próxima, o que afasta o alegado constrangimento; 3.Ordem conhecida e denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
denegação da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000229-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PEDRO II/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: WANESSA DA SILVA SANTIAGO E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - TENTATIVA DE HOMICÍDIO - ILEGALIDADE DA PRISÃO EM FLAGRANTE - INOCORRÊNCIA -
PROVENIÊNCIA DE PRISÃO PREVENTIVA - TESE SUPERADA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE DECRETOU A
PRISÃO PREVENTIVA - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM CONHECIDA E DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1.Com a superveniência do decreto de prisão
preventiva, resta superada a tese de ilegalidade/irregularidade da prisão em flagrante, uma vez que o paciente se encontra segregado por novo
título; 2.Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de autoria, poderá ser decretada a prisão preventiva como garantia da ordem
pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do
Código de Processo Penal, e desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da
decisão proferida; 3.Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art.312,
caput do CPP), verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao manter a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública,
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9.14. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000498-8635769 

9.15. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001531-7635770 

9.16. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000240-2635785 

em razão da (i) gravidade concreta do crime, uma vez que foi praticado mediante grave violência, inclusive com emprego de arma branca
(estilete), e (ii) periculosidade da paciente, dada a contumácia na prática delitiva, pois responde a outras ações penais, não havendo que se falar
em ausência de fundamentação no decisum; 4. Ordem conhecida e denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000498-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO
REQUERIDO: FRANCISCO FELIPE DE SOUSA GALENO E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO (PI005491)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO E CORRUPÇÃO DE MENORES - CONVERSÃO DA PRISÃO EM
FLAGRANTE EM PREVENTIVA - DECISÃO EX OFFICIO, COM FULCRO NO ART.310, II DO CPP - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA
DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA
- EXCESSO DE PRAZO NO OFERECIMENTO DA DENÚNCIA - SUPERADO - EXORDIAL ACUSATÓRIA OFERECIDA - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM CONHECIDA E DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1.Na hipótese, trata-se de atuação de ofício do
magistrado, o qual age de conformidade com o disposto no art. 310, II do CPP, portanto, não há que se falar em violação ao princípio do devido
processo legal; 2.Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de autoria, poderá ser decretada a prisão preventiva como garantia
da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312
do Código de Processo Penal, e desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade
da decisão proferida; 3.Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art.312,
caput do CPP), verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao decretar a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem
pública, em razão da (i) gravidade concreta do crime, uma vez que foi praticado mediante grave violência e em concurso de agentes, e (ii)
periculosidade do paciente, dada a contumácia na prática delitiva, pelo seu envolvimento em atos infracionais (proc.nº nº0000448-
09.2017.8.18.0031/tráfico de drogas), não havendo que se falar em ausência de fundamentação no decisum; 4.Oferecida a denúncia, como na
hipótese, resta superado o alegado constrangimento por excesso de prazo; 5.Ordem conhecida e denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001531-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
REQUERENTE: ADALTON OLIVEIRA DAMASCENO
REQUERIDO: LEANDRO DE SOUSA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): ADALTON OLIVEIRA DAMASCENO (PI013267)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - DESCLASSIFICAÇÃO DELITIVA PARA USUÁRIO DE DROGAS -
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - WRIT NÃO CONHECIDO NESSE PONTO - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO - IMPRESCINDIBILIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR NÃO DEMONSTRADA -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E CONCEDIDA - DECISÃO UNÂNIME. 1. A tese de
desclassificação do crime de tráfico de drogas para o de uso de entorpecente demanda exame aprofundado de provas, inviável na via estreita do
habeas corpus, remédio constitucional de rito célere e insuscetível de dilação probatória, a justificar o não conhecimento do writ nesse ponto; 2. A
legitimidade da prisão preventiva exige fundamentação que indique a prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria, podendo ser
decretada ou mantida \"como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a
aplicação da lei penal\", e desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem sua necessidade, sob pena de nulidade da decisão proferida; 3.
No caso dos autos, o magistrado limitou-se a justificar a necessidade da medida na gravidade abstrata do delito e periculosidade do paciente,
sem considerar os elementos concretos dos autos, a exemplo da quantidade de droga apreendida, que não se afigura expressiva a justificar a
custódia antecipada. Ora, a simples menção à gravidade e periculosidade social não constitui fundamentação idônea a autorizar a prisão
cautelar, notadamente quando o paciente é primário, possuidor de bons antecedentes e residência fixa e exerce atividade lícita, como na espécie;
4. Ordem parcialmente conhecida e concedida, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
parcialmente o presente Habeas Corpus, para CONCEDER a ordem impetrada, com fim de revogar a prisão imposta ao paciente LEANDRO DE
SOUSA SILVA, impondo-lhe as medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, III, IV, V c/c o art. 282, ambos do CPP, advertindo-lhe que o
descumprimento destas medidas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a aplicação de
medida cautelar menos gravosa, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Expeça-se o competente alvará de soltura, salvo
se por outro motivo estiver preso.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000240-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL
REQUERIDO: JOSÉ GENTIL DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL (PI004054B)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO -
INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA -
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9.17. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001204-3635787 

9.18. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002161-5635788 

9.19. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008390-9635804 

ATRASO ATRIBUÍDO À DEFESA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 64 DO STJ - PROXIMIDADE DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM CONHECIDA E DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1.Havendo prova da
existência do delito e indícios suficientes de autoria, pode ser decretada a prisão preventiva como garantia da ordem pública, da ordem
econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código de Processo
Penal, e desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da decisão proferida;
2.Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art.312, caput do CPP),
verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao decretar a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública, em razão da
gravidade concreta do crime e periculosidade do paciente, demonstrada pelo modus operandi, uma vez que foi praticado mediante grave
ameaça, inclusive com emprego de arma branca (faca) para subtrair os pertences da vítima, não havendo que se falar em ausência de
fundamentação no decisum; 3. Inexiste constrangimento ilegal por excesso de prazo na conclusão da instrução quando provocado pela defesa,
como na hipótese. Incidência da Sumula 64 do STJ; 4. Ademais, a instrução encontra-se dentro dos limites da razoabilidade, inclusive com
audiência de instrução e julgamento designada para data próxima; 5.Ordem conhecida e denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
denegação da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001204-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (MA006747)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NO DECRETO PREVENTIVO -
NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR NÃO DEMONSTRADA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO - ORDEM CONCEDIDA -
DECISÃO UNÂNIME. 1.A legitimidade da prisão preventiva exige fundamentação que indique a prova da existência do crime e indícios
suficientes de autoria, podendo ser decretada ou mantida \"como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução
criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal\", e desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem sua necessidade, sob pena de
nulidade da decisão proferida. No caso dos autos, o magistrado limitou-se a justificar a necessidade da medida com base na gravidade do delito e
na periculosidade do paciente, sem demonstrar de que forma ele causaria o efetivo risco à paz social; 2. Portanto, a simples menção à gravidade
e periculosidade social não constitui fundamentação idônea a autorizar a prisão cautelar, notadamente quando o paciente é primário, possuidor
de bons antecedentes, com residência fixa, como na espécie; 3. Ordem concedida, à unanimidade, mediante aplicação de medidas cautelares
(art.319 do CPP).
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
o presente Habeas Corpus, para CONCEDER a ordem impetrada, com fim de revogar a prisão imposta ao paciente ANDERSON RODRIGUES
DOS SANTOS, impondo-lhe as medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, III, IV, V c/c o art. 282, ambos do CPP, advertindo-lhe que o
descumprimento destas medidas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a aplicação de
medida cautelar menos gravosa, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Expeça-se o competente alvará de soltura, salvo
se por outro motivo estiver preso.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002161-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/4ª VARA
REQUERENTE: JULIETA SAMPAIO NEVES AIRES E OUTRO
REQUERIDO: MARTIM BORGES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): JULIETA SAMPAIO NEVES AIRES (PI006035B)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - AMEAÇA NO ÂMBITO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO
DECRETO PREVENTIVO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM CONHECIDA E DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1.Havendo prova da existência do delito e indícios
suficientes de autoria, poderá ser decretada ou mantida a prisão preventiva como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por
conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, e desde que
o magistrado aponte fatos que justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da decisão proferida; 2.Na hipótese, partindo-
se da premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art.312, caput do CPP), verifico que agiu
acertadamente o magistrado a quo ao decretar a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública, em razão da elevada
periculosidade do paciente, dada a contumácia na prática delitiva, pois responde a outras ações penais, existindo inclusive condenação com
trânsito em julgado, acrescido ao fato de que estava foragido da Colônia Agrícola Major César quando descumpriu as medidas protetivas que
lhes foram impostas, não havendo que se falar em ausência de fundamentação no decisum; 3. Ordem conhecida e denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
denegação da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008390-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
APELANTE: MARCIO VIEIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): ERIC LEONARDO PIRES DE MELO (PI004652)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
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9.20. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009526-2635806 

9.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008802-2635947 

9.22. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000754-3635952 

PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO (ART. 157, § 2º, II, DO CP) - ABSOLVIÇÃO - EXCLUSÃO
DA PENA DE MULTA - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. 1 - Pelo que consta dos autos, especialmente da prova
oral colhida na fase judicial, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, a versão acusatória exposta na denúncia encontra substrato
suficientemente apto à manutenção do juízo condenatório; 2 - Impossível a exclusão da pena de multa, vez que se trata de obrigação imposta no
art. 157, caput, do CP. Precedentes do STJ; 3 - Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009526-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PEDRO II/VARA ÚNICA
APELANTE: CICERO RICARDO DE SOUSA DE NETO
ADVOGADO(S): MAURO BENICIO DA SILVA JUNIOR (PI002646)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO (ART. 157, § 2º, I E II, DO CP) - ABSOLVIÇÃO (ART. 386,
VII, CPP) - DESCLASSIFICAÇÃO PARA FURTO SIMPLES - REDIMENSIONAMENTO DA PENA-BASE - AFASTAMENTO DA CAUSA DE
AUMENTO DE PENA - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. 1 - Pelo que consta dos autos, especialmente da prova
oral colhida na fase judicial, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, a versão acusatória exposta na denúncia encontra substrato
suficientemente apto à manutenção do juízo condenatório; 2 - In casu, resta demonstrado que o bem foi subtraído mediante grave ameaça, razão
pela qual não há que se falar em desclassificação para furto simples; 3 - Impossível a exclusão da majorante do emprego de arma, uma vez que
a declaração prestada pela vítima e os depoimentos das testemunhas soam claros, firmes e uníssonos a comprovar sua utilização na prática
delituosa; 4 - Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008802-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): MARCOS ANTONIO ALVES DE ANDRADE (PI005397) E OUTRO
APELADO: TEODORO BERNARDES DE LIMA-ME
ADVOGADO(S): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO (PI001750)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Processual Civil. Tributário, Apelação Cível. Preliminar. Nulidade. Ausência de Nome das Partes na Sentença. Não Acolhimento. Ação de
Execução Fiscal. Extinção de Ofício. Valor Irrisório. Interesse da Fazenda Pública Estadual. 1. De fato, a sentença recorrida não indicou o nome
da parte, no entanto, há de se ressaltar que de acordo com o princípio pas de nullité sans grief a nulidade só deve ser declarada acaso reste
demonstrado o prejuízo alegado pela parte, o que de fato, não ocorreu no caso em espécie. Por essa razão, não acolho a preliminar suscitada e
passo à análise meritória. 2. Há de se observar que o advento da referida lei foi em 03 de agosto de 2009, por isso não atinge a execução em
análise, isso porque a demanda executiva foi proposta muito antes, em 1996, o que já afasta a incidência do referido dispositivo legal, haja vista o
princípio da irretroatividade da lei, ou seja, não se aplica a nova lei à situações jurídicas já consolidadas antes de sua vigência. 3. A Lei
Complementar 130/2009, dispensa a Procuradoria Geral do Estado do Piauí a partir da data de sua publicação, o ajuizamento de execuções
fiscais cujas certidões de dívida ativa, somadas, não atinjam 2.000 UFR, conforme prevê o art. 8º do referido diploma legal. 3. Assim, a Fazenda
Pública Estadual tem a faculdade de peticionar requerendo a extinção das execuções fiscais cujas certidões de dívida ativa, somadas, não
atinjam o valor descrito no art. 8º, não incumbindo ao Poder Judiciário decretar, de ofício, a extinção da execução fiscal, ao fundamento de que o
valor da cobrança é pequeno ou irrisório. 4. Isso posto, ante as razões acima consignadas, conheço do presente recurso dando-lhe provimento,
determinando o retorno dos autos ao juízo de origem para regular prosseguimento da ação de execução fiscal.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Piauí, à unanimidade, em rejeitar a preliminar
suscitada e, no mérito, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem para regular
prosseguimento da ação de execução fiscal. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000754-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PIMENTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: ILEANE MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): CINTIA MARIA VELOSO FREIRE NOGUEIRA (PI005846) E OUTROS
APELADO: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS-PI
ADVOGADO(S): MARIA WILANE E SILVA (PI009479)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Administrativo. Apelação Cível. Contrato Administrativo. Rescisão Contratual. Cláusulas Contratuais. Pacta Sunt Servanda. 1. O contrato firmado
com a administração pública é um negócio jurídico bilateral, por meio do qual surgem direitos e obrigações para ambas as partes, apesar de a
administração pública deter o poder de fixar as condições do contrato, não há a possibilidade de abster-se de cumprir as obrigações por ele
estipuladas. 2. Em virtude da natureza contratual da permissão de serviços públicos, fica mitigada a precariedade definida pela lei, gerando direito
à indenização do permissionário, em casos de rescisão precoce do contrato. 3. Ademais, verifica-se nos presentes autos um termo de permissão
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9.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011038-6635330 

9.24. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007588-0635331 

9.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000334-0635333 

de uso de bem público celebrado entre a apelante e o município apelado (fls. 09 e 10), onde tem por cláusula primeira a permissão para a
utilização do referido espaço público, mais adiante, há a cláusula quarta, onde prevê que a permissão que trata aquele termo, é por prazo
indeterminado. Tem-se, ainda, a cláusula sétima, a qual prevê a quebra do contrato por parte do município e estipula uma indenização de 40
(quarenta) salários mínimos, caso o município solicite o espaço. Ressalte-se que o direito público emana do direito privado e, por essa razão, os
contratos administrativos sujeitam-se ao princípio do pacta sunt servanda, por essa razão devem ser cumpridos por força obrigatória. Isso porque
as partes gozam de liberdade de contratar e o contrato firmado torna-se lei entre elas. 4. Isso posto, conheço do presente recurso e voto pelo seu
provimento, reformando a sentença a quo para que seja reconhecida a rescisão contratual, conforme ofício nº 100/2013, bem como a
condenação do apelado à indenização prevista na cláusula sétima do contrato de fls. 09 e 10, qual seja, a indenização de 40 (quarenta) salários
mínimos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento
e provimento do presente recurso, para reformar a sentença a quo para que seja reconhecida a rescisão contratual, conforme ofício nº 100/2013,
bem como a condenação do apelado à indenização prevista na cláusula sétima do contrato de fls. 09 e 10, qual seja, a indenização de 40
(quarenta) salários mínimos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011038-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AROAZES/VARA ÚNICA
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
APELADO: ANA MARIA ANASTÁCIO DA SILVA
ADVOGADO(S): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA (PI007301)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA A QUO. 1) Em relação ao Dano Moral, a inscrição do nome do autor em cadastro de inadimplentes de forma
indevida ocasiona sérios aborrecimentos e transtornos na vida cotidiana do consumidor. Afora isso, cabe ainda salientar que, uma vez
comprovado o indevido registro, isto, por si só, está a caracterizar a existência de dano moral, conforme entendimento reiterado da jurisprudência,
considerando que o dano moral está associado à abusividade no cadastramento, daí desimporta, nesse aspecto, a comprovação de prejuízo 2)
No que diz respeito ao quantum indenizatório, embora a rigor não haja um critério objetivo para quantificar o valor atribuível em casos de danos
morais, deve-se levar em conta, de um lado, a intensidade dos danos sofridos e, de outro, a capacidade financeira do ofensor em suportá-lo. 3)
Do exposto, e verificada a regularidade e fundamentação de primeiro grau, voto pelo conhecimento do apelo, mas para negar-lhe provimento,
mantendo incólume a decisão vergastada. É como voto.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do apelo, mas negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão vergastada. O Ministério Público Superior deixou de opinar no
feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007588-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANTÔNIO ALMEIDA/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (CE017314) E OUTROS
APELADO: JOANA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COM INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO.
APOSENTADO DO INSS. DESCONTO INDEVIDO. PROTEÇÃO DO CDC, ART. 42. RESTITUIÇÃO EM DOBRO DOS VALORES
INDEVIDAMENTE DESCONTADOS. RESPONSABILIDADE CIVIL DO BANCO. 1) O ato praticado pela Banco de cobrar empréstimo não
contratado, de seu benefício, afronta o direito do consumidor em face da inexistência da autorização desse empréstimo, presume-se que a
cobrança indevida desses valores faz com que a Ré seja condenada a devolver em dobro, os valores descontados, é assim que se apresenta o
parágrafo único do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor. 2) A responsabilização do Banco, ficou evidenciada com a conduta consistente
na contratação irregular de empréstimo. O entendimento jurisprudencial majoritário é no sentido de que não há necessidade de prova efetiva do
abalo de crédito, para a caracterização da obrigação de indenizar o dano moral. 3) Com essas considerações, voto pelo conhecimento e
Improvimento do apelo, mantendo incólume a decisão vergastada. E como voto.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento do apelo, para manter incólume a decisão vergastada. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por
não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000334-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(S): ANDRÉ ALEXANDRE JORGE GUAPO (SP252736) E OUTROS
APELADO: YGOR TABATINGA AGUIAR
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - CONTRATOS BANCÁRIOS - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - art. 267, III - SENTENÇA
ANULADA - O abandono da causa pelo autor, em razão do não cumprimento de determinação judicial, gera a extinção do processo sem
julgamento do mérito somente se o demandante, intimado pessoalmente para promover o andamento do feito, não o fizer em 48 (quarenta e oito)
horas, a teor do que dispõe o parágrafo 1º do art. 267 do CPC . Diante do exposto, dou provimento ao presente Recurso para, por ausência de
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9.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002810-1635790 

9.27. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003474-0635807 

9.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.008022-8635851 

9.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007410-9635855 

prévia intimação pessoal do autor dar prosseguimento ao feito, conforme exige o art. 267, § 1º, do CPC, anular a Sentença, determinando,
consequentemente, a remessa dos autos ao juízo de origem para que se dê regular o andamento a ação objeto deste recurso. É como voto.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e
dar provimento ao presente Recurso para, por ausência de prévia intimação pessoal do autor dar prosseguimento ao feito, conforme exige o art.
267, § 1º do CPC, anular a sentença, determinando, consequentemente, a remessa dos autos ao juízo de origem para que se dê regular o
andamento a ação objeto deste recurso. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002810-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA SENHORA VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA (PI007459) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO E INDENIZAÇÃO DE DANOS
MORAIS. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. APOSENTADO DO INSS. DESCONTO INDEVIDO. PROTEÇÃO DO CDC, ART. 42. RESTITUIÇÃO
EM DOBRO DOS VALORES INDEVIDAMENTE DESCONTADOS. RESPONSABILIDADE CIVIL DO BANCO. 1) O analfabeto, embora
plenamente capaz está sujeito, para a pratica de determinados atos, à obediência de certas formalidades, que de algum modo, restringem sua
capacidade processual e no caso em tela, não foi respeitado essa formalidade, já que geralmente essas cédulas de crédito bancário são
assinadas apenas com a digital da parte autora. 2) O ato praticado pela Banco de cobrar empréstimo não contratado, de seu benefício, afronta o
direito do consumidor em face da inexistência da autorização desse empréstimo, presume-se que a cobrança indevida desses valores faz com
que a Ré seja condenada a devolver em dobro, os valores descontados, é assim que se apresenta o parágrafo único do art. 42 do Código de
Defesa do Consumidor. 3) A responsabilização do Banco, ficou evidenciada com a conduta consistente na contratação irregular de empréstimo.
O entendimento jurisprudencial majoritário é no sentido de que não há necessidade de prova efetiva do abalo de crédito, para a caracterização da
obrigação de indenizar o dano moral. 4) Do exposto, e verificada a regularidade e fundamentação de primeiro grau, voto pelo conhecimento do
apelo, mas para negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão vergastada. É como voto.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmera Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do apelo, mas negar-lhe provimento, para manter incólume a decisão vergastada. O Ministério Público Superior deixou de opinar
por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

Apelação Cível nº 2013.0001.003474-0
Origem: 6º Vara Cível / Teresina
Apelante: Jaime da Silva Pinto Neto e outro
Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outro
Apelada: Alda Maria de Carvalho Pinto
Advogados: Lidyane Silva Moreira (OAB/PB nº 13.381) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE NULIDADE DE OPERAÇÃO C/C RESCISÃO CONTRATUAL E PERDAS E DANOS MATERIAIS E MORAIS -
DECISÃO DETERMINANDO A EXTINÇÃO DO PROCESSO PELA INÉRCIA DO AUTOR. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO PESSOAL
DO AUTOR - RECURSO PROVIDO. A extinção do processo por inércia do autor necessita de prévia intimação pessoal deste. Inteligência do art.
267, § 1º, do CPC. Deverá haver o retorno dos autos à instância de origem para regular andamento. Sentença reformada. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para reformar a decisão recorrida, determinando o retorno dos autos para a primeira
instância para o regular andamento do feito. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse a justificar a sua
intervenção.

Apelação Cível nº 2012.0001.008022-8
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: PEDRO CICERO DE SOUSA
Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083)
Apelado: BANCO ITAULEASING S.A
Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO -
DETERMINAÇÃO DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS - DESATENDIMENTO - PAR. ÚNICO DO ART. 284 DO CPC/1973 - EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. Tendo em vista que o autor não cumpriu a
determinação para efetuar o pagamento das custas processuais devidas, afigura-se correta a sentença que extinguiu o feito sem julgamento de
mérito. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença que determinou a extinção do processo sem
julgamento de mérito. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007410-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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9.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008257-3635880 

9.31. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007472-2635929 

9.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.002561-5635955 

ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO SOFISA S.A.
ADVOGADO(S): MICHELA DO VALE BRITO (PI003148) E OUTROS
APELADO: MARCOS DAVI FERREIRA DE BRITO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE.. JULGAMENTO ANTECIPADO DA SENTENÇA DE ACORDO COM O ART. 330, II
C/C ART. 319, DO CPC. 1) Analisando-se detidamente os autos, verificou-se que no caso presente o Banco apelante deixou de contestar a ação,
o que desencadeou na sua revelia. 2) Assim, se presente o efeito material da revelia (art. 319 do CPC), presumem-se verdadeiros os fatos
narrados na inicial, devendo o juiz assim encará-los, independente de haver outras provas nos autos que reforcem a referida presunção. 3) Tal
regra é excepcionada apenas quando os elementos dos autos comprovarem (de maneira suficiente) exatamente o contrário do que afirmado na
inicial ou quando as próprias afirmações fugirem completamente da lógica do ordinariamente possível, que não foi o caso aqui presente. 3) Do
exposto, e verificada a regularidade e fundamentação de 1º grau, voto pelo conhecimento do apelo, mas para negar-lhe provimento, mantendo
incólume a decisão vergastada. É o voto.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do apelo, mas negar-lhe provimento, para manter incólume a decisão vergastada. O Ministério Público Superior deixou de opinar
por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008257-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(S): HILDSON RODRIGUES LEAL SILVA (PI004274) E OUTROS
APELADO: MARIA ONEIDE PINTO DE MENEZES
ADVOGADO(S): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO (PI000104A) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO BANCÁRIO. APLICAÇÃO DO CDC. CONDENAÇÃO POR DANO MORAL. 1). O caso ora sob análise, de
acordo com reiterados posicionamento nos Tribunais Pátrio, se enquadra nas relações de consumo, sendo, portanto, passivo da incidência das
normas emanadas do Código de Defesa do Consumidor. 2). No que diz respeito à inexistência de dano moral, melhor sorte não socorre à
apelante, pois a inscrição do nome do autor em cadastro de inadimplentes de forma indevida ocasiona sérios aborrecimentos e transtornos na
vida cotidiana do consumidor. Afora isso, cabe ainda salientar que, uma vez comprovado o indevido registro, isto, por si só, está a caracterizar a
existência de dano moral, conforme entendimento reiterado da jurisprudência, considerando que o dano moral está associado à abusividade no
cadastramento, daí desimposta, nesse aspecto, a comprovação de prejuízo. 3) Ficou devidamente comprovado pelos documentos acostados aos
autos que a inclusão do nome da requerente em cadastro de inadimplentes ocorreu quando a mesma encontrava-se adimplente em suas
obrigações contratuais para com o Banco. 4) No que diz respeito ao quantum indenizatório, embora a rigor não haja um critério objetivo para
quantificar o valor atribuível em casos de danos morais, deve-se levar em conta, de um lado, a intensidade dos danos sofridos e, de outro, a
capacidade financeira do ofensor em suportá-lo. 5) Do exposto, e verificada a regularidade e fundamentação de primeiro grau, voto pelo
conhecimento do apelo, mas para negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão vergastada. É como voto.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do apelo, mas negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão vergastada. O Ministério Público Superior deixou de opinar no
feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007472-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: GIZELMA MARIA DA SILVA CRUZ ANDRADE
ADVOGADO(S): MILENE FERREIRA DOS SANTOS DE MOURA LEITE (PI007145)
APELADO: LOURIVAL SALES PARENTE
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Processual Civil. Apelação Cível. Usucapião Extraordinário. Justiça Gratuita. Indeferimento pelo Juízo A Quo. Sentença Extintiva. Reforma da
Sentença. Deferimento da Justiça Gratuita. 1. Com efeito, o acesso à Justiça é garantia fundamental e encontra-se prevista no artigo 5º, XXXV,
da Constituição Federal de 1988, verbis: "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". Já a Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988, em seu artigo 5º, LXXIV, dispõe: "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos". Note-se que o atual texto constitucional utiliza-se do instituto de assistência jurídica que possui maior
abrangência que o da assistência judiciária. 2. Ademais, para o indeferimento da gratuidade de justiça, é necessário que, caso haja fundadas
razões para o questionamento do pedido do benefício, se faça o cotejo das condições econômico-financeiras com as despesas correntes
utilizadas para preservar o sustento próprio e o da família. Na hipótese dos autos, a parte apelante afirma a condição de insuficiência financeira
para arcar com as despesas processuais. E, além disso, não se afigura razoável a negativa do benefício da justiça gratuita ao exclusivo
fundamento de que a parte agravante está representada em juízo por advogado particular. 3. Isso posto, conheço do presente recurso e voto pelo
seu provimento, para reformar a sentença, concedendo a benesse da justiça gratuita e, em consequência, o retorno dos autos para o juízo ad
quem para o regular processamento do feito, contrariamente ao parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente
recurso e votar pelo seu provimento, para reformar a sentença, concedendo a benesse da justiça gratuita e, em consequência, o retorno dos
autos para o juízo a quo para regular processamento do feito, contrariamente ao parecer ministerial superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.002561-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
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9.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009550-6635989 

9.34. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006547-8636057 

APELANTE: FRANCISCO ALVES DE SOUSA
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322) E OUTRO
APELADO: HSBC-BANK BRASIL S.A.-BANCO MULTIPLO
ADVOGADO(S): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA (PI2507) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS COM PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONTRATOS BANCÁRIOS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. EMPRESA QUE NÃO SE DESINCUMBIU DE
DEMONSTRAR A LEGALIDADE DA COBRANÇA, BEM COMO COMPROVAR A EXISTÊNCIA DE CIRCUNSTÂNCIAS EXTINTIVAS,
IMPEDITIVAS OU MODIFICATIVAS DO DIREITO DO CONSUMIDOR. 1) Inicialmente, por se tratar de pessoa carente, concedo a gratuidade
judicial postulada. 2) Na situação dos autos, ficou demonstrado que o autor, parte hipossuficiente na relação de consumo, foi lesado com a
inscrição indevida do seu nome nos órgãos de proteção ao crédito, em razão de suposta inadimplência não comprovada cabalmente pelo banco
HSBC. Isso porque, não há comprovação de que o recorrente tenha realizado o empréstimo bancário. 3) As empresas possuem toda uma
estrutura que permite a comprovação da origem e modo como os serviços oferecidos são contratados pelo consumidor, mas, na situação
vertente, o recorrido não apresenta provas suficientes para provas da legalidade da cobrança em face do autor/apelante. 4) Na verdade, muitos
desses contratos bancários são realizados por terceiros ou frutos de equívocos do próprio banco, o que não exclui a responsabilidade civil da
empresa em reparar o dano causado ao consumidor. 5) Demais disso, há nos autos, documento expedido pelo banco demonstrando que o
recorrente não optou por nenhuma linha de crédito, o que gerou saldo devedor e negativação do nome. Tal prova, fortalece o entendimento de
cobrança abusiva, o que não pode persistir num estado democrático de direito. 6) Em face do exposto e o mais que dos autos constam, VOTO
pelo CONHECIMENTO E PARCIAL PROVIMENTO DO APELO, para REFORMAR IN TANTUM a sentença combatida, no sentido de
DECLARAR A INEXISTÊNCIA DO DÉBITO referente ao valor de R$ 23.376,00 (vinte e três mil, trezentos e setenta e seis reais), oriundo da
formalização de contrato de Nota de Crédito/Empréstimo, condenando, ainda, a apelada a pagar a indenização por danos morais no valor de R$
5.000 (cinco mil reais), com juros e correção monetária a partir do evento danoso, conforme sumulado pelo STJ (Súm. 54), além de retirar o nome
do apelante dos órgãos de proteção ao crédito. É o Voto. O Ministério Público Superior deixou de opinar, ante a ausência de interesse público a
justificar sua intervenção.
DECISÃO
Acordam os componentes da egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e PARCIAL PROVIMENTO DO APELO, PARA REFORMAR IN TOTUM a sentença combatida, no sentido de declarar a
inexistência do débito referente ao valor de R$ 23.376,00 (vinte e três mil, trezentos e setenta e seis reais), oriundo da formalização de contrato
de Nota de Crédito/Empréstimo, condenando, ainda, a apelada a pagar a indenização por danos morais no valor de R$ 5.000 (cinco mil reais),
com juros e correção monetária a partir do evento danoso, conforme sumulado pelo STJ (Súm. 54), além de retirar o nome do apelante dos
órgãos de proteção ao crédito. O Ministério Público Superior deixou de opinar, ante a ausência de interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009550-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: HSBC-BANK BRASIL S.A.-BANCO MULTIPLO
ADVOGADO(S): ANTONIO BRAZ DA SILVA (PI007036A) E OUTROS
APELADO: ELOISA HELENA MASCARENHAS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU QUE DECLAROU NULA A EXECUÇÃO
NOS TERMOS DO ART. 586 DO CPC. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CONTRATO QUE NÃO CONSTITUI TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO ART. 585, II, DO CPC. DOCUMENTO QUE FAZ PROVA DO DÉBITO. CONVERSÃO PARA O RITO
MONITÓRIO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1) Trata-se de apelação cível, interposta pelo HSBC - BANK BRASIL S.A - BANK
MÚLTIPLO, contra sentença que, nos autos de execução fundada em título executivo extrajudicial, declarou nula a execução com fundamento no
art. 586. do CPC. 2) No caso em tela, a Ação de execução se funda em contrato de abertura de crédito em conta de empréstimo firmado entre as
partes litigantes. O art. 586 do CPC, prescreve que \"A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título de obrigação certo,
líquido e exigível\". 3) No entanto, a cobrança dessa dívida não preenche os requisitos legais, posto que o título executado carece de certeza,
liquidez e exibilidade. Esse também é o entendimento da súmula 233 do STJ \" O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de
extrato da conta-corrente, não é título executivo\". 4) O fato é que, o Contrato de Crédito de Direto ao Consumidor, ainda que acompanhado de
extratos de movimentação financeira, não possui eficácia de título executivo extrajudicial, na medida em que não apresenta os atributos, previstos
no art. 586 do CPC, de certeza, liquidez e exigibilidade, não consubstanciando, desta forma, obrigação de pagar importância certa e determinada
no que tange ao crédito que veicula. 5) Segundo se infere da documentação carreada aos autos, as informações concernentes ao quantum
debeatur somente podem ser extraídas dos extratos bancários, documentos estes de índole unilateral, já que o devedor não participa de sua
formação. 6) Muito embora o contrato de Crédito Direto ao Consumidor não possua eficácia de título executivo, o referido instrumento contratual
constitui prova escrita suficiente para comprovar a existência do débito, sendo, por isso, documento hábil para o ajuizamento de ação monitória.
Neste sentido, merece destaque a Súmula 247 do STJ, segundo a qual ?o contrato de abertura de crédito em conta corrente, acompanhado de
demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento de ação monitória. 7) Desta forma, por todo o exposto, conheço o recurso
de apelação, pois próprio e tempestivo, contudo, dou PARCIAL PROVIMENTO, para anular a sentença recorrida e converter o rito processual, de
executivo para monitório. É como voto.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmera Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso de apelação, pois próprio e tempestivo, contudo dar-lhe PARCIAL PROVIMENTO, para anular a sentença recorrida e converter
o rito processual de executivo para monitório. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção

Apelação Cível nº 2011.0001.006547-8 - Teresina
Origem: Teresina/ 6ª Vara Cível
Apelante: Banco Panamericano S.A
Advogado: Ivania Fausto Gomes (OAB/PI nº 2.579)
Apelado: Antonio Emanuel Ribeiro da Silva
Advogada: Rosália Maria Carvalho Mourão (OAB/PI nº 5.580)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
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9.35. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.004997-4636145 

9.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012576-0636304 

9.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011050-7636307 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INCIDÊNCIA NAS RELAÇÕES ENVOLVENDO
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - SÚMULA 297 DO STJ - REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - POSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DOS
ARTIGOS 6º, V, E 51, E SEUS §§, DO CDC e 421 e 422, do CÓDIGO CIVIL - MITIGAÇÃO DO PRINCÍPIO DO PACTA SUNT SERVANDA -
JUROS REMUNERATÓRIOS - LIMITAÇÃO EM 12% AO ANO COM FUNDAMENTO NA REDAÇÃO PRIMITIVA DO ART. 192, § 3º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DA LEI DE USURA (DECRETO N. 22.626/1933) - NÃO INCIDÊNCIA EM RELAÇÃO AO SISTEMA FINANCEIRO
NACIONAL - MATÉRIA REGULADA POR LEGISLAÇÃO ESPECIAL - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - INCIDÊNCIA NA INADIMPLÊNCIA-
VEDAÇÃO DE CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS MORATÓRIOS - RECURSO PROVIDO. O Código de Defesa do Consumidor é
aplicável às instituições financeiras" (Súmula 297, do STJ), pelo que, afetado ao consumidor o direito público subjetivo de obter da jurisdição "a
modificação de cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais, ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as
tornem excessivamente onerosas", bem como a declaração de nulidade das que se apresentem nulas de pleno direito, por abusividade, ou não
assegurem o justo equilíbrio entre direitos e obrigações das partes, possível é a revisão dos contratos, visto a legislação consumerista ter
relativizado o princípio pacta sunt servanda. Aplica-se o CDC às relações jurídicas firmadas entre as instituições financeiras e os usuários de
seus serviços. O contrato de mútuo bancário, nos termos da jurisprudência do STJ, não se aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios em
12% ao ano aos contratos bancários não abrangidos por legislação específica quanto ao ponto. É admitida a incidência da comissão de
permanência desde que não cumulada com juros remuneratórios, juros moratórios, e/ou correção monetária. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso, e negar-lhe provimento, mantendo a sentença em todos os seus termos, julgando improcedente o pedido
formulado na inicial. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

Apelação Cível nº 2013.0001.004997-4
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: : L & L LOGÍSTICA LTDA.
Advogados: Marcus Morais de Oliveira (OAB/PI nº 4.573) e outro
Apelado: Banco Itauleasing S.A
Advogados: Antonio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO -
DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL - ALTERAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS - DESATENDIMENTO
- PAR. ÚNICO DO ART. 284 DO CPC/1973 - INDEFERIMENTO DA INICIAL - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. Tendo em vista
que o autor não cumpriu a determinação para emendar a inicial, com a correção do valor da causa e complementação das custas, afigura-se
correta a sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o feito sem julgamento de mérito. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença que determinou a extinção do processo sem
julgamento de mérito. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012576-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): MARIA SOCORRO ARAÚJO SANTIAGO (CE001870) E OUTROS
APELADO: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES COSTA SOUSA
ADVOGADO(S): JANAINA VASCONCELOS RIBEIRO (PI007375)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - art. 267, IV, -
AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - SENTENÇA MANTIDA 1) Analisando detidamente os autos, verificou-se que não há nos autos
comprovante da referida notificação extrajudicial, o protesto apresentado também não foi munido do aviso de recebimento ou declaração
equivalente proferida pela serventia cartorária. Verificou-se também que o endereço fornecido no contrato foi errôneo, portanto a notificação da
requerida não se deu no endereço contido no instrumento da avença. 2) A ausência de prova do recebimento da notificação no endereço do
devedor constitui falta de pressuposto para o deferimento do mandado de busca e apreensão. 3) Com essas considerações, voto pelo
conhecimento e Improvimento do presente recurso, mantendo intacta a decisão do juiz de primeiro grau. É o voto.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento do presente recurso, para manter intacta a decisão do juiz de primeiro grau. O Ministério Público Superior deixou
de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011050-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
APELANTE: LUIZACRED S.A - SOCIEDADE DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): RITA DE CASSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO (PI005914) E OUTROS
APELADO: FRANCISCA DE SOUSA LIRA
ADVOGADO(S): LENNA MARIA BARBOSA DE SOUSA (PI007185)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA A QUO. 1) Em relação ao Dano Moral, a inscrição do nome do autor em cadastro de inadimplentes de forma
indevida ocasiona sérios aborrecimentos e transtornos na vida cotidiana do consumidor. Afora isso, cabe ainda salientar que, uma vez
comprovado o indevido registro, isto, por si só, está a caracterizar a existência de dano moral, conforme entendimento reiterado da jurisprudência,
considerando que o dano moral está associado à abusividade no cadastramento, daí desimporta, nesse aspecto, a comprovação de prejuízo 2)
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9.38. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001498-2635334 

9.39. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000241-4635707 

9.40. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001098-8635708 

9.41. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009425-7635719 

No que diz respeito ao quantum indenizatório, embora a rigor não haja um critério objetivo para quantificar o valor atribuível em casos de danos
morais, deve-se levar em conta, de um lado, a intensidade dos danos sofridos e, de outro, a capacidade financeira do ofensor em suportá-lo. 3)
Do exposto, e verificada a regularidade e fundamentação de primeiro grau, voto pelo conhecimento do apelo, mas para negar-lhe provimento,
mantendo incólume a decisão vergastada. É como voto.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento, mas negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão vergastada. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por
não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001498-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/5ª VARA
REQUERENTE: LEANDRO DE MOURA LIMA
REQUERIDO: VANDERLEI DE OLIVEIRA PINHEIRO E OUTRO
ADVOGADO(S): LEANDRO DE MOURA LIMA (PI008631) E OUTROS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO - ENUNCIADO N° 3 DA JURISPRUDÊNCIA
DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA - REITERAÇÃO DELITIVA.. IMPOSSIBILIDADE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.
CONDIÇOES PESSOAS FAVORÁVEIS NÃO OBSTA A DECRETAÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR. ORDEM DENEGADA Presente se faz o
periculum libertatis, em razão da periculosidade do paciente, de modo a evitar a reiteração delituosa, eis que o paciente está sendo investigado
pela prática de outro delito, o que autoriza a custódia preventiva, nos termos do enunciado n° 3 da jurisprudência deste Tribunal, tornando-se
inviável a aplicação de qualquer outra medida cautelar. Condições favoráveis do paciente não obstaculizam a decretação da preventiva, na
medida em que as causas enumeradas no art. 312 do Código de Processo Penal são suficientes para fundamentar a custódia cautelar de
indiciado ou réu.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer ministerial.\"

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000241-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: CLÁUDIO LIMA OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (MA006747)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO
DA RAZOABILIDADE. ORDEM DENEGADA. 1. Excesso de prazo. O tempo de tramitação do processo não deve ser fixado de maneira absoluta,
mas deve submeter-se ao Princípio da Razoabilidade. 2. No caso dos autos, constata-se não se demonstra irrazoável o excesso de prazo, visto
que o juízo não está inerte, mas o processo encontra-se em andamento razoável. 3. Ordem denegada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001098-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: KLÉSIA PAIVA MELO DE MORAES E OUTRO
REQUERIDO: FRANCISCO CARLOS DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): KLESIA PAIVA MELO DE MORAES - DEFENSORA PÚBLICA (PI010466)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. FURTO. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA. SUFICIÊNCIA DAS MEDIDAS CAUTELARES.
PROPORCIONALIDADE E ADEQUAÇÃO. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. CONFIRMAÇÃO DA LIMINAR. A constrição preventiva é
medida excepcional, sendo cabível tão somente quando as medidas cautelares diversas da prisão se afigurarem insuficientes para acautelar o
caso concreto, nos termos do artigo 282, § 6º do Código de Processo Penal. Precedentes do STJ. 2. Embora não garantidoras do direito à
soltura, as condições favoráveis do réu devem ser devidamente consideradas quando evidenciada a possibilidade de substituição da constrição
por medidas cautelares diversas da prisão, desde que adequadas, proporcionais e suficientes para acautelar o caso concreto. 3. In casu,
constata-se a suficiência das medidas cautelares alternativas, ante a primariedade e bons antecedentes da Paciente.. 4. Ordem concedida.
Confirmação da Liminar.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e CONCEDER a ordem, nos termos da liminar deferida,
em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009425-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: JOSE EDINALDO RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO(S): MANOEL JURACI BEZERRA (PI000152A)
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9.42. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000334-0635721 

9.43. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001269-9635722 

9.44. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000472-1635729 

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS. AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS. DEPOIMENTO DO POLICIAL. VALOR PROBANTE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. A materialidade e autoria do
crime estão evidenciadas através do Auto de Exibição e Apreensão de fls.22/23, Auto de Exame Pericial de fls.24/32 e pelo depoimento prestado
pela testemunha. 2. Com relação ao depoimento consignado pelo policial, insta consignar que, este, como agente público e estando a serviço da
lei e pela manutenção da paz e da segurança pública, goza de credibilidade e idoneidade, além de que tal depoimento foi sempre coerente,
dando mais clareza e segurança à decisão judicial condenatória. 3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, e
NEGAR-LHE PROVIMENTO, em consonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000334-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: TIAGO VALE DE ALMEIDA
REQUERIDO: FRANCISCO CARLOS DE MESQUITA NETO E OUTRO
ADVOGADO(S): TIAGO VALE DE ALMEIDA (PI006986)E OUTRO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. SISTEMA NACIONAL DE ARMAS. PORTE E POSSE ILEGAL. TRÁFICO DE DROGAS.
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO. FEITO COMPLEXO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA DA MEDIDA CONSTRITIVA. INSUFICIÊNCIA DAS MEDIDAS CAUTELARES. IRRELEVÂNCIA
DAS CONDIÇÕES SUBJETIVAS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA. 1. Tese de Excesso de Prazo. O
tempo legal do processo não deve ser fixado de maneira absoluta, mas deve submeter-se ao Princípio da Razoabilidade. Desta feita, a questão
deve ser aferida segundo critérios de razoabilidade, tendo em vista as peculiaridades do caso. 2. No caso dos autos, vislumbra-se que a demora
verificada não é irrazoável, uma vez que o feito é complexo, em razão da pluralidade de réus: composto por 14 (quatorze) réus, representados
por causídicos diferentes, com a necessidade de expedição de cartas precatórias para o interrogatório de réus custodiados em estabelecimentos
prisionais fora da Comarca, bem como a oitiva de testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, circunstâncias que comprometem o
rigoroso cumprimento dos prazos processuais. 3. Tese de Ausência de Fundamentação. A custódia cautelar do Paciente mostra-se
fundamentada na garantia da ordem pública, não havendo, portanto, como se reconhecer o constrangimento, notadamente porque, ao contrário
do que se alega na petição inicial, existem nos autos elementos concretos, e não meras conjecturas, que apontam a periculosidade do Paciente e
o risco concreto de ser afetada a ordem pública. 4. Tese da Suficiências das Cautelares. Constatada a necessidade da prisão preventiva para a
garantia da ordem pública, não se evidencia a suficiência das medidas alternativas para acautelar o caso concreto. 5. Teses da Primariedade e
Bons Antecedentes. As condições subjetivas favoráveis do paciente, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito,
por si sós, não são elementos que garantam a liberdade provisória, vez que existem hipóteses que autorizam a manutenção de sua prisão. 6.
Ordem denegada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em dissonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001269-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL
REQUERIDO: MILENA GOMES DE ALMEIDA E OUTRO
ADVOGADO(S): JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL (PI004054)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA DA MANUTENÇÃO
DA MEDIDA CONSTRITIVA. INSUFICIÊNCIA DAS MEDIDAS CAUTELARES. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM
DENEGADA. 1. A custódia cautelar da Paciente mostra-se fundamentada na garantia da ordem pública, não havendo, portanto, como se
reconhecer o constrangimento, notadamente porque, ao contrário do que se alega na petição inicial, existem nos autos elementos concretos, e
não meras conjecturas, que apontam a reiteração delitiva da Paciente e o risco concreto de ser afetada a ordem pública. 2. Constatada a
necessidade da prisão preventiva para a garantia da ordem pública, não se evidencia a suficiência das medidas alternativas para acautelar o
caso concreto. 3. Ordem denegada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000472-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CRIMINAL (MARIA DA PENHA)
REQUERENTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL
REQUERIDO: PAULO FERREIRA DA CRUZ E OUTRO
ADVOGADO(S): JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL (PI004054B)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 312. MATERIALIDADE COMPROVADA.
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9.45. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.000532-0635730 

9.46. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.000757-9635732 

9.47. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001110-5635733 

INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA. NECESSIDADE DE GARANTIR A ORDEM PÚBLICA E EVITAR A REITERAÇÃO DELITUOSA.
CONVERSÃO DA PRISÃO EM FLAGRANTE EM PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL.
INEXISTÊNCIA. CONCESSÃO DA LIBERDADE PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Restando devidamente fundamentada e demonstrada, por
fatos concretos, a necessidade da manutenção da custódia cautelar do paciente, diante da materialidade do delito e dos indícios patentes de
autoria, notadamente para a garantia da ordem pública, em razão da periculosidade do paciente e para evitar reiteração criminosa, não há que se
falar em constrangimento ilegal. 2. In casu, restou comprovada a materialidade do delito e os indícios suficientes de autoria, bem como a
presença dos requisitos autorizadores da prisão cautelar, previstos no art. 312, do CPP. 3. Não conseguindo a defesa comprovar a
desnecessidade da custódia cautelar do paciente, fica inviabilizada a concessão da liberdade do paciente. 4. Habeas Corpus denegado. Decisão
unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer ministerial, conhecer e DENEGAR a ordem impetrada, por não vislumbrar constrangimento ilegal a que se encontre
submetido o paciente.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.000532-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
APELANTE: GILDERSON DA SILVA SALES E OUTRO
ADVOGADO(S): GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA (PI008497) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
APELAÇÕES CRIMINAIS. PROCESSO PENAL. TRÁFICO DE DROGAS E CONDUTAS AFINS. APELAÇÃO CRIMINAL INTERPOSTA POR
JAMÁRIO DA SILVA AQUINO e GILDERSON DA SILVA SALES. PRELIMINARES. CERCEAMENTO DEFESA. ILICITUDE DA
INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. MÉRITO. DA ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS APTAS PARA A CONDENAÇÃO DOS RÉUS.
AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. DA DOSIMETRIA DA PENA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO REO. NÃO
CABIMENTO. DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA DOS ACUSADOS. ERRO NA DOSIMETRIA. DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO. NÃO CABIMENTO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. PRELIMINAR.
CERCEAMENTO DE DEFESA- INDEFERIMENTO DO EXAME TOXICOLÓGICO : O magistrado não pode se eximir de apreciar o pleito de
exame toxicológico, contudo, não está obrigado a deferi-lo, desde que o faça de forma motivada, especialmente quando há nos autos outros
elementos que demonstram sua prescindibilidade. Não há, pois, que se falar em nulidade do processo pelo fato de indeferimento da realização do
exame toxicológico. 2. PRELIMINAR. DA ILICITUDE DA INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA: A defesa em nenhum momento contestou o fato que
as interceptações telefônicas não foram apensadas aos autos principais, não demonstrando, no caso em comento, prejuízo à defesa, incidindo o
art. 563 do Código de Processo Penal que consagra o princípio da pas de nullité sans grief. Não há, pois, que se falar em nulidade do processo
em razão da ausência de demonstração de prejuízo à defesa. 3. MÉRITO. DA PROVA DA AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO E
DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO PARA O CRIME PREVISTO NO ART. 28 DA LEI Nº 11.343/06: As provas produzidas na instrução
processual, não deixam dúvidas de que os Apelantes tenham praticado o crime de tráfico, embora tenham negado a autoria do delito de
comercialização de drogas que lhe é imputado. 4. DA DOSIMETRIA: Erro na dosimetria. Circunstâncias judiciais valoradas sem a devida
fundamentação. Causa de aumento de pena fixada em patamar superior ao mínimo legal. Assim, fixo a pena dos réus em 05 (cinco) anos 10
(dez) meses, em regime semiaberto. 5. DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA. Não cabe a substituição da pena carcerária por restritivas de direito, por
não preencher o requisito previsto no inciso I do art. 44 do Código Penal. 6. Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer dos presentes recursos, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao apelo da defesa, fixando a
pena dos réus em 05 (cinco) anos 10 (dez) meses, em regime semiaberto, em consonância com o parecer ministerial.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.000757-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ÁGUA BRANCA/VARA ÚNICA
APELANTE: GADINALDO GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO(S): GILBERTO ALVES FERREIRA (PI001366) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEBATIDA NO ACÓRDÃO EMBARGADO.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Os aclaratórios não devem ser acolhidos quando inexiste ambiguidade,
obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada. 2. A parte embargante pretende rediscutir a decisão exarada por este órgão
fracionário, o que se revela inviável no presente feito. Eventual inconformidade com a decisão, deverá ser manifestada em via própria. 3. Recurso
conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se o acórdão
embargado em todos os seus termos.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001110-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
REQUERENTE: JULIETA SAMPAIO NEVES AIRES
REQUERIDO: ELIZOMAR PEREIRA DOS SANTOS SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): JULIETA SAMPAIO NEVES AIRES (PI006035B)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
AGRAVO INTERNO EM HABEAS CORPUS. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. JUNTADA POSTERIOR À
DECISÃO DE EXTINÇÃO. PRECLUSÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1. O habeas corpus, enquanto instrumento processual de rito especial e
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9.48. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001229-4635735 

9.49. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.013163-5635736 

9.50. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.010337-8635747 

célere, necessita de prova pré-constituída, não permitindo, assim, qualquer dilação probatória. 2. Juntada do decreto prisional apenas quando da
interposição do Agravo Regimental, portanto, após a extinção monocrática do processo, quando muito já consumada a preclusão para tal juntada.
3. Recurso improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do agravo regimental e, quanto ao mérito, manter a decisão de fls. 17/18, ora recorrida, e NEGAR PROVIMENTO ao agravo regimental.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001229-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
APELANTE: ADILIA ROZA BATISTA DA SILVA
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PROCESSO PENAL. CRIME DE RECEPTAÇÃO QUALIFICADA. EXISTÊNCIA DE PROVAS DA AUTORIA E
MATERIALIDADE DELITIVA DA RÉ. DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME DE RECEPTAÇÃO QUALIFICADA PARA RECEPTAÇÃO SIMPLES.
POSSIBILIDADE. READEQUAÇÃO DA PENA. PENA FIXADA EM 01 (UM) ANO E 04 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO EM REGIME INICIAL
ABERTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. As provas produzidas durante a instrução criminal são insuficientes para fundamentar a condenação da acusada
pela prática do crime de receptação. 2. Para a caracterização do delito de receptação qualificada previsto no artigo180,§ 1º, doCódigo Penal,
exige-se sujeito ativo específico, comerciante ou industrial, ainda que o ato de comércio seja irregular ou informal. Não comprovado o exercício
da prática comercial, impõe-se a desclassificação da receptação qualificada para a forma simples. 3. Readequação da pena. Pena base fixada
em 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial, aberto, substituída por uma pena restritiva de direitos e uma pena pecuniária.
4. Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER do presente recurso e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para desclassificar o crime de
receptação qualificada para a forma simples, fixando-se a pena privativa de liberdade em 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão, em
regime inicial aberto, substituindo-se a pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de direitos, na modalidade de prestação de serviço à
comunidade e uma pena pecuniária, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.013163-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: MARCOS ARAUJO FRANÇA
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE TRÂNSITO. EMBRIAGUEZ AO VOLANTE. CRIME DE PERIGO ABSTRATO. AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPRADAS. ALTERAÇÃO DA CAPACIDADE PSICOMOTORA. AUSÊNCIA DE PROVA TÉCNICA. EXAME CLÍNICO. SUPRIMENTO POR
OUTROS MEIOS. VALIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O delito de embriaguez ao volante é crime de perigo abstrato, não
sendo necessário a lesão concreta a um bem jurídico, pois basta a produção de um ambiente de perigo em potencial, em abstrato, de modo que
a atividade descrita no tipo penal crie condições para afetar os interesses juridicamente relevante. 2. Com o advento da Lei n. 12.760/2012, a
alteração da capacidade psicomotora do agente poderá ser verificada mediante exame clínico, vídeo, prova testemunhal ou outros meios de
provas admitidos, observado o direito à contraprova. 3. In casu, foi realizado o exame pericial (fls. 27) que constatou que o paciente apresentava-
se sonolento, desorientado, disártrico, exalando odor etílico, com distúrbios do equilíbrio e da motricidade. Além disso, os sinais de embriaguez,
também, puderam ser aferidos através de outros meios, como a prova testemunhal dos policiais militares. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, cordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER do presente Recurso e NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume a sentença
condenatória, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.010337-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: FRANCISCO CAIO OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): AFRANIO GOMES DE SENA (PI014120) E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. Art. 217-A, CAPUT DO CÓDIGO PENAL. INCABÍVEL RECORRER EM LIBERDADE.
NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA REPRIMENDA, COM EFEITO DE CUMPRIMENTO DA PENA. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA
DEMONSTRADAS. PROVAS SUFICIENTES. PARECER SOCIAL E PSICOLÓGICO ATESTANDO O TRAUMA OCASIONADO. DEPOIMENTO
DA VÍTIMA COESO E RELEVANTE. DESCRIÇÃO MINUCIOSA DO MODUS OPERANDI. ELEVADO VALOR PROBATÓRIO. REGIME DE
CUMPRIMENTO DA PENA MODIFICADO DE FECHADO PARA SEMIABERTO. ART. 33, §2º, ALÍNEA B DO CÓDIGO PENAL. RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. A prisão do Apelante decorre da constatação de
uma das hipóteses autorizadoras da prisão preventiva, evidenciado que a sentença fundamentou suficientemente a necessidade da custódia
provisória, sendo que o réu permaneceu preso por toda a instrução, portanto não há que ser deferido o pleito com fundamento neste argumento.
2. PROVAS DA MATERIALIDADE E AUTORIA. Mesmo que não tenha havido conjunção carnal, não restam dúvidas de que a materialidade do
crime é inconteste, sendo, no presente caso, evidenciada através do relatório elucidativo do Centro de Referência Especializado da Assistência
Social - CREAS LESTE, elaborado, em conjunto, pela psicóloga e Assistente Social do órgão, como também pelos depoimentos da vítima e das
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9.51. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000487-3635748 

9.52. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008964-0635750 

9.53. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009766-4635751 

testemunhas. Sendo que, nos crimes contra a dignidade sexual, o depoimento da vítima reveste-se de valia maior, considerado o fato de serem
praticados sem a presença de terceiros, sobretudo quando descreve, com firmeza o modus operandi, como se constada na hipótese dos autos,
corroborando com as demais provas. Alegação de insuficiência de provas rejeitada. 3. REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA. No presente
caso, é cabível o cumprimento da pena em regime semiaberto, nos termos do art. 33, §2º, b do Código Penal, posto que as circunstâncias
judiciais são favoráveis ao réu, inexistindo, ainda, agravantes e causas de aumento que pudessem majorar a pena, além de que o réu é primário
e tem bons antecedentes. 4. Recurso conhecido e parcialmente provido, no sentido de, apenas, alterar o regime de cumprimento da reprimenda
para o semiaberto.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, e DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO, apenas no sentido de alterar o regime de cumprimento da pena para o semiaberto, com fulcro no art. 33, §2º,
alínea b do Código Penal, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000487-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PADRE MARCOS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA
REQUERIDO: ANTONIO AMARO DE SOUSA MARCOS E OUTROS
ADVOGADO(S): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA (PI001289)E OUTRO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. HOMICIDIO QUALIFICADO. ALEGADA A AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. DECISÃO
FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI PENAL. IRRELEVÂNCIA DA ALEGADA PRIMARIEDADE E
BONS ANTECEDENTES. INSUFICIÊNCIA DAS CAUTELARES. ORDEM DENEGADA. 1. Tese de ausência de fundamentação da constrição.
Decisão devidamente fundamentada no fummus comissi delicti, evidenciados na materialidade do delito e nos indícios de autoria, bem como no
pericullum libertatis, consistente na garantia da ordem pública. 2. Analisando a situação peculiar dos Pacientes, verifica-se que, de fato, a
manutenção da prisão é imprescindível para a garantia da ordem pública, sendo insuficiente a aplicação de medidas cautelares diversas da
prisão. 3. As medidas cautelares diversas da prisão, in casu, não se mostram satisfatórias, pois não surtiriam o efeito almejado para a proteção
da ordem pública, ante as circunstâncias do delito. 4. As condições pessoais favoráveis aos Pacientes, por si só, não obstam a decretação da
prisão provisória. 5. Ordem denegada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer
do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008964-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
APELANTE: HENRIQUE ALEXANDRE DOS SANTOS COSTA
ADVOGADO(S): EDINILSON HOLANDA LUZ (PI004540)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. DEPOIMENTO DOS POLICIAIS.
VALOR PROBANTE. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DESCRITO NO ART. 28 DA LEI 11343/06. ALEGAÇÃO DE ERRO NA
DOSIMETRIA DA PENA. INOCORRÊNCIA. TRÁFICO PRIVILEGIADO. REDUÇÃO ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DA PENA NO GRAU MÁXIMO.
IMPOSSIBILIDADE DE MUDANÇA DE REGIME. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O arcabouço probatório constante dos autos é
suficiente para a condenação do Apelante, uma vez que restou demonstrada a materialidade e a autoria do delito, através do auto de
Apresentação e Apreensão (fls. 16), pelo Laudo Preliminar em Substância (fls. 17) bem como pelos depoimentos das testemunhas. 2. É pacífico
o entendimento jurisprudencial sobre a validade e eficácia do depoimento prestado pelo policial, o qual deve ser tido por verdadeiro até prova em
contrário. A condição funcional não o torna testemunha inidônea ou suspeita. 3. Impossibilidade de desclassificação do crime de tráfico ilícito de
entorpecentes para porte de drogas pois a grande quantidade de drogas apreendida e as balanças de precisão, demonstra o escopo de
traficância. 4. O juiz tem ampla liberdade para determinar a pena base de acordo com a preponderância ou não das circunstâncias judiciais
analisadas. No caso em questão, a pena base já foi fixada em seu mínimo legal, não tendo que se falar em redução. 5. A Lei nº 11.343/2006, em
seu artigo 33, § 4º, estabelece que a pena prevista para o crime de tráfico de entorpecentes pode ser reduzida de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois
terços), desde que o agente seja primário, tenha bons antecedentes, não se dedique à atividade criminosa, nem integre organização voltada para
a prática de delitos. 6. No caso em questão, o Magistrado não aplicou o tráfico privilegiado, pois o réu, embora tecnicamente primário, responde a
outros crimes nesta Comarca. 7. Não se mostra viável, in casu, a substituição do regime inicialmente interposto, uma fez que foi fixado com a
regra imposta no art. 33, § 2º do Código Penal em conjunto com o art. 42 da Lei 11.343/2006. 8. Assim, o Magistrado agiu corretamente
mantendo o regime inicial fechado diante da quantidade de substâncias apreendidas, embaladas de forma unitária, prontas para o comércio
ilícito. Além disso, o acusado já pratica crimes, respondendo, por furto e violência doméstica. 9. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do recurso interposto, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se
incólume a sentença condenatória, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009766-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO PEDRO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: EDIVAN FERREIRA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
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EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO. REJEITADA A ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS PARA A CONDENAÇÃO.
AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA DEVIDAMENTE COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA ALTERADA. EQUÍVOCO NA
VALORAÇÃO DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. AFASTADA A CIRCUNSTÂNCIA AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA. MOTIVOS JÁ
VALORADOS NA 1ª FASE DA DOSIMETRIA PENAL (ANTECEDENTES CRIMINAIS). OCORRÊNCIA DO IN BIS IDEM. EXCLUSÃO DA CAUSA
DE AUMENTO PELO EMPREGO DE ARMA. READEQUAÇÃO DA PENA COMINADA. DETRAÇÃO PENAL. PROGRESSÃO DE REGIME.
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE. 1. Tese de insuficiência de provas. O
arcabouço probatório constante nos autos é suficiente para a condenação do Apelante, uma vez que restou demonstrada a materialidade e a
autoria do delito. 2. Dosimetria da pena alterada. Valoração equivocada de duas circunstâncias judiciais: conduta social e personalidade.
Exclusão da causa de aumento pelo emprego de arma, em face da ausência do mínimo de lastro probatório do emprego de arma. 3. A
estipulação do quantum da pena a purgar e do regime de pena, com eventual progressão, são matérias de competência legalmente definida na
Vara de Execuções Penais, conforme o artigo 66, III, b e c, da Lei de Execução Penal. 4. Recurso conhecido e provido parcialmente.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER dos presentes recursos interpostos, eis que preenchidos os pressupostos legais de
admissibilidade, e DAR-LHES PARCIAIS PROVIMENTOS, alterando as penas dos Apelantes para 06 (seis) anos e 04 (quatro) meses de
reclusão, a serem cumpridas em regime semiaberto, e as penas pecuniárias em 30 (trinta) dias-multa, cada uma no valor de 1/30 (um trinta avos)
do salário-mínimo vigente à data dos fatos, em consonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.005096-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: UNIÃO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): GLEYSON VIANA DE CARVALHO (PI4442) E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PRONÚNCIA. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE
COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Inviável a absolvição sumária pela legítima defesa, pois
não há nos autos elementos que a autorizem, não se podendo, neste momento, afirmar com convicção a inexistência do animus necandi. II. A
decisão de Pronúncia requer a existência de sérios indícios de cometimento do delito para a remessa ao Tribunal Popular do Júri, não sendo
necessária a certeza. III. Em nome do princípio do in dubio pro societate, quando existentes provas da materialidade e indícios suficientes de
autoria, deve-se atribuir ao Conselho de Sentença a competência para analisar a ocorrência ou não do delito. IV. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume a sentença de pronúncia, em consonância com o
parecer ministerial.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.006271-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ANGICAL DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ALLYSON JOSÉ DAS CHAGAS E OUTRO
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 157, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS. RELATOS FIRMES E COERENTES DA VÍTIMA E DO
POLICIAL MILITAR CONDUTOR DO FLAGRANTE. VERSÃO APRESENTADA PELA DEFESA DESAMPARADA DE QUALQUER SUPORTE
PROBANTE. PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO AFASTADO. PEDIDO DE REDUÇÃO DA REPRIMENDA. POSSIBILIDADE. DECOTE DO VETOR
"COMPORTAMENTO DA VÍTIMA" QUE SE IMPÕE. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do recurso de apelação, para DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, a fim de fixar a pena em definitivo do acusado ALLYSON JOSÉ DAS
CHAGAS em 04 (quatro) anos de reclusão, em regime semiaberto (art. 33, §§ 2º e 3º, do CP), além do pagamento de 66 (sessenta e seis) dias-
multa, no mínimo legal, mantendo-se a sentença a quo, nos demais termos.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.006157-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: CASSIO PATRICIO BATISTA SILVA
ADVOGADO(S): ANDRÉ LUIZ FEITOSA QUIXADÁ (PI007417)E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO CULPOSO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. RECURSO
MINISTERIAL. PRETENDIDA A CONDENAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA QUE DEMONSTRE A RESPONSABILIDADE
PENAL DO APELADO. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. 1. Os depoimentos das testemunhas durante a audiência de instrução e julgamento, gravado
em mídia juntada aos autos, convergem com a versão do apelado, o qual afirma que já estava na faixa da esquerda, surpreendendo-se, ao ver,
através do retrovisor lateral, a vítima pilotando uma moto em alta velocidade do seu lado esquerdo, não tendo ocorrido choque. 2. Soma-se,
ainda, o Laudo de Exame em Local de Ocorrência de Tráfego sem Colisão que apresentou a seguinte dinâmica para a ocorrência: o motociclista
imprimira abrupta manobra à esquerda, levando a atritar-se contra o meio-fio do canteiro central perdendo o controle/domínio da moto, não se
constatando qualquer avaria que pudesse caracterizar uma colisão contra outro veículo automotor, principalmente contra o caminhão ao qual se
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atribui envolvimento no fato. 3. Sendo patente que as provas produzidas nos autos não sanam as dúvidas acerca da responsabilidade penal do
réu no tocante ao evento exposto da inicial acusatória, não se permitindo extrair de forma categórica que o réu tenha feito manobra na direção do
veículo sem o dever de cuidado objetivo exigido por todos que estão no trânsito e, consequentemente, dado causa ao acidente em questão, não
resta outra alternativa que não a absolvição. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer ministerial, conhecer do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença
absolutória de primeira instância, nos seus termos.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009179-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRIPIRI/1ª VARA
REQUERENTE: VANDERLEI BISPO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. SENTENÇA CONDENATÓRIA. DOSIMETRIA. PENA-BASE. ART. 59 DO CP E ART. 42 DA
LEI 11.343/2006. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO ART. 33, § 4.º, DA LEI N.º 11.343/06.
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. I. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, tratando-se de crime previsto na Lei de Drogas, o
Juiz deve considerar, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal, a natureza e a quantidade da substância ou do produto,
a teor do estabelecido no artigo 42 da Lei 11.343/2006. II. No caso dos autos, as circunstâncias do crime justifica o afastamento da minorante, eis
que há indicativo de que os apelantes dedicavam-se a "atividades criminosas", inocorrendo, portanto, o permissivo legal previsto no §4º do art. 33
da Lei 11.343/06. III. Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos, em consonância
com o parecer ministerial.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.012658-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: GERALDO VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - PRESCRIÇÃO - POSSIBILIDADE - CONFIGURA-SE A PRESCRIÇÃO, NOS TERMOS
DO ART. 109, INCISO VI; 110, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. RECURSO PROVIDO.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, DAR
PROVIMENTO ao recurso, para julgar extinta a punibilidade do recorrente, em razão da prescrição, nos termos dos artigos 109, inciso VI; 110 e
117, incisos I e IV, todos do Código Penal, em consonância com o parecer ministerial.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009553-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: DANUSA DO NASCIMENTO COSTA E OUTRO
ADVOGADO(S): ELISA CRUZ RAMOS ARCOVERDE (PI008230)
REQUERIDO: DANUSA DO NASCIMENTO COSTA E OUTRO
ADVOGADO(S): ELISA CRUZ RAMOS ARCOVERDE (PI008230)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÕES CRIMINAIS. RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DA DEFESA. DOSIMETRIA DA PENA - ELEVAÇÃO DA PENA BASE -
IMPOSSIBILIDADE - CIRCUNTÂNCIAS FAVORÁVEIS. RECONHECIMENTO DA MAJORANTE DO INCISO III DO ARTIGO 40 DA LEI Nº
11.343/06 - IMPOSSIBILIDADE. PRESENTE A MINORANTE DO ART. 33, § 4º, DA LEI DE DROGAS - MANTIDA A REDUÇÃO NO
PERCENTUAL MÍNIMMO - NATUREZA E QUANTIDADE DA DROGA JUSTIFICA TAL REDUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS - INCABÍVEL. IMPOSSIBILIDADE. INSENÇÃO DA PENA DE MULTA. RECURSO DO ORGÃO
MINISTERIAL IMPROVIDO. RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer dos recursos interpostos e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, e DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO DA DEFESA, tão somente para que seja realizado correção dos fundamentos da basilar na terceira fase da pena,
sem alteração da reprimenda final, nos termos já propostos.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.001646-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053)
APELADO: HERNANDES CAMPOS DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): FABRICIO MARCIO DE CASTRO ARAUJO (PI003339)
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9.61. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003027-2635881 

9.62. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.002312-7635885 

9.63. AÇÃO PENAL Nº 2016.0001.013129-1635887 

9.64. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002194-9635925 

RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DA AUTORIA DELITIVA. IMPRONÚNCIA. RECURSO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE DE DECISÃO DE PRONÚNCIA CONSUBSTANCIADA EXCLUSIVAMENTE EM ELEMENTOS
OBTIDOS POR INQUÉRITO POLICIAL. RECURSO PROVIDO. I. A pronúncia exige do julgador a indicação da materialidade do fato e dos
indícios suficientes da autoria/participação delitiva (art. 413, §1º, do CPP). II. Não exige plena prova da autoria, sendo suficientes os indícios de
que nessa fase podem ser fundados em provas produzidas tão somente no inquérito policial. Provas conclusivas acerca da materialidade e da
autoria do crime são necessárias tão somente para a formação de um eventual juízo condenatório. Nessa fase processual, deve ser privilegiado o
princípio do in dubio pro societate. Assim, merece reforma a sentença a quo para serem pronunciados os réus e submetidos a julgamento pelo
Tribunal do Júri III. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, para DARLHE PROVIMENTO, a fim de que sejam os apelados submetidos a julgamento pelo Tribunal Popular do
Júri, em consonância com o parecer ministerial.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003027-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CARACOL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARCELO DE SOUSA SILVA
ADVOGADO(S): MARCOS VINÍCIUS MACÊDO LANDIM (PI011288)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. ARTIGO 121, § 2º, INCISO IV. CONDENAÇÃO. PEDIDO DE NOVA DOSIMETRIA DA
PENA. DECOTE DOS VETORES \"ANTECEDENTES\", \"PERSONALIDADE DO AGENTE\" E \"CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME\" QUE SE
IMPÕE. REDUÇÃO DA PENA-BASE. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. MANUTENÇÃO, CONTUDO, DOS VETORES \"CULPABILIDADE\" E
\"CONSEQUÊNCIAS DO CRIME\". REDIMENSIONAMENTO DA REPRIMENTA APLICADA. APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer da apelação, e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para afastar as circunstâncias judiciais negativas dos \"antecedentes\", da
\"personalidade do agente\" e das \"circunstâncias do crime\", adequando-se a pena definitiva do recorrente MARCELO DE SOUSA SILVA para
15 (quinze) anos de reclusão.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.002312-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053)
APELADO: JORNATHAN TAVARES LIMA
ADVOGADO(S): HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREITAS FREITAG (PI005741)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. RECONHECIMENTO DA AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA - POSSIBILIDADE
- NOVA DOSIMETRIA DA PENA - A PENA DEVE SER AGRAVADA PELA REINCIDÊNCIA. APELO MINISTÉRIAL PROVIDO. Destaco que a
reincidência é imposição legal, como se vê do disposto no art. 61, inc. I, do CP, razão pela qual não pode ser afastada.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do recurso, e julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE o recurso do representante do Ministério Público, para reformar a pena imposta,
fixando-se em 03 (três) anos, 11 (onze) meses e 07 (sete) dias de reclusão, em regime semiaberto.\"

AÇÃO PENAL Nº 2016.0001.013129-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REU: VERIDIANO CARVALHO DE MELO
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
PROCESSO DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA - CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA - PREFEITO MUNICIPAL - JUSTA
CAUSA - INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. - RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. Estando presentes os requisitos previstos no art. 41
do CPP, exposto o fato criminoso com suas circunstâncias, havendo suficiência probatória que permita concluir-se pela ocorrência do crime,
impõe-se o recebimento da denúncia, devendo o dolo do denunciado ser apurado durante a instrução. Denúncia recebida.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
receber a denúncia oferecida pelo ministério Público Estadual contra Veridiano Carvalho de Melo, prefeito do município de Lagoa de São
Francisco, pela suposta prática do crime previsto no artigo 168-A caput, combinado com o artigo 71, ambos do Código Penal Brasileiro. O
Procurador de Justiça, Dr. Antonio Ivan e Silva, manifestou-se pelo recebimento da denúncia.\"

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002194-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BARRO DURO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE
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9.65. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001863-0635926 

9.66. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001928-1635927 

9.67. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002199-8635930 

9.68. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001803-3635948 

REQUERIDO: MAIRON ISRAEL FERREIRA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE (PI013111)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO - GRAVIDADE CONCRETA DA AÇÃO -
PERICULOSIDADE DO PACIENTE EVIDENCIADA PELO MODUS OPÉRANDI - TENTATIVA DE FUGA DO DISTRITO DA CULPA.
IMPOSSIBILIDADE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. CONDIÇOES PESSOAS FAVORÁVEIS NÃO OBSTA A DECRETAÇÃO
DA CUSTÓDIA CAUTELAR. ORDEM DENEGADA. Presentes a materialidade delitiva e indícios de autoria, restou demonstrada a periculosidade
do paciente, diante do modus operandi da conduta criminosa, realizada em concurso de pessoas e com emprego de grave ameaça perpetrada
com o uso de arma de fogo, fatos estes que revelam, concretamente, o risco que oferece ao meio social, e justificam a manutenção da prisão
preventiva, tornando-se inviável a aplicação de qualquer outra medida cautelar. Ademais, a custódia cautelar se justificou também para assegurar
a aplicação da lei penal, tendo em vista a tentativa de fuga do distrito da culpa. Condições favoráveis do paciente não obstaculizam a decretação
da preventiva, na medida em que as causas enumeradas no art. 312 do Código de Processo Penal são suficientes para fundamentar a custódia
cautelar de indiciado ou réu.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer ministerial, DENEGAR a ordem.\"

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001863-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO
REQUERIDO: JELSON ALVES DA CRUZ E OUTRO
ADVOGADO(S): JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (MA006747)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO - ASSEGURAR APLICAÇÃO DA LEI
PENAL - CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. ORDEM DENEGADA. Presente se faz o periculum libertatis, considerando que o
paciente não possui residência fixa, sendo motivo suficiente para a decretação da prisão preventiva, pois ausente de vínculo seguro torna incerta
a futura aplicação da lei penal, bem como dificulta a instrução criminal.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
dissonância com o parecer ministerial, DENEGAR a ordem.\"

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001928-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: RUAN OLIVEIRA LEAL
REQUERIDO: PEDRO HENRIQUE DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): RUAN OLIVEIRA LEAL (PI015178)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - NEGATIVA DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE - DECISÃO A QUO DEVIDAMENTE
FUNDAMENTADA - VIOLAÇÃO DA TORNOZELEIRA ELETRÔNICA. - ORDEM DENEGADA. Nos termos do artigo 312, parágrafo único, a
prisão preventiva poderá ser decretada em caso de descumprimento injustificado de qualquer das obrigações impostas ao paciente. Não se pode
falar em constrangimento ilegal, diante do descumprimento de medidas cautelares anteriormente impostas ao paciente, nos ditames do artigo
282, §4º, combinado com o artigo 312, parágrafo único, ambos do Código de Processo Penal. Ordem denegada.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer ministerial, DENEGAR a ordem impetrada.\"

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002199-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: UNIÃO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO E OUTROS
REQUERIDO: DANIELSON GOMES RODRIGUES E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO (PI009743) E OUTROS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE - SUPERVENIÊNCIA DA PRISÃO PREVENTIVA - NOVO TÍTULO. PREJUDICIALIDADE.
DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO - GRAVIDADE CONCRETA DA AÇÃO - PERICULOSIDADE DO
PACIENTE EVIDENCIADA PELO MODUS OPÉRANDI. ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E DENEGADA. A ocorrência de eventual
ilegalidade no flagrante resta superada frente à superveniência do decreto de prisão preventiva. Presentes a materialidade delitiva e indícios de
autoria, restou demonstrada a periculosidade do paciente, diante do modus operandi da conduta criminosa, realizada em concurso de pessoas e
com emprego de grave ameaça perpetrada com o uso de arma de fogo, fatos estes que revelam, concretamente, o risco que oferece ao meio
social, e justificam a manutenção da prisão preventiva.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer ministerial, conhecer parcialmente a ordem e, na extensão, DENEGÁ-LA.\"

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001803-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
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9.69. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002757-5635949 

9.70. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002152-4635986 

9.71. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001793-4635999 

ORIGEM: PIRIPIRI/1ª VARA
REQUERENTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: MARCOS ANTONIO MENDES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): ROBERT RIOS MAGALHÃES JÚNIOR (PI008677)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO - PRISÃO CAUTELAR. - EXCESSO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO. O retardo da instrução processual, além dos limites da razoabilidade, e estando o paciente
preso há mais de 7 (sete) meses, sem perspectiva para o julgamento de mérito do feito, configura inaceitável excesso de prazo para a formação
da culpa. Ordem concedida, com aplicação das medidas alternativas previstas nos artigos 282 e 319, incisos I, IV e V, do CPP.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
parcial consonância com o parecer ministerial, CONCEDER a ordem, determinando-se a expedição de alvará de soltura, salvo se estiver preso
por outro motivo, aplicando-lhe as seguintes medidas cautelares previstas no art. 319, do CPP, com regras a serem fixadas pelo juízo a quo:
comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades (inciso I); proibição de
ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução (inciso IV); recolhimento
domiciliar no período noturno, a partir das 19:00hs e nos dias de folga (inciso V), bem como determinar a presença do paciente em todos os atos
processais, advertindo-o que, caso não cumpra qualquer das medidas cautelares impostas, poderá ter sua prisão preventiva decretada, nos
termos do art. 282, § 4º, do CPP.\"

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002757-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS
REQUERIDO: JARDERSON RICARDO SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS (PI003139)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO - PRINCIPIO DA RAZOABILIDADE - AUSÊNCIA DE DESÍDIA DO MAGISTRADO. VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. - CONSTRANGIMENTO ILEGAL INOCORRENTE. - ORDEM DENEGADA.
O prazo para a formação da culpa não pode constituir-se numa simples soma aritmética do tempo ideal para cada ato processual, devendo ser
avaliado, cotejado e submetido às particularidades do caso concreto. Tendo sido designada audiência de instrução e julgamento para data
próxima, desarrazoado se mostra o relaxamento da prisão do paciente. Observados os requisitos legais, a prisão cautelar não representa afronta
ao princípio da presunção de inocência, não havendo nenhuma incompatibilidade com a segregação preventiva do paciente.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer ministerial, DENEGAR a ordem.\"

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002152-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MOISES PONTES PASTANA
REQUERIDO: RODRIGO DE SOUSA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): MOISÉS PONTES PASTANA (PI015066)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO - GRAVIDADE CONCRETA DA AÇÃO -
PERICULOSIDADE DO PACIENTE EVIDENCIADA PELO MODUS OPÉRANDI. IMPOSSIBILIDADE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA
PRISÃO. CONDIÇOES PESSOAS FAVORÁVEIS NÃO OBSTA A DECRETAÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR. NEGATIVA DE AUTORIA -
ALEGAÇÃO QUE NÃO PODE SER APRECIADA EM SEDE DE HABEAS ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E DENEGADA. Presentes a
materialidade delitiva e indícios de autoria, restou demonstrada a periculosidade do paciente, diante do modus operandi da conduta criminosa,
realizada em concurso de pessoas e com emprego de grave ameaça perpetrada com o uso de arma de fogo, fatos estes que revelam,
concretamente, o risco que oferece ao meio social, e justificam a manutenção da prisão preventiva, tornando-se inviável a aplicação de qualquer
outra medida cautelar. Condições favoráveis do paciente não obstaculizam a decretação da preventiva, na medida em que as causas
enumeradas no art. 312 do Código de Processo Penal são suficientes para fundamentar a custódia cautelar de indiciado ou réu A negativa de
autoria delituosa é alegação que não pode ser apreciada em sede de habeas corpus por requerer dilação probatória.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer ministerial, conhecer, em parte, da impetração, e DENEGAR a ordem.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001793-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO RAIMUNDO NONATO/1ª VARA
REQUERENTE: GUSTAVO BARBOSA NUNES
REQUERIDO: DIEGO NUNES VILA NOVA E OUTRO
ADVOGADO(S): GUSTAVO BARBOSA NUNES (PI005315)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS - EXECUÇÃO PENAL - PEDIDO DE TRANSFERÊNCIA DO PACIENTE PARA OUTRO PRESÍDIO - NÃO CONHECIMENTO
- SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. ORDEM NÃO CONHECIDA. Vislumbra-se dos autos, que o pedido de transferência do paciente se encontra
pendente de apreciação no Juízo de origem, razão pela qual a manifestação por parte desse Egrégio Tribunal, configuraria verdadeira supressão
de instância.
DECISÃO
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9.72. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002670-4636000 

9.73. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009355-1636331 

9.74. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008503-7636334 

9.75. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001555-0636336 

\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, não
conhecer da ordem, conforme parecer ministerial.\"

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002670-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO
REQUERIDO: TIAGO SOARES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS (PI011516)E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. - NEGATIVA DE AUTORIA - ALEGAÇÃO QUE NÃO PODE SER APRECIADA EM SEDE DE HABEAS CORPUS.
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - DECRETO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA -
PERICULOSIDADE DO PACIENTE EVIDENCIADA PELO MODUS OPÉRANDI. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS - IRRELEVÂNCIA -
ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E DENEGADA. A negativa de autoria delituosa é alegação que não pode ser apreciada em sede de
habeas corpus por requerer dilação probatória Presentes a materialidade delitiva e indícios de autoria, restou demonstrada a periculosidade do
paciente, diante do modus operandi da conduta criminosa, realizada em concurso de pessoas e com emprego de grave ameaça perpetrada com
o uso de arma de fogo, fatos estes que revelam, concretamente, o risco que oferece ao meio social, e justificam a manutenção da prisão
preventiva. Condições favoráveis do paciente não obstaculiza a decretação da preventiva, na medida em que as causas enumeradas no art. 312
do Código de Processo Penal são suficientes para fundamentar a custódia cautelar de indiciado ou réu.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer, em parte, do Habeas Corpus e, DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer ministerial.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009355-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
APELANTE: SAMUEL DE MENEZES E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCIO ARAUJO MOURAO (PI008070) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÕES CRIMINAIS. ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA - TRÁFICO DE DROGAS - ABSOLVIÇÕES - AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADA NOS AUTOS - IMPOSSIBILIDADE. NULIDADE DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - USO DE ALGEMAS -
ALEGAÇÃO PRECLUSA. TRÁFICO PRIVILEGIADO - APELANTE QUE SE DEDICA A ATIVIDADES CRIMINOSAS - IMPOSSIBILITANDO O
RECONHECIMENTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS - INCABÍVEL. RECURSOS
IMPROVIDOS.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer dos recursos interpostos e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, em consonância com o parecer ministerial.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008503-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
APELANTE: FRANCISCO SEVERINO ALMEIDA ARAÚJO
ADVOGADO(S): EZEQUIEL CASSIANO DE BRITO (PI001317) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. RECEPTAÇÃO DOLOSA. POSSE IRREGULAR DE MUNIÇÃO DE USO PERMITIDO. REDUÇÃO DA PENA-BASE
PARA O MÍNIMO LEGAL. POSSIBILIDADE. ENUNCIADO DA SÚMULA 444 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AUSENTES
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. QUANTUM DA PENA NÃO SUPERA QUATRO ANOS. FIXAÇÃO DO REGIME ABERTO E
CONVERSÃO DA PENA DE LIBERDADE EM RESTRITIVA DE DIRESITOS QUE SE IMPÕEM. APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, mas para DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, reformando-se a sentença a quo quanto à analise e aplicação da
dosimetria da pena, fixando-se em face do apelante Francisco Severino Almeida Araújo a pena de 03 (três) anos de reclusão para o crime de
receptação qualificada e 01 (um) ano de detenção para o delito de posse irregular de munição de uso permitido, 12 (doze) dias-multa para cada
crime, com valor correspondente a 1/10 do salário mínimo, estabelecendo-se o regime inicialmente aberto, e substituindo-se por pena restritiva de
direitos, nos termos do art. 44 do Código Penal.\"

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001555-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
REQUERIDO: CLEMILTON PEREIRA DE ABREU E OUTRO
ADVOGADO(S): RAIMUNDO NONATO DA SILVA (PI009402)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. NECESSIDADE DA CUSTÓDIA DEMONSTRADA. GRAVIDADE CONCRETA DO CRIME.
PERICULOSIDADE DO PACIENTE EVIDENCIADA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE MEDIDAS CAUTELARES
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9.76. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001677-2636339 

9.77. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001632-2636340 

9.78. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.003672-3636303 

DIVERSAS DA PRISÃO. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. ORDEM DENEGADA. Presente se faz o periculum libertatis,
em razão da periculosidade do paciente, evidenciada pela gravidade concreta da ação, tendo em vista que o paciente agiu com extrema
violência, o que autoriza a custódia preventiva. Inviável a aplicação de qualquer outra medida cautelar. Condições favoráveis do paciente não
obstaculizam a decretação da preventiva, na medida em que as causas enumeradas no art. 312 do Código de Processo Penal são suficientes
para fundamentar a custódia cautelar de indiciado ou réu.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer ministerial.\"

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001677-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
REQUERENTE: FRANCISCO WESLLEY DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE
REQUERIDO: FERNANDO FRANKLIN CARDOSO SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO WESLLEY DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE (PI013782)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO - GRAVIDADE CONCRETA DA AÇÃO -
PERICULOSIDADE DO PACIENTE. IMPOSSIBILIDADE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. CONDIÇÕES PESSOAIS
FAVORÁVEIS NÃO OBSTA A DECRETAÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em conformidade com o parecer ministerial.\"

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001632-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR)
REQUERENTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL
REQUERIDO: WANDERSON MICAEL NUNES SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL (PI004054)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO - ENUNCIADO N° 3 DA JURISPRUDÊNCIA
DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA - REITERAÇÃO DELITIVA.. IMPOSSIBILIDADE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.
CONDIÇOES PESSOAIS FAVORÁVEIS NÃO OBSTA A DECRETAÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR. ORDEM DENEGADA Presente se faz o
periculum libertatis, em razão da periculosidade do paciente, de modo a evitar a reiteração delituosa, eis que o paciente responde por outros
procedimentos criminais, o que autoriza a custódia preventiva, nos termos do enunciado n° 3 da jurisprudência deste Tribunal, tornando-se
inviável a aplicação de qualquer outra medida cautelar. Condições favoráveis do paciente não obstaculizam a decretação da preventiva, na
medida em que as causas enumeradas no art. 312 do Código de Processo Penal são suficientes para fundamentar a custódia cautelar de
indiciado ou réu.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer, em parte, do Habeas Corpus, e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer ministerial.\"

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.003672-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
APELANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): LUCAS NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA LAGES (PI004565) E OUTROS
APELADO: MARIA MIRIAM FONTINELE
ADVOGADO(S): DANIELA NEVES BONA (PI003859)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
ACOLHIDA. APLICAÇÃO DA TEORIA DA CAUSA MADURA. ART. 1.013, §3º, DO CPC/15. INCLUSÃO DA MENOR NA QUALIDADE DE
DEPENDENTE DA AUTORA PARA TODOS OS FINS, INCLUSIVE PREVIDENCIÁRIOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 33, §3º, DO ESTATUTO DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A ação discute interesses de menor, cujo amparo
está estabelecido em lei própria, o Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº8.069/1990, que estabelece, em seu art. 148, IV, a competência
do Juízo da Infância e Juventude \"conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou coletivos, afetos à criança e ao
adolescente, observado o disposto no art. 209\". 2. O ECA tutela os interesses da criança e do adolescente, dispondo, ao longo de seu texto,
diversos direitos e áreas de proteção. Entretanto, embora estabeleça que, a priori, as ações que envolvam os interesses elencados em seu bojo
devem ser processados e julgados pelas Varas da Infância e Juventude, não significa, necessariamente, que todas as causas que envolvam
crianças ou adolescência devam ser processadas nesse juízo. 3. Assim, a presente lide versa apenas sobre a pretensão da criança em figurar
como dependente de sua tia, ora Apelada, junto a uma autarquia previdenciária, a fim de que possa gozar dos benefícios oferecidos pelo ente, de
modo que não se comprovou, em nenhum momento, ameaça ou violação dos direitos da criança. 4. Com isto, não poderia ter sido a presente
ação ajuizada, processada e julgada na Vara da Infância e Juventude, em razão da incompetência absoluta para tal.Desta constatação, de que a
decisão foi proferida por magistrado absolutamente incompetente para o feito, decorrem duas consequências: i) a nulidade da sentença,
mantendo-se, no entanto, válidos os atos processuais praticados; ii) a remessa dos autos da ação originária para distribuição entre os juízos
competentes. É o que decorre do art. 64, § 3º, do CPC/15. 5. Contudo, o retorno dos autos à primeira instância revela notória inutilidade, uma vez
que a causa se encontra devidamente instruída e em condições de imediato julgamento. Em atenção aos princípios constitucionais da economia
processual e da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF), é salutar que se realize o julgamento do mérito recursal. 6. No caso em
análise, o feito está devidamente instruído, não havendo quaisquer provas a serem produzidas, encontrando-se em perfeito estado de
julgamento, razão pela qual deve ser aplicada a regra constante no citado art. 1.013, §3º, do CPC/15. 7. Portanto, em atenção aos princípios
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9.79. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.005108-0636333 

9.80. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.004220-4636337 

constitucionais da economia processual e da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF), bem como em conformidade com a
jurisprudência do STJ e dos demais tribunais pátrios, aplico o art. 1.013, § 3º, do CPC/15, e realizo o julgamento do meritum causae. 8. A questão
em discussão deve ser analisada à luz da legislação de proteção ao menor, nos moldes do que prevê o art. 227 da Constituição Federal e o art.
33,§3º do Estatuto da Criança e do Adolescente, que conferem ao menor sob guarda a condição de dependente para todos os efeitos, até
mesmo previdenciários. 9.A Magna Carta, portanto, protegeu os direitos das crianças e adolescentes, com o intuito de garantir a estes as
melhores condições para um desenvolvimento digno e saudável, ao passo que o Estatuto da Criança e do Adolescente faz expressa referência a
garantia dos direitos previdenciários, que, em face de uma interpretação sistemática do ordenamento jurídico vigente, não pode sofrer restrição
de uma lei estadual. Com isto, as garantias previdenciárias manifestam-se como consequência natural da guarda, que deve promover amparo
integral ao menor. 10. Entendo que a norma previdenciária não pode se sobrepor ao Estatuto da Criança e do Adolescente, lei específica de
proteção às crianças e aos adolescentes, especialmente ao seu art. 33, §3º, pois é também garantia constitucional a proteção dos menores
incapazes e relativamente incapazes. E, com isso, julgo que a menor sob guarda deve ser incluída como beneficiária de sua tia, ora Apelada,
fazendo jus a todos os direitos, inclusive aos benefícios previdenciários, a teor do art. 33, §3º, do Estatuto da Criança e do Adolescente. 11.
Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível e dar-lhe parcial provimento para, i) preliminarmente, anular a sentença a quo em razão da incompetência absoluta da Vara da
Infância e da Juventude para processar a ação originária; e, aplicando a teoria da causa madura, ii) analisar o mérito da demanda para
determinar que a menor sob guarda deve ser incluída como beneficiária de sua tia, ora Apelada, fazendo jus a todos os direitos, inclusive aos
benefícios previdenciários, a teor do art. 33, parágrafo 3º, do Estatuto da Criança e do Adolescente, na forma do voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.005108-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
APELANTE: DJERSON DA SILVA FERNANDES
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
APELADO: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): CELSO GONCALVES CORDEIRO NETO (PI003958)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DANO MORAL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. DÍVIDA QUITADA. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO SERASA.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. QUANTUM INDENIZATÓRIO ARBITRADO EM R$ 5.000 (CINCO MIL
REAIS) DENTRO DOS PARÂMETROS DA RAZOABILIDADE. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA CALCULADOS COM BASE NA TAXA
SELIC. TERMO INICIAL A PARTIR DO ARBITRAMENTO (SÚMULA 362 DO STJ). CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS NA BASE DE 20%
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível e dar-lhe provimento, para reformar a sentença a quo, e condenar o Banco do Brasil em danos morais, no importe de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), corrigidos pela taxa Selic (que engloba juros de mora + correção monetária), a partir da data deste julgamento, nos termos da
Súmula 362 do STJ, e honorários advocatícios, na base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, na forma do voto do Relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.004220-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: MANOEL ERIVELTON SOARES FERNANDES
ADVOGADO(S): JANAINA VASCONCELOS RIBEIRO (PI007375)
AGRAVADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO(S): ADRIANO FERREIRA COSTA (SP190562) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA E INEXISTÊNCIA PARCIAL DE DÍVIDA. VALOR DA CAUSA. VALOR DO PROVEITO
ECONÔMICO PERSEGUIDO. CONCESSÃO DA BENESSE DA JUSTIÇA GRATUITA. MERA DECLARAÇÃO. DESNECESSIDADE DO ESTADO
DE PENÚRIA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1.O valor controvertido no contrato de financiamento ora impugnado
deve ser o valor atribuído à causa, nos moldes da parte final do art. 292, II do CPC/2015, no qual se lê que: "o valor da causa constará da petição
inicial ou da reconvenção e será: (...) II - na ação que tiver por objeto a existência, a validade, o cumprimento, a modificação, a resolução, a
resilição ou a rescisão de ato jurídido, o valor do ato ou o de sua parte controvertida". 2.De certo, a jurisprudência já era firme no sentido de que
deve o juiz atuar de ofício na correção do valor da causa (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 1.457.167/PE, rel. Min. Herman Benjamin, j. 26-08-2014,
DJe 25-09-2014), "até porque as custas calculadas tomando por base o valor da causa são revertidas ao Estado, sendo missão do juiz atuar,
ainda que de ofício, para evitar que o Fisco seja lesado (STJ, AgRg no REsp 1.096.573/RJ, 2ª Turma, rel. Min. Castro Meira, j. 05-02-2009, DJe
02-03-2009)" (NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Novo Código de Processo Civil comentado artigo por artigo. Salvador: Ed. JusPodivm, 2016,
p. 458). 3.Esse entendimento, ainda, foi consolidado pelo Novo Código de Processo Civil que, em seu art. 292, § 3º, autoriza o Magistrado a
corrigir, "de ofício e por arbitramento, o valor da causa quando verificar que não corresponde ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao
proveito econômico perseguido pelo autor, caso em que se procederá ao recolhimento das custas correspondentes". 4.Daí porque mantenho a
decisão vergastada, no sentido de corrigir o valor da causa, antes arbitrado em R$ 500,00 (quinhentos reais), para R$ 13.077,16 (treze mil e
setenta e sete reais e dezesseis centavos), contudo, as custas não devem ser recolhidas posteriormente, como determina a referida decisão,
ante a concessão do benefício da justiça gratuita ao Autor, ora Agravante. 5. De saída, impõe-se notar que a gratuidade da justiça é eminente
instrumento processual, que implica a dispensa das despesas processuais em razão da hipossuficiência financeira do postulante. Nesse sentido,
o benefício pode ser utilizado por qualquer cidadão, em todos os âmbitos e instâncias do Poder Judiciário. Assim, mister se faz ressaltar que a
gratuidade da justiça é, na realidade, corolário do princípio constitucional do acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CRFB/88) 6.In casu, verifico que o
Agravante declarou, nos autos, que não possui condições de arcar com as custas do processo sem prejuízo do seu sustento e de sua família,
pois é motorista de ônibus e se encontra afastado do exercício de sua profissão em virtude de problemas de saúde, conforme atestam
documentos de fls. 18/24. 7.E, como o pleito da justiça gratuita deve ser concedido consoante a condição econômica da parte, para garantia do
acesso à justiça àqueles que se encontrem impossibilitados de arcar com as despesas processuais, julgo que a decisão guerreada merece
reforma, para conceder ao Agravante a benesse da gratuidade da justiça. 8. De mais a mais, a concessão do benefício não exige o estado de
penúria ou miséria absoluta, mas tão somente a pobreza na acepção jurídica do termo. Nessa via, o Supremo Tribunal entende que o
indeferimento do pleito somente é admitido quando presentes fundadas razões pelo juízo, nos termos do art. 99, § 2º do CPC/15, 9. Recurso
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conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e dar-lhe parcial provimento, no sentido de deferir o benefício da justiça gratuita ao Autor, ora Agravante, contudo, mantém-se a
decisão guerreada no que concerne à correção do valor da causa, na forma do voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002136-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
APELANTE: M. S. N. (. E OUTRO
ADVOGADO(S): JOAO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO (PI003289) E OUTRO
APELADO: M. J. R.
ADVOGADO(S): GUILHERME PINHEIRO DE ARAUJO MELO (PI012246)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE COM ALIMENTOS. DÍVIDA REMANESCENTE. CUMPRIMENTO
INTEGRAL DOS DÉBITOS ALIMENTARES NÃO CONFIGURADO.INTELIGÊNCIA DO ART. 531§1º DO CPC/15. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A sentença proferida, em 15 de outubro de 2006, pelo magistrado de primeiro grau, julgou procedente a Ação de
Investigação de Paternidade, para determinar a averbação do nome do pai no assento de nascimento da menor, bem como arbitrou os alimentos
provisórios no valor de 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo mensal, a ser depositado até o dia 30( trinta) de cada mês, em conta
bancária a ser indicada pela mãe da menor. 2. O Réu, ora Apelado, por sua vez, requereu a exoneração da pensão alimentícia, sob o argumento
de que se encontra em dia no que pertine ao cumprimento de sua obrigação alimentícia, mediante pagamento pontual da pensão devida, mas
que, contudo, assume o débito calculado na fl. 53. 3. Compulsando os autos (fls.157/165), verifico que:- foram pagas 26 (vinte e seis) parcelas,
no total, das quais:- 11 (onze) parcelas no ano de 2007: 5 (cinco) parcelas no valor de R$ 114, 80 (cento e quatorze reais e oitenta centavos); 3
(três) parcelas no valor de R$175,00 (cento e setenta e cinco reais); 3 (três) parcelas no valor de R$190,00 (cento e noventa reais); - 12 (doze)
parcelas, no ano de 2008: no valor de R$114,80 (cento e quatorze reais e oitenta centavos) cada;- 3 (três) parcelas, no ano de 2009: no valor de
R$114,80 (cento e quatorze reais e oitenta centavos) cada;- constam nas fls. 162/163, comprovantes repetidos, portanto, serão desconsiderados
do presente cálculo. 4.Contudo, em 2007, o salário mínimo vigente perfazia o total de R$380,00 (trezentos e oitenta reais), o que implica o valor
da prestação alimentícia de R$190,00 (cento e noventa reais); ao passo que , em 2008, o salário mínimo equivalia a R$415,00 (quatrocentos e
quinze reais), o que implica o valor da prestação alimentícia de R$ 207,50 (duzentos e sete reais e cinquenta centavos), em obediência ao
quantum de 50% do salário mínimo fixados em sentença. 5. Logo, constato que foram pagas em 2007, 8 (oito parcelas) de valor inferior a R$
190,00 (cento e noventa reais), fls.160/161 e fl.164, do mesmo modo, verifico que, no ano de 2008 foram pagas 6(seis) parcelas em valor inferior
a R$207,50 (duzentos e sete reais e cinquenta centavos), fl. 157/161, o que enseja o débito remanescente de R$ 1.167,20( mil, cento e sessenta
e sete reais e vinte centavos). 6.Considerando o despacho de fl. 79, exarado em 26.06.08, que determinou a exoneração total das pensões
alimentícias, a obrigação de pagar a pensão alimentícia se encerraria em junho de 2008. Contudo, o Réu, continuou a pagar as parcelas, de julho
a dezembro do referido ano, todas no valor de R$114,80, bem como efetuou o pagamento de mais 3 (três) parcelas no ano de 2009, todas no
valor de R$114,80. 7.Desse modo, tem-se, o pagamento de 9(nove) parcelas a mais, todas no valor de R$114,80, que geraram o crédito de
R$943,20 (novecentos e quarenta e três reais e vinte centavos). 8.Compensando, portanto, o débito remanescente de R$1.167,20 (mil, cento e
sessenta e sete reais e vinte centavos), e o crédito de R$$943,20 (novecentos e quarenta e três reais e vinte centavos), é devido, ainda, o valor
de R$224,00 (duzentos e vinte e quatro reais) à Autora Marta Sousa Nunes, atualmente maior de idade. 9.Portanto, não houve cumprimento
integral do débito alimentar pelo Réu, ora Apelado, pois, verificado que as 9 (nove) parcelas pagas após a exoneração da pensão, em 26.06.08,
não compensaram o débito das parcelas pagas no período regular da prestação alimentar, contudo, em valores inferiores a 50% do salário
mínimo, conforme fixado em sentença.(fl.38) 10. Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível e dar-lhe parcial provimento, no sentido de reconhecer o débito alimentar remanescente de R$ 224,00 (duzentos e vinte e quatro
reais), com juros e correção monetária, na forma da lei, devidos à Autora, ora Apelante, Marta Sousa Nunes, na forma do voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.001357-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/2ª VARA
APELANTE: G. B. S.
ADVOGADO(S): GEORGE MARIANO DA SILVA (DF029669)
APELADO: M. E. C. L. (. E OUTRO
ADVOGADO(S): CARMEN GEAN VERAS DE MENESES (PI004119) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REVISÃO DE ALIMENTOS. BINÔMIO NECESSIDADE/POSSIBILIDADE. SUPERVENIÊNCIA DE FATO NOVO.
NÃO COMPROVADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CONFIGURADA. INTELIGÊNCIA DO ART. 80 DO CPC/15.HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRAUITA DEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 99 §2º DO CPC/15.RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Na hipótese, ora em julgamento, a necessidade da verba alimentar é presumida em favor da filha menor, sob
poder familiar, competindo ao alimentante, ora Apelante, o ônus da prova acerca de sua impossibilidade de prestar o valor pleiteado, matéria já
assente na jurisprudência pátria 2. In casu, a realidade emergente dos autos denuncia que a verba alimentícia no patamar arbitrado, qual seja, a
importância de 01(um) salário mínimo, foi proporcional às possibilidades de pagar do Alimentante, ora Apelante. 3.Sabe-se que é dever de ambos
os pais o sustento, guarda e educação dos filhos, a fim de garantir não só a subsistência da criança, mas também, o seu status social, pois a
contribuição de cada um deverá ser proporcional à sua capacidade financeira, a teor do que dispõe art. 1703 do Código Civil, de modo a
preservar, sempre, o binômio necessidade/possibilidade. 4. Nestas circunstâncias, verifico que o Autor, ora Apelante, não comprovou a mudança
na sua situação financeira, restando claro, nos autos, que este é empresário e trabalha com festas e eventos, fornecendo equipamento de som,
de forma que o valor atribuído na quantificação do valor da pensão alimentícia, é condizente com as necessidades das alimentadas e a
possibilidade de pagar do alimentante. 5. Do mesmo modo, não posso deixar de observar que, os atestados médicos colacionados às fls.45/21,
demonstram que a menor, beneficiária da pensão, sofre de lesão cerebral, o que implica tratamento médico constante e oneroso, que não pode
ser suportado pela genitora em caso de redução do atual quantum arbitrado a título de alimentos provisórios. 6. É entendimento consolidado no
Superior Tribunal de Justiça, que a aplicação de multa por litigância de má-fé prescinde da comprovação de dano processual em decorrência do
recurso interposto: 7.Contudo, compulsando os autos, vislumbro que o Autor, ora Apelante, usou do seu direito de recorrer, na tentativa de provar
a alteração da sua situação econômica, a fim de ver reduzida a importância que paga atualmente, à filha menor, a título de alimentos provisórios.
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8. Contudo, não logrou êxito em tal intento, uma vez que não restou evidenciado, nos autos, a impossibilidade do Apelante de prestar os
alimentos fixados, bem como a modificação na necessidade da alimentada. 9. Com isso, julgo que não há, no presente caso, incidência de
nenhuma das hipóteses de configuração da litigância de má-fé do Autor, ora Apelante, elencadas no art. 80 do CPC/15, pois não vislumbro
conduta do Apelante no sentido de proceder com má-fé, mas tão somente, efetivar o exercício do direito consagrado no art. 1699, do Código
Civil, de pleitear a revisão dos alimentos. 8. Segundo a definição legal, os honorários advocatícios serão fixados entre o mínimo de dez e o
máximo de vinte por cento , atendidos: i) o grau de zelo do profissional; ii) o lugar de prestação do serviço; iii) a natureza e a importância da
causa; e iv) o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 9. Partindo, então, para a avaliação dos requisitos
retromencionados, constata-se que a presente controvérsia reside na incidência do percentual atribuído aos honorários sucumbenciais incidir
sobre o valor do proveito econômico obtido ou do valor da causa. 10. Assim, considerando que o proveito econômico, no caso dos autos, não
pode ser mensurado, o próprio art. 85 §2º prevê, alternativamente, que, \" os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte
por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa,
atendidos\". 11. Isto posto, é correta a sentença ao estipular que o valor dos honorários sucumbenciais incida sobre o valor atualizado da causa,
não merecendo qualquer correção. 12. Verifico, ainda, que, analisando, a complexidade da presente causa, o trabalho desenvolvido pelos
causídicos e o tempo exigido para a solução da presente controvérsia, entendo justo o percentual de 20% fixado na sentença de primeiro grau,
visto que a revisão dos honorários advocatícios somente é possível quando fixados em valor exorbitante ou insignificante, em flagrante violação
aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 13.De saída, impõe-se notar que a gratuidade da justiça é eminente instrumento
processual, que implica a dispensa das despesas processuais em razão da hipossuficiência financeira do postulante. Nesse sentido, o benefício
pode ser utilizado por qualquer cidadão, em todos os âmbitos e instâncias do Poder Judiciário. Assim, mister se faz ressaltar que a gratuidade da
justiça é, na realidade, corolário do princípio constitucional do acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CRFB/88). 14. E, como o pleito da justiça gratuita
deve ser concedido consoante a condição econômica da parte, para garantia do acesso à justiça àqueles que se encontrem impossibilitados de
arcar com as despesas processuais, julgo que a decisão guerreada merece reforma. 15. De mais a mais, a concessão do benefício não exige o
estado de penúria ou miséria absoluta, mas tão somente a pobreza na acepção jurídica do termo. Nessa via, o Supremo Tribunal entende que o
indeferimento do pleito somente é admitido quando presentes fundadas razões pelo juízo, nos termos do art. 99, § 2º do CPC/15 16. Recurso
conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, e dar-lhe parcial provimento, no sentido de: a) afastar a multa aplicada ao Autor, ora Apelante, por litigância de má-fé; b)
conceder o benefício da justiça gratuita ao Autor, ora Apelante. Contudo, no que toca à revisão dos alimentos provisórios, mantém-se a sentença
vergastada, que manteve os alimentos fixados no importe de 01 (um) salário mínimo, bem como mantém-se a condenação dos honorários
sucumbenciais no percentual de 20% sobre o valor da causa, na forma do voto do Relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013697-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ADIVALDO CAMPELO COSTA
ADVOGADO(S): LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA (PI007317) E OUTROS
AGRAVADO: YMPACTUS LTDA (TELEXFREE)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PEDIDO DE CONCESSÃO DA JUSTIÇA
GRATUITA. SIMPLES DECLARAÇÃO. ACESSO À JUSTIÇA.DESNCESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE PENÚRIA.
INTELIGÊNCIA DO ART. 99 DO CPC/15. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O benefício pode ser utilizado por qualquer cidadão, em
todos os âmbitos e instâncias do Poder Judiciário. Assim, mister se faz ressaltar que a gratuidade da justiça é, na realidade, corolário do princípio
constitucional do acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CRFB/88). 2. O Supremo Tribunal Federal há muito consolidou entendimento no sentido de que
para a obtenção da gratuidade da justiça é prescindível a declaração formal de hipossuficiência, uma vez que a simples alegação do interessado
de que indispõe de recursos financeiros suficientes para arcar com as despesas processuais é suficiente para comprová-la. 3. De mais a mais, a
concessão do benefício não exige o estado de penúria ou miséria absoluta, mas tão somente a pobreza na acepção jurídica do termo. Nessa via,
o Supremo Tribunal entende que o indeferimento do pleito somente é admitido quando presentes fundadas razões pelo juízo, nos termos do art.
99, § 2º do CPC/15, in verbis: Art. 99. (...)§ 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento
dos referidos pressupostos. 4. E, como o pleito da justiça gratuita deve ser concedido consoante a condição econômica da parte, para garantia do
acesso à justiça àqueles que se encontrem impossibilitados de arcar com as despesas processuais, julgo que a decisão guerreada merece
reforma, para conceder ao Agravante a benesse da gratuidade da justiça. 5. Recurso conhecido e provido
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente Agravo de Instrumento e dar-lhe provimento, no sentido de deferir o benefício da justiça gratuita ao Autor, ora Agravante, na forma do
voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005163-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: EMILSON PEREIRA DE ARAÚJO
ADVOGADO(S): DANILLO COELHO PIMENTEL (PI006611) E OUTROS
APELADO: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): NARA LUANE MODESTO GUIMARÃES LISBOA (PI006330)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL.APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS. CHEQUE DEVOLVIDO POR INSUFICIÊNCIA
DE FUNDOS.CDB-DI. AFERIÇÃO DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. ATO ILÍCITO NÃO CONFIGURADO. DANO
MORAIS NÃO CONFIGURADOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Aduz o Autor, ora Apelante, que as devoluções dos cheques
ocorreram por negligência e falha no serviço prestado pelo Banco Réu, ora Apelado, pois o Autor possuía fundos para a compensação na sua
conta, e ainda, limite no cheque especial para cobrir uma possível insuficiência, razão pela qual pleiteia o ressarcimento dos danos morais, em
virtude dos constrangimentos sofridos com a devolução dos referidos cheques. 2. Segundo as ilustres lições do jurista Caio Mário da Silva
Pereira, a conduta humana pode ser obediente ou contraveniente à ordem jurídica. Nesse contexto, os atos ilícitos são concretizados em um
procedimento em desacordo com a ordem legal, e, em decorrência da própria iliciedade que o macula, tem a correlata função da obrigatoriedade
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de reparação, que se impõe àquele que transgrediu a norma e causou dano a outrem. (PEREIRA, Caio Mário da Silva, Instituições de direito civil
- 25. Ed. - Rio de Janeiro: Forense, 2012). 3. A ideia de responsabilidade civil, portanto, fundamenta-se no fato de que não se pode lesar
interesse ou direito de outrem, e, em o fazendo, deverá haver reparação do dano ocasionado. Assim estabelece o art. 927 do Código Civil:
\"aquele que, por ato ilícito, causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo\". 4. Atendo-me ao caso concreto, verifico que, dos extratos bancários
juntados às fls.15/17, extrai-se que os cheques, no total de R$580,00 (quinhentos e oitenta reais), foram apresentados e compensados em
17/11/2011, e que, nesta data, não havia saldo suficiente para a cobertura de todos os cheques, uma vez que o Autor realizou uma aplicação
financeira no importe de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), e não restou saldo suficiente para a compensação. 5. Da verificação dos extratos de
fls.15/17, tem-se que o saldo positivo do correntista, no dia anterior à compensação, 16/11/2011, constava como R$21.326,31 (vinte e um mil
reais, trezentos e vinte e seis reais e trinta e um centavos).Ora, se o Autor, ora Apelante, possuía saldo positivo em sua conta, não havia razão
para liberação do CDB, visto que tal situação ocorre somente quando constatado o saldo negativo da conta do correntista. 6. Da análise do sítio
do Banco do Brasil, http://www.bb.com.br/pbb/pagina-inicial/voce/produtos-e-servicos/investimentos/investimentos-de-baixo-risco-a-longo-
prazo/cdb-di#/, constato que, para cobrir eventual saldo devedor em conta corrente, o consumidor pode autorizar o resgate da aplicação. Assim,
quando necessário, o capital aplicado será resgatado e, somente no dia seguinte, os rendimentos serão creditados.Tanto que, com a
compensação dos três cheques no dia 17/11/2011, e a aplicação no valor de R$70.000,00 (setenta mil reais), o saldo da conta do recorrente ficou
negativo, o que resultou na liberação do CDB no dia seguinte, 18/11/2011, conforme se extrai dos extratos de fl.16. 7.Nesse contexto, seria
cabível o resgate do CDB-DI somente quando verificado o saldo negativo na conta corrente do Autor, o que ocorreu no dia posterior, 18/11/11,
pois não teria o Banco Apelado como saber que a conta corrente do Autor, ora Apelante, ficaria negativa no dia 17/11/11.Sendo assim, o banco
agiu corretamente em devolver os cheques, já que ausente a provisão de fundos necessária para a compensação, na referida data de 17/11/11.
E,com isto, julgo que a conduta do Banco Réu está em total conformidade com as normas do Banco Central, pelo que se conclui que o Banco
não agiu com dolo ou culpa, ou sequer violou norma preexistente. 8. Quanto à configuração dos danos morais, no campo doutrinário, o prof.
CARLOS ALBERTO BITTAR, leciona: "são, no fundo, reações na personalidade do lesado a agressões ou a estímulos negativos recebidos do
meio ambiente através da ação de terceiros, que atinjam seus bens vitais. Com isso, os danos morais planam-se, no plano fático, como lesões às
esferas da personalidade humana situadas no âmbito do ser como entidade pensante, reagente e atuante nas interações sociais" (in Reparação
Civil por Danos Morais. 3ª Ed. São Paulo: RT, 1999). 9.O caso é, portanto, de responsabilidade objetiva, decorrente do risco das atividades
bancárias, quer dizer, do \"risco criado, isto é, o risco de dano a direito alheio resultante da atividade (empresarial)\". (V. ANTONIO JUNQUEIRA
DE AZEVEDO, ob. cit., p. 400). 10.Daí porque, \"seguindo esta linha de pensamento\", diz CLÁUDIA LIMA MARQUES, \"observamos que, no
sistema do CDC, é necessária, a existência de um defeito do produto (ou do serviço) e o nexo causal entre esse defeito e dano sofrido pelo
consumidor (...)\". (V.Comentários ao Código de Defesa do Consumidor, 2006, p. 261). 11.Todavia, compulsando os autos, verifico que a
obrigação assumida pelo Banco Réu, ora Apelante, perante o Autor, ora Apelado, de agir com cautela e dentro dos ditames legais foi
devidamente cumprida, o que afasta o dever de reparação pleiteado pelo Autor, ora Apelante. 12.Assim, não está configurada a responsabilidade
do Banco Réu, ora Apelante, por qualquer conduta negligente, não devendo, pois, responder pela ocorrência dos supostos danos causados ao
consumidor. 13. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação Cível e negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos. Ademais, deixam de fixar
honorários recursais, porque \"somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, será possível o
arbitramento (...), na forma do art. 85, parágrafo 11, do novo CPC\" (Enunciado Administrativo nº 07 do STJ), na forma do voto do Relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.007621-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
AGRAVADO: ELISVANIA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(S): MARCOS ANTONIO ALVES DE ANDRADE (PI005397)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL E CONSUMIDOR. CORTE NO FORENECIMENTO DE
ENERGIA. FRAUDE NO MEDIDOR. APURAÇÃO UNILATERAL DO CONSUMO PELA CONCESSIONÁRIA DO SERVIÇO PÚBLICO. ÔNUS DA
PROVA. RELATÓRIO DE DIFERENÇA DE FATURAMENTO.OMISSÃO DO ACÓRDÃO NÃO CONFIGURADA. INTELIGÊNCIA DO ART. 1022 E
373 DO CPC/15. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Quanto à omissão apontada, o Acórdão vergastado não deixou de enfrentar a
questão levantada, pois resta evidente que a empresa Ré, ora Embargante, não logrou êxito em se desincumbir do ônus da prova que lhe é
inerente, no sentido de demonstrar a existência de fato impeditivo do direito da Autora, ora Embargada. 2. Além do que, ainda que haja o relatório
de diferença de faturamento, carreado pela Embargante, este foi confeccionado unilateralmente, em total dissonância ao que institui a Resolução
nº414/2010 da ANEEL, regulamento que determina as condições gerais de fornecimento de energia elétrica. 3. É importante mencionar que o
parágrafo único do art. 1.022 do c/c o art. 489, § 1º, IV, do CPC/2015, estabelecem os casos em que a decisão se considera omissa, sem que a
situação dos autos se subsuma a qualquer dessas situações legais. 4. A obrigação do julgador é de esgotar somente os argumentos que são
capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada no julgado. Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é de que o julgador
não está obrigado a enfrentar todas as questões suscitadas pelas partes, mormente quando os argumentos trazidos não forem capazes de
modificar o dispositivo do julgamento. 5. A Embargante, na condição de fornecedora, não conseguiu desincumbir-se do ônus de provar que
prestou o serviço de fornecimento de energia elétrica dentro dos padrões exigidos pela ANEEL, o que lhe seria muito mais fácil demonstrar, em
razão de todo o aparato material e humano com que contam as concessionárias desse serviço público. 6.Verifico, portanto, que a Embargante
busca apenas a revisão do julgado proferido pela 3a. Câmara Especializada Cível, que já efetuou a prestação jurisdicional, daí porque, não
merece guarida os embargos de declaração. 7. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos Embargos de Declaração, mas, negar-lhes provimento quanto ao pedido de integração do Acórdão, ante a inexistência de omissão a ser
sanada, na forma do voto do Relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004972-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ÁGUA BRANCA/VARA ÚNICA
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
APELADO: MARIA ALAIDE LOPES DE SOUSA
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ADVOGADO(S): ANDRÉ SEVERO CHAVES (PI009521)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E CONSUMIDOR. ÔNUS DA PROVA DA CONCESSIONÁRIA DO
SERVIÇO DE ENERGIA ELÉTRICA. CORTE NO FORNECIMENTO DE ENERGIA. FRAUDE NO MEDIDO. APURAÇÃO UNILATERAL DO
CONSUMO PELA CONCESSIONÁRIA DO SERVIÇO PÚBLICO. OMISSÃO DO ACÓRDÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 1022 E 373 DO CPC/15.
RELATÓRIO DE DIFERENÇA DE FATURAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Quanto à
omissão apontada, o Acórdão vergastado não deixou de enfrentar a questão levantada, pois resta evidente que a empresa Ré, ora Embargante,
não logrou êxito em se desincumbir do ônus da prova que lhe é inerente, no sentido de demonstrar a existência de fato impeditivo do direito da
Autora, ora Embargada. 2. Desse modo, ante a ausência da juntada de laudo pela empresa Embargante, a irregularidade foi constatada apenas
em inspeção local, sem análise da perícia técnica. Tal laudo não foi, em momento algum, colacionado aos autos por ocasião de contestação. 3.
Ademais, o relatório de diferença de faturamento (fl.26) foi juntado, na exordial, pela Autora, ora Embargada, e não pela Embargante, conforme
suscita no recurso de Embargos de Declaração. 4. Além de que, ainda que haja o relatório de diferença de faturamento, carreado pela Autora, ora
Embargada, este foi confeccionado unilateralmente, em total dissonância ao que institui a Resolução nº414/2010 da ANEEL, regulamento que
determina as condições gerais de fornecimento de energia elétrica. 5. A obrigação do julgador é de esgotar somente os argumentos que são
capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada no julgado. Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é de que o julgador
não está obrigado a enfrentar todas as questões suscitadas pelas partes, mormente quando os argumentos trazidos não forem capazes de
modificar o dispositivo do julgamento. 6. Assim, pelo disposto no art. 489, §1º, IV, a decisão é omissa quando o julgador deixa de enfrentar
questões importantes ao deslinde da causa, o que não se verifica no presente caso, pois o acórdão enfrentou as teses determinantes para o
julgamento ora em discussão. 7. Isto posto, não ficou demonstrada a retorsão imediata, cujo ônus de prova era da Ré, ora Embargante, por ser
fato potencialmente impeditivo do direito da Autora, ora Embargada, conforme o art. 373, I, do CPC/2015 (art. 333, I, do CPC/1973): 8. Recurso
conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos Embargos de Declaração, mas lhes negam provimento quanto ao pedido de integração do Acórdão, ante a inexistência de omissão a ser
sanada, na forma do voto do Relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008098-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
APELANTE: J. H. P. R.
ADVOGADO(S): LEILA SÍLVIA SOUSA NASCIMENTO () E OUTRO
APELADO: M. F. A. P.
ADVOGADO(S): REBECA FERREIRA RODRIGUES (PI014971) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
EMARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. ÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS. MANTIDA A PENSÃO EM FAVOR DA EX-
MULHER, JÁ COM 65 ANOS DE IDADE, NO PERCENTUAL DE 10% DOS RENDIMENTOS DO APELADO. OMISSÃO QUANDO À
EXONERAÇÃO DOS ALIMENTOS INCIDENTES SOBRE 10% DO DÉCIMO TERCEIRO DO APELANTE. NÃO CONFIGURADA. INTELIGÊNCIA
DO ART. 1.022 DO CPC/15. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Quanto à primeira omissão apontada, o Acórdão vergastado não
deixou de enfrentar, ainda que indiretamente, a questão levantada, pois, embora não tenha discorrido minuciosamente sobre cada tópico
recorrido, inclusive o tópico \"da matéria suscitada e não apreciada em primeira instância\", a questão foi enfrentada quando o Acórdão decidiu
manter a r. sentença no tocante à redução dos alimentos para 10% (dez por cento) sobre a renda líquida do Embargante, descontados apenas
Imposto de Renda e Previdência. 2. Ao considerar o desconto admissível no percentual de 10% (dez por cento) sobre a renda líquida, ainda que
indiretamente, admite que o desconto seja realizado, também, sobre o 13º (décimo terceiro) salário, o que demonstra o indeferimento do pedido
de exoneração total dos descontos sobre o décimo terceiro salário, item \"b\" do recurso de Apelação. 3. Quanto à segunda omissão apontada, no
que concerne à expedição do ofício ao TRT-22, item \"c\" dos pedidos da Apelação, entendo lógico que o improvimento do item \"b\" resulta no
consequente improvimento do item\" c\", pois não há se falar em expedição de ofício ao TRT, se a exoneração total sobre o 13º(décimo terceiro)
salário não foi concedida ao Apelante, ora Embargante. 4. A obrigação do julgador é de esgotar somente os argumentos que são capazes de, em
tese, infirmar a conclusão adotada no julgado. Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é de que o julgador não está
obrigado a enfrentar todas as questões suscitadas pelas partes, mormente quando os argumentos trazidos não forem capazes de modificar o
dispositivo do julgamento. 5. Assim, pelo disposto no art. 489, §1º, IV, a decisão é omissa quando o julgador deixa de enfrentar questões
importantes ao deslinde da causa, o que não ocorre no presente caso, posto que o acórdão manteve a sentença a quo, com a determinação de
redução do percentual da pensão alimentícia em favor da ex-mulher, para 10% (dez por cento) dos rendimentos líquidos do Embargante, o que
inclui o 13º (décimo terceiro) salário. 6. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos Embargos de Declaração, mas negar-lhes provimento quanto ao pedido de integração do Acórdão, ante a inexistência de omissão a ser
sanada, na forma do voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008771-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: SANDRA DE CARVALHO OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO(S): LUIS SOARES DE AMORIM (PI002433) E OUTROS
APELADO: SANDRA DE CARVALHO OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO(S): LUIS SOARES DE AMORIM (PI002433) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL. PROCESSO CIVIL.APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRATO DE SEGURO EDUCACIONAL. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA AFASTADA. MORTE DO SEGURADO. COBERTURA DO SEGURO PARA OS FILHOS MENORES. RESPONSÁVEL
LEGAL. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS. QUITAÇÃO DOS CRÉDITOS RESTANTES PARA A CONCLUSÃO DO
ESTUDOS ATÉ O 3º ANO DO ENSINO MEDIDO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS MAJORADOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1.
Compulsando os autos, verifico que ambas as empresas têm condições de cumprir a obrigação demandada pelos Autores, pois são partes do
negócio jurídico celebrado, qual seja, contrato de Seguro Educacional celebrado com os Autores, ora Apelados, de fl.35, bem como são titulares
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da obrigação posta em juízo.De igual modo, no Livreto Manual do Segurado (fls.63/64), distribuído aos pais doa alunos que celebram contrato de
seguro educacional, constam as aludidas empresas como responsáveis, solidariamente, pelo seguro contratado. 2.Considerando, ainda, que o
presente caso discute uma relação em que incide o Código de Defesa do Consumidor, tem-se que a CLUBE PREVIVIDA DE SEGURIDADE
responde solidariamente com a seguradora perante os clientes consumidores.Ademais, a CLUBE PREVIVIDA, como estipulante da apólice, é
beneficiária direta do capital segurado já que este corresponde ao percentual de contribuição mensal. 3.No que diz respeito à ilegitimidade da
MAPFRE SEGURADORA S.A, as Condições Particulares do Seguro Educacional, fls.169/187, preveem claramente que a aludida Seguradora \"
garante, até o limite de suas responsabilidades, o cumprimento das condições expressas nestas condições particulares (...)\", além do que a
assistência indenizatória está inclusa dentre as coberturas garantidas na cláusula 222 do contrato celebrado, fl.186. 4.E, com isso, afasto a
preliminar de ilegitimidade passiva das empresas MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A E CLUBE PREVIVIDA DE SEGURIDADE, que
devem zelar pelo fiel cumprimento do contrato de seguro celebrado entre as partes litigantes. 5. desde os primeiros anos das crianças no Instituto
Dom Barreto, o responsável financeiro pelo pagamento das despesas educacionais sempre foi o genitor dos alunos, conforme sucessivos
contratos por ele firmados. Nesse lapso de tempo, sempre optou pela adesão ao contrato do referido seguro educacional. 6.Contudo, em razão
de separação traumática dos pais dos menores, em razão de grave violência doméstica contra a Autora, que resultou na prisão do genitor, ficou
determinado judicialmente(fls.72/74):- a proibição do genitor aproximar-se da Autora, fixando-se o limite de 1000m de distância mínima;- a
obrigação do genitor de pagar as despesas e mensalidades escolares dos filhos, presentes e futuras, do Instituto Dom Barreto. 7. Ocorre que, em
10.01.2011, o genitor faleceu, oportunidade em que a Autora comunicou às empresas, para que procedessem imediatamente à cobertura do
seguro, garantindo aos menores o pleno gozo dos estudos.Todavia, as empresas MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A e MAPFRE VERA
CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A se recusaram a cobrir o seguro, sob a alegativa de que o genitor não era o responsável financeiro dos
segurados, já que aquele não foi o signatário do último contrato de prestação de servidos, firmado com o Instituto Dom Barreto-IDB. 8.Assim, ao
tempo das matrículas e formalização dos contratos, em dezembro de 2010, a Autora estava com a guarda dos filhos e o pai deles proibido de se
aproximar dela, de modo que não restava outra alternativa senão ela própria assinar os contratos escolares com o Instituto Dom Barreto.Com
isso, a assinatura dos contratos de serviço educacional pela mãe dos menores ocorreu apenas em 02/12/2010 e 13/12/2010, fls.35/38, o que não
transfere para a Autora, ora Apelada, a qualidade de seguradora, ante das particularidades que o caso apresenta. Cumpre, aqui, observar a boa-
fé da Autora, ora Apelada, já que todos os contratos anteriores foram firmados pelo genitor dos menores. 9.E, ainda, embora a Autora tenha se
tornado a responsável financeira em 2010, os boletos de pagamento das mensalidades(fl.81) e do prêmio do seguro(fls.31/32 e 76) continuaram
a ser emitidos em nome do genitor ,o que ratifica a configuração do pai dos menores como responsável financeiro deles. 10. Ademais, o contrato
de seguro se enquadra na categoria de relação de consumo, e, portanto, deve ser interpretado a favor do segurado, consumidor de seus
serviços, o que decorre do art.47 do CDC, in verbis:Art.47. As cláusulas contratuais serão interpretadas de maneira mais favorável ao consumidor
11. No mesmo sentido, determina o art. 423 do Código Civil:Art.423. Quando houver no contrato de adesão cláusulas ambíguas ou contraditórias,
dever-se-á adotar a interpretação mais favorável ao aderente. 12.Entendo que como o óbito do segurado ocorreu durante a proteção do contrato
de seguro educacional, com previsão de cobertura de quitação completa dos créditos restantes para conclusão do ensino médio, a indenização
securitária deve abranger integralmente o valor das mensalidades da data do falecimento até que os menores segurados concluam o Terceiro
Ano do Ensino Médio, nos moldes da cláusula XI do último contrato educacional celebrado, fl.34-v. 12. Ante o exposto, julgo razoável a pretensão
dos Autores, totalmente amparada pelo Contrato de Prestação de Serviços Educacionais(fls.33/41) e Contrato de Seguro Educacional (64/66),
bem como pelo Código do Consumidor e Código Civil pátrios, de modo que é inconteste a obrigação das Apelantes de realizarem a cobertura do
seguro contratado, a fim de garantir aos alunos segurados, a quitação completa dos créditos restantes para conclusão do estudos até o 3º Ano do
Ensino Médio. 13.Desse modo, verifico que a complexidade da presente causa, o trabalho desenvolvido pelos causídicos e o tempo exigido para
a solução da presente controvérsia, justificam a modificação do patamar fixado na sentença de primeiro grau, visto que a revisão dos honorários
advocatícios somente é possível quando fixados em valor exorbitante ou insignificante, em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, na linha do que já foi decidido, em outras oportunidades, nesta Egrégia Corte. 14.Nessa linha, acolho o pedido dos Autores,
ora Apelados, de que a verba relativa aos honorários advocatícios seja majorada, pois identificados os requisitos para tal alteração. 14. Forte
nessas razões de decidir, conheço da Apelação Cível e lhe nego provimento, mantendo a sentença vergastada quanto à condenação das
Apelantes, para, solidariamente, cobrirem as despesas educacionais dos segurados pelo período compreendido entre a data do falecimento do
pai dos beneficiários até o término do ensino médio. Contudo, conheço e dou provimento para reformar a sentença atacada, no sentido de
majorar os honorários sucumbenciais para 10% sobre o valor da condenação.. 15. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível e negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença vergastada quanto a condenação dos Apelantes, para, solidariamente, cobrirem
as despesas educacionais dos segurados pelo período compreendido entre a data do falecimento do pai dos segurados até o término do ensino
médio. Contudo, conhecem e dão provimento para reformar a sentença atacada, no sentido de majorar os honorários sucumbenciais para 10%
sobre o valor da condenação, na forma do voto do Relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005402-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ÁGUA BRANCA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: RAUENA DA CRUZ LIMA E SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): RAFHAEL DE MOURA BORGES (PI009483) E OUTROS
REQUERIDO: LUCILENE DA SILVA SOARES E OUTRO
ADVOGADO(S): HEMINGTON LEITE FRAZÃO (PI008023) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE NULIDADE DE NEGÓCIO JURÍDICO (CONTRATO DE COMPRA E VENDA). DEFEITO DO NEGÓCIO
JURÍDICO. CONTROVÉRSIA. POSSE INJUSTA NÃO DEMONSTRADA. MANUTENÇÃO DE POSSE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O art. 1228
do Código Civil que \"o proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de reavê-la do poder de quem quer que
injustamente a possua ou detenha.\" Por sua vez, estabelece o art. 1.231 do mesmo código que \"a propriedade presume-se plena e exclusiva,
até prova em contrário\". 2. Os agravantes juntaram, com o intuito de comprovar o domínio do imóvel em litígio, a seguinte documentação: cópia
(1) do registro do imóvel em nome de RAUENA DA CRUZ LIMA E SILVA (fls.61) ; (2) cópia da escritura pública de compra e venda do imóvel
(fls.61) e; (3) da procuração pública de outorga de poderes (fls.59). Tais documentos sugerem que os agravantes são os proprietários do imóvel
em disputa. 3. Entretanto, em que pese a presunção de veracidade de tais documentos, os agravados alegam nulidade do negócio celebrado,
havendo, pois, controvérsia quanto a este ponto. 4. Não tendo demonstrada a posse injusta do imóvel pelos agravados, ônus do qual não se
desincumbiram os agravantes, nos termos do art. 373, I, do CPC, deve ser mantida a decisão a quo. 3.Recurso improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, negaram provimento ao agravo de instrumento. Preclusas
as vias impugnatórias, arquive-se.
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APELAÇÃO CÍVEL N° 2017.0001.011083-8
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADOS: ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JÚNIOR (OAB/PI nº 3.959) E OUTROS
APELADA: ODINETE CARVALHO LOBATO
DEFENSOR PÚBLICO: NELSON NERY COSTA
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - fornecimento imediato à parte autora do exame \"RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE
ATM - PRELIMINAR DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL - REJEITADA - APLICAÇÃO da súmula 06-tjpi - prevalência
DO ART. 196, DA CF - APELAÇÃO CONHECIDA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO. 1. Nos termos do artigo 23, II, da Constituição Federal, é
responsabilidade comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cuidar da saúde e assistência públicas. Complementando,
o artigo 196 da Carta Magna estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Poder Público. Portanto, o Estado, tal qual os demais entes da
Federação, tem o dever, em caráter solidário, de assegurar ao cidadão o direito fundamental à saúde. 2. No caso em tela, resta de forma
evidente, e sem necessidade de delongas, ser ilegal e injusta a recusa ou omissão do Município apelante no fornecimento do exame almejado,
diante da urgência do caso, pretendido pela paciente e a ela receitado por profissional médico, bem como diante da hipossuficiência financeira da
apelada . 3. Observa-se que a autora/apelada fez a juntada nos autos de documentos que atestam a existência da retromencionada enfermidade
e a necessidade premente de fazer o aludido exame, ante o risco de agravamento do seu quadro clínico (fls. 11/16). 4. Dessa forma, se a
Constituição Federalassegura um direito, tem de facultar a seu titular os meios necessários para agregá-lo a seu patrimônio jurídico, máxime
quando aquele direito põe em risco a liquidez física ou mental do paciente. 5. No mais, a escassez de recursos e a reserva do possível não
justificam a ausência de concretização do dever normativo, uma vez que, ressalvada a ocorrência de justo motivo objetivamente aferível, não
pode ser invocado pelo apelante, com finalidade de exonerar-se do cumprimento de suas obrigações constitucionais, notadamente no que se
refere aos direitos fundamentais e ao mínimo existencial. 6. APELAÇÃO CONHECIDA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer o
presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o parecer
do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL N° 2017.0001.010923-0
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BARRAS/ VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE BARRAS -PI
ADVOGADOS: FRANCISCO EINSTEN SEPÚLVEDA DE HOLANDA (OAB/PI nº 5.738)E OUTROS
APELADA: SALVINA VIEIRA DA SILVA
ADVOGADOS: MILENA MARIA COSTA MACIEL (OAB/PI nº 10.629) E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO PÚBLICO - AÇÃO DE COBRANÇA - PRELIMINAR DE INTERESSE DE AGIR E A ILEGITIMIDADE ATIVA DA
AUTORA - AFASTADAS - VÍNCULO FUNCIONAL COMPROVADO - SALÁRIOS ATRASADOS - ÔNUS DO APELANTE/RÉU EM COMPROVAR
OS PAGAMENTOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MANUTENÇÃO - APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. 1. Da análise do feito, ao
contrário do que pontua o apelante, não há que se falar em ausência de interesse de agir da parte autora, tendo em vista que a simples
resistência do recorrente, em efetuar os pagamentos almejados pela postulante, confere à mesma interesse em pleiteá-los judicialmente, ainda
que posteriormente se verifique não lhe assistir razão, matéria que será objeto de julgamento do mérito deste recurso. 2. Por outro lado o
apelante requer, preliminarmente, a exclusão do pedido autoral de recolhimento das prestações previdenciárias, ante a ilegitimidade ativa da
recorrida para o mencionado pleito, de sorte, conforme se afere do teor da sentença atacada, a mesma não faz nenhuma menção a tal
recolhimento, motivo pelo qual é inviável aludida apreciação nesta sede recursal. 3. Observa-se que além de reconhecer, em audiência (fls.
282/284 ), o fato em que se fundou a ação, o Município apelante é confesso, vez que reconhece diretamente a existência de fatos capazes de dar
procedência ao pedido formulado. 4. Nesse sentido, diante da particularidade das relações jurídicas materiais, pode o juiz, percebendo que o
adversário (réu) tem melhores condições de atender ao encargo probatório, inverter o ônus da prova, para que o réu prove o contrário, mesmo
que de maneira indireta, com a comprovação do fato positivo sustentado pelo acionado, que, no caso dos autos, consistiu na alegação de
pagamento das parcelas cobradas. 5. Oportuno destacar que o recebimento da retribuição pecuniária pelo trabalho prestado à Administração
configura direito dos servidores constitucionalmente assegurado (art.7º,CF), tendo em vista que não se admite a prestação de serviço sem que
haja contraprestação. 6. Outrossim, o não pagamento das verbas remuneratórias devidas configurar-se-ia locupletamento ilícito por parte da
Administração Pública, sendo certo que o servidor público, como todo trabalhador, tem direitos assegurados, entre eles a garantia da
remuneração devida. 7. Com efeito, cabia à municipalidade provar os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos dos direitos pleiteados, assim
como dispõe o incisoIIdo art.373doCPC. Nesse contexto, não há como se repassar ao servidor, no caso, à autora, o ônus de comprovar a falta de
pagamento, sendo suficiente demonstrar o seu vínculo junto ao Município e a efetiva prestação do serviço, o que foi feito. 8. Por fim, quanto a
condenação em honorários advocatícios que o apelante pugna por sua redução, julgo irrepreensível a sentença, vez que, em consonância com
os vetores normativos constantes do artigo20,§ 4º, doCódigo de Processo Civil, sopesando que o Juiz não está adstrito ao valor atribuído à
causa, e considerando o tempo e trabalho presumivelmente despendidos pelo profissional no presente feito, imperiosa a manutenção dos
honorários advocatícios arbitrados. 9. Apelação conhecida e desprovida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer o
presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, sem manifestação do Ministério
Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL N° 2018.0001.000596-8
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAGUÁ/ VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ -PI
ADVOGADOS: ADRIANO MOURA DE CARVALHO (OAB/PI nº 4.503) E OUTROS
APELADA: MARIA IDARLENE BARREIRA SALES CRUZ
ADVOGADO: ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB/PI nº 6.992)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
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9.93. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012126-5636506 

9.94. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010506-5635709 

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO PÚBLICO - AÇÃO DE COBRANÇA - DA AUSÊNCIA DE PROVAS - COMPROVADO O VÍNCULO FUNCIONAL
DA APELADA - RECURSO CONHECIDO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO. 1. Conforme se afere da sentença atacada, o Juízo a quo julgou
procedente o pleito autoral, por restar comprovado nos autos o vínculo existente entre o requerente e o município, bem como o direito à aludida
remuneração. Pois bem. Da análise do feito, verifica-se que a sentença hostilizada não merece reforma. 2. Nesse sentido, diante da
particularidade das relações jurídicas materiais, pode o juiz, percebendo que o adversário (réu) tem melhores condições de atender ao encargo
probatório, inverter o ônus da prova, para que o réu prove o contrário, mesmo que de maneira indireta, com a comprovação do fato positivo
sustentado pelo acionado, que, no caso dos autos, consistiu na alegação de pagamento da parcela cobrada. 3. Oportuno destacar que o
recebimento da retribuição pecuniária pelo trabalho prestado à Administração configura direito dos servidores constitucionalmente assegurado
(art.7º,CF), tendo em vista que não se admite a prestação de serviço sem que haja contraprestação. 4. Outrossim, o não pagamento das verbas
remuneratórias devidas configurar-se-ia locupletamento ilícito por parte da Administração Pública, sendo certo que o servidor público, como todo
trabalhador, tem direitos assegurados, entre eles a garantia da remuneração devida. 5. Com efeito, cabia à municipalidade provar os fatos
impeditivos, modificativos ou extintivos dos direitos pleiteados, assim como dispõe o incisoIIdo art.373doCPC. Nesse contexto, não há como se
repassar ao servidor, no caso, à autora, o ônus de comprovar a falta de pagamento, sendo suficiente demonstrar o seu vínculo junto ao Município
e a efetiva prestação do serviço, o que foi feito. 6. Apelação conhecida para negar-lhe provimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer o
presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, sem manifestação do Ministério
Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL N° 2017.0001.012126-5
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: SÃO RAIMUNDO NONATO/2ª VARA
APELANTE: TERESA RODRIGUES BELO
ADVOGADOS: ALEXANDRO DA SILVA MACEDO (OAB/PI nº 4.771) E OUTRO
APELADO: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
PROCURADOR DO ESTADO: JOÃO EULÁLIO DE PÁDUA FILHO (OAB/PI nº 15.479)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CIVIL - DIREITO PÚBLICO - AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - CARTORÁRIOS - FUNÇÃO EXERCIDA ANTERIOR
A CONSTITUIÇÃO/1988 - RECURSO CONHECIDO PARA DAR-LHE PROVIMENTO. 1. Na espécie, conforme relatado, há prova nos autos de
que a autora/apelante, ao tempo do advento da Emenda Constitucional nº20, de 15 de dezembro de 1998, já havia preenchido os requisitos para
a aposentadoria, conforme se lêdo documento de fls. 14. Aliás a mesma fora aposentada em 1986, no entanto, percebe apenas a quantia de 1
(um) salário mínimo. 2. Dessa forma, ao contrário do que fora alegado pelo apelado, é de se reconhecer o direito adquirido da apelante de
desfrutar das benesses do regime próprio da previdência social do Estado do Piauí, com base no vínculo que possuía com o regime próprio de
previdência dos servidores públicos estaduais, em decorrência do exercício da atividade notarial oficializada em momento anterior à promulgação
da CF/88 (na forma do art. 32 do ADCT), bem como cumprimento dos requisitos legais, em momento anterior à vigência da EC n° 20/98. 3. Pelo
explanado, deve ser reconhecido o direito da apelante à pretendida revisão dos proventos de aposentadoria, uma vez que esta, nos termos da
declaração emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (fls. 24), é ex-ocupante do cargo de Escrevente Juramentada, do Cartório do 2°
Ofício da Comarca de São Raimundo Nonato, tudo em conformidade com o art. 135, do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado do Piauí, in
verbis:"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos
em lei". 4. E mais, A Lei nº 3.716, de 12 de dezembro de 1979, que dispõe sobre a Organização Judiciária do Estado do Piauí, estabelece no art.
237, que "Os serventuários a que se refere o art. 206 da Constituição Federal, tem direito a aposentadoria com proventos calculados na base da
lotação do respectivo cartório, não podendo, em qualquer caso, ultrapassar quatro quintos do vencimento dos Juízes perante os quais servem".
5. Assim, faz jus a recorrente ao direito adquirido e a coisa julgada, institutos presentes desde o momento da confirmação da aposentadoria
concedida em 02/10/1986. 6. Recurso conhecido e provido, determinando a equiparação dos vencimentos da recorrente ao cargo de Escrevente
Cartorária, Nível 10, referência III, de Comarca de 3ª Entrância, nos termos em que são pagos hoje. Condeno ainda o apelado a pagar os
honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do Art. 85, § 2°, do CPC.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e DAR-LHE provimento, determinando a equiparação dos vencimentos da recorrente ao cargo de Escrevente Cartorária, Nível
10, referência III, de Comarca de 3ª Entrância, nos termos que são pagos hoje. Condenam, ainda, o apelado a pagar os honorários advocatícios,
estes arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do Art. 85, § 2º, do CPC. Sem custas processuais, nos termos do art. 5º da
Lei Estadual nº 4.254/1988.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010506-5
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BARRO DURO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE PRATA DO PIAUÍ-PI
ADVOGADO(S): MIRELA MENDES MOURA GUERRA (PI003401)
REQUERIDO: MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA BARROS
ADVOGADO(S): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA (PI004438)E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EMISSÃO DE CHEQUE. INEXISTÊNCIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO ENTRE O MUNICÍPIO AGRAVANTE E AGRAVADA. 1. A causa debendi não é requisito da ação executiva, pois a
apresentação da cártula do cheque é o bastante para comprovar a relação jurídica existente entre as partes e o débito, presumindo-se em favor
da parte exequente a causa lícita da dívida, o prejuízo sofrido pelo não-pagamento e o enriquecimento do emitente. 2.Assim, não é suficiente que
o devedor coloque em dúvida a obrigação cartular, mas deve trazer provas robustas do alegado, seja que o título não tem causa ou que sua
causa é ilegítima, o que não ocorreu in casu, uma vez que as ilações aduzidas pelo agravante são destituídas de qualquer prova apta a
desconstituir o título executivo. 3.Admite-se a exceção de pré-executividade como meio de defesa na fase executiva quando as matérias
alegadas sejam cognoscíveis de ofício pelo julgador e não exijam dilação probatória. 4.Não se vislumbra na hipótese matéria de ordem pública a
demandar atuação de ofício do magistrado, além do mias, as alegações entabuladas na inicial para desconstituir a presunção de legalidade da
cártula exigem dilação probatória, o que é vedado em exceção de pré-executividade. 5. Recurso conhecido e improvido à unanimidade.
DECISÃO
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10. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

10.1. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004520-2635329 

10.2. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012025-0636058 

10.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013099-0636097 

10.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002570-7636148 

Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, conhecer do recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais de
admissibilidade, e NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a decisão vergastada.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004520-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI003552)
REQUERIDO: MATEUS DE SOUSA GOMES
ADVOGADO(S): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO (PI006128)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO.NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PERIGO DA DEMORA OU RISCO AO RESULTADO ÚTIL DO PROCESSO.
DENEGO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, em cognição sumária, DENEGO o PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO requestado, por não estarem demonstrados os
pressupostos para tal fim, e DETERMINO a INTIMAÇÃO PESSOAL do Membro do MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR, com CARGA/REMESSA
DOS AUTOS, para, querendo, exarar parecer no prazo legal, nos termos dos arts. 180 e 1.019, III, ambos do CPC.
Cumpra-se, imediatamente.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina/PI, 04 de abril de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012025-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: LEANDRO ALMEIDA MADEIRA CAMPOS
ADVOGADO(S): CAIO ALMEIDA MADEIRA CAMPOS (PI006461)
REQUERIDO: PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA -PI E OUTROS
ADVOGADO(S): JULLIANO MENDES MARTINS VIEIRA (PI007489) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACOLHO O PEDIDO DE INADMISSIBILIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.DESCUMPRIMENTO DO
ART. 1.018, DO CPC/2015 DEVIDAMENTE COMPROVADO NOS AUTOS. INEXISTÊNCIA DE COMUNICAÇÃO TEMPESTIVA DA
INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO DA INTERPOSIÇÃO DO AI AO JUÍZO A QUO.
RESUMO DA DECISÃO
Isto posto, argüido o não conhecimento do Agravo pela parte Agravada, em face do descumprimento do art. 1.018, do CPC/15, e provado o
inadimplemento por meio de certidão cartorária, a negativa de seguimento é arremate que se impõe.
Ante o exposto, ACOLHO a PEDIDO de INADMISSIBILIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, arguida pela 1ª Agravada, ante o
descumprimento do art. 1.018, do CPC/15, devidamente comprovado nos autos, conforme autoriza o §3º, da retrocitada norma, EXTINGUINDO o
presente FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos moldes do art. 485, IV, do CPC/15.
Após, transcorridos, in albis, os prazos processuais, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa dos autos na Distribuição, comunicando-se
ao juízo de origem para os devidos fins. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina-PI, 04 de abril de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013099-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: CLAUDIO DE LIMA SOBRINHO
ADVOGADO(S): NEY NETO MENDES FERRAZ (PI006564) E OUTROS
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): JOSE WILSON FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR (PI002516)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Isto posto, CHAMO O FEITO À ORDEM para DETERMINAR a INTIMAÇÃO pessoal do Apelante, pelo Correios, para CONSTITUIR novo
advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, ficando ressalvada, todavia, a validade das intimações realizadas nos antigos patronos até os 10 (dez)
dias seguintes à renúncia, consoante os arts. 112, do CPC, e 5º, §3º, da Lei nº. 8.906/94, de modo a não ensejar qualquer reabertura de prazo
processual.
Cumpra-se, imediatamente.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 05 de abril de 2018.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
RELATOR
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10.5. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013769-8636186 

10.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002134-9635951 

10.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008140-1636101 

10.8. AGRAVO Nº 2017.0001.012318-3636123 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002570-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE E OUTRO
ADVOGADO(S): SERGIO ALVES DE GÓIS (PI007278)
APELADO: MARCELA VIANA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Em homenagem ao princípio do contraditório, consagrado no art. 5º, LV, da CF, e maximizado pelo CPC (arts. 7, 9, 10 e 933), DETERMINO a
INTIMAÇÃO PESSOAL da APELADA (já que assistida da Defensoria Pública), inclusive com carga ou remessa dos autos à Defensoria Pública
(art. 186, § 1º, do CPC), acerca do Acórdão de fls. 149/157, assim como para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, querendo, manifeste-se a
respeito da petição de fl. 161 e requeira o que entender de Direito.
Cumpra-se, IMEDIATAMENTE.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina/PI, 04 de abril de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013769-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOSÉ CARLOS BASTOS SILVA FILHO (PI007915A)
REQUERIDO: MARCELO ALVES DE PAULA E OUTROS
ADVOGADO(S): MARCELO ALVES DE PAULA (PI008521) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
VISTOS, ETC... AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO DA LEI.
TERESINA, 03/04/18
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR
Teresina, 03 de abril de 2018

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL N. 2017.0001.002134-9
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
EMBARGANTE: YONE BORGES DO VALLE PRADO
ADVOGADO: KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE (PI004241)
EMBARGADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADOS: ADRIANE FARIAS MORORÓ DE MORAES (PI008816) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração de fls. 180/185.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008140-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
EMBARGANTE: ROSA MARIA DA SILVA SA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
EMBARGADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Cuida-se, in casu, de Embargos Declaratórios com Efeitos Infringentes, razão porque, determino, em homenagem aos princípios constitucionais
do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV, CF/88), a intimação do Embargado para, querendo, apresentar as suas contrarrazões, no prazo
legal, acerca deste Recurso, nos termos do art.1.023, §2º, do CPC (fls. 159 à 161).
Após, voltem-me os autos conclusos.
Intimem-se e cumpra-se, imediatamente.
Teresina (PI), 03 de abril de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

AGRAVO Nº 2017.0001.012318-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
AGRAVANTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO(S): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(PI020397)
REQUERIDO: FRANCISCA DE ANDRADE FERREIRA
ADVOGADO: ANTÔNIO HAROLDO GUERRA LÔBO (OAB/CE 015166)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Cuida-se, in casu, de Agravo Interno interposto contra decisão que não conheceu do Agravo de Instrumento (fls. 232/4), razão porque, determino,
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10.9. AGRAVO Nº 2018.0001.003022-7636183 

10.10. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.003838-0635332 

10.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002524-4635789 

10.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003238-8636182 

10.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006898-9636306 

em homenagem aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV, CF/88), a intimação do Agravado para, querendo,
se manifestar acerca das razões recursais, no prazo de 15 (quinze) dias, a teor do disposto no art. 1.021, §2º, do CPC/15.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Intimem-se e cumpra-se, imediatamente.
Teresina (PI), 05 de abril de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

AGRAVO Nº 2018.0001.003022-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO(S): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (PI008449)
REQUERIDO: TERESINA GÁS LTDA
ADVOGADO: HENRY WALL GOMES FREITAS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Trata-se de Agravo Interno interposto por BANCO VOLKSWAGEN S/A, em face da decisão proferida às fls. 83/85, que não conheceu,
monocraticamente, o Agravo de Instrumento, negou-lhe seguimento e extinguiu o feito sem resolução de mérito.
INTIME-SE o Agravado, para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do disposto no art. 1.021, §2º, do NCPC.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina-PI, 03 de abril de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.003838-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PORTO/VARA ÚNICA
APELANTE: VALDEMAR PEREIRA DA SILVA JUNIOR
ADVOGADO(S): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO (PI002040)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
DISPOSITIVO
Trata-se de Apelação Criminal, onde o Apelante requereu a apresentação das razões de Apelação em 2ª Instância, nos termos do art. 600, § 4°,
do CPP. Isto posto, determino a intimação do Apelante acima para apresentar as razões do presente recurso, conforme disposição ínsita no art.
600, § 4°, do CPP, no prazo de 08 (oito) dias. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002524-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/3ª VARA
REQUERENTE: R. N. F. C.
ADVOGADO(S): HERVAL RIBEIRO (PI004213)
REQUERIDO: V. E. A. M. E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCINEIDE MARIA DOS SANTOS (PI010782)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EXAME DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO APELATÓRIO - EFEITOS DO RECURSO APELATÓRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 1012 DO
CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o recurso apelatório de fls.103/107 em seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 1012 do CPC. Ao Ministério Público para os devidos
fins. Após, aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003238-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/2ª VARA
REQUERENTE: MARIA ANTONIA DE JESUS
ADVOGADO(S): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO (PI008526)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (PI007198A)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EXAME DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO APELATÓRIO - EFEITOS DO RECURSO APELATÓRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 1012 DO
CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o recurso apelatório de fls. 87/101 em seus efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do artigo 1012 do CPC. Defiro o pleito de
gratuidade de justiça, vez que presente seu requisito autorizador. Ao Ministério Público para os devidos fins. Após, aguarde-se a inclusão em
pauta de julgamento.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006898-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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10.14. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012125-3635852 

10.15. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.002135-7636003 

10.16. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.013310-0636031 

10.17. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.005118-0636076 

ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: EDILEUZA SOARES DA SILVA
ADVOGADO(S): ANTONIO LIMA MARTINS JUNIOR (PI009523) E OUTRO
APELADO: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (CE017314) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
RELATOR DESIGNADO: DES BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - PEDIDO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - CONTRATO DE HONORÁRIOS.
RESUMO DA DECISÃO
Contudo, tendo em vista o afastamento justificado do Des. Relator do presente feito, considerando a obrigação satisfeita, com o conseguinte
depositado do valor de considerando o valor depositado de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais), bem como a satisfação jurisdicional
e a celeridade processual, DETERMINO a expedição de alvará Judicial em nome da autora ou de seu Advogado, para levantamento do valor de
R$ 14.040,00 (quatorze mil e quarenta reais), referente ao valor depositado, deduzido o pagamento dos Honorários Contratuais de 35% (trinta e
cinco por cento), conforme cláusula 3ª, § Primeiro do Contrato de Honorários Advocatícios em anexo, e expedição de Alvará Judicial em nome do
advogado da autora, Dr. Marcello Vidal Martins, OAB-PI 6.137, CPF 934.320.033-15, para levantamento do valor de R$ 7.560,00 (sete mil,
quinhentos e sessenta reais) referente à verba contratual (Cláusula 3º, § 1º).

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012125-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ELAINE SANTANA DUARTE
ADVOGADO(S): ALLAN BARBOZA ROCHA (PI006459)
REQUERIDO: PRESIDENTE DO NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ -
NUCEPI E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Vistos. Em obediência aos princípios da ampla defesa e do contraditório, intime-se o Agravado para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se
a respeito da petição apresentada às fls. 290/292 dos autos.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.002135-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PADRE MARCOS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA (PI003238)
REQUERIDO: RAYULA RAIANE DE ARAUJO RIBEIRO E OUTRO
ADVOGADO(S): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA (PI001289) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. VALIDAÇÃO DE MATRÍCULA. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. APLICAÇÃO DA
TEORIA DO FATO CONSUMADO. SÚMULA Nº 05 DO TJPI. APLICAÇÃO DO ART. 932, IV, a, do CPC/15. RECURSO IMPROVIDO. 1.
Aplicação da teoria do fato consumado e do princípio da razoabilidade. Situação fática consolidada pelo decurso do tempo, desde a concessão
da liminar, há mais de 03 (três) anos, que deve ser respeitada. (SÚMULA 5 DO TJPI) 2. Análise do direito líquido e certo prejudicada. 3. Remessa
Necessária e Apelação conhecidas e improvidas.
RESUMO DA DECISÃO
Isto posto, conheço dos recursos, mas lhes nego provimento, com fulcro no art. 932, IV, a, do CPC/15, e mantenho a sentença a quo em todos os
seus termos, eis que em conformidade com a Súmula nº 5 do TJPI.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.013310-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
JUÍZO: ALLAN MURILO HONORATO
ADVOGADO(S): ANA KEYLA FERREIRA DA SILVA PAILLARD (PI005998B)
REQUERIDO: SECRETARIO(A) DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. VALIDAÇÃO DE MATRÍCULA. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. APLICAÇÃO DA
TEORIA DO FATO CONSUMADO. SÚMULA Nº 05 DO TJPI. APLICAÇÃO DO ART. 932, IV, a, do CPC/15. RECURSO IMPROVIDO. 1.
Aplicação da teoria do fato consumado e do princípio da razoabilidade. Situação fática consolidada pelo decurso do tempo, desde a concessão
da liminar, há mais de 04 (quatro) anos, que deve ser respeitada. (SÚMULA 5 DO TJPI) 2. Análise do direito líquido e certo prejudicada. 3.
Remessa Necessária conhecida e improvida.
RESUMO DA DECISÃO
Isto posto, conheço da remessa necessária, mas lhe nego provimento, com fulcro no art. 932, IV, a, do CPC/15, e mantenho a sentença a quo em
todos os seus termos, eis que em conformidade com a Súmula nº 5 do TJPI.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.005118-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
JUÍZO: NARA KAROLINE CARVALHO DO MONTE SÁ E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO GIOVANNI DE SOUSA ALENCAR (PI008491) E OUTRO
REQUERIDO: DIRETORA DA UNIDADE ESCOLAR NOSSA SENHORA DO PATROCÍNIO (UENSP)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
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10.18. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.003879-1636146 

10.19. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA Nº 2016.0001.003612-9636147 

10.20. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003604-0636149 

10.21. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004812-0636644 

10.22. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009569-9636680 

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. VALIDAÇÃO DE MATRÍCULA. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. APLICAÇÃO DA
TEORIA DO FATO CONSUMADO. SÚMULA Nº 05 DO TJPI. APLICAÇÃO DO ART. 932, IV, a, do CPC/15. RECURSO IMPROVIDO. 1.
Aplicação da teoria do fato consumado e do princípio da razoabilidade. Situação fática consolidada pelo decurso do tempo, desde a concessão
da liminar, há mais de 07 (sete) anos, que deve ser respeitada. (SÚMULA 5 DO TJPI) 2. Análise do direito líquido e certo prejudicada. 3.
Remessa Necessária conhecida e improvida.
RESUMO DA DECISÃO
Isto posto, conheço da Remessa Necessária, mas lhe nego provimento, com fulcro no art. 932, IV, a, do CPC/15, e mantenho a sentença a quo
em todos os seus termos, eis que em conformidade com a Súmula nº 5 do TJPI.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.003879-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: ANTONIO FRANCISCO DAS CHAGAS REGO
ADVOGADO(S): UANDERSON FERREIRA DA SILVA (PI005456)
LITISCONSORTE PASSIV: DIRETOR GERAL DO DER - PI E OUTROS
ADVOGADO(S): ALBERTO ELIAS HIDD NETO (PI007106B) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PLAUSABILIDADE JURÍDICA. LIMINAR NEGADA. AGRAVO CONVERTIDO EM RETIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nessas razões, por não se vislumbrar da decisão agravada suscetibilidade de causar à parte agravante lesão grave e de difícil reparação
converto o presente Agravo de Instrumento em Agravo Retido, conforme artigo 527. II, do CPC/73, determinando o envio dos autos ao juizo da
causa, com as baixas respectivas.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA Nº 2016.0001.003612-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: MAX JONATTHAN NUNES DA COSTA
ADVOGADO(S): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA (PI009428) E OUTROS
REQUERIDO: REITOR(A) DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PEDIDO FEITO EM APENSO. GRATUIDADE JÁ CONCEDIDA NO PROCESSO PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO.
RESUMO DA DECISÃO
Dessa forma, JULGO PREJUDICADO o presente pedido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003604-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: MAX JONATTHAN NUNES DA COSTA
ADVOGADO(S): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA (PI009428) E OUTROS
AGRAVADO: REITOR(A) DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA DO OBJETO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nestas razões, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento, em razão da ausência de pressuposto intrínseco de admissibilidade,
em consonância com o disposto no art. 932, III, do CPC/15, eis que manifestamente prejudicado.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004812-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: MARIA ROSA SALES DA SILVA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO NÃO INCORREU EM OMISSÃO. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.
RESUMO DA DECISÃO
Em face o exposto, não conheço dos presentes Embargos Declaratórios.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009569-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: PITÁGORAS PINHEIRO DE CARVALHO
ADVOGADO(S): YARGO DE CASTRO REZENDE OLIVEIRA (PI008867)
REQUERIDO: REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. VALIDAÇÃO DE MATRÍCULA. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. APLICAÇÃO DA
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10.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.012087-2636681 

10.24. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.001849-8636683 

10.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003612-8635843 

10.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001178-8635846 

10.27. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009294-3635854 

TEORIA DO FATO CONSUMADO. SÚMULA Nº 05 DO TJPI. APLICAÇÃO DO ART. 932, IV, a, do CPC/15. RECURSO IMPROVIDO. 1.
Aplicação da teoria do fato consumado e do princípio da razoabilidade. Situação fática consolidada pelo decurso do tempo, desde a concessão
da liminar, há mais de 02 (dois) anos, que deve ser respeitada. (SÚMULA 5 DO TJPI) 2. Análise do direito líquido e certo prejudicada. 3.
Remessa Necessária conhecida e improvida.
RESUMO DA DECISÃO
Isto posto, conheço da Remessa Necessária, mas lhe nego provimento, com fulcro no art. 932, IV, a, do CPC/15, e mantenho a sentença a quo
em todos os seus termos, eis que em conformidade com a Súmula nº 5 do TJPI.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.012087-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI5061) E OUTROS
APELADO: ANTÔNIO MEDEIROS PARENTES
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL. DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. ART. 196 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
SÚMULAS 01, 02 E 06 DO TJPI. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. NEGADO PROVIMENTO À APELAÇÃO INTERPOSTA. ART. 932, IV, \"A\",
DO CPC. SENTENÇA MANTIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Isso posto, nos termos do art. 932, IV, \"a\", do CPC, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELO MUNICÍPIO DE
PARNAÍBA (FLS. 67/82), em conformidade com a jurisprudência consolidada neste Tribunal, notadamente as Súmulas 01, 02 e 06 do TJPI,
MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA EM TODOS OS SEUS TERMOS.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.001849-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: JONEZ MILANEZ AMORIM E OUTROS
ADVOGADO(S): DILERMANO DE ARAÚJO COELHO (PI005072)
REQUERIDO: MAGNÍFICA REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CONSTITUCIONAL. CURSO UNIVERSITÁRIOS. TAXA DA MATRÍCULA. INCONSTITUCIONALIDADE. SENTENÇA FUNDADA NA SÚMULA
VINCULANTE Nº 12 DO STF. DISPENSA DE REMESSA NECESSÁRIA. ART. 475, §3º, DO CPC/73 (ART. 496, §4º, DO CPC/15).
RESUMO DA DECISÃO
Tendo isto em conta, não conheço da presente remessa necessária e, por consequência, determino que seja certificado o trânsito em julgado da
sentença e a baixa dos autos processuais ao juízo de primeiro grau.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003612-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: RIBEIRO GONÇALVES/VARA ÚNICA
APELANTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(S): EDEMILSON KOJI MOTODA (SP231747) E OUTROS
APELADO: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Vistos, etc. A relatoria do Des. Edvaldo Moura determinou a citação da apelada, através de mandado de intimação, para apresentar
contrarrazeies ao presente recurso (fls. 70/72). Todavia, conforme AR de fls. 72, houve a impossibilidade de citação da agravada, uma vez que
não possui endereço suficiente para localizá-la. Para formação da tríade processual, e visando dar cumprimento ao art. 1.010, § 1°, do CPC,
intime-se a parte Apelante, por publicação no Diário de Justiça, para informar o endereço atual da Apelada, a fim de proceder à sua intimação,
sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001178-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
APELANTE: FRANCISCO APOLONIO RODRIGUES FILHO
ADVOGADO(S): ROSELIA MARIA SOARES SANTOS DREHER (PI000205B) E OUTRO
APELADO: DEPÓSITO TABAJARA - M.S SILVEIRA ME
ADVOGADO(S): FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA (PI005234)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Compulsando os autos, verifico, de ofício, a possível ocorrência da prescrição estampada no artigo 206, § 3°, V, do Código Civil, tendo em vista
que a certidão de queixa que denunciou o suposto ato ilícito (fl. 21) data de 12 de novembro de 2002, mesma data dos fatos narrados, e a
presente ação foi distribuída apenas em 24 de janeiro de 2007. Por essa razão, determino a intimação do Apelante FRANCISCO APOLÔNIO
RODRIGUES FILHO e do Apelado DEPÓSITO TABAJARA - M.S SILVEIRA ME para se manifestarem acerca da ocorrência de prescrição,
conforme determinação do parágrafo, único do art. 487 do CPC/15.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009294-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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10.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.0001.002539-5635879 

10.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007280-1635884 

10.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.001769-1635888 

10.31. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005125-8635991 

10.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.004663-4636002 

ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELANTE: GREGÓRIO CORDEIRO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTROS
APELADO: GREGÓRIO CORDEIRO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): DANYLO RAFAEL BARBOSA ARRAIS (PI010988) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Vistos, etc. Em respeito ao princípio do contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação do Apelado BANCO TOYOTA DO BRASIL
S.A, por publicação no diário de justiça, por seu procurador constituído, para, querendo, apresentar contrarrazões à Apelação Cível interposta por
GREGORIO CORDEIRO DA SILVA, de fls. 123/149, no prazo legal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.0001.002539-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AROAZES/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): MARICEMA SANTOS DE OLIVEIRA RAMOS (PB012279B) E OUTROS
APELADO: LUIZ FERRAZ
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI005061)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Vistos etc. Defiro o pedido de vistas formulado às fls. 776 pelo causídico RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR OAB/PI N°5061, nos termos
do art. 107, II do CPC/15.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007280-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO (CE025586) E OUTROS
REQUERIDO: SUELY REGINA MENDES DE SOUSA
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Vistos, etc. Determino a intimação do Apelante, por publicação no Diário de Justiça, por seu procurador constituído, para que se manifeste sobre
a certidão de fls. 68-v, na qual consta que a Apelada está morando na Austrália, para assim, requerer o que entender de direito.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.001769-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: URUÇUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: LUIZ LOBO COSTA
ADVOGADO(S): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA (PI011086) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifico que a presente apelação encontra-se suspensa, até o julgamento dos embargos de terceiro, em razão do
despacho de fls. 545. Desse modo, determino a intimação das partes para informar sobre a atual situação dos Embargos de Terceiro n° 0000538-
28.2010.0001.001769-1, no prazo de 15 dias.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005125-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CRIMINAL (MARIA DA PENHA)
AGRAVANTE: A. V. S.
ADVOGADO(S): ERIC LEONARDO PIRES DE MELO (PI004652)
AGRAVADO: M. C. A.
ADVOGADO(S): ARMANO CARVALHO BARBOSA (PI004686B)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE EXCLUSÃO LIMINAR DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS. INEXISTÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA
DA ALEGAÇÃO E DE PROBABILIDADE DO DlREITO AFIRMADO. EFEITO SUSPENSIVO INDEFERIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, conheço do presente Agravo de Instrumento, mas indefiro o pedido de efeito suspensivo requerido pelo recorrente, até ulterior
deliberação do Relator, por não estarem presentes os requisitos dos arts. 300 e 1.019, I, do CPC/15.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.004663-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: A. GUIMARÃES & CIA. LTDA.
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTROS
APELADO: FORMA ENGENHARIA, COMÉRCIO, INDÚSTRIA E REPRESENTAÇÃO LTDA.-TERRASSE
ADVOGADO(S): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO (PI002209) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
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10.33. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005105-2636032 

10.34. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011.0001.002818-4636059 

10.35. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013265-9636075 

10.36. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.004332-4636098 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL. POSSIBILIDADE DE SE REALIZAR EM SEGUNDO
GRAU. INTELIGÊNCIA DO ART. 932, I C/C ART. 938, § 3º DO CPC. CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005105-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO(S): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO (PI008799) E OUTROS
AGRAVADO: MARCÍLIO DE SÁ BATISTA
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. RECURSO INADMISSÍVEL POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS DE
CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. ART. 932, III DO
CPC/2015.
RESUMO DA DECISÃO
Com base nisso, NÃO CONHEÇO O AGRAVO DE INSTRUMENTO por ser manifestamente inadmissível, em conformidade com o art. 932, III do
CPC/15.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011.0001.002818-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: SERASA-CENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS BANCÁRIOS S.A.
ADVOGADO(S): ALAN MASCHION GUIMARÃES (SP259674) E OUTROS
AGRAVADO: LUZIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): THIAGO PORTELA VALE TEIXEIRA (PI007559)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVOGAÇÃO DA DECISÃO QUE JULGOU O RECURSO INTEMPESTIVO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO TEMPESTIVO. DECISÃO QUE DETERMINOU A EXCLUSÃO DOS NOMES DOS AGRAVADOS DO CADASTRO
NEGATIVO DE PROTEÇÃO DO CRÉDITO. LIMITAÇÃO TEMPORAL DO REGISTRO A 05 ANOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 43, § 1º DO CDC.
NÃO CARACTERIZAÇÃO DO RISCO DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. CONVERSÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
AGRAVO RETIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nessas razões, por não se vislumbrar da decisão agravada suscetibilidade de causar à parte agravante lesão grave e de difícil reparação,
bem como a ausência de plausabilidade jurídica do pedido dos Agravantes, ante o transcurso de mais de 05 (cinco) anos da negativação em
discussão, denego o efeito suspensivo ao presente recurso, e por conseguinte, converto-o em Agravo Retido, conforme artigo 527, II, do CPC/73,
determinando o envio dos autos ao juízo da causa, com as baixas respectivas.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013265-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: JULIA DIAS DOS SANTOS
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
AGRAVADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA. CONCEDIDO. EXIGÊNCIA, PELO JUÍZO A QUO, DE PROVA PRÉ-
CONSTITUÍDA EM AÇÃO ORDINÁRIA QUE ADMITE A INSTRUÇÃO PROBATÓRIA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.
ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO À DECISÃO AGRAVADA (ART. 1.019, I, CPC/2015). PLAUSABILIDADE JURÍDICA NO PEDIDO DE
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RELAÇÃO CONSUMERISTA. CONTRATO BANCÁRIO. TUTELA DA EVIDÊNCIA DEFERIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nessas razões, i) conheço do presente Agravo de Instrumento e concedo ao agravante o benefício da gratuidade da justiça; ii) defiro o
pedido de atribuição de efeito suspensivo, para suspender a eficácia da decisão guerreada até o julgamento final deste recurso (art. 1.019, I,
primeira parte, CPC/2015); iii) concedo a tutela da evidência para determinar a inversão do ônus da prova na instrução processual a quo,
ordenando, de logo, a intimação do agravado, para que faça prova da regularidade do contrato impugnado, na 1ª instância, de modo a comprovar
o efetivo repasse do valor do empréstimo à parte autora/agravante (art. 1.019, I, segunda parte, CPC/2015); iv) ordeno a intimação pessoal do
Agravado, por carta com aviso de recebimento, enviando cópia dessa decisão, para que responda no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe
juntar a documentação que entender necessária ao julgamento do recurso (art. 1.019, II, CPC/2015).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.004332-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: AGOSTINHO FERREIRA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (PI007102) E OUTROS
AGRAVADO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (PE016983) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRONUNCIAMENTO DA DECISÃO A RESPEITO DOS DOCUMENTOS ACOSTADOS
PELO EMBARGANTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE DA CEF. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS.
RESUMO DA DECISÃO
Deste modo, nego provimento aos presentes Embargos de Declaração para manter, in totum, a decisão monocrática recursada.
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10.37. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.009245-8636099 

10.38. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.005318-6636103 

10.39. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003439-9636121 

10.40. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.004683-3636122 

10.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011675-3636712 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.009245-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAÚJO SOUSA
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTRO
AGRAVADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): ERIKA REGINA LEITE SOARES (PI006021) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PLAUSABILIDADE JURÍDICA. LIMINAR NEGADA. AGRAVO CONVERTIDO EM RETIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nessas razões, por não se vislumbrar da decisão agravada suscetibilidade de causar à parte agravante lesão grave e de difícil reparação,
converto o presente Agravo de Instrumento em Agravo Retido, conforme artigo 527, II, do CPC/73, determinando o envio dos autos ao juízo da
causa, com as baixas respectivas.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.005318-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: PEDRO PAULO DA SILVA VIANA
ADVOGADO(S): ABELARDO NETO SILVA (PI010970) E OUTRO
APELADO: BANCO PANAMERICANO S.A.
ADVOGADO(S): ANDRÉ LUIZ MONTE BASTOS (SP246555) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. HOMOLOGAÇÃO DO PEDIDO DE DESISTÊNCIA DO RECURSO. ART. 998, DO CPC/15.
RESUMO DA DECISÃO
Daí porque, em face dessas considerações, homologo o pedido de desistência da Apelação Cível interposta por PEDRO PAULO DA SILVA
VIANA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos e, em consequência, declaro extinto o referido recurso (art. 998, do CPC/15).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003439-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO(S): CLOVIS ROBERTO CORREA (SP056631) E OUTROS
APELADO: RAIMUNDO CARLOS ROSA DE SEPULVEDA
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL. PROCESSO CIVIL. RECURSO INADMISSÍVEL POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS DE
CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. ART. 932, III DO
CPC/2015.
RESUMO DA DECISÃO
Com base nisso, NÃO CONHEÇO A APELAÇÃO CÍVEL por ser manifestamente inadmissível, em conformidade com o art. 932, III do CPC/15.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.004683-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
ADVOGADO(S): RÔMULO DE SOUSA MENDES (PI008005)
APELADO: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(S): ANTÔNIO BRAZ DA SILVA (PE012450) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. HOMOLOGAÇÃO DO PEDIDO DE DESISTÊNCIA DO RECURSO. ART. 998, DO CPC/15.
RESUMO DA DECISÃO
Daí porque, em face dessas considerações, homologo o pedido de desistência da Apelação Cível interposta por RAIMUNDO NONATO DE
SOUSA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos e, em consequência, declaro extinto o referido recurso (art. 998, do CPC/15).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011675-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
APELANTE: K. S. S. (. E OUTROS
ADVOGADO(S): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (PI001397) E OUTROS
APELADO: M. P. E. P. E OUTRO
ADVOGADO(S): IGOR MARTINS IGREJA (PI010382)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ABANDONO DE
CAUSA PELO AUTOR. SÚMULA Nº 240 DO STJ. NECESSIDADE DE REQUERIMENTO DO RÉU. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO
MONOCRÁTICO. ART. 1.011, I, C/C O ART. 932, V, \"A\", DO CPC/15. SENTENÇA CONTRÁRIA À SÚMULA DO STJ. RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO.
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10.42. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.005480-5636714 

10.43. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003360-5635844 

10.44. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003401-4635950 

10.45. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003465-8635954 

10.46. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003665-5635985 

RESUMO DA DECISÃO
Isto posto, conheço da presente Apelação Cível e dou-lhe provimento, na forma do art. 1.011, I c/c o art. 932, V, \"a\", do CPC/15, uma vez que a
sentença recorrida é contrária à Súmula nº 240, do Superior Tribunal de Justiça, para reformar a sentença apelada e determinar o regular
prosseguimento do feito no juízo a quo.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.005480-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: JOSÉ RIBAMAR MACENO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): JOAO DANIEL DE ALMEIDA SANTOS (PI007240) E OUTROS
AGRAVADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS (ART. 1.017, I, DO CPC/2015). INTIMAÇÃO DO
AGRAVANTE PARA SUPRIR O VÍCIO (ART. 932, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC/2015). INÉRCIA DA PARTE INTERESSADA. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO (art. 932, III, CPC/15).
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento, eis que manifestamente inadmissível, nos termos do art. Art. 932, III, do
CPC/15.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003360-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE BARRAS-PI
ADVOGADO(S): FRANCISCO EINSTEIN SEPÚLVEDA DE HOLANDA (PI005738) E OUTROS
REQUERIDO: ANTONIO NIVALDO CARVALHO
ADVOGADO(S): RENATO COELHO DE FARIAS (PI003596)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ART. 1.012, CPC. RECEBIMENTO EM DUPLO EFEITO.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo, uma vez que as matérias previstas no §1º, incisos I a VI, do art. 1012, do CPC/15, não
se encontram contidas na sentença objeto do recurso. Encaminhem-se os presentes autos ao douto Ministério Público Superior, para que
intervenha no feito na qualidade de custos legis, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme art. 178, do Novo Código de Processo Civil. Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003401-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: JAICÓS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE JAICÓS-PI
ADVOGADO(S): MESSIAS RODRIGUES DA SILVA (PI011713) E OUTROS
REQUERIDO: ARLENE SILVA DE SOUZA E OUTRO
ADVOGADO(S): HERVAL RIBEIRO (PI004213)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ART. 1.012, CPC. RECEBIMENTO EM DUPLO EFEITO.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo, uma vez que as matérias previstas no §1º, incisos I a VI, do art. 1012, do CPC/15, não
se encontram contidas na sentença objeto do recurso. Encaminhem-se os presentes autos ao douto Ministério Público Superior, para que
intervenha no feito na qualidade de custos legis, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme art. 178, do Novo Código de Processo Civil. Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003465-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
REQUERENTE: LISETE TORRES CAMELO
ADVOGADO(S): NAGLLY ANGÉLICA DE SOUSA BARBOZA (PI007259)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI
ADVOGADO(S): MARLON BRITO DE SOUSA (PI003904)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ART. 1.012, CPC. RECEBIMENTO EM DUPLO EFEITO.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo, uma vez que as matérias previstas no §1º, incisos I a VI, do art. 1012, do CPC/15, não
se encontram contidas na sentença objeto do recurso. Encaminhem-se os presentes autos ao douto Ministério Público Superior, para que
intervenha no feito na qualidade de custos legis, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme art. 178, do Novo Código de Processo Civil. Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003665-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAGUÁ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICIPIO DE PARNAGUÁ-PI
ADVOGADO(S): ADRIANO MOURA DE CARVALHO (PI004503) E OUTROS
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10.47. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003795-7635767 

10.48. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003814-7635848 

10.49. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001440-4635384 

10.50. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.008331-4635391 

10.51. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.013532-0635988 

REQUERIDO: ANTONIO CEZAR LOPES FREITAS
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ART. 1.012, CPC. RECEBIMENTO EM DUPLO EFEITO.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo, uma vez que as matérias previstas no §1º, incisos I a VI, do art. 1012, do CPC/15, não
se encontram contidas na sentença objeto do recurso. Encaminhem-se os presentes autos ao douto Ministério Público Superior, para que
intervenha no feito na qualidade de custos legis, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme art. 178, do Novo Código de Processo Civil. Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003795-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO PEDRO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): CELSO DAVID ANTUNES (BA001141A) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA SOLIDADE DA SILVA ALVES
ADVOGADO(S): IGOR NUNES PEREIRA LEITE (PI007470) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - RECEBIMENTO DO RECURSO EM AMBOS OS EFEITOS - ARTIGO 1.012, CAPUT E § II, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL EM VIGOR.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003814-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: M. P. E. P.
REQUERIDO: A. J. J. M. E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ART. 1.012, CPC. RECEBIMENTO EM DUPLO EFEITO.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo, uma vez que as matérias previstas no §1º, incisos I a VI, do art. 1012, do CPC/15, não
se encontram contidas na sentença objeto do recurso. Encaminhem-se os presentes autos ao douto Ministério Público Superior, para que
intervenha no feito na qualidade de custos legis, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme art. 178, do Novo Código de Processo Civil. Publique-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001440-4
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
Agravante: GERAFARMA DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES LTDA;
Advogado: Cleiton Leite de Loiola - OAB/PI 2736 e Outro;
Agravado : O Estado do Piauí (Fazenda Pública);
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
DISPOSITIVO
Em que pese a declaração do causídico (fl.03), nenhuma cópia foi acostada aos autos físicos ou virtuais, até a presente data, consoante se
verifica do sistema eletrônico Etj-PI. Posto isso, notifique-se o Agravante para, no prazo de 5 (cinco) dias, complementar a documentação
exigível, com fulcro no art.932, parágrafo único do NCPC, sob pena de não ser conhecido o recurso, a teor do art.1.018, § 3º do mesmo codex.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.008331-4
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
Embte/Embdo: O Estado do Piauí, por sua procuradoria jurídica;
Embdo/Embte: Maria do Perpétuo Socorro Raulino e outra;
Advogado : Moisés Ângelo de Moura Reis (OABPI 874/75);
Embargado : O Tribunal de Contas do Estado do Piauí - TCE;
Advogado : José Pereira Liberato - OAB/PI 2567;
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
DISPOSITIVO
Considerando que os Embargos de Declaração opostos pelas impetrantes (fls.275/281) objetivam imprimir efeito modificativo e prequestionador
ao julgado (fls.260/266), intimem-se os Embargados (O Tribunal de Contas e o Estado do Piauí), por suas respectivas defesas, para
contrarrazoarem o recurso. Intimem-se e cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.013532-0
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: OZENIRA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): LUANA NUNES MAIA BARROS (PI012417)
REQUERIDO: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA.REQUERIMENTO.CONDICIONADO.DIREITO DE PETIÇÃO.LIMINAR PARCIALMENTE
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10.52. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2015.0001.001471-3635856 

10.53. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2016.0001.007068-0635886 

10.54. DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE Nº 2017.0001.006325-3636185 

11. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

11.1. acórdãos p publicar636365 

DEFERIDA. Mostra-se indevido condicionar o requerimento de aposentadoria à prévia assinatura de termo de ciência, devendo a Administração
buscar outros meios disponíveis para a notificação do administrado. Liminar deferida em parte.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido de liminar, apenas para autorizar o recebimento do requerimento de aposentadoria perante o órgão
público competente, independente da assinatura de termo de ciência, dando assim prosseguimento ao regular processo administrativo, no qual
deve ser assegurado o contraditório e ampla defesa. Defiro ainda os benefícios da Justiça Gratuita. Intimações de praxe. Após, encaminhe-se
aos autos ao Ministério Público para emissão de parecer ministerial. Cumpra-se. Teresina (PI), 05 de abril de 2018. Des. Joaquim Dias de
Santana Filho Relator

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2015.0001.001471-3
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
AUTOR: JOSE IVAN DIAS
ADVOGADO(S): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO (PI006415)
REU: DEMETRIO V. DA SILVA ME E OUTROS
ADVOGADO(S): JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE (PI003537)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Vistos, etc. Intimem-se as partes para, no prazo comum de 20 (vinte) dias, dizerem se pretendem produzir provas. Em caso afirmativo,
especifiquem-nas.

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2016.0001.007068-0
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
AUTOR: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AMÉLIA LÚCIA BRANDÃO ARAÚJO (PI006527) E OUTROS
REU: FRANCISCA NEVES DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): FRANKLIN ALEXSANDRO MENDES SIQUEIRA (PI000192B)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Vistos, etc. Em obediência aos princípios da ampla defesa e do contraditório, intime-se a parte Ré, por publicação no Diário de Justiça, por seu
procurador constituído, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se a respeito da petição apresentada às fls. 373 dos autos, que pugna pelo
levantamento do bloqueio das contas bancárias.

DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE Nº 2017.0001.006325-3
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
REQUERENTE: AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ-ADAPI
ADVOGADO(S): JORGE LUCAS DE SOUSA LEAL LOPES (PI015842)
REQUERIDO: ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - ASDAPI
ADVOGADO(S): RAISSA GABRIELA SARAIVA ALVES (PI13832)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE. LIMINAR DEFERIDA. ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES ANTES DO
DEFERIMENTO DA LIMINAR E TÉRMINO DO MOVIMENTO PAREDISTA. INEFICÁCIA DA LIMINAR E PERDA SUPERVENIENTE DO
OBJETO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. INCIDÊNCIA DO ART 485, IV, §3.°, CPC C/C ART. 91, VI, RITJPI. EXTINÇÃO DO FEITO. 1.
Verificada a perda do objeto diante da celebração de acordo entre as partes, cessando o movimento paredista antes mesmo do deferimento da
liminar, deve ser reconhecida a perda superveniente do objeto e ineficácia da liminar deferida, carecendo, pois, de interesse de agir. 2. Extinção
do feito monocraticamente, nos termos do art. 485, IV, §3.°, c/c art. 91, VI, RITJPI.
RESUMO DA DECISÃO
Isso posto, com fulcro na fundamentação expendida, JULGO EXTINTO o presente Dissídio Coletivo de Greve, nos termos do art. 485, IV e §3.°,
CPC c/c art. 91, VI, RITJPI, porquanto inexistente uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual da suscitante. Preclusas as vias
recursais, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição. Cumpra-se. Teresina (PI), 06 de abril de 2018.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SEGUNDA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
63. RECURSO Nº 0000061-58.2013.8.18.0152 - APELAÇÃO (REF. AÇÃO Nº 2842/2012 - DENÚNCIA - ENTREGA DE VEÍCULO A PESSOA
NÃO HABILITADA, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DE PICOS/PI)
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO
ADVOGADO(A): MARCELO DE JESUS MONTEIRO ARAUJO
APELADO (A): FRANCISVALDO DA COSTA
ADVOGADO(A): IRANI ALBUQUERQUE BRITO - DEFENSORIA PÚBLICA
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. INTERREUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AOS JECC
DE ORIGEM. SENTENÇA CASSADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público por unanimidade de votos, e em
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conformidade com o parecer ministerial, em conhecer do recurso, e dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. Sem ônus de
sucumbência".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes de Direito membros: Dra. Haydée Lima de Castelo Branco (Juíza Relatora), Dra. Eliana
Marcia Nunes de Carvalho (membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr.
Albertino Rodrigues Ferreira.
2ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 24 de novembro de 2017.
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
2ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
118. RECURSO Nº 0000441-57.2014.8.18.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000441-57.2014.8.18.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRO DURO/PI)
JUIZ RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: GUILHERMINA SALVINA DA SILVA
ADVOGADO: HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO: BANCO BMC S/A
ADVOGADO: SEM ADVOGADO
JUÍZA RELATORA PARA ACÓRDÃO: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. NÃO CUMPRIMENTO DE DECISÃO QUE
DETERMINOU A EMENDA À INICIAL. JULGAMENTO PELA EXTINÇÃO DO FEITO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. MANUTENÇÃO
DA SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público por maioria de votos, e em
dissonância com o parecer do Ministério Público, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por
seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do voto da Relatora. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes de Direito da 2ª Turma Recursal: Dra. Haydée Lima de Castelo Branco (membro), Dra.
Eliana Márcia Nunes de Carvalho (membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público,
Dr. Albertino Rodrigues Ferreira.
2ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 29 de Setembro de 2017.
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
Juíza Relatora para acórdão
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
2ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
292. RECURSO Nº 0001622-73.2014.8.18.0026 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0001622-73.2014.8.18.0026 - AÇÃO DE RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA CUMULADA COM DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): HUGO PORTELA COSTA SANTOS FILHO
RECORRIDO(A): LUCÉLIA MARIA ARAÚJO DE SOUSA (OAB/PI 9461)
ADVOGADO(A): FERNANDA DE ARAÚJO CAMELO (OAB/PI 5478)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS. SERVIDOR MUNICIPAL. VERBAS
REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações em atraso de servidor municipal, compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento:"Acordam os componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público à unanimidade de votos e em
conformidade com o parecer do Ministério Público, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso,mas para negar-lhe provimento,
mantendo a sentença por seus próprios fundamentos. Fica o Município condenado ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de
20% sobre o valor da condenação atualizado."
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes de Direito membros: Dra. Haydée Lima de Castelo Branco (Juíza Relatora),Dra. Eliana
Marcia Nunes de Carvalho( membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues(membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr.
Albertino Rodrigues Ferreira.
2ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 30 de Outubro de 2017.
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
2ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
56. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº. 0000254-35.2012.818.9003 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 389/07 - AÇÃO
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, J.E. DA ZONA CENTRO - UNIDADE I - DA COMARCA DE TERESINA/PI)
RECORRENTE: BRADESCO SAÚDE S/A
ADVOGADO(A): RENATO TADEU RONDINA MANDALITI (OAB/SP 115.762)
RECORRIDO(A): FRANCISCA DAS CHAGAS CASTRO BEZERRA
ADVOGADO(A): IRANI ALBUQUERQUE BRITO - DEFENSORIA PÚBLICA
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDEÉ LIMA DE CASTELO BRANCO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO QUANTO AOS VALORES DE PARCELAS INADIMPLIDAS. INOVAÇÃO EM SEDE
DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. ERRO MATERIAL SOBRE O CÁLCULO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
CONDENADOS SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO. CÁLCULO SOBRE O VALOR DA CAUSA. EMBARGOS CONHECIDOS E
PROVIDOS PARCIALMENTE.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Juízes de Direito que integram a 2ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade, em
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conhecer dos embargos, pois tempestivos, e dar-lhes provimento parcial, nos termos do voto da Relatora".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes de Direito da 2ª Turma Recursal: Dra. Haydée Lima de Castelo Branco (Juíza Relatora),
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (Membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (Membro). Presente o Representante do Ministério
Público, Dr. Albertino Rodrigues Ferreira.
2ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 24 de novembro de 2017.
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
2ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
59. RECURSO Nº 0000324-59.2015.8.18.0075 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000324-59.2015.8.18.0075) - AÇÃO DE COBRANÇA
CUMULADA COM TUTELA ANTECIPADA (LIMINAR), DO JECC DA COMARCA DE SIMPLÍCIO MENDES/PI)
RECORRENTE: CIVILPORT ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO(A): EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU; e RENAN DE SALES CASTELO BRANCO
RECORRIDO(A): DAVID SOARES DE SOUZA
ADVOGADO(A): GISMARA MOURA SANTANA
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDEÉ LIMA DE CASTELO BRANCO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM TUTELA ANTECIPADA (LIMINAR). RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
ENTRE AS REQUERIDAS CIVILPORT E TLT CONSTRUÇÕES RECONHECIDA. AMBAS AS EMPRESAS DEVEM RESSARCIR AO AUTOR OS
VALORES QUE LHE SÃO DEVIDOS. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes desta 2ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos e em conformidade com o
parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
relatora. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% do valor da condenação atualizado".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes de Direito da 2ª Turma Recursal: Dra. Haydée Lima de Castelo Branco (Juíza Relatora),
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (Membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (Membro). Presente o Representante do Ministério
Público, Dr. Albertino Rodrigues Ferreira.
2ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 24 de novembro de 2017.
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
2ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
64. RECURSO Nº 0000099-36.2013.8.18.0034 - APELAÇÃO (REF. AÇÃO Nº 0000099-36.2013.8.18.0034 - TCO 2924/2012 - DIREÇÃO
PERIGOSA, VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI)
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ
APELADO(A): LUCÍDIO VITORINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO. AUDIÊNCIA PRELIMINAR. TRANSAÇÃO PENAL ACEITA PELO
AUTOR. HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO. DEPÓSITO DE VALORES EM CONTA JUDICIAL FORNECIDA PELA CGJ/PI. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público por unanimidade de votos, e em
desconformidade com o parecer do Ministério Público, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.
Sem ônus de sucumbência".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes de Direito membros: Dra. Haydée Lima de Castelo Branco (Juíza Relatora), Dra. Eliana
Marcia Nunes de Carvalho (membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr.
Albertino Rodrigues Ferreira.
2ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 24 de novembro de 2017.
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SEGUNDA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
60. RECURSO Nº 0000157-23.2016.8.18.0167 - APELAÇÃO (REF. AÇÃO Nº 0000157-23.2016.8.18.0167 - QUEIXA-CRIME, J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DE TERESINA/PI)
APELANTE: NILSON RIBEIRO SOARES
ADVOGADO(A): MARCÍLIO RIBEIRO DE MACÊDO (OAB/PI 2.457)
APELADO(A): SIRLEIDE PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): JUCIELIO DIONÍSIO MENDES (OAB/PI 11098)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. CALÚNIA. DIFAMAÇÃO. INJÚRIA. VÍCIO DE REPRESENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO.
CONSUMAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL. RECONHECIMENTO DA EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público por unanimidade de votos, e em
conformidade com o parecer ministerial, em conhecer do recurso, e negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. Sem ônus de
sucumbência".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes de Direito membros: Dra. Haydée Lima de Castelo Branco (Juíza Relatora), Dra. Eliana
Marcia Nunes de Carvalho (membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr.
Albertino Rodrigues Ferreira.
2ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 24 de novembro de 2017.
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SEGUNDA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
58. RECURSO Nº 0000114-33.2013.8.18.0057 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000114-33.2013.8.18.0057 - AÇÃO DE DENÚNCIA, J.E. CÍVEL
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11.2. acórdão p publicar636501 

12. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

12.1. AVISO DE INTIMAÇÃO636305 

E CRIMINAL DE JAICÓS/PI)
RECORRENTE: RIMONY CHARMONY CARVALHO SOUSA
ADVOGADO(A): JOÃO DEUSEDETE DE CARVALHO (OAB/PI 195-A)
RECORRIDO(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMENTA
PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. LESÃO CORPORAL. REPRIMENDA CORRETAMENTE APLICADA. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público à unanimidade de votos, e em
conformidade com o parecer ministerial, em conhecer do recurso, e negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. Sem ônus de
sucumbência".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes de Direito membros: Dra. Haydée Lima de Castelo Branco (Juíza Relatora), Dra. Eliana
Marcia Nunes de Carvalho (membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr.
Albertino Rodrigues Ferreira.
2ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 24 de novembro de 2017.
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SEGUNDA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
61. RECURSO Nº 0001489-32.2015.8.18.9003 - APELAÇÃO (REF. AÇÃO Nº 267/2012 - AUTUAÇÃO - LESÃO CORPORAL LEVE, J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DE PICOS /PI)
APELANTE: ALAÍDE MARCELINA DE SOUSA
ADVOGADO(A): IRANI ALBUQUERQUE BRITO - DEFENSORIA PÚBLICA
APELADO (A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMENTA
AÇÃO CRIMINAL. CRIME DE LESÃO CORPORAL (ART. 129, CAPUT). RECURSO INOMINADO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA
PELO DECURSO DO TEMPO. RECURSO PROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público à unanimidade de votos, e em
conformidade com o parecer do ministério Público, em conhecer do recurso, e dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. Sem ônus de
sucumbência".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes de Direito membros: Dra. Haydée Lima de Castelo Branco (Juíza Relatora), Dra. Eliana
Marcia Nunes de Carvalho (membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr.
Albertino Rodrigues Ferreira.
2ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 24 de novembro de 2017.
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
Juíza Relatora

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SEGUNDA TURMA RECURSAL DO ESTADO DO PIAUÍ
55. RECURSO Nº 0000080-33.2014.8.18.0054 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000080-33.2014.8.18.0054 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DE INHUMA/PI)
RECORRENTE: FRANCISCO DE ASSIS GONÇALVES DE ARAÚJO
ADVOGADO(A): JOSÉ LUSTOSA MACHADO FILHO (OAB/PI 6935)
RECORRIDO(A): ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(A): GABRIEL MARQUES OLIVEIRA (OAB/PI 13845) - PROCURADORIA DO
ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZA -RELATORA: DRA.HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA
85 DO STJ. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JECC. AFASTADA. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AUXILIAR TÉCNICO QUE
EXERCEU A FUNÇÃO DE ESCRIVÃO DA POLÍCIA CIVIL. DESVIO DE FUNÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA COMPROVADA. ILÍCITO POR PARTE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 378 DO STJ. DIFERENÇAS SALARIAIS DOS ÚLTIMOS CINCO ANOS
PLEITEADOS. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
ACÓRDÃO
Sumula de julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram a 2ª Turma Recursal, por unanimidade de votos e anuência do
parecer oral emitido pelo Ministério Público, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. Sem ônus de
sucumbência".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes de Direito membros: Dra. Haydée Lima de Castelo Branco (Juíza Relatora), Dra. Eliana
Marcia Nunes de Carvalho (Membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (Membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr.
Albertino Rodrigues Ferreira.
2ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 24 de novembro de 2017.
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
Juíza Relatora

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.003656-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SANTA CRUZ DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO(S): MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA (PI005227) E OUTROS
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13. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)636464 

13.2. AVISO DE INTIMAÇÃO636721 

13.3. AVISO DE INTIMAÇÃO635336 

13.4. AVISO DE INTIMAÇÃO635953 

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
O Coordenador Judiciário da Coordenadoria Judiciária Criminal e Câmaras Reunidas, de ordem do Exmo. Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, Desembargador Erivan José da Silva Lopes, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto Agravo de Instrumento para o
Superior Tribunal de Justiça - STJ nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL nº 2014.0001.003656-0 / TJPI, por parte do MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUÍ. Os autos permanecerão à disposição dos Recorridos, JURANDIR MARTINS DOS SANTOS E OUTROS, Advogados
Mark Firmino Neiva Teixeira de Souza - OAB/PI nº 5.227 e outros
, que poderão impugnar o Agravo de Instrumento no prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do
Piauí.
Coordenadoria Judiciária Criminal e Câmaras Reunidas, em Teresina, 06 de abril de 2018.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Coordenador Judiciário Criminal

A Bela. Jacira Brígida de Almeida Rêgo, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, INTIMA HUMANA ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA ( Adv. Paulo Gustavo Coelho Sepulveda OAB/PI 3923/03, Adv. Gabriel Lucas
Zanovello OAB/PI 114006) e MARIA DA CONCEIÇÃO TRINDADE SENA ( Adva. Maria Umbelina Campos Oliveira OAB/PI 4023) apelante e
apelado, respectivamente,ora intimados nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 0700432-73.2018.8.18.0000 - Obrigação de Fazer / Não Fazer (
PJe) / TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, da decisão proferida pelo Exmo. Sr.Des. Fernando Carvalho Mendes- Relator.'
DECISÃO:
"Recebo o presente recurso em seu efeito devolutivo, nos termos do art. 1.012, § 1º, inc. II, do CPC.
Observo que foi requerida a concessão da assistência judiciária gratuita, por não possuir, a parte autora, condições de arcar com as custas sem o
seu prejuízo e de sua família.
Entretanto, entendo que já tendo sido deferida a pretensão perseguida na primeira instância (Id. n 11217 - Pág. 27), desnecessária a sua
ratificação, posto que não há alteração da condição de hipossuficiência financeira da parte, o que se mostra suficiente para estender a benesse
para o Segundo Grau de jurisdição, em respeito ao disposto no art. 5º , LXXIV, da Constituição Federal.
Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 5 de abril de 2018.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
COOJUDCIV em Teresina, 06 de abril de 2018.
Bela. Jacira Brígida de Almeida Rêgo
Servidora - Matrícula 1131370

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA WENDES
SILVA DE SOUSA (Adv. Daniel Braga de Sá Costa OAB PB Nº 16.192) Agravado ora intimado,nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0700439-65.2018.8.18.0000/CORRENTE, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator.
DESPACHO:
"...Em face do exposto, deixo de atribuir efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento na Ação Ordinária nº 0819910-77.2017.8.18.0140,
mantendo todos os efeitos da decisão de primeiro grau, até que seja julgado em definitivo tal recurso, ou, até ulterior decisão judicial.
Intime-se pessoalmente a parte Agravada para responder ao recurso no prazo legal (arts. 183, §1º, 1.019, II e 219 do CPC).
Após, encaminhem-se ao Ministério Público Superior para que se manifeste, nos termos do art.1.019, III do CPC.
À SESCAR CÍVEL para as providências necessárias.
Teresina (PI), 06 de abril de 2018.
Des. Sebastião Ribeiro Martins
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de abril de 2018.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da REMESSA NECESSÁRIA Nº
2016.0001.008570-0, em que é Recorrente MUNICÍPIO DE DOMINGOS MOURÃO/PI (Adv. Diego Alencar da Silveira - OAB/PI 4709), e
Recorrido ALBERTINA DIAS VIANA (Adv. Mauro Benício da Silva Júnior - OAB/PI 2646). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido,
que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de
acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de abril de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO Nº 2016.0001.007339-4, em
que é Recorrente MUNICÍPIO DE UNIÃO/PI (Adv. Waldemar Martinho Carvalho de Meneses Fernandes - OAB/PI 3944), e Recorrido JOSÉLIA
MARIA LIMA COSTA (Adv. Astrogildo Mendes de Assunção Filho - OAB/PI 3525). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que
poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de
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13.5. AVISO DE INTIMAÇÃO636100 

13.6. AVISO DE INTIMAÇÃO635987 

13.7. AVISO DE INTIMAÇÃO635990 

13.8. AVISO DE INTIMAÇÃO636077 

13.9. AVISO DE INTIMAÇÃO635339 

acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de abril de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012675-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
REQUERIDO: JOSE GERALDO
ADVOGADO(S): JOSE VENANCIO CARDOSO NETO OAB PI Nº 7485
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
DESPACHO/DECISÃO
\"...Recebo o presente recurso em seu duplo efeito, nos termos do artigo 1012 do CPC.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina/PI, 31 de janeiro de 2018.
Desembargador Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 06 de abril de 2018.
Bela. LUCIANE DIAS ALVES
Matrícula nº 27474
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000761-
4, em que é Recorrente SOCIEDADE DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DA DATAPREV - PREVDATA (Adv. Maria Inês Murgel - OAB/RJ
114.798), e Recorrido FRANCISCA FERREIRA DA SILVA (Adv. Luís Cinéas de Castro Nogueira - OAB/PI 932-B). Os autos permanecerão à
disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça
do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de abril de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.002569-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: CIPASA TERESINA TRS1 DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.
ADVOGADO(S): GUSTAVO CLEMENTE VILELA (SP220907) E OUTRO
REQUERIDO: BRUNO GIORDANO DE SOUSA ARAÚJO E OUTRO
ADVOGADO(S): ESDRAS OLIVEIRA COSTA BELLEZA DO NASCIMENTO (PI003678)E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
CIPASA TERESINA TRSI DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA (Adv. GUSTAVO PINHEIRO GUIMARA~ES PADILHA OAB/SP 178.268-
AA e outros) Requerente, ora intimado, nos autos da AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.002569-4, do despacho exarado pelo Exmo.
Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\"...Dessa forma, nos termos do art. 932, do CPC/15, determino SESCAR-CÍVEL que providencie a intimação da parte agravante para, querendo,
no prazo de cinco (05) dias, juntar aos autos a respectiva procuração, obedecendo-se aos termos do susomencionado art. 654, § 1º do CC, sob
pena de não conhecimento deste Agravo de Instrumento.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 23 de março de 2018.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 03 de abril de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002501-
0, em que é Recorrente ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. João Francisco Pinheiro de Carvalho - OAB/PI 2108), e Recorrido
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA (Adv. Ademar da Silva Canabrava Júnior - OAB/PI 7730). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido,
que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de
acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de abril de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851
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13.10. AVISO DE INTIMAÇÃO635340 

13.11. AVISO DE INTIMAÇÃO635849 

13.12. AVISO DE INTIMAÇÃO636184 

13.13. AVISO DE INTIMAÇÃO635335 

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO Nº 2015.0001.001219-4, em
que é Recorrente IASPI, e Recorrido YLANNA MARA XAVIER LUSTOSA VARGAS (Adv. Renan Freire Goes de Oliveira - OAB/PI 7780). Os
autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente
Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de abril de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008239-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ - ADH/PI
ADVOGADO(S): PAULO HENRIQUE SÁ COSTA (PI013864)
REQUERIDO: JULIANA DA SILVA FALCÃO
ADVOGADO(S): FREDSON ANDERSON BRITO DE CASTRO (PI009558)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
JULIANA DA SILVA FALCÃO (Adv. FREDSON ANDERSON BRITO DE CASTRO - OAB/PI 9558 e outro) Requerido, ora intimado, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008239-9 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
\"...Não verificando intimação da Embargada para se manifestar sobre o Recurso de Agravo de Instrumento não tenho como prosseguir no feito.
Isto posto, intime-se a embargada para se manifestar sobre o referido recurso no prazo legal.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 19 de março de 2018.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 05 de abril de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº
2014.0001.008340-8, em que é Recorrente O ESTADO DO PIAUÍ, e Recorrido EDINA CHAVES DOS SANTOS (Adv. Edson Carvalho de Abreu
Júnior - OAB/PI 7130). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da
publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de abril de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.004715-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: CONSELHO COMUNITÁRIO DA ALEGRIA, DOS TORRÕES, HUMAITÁ E CANTINHO SUL
ADVOGADO(S): JORGENEI DE ALVES DE MORAES (PI005511)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
DESPACHO/DECISÃO
\"...Intime-se a parte embargada para se apresentar contrarrazões aos embargos de declaração de fls. 244/245, na forma do artigo 1023, §2º do
CPC.
Teresina/PI, 15 de março de 2018.
Desembargador Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 06 de abril de 2018.
Bela. LUCIANE DIAS ALVES
Matrícula nº 27474
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004736-0, em que é Recorrente O ESTADO DO PIAUÍ, e Recorrido ISLA
ALCÂNTARA DA SILVA (Adv. André Luiz Cavalcante da Silva - OAB/PI 8820). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá
impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí,
de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de abril de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851
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13.14. AVISO DE INTIMAÇÃO635883 

13.15. AVISO DE INTIMAÇÃO635928 

13.16. AVISO DE INTIMAÇÃO636268 

13.17. AVISO DE INTIMAÇÃO635858 

13.18. AVISO DE INTIMAÇÃO636372 

13.19. AVISO DE INTIMAÇÃO635924 

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO Nº 20164.0001.011390-2, em
que é Recorrente O ESTADO DO PIAUÍ, e Recorrido REGINALDO SOARES DE SOUSA E OUTROS (Adv. Antônio Candeira de Albuquerque -
OAB/PI 2171/90). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da
publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de abril de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (AResp)
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos da APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 2015.0001.008835-6, para o
Superior Tribunal de Justiça, em que é Agravante O ESTADO DO PIAUÍ, e Agravado PAULO CESAR ECKHARDT (Adv. Ricardo Ilton Correia
dos Santos - OAB/PI 3047), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para,
querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de abril de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos da APELAÇÃO Nº 2016.0001.012316-6,
em que é Recorrente MUNICÍPIO DE CORRENTE/PI (Adv. Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva Dourado - OAB/PI 6544), e Recorrido
RONETINA AZEVEDO MARINHO (Adv. André Rocha de Souza - OAB/PI 6992). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá
impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com
o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de abril de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013582-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
REQUERIDO: ANTONIO ANESIO BELCHIOR AGUIAR
ADVOGADO(S): GIL ALVES DOS SANTOS (PI001143)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
ANTÔNIO ANÉSIO BELCHIOR AGUIAR (Adv. GIL ALVES DOS SANTOS - OAB/PI 1143) Requerido, ora intimado, nos autos da AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013582-3, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
\"...Determino a intimação do Agravado, ANTÔNIO ANÉSIO BELCHIOR AGUIAR para apresentar contrarrazões recursais no prazo de 15
(quinze) dias úteis de acordo com o art. 1.021, § 2º, do CPC/15.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 13 de março de 2018.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 06 de abril de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008321-5
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CRISTINO CASTRO/VARA ÚNICA
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): DAVID OLIVEIRA SILVA JÚNIOR (PI005764) E RAFAEL DE MELO RODRIGUES OAB PI 8139
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
A Coordenadora Judiciária Cível/SEJU por meio da Portaria nº 277/2018, INTIMA ADVOGADO RAFAEL DE MELO RODRIGUES OAB PI 8139
para devolução dos autos, no prazo de 3(três) dias.
Teresina/PI, 06 de abril de 2018.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Coordenadora Judiciária Cível/SEJU
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13.20. AVISO DE INTIMAÇÃO636678 

13.21. AVISO DE INTIMAÇÃO635338 

14. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

14.1. AVISO DE INTIMAÇÃO635337 

14.2. AVISO DE INTIMAÇÃO635377 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009847-4
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: SÃO RAIMUNDO NONATO/2ª VARA
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI
ADVOGADO(S): WAGNER NOBRE DE CASTRO NETO (PI010705)E OUTRO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
DESPACHO
\"...intime-se a parte adversa para, no prazo de cinco dias, se manifestar sibre os presentes embargos.
Teresina/PI, 09 de março de 2018.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 06 de abril de 2018.
Bela. Luciane Dias Alves
Mat: 27474
Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO Nº 2017.0001.007247-3, em
que é Recorrente IASPI, e Recorrido MARIA LENI VIEIRA NOGUEIRA (Adv. Francisco Haroldo Alves Vasconcelos Junior - OAB/PI 5831/08). Os
autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente
Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de abril de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2012.0001.003002-0, em que é Recorrente O ESTADO DO PIAUÍ, e Recorrido JOSIRENE DIAS DOS REIS (Adv. Maria Aline Vieira Castelo
Branco - OAB/PI 7634). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar
da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de abril de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

PRECATÓRIO Nº 2017.0001.005375-2
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ARLINNE VIEIRA DE ARAUJO COSTA
ADVOGADO(S): ANTONIO SARMENTO DE ARAUJO COSTA (PI003072)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...) Assim, considerando que o valor requisitado já foi pago na sua integralidade, EXTINGO o presente Precatório em razão da
quitação. Oficie-se ao juízo da execução sobre a presente decisão, anexando a cópia correspondente (art. 31 da Resolução TJPI
75/2017). Após, arquivem-se os autos.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 04 de abril de 2018.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"

PRECATÓRIO Nº 2012.0001.004565-4
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: JOSÉ DE FREITAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: KV-COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO(S): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO (PI006415) E OUTRO
REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...) Assim, considerando que o valor requisitado já foi pago na sua integralidade, EXTINGO o presente Precatório em razão da
quitação. Oficie-se ao juízo da execução sobre a presente decisão, anexando a cópia correspondente (art. 31 da Resolução TJPI
75/2017). Após, arquivem-se os autos.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 04 de abril de 2018.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"
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14.3. AVISO DE INTIMAÇÃO635805 

14.4. AVISO DE INTIMAÇÃO636426 

14.5. AVISO DE INTIMAÇÃO636579 

14.6. AVISO DE INTIMAÇÃO636643 

14.7. AVISO DE INTIMAÇÃO636713 

PRECATÓRIO Nº 2012.0001.004563-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: JOSÉ DE FREITAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DELTA DAS CONSTRUÇÕES
REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS
ADVOGADO(S): RAIMUNDO MARLON REIS DE FREITAS (PI002493)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...) Assim, considerando que o valor requisitado já foi pago na sua integralidade, EXTINGO o presente Precatório em razão da
quitação. Oficie-se ao juízo da execução sobre a presente decisão, anexando a cópia correspondente (art. 31 da Resolução TJPI
75/2017). Após, arquivem-se os autos.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 04 de abril de 2018.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"

PRECATÓRIO Nº 2015.0001.007998-7
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: JOSÉ DE FREITAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ELZAMIR CARVALHO CASTELO BRANCO
ADVOGADO(S): LASTHENIA FONTINELLE S. DE A. FREITAS (PI007989)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS-PI
ADVOGADO(S): ADAUTO FORTES JÚNIOR (PI005756) E OUTROS
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...) Assim, considerando que o valor requisitado já foi pago na sua integralidade, EXTINGO o presente Precatório em razão da
quitação. Oficie-se ao juízo da execução sobre a presente decisão, anexando a cópia correspondente (art. 31 da Resolução TJPI
75/2017). Após, arquivem-se os autos.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 04 de abril de 2018.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"

PRECATÓRIO Nº 2017.0001.008189-9
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: DALILA CONSTANCA DE PADUA UCHOA
ADVOGADO(S): MARIA AMELIA SILVA CAVALCANTE (PI001457)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Isto posto, ante a fundamentação supra, INDEFIRO o pedido de pagamento preferencial formulado na petição de fls. 241/244.
Intime-se.
Teresina-PI, 06 de abril de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI\"

PRECATÓRIO Nº 2017.0001.008225-9
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ANISIA MARIA DE FREITAS DIAS
ADVOGADO(S): MARIA AMELIA SILVA CAVALCANTE (PI001457)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Isto posto, ante a fundamentação supra, INDEFIRO o pedido de pagamento preferencial formulado na petição de fls. 238/241.
Intime-se.
Teresina-PI, 06 de abril de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI\"

PRECATÓRIO Nº 2017.0001.008226-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ALTAIDES SALES DE QUEIROZ
ADVOGADO(S): MARIA AMELIA SILVA CAVALCANTE (PI001457)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Isto posto, ante a fundamentação supra, INDEFIRO o pedido de pagamento preferencial formulado na petição de fls. 282/285.
Intime-se.
Teresina-PI, 06 de abril de 2018.
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14.8. AVISO DE INTIMAÇÃO636715 

15. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

15.1. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA635451 

15.2. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA635486 

15.3. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA635490 

15.4. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA635494 

15.5. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA635496 

Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI\"

PRECATÓRIO Nº 2015.0001.001162-1
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: ALTOS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E APARELHAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): IVANOVICK FEITOSA DIAS PINHEIRO (PI006001)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ALTOS-PI
ADVOGADO(S): TALMY TERCIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR (PI006170)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...) Assim, considerando que o valor requisitado já foi pago na sua integralidade, EXTINGO o presente Precatório em razão da
quitação. Oficie-se ao juízo da execução sobre a presente decisão, anexando a cópia correspondente (art. 31 da Resolução TJPI
75/2017). Após, arquivem-se os autos.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 04 de abril de 2018.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"

Processo nº 0001391-87.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Executado(a): TIAGO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
Tendo em vista que a parte devedora não foi localizada no(s) endereço(s) apontado(s) nos autos e objetivando materializar o que fora deliberado
no despacho inicial, defiro o pleito de consulta de informações de endereços do(a)s) executado(s)/avalista(s) constantes dos bancos de dados do
Banco Central (BACENJUD), da Receita Federal (INFOJUD) e do Tribunal Regional Eleitoral (SIEL). Se a medida restar frustrada, intime-se o
credor para as providências que entender de direito, observando-se o prazo de 15 dias..

Processo nº 0010799-10.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: PERPETUA DANTAS MARTINS NOGUEIRA
Advogado(s): CÂNDIDO ALEXANDRINO BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4457-A)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a petição de fls.284/287.

Processo nº 0022820-47.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: DELLANO SOUSA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Defere-se à parte a dilação de prazo por 15 (quinze) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).

Processo nº 0003760-88.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO GOMES DA SILVA, ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): PROCURADORIA DO INSS(OAB/PIAUÍ Nº )
Compulsando os autos, verifico que não há nenhum elemento que possibilite verificar se o falecido era ou não segurado da previdência social,
razão pela qual converto o julgamento em diligência e determino que o demandado INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS junte
aos autos, no prazo de 15 dias, documento que comprove que o falecido FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA era, ou não, segurado da
previdência social, podendo utilizar, para tanto, os dados pessoais constantes da Certidão de Óbito de fl. 21, a qual evidencia, inclusive, CPF e
RG do de cujus.
Intimem-se.

Processo nº 0015421-98.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): F J S CAVALCANTE PEÇAS PARA VEICULOS, FABIO JOSE SOARES CAVALCANTE, LUIS FELIPE FEITOSA CAVALCANTE
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15.6. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA635497 

15.7. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA635501 

15.8. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA635513 

15.9. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA635519 

15.10. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA635548 

15.11. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA635558 

15.12. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA635562 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Defere-se à parte a dilação de prazo por 20 (vinte) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).

Processo nº 0026475-27.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: RAIMUNDA NONATA AMARAL ABREU
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Defere-se à parte a dilação de prazo por 20 (vinte) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).

Processo nº 0023411-09.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FRANCISCO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO MARIA DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11673)
Réu: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): EDUARDO LUIZ BROCK(OAB/SÃO PAULO Nº 91311)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, efetuar o pagamento das prestações em aberto, conforme
determinação do item "c" da sentença de fl.84 e de acordo com os cálculos apresentados pela contadoria judicial na fl.92.

Processo nº 0002021-80.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: RAIMUNDA DA COSTA E SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Defere-se à parte a dilação de prazo por 15 (quinze) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).

Processo nº 0015643-66.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABÍOLA BORGES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 16659), MARILI RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900)
Requerido: ANTONIO LUIS PINHO LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Defere-se à parte a dilação de prazo por 30 (trinta) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024139-21.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: HORTELINA DE FREITAS MENDONÇA
Advogado(s): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11086)
Réu: FRANCISCO TADEU SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Intimação da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas relativas a expedição de Carta Precatória. Custas recolhidas no
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (COMARCA DE CAMOCIM/CE).

Processo nº 0002852-65.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: AROLDO CARVALHO SOBRAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Defere-se à parte a dilação de prazo por 15 (quinze) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).
TERESINA, 5 de abril de 2018

Processo nº 0018973-37.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
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15.13. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA635576 

15.14. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA635584 

15.15. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA635820 

15.16. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA635876 

15.17. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA636245 

15.18. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA636512 

Autor: BB - LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: MEIO NORTE TURISMO LTDA, JOSE MARCIO DA SILVA, MARCIO JENYS ALMEIDA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte embargada para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre os embargos retro.

Processo nº 0017502-54.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Executado(a): MARIA DE NAZARE CHAVES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Defere-se à parte a dilação de prazo por 15 (quinze) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).
TERESINA, 5 de abril de 2018

Processo nº 0011893-56.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NADIA DE SOUSA GONÇALVES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: MEDPLAN ASSISTENCIA MEDICA LTDA.
Advogado(s): WESLEY VINICIUS CRUZ BENIGNO(OAB/PIAUÍ Nº 11066)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte requerida para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre o relatório médico de fl.333.

Processo nº 0001983-68.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA
Advogado(s): IAN COUTINHO MAC DOWELL DE FIGUEIREDO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19595)
Réu: IBIAPINA E ROCHA MARTINS LTDA, CARLOS VINICIUS IBIAPINA, RAÍSSA GABRIELA DA ROCHA MARTINS IBIAPINA
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, adimplir as custas de lei, consoante boleto anexado aos autos,
sob pena de inscrição do débito na divida ativa Estadual.

Processo nº 0020140-89.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: DISTRIBUIDORA DON MANUEL LTDA
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405)
Executado(a): M DA C MORAES DE LEMOS PAIVA ME, MARIA DA CONCEIÇÃO MORAES DE LEMOS PAIVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte exequente para, no prazo de 15 dias, se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça de fl.73,
requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0023416-31.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BV - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: MARCELO DO NASCIMENTO PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte autora para, no prazo 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a certidão do Sr(a). Oficial(a) de Justiça
retro.

Processo nº 0029546-71.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO DO BRASIL S A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): METEL METALURGICA ESPAÇO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, RAIMUNDO TAJRA MELO, SONIA REGINA CRUZ
TEIXEIRA MELO
Advogado(s): KADMO ALENCAR LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 6176)
Ante o exposto, acolho, em parte, a impugnação ao cumprimento de sentença, tendo em vista que o requerimento do exequente não mantém
correlação com o que foi deliberado na sentença, relativamente à exclusão dos juros de mora e da multa moratória de seu cálculo, circunstância
que viola o princípio da fidelidade à sentença.
Via de consequência, determino a intimação do exequente para, no prazo de 15 dias, apresentar novo cálculo do débito, elaborado com estrita
observância ao dispositivo da sentença de fls. 341/346 e a todos os incisos do art. 524 do CPC, procedendo à exclusão da incidência dos
encargos de juros de mora e multa moratória, deixando clara a forma como apurou o valor requerido em cumprimento de sentença, com
apresentação de planilha de débito que demonstre, expressamente a exclusão de tais encargos, mês a mês, durante o período de
inadimplemento, com aplicação apenas da comissão de permanência, podendo incidir juros de mora de 1% ao mês apenas depois de apurado
esse montante e somente partir da data da citação (01/04/2016).
Cumprida a medida supra, intimem-se a executada.
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15.19. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA636652 

15.20. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA636705 

15.21. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635320 

15.22. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635352 

15.23. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636252 

15.24. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636324 

15.25. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636364 

15.26. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636367 

Processo nº 0021191-72.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: CIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: PAULO SERGIO MATOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 05(cinco) dias, comparecer em secretaria e sendo ai receber edital de citação
para fins de publicação em jornal de grande circulação e/ou Diário da Justiça, pois não é a parte beneficiaria da justiça gratuita, devendo recolher
as custas do edital.

Processo nº 0003406-63.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MILTON JOSE DE LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12504), ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106-B), NATASSIA
MONTE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 15698), FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422)
Réu: WILMA ALVES DA SILVA PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 05(cinco) dias, comparecer em secretaria e sendo ai receber edital de citação
para fins de publicação em jornal de grande circulação e/ou Diário da Justiça, pois não é a parte beneficiaria da justiça gratuita, devendo recolher
as custas do edital.

PROCESSO Nº: 0821175-17.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: AMADEU BONIFACIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS - OAB PI4344
RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
961 - DECISÃO --> SUSCITAÇÃO DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA:
SUSCITADO CONFLITO DE COMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0821175-17.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: AMADEU BONIFACIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS - OAB PI4344
RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0819578-13.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: JOAO LEITE DE BRITO FILHO
ADVOGADO(s): MAURICIO FERREIRA DA SILVA - OAB MA11428
RÉU: PROCURADORIA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0806454-26.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO(s): IVO PEREIRA - OAB SP143801
RÉU: KAROLINE DAYANE DOS SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806269-85.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: VALDENICE BENTO PEREIRA
ADVOGADO(s): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ - OAB PI2523
RÉU: MARIA DE DEUS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.27. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636370 

15.28. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636403 

15.29. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636474 

15.30. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636498 

15.31. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636502 

15.32. JULGAMENTO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636503 

15.33. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA636511 

PROCESSO Nº: 0802684-59.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
ADVOGADO(s): ANA CAROLINA DE CARVALHO IGREJA - OAB PI9774
RÉU: ANTONIO FRANCISCO ARAUJO VITORIO
ADVOGADO(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR - OAB PI6138
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0821127-58.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO - OAB PI3454
RÉU: LEONARDO DE SOUSA PLACIDO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0816747-89.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
ADVOGADO(s): ANA CAROLINA DE CARVALHO IGREJA - OAB PI9774
RÉU: EDMILSON BISPO CARDOSO JUNIOR
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0806335-65.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MARIA GONCALVES FEITOSA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA - OAB PI5142
RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0816849-14.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: COMPANHIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL
ADVOGADO(s): ANA CAROLINA DE CARVALHO IGREJA - OAB PI9774
RÉU: BRENO BANDEIRA DE ALENCAR
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0813721-83.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
ADVOGADO(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO - OAB SP31618
RÉU: ITALO JAMES ALENCAR DE SOUZA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0807257-43.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: BANCO BRADESCO CARTOES S.A.
ADVOGADO(s): ANDRE NIETO MOYA - OAB SP235738
RÉU: MARCEL RUFINO DE CARVALHO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
198 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> ACOLHIMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS

Processo nº 0009963-32.2017.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - GO
Advogado(s):
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15.34. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA635507 

15.35. DECISÃO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA635691 

15.36. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA635692 

15.37. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA635693 

Requerido: MARCUS VINICIUS DE SOUZA, .JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA-PI
Advogado(s): GLINIA CRAVEIRO BARBOSA(OAB/PARÁ Nº 16734-B)
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 18 / 05 / 2018, às 09 horas, a realização de audiência de interrogatório do Réu Marcus Vinícius de Sousa, brasileiro, nascido
em 22/01/1979, filho de José Francisco da Costa e Maria Conceição de Souza, atualmente recolhido na Penitenciária Irmão Guido em Teresina-
PI.
Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o representante do Ministério Público. Oficie-se o Diretor
da unidade penitenciária onde o réu encontra-se recolhido.
À Secretaria para
providências.
Que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE
TERESINA, 5 de abril de 2018
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001142-20.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SOFISA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: HALLYSON MACEDO DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 5 de abril de 2018
NILMA DO ESPIRITO SANTO COSTA FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 11111

Processo nº 0027387-58.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIO CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
Dessa forma, impõe no presente caso a inversão do ônus da prova, tendo em vista a verossimilhança da alegação e a hipossuficiência do autor,
na forma do art. 6, VIII,CDC.
Intime-se o réu, através de seu advogado, para que apresente cópia legível do contrato firmado entre as partes no prazo de 15(quinze) dias.
TERESINA, 5 de abril de 2018
FRANCISCO JOAO DAMASCENO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009011-58.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRISAN GONÇALVES DE ARAUJO
Advogado(s): ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA(OAB/PERNAMBUCO Nº 32813), FERNANDA VALERIA CURY JACINTO(OAB/PIAUÍ Nº
12488), CRISTIANO DE SOUZA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8471)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
3. DISPOSITIVO
Ante o acima exposto e tudo o mais que dos autos consta, com fulcro no art.206, §3, IX do CC c/c súmula 405 do STJ, JULGO PRESCRITA A
PRETENSÃO AUTORAL, na forma do art. 487, II, CPC.
Sem custas e honorários por ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, com a ressalva do art. 98, §3, CPC.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
TERESINA, 5 de abril de 2018
FRANCISCO JOAO DAMASCENO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019946-89.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: FRANCISCO TEIXEIRA NUNES JÚNIOR, FRANCISCA DA SILVA NUNES
Advogado(s): CARLOS DOVAN SILVA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11613)
Réu: CONFIDENCIAL FACTORING EIRELI
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
3. DISPOSITIVO
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15.38. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA635700 

15.39. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA635702 

15.40. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA635703 

15.41. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA635714 

15.42. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA635912 

Ante o acima exposto, com fulcro no art. 1.022 do CPC, conheço dos presentes embargos, para negar-lhes provimento. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.
TERESINA, 5 de abril de 2018
FRANCISCO JOAO DAMASCENO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017812-94.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): MARCOS AURÉLIO JACO VITORINO MEE
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Intime-se o exequente, através de seu advogado, para, no prazo de 5(cinco)dias, requerer o que lhe aprouver.
TERESINA, 5 de abril de 2018
FRANCISCO JOAO DAMASCENO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002970-75.2014.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: MARCOS AURELIO JACO VITORINO MEE, MARCOS AURELIO JACO VITORINO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
3. DISPOSITIVO
Do exposto, com fulcro no art. 487, I, c/c art. 920, II do CPC, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO.
De consequência, condeno o requerido/embargante ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, sendo estes fixados em R$
10% (dez por cento)sobre o valor atualizado do débito, a ser cobrado nos termos do art.98, §3, CPC em razão da gratuidade da justiça
concedida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
TERESINA, 5 de abril de 2018
FRANCISCO JOAO DAMASCENO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0030130-41.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Réu: SOBREIRA & NUNES LTDA, MARCUS ALEXANDRE DE MEDEIROS NUNES, MARIA DO SOCORRO DE FATIMA RIBEIRO SOBREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 6 de abril de 2018
NILMA DO ESPIRITO SANTO COSTA FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 11111

Processo nº 0020662-92.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER(BRASIL) S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): MERILANDE COSTA DO NASCIMENTO LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo acima de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 6 de abril de 2018
NILMA DO ESPIRITO SANTO COSTA FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 11111

Processo nº 0011881-42.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADALBERTO DE SOUSA LIMA
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15.43. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA636308 

Advogado(s): JOAQUIM LOPES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12458)
Réu: MARIA DO LIVRAMENTO BRITO ARAGÃO LINHARES, ZACARIAS LINHARES JUNIOR
Advogado(s): MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
Faço vistas ao Procurador da parte autora/apelada para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o Recurso de Apelação.

Processo nº 0019443-68.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ANTONIA FERREIRA EVANGELISTA SILVA
Advogado(s): MARIA DOS REMEDIOS SOUSA LIMA BEDRAN(OAB/PIAUÍ Nº 1967)
Vistos.
AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, por advogado,ajuizou AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO em face de ANTÕNIA
FERREIRAEVANGELISTA SILVA, ambos devidamente qualificados, aduzindo questões de fato e dedireito.
O feito foi inicialmente distribuído para a 6a Vara Cível desta Capital, porém, oJuízo daquela unidade judiciária declinou da competência em razão
do feito de número0019136-17.2016.8.18.0140 que tramita perante esta unidade.
Era em síntese o que havia para relatar. Passo a decidir.
No feito número 0019136-17.2016.8.18.0140, foi reconhecido o dever daseguradora ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E
PREVIDÊNCIA S.A. em arcarcom o pagamento da cédula de crédito emitida por ANTONIA FERREIRA EVANGELISTASILVA à AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A., em razão deseu falecimento e previsão de cláusula de seguro prestamista constante do
item 8, docontrato de fls. 17/20.
Ademais, quando do ajuizamento da presente demanda a ré já era falecida,sendo inclusive causa de extinção prematura do processo.
É o sucinto relatório.
Trata-se de demanda que exige o julgamento conforme o estado do processoem razão de se verificar a existência de hipótese de extinção do
processo sem resoluçãodo mérito, conforme determina o art. 354, CPC.
A ré faleceu em 06.01.2016, conforme certidão de óbito às fls. 15, acostada nosautos do processo n° 0019136-17.2016.8.18.0140 tendo a ação,
em seu desfavor, sidoajuizada em 26.07.2016, ou seja, 6 meses após o seu falecimento.
No presente caso não há que se falar em substituição processual quando aação foi ajuizada contra réu falecido, vez que tal instituto somente
ternaplicação quando amorte ocorre durante a instrução processual, na forma do art. 110, Gf^C.
Nesse sentido:
Processo: AGV 10241130014442002 MG. Órgão Julgador:
Câmaras Cíveis / 8a CÂMARA CÍVELPublicacão:22/06/2015
AGRAVO INTERNO - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
COBRANÇA - AJUIZAMENTO CONTRA RÉU JÁ FALECIDO -
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ALTERAÇÃO
DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO PARA CONSTAR O
ESPÓLIO, HERDEIRO OU COOBRIGADO
IMPOSSIBILIDADE - ARTIGO 43 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - MANUTENÇÃO DA DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO APELO.1.
Deve ser mantida a decisão monocrática que negou
seguimento à Apelação Cível, com fulcro no artigo 557, do
Código de Processo Civil em vigor, mantendo a extinção do
processo, sem resolução do mérito, diante da verificação do
falecimento do réu em data anterior ao ajuizamento da ação,
não tratando o caso de simples substituição processual, por
força do artigo 43 do Código de Processo Civil.2. Recurso
desprovido.
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. AJUIZAMENTO
CONTRA PESSOA FALECIDA. IMPOSSIBILIDADE.
SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. NÃO CABIMENTO.
CAPACIDADE DE SER PARTE. AUSÊNCIA DE
PRESSUPOSTO PROCESSUAL SUBJETIVO. 1. Nos termos
do artigo 6° do Código Civil, a existência da pessoa natural
termina com a morte. Assim, a pessoa falecida antes do
ajuizamento da ação perde a capacidade de ser parte, pois lhe
falta aptidão para adquirir direitos e contrair obrigações, razão
pela qual, diante da ausência de pressuposto processual
subjeíivo, a extinção do feito, sem resolução do mérito, é
medida a ser aplicada. 2. A substituição processual só é cabível
quando a morte da parte ocorrer no curso do processo,
passível, neste caso, de regularização processual. 3. Apelação
conhecida e não provida.(TJ-DF - APC: 20100710122254,
Relator: SIMONE LUCINDO, Data de Julgamento: 04/02/2015,
1a Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE :
12/02/2015. Pag.: 95)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CDA
EXPEDIDA CONTRA PESSOA FALECIDA ANTERIORMENJE
AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. NULIDADE. ACÓRDÃO
RECORRIDO EM SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO
STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. O redirecionamento contra o espólio
só é admitido quando o falecimento do contribuinte ocorrer
depois de ele ter sido devidamente citado nos autos da
execução fiscal, o que não é o caso dos autos, já que o
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15.44. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA636355 

15.45. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA636400 

15.46. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA636438 

15.47. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA636453 

15.48. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA636486 

devedor apontado pela Fazenda Pública falecera antes de
ajuizada a ação. Precedentes: REsp 1.222.561/RS, Rei.
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe
25/05/2011; AgRg no REsp 1.218.068/RS, Rei. Ministro
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 08/04/2011; REsp
1.073.494/RJ, Rei. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe
29/09/2010. 2. Agravo regimental não provido.(STJ - AgRg no
REsp; 1345801 PR 2012/0201363-6, Relator: Ministro
BENEDITO GONÇALVES, Data de Julgamento: 09/04/2013,
T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 15/04/2013)
Dessa forma, a presente demanda carece de pressuposto processual, razãopela qual julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, na forma doart. 485, IV, CPC.
Custas pela parte autora.
Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Teresina, PI, 02 de abril de 2018.
FRANCISCO JOAO DAMASCENO
JUIZ DE DIREÍTO

Processo nº 0025313-12.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Requerido: F.A. RODRIGUES DE CASTRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se o Exequente por seu advogado, para em 05(cinco) dias manifestar-se sobre a penhora on line via BACENJUD bem como a pesquisa de
algum veiculo via RENAJUD em nome da executada.
TERESINA, 6 de abril de 2018
NILMA DO ESPIRITO SANTO COSTA FONSECA
Escrivão(ã) - 111

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016965-87.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): HIXPRO SISTEMAS DE HIGIENE EIRELI, ZACARIAS NETO VIANA CARNEIRO
Advogado(s):
DESPACHO FL.99.: Intime-se a parte exequente, por advogado, para manifestar interesse no feito no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que
lhe entender de direito e se for o caso, informando novo endereço onde a parte executada possa ser localizada.

Processo nº 0024100-87.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MANOEL EMIDIO DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se o autor por seu advogado, para no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se sobre a penhora on line via BACENJUD realizada nos autos.
TERESINA, 6 de abril de 2018
NILMA DO ESPIRITO SANTO COSTA FONSECA
Escrivão(ã) - 11111

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016689-03.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Executado: ANTONIO LUCAS BALDOINO BARROS
Advogado(s): TATIANO DANTAS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2271)
DESPACHO FL.143.: Intime-se o exequente por seu advogado, para se manifestar no prazo de 05(cinco) dias, requerendo o que lhe entender de
direito.

Processo nº 0018990-73.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): HYNGRYSS SHIRLEY LIMA SANCHEZ RAMIRES(OAB/PIAUÍ Nº 14392)
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15.49. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA636507 

15.50. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA636524 

15.51. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA636548 

Réu: ANA CLARA DUARTE DA SILVA
Advogado(s):
3. DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, julgo IMPROCEDENTES os presentes embargos àmonitoria, CONVERTENDO pleno jure o mandado de pagamento em
mandadoexecutivo (art. 702, §8°, CPC).
De consequência, condeno o requerido/embargante ao pagamento das custasfinais processuais e honorários advocatícios, sendo estes fixados
em R$ 10% (dez porcento) sobre o valor atualizado do débito, a ser cobrado nos termos do art.98, §3, CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Teresina, PI, 05 de abril de 2018.
Francisco João Damasceno
Juiz de Direito

Processo nº 0027578-06.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: SYARLA BEZERRA PIAUILINO MOTA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito,com fulcro no art. 485, VI, do CPC, por falta de interesse processual.
Custas processuais eventualmente remanescentes pela parte autora. Semhonorários. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se a devida
baixa nadistribuição.
Recolham-se mandados expedidos e levantem-se eventuais atos constritivos.Transitada em julgado a presente sentença, arquive-se este feito
com a devidabaixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Teresina, PI, 28/03/18, às 12:45hs
Francisco João Damasceno
Juiz de Direito

Processo nº 0030528-85.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Vistos.
COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ ingressou com açãomonitoria em face de JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA, ambosqualificados na exordial,
aduzindo o autor que a parte ré é devedora de quantiade R$ 7.373,26, referente a dívida não paga.
Regularmente citado, o réu deixou transcorrer in albis o prazo pararesposta (fl.58/v).
Era em síntese o que havia para relatar. Passo a decidir.
O réu foi citado e não apresentou embargos. Assim, deve-seconstituir de pleno direito o mandado injuntivo em mandado executivo (art.701,§ 2°,
do NCPC). O STJ tem entendido que o reconhecimento de talfenómeno deve se dar por sentença. Seguindo a mesma linha do STJ, a
Lei13.105/2015 prevê expressamente que o procedimento seguirá o rito no TítuloII do Livro l da parte especial do novo CPC, concernente ao
cumprimento desentença. Vejamos a jurisprudência do STJ:
"RECURSO ESPECIAL - AÇÃO MONITORIA -
INÉRCIA DO RÉU - DECISÃO QUE CONVERTE O
MANDADO INICIAL EM EXECUTIVO - NATUREZA
JURÍDICA DE SENTENÇA - COBRANÇA, NA
EXECUÇÃO, DE ENCARGOS PREVISTOS NO
CONTRATO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO
IMPROVIDO. 1. Tem natureza jurídica de sentença a
decisão que constitui o mandado monitórío em título
executivo judicial. 2. A decisão que constitui, de pleno
direito, o título executivo judicial, convertendo o mandado
inicial em executivo não confere executividade ao
documento apresentado na inicial da monitoria; ao revés,
ela reconhece que é devida a obrigação nele subscrita e
na forma com que fora apresentado na inicial da monitoria
(quantum), constituindo título executivo judicial. 3.
Recurso improvido. (REsp 1120051/PA, Rei. Ministro
MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em
24/08/2010, DJe 14/09/2010)1.
Assim, declaro por sentença a conversão do mandado inicial emmandado executivo devendo o débito ser acrescido das faturas que sevenceram
no curso da presente demanda e verba honorária sucumbencial de10% sobre o valor da causa. Determinando, após o trânsito em julgado,
aintimação da autora para apresentar o demonstrativo atualizado do débitoincluído o valor das faturas vencidas no curso deste feito até a data da
prolaçãoda sentença.
Ressalte-se que a execução do referido título deve ser realizada emconformidade com o que prevê o art. 4°, § 1°, l, do Provimento Conjunto n°
11de 16 de setembro de 2016, portanto, deve ser requerido através do sistema deProcesso Judicial Eletrônico.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Teresina, PI, quarta-teira, 28 de março de 2018, às l l:21h.
Francisco João Damasceno
Juiz de Direito
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15.52. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA636587 

15.53. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA636600 

15.54. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635859 

15.55. DECISÃO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636406 

Processo nº 0026411-17.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA AUGUSTA VELOSO MONTEIRO BRITO
Advogado(s): SIGIFROI MORENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2425)
Réu: CARVALHO E FERNANDES LTDA
Advogado(s): THIAGO PORTELA VALE TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7559)
3. DISPOSITIVO
Ante todo o exposto, e tudo mais o que dos autos constam, com fulcro no art.487, l do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, o pedido
inicial paracondenar a empresa ré:
A) Ao pagamento de índenização por danos morais à autora no valor de R$5.000,00 (CINCO MIL REAIS), devendo incidir sobre a condenação
por dano moralcorreção monetária a partir da data do arbitramento e juros moratórios à base de 1% aomês, estes a partir da citação.
B) Ao pagamento de Índenização pelos danos materiais suportados pela autorano valor de R$ 3.806,64, (TRÊS MIL OITOCENTOS E SEIS
REAIS E SESSENTA EQUATRO CENTAVOS) devendo incidir correção monetária e juros moratórios, esses de1% a.m, a partir da citação.
C) Ao pagamento das custas processuais e honorários fixados em 10% sobre ovalor da condenação, (art. 85, § 2° do CPC)
Teresina, 04 de abril de 2018
Francisco João Damasceno
Juiz de Direito

Processo nº 0005063-36.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BEMGE
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): ERIKA MODAS LTDA
Advogado(s):
Vistos.
BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS- BEMGE, por advogado, propôsAÇAO DE EXECUÇÃO em face de ERIKA MODAS LTDA., ambos
devidamentequalificados na inicial.
Atos escorreitos para o andamento processual.
A parte autora foi intimada pessoalmente por via postal para manifestarinteresse no feito, conforme certidão de fl.132-v. No entanto, manteve-se
inerte, na formada certidão defl.133.
Vieram-me conclusos.
Trata-se de questão de fácil deslinde, diante do evidente abandono da causapela parte autora, na forma do art. 485, III, CPC.
Cumprida a exigência do art. 485, §1, CPC, a parque exequente quedou-seinerte.
Do exposto, com fulcro nos artigos mencionados, julgo EXTINTO O FEITOSEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Custas finais pela parte autora, na forma do art.485, §2, CPC.
Sem honorários.
Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se a devida baixa nadistribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Teresina, PI, 28 de março de 2018
Francisco João Damasceno
Juiz de Direito

Processo nº 0020051-37.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIANA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): DYEGO ELLYAS DE OLIVEIRA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8038), JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613), LUAN
AMORIM SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10410)
Réu: AGESPISA - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A
Advogado(s): IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7470)
DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, com fulcro no art. 1.022 do CPC, conheçodos presentes embargos, para negar-lhes provimento.
Publique-se.Registre-se. Intimem-se.
Dando-se continuidade à marcha processual e considerando quefora interposto recurso apelatório com as razões de contrariedade
jáapresentadas pela apelada, encaminhem-se os autos à Superior Instância paraa devida apreciação.
Cumpra-se.
Teresina, PI, 02 de abril de 2018
Francisco João Damasceno
Juiz de Direito

PROCESSO Nº: 0810416-91.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A, SERVIO TULIO DE BARCELOS - OAB MG44698, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - OAB
SP192649
RÉU: INACIO VINICIUS AGUIAR DIAS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806655-18.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: IDELFONSO LEONCIO DE SOUSA
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15.56. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA636296 

15.57. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA636300 

15.58. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA636345 

15.59. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA636352 

ADVOGADO(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS - OAB PI3047
RÉU: INVASORES
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0002770-68.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL - NAZARIA PIAUI
Indiciado: JOSE DE RIBAMAR PEREIRA, JOAQUIM ALMEIDA BRAGA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSE DE RIBAMAR PEREIRA, JOAQUIM ALMEIDA BRAGA,
residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares
e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando
necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do
prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e
367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de abril de 2018 (06/04/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0001050-08.2010.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANTONIO MESSIAS DE ALMEIDA JUNIOR, GILMARA RODRIGUES SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado GILMARA RODRIGUES SANTOS, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de abril de 2018 (06/04/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi
e assino.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0003722-62.2005.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: TEDINALDO PEREIRA CAVALCANTE, FRANCISCO DAS CHAGAS DE SA REIS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO DAS CHAGAS DE SA REIS, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de abril de 2018 (06/04/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0013116-15.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA 2º DISTRITO POLICIAL
Réu: ARYELTON ARAUJO DOS SANTOS, AIRTON MACIEL LIMA ALVES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8409 Disponibilização: Sexta-feira, 6 de Abril de 2018 Publicação: Segunda-feira, 9 de Abril de 2018

Página 90



15.60. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA636356 

15.61. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA636382 

15.62. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA636392 

O Dr. CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado AIRTON MACIEL LIMA ALVES, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de abril de 2018 (06/04/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi
e assino.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0015158-47.2007.8.18.0140
CLASSE: Restauração de Autos
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: WANDERLAN FERREIRA DE MELO, FABIO CARVALHO PESSOA, LEONARDO MILHOMEM MELO, HERMILO CACIQUINHO
PACHECO NETO, DANILO FERREIRA E SILVA, JEFFERSON WINNERY CARVALHO FARIAS, HILTON PAZ JUNIOR, RAFAEL NOLETO
BATISTA - FALECIDO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LEONARDO MILHOMEM MELO, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de abril de 2018 (06/04/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi
e assino.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0006088-54.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Réu: JACIARA PIRES RODRIGUES, MARIA PAULA DA SILVA COSTA, DANIEL CARDOSO DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado DANIEL CARDOSO DA SILVA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de abril de 2018 (06/04/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi
e assino.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0009850-25.2010.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: EDIVALDO DOS SANTOS ARAUJO, FRANCISCO DOS SANTOS ARAÚJO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado EDIVALDO DOS SANTOS ARAUJO, FRANCISCO DOS
SANTOS ARAÚJO, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias,
podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua
intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o
processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas
urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de abril de 2018
(06/04/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
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15.63. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA636397 

15.64. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA635712 

15.65. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA636518 

15.66. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635476 

15.67. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA636043 

15.68. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA636552 

CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0011695-82.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: COORDENAÇÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA - DETRAN
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DE SOUSA, residente
em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de abril de 2018 (06/04/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0024692-30.2010.8.18.0004
Classe: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Requerente: MANOEL DE JESUS MELO, RAIMUNDA NONATA ALVES FERREIRA MELO
Advogado(s): ADRIANA CÉLIA PEREIRA DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 6651)
Requerido: CRISTIANE NASCIMENTO DE ALMEIDA, J.C.A.D.M. (MENOR)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da lei vigente, intime-se à parte requerente através do seu advogado, para informar o verdadeiro endereço da
parte requerida no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0014743-11.2012.8.18.0004
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: HELEN CAROLYNE CARVALHO GUIMARAES (ADOLESCENTE), ISMAEL REIS GUIMARAES
Advogado(s): ISMAEL GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 2321)
Réu: COLEGIO SANTA MARCELINA
Advogado(s):
DESPACHO: Intima-se a parte autora, Hellen Carolyne Carvalho Guimarães, através de seu advogado signatário, ISMAEL GUIMARAES
(OAB/PIAUÍ Nº 2321), para tomar conhecimento da impugnação do valor da causa, em forma de incidente processual, e apresentar resposta, no
prazo de 10 dias.

Processo nº 0020364-03.2011.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: G DA C S (MENOR), L A DA C S (MENOR)
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu:
Advogado(s):
Isto posto, jugo procedente a ação, conforme requerido na inicial, determinando que seja expedido alvará judicial em nome de G da C S e L A da
C S, a fim de que possa realizar o levantamento do valor de R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais) em nome do falecido G A dos S
referente ao benefício NB/ 87-540.898.328-.1, depositado na agência 083947, banco 341.

Processo nº 0024637-54.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JOSÉ RIBAMAR DA SILVA CRUZ
Advogado(s): MISHELE COELHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7520)
Requerido: MARIA DE FATIMA DA CUNHA SILVA
Advogado(s):
Isto posto, configurado o abandono do feito, extingo o processo sem resolução de mérito a teor do que dispõe o art. 485, III do CPC.

Processo nº 0030778-55.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DO CARMO ARAGÃO VENTURA, EDSON DA CRUZ ARAGÃO, ALZENIRA ARAGÃO DE ARAUJO, LUIZ GONZAGA DA
CRUZ ARAGAO, MARIA DO SOCORRO LOBAO DE ARAGAO, ADRIANO LOBAO DE ARAGAO, PEDRO DA CRUZ ARAGÃO, TERESA
ARAGAO DOS SANTOS, CONCEIÇAO DE MARIA ARAGAO CARVALHO, FRANCISCA DA CRUZ ARAGAO, JOSE PEREIRA DA CRUZ
ARAGÃO, ALZIRA DA CRUZ ARAGÃO, ELIANA DA CRUZ ARAGÃO, MARIA DE JESUS ARAGAO SILVA, ANE SELMA CRUZ ARAGAO
Advogado(s): MARISANE DOS SANTOS MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 13829), MARIA DE JESUS ARAGAO SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 8388),
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15.69. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA636594 

15.70. DECISÃO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635326 

15.71. DECISÃO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635890 

15.72. DECISÃO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635917 

15.73. JULGAMENTO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636065 

SILVIA LORENNA DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10638), GEORGEVAN EMMANUEL ARAGAO DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 11864)
Inventariado: JOSINA DA CRUZ ARAGAO, LUIZ PINHEIRO DE ARAGAO
Advogado(s):
Conforme certificado às fls. 258, a audiência designada para o dia 12 de abril de 2018, às 9h00 não se realizará em razão da convocação desta
Magistrada para composição de Câmara junto ao e. Tribunal de Justiça do Piauí, devendo as partes serem intimadas por seus advogados.
Dando prosseguimento ao feito, determino à Secretaria que promova a juntada aos autos físicos das avaliações apresentadas pelos oficiais de
justiça. Após, intimem-se as partes, por seus advogados, para que se manifestem acerca dos referidos laudos, querendo, no prazo comum de 15
(quinze) dias a teor do que dispõe o art. 635 do CPC.
Outrossim, no mesmo prazo, que o inventariante colacione os comprovantes dos pagamentos referentes às demais parcelas das custas prévias
complementares, bem como as certidões negativas expedidas pelas Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal referentes ao falecidos.
Recebida a petição de fls. 242/252, dando conhecimento a este Juízo da interposição de Agravo de Instrumento, todavia, mantenho por seus
próprios fundamentos a decisão de fls. 199 que indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado por Ane Selma da Cruz Aragão, uma vez que não
restaram demonstrados os requisitos previstos no art. 98 do CPC, destacando o pedido de preferência na compra de imóvel que se vê às fls. 188.
Intime-se a peticionária, para no prazo de 15 (quinze) dias, informar acerca de eventual concessão de efeito suspensivo ou julgamento pela
Instância Superior, nos termos do que dispõe o art. 1.019, I do CPC

Processo nº 0001113-62.2012.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS FREITAS, MARIA DO AMPARO OLIVEIRA DOS PASSOS
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 3078)
Réu:
Advogado(s):
Assim, nos termos da sentença e decisões proferidas nestes autos, e nos autos em apenso, determino à Secretaria, que encaminhem-se estes
autos à Contadoria Judicial deste Fórum, para que proceda atualização do valor referente às benfeitorias, determinado na Sentença proferida às
fls. 130/133, nos termos ordenados pela Exma Sra. Juíza Auxiliar da 1ª Vara de Família e Sucessões desta Comarca, tendo-se por termo inicial a
data constante na referida sentença, a data da protocolização da petição apresentada de fls. 204, e documento de fls. 205.
Procedida a atualização, intime-se a parte requerida Sra. Maria Do Amparo Oliveira dos Passos, via seu advogado e pessoalmente, para no
prazo de 15(quinze) dias, realizar o depósito do valor respectivo, devidamente atualizado, em conta de titularidade do Sr. Francisco das Chagas
Freitas, a ser informada a este juízo, ou na conta judicial vinculada ao presente feito, e aberta junto a Caixa Econômica Federal, conforme se
infere dos autos, sob pena de incidência de multa no valor de 10%(dez por cento) sobre o calculado, inclusive sob as penalidades legais.
À secretaria para proceder a mudança de classe da presente ação, junto ao Sistema, lavradas as certidões devidas, alterando-se para
Cumprimento de Sentença, se ainda não tiver tomado esta providência, considerando que o Divórcio com Partilha de Bens já se encontra julgado.
Intimem-se as partes, via seus advogados, e após, esgotadas as vias recursais, arquivem-se os autos com baixa, expedidas as comunicações
necessárias, observadas as formalidades legais.
Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0820306-54.2017.8.18.0140
CLASSE: EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO
EXCEPTO: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA LIMA
ADVOGADO(s): CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO DRUMOND - OAB PI1821
EXCIPIENTE: ZILNÉIA GOMES BARBOSA DA ROCHA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
373 - DECISÃO --> REJEIÇÃO --> EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO OU SUSPEIÇÃO:
REJEITADA EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO OU DE SUSPEIÇÃO

PROCESSO Nº: 0800137-12.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: ISABEL BARBOSA ARAGAO
ADVOGADO(s): LIDIANE MARTINS VALENTE - OAB PI5976
EXECUTADO: ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800137-12.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: ISABEL BARBOSA ARAGAO
ADVOGADO(s): LIDIANE MARTINS VALENTE - OAB PI5976
EXECUTADO: ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800695-18.2017.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: R.R.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: M.M.C.M
ADVOGADO(s): TALLES PEREIRA DE ALMEIDA REIS - OAB MA16004, ALINE SOUZA DE BARROS E SILVA - OAB MA13657
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
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15.74. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636066 

15.75. JULGAMENTO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636068 

15.76. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636069 

15.77. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636070 

15.78. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636071 

15.79. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636531 

15.80. SENTENÇA - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA636554 

HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0803283-95.2017.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: S.H.C.P
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: D.R.S.R.P
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800693-82.2016.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: D.G.O
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: F.B.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
459 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS:
EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS

PROCESSO Nº: 0802027-83.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: V.M.S.A.S
ADVOGADO(s): ADDISON LEITE GOMES - OAB PI13518
EXECUTADO: R.K.F.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800781-23.2016.8.18.0140
CLASSE: PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS
REQUERENTE: BERNARDETE FERREIRA NUNES
ADVOGADO(s): DANIEL PAZ DE CARVALHO - OAB PI13338
REQUERIDO: JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL DE UNIÃO ESTÁVEL COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 381, § 5º CPC/2015
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800143-87.2016.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: E.F.S.A
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: B.S.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0811310-67.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): JADIR SANTOS SARAIVA - OAB PI10220
RÉU: MARIA DO DESTERRO SILVA SANTOS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0004907-18.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 13ª PROMOTORIA
Advogado(s): KAIO CESAR MAGALHAES OSORIO(OAB/PIAUÍ Nº 13736)
Réu: IRGO DE ARAÚJO LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº ), FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301)
"[...] Ante o exposto, pronuncio IRGO DE ARAÚJO LIMA como incurso nas penas do art. 121, § 2º, incisos II e IV, do Código Penal, para que seja
submetido a julgamento pelo Tribunal Popular do Júri.Em atenção ao princípio da inocência, deixo de lançar o nome do acusado no rol dos
culpados. [...]Diante do exposto, REVOGO a prisão preventiva de IRGO DE ARAÚJO LIMA, para lhe conceder liberdade provisória, conforme
disposto no art. 321, do Código Processual Penal.Expeça-se o competente Alvará de Soltura, devendo o acusado ser posto, in continenti, em
liberdade, se por outro motivo não estiver preso.Dê-se baixa no Banco Nacional de Mandados de Prisão.Entretanto, inobstante a ausência dos
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15.81. SENTENÇA - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA636599 

15.82. SENTENÇA - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA636604 

15.83. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA636628 

15.84. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA635699 

15.85. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA635724 

15.86. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA636037 

fundamentos legais para a manutenção da prisão, afigura-se plausível a possibilidade de aplicação de outras medidas cautelares, tendo em vista
a reiteração delitiva, de conformidade com o que dispõe o Código Processual Penal, em seu art. 321:Art. 321. Ausentes os requisitos que
autorizam a decretação da prisão preventiva, o juiz deverá conceder liberdade provisória, impondo, se for o caso, as medidas cautelares previstas
no art. 319 deste Código e observados os critérios constantes do art. 282 deste Código.O § 2º, do art. 282, do CPP, diz: As medidas cautelares
serão decretadas pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes ou, quando no curso da investigação criminal, por representação da autoridade
policial ou mediante requerimento do Ministério Público.Assim, determino que o acusado fique sob as seguintes condições, devendo assinar o
respectivo termo de compromisso:1. Não se ausentar temporariamente ou definitivamente do município de sua residência, sem a devida
autorização deste Juízo;2. Comparecer a todos os atos do processo para os quais for intimado;3. Comparecer perante este Juízo mensalmente,
para informar e justificar as suas atividades;4. Recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga;5. Não se envolver em nenhum
outro delito.Não se deve esquecer que o § 4°, do artigo 282, do CPP prevê, em caso de descumprimento das obrigações impostas, a imposição
de outra medida em cumulação e, como medida extrema, a decretação da prisão preventiva.Publique-se, registre-se e intimem-se. [...]"

Processo nº 0021759-64.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: DERISVALDO ZACARIAS GOMES, SILVESTRE OLIMPIO DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9743)
"[...] Ante o exposto, pronuncio SILVESTRE OLÍMPIO DE SOUSA como incurso nas penas do art. 121, § 2°, incisos I e IV, c/c art. 29, todos do
Código Penal, para que seja submetido a julgamento pelo Tribunal Popular do Júri.Em atenção ao princípio da inocência, deixo de lançar o nome
do acusado no cadastro de culpados.Publique-se, registre-se e intimem-se.Cumpra-se.[...]".

Processo nº 0006319-18.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICÍDIOS DE TERESINA PIAUÍ, 14ª PROMOTORIA JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: JOSÉ WANDERSON SILVA ROSA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
"[...] Ante o acima exposto, pronuncio JOSÉ WANDERSON DA SILVA ROSA como incurso nas penas do art. 121, § 2º, incisos I e IV, do Código
Penal, para que seja submetido a julgamento pelo Tribunal Popular do Júri.Em atenção ao princípio da inocência, o nome do acusado não figurar
no cadastro de culpados.Cumpra-se.Publique-se, registre-se e intimem-se. [...]".

Processo nº 0023143-91.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 10º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 15º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: REGINALDO JOSE DE OLIVEIRA SOUSA, TAURELIO DOS SANTOS GONÇALVES
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334)
"[...] Por fim, designo para o dia 11 de dezembro de 2018, às 11h30, a audiência deinstrução e julgamento do processo, em relação ao acusado
REGINALDO JOSÉ DEOLIVEIRA SOUSA, quando serão ouvidos: testemunhas, acusado, e, na sequência,realizados os debates orais, conforme
disposto no art. 411, do CPP. [...] Intimem-se, na forma da lei, o acusado, seu advogado ou o Defensor Público, inclusive em relação à expedição
de CP. Cumpra-se. [...]".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0030054-85.2013.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1635-E)
Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, reconhecendo o longo lapso de temporal a impetração da ação, tenho como desaparecido, por óbvio, o objeto
da demanda, ficando assim, completamente esvaziado a segurança, JULGO extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem custas. Arquivem-se os autos após o trânsito em julgado. P.R.I. Teresina, 09 de maio de
2017. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA Juiz da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005545-85.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ALVES DA SILVA
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Réu: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, por tudo do que consta nos autos, JULGO IMPROCEDENTES todos os pedidos do autor, extinguindo o
processo com resolução de mérito nos termos do Art. 487, I do CPC. Condeno o Requerido ao pagamento de custas processuais e em
honorários advocatícios, que arbitro em 20% sobre o valor da causa, estando ambos sob condição suspensiva de exigibilidade, em razão da
gratuidade da Justiça concedida. P.R.I. Teresina, 23 de outubro de 2017. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
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15.87. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA636702 

15.88. DECISÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA636168 

15.89. DECISÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA636477 

15.90. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636141 

15.91. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636171 

15.92. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636218 

Processo nº 0005893-06.2016.8.18.0140
Classe: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Desapropriado: MARIA DAS GRACAS SANTOS, LINDALVA DA SILVA REIS
Advogado(s): MIGUEL SALES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9189)
DESPACHO: Com estes fundamentos, julgo PROCEDENTE, a ação proposta. Declaro expropriado o imóvel objeto do registro no. 2 ? N fls.
114v, sob o número de ordem R ? 8.666 (Av-5), do Cartório de Registro de Imóveis com o corresponde valor da desapropriação de R$
120.132,21 (cento e vinte mil cento e trinta e dois reais e vinte e um centavos). Transitada em julgado, expeça-se mandado para transferência de
domínio do imóvel desapropriado em favor do Requerente. Bem como ALVARÁ JUDICIAL em favor das Requeridas MARIA DAS GRAÇAS
SANTOS e LINDAVA DA SILVA RESIS. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina,19 de março de 2.018. ADERSON ANTONIO.
BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1P. Vara do Fazenda Pública de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011807-22.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: WELYSON GOMES PEREIRA, WANDERSON LINO DOS SANTOS, JORGE LUIZ ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: PRESIDENTE DO NUCLEO DE CONCURSO PROMOÇOES E EVENTOS - NUCEPE, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, de conformidade com a fundamentação, julgo improcedente o pedido, com fulcro no art. 487, I, do CPC.
Condeno a parte requerente no pagamento nas custas Processuais. Honorários advocatícios incabíveis na espécie P.R.I. Teresina, 06 de
novembro de 2017 ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0806530-50.2018.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE: MARIANA ANGELICA SILVA MALTA
ADVOGADO(s): LANARA FERREIRA CAMPOS - OAB PI11163
IMPETRADO: MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0806602-37.2018.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE: RESINSA BRASIL CONSTRUCOES ESPORTIVAS LTDA
ADVOGADO(s): GILBERTO ALONSO JUNIOR - OAB SP124176, RENATO ARMONI - OAB SP306128, ANTONIO DE MORAES DOURADO
NETO - OAB PE23255
IMPETRADO: MAGNÍFICO REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ, PROF. NOUGA CARDOSO BATISTA, FUNDACAO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI FUESPI, PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO PIAUÍ, SRA. CÂNDIDA HELENA DE ALENCAR ANDRADE,
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0802902-87.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MARISA REZENDE BARBOSA, IMOBILIARIA HALCA E DANIEL LTDA - EPP
ADVOGADO(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO - OAB PI3692, MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO - OAB PI6733
RÉU: RAIMUNDA MARIA DE LIMA SANTOS, ELAINE CRISTINE DE LIMA SANTOS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802902-87.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MARISA REZENDE BARBOSA, IMOBILIARIA HALCA E DANIEL LTDA - EPP
ADVOGADO(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO - OAB PI3692, MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO - OAB PI6733
RÉU: RAIMUNDA MARIA DE LIMA SANTOS, ELAINE CRISTINE DE LIMA SANTOS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802902-87.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MARISA REZENDE BARBOSA, IMOBILIARIA HALCA E DANIEL LTDA - EPP
ADVOGADO(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO - OAB PI3692, MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO - OAB PI6733
RÉU: RAIMUNDA MARIA DE LIMA SANTOS, ELAINE CRISTINE DE LIMA SANTOS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
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15.93. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636422 

15.94. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636458 

15.95. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636540 

15.96. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636541 

15.97. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636570 

15.98. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636608 

15.99. DECISÃO - 1º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636617 

15.100. DECISÃO - 1º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636639 

11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808752-25.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MARIA DO SOCORRO RIOS MAGALHAES, FRANCISCO DE VASCONCELOS MELO
ADVOGADO(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO - OAB PI6415
RÉU: PESSOAS DESCONHECIDAS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801353-08.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
ADVOGADO(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO - OAB SP31618
RÉU: KAMILA VANESSA MONTEIRO MOURA
ADVOGADO(s): HOCHANNY FERNANDES SAMPAIO - OAB PI9130
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802762-19.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: COMPANHIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL
ADVOGADO(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ - OAB AL6047
RÉU: MATEUS DE AQUINO CLEMENTINO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809929-24.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
ADVOGADO(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - OAB SP107414
RÉU: GUARACYARA WALLOIS DA COSTA VASCONCELOS
ADVOGADO(s): NICOLAS LUIS AMARAL KOPROVSKI - OAB PI16100
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802053-81.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
ADVOGADO(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ - OAB AL6047
RÉU: FRANCISCO JEFFERSON DA SILVA ALMEIDA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0815598-58.2017.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
AUTOR: ARSENIO MESSIAS DA SILVA COSTA
ADVOGADO(s): RAMON COSTA LIMA - OAB PI8037
RÉU: E DA S M FERREIRA - ME, EVANILDE DA SILVA MARTINS FERREIRA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802220-98.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: DELVAN DA SILVA SOARES
ADVOGADO(s): JUCYCLEID PEREIRA DA SILVA - OAB PI15657, FABRICIO DA COSTA REIS - OAB PI4840, JOICE ANNE DOS SANTOS
BRAGA - OAB PI9137
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
334 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NÃO CONCEDIDA A DELVAN DA SILVA SOARES - CPF: 950.667.643-72 (AUTOR).
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15.101. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635424 

15.102. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635428 

15.103. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635447 

15.104. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635492 

15.105. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635510 

15.106. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635555 

PROCESSO Nº: 0801353-08.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
ADVOGADO(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO - OAB SP31618
RÉU: KAMILA VANESSA MONTEIRO MOURA
ADVOGADO(s): HOCHANNY FERNANDES SAMPAIO - OAB PI9130
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

Processo nº 0012451-04.2010.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Réu: MARTINHO DA SILVA XAVIER
Advogado(s):
Compareça o autor em Secretaria, no prazo de 5(cinco) dias, para recebimento dos títulos executivos a serem desentranhados dos autos,
conforme determinado na sentença de fls.78.

Processo nº 0003943-25.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMANTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: CLAUDIA R DE BRITO CARVALHO
Advogado(s): ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7730)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI). Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar,
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0019045-97.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Réu: VALQUIRIA MARIA DE ALMEIDA LIMA
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780), FAGNER KRISTOFFERSON SANTOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7754)
Recolha a parte autora as custas e despesas de ingresso, no prazo de 15 (quinze) dias, ou provar que foi regularmente quitada, referente à Guia
de Recolhimento da Justiça inserida às fls. 20 dos autos, uma vez que, verificada no COBJUD esta se encontra em aberto, ainda não liquidada,
sob pena de inclusão na Dívida Ativa do Estado do Piauí.

Processo nº 0002044-89.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649)
Requerido: FRANCILENE MARIA FONTENELE GOMES REGO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
OBS.: O Boleto (Guia de Recolhimento da Justiça) se encontra disponível no THEMIS WEB e/ou na secretaria para fins de pagamento.

Processo nº 0019060-37.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CLEANE GOMES DA SILVA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669)
Requerido: FINASA BMC SA
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para se manifestar sobre a petição de fls. 375/383.
TERESINA, 5 de abril de 2018

Processo nº 0017882-82.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JURACY DE BARROS MONTURIL, LETÍCIA DE MATOS PEREIRA, TANIA HELGA COMELLI BUKOWITZ, FRANCISCO JOSÉ
TOSTES CRUZ DE CASTRO PAULO PESSOA, JOSÉ VIRGILIO DE BARROS SILVA, MARIA AUXILIADORA FERREIRA ANTONIO, SYNVAL
ROCHA FILHO, PEDRO RODRIGUES SOARES, NILEIDE HELENA MONTURIL, TELMO TOLEDO TENORIO, JOEL BRAGA DA SILVA, JOSE
MARIA CALIXTO, JOSE WANDERLEY DE MOURA, GILSON ALVES PEREGRINO DA SILVA, JOSÉ CARLOS TOLEDO PEREIRA,
FRANCISCA NIUCILENE MIRABEAU RODRIGUES, SONIA MARIA DA SILVA LIMA, IZABEL MOREIRA CRUZ, ARIOBALDO DE OLIVEIRA
SILVA, VALTER VEGA DE VASCONCELOS, MARIA HELENA DIAS BARRETO, ISA SONIA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, GERSON
RIBEIRO CALDAS, JAIME ARAUJO FILHO, CARLOS ANTONIO VERAS, TONY MARQUES DE OLIVEIRA, FRANCISCO DE ASSIS DO
NASCIMENTO, ADRIANA CABRAL RIBEIRO, LAMARTINE BRAGA MOTA, LUIZ CARLOS MENDES DE OLIVEIRA, MARCOS JOSE ALVES
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15.107. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635739 

15.108. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635741 

RIQUEZA, JEFER SANDRO DA SILVA SANTOS, PAULO CESAR MACHADO VIEIRA, PAULO RICARDO COSTA FERREIRA, PAULO
ROBERTO DA SILVA GOMES, ROGÉRIO AURÉLIO VAZ, RENATO DE ARAUJO DIEHL, RAIMUNDO VALDERI CORREIA, PATRICK CHAGAS
DOS SANTOS, SERGIO AUGUSTO BOTELHO REBOLHO, SANDRO MARCUS MACHADO, WALDEMIR DELMIRO MENDES FILHO, MARLI
FERREIRA DOS SANTOS, LYZARDO AUGUSTO RAMOS WANDERLEY, LUIZ PINTO JUNIOR, MARIA IVONETE DE SOUSA ALMEIDA,
ANTONIO RIBEIRO FILHO, GERUZA PONTES NUNES, MARILDA FREIRE DOMINGOS, CARLOS ALBERTO MELO, NEIDE DOS SANTOS
SILVA, LENIR PERUZZI LEAL, MARIA JOSE DA SILVA DE OLIVEIRA CRUZ, MARIA DAS GRAÇAS MEDEIROS DE SOUZA, MARLI ROSA DO
NASCIMENTO MARQUES, MARIEDA AGUIAR CAVALCANTE, MARIA DA CONCEIÇÃO MACIEL MONTEIRO, IRACI MAURICIO OLIVEIRA,
ERANILDA MARTINS DA SILVA, IBABEL MARIA BATISTA DA ROCHA, MARCIO ALEXANDRE CARDOSO DE OLIVEIRA, JOSÉ LUIZ GOMES
DA SILVA, ROBERTO FERNANDES RODRIGUES, CLAUDIO JULIAO, LAURO FERNANDO TORRES DE ALENCAR, RENATO JOSE COSTA
SOUSA, ANA CELIA FRANCO DE SÁ, CARLOS AUGUSTO DA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS FONTES DE SOUSA, GIRLANE
FIGUEREDO VIANA, LUIZ GONZAGA FERREIRA NERES, ANFRISIO GEORGE DE ARAUJO ROCHA REIS, SILVIO LOPES DE MORAES,
MARIA DA GRAÇAS CAVALCANTE ARAUJO, PLINIO ANDRADE CORREIA, BENEDITA FRANCISCA DE FREITAS NUNES, KERGINALDO
ALVES DE OLIVEIRA FILHO, CESÁRIO DOS SANTOS NETO, JOSE MARIA DE SOUZA MONTEIRO, DULCINEIDE TEIXEIRA DE CARVALHO,
ALMIR DE CARVALHO, RONALDO DE LIMA NUNES, EDIVAN GOMES DE AZEVEDO, EMERSON GUILHERME ROCHA LINHARES,
SEVERINO GOMES DA SILVA, ANTONIO FERREIRA DA ROCHA, LUIZ GONZAGA DA SILVA, JOSE VALDEMIR ALVES, APRIGIO JOSE
DUARTE SILVA, ANTONIO JOSÉ DE MELO, IVANALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, ANTONIO LUIZ DA SILVA, ANTONIO SÉRGIO MACHADO
PEIXOTO, ALEXANDRE DOS SANTOS NASCIMENTO, ANTONIO SERGIO AVELINO, ANDERSON GRACIANO DA SILVA, ANDRÉ SANTOS
CARVALHO, ADILSON ARGIBAI PINTO, PAULO ANTONIO DA SILVA, BRUNO LEONARDO LOPES, CLAUDIO RODRIGUES NAZARETH,
CLEBER COSTA MACHADO, CARLOS AUDI DE SOUZA HERMES, MARCIO BROWN DA COSTA, EDSON MOREIRA DA SILVA JUNIOR,
ELTON ROCHA EVANGELISTA, EVANDRO DO BONFIM DIAS, FLAVIO CARDOSO LUIZ DE OLIVEIRA, FABIANO DE ALMEIDA GOMES,
FABIO DE ALMEIDA GOMES, FERNANDO DE OLIVEIRA TOMASIO, FRANCISCO CARLOS DE SOUZA NACARATTI, GILBERTO CIQUEIRA
BENTO JUNIOR, HELIO DELMIRO MENDES, IVO DE OLIVEIRA FILHO, ISAAC SPINOLA DA SILVA, JORGE LUIS DA SILVEIRA, BV
FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO INVESTIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790), FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR
(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Requerido: BANCO CACIQUE S/A, BANCO BONSUCESSO, BANCO BANCRED S/A, BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A, BANCO BMC S/A,
BANCO DAYCOVAL S.A, HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO, BANCO SANTANDER S.A, BANCO BGN S/A, BANCO
PANAMERICANO S/A, BANCO MORADA S/A, BANCO DO BRASIL S.A, BANCO MATONE S/A, PREVIMIL EMPRESTIMO CONSIGNADO,
ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO - POUPEX, BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A, BANCO ABN AMRO REAL S/A, LECCA
CREDITO,FINANCIAMETO E INVESTIMENTO S/A, BANCO SEMEAR S/A, BANCO FIBRA S/A, BANCO INTERMEDIUM S/A, BANCO SAFRA
S/A, BANCO BVA S/A, FHE EMPRÉSTIMOS, BANCO BBM S/A, BANCO BMG S/A, BANCO PECUNIA S/A, BANCO ITAÚ S.A., PARANA
BANCO S/A, SABEMI PREVIDENCIA E EMPRÉSTIMO, UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A, BANCO SCHAHIN S.A, BANCO
BRADESCO S/A, FAMILIA BANDEIRANTE, BICBANCO CREDITO CORPORATIVO, CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA
S/A, AMBRA EMPRESTIMOS, BANCO MERIDIONAL S/A, SOCIEDADE CAXIENSE DE MUTUO SOCORRO, RSPP- PREVIDENCIA PRIVADA,
AMAL PREVIDENCIA, BANCO LUSO BRASILIEIRO S/A, CENTRO DE INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA AOS SERVIDORES PUBLICOS -
CIASPREV, PECÚLIO UNIÃO - PREVIDÊNCIA PRIVADA
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339), FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS
GERAIS Nº 96864 ), MÁRCIO LOUZADA CARPENA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 46582), BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE
BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOAO ROAS DA SILVA(OAB/MINAS GERAIS Nº 98981 ), SERGIO ROBERTO RIBEIRO FILHO(OAB/SÃO
PAULO Nº 305088)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se o advogado da parte autora, Dr. Francisco Ramon de
Freitas Melo, OAB/PI 5.795, para juntada do instrumento procuratório, referente aos embargos de declaração opostos. Dou fé. TERESINA, 5 de
abril de 2018.

Processo nº 0018479-80.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: RAIMUNDA RIVANDA PINHEIRO DO PRADO
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
Requerido: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES DE CASTRO, MANOEL DA SILVA LEÃO, GERIMAR DE BRITO VIEIRA,
ALICE PAIVA DE MORAES, LUNALVA OLIVEIRA COSTA, MARIO ANDRETTI DE BRITO PIMENTEL, AMSTRONG DE OLIVEIRA SILVA,
PEDRO PAULO CARDOSO, DUELIS
Advogado(s):
No caso em comento, verifica-se a coincidência de objeto entre a ação de
reintegração de posse e a ação de interdito proibitório, qual seja, identidade do imóvel ao
Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO JOÃO DAMASCENO, Juiz(a), em 05/04/2018, às 17:41, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
qual se almeja defesa, além de haver identidade entre as partes integrantes dos processos,
o que faz concluir pela identidade das ações, configurando assim a litispendência entre as
referidas ações.
Nesses termos, a fim de evitar a litispendência entre as ações de reitegração
de posse e de interdito proibitório, declaro extinta a presente ação, sem resolução do mérito,
nos termos do art. 485, V, do CPC.
Custas pela autora.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se

Processo nº 0012868-83.2012.8.18.0140
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: RAIMUNDA RIVANDA PINHEIRO DO PRADO
Advogado(s): JOSELI LIMA MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 2823), CARLOS WASHINGTON BRAGA DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
6532), CAROLINE FREITAS BRAGA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7124), EDENILSON AMORIM ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 8823), CARLOS
HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415), GERARDO ALVES DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 702)
Interditando: EXPEDITA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA, ANTONIO RAMOS GINO DE SOUSA, LUCIA MARIA FONTENELE DA SILVA,
RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES DE CASTRO, MANOEL SOARES DA COSTA, MANOEL DA SILVA LEÃO,
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15.109. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635757 

15.110. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635759 

15.111. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635761 

15.112. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635863 

FRANCISCA CARDOSO MACEDO, GERIMAR DE BRITO VIEIRA, ALICE PAIVA DE MORAES, MANOEL SOARES DA COSTA
Advogado(s):
Diante da dificuldade na identificação de todos os invasores, conforme
informação prestada, às fls.225/226, pela parte autora, determino a citação pessoal dos
ocupantes eventualmente não citados, que forem encontrados no local indicado pela autora
na exordial, procedendo-se a citação por edital das pessoas que não forem localizadas, nos
termos do art.554, §1º do CPC.
Designo audiência de conciliação para o
dia 13/06/2018, às 09h.
Citem-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0007001-12.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SABINO ALVES FEITOSA NETO
Advogado(s): NOELIA CASTRO DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 6964), NOELIA CASTRO DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 6964)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A, BB LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Isso posto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, e condeno o réu a proceder a transferência do veículo referido na inicial junto ao
DETRAN em 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) até o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a
contar da intimação pessoal da decisão (Sum. 410/STJ, nos termos do § 4º do art. 461 do CPC), bem como o condeno ao pagamento dos
impostos, multas e taxas a partir da data da venda até a data da efetiva transferência. Condeno ainda a Ré ao pagamento em favor do Autor do
importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos morais. Diante do desfecho dado à lide, determino a expedição de mandado ao
DETRAN informando a existência da venda do veículo descrito nestes autos, a fim de cessar a responsabilidade solidária do autor a partir da data
da venda, a saber, 16/07/2009 (data do contrato de arrendamento mercantil), devendo o órgão de trânsito proceder às anotações necessárias em
seus registros. Condeno a parte requerida nas custas processuais e honorários advocatícios de sucumbência, que ora fixo 10% (dez por cento)
do valor atualizado da causa (art. 85, §2º do NCPC). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0009293-04.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MESAQUE COMPASSO DE MOURA
Advogado(s): YEDDA CASTRO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8015), WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Assim, não cumprindo o autor com a emenda determinada, um dos requisitos
da petição inicial, o seu indeferimento é medida que se impõe.
Do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no art. 330, IV
c/c art. 321, todos do NCPC, haja vista que a parte autora deixou de emendar o valor da
causa, não complementando as custas devidas.
Determino o cancelamento da distribuição.
Sem condenação em honorários. Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0011059-19.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A
Advogado(s): THAYNA TUHANY FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12631), ALBERTO IVÁN ZAKIDALSKI(OAB/PARANÁ Nº 39274)
Réu:
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, julgo extinto o
feito sem resolução de mérito pela falta de uma das condições da ação, com fundamento no
art. 485, VI, do CPC.
Custas finais pelo Autor.
Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
TERESINA, 5 de abril de 2018

Processo nº 0012624-38.2004.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ÄGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): ANTONIO DE DEUS NETO (OAB/PIAUÍ Nº 1611)
Réu: OSCAR B. DE ABOIM
Advogado(s):
Trata-se de ação monitória movida por AGESPISA em face de OSCAR B. DE ABOIM, onde se
discute o contrato de financiamento firmado entre as partes.
O presente feito fora distribuído a este Juízo por conexão aos autos do processo nº
207.649.2004 conforme se observa no bojo da petição inicial, sem qualquer fundamento para tanto.
Verifico que o suposto processo conexo refere-se a uma ação monitória, movida por AGESPISA
em face de parte diversa, discutindo causa de pedir diversa da presente lide.
Os arts. 284 e 285 do CPC, tratam da necessidade de distribuição de todos os processos onde
houver "mais de um juiz", de forma alternada, obedecendo à rigorosa igualdade, até para que haja uma

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8409 Disponibilização: Sexta-feira, 6 de Abril de 2018 Publicação: Segunda-feira, 9 de Abril de 2018

Página 100



15.113. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635893 

15.114. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635896 

15.115. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635899 

distribuição dos feitos de forma equânime, evitando a sobrecarga sobre determinados magistrados e servidores.
No presente feito, a regra de distribuição por sorteio foi desviada mediante a utilização incorreta
do instituto da distribuição por dependência, previsto no CPC, em seu art. 286. Com a distribuição por
dependência, passam a ser irrelevantes os critérios de alternatividade e igualdade, vez que é a própria parte
quem direciona o processo ao juízo entendido como competente para o julgamento da causa, cabendo a este,
contudo, o deferimento da distribuição por dependência ou não, conforme o direito.
A conexão, com fulcro no art. 55, do CPC, acontecerá sempre que duas ou mais ações tiverem
em comum o pedido ou a causa de pedir. Nesse passo, quanto a causa de pedir, cumpre esclarecer que se
refere a causa de pedir remota, como ocorre por exemplo nos casos de ação de despejo e a consignação em
pagamento fundadas no mesmo contrato. Já a continência, que trago à baila apenas para esclarecimento, com
base no art. 56, do mesmo Código, ocorrerá entre duas ou mais ações quando houver identidade quanto às
partes e à causa de pedir, mas o pedido de uma abrange o da outra.
O alegado processo conexo, jamais ensejaria decisões conflitantes ao presente feito, até por que
inexiste identidade de partes ou causa de pedir.
Ante o exposto, determino que a secretaria promova REDISTRIBUIÇÃO do processo por
SORTEIO.
Certifiquem-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0016834-54.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HÉLIO DOS SANTOS VIVEIROS
Advogado(s): GERSON DOS SANTOS SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8040)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Diante de todo o exposto, e de tudo mais que dos autos consta, à luz da prova produzida, da jurisprudência e da doutrina invocadas e,
ainda, levando-se em conta princípios gerais de direito, com fundamento nos arts. 5º, V e X, da Constituição Federal, e 186, 187 e 927 do
Código Civil, c/c os art. 330, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido inicial, extinguindo o feito com exame de mérito,
declarando a inexistência do débito cobrado pelo BANCO DO BRASIL SA em razão da operação nº 54359209, condenando, ainda a
empresa requerida da seguinte forma: a) Condeno o BANCO DO BRASIL S/A no pagamento de indenização por danos morais no
importe de R$ 3.000,00 (três mil reais) pelo ato ilícito praticado de ter incluído o nome do Autor em órgãos de restrição ao crédito por
dívida paga, com correção monetária a fluir na data deste decisório (Súmula 362, do STJ) e juros de mora de 1% ao mês contados a
partir do evento danoso (súmula 54 do STJ); Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO JOÃO DAMASCENO, Juiz(a), em
05/04/2018, às 17:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. b) Condeno a parte ré, ainda, no pagamento de indenização em razão
DA PERDA DE UMA CHANCE, pelo prejuízo causado ao Autor dada a impossibilidade de finalizar processo habitacional, na importância
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com correção monetária a fluir na data deste decisório (Súmula 362, do STJ) e juros de mora de 1% ao
mês contados a partir do evento danoso (súmula 54 do STJ); c) Por fim, condenar a demandada ao pagamento das custas processuais
e da verba honorária do procurador da autora, que estipulo em 15% do valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intime-se

Processo nº 0025344-22.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Requerido: JOSÉ DIONISIO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): RENILDO RODRIGUES PIAUILINO(OAB/PIAUÍ Nº 7385)
Chamo o feito à ordem. Determino o desentranhamento da contestação e documentos que a instruem, considerando que a petição não
foi assinada, bem como não foi juntado instrumento de mandato. Considerando que a sentença na revisional foi extintiva daquele feito,
determino a manutenção da sua cópia nestes autos, para fins de conhecimento. Cuida de pedido de substituição processual promovida
por ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, em substituição à
parte autora destes autos. Informa a peticionante (fls. 69) ser cessionária de créditos da parte autora, desejando ingressar no feito. Nos
termos do art. 109, §1º do CPC/15, a parte requerida deverá ser intimada a se manifestar sobre o pedido de substituição processual.
Contudo, a parte ré ainda não foi citada, razão porque defiro a inclusão da peticionante como assistente litisconsorcial, nos termos do
art. 109, §2º do CPC/15. Proceda com sua inclusão no polo ativo do processo. Dando prosseguimento ao feito, intime-se a parte autora
e sua assistente para se manifestar sobre a certidão de fls. 36, informando novo endereço onde o veículo possa ser encontrado.
Cumpra-se.

Processo nº 0020185-30.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SAMARA SANTOS IBIAPINA BASTOS DE ALENCAR
Advogado(s): MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8849)
Réu: CONSTRUTORA ÁREA ENGENHARIA LTDA
Advogado(s):
Vistos,
Consta pedido de gratuidade da justiça. No entanto, o juiz não está vinculado de forma
obrigatória à presunção de veracidade da alegada insuficiência de recursos, notadamente à vista da natureza da
transação celebrada com a parte ré, que pressupõe, em um primeiro momento, que o autor possui renda
suficiente para pagamento das custas processuais.
Desta forma, consoante art. 99, § 2º do NCPC, defiro à parte um prazo de 15 dias para
comprovar o preenchimento dos referidos pressupostos, apresentando comprovação de renda ou outro
documento hábil a demonstrar a sua condição financeira atual, sob pena de cancelamento da distribuição, ou
apresentar o comprovante de recolhimento das custas.
Contudo, faculto a autora o parcelamento das custas, consoante disposição do §6º do mesmo
artigo: § 6o Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao parcelamento de despesas processuais que o
beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento, podendo ser requerido parcelamento do valor das custas
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15.117. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635903 

15.118. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635907 

15.119. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635909 

15.120. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635913 

15.121. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635965 

em até 36 (trinta e seis) vezes.
Altere-se o valor da causa para R$ 23.476,14.

Processo nº 0003576-16.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARLOS ALBERTO MOURA LEMOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567)
Intimem-se as partes para apresentar comprovante de existência de depósito judicial vinculado
ao presente processo, uma vez que não consta nestes autos qualquer informação neste sentido.

Processo nº 0003941-94.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO COELHO DE RESENDE
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
Réu: JOSE ARAUJO RESENDE, PORTAL MURAL DA VIDA, PORTAL MEIO NORTE, REDE MEIO NORTE DE TV, REDE ANTENA 10,
SURGIU EMPREENDIMENTOS PUBLICITÁRIOS LTDA, PORTAL LONGAH
Advogado(s):
Indefiro o pedido de pagamento de custas ao final, considerando o disposto no
art. 82 do CPC que impõe às partes prover as despesas dos atos processuais
antecipadamente.
Contudo, faculto ao autor o parcelamento das custas, consoante disposição do
§6º do mesmo artigo: § 6o Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao parcelamento
de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento.
Intime-se, por advogado, para requerer o que entender por direito, sob pena
de extinção do processo sem análise do mérito.

Processo nº 0013388-43.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): PAULO ROBERTO G. MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018/06), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: JOSE CARLOS RODRIGUES INOCENCIO
Advogado(s):
Trata-se de Cumprimento de sentença referente aos honorários de sucumbência devidos em favor do procurador da parte autora.
Altere-se a classe processual para cumprimento de sentença. Nos termos do art. 485, §1º do CPC, determino a intimação pessoal da
advogada MICHELA DO VALE BRITO para promover os atos e diligências que lhe compete, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção
do feito.

Processo nº 0009399-78.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ROSI NEIVE BATISTA DE MORAIS
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 227), MARIA DAS NEVES FELIZARDO SOARES DE
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 228-B)
Executado(a): CHRISTIANE FERNANDES DE MIRANDA MEDEIROS, DENIS GOMES MOREIRA
Advogado(s): PÉRICLES RODRIGUES SABÓIA(OAB/PIAUÍ Nº 2382001)
Por se tratar de ação autônoma, os embargos à execução deverão ser
distribuídos por dependência à execução, e com o devido recolhimento das custas judiciais.
Assim, determino a intimação do embargante para as providências cabíveis.
Considerando a data de ajuizamento da ação, intime-se o credor para
apresentar atualização do saldo devedor.

Processo nº 0002043-46.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG - BRASIL MULTICARTEIRA
Advogado(s): DENNILLE TEIXEIRA BALDOINO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6896), EDUARDA VIANA MAFRA CARDOSO(OAB/ALAGOAS Nº
6778), TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº 14694), GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: MARIA NATIVIDADE SANTOS SOUSA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação.

Processo nº 0001818-12.2002.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DO CRISTO REI
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas -
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15.122. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635967 

15.123. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA636010 

15.124. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA636088 

15.125. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA636093 

15.126. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA636265 

15.127. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA636298 

Valor: R$ 62,05. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 6 de
abril de 2018

Processo nº 0006898-34.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS DE ANDRADE
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0003411-61.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 151056-S)
Executado(a): G DE F VARÃO ( GV VEICULOS), GETULIO DE FREITAS VARAO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para se manifestar sobre a certidão do
oficial de justiça. TERESINA, 6 de abril de 2018

Processo nº 0016220-10.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JUDITH ABSOLON CASTELO BRANCO
Advogado(s): FRANCISCA SHEILA CAVALCANTE PEDREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13525)
Réu: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): WELSON GASPARINI JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 116196), PAQUALI PARISE E GASPARINI JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº
4752)
DISPOSITIVO
Ante todo o exposto e consoante o Art. 487, I, do CPC, com resolução do
mérito,
o pedido autoral.
JULGO IMPROCEDENTE
Condeno a Autora no pagamento de custas e honorários, que os fixo em 10%
(dez por cento) do valor atualizado da causa.
Considerando a concessão da gratuidade judiciária, fica suspenso o
pagamento das custas finais pela parte autora (art. 98, §3°, CPC).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, pagas as custas, arquivem-se os autos.
TERESINA, 6 de abril de 2018
LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001544-28.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: RIO TIBAGI COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: ELIZETE DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão de fls. 20v. Cumpra-se. TERESINA, 25 de agosto de 2017 LYGIA
CARVALHO PARENTES SAMPAIO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005975-76.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DISTRIBUIDORA BARROSO IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA
Advogado(s): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (OAB/PIAUÍ Nº 3552)
Requerido: DISTRIMAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido dop autopr, condenando a parte ré ao pagamento referente aos danos
materiais e morais sofrido pelo autor, após o laudo pericial. No entanto será necessário essa perícia para demonstrar os valores devidos em
decorrência dos danos materiais, devendo serem analisados os lucros cessantes pela resilição unilateral da avença em face da conduta da
Empresa requerida. Essa perícia deve ser feita a partir da contabilidade da Empresa. Quantos aos danos morais não restou demonstrado no
decorrer do processo. Condeno ainda a parte requerida no pagamento das custas processuais e honorários que fixo em 15% DO VALOR DA
CONDENAÇÃO.

Processo nº 0026365-72.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAULEASING S/A
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15.128. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA636315 

15.129. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA636344 

15.130. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA636357 

15.131. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA636378 

15.132. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA636391 

15.133. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA636447 

Advogado(s): JOSEAM CATANHEDE DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4396)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS M DA SIL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO Cumpra-se integralmente a sentença de fls. 35. Expedientes necessários. Cumpra-se. TERESINA, 30 de agosto de 2017
TERESINA, 6 de abril de 2018

Processo nº 0000591-35.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: ANA KARLA SOARES DA SILVA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0024091-38.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NOEME FERREIRA SULICHIN
Advogado(s): RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2685)
Réu: LIGIA DAMASCENO CRONEMBERGER NEIVA, EMANOEL ROGGEVEEN NEIVA MONTEIRO NEIVA
Advogado(s):
De fato, a presente Ação de Anulação de negócio Jurídico e a Execução nº 0007700-42.2008.8.18.0140 possuem mesmas partes e mesma
causa de pedir (contrato de compra e venda de cotas de sociedade empresária firmado entre as partes).
Em nome da segurança jurídica, é recomendável a reunião das ações conexas para serem decididas pelo mesmo Juízo.
Ademais, através de consulta ao sistema de acompanhamento processual themisweb é possível constatar que o Juízo da 6ª Vara Cível de
Teresina despachou a demanda que lá tramita em 25/02/2008 , portanto, foi quem primeiro conheceu da matéria, devendo, assim ser
reconhecida a prevenção daquele Juízo.
Assim, com o fim de se evitar decisões conflitantes, determino que a presente ação seja redistribuída a 6ª Vara Cível, por ser aquele o Juízo que
tomou conhecimento da causa em primeiro lugar, sendo pois o competente por prevenção para discutir a matéria posta em julgamento.
Expedientes necessários.
Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004930-37.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO SOFISA S.A
Advogado(s): MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB/SÃO PAULO Nº 113887), NEI CALDERON(OAB/SÃO PAULO Nº 114904)
Réu: LUIZ MARQUES DA COSTA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Decorridos cerca de 180 dias da formulação do pedido de suspensão de fls.51, determino a intimação da parte autora para, no
prazo de 15 (quinze) dias, manifestar o seu interesse no prosseguimento do feito, adotando as medidas necessárias. Cumpra-se. Expedientes
necessários.

Processo nº 0024748-67.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSE PASSOS DA SILVA
Advogado(s): RALDIR CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12144), DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A - AGÊNCIA 044-2
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Executada - Banco do Brasil S/A, por seu procurador, sobre os Embargos de Declaração com efeitos
modificativos propostos pelo Exequente.

Processo nº 0029592-60.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: EVERTON DOS REIS COELHO
Advogado(s): RALDIR CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12144), DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Executada - Banco do Brasil S/A, por seu procurador, sobre os Embargos de Declaração com efeitos
modificativos propostos pelo Exequente.

Processo nº 0022647-62.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELISVANIA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO ALVES DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5397)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
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15.134. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA636485 

15.135. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA636568 

15.136. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA636605 

15.137. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635602 

15.138. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635603 

15.139. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635604 

Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA
Vistos (....) Ante o exposto, os pedidos constantes na inicial, resolvendo o mérito julgo IMPROCEDENTES na forma do art. 487, inciso I do código
de processo civil, para: Por conseguinte, revogo a liminar que determinou a abstenção da requerida em realizar o desligamento de energia da
unidade consumidora do autor, em decorrência exclusiva, do débito oriundo da multa aplicada. Condeno a parte autora no pagamento de custas
e despesas processuais, e honorários advocatícios que arbitro em 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), dado o valor irrisório atribuído à causa, a
ser pago em favor do procurador da parte requerida. P.R.I. Cumpra-se. Após o trânsito em julgado, proceda-se a baixa dos autos segundo dicção
legal.

Processo nº 0009245-40.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXADA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 9501)
Requerido: ROBERVAN MARQUES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0009063-20.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HILDENE PEREIRA BARROS
Advogado(s): FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9850), ANTONIO MARCOS CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
6881)
Réu: BV FINANCEIRA S.A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MARLI INACIO PORTINHO DA SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 150793)
Faço vista dos autos à parte Autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o pedido de homologação de acordo extrajudicial
apresentado pelo réu.

Processo nº 0026372-93.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: REDE MAQUINAS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2734)
Requerido: SPE POTY EMPREENDIMENTOS E PARTIPAÇOES LTDA, DECTA ENGENHARIA LTDA, RAIMUNDO FRANCISCO LOBAO
MELO
Advogado(s): GEORGE ALMEIDA DUARTE DOS SANTOS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 154255), PEDRO AUGUSTO TEIXEIRA
SALARINI(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 166628)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$
79,70(reembolso para a parte autora, conforme sentença de fls. 161/162). Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$
26.14. TERESINA, 6 de abril de 2018

PROCESSO Nº: 0819276-81.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: RAIMUNDO GOMES DA COSTA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0805374-61.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: JULIANA CARVALHO DAMASCENO
ADVOGADO(s): ANDREA NUNES MARTINS SIMEAO - OAB PI13236
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806271-89.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: JOSE ROBERTO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO(s): MARCOS LUIZ DE SA REGO - OAB PI3083
RÉU: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
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15.140. JULGAMENTO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635605 

15.141. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635608 

15.142. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635609 

15.143. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635610 

15.144. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635611 

15.145. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635612 

15.146. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635617 

15.147. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635629 

DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0806271-89.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: JOSE ROBERTO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO(s): MARCOS LUIZ DE SA REGO - OAB PI3083
RÉU: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0804364-45.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: ERIKA DE SOUSA VERAS PEREIRA
ADVOGADO(s): CIRA SAKER MONTEIRO ROSA - OAB PI7126, RAMON ALEXANDRINO COELHO DE AMORIM - OAB PI12203
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0812176-75.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: LIANA ANDRADE SANTOS, DANIEL DUTRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): ADAILTON OLIVEIRA DE MORAES - OAB PI13586
RÉU: ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A., TRILHA VEICULOS LTDA
ADVOGADO(s): GUILHERME CESAR CAVALCANTE MUNIZ DA SILVA - OAB PE31132, EDIGELSON SOUSA MESQUITA - OAB PI9989,
EZIO JOSE RAULINO AMARAL - OAB PI3443
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806253-34.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES - OAB PI8816
EXECUTADO: GLEICE KELLY HIPOLITO ABREU
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0805228-83.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: MARIA HELENA CARDOSO NUNES, JOSE ALBERTO NUNES
ADVOGADO(s): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO - OAB PI3129
EXECUTADO: CLINICA DE ACIDENTADOS SAO LUCAS LTDA - EPP, ISANIO LEMOS DE MESQUITA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0805645-36.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: FRANCIVALDO FERNANDES DE SOUSA
ADVOGADO(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES - OAB PI6919
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804891-94.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS S.A.
ADVOGADO(s): JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - OAB SP273843
RÉU: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.148. JULGAMENTO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635630 

15.149. JULGAMENTO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635631 

15.150. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635634 

15.151. JULGAMENTO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635635 

15.152. JULGAMENTO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635636 

15.153. JULGAMENTO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635637 

15.154. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636543 

PROCESSO Nº: 0820196-55.2017.8.18.0140
CLASSE: EMBARGOS À EXECUÇÃO
EMBARGANTE: JAMES GUIMARAES DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ - OAB PI2523
EMBARGADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0815352-62.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MARIA JESUS SOUSA DA SILVA
ADVOGADO(s): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ - OAB PI2523
RÉU: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
463 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0805959-16.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: ADRIANO POLVORA SANTOS
ADVOGADO(s): MARCOS LUIZ DE SA REGO - OAB PI3083
RÉU: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0803676-20.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: JOSE MARIA LINO DOS SANTOS
ADVOGADO(s): MARIANO LOPES SANTOS - OAB PI5783
RÉU: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ - OAB SP206339
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0803676-20.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: JOSE MARIA LINO DOS SANTOS
ADVOGADO(s): MARIANO LOPES SANTOS - OAB PI5783
RÉU: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ - OAB SP206339
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0817769-85.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
ADVOGADO(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO - OAB CE16477
EXECUTADO: JAMES GUIMARAES DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0807445-36.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE: CONDOMINIO RIVERSIDE WALK SHOPPING
ADVOGADO(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA - OAB PI4273
EXECUTADO: ANTONIO PAULO DE ANDRADE
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
461 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO:
EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO

PROCESSO Nº: 0801108-94.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: CARLOS CESAR DA SILVA, CARLOS CESAR DA SILVA
ADVOGADO(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR - OAB PI6138
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15.155. SENTENÇA - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635575 

15.156. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635780 

15.157. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635962 

15.158. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA636215 

15.159. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA636445 

RÉU: MARCILIO DA ROCHA RODRIGUES
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

Processo nº 0003219-41.2005.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: JOSE GOMES DE SOUSA, MARIA DO SOCORRO GOMES DE SOUZA, LUIS GOMES DE SOUZA, FRANCISCO GOMES DE
SOUZA, FLORENCIO GOMES DE SOUZA NETO, EVALDO GOMES DE SOUSA
Advogado(s): PERICLES RODRIGUES SABOIA (OAB/PIAUÍ Nº 238), EDUARDO LOIOLA DA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 11773-A), MARCOS
VINICIUS MACHADO VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7803)
Arrolado: MARIA DE LOURDES DE SOUSA GOMES
SENTENÇA: "Isto posto, julgo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a PARTILHA AMIGAVEL levada a efeito às fls.,
314\318, que ficam sendo parte integrante desta sentença, do bem deixado por falecimento de MARIA DE LOURDES DE SOUSA GOMES,
autorizando a expedição de Formais de Partilha e\ou Alvarás Judiciaos, em favor do inventariante José Gomes de Souza, dos demais
cessionários nominados as fls., 314\318 , respeitando o teor dos documentos acostados a partir das fls., 247, o que faço com fundamento nos
artigos 654 e 655, ambos do Novo Código de Processo Civil, e com observância das formalidades legais exigidas nos dispositivos supra e artigo
655 e incisos do citado diploma , ressalvados os direitos de quem se julgar prejudicado, inclusive os da Fazenda Pública . Quanto ao pedido de
pagamento de honorários advocatícios requerido as fls., 205\210 , entendo que considerando a natureza da ação, a inexistência de valores
depositados em favor da de cujus, e a essência do bem a ser partilhado, impossível este juízo atender ao pedido de reserva dos valores nos
termos requerido, porém, deve o inventariante e demais herdeiros, anteriormente, representados pelo mesmo advogado, providenciar o
pagamento dos honorários remanescentes, respectivos, sob as penalidades legais, nos termos contratados. Julgo extinto o presente feito com
resolução de mérito, o que faço com fundamento nos dispositivos já referidos e artigo 487 inciso I do Novo Código de Processo Civil. Transitada
em julgado, expeçam-se os Formais de Partilha e\ou alvarás Judiciais, se for o caso, em favor do inventariante e das demais pessoas referidas as
fls., supra, com os requisitos legais. Vista a Fazenda Pública, via sua representação lelgal . Custas pelo requerente, as quais já se encontram
recolhidas, conforme se infere as fls., 117. P.R.I.C., e transitada em julgado, observadas as formalidades legais, arquivem-se estes autos, com as
cautelas de praxe" . TERESINA, 5 de abril de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0023832-09.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: RAIMUNDO NICACIO FEITOSA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ROBERTO RODRIGUES VALE(OAB/PIAUÍ Nº 4718), DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)
Requerido: LIGIA ROCHA CAVALCANTE FEITOSA
Advogado(s):
DESPACHO: Proceder a correção da numeração a partir das fls. 37. Expeça-se novamente a Carta de Citação requerida, na forma já
determinada às fls. 28, devendo intimar o autor para, junto ao Juízo deprecado, providenciar o recolhimento das custas processuais, tudo sob
pena de não cumprimento da diligência ordenada, como se infere do teor da informação de fls. retro. Cumpra-se, urgente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011629-39.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MANOEL RUFINO DE MACEDO
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA LAGES CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: RAIMUNDA NONATA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: "Defiro o pedido de antecipação de tutela para decretar o divórcio do casal Manoel Rufino de Macêdo e Raimunda Nonata dos
Santos, reservando qualquer discussão sobre partilha de bens e alimentos para o seguinte feito. Intime-se as partes, via seus advogados. Esra
decisão, devidamente assinada e selada, acompanhada de certidão de trânsito em julgado, servirá como Mandado de Averbação ao 2º Cartório
de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Teresina, Piauí (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016872-71.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA CELIA DA SILVA
Advogado(s): MAURO SERGIO VASCONCELOS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3023)
Requerido: MARIA VALDIZA ALVES DA SILVA, FRANCISCA LUZIA DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. A Requerente, ao prestar informações quando da lavratura do Óbito do de cujus, declarou que o mesmo deixou 4
(quatro) filhos maiores conforme se infere às fls., 09. Portanto, considerado a natureza da presente ação, e a informação prestada pela
requerente já acima referida , tenho que esta deve diligenciar no sentido de informar a este juízo sobre os nomes e as qualificações dos demais
herdeiros deixados pelo de cujus, sob a penalidades legais. Intime-se, a autora por mandado via seu advogado. Baixem estes autos em
Secretaria pelo prazo de 30 (trinta) dias. Escoados venham-me conclusos. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016435-59.2011.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: YTALO DA SILVA AGUIAR
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138), MARCILIO COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6251)
Suplicado: MARIA ELZA DOS SANTOS MUNIZ
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15.160. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635293 

15.161. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635294 

15.162. DECISÃO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635877 

15.163. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636201 

15.164. DECISÃO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636221 

15.165. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636253 

15.166. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636256 

Advogado(s):
DESPACHO: "...Intime-se as partes, via seus advogados, para manifestarem interesse no prosseguimento do presente feito no prazo de 10 dias,
sob as penalidades legais, devendo inclusive se assim desejar, cumprir integralmente as exigências contidas nos termos da audiência de fls.
122.Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0801936-27.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: ANTONIO MENDES FRASAO NETO
ADVOGADO(s): RAIMUNDO NONATO DA SILVA - OAB PI9402
RÉU: JARDELINA MOREIRA RAMOS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806550-41.2018.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: M.A.A.N
ADVOGADO(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO - OAB PI2100
REQUERIDO: M.D.A.D.N
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800137-12.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: ISABEL BARBOSA ARAGAO
ADVOGADO(s): LIDIANE MARTINS VALENTE - OAB PI5976
EXECUTADO: ADRIANO RICARDO DE SOUSA PINHEIRO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0816000-42.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: RENE DUARTE BARBOSA
ADVOGADO(s): CICERA JAIRA LIMA CAVALCANTI - OAB PE42624
RÉU: MARIA ARLETE ALVES MENDES
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0803965-16.2018.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: M.C.M.P
ADVOGADO(s): ANGELICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NOVA - OAB PI2163
REQUERIDO: M.L.M.P
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0816699-33.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: LIEGE CUNHA E SILVA DE ARAUJO, LUCAS CUNHA E SILVA RODRIGUES PRADO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: MYKE RODRIGUES PRADO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804137-89.2017.8.18.0140
CLASSE: GUARDA
REQUERENTE: LEONARDO GESSI GOMES DA SILVA
ADVOGADO(s): MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO - OAB PI9743, TAIRINE VAZ MOURA - OAB PI14338
REQUERIDO: ELIANE ROCHA DUARTE
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.167. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636258 

15.168. DECISÃO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636260 

15.169. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636263 

15.170. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636281 

15.171. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636282 

15.172. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636283 

15.173. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636284 

15.174. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636285 

PROCESSO Nº: 0814353-12.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: M.A.O.C
ADVOGADO(s): DANILO CASTELO BRANCO SOARES DE OLIVEIRA - OAB PI6612
RÉU: W.L.S.D.C
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806617-06.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: F.B.L
ADVOGADO(s): FRANCISCO JEFFERSON DA SILVA BAIMA - OAB PI14023
EXECUTADO: D.D.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0805963-19.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: A.P.P.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: R.S.M
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0805601-17.2018.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: A.V.M.B.A
ADVOGADO(s): JAKELINE MARIA DE CARVALHO SANTANA SILVA - OAB PI9723
REQUERIDO: L.P.A
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0805603-84.2018.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: REGINA MARIA PEREIRA LIMA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: JOSÉ SABINO DE LIMA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806195-31.2018.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: MARIA DA CONCEICAO CARRIAS SOUZA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: CLAUDIO BARBOZA DE SOUZA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806210-97.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: PAULO HENRIQUE NUNES
ADVOGADO(s): ATILA SILVA CAVALCANTE - OAB PI12401
RÉU: ANTONIA MARIA DA SILVA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806389-31.2018.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
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15.175. DECISÃO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636286 

15.176. DECISÃO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636327 

15.177. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636330 

15.178. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636362 

15.179. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636366 

15.180. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636420 

15.181. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636424 

AUTOR: EXPEDITO CARLOS DE SOUSA
ADVOGADO(s): SOLEANGE SOUSA ARAUJO FREITAS - OAB PI6753, JOSUE DIAS DE SOUSA - OAB PI14293
RÉU: DANIELE KAREN SANTOS DE SOUSA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806302-75.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: GUILHERME DE SA ARRAIS
ADVOGADO(s): LUMENA DE SA MOURA - OAB PI14973
EXECUTADO: SEBASTIAO ARRAIS DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0805938-06.2018.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: ADRIANA DE SOUSA BARROS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: JOSE ROBERTO DE SOUSA BARROS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0805699-02.2018.8.18.0140
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: DIVINA MARIA CARDOSO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806176-25.2018.8.18.0140
CLASSE: INVENTÁRIO
REQUERENTE: WELKIANY MARIA DA SILVA SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
INVENTARIADO: WALLACE SOUSA SILVA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806300-08.2018.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: MARIA ZENAIDE AGUIAR FARIAS
ADVOGADO(s): CELSO CONSTANTINO DE AGUIAR E SILVA - OAB PI10983
REQUERIDO: LACI PAULO ABREU FARIAS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806204-90.2018.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: ERONILDE MENESES FREITAS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: JOAO FERREIRA FREITAS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0805822-97.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: M.K.R.R
ADVOGADO(s): RAFAEL ALVES BARBOSA JUNIOR - OAB PI14017
RÉU: E.M.R.J
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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15.182. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA635440 

15.183. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA635489 

15.184. JULGAMENTO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA635495 

15.185. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA635506 

15.186. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA635514 

15.187. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA635585 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0002938-17.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: EDUARDO PEREIRA DE LIMA
Advogado(s): EDUARDO FAUSTINO LIMA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4965)
DESPACHO: para comparecimento na audiência de instrução e julgamento dia 25/04/2018 ás 10h30min na sala de audiências da 2ª Vara do Júri
5º andar. Eu Claudia Regina Silva dos Santos Analista Judiciário digitei.

Processo nº 0027153-81.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCINETE DE SOUSA LIMA
Advogado(s): LUCIENE SANTOS DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 8428)
Réu: UNIDADE DE SAUDE - LUIS MILTON AREA LEAO - CONHECIDO C/ HOSPITAL DO SATELITE
Advogado(s):
Sobre as preliminares arguidas em sede de contestação, manifeste-se a parteautora no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0001178-86.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: PRESIDENTE DA FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos acima explicitados,CONCEDO A SEGURANÇA e Julgo procedentes os pedidos para autorizar o
tratamentomédico conforme requerido pela parte autora, resolvendo o mérito nos termos do art. 487,I do CPC. Confirmo a antecipação de tutela
de fls. 32/32v. Condeno o réu ao ressarcimento das custas. Sem honorários a teor do art. 25 da Lei 12.016/2009. Determino a remessa
necessária nos termos do art. 14, § 1º da Lei 12.016,independente de recurso das partes.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0022261-95.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: LUZIA TEIXEIRA FEITOSA
Réu: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
DESPACHO: Vistos etc.Defiro o pedido de fls. 124, determinando a expedição de alvará referente aos rendimentos, acrescidos ao depósito
judicial constante nos autos. CUMPRA-SE. Teresina-PI, 05 de abril de 2016 Jorge Cley Martins Vieira Juiz de direito, auxiliando na 2ª Vara da
Fazenda Pública.
TERESINA, 5 de abril de 2018
FRANCILENE FERREIRA GOMES
Técnico Judicial - 3345

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0015932-67.2013.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: RAIMUNDA REINALDO ALVES LIMA
Réu: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PRESIDENCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
DESPACHO:Vistos etc. Defiro o pedido de fls. 146, determinando a expedição de alvará referente aos rendimentos, acrescidos ao depósito
judicial constante nos autos.CUMPRA-SE.Teresina-PI, 05 de abril de 2016 Jorge Cley Martins Vieira, Juiz de direito, auxiliando na 2ª Vara da
Fazenda Pública.
TERESINA, 5 de abril de 2018
FRANCILENE FERREIRA GOMES
Técnico Judicial - 3345

Processo nº 0023247-83.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICÍPIO DE TERESINA
Advogado(s): HENRIQUE JOSE DE CARVALHO NUNES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8253)
Réu: MOKSA ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): MÁRCIO VALFREDO BESSA (OAB/ SÃO PAULO Nº 237.864, AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES (OAB/PIAUÍ Nº
1.829) e outros
Despacho: "Considerando a condenação em sentença da parte requerida ao pagamento de custas processuais, fls. 232/233, encaminhe-se os
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15.188. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA635860 

15.189. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA635964 

15.190. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA636038 

15.191. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA636084 

15.192. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA636089 

autos à Contadoria Judicial para cálculo das custas devidas. Após a devolução dos autos, intime-se a parte requerida para providenciar o
recolhimento dos valores devidos, no prazo de 30 (trinta) dias. TERESINA, 5 de abril de 2018 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz de
Direito"

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0026207-07.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: KELVIN ADAMS RIBEIRO LOPES
Advogado: RENATO GODOY INACIO DE OLIVEIRA
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls.67- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos no prazo de 15 ( quinze) dias, apresentando
documentos, se for o caso.
TERESINA, 6 de abril de 2018
SILVIA MARIA ALVES RODRIGUES DE MELO
Estagiário(a) - 28170

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0001504-80.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: HUGO MORAES PEREIRA DE LUCENA, MERISON MARCOS AMARO
Advogado: HUGO MORAES PEREIRA DE LUCENA e OUTROS
Réu: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN/PI, FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E
DE CAPITALIZAÇÃO - FENASEG, BALCÃO ORGANIZADO DE ATIVOS - CETIP, ASSOCIAÇÃO NACIONAL DAS INSTITUIÇÕES DE
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - ACREFI
DESPACHO
Despacho de fls.1025V- Ouça-se os autores sobre as contestações apresentadas.
TERESINA, 6 de abril de 2018
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0023992-29.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: RONALDO REIS FERREIRA
Advogado: ANDERSON LEANDRO SARAIVA SOARES (OAB/PI N° 9372), MARCONI DOS SANTOS FONSECA (OAB/PI N° 6364)
Réu: ESTADO DO PIAUI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de PREPARO DOS AUTOS, no prazo de 05 (cinco)
dias.
TERESINA, 6 de abril de 2018
JULIANA LEAL LEOPOLDO
Estagiário(a) - 28095

Processo nº 0007149-86.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL REIS DE FRANÇA
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, pelas razões acima explicitadas, JULGO IMPROCEDENTES, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, os pedidos formulados na
exordial, nos termos do estabelecido no art. 487, I do Código de Processo Civil. Condeno o Requerente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios em 10% do valor da causa, nos termos do art, 85, § 3º, I do CPC, contudo, suspendo a cobrança pelo prazo de 5 (cinco)
anos, tendo em vista que o mesmo é beneficiário da justiça gratuita nos termos do art. 98, § 3º do CPC. Documento assinado eletronicamente por
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz(a), em 06/04/2018, às 09:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. P. R. I.

Processo nº 0007302-51.2015.8.18.0140
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Autor: MARIA ESTER MUNIZ ROSA
Advogado(s): ANDERSON LEANDRO SARAIVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 9372)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s):
DECISÃO Trata-se de pedido de execução firmado pelo Município de Teresina, onde este pleiteia o recebimento dos honorários objeto da
condenação firmada pelo juízo, pela sucumbência do exequente, por excesso de execução (fls. 106).Em seguida, às fls. 108, peticiona
informando que o cálculo firmado pela contadoria inclui o valor das custas judiciais referentes ao processo de execução, estas já pagas pela parte
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15.193. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA636092 

15.194. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA636593 

15.195. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA636142 

15.196. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA636153 

15.197. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA636154 

15.198. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA636158 

15.199. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA636197 

embargada. Ante o exposto, determino seja intimada a embargada, Maria Ester Muniz Rosa, para que, no prazo de 15 (quinze) dias efetue o
pagamento da dívida, referente aos honorários de sucumbência dos embargos à execução, nos termos do art. 523 do CPC, sob pena da
aplicação da multa prevista no parágrafo primeiro do mesmo artigo. Após manifestação da embargada, sejam os autos remetidos à contadoria
judicial para que refaça o cálculo, aplicando os mesmos índices utilizados (fls. 63), porém excluindo do cálculo o valor das custas judiciais
referentes aos embargos à execução. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0021195-17.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JEFFERSON LIMA DA SILVA
Advogado(s): EMMANUEL JACOB DA SILVA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6353)
Réu: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI (NUCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇOES DE EVENTOS - NUCEPE)
Advogado(s):
DESPACHO
Trata-se de processo em que se discute a nulidade da questão 28, sob alegação de não ter resposta entre as alternativas ali existentes. Ante a
impossibilidade do juízo decidir acerca de tal fato, por falta de conhecimento técnico, determino seja expedido ofício à Universidade Federal do
Piauí para que esta indique o nome dos professores do setor de matemática, para que seja indicado pelo juízo o perito para solucionar a lide.
Cumpra-se.

Processo nº 0012203-67.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: URBITECH SERVIÇOS TECNICOS LTDA
Advogado(s): JULIANA JACOME FURTADO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5116)
Réu: SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DE TERESINA - STRANS
Advogado(s):
Por tais razões, Denego a Segurança e JULGO EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, em carência de ação, por perda do objeto, nos termos
do art. 485, inciso VI, do CPC. Revogo a liminar concedida. Custas pela parte autora, já recolhidas. Sem condenação em honorários, conforme
disposto no artigo 25 da Lei 12.016/09.

PROCESSO Nº: 0806397-08.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: DIANGELIS RICHARDSON SAMPAIO MARTINS
ADVOGADO(s): LADY KELLY CAMARA LEMOS DE SANTANA TERTO - OAB PI15995
RÉU: MUNICIPIO DE TERESINA, SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRANSITO
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0806604-07.2018.8.18.0140
CLASSE: TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE
REQUERENTE: WILLIAN PONTES DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO(s): SABRINA CLARINDA PEREIRA LIMA - OAB PI11624
REQUERIDO: YMPACTUS COMERCIAL S/A
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0806613-66.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: CAIO MARTINS SANTOS
ADVOGADO(s): DAVID MARTINS NUNES - OAB PI14903, GENESIO DA COSTA NUNES - OAB PI5304
RÉU: CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIACAO E SELECAO E DE PROMOCAO DE EVENTOS - CEBRASPE, ESTADO DO
MARANHÃO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806595-45.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: GIVAGO GOMES COSTA
ADVOGADO(s): MARCUS VINICIUS MEDEIROS OLIVEIRA - OAB PI10967, JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR - OAB PI6793
RÉU: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE TERESINA - IPMT
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0819596-34.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8409 Disponibilização: Sexta-feira, 6 de Abril de 2018 Publicação: Segunda-feira, 9 de Abril de 2018

Página 114



15.200. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA636200 

15.201. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA636573 

15.202. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA636719 

15.203. DESPACHO - 2º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635821 

15.204. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA635583 

15.205. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA636004 

AUTOR: CLEIDE DA SILVA ALVES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0803655-10.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: BRUNO BISPO DE FREITAS
ADVOGADO(s): ALICE POMPEU VIANA - OAB PI6263
RÉU: ESTADO DO PIAUI, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806449-04.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MUNICIPIO DE BERTOLINIA
ADVOGADO(s): DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS - OAB PI13758
RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800093-27.2017.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE: MARINA VASCONCELOS ARAUJO
ADVOGADO(s): JOSE NETO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS - OAB PI7988, MARCOS VINICIUS RIBEIRO GONCALVES DE
VASCONCELOS RODRIGUES - OAB PI13748
IMPETRADO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ (PI), DIRETOR DE
DEPARTAMENTO DE HABILITAÇÃO DO DETRAN - PI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA DETRAN
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801852-89.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: JOSE GIOVANI DO PRADO & CIA LTDA - ME, RAIMUNDA RIVANDA PINHEIRO DO PRADO
ADVOGADO(s): RICARDO ALVES PORTELA - OAB PI6397
RÉU: SARA COSTA DA SILVA, ISAC SOUSA, RAVENA COSTA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0026077-17.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ALBERTO DA COSTA ALENCAR
Advogado(s): GETULIO CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 6055), DIMITRI SA E CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3195), FATIMA NATHALY GOMES
BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 11124), WELDER DE SOUSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6580)
Réu: BEP CAIXA DE PREVIDENCIA SOCIAL-PREVBEP
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS MAZZA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 1700)
DESPACHO: "Vistos e etc. Intime-se o executado por seu advogado, via DJ/PI, para, em quinze (15) dias, pagar o montante cobrado (R$
27.297,87). Caso não haja procurador constituído nos autos, intime-se o próprio executado, pessoalmente, via correios, com Aviso de
Recebimento (AR). Fica desde já estabelecido que o não pagamento no prazo implicará acréscimo de multa e honorários advocatícios (ambos no
percentual de 10%), na forma do § 1º do art. 523 do CPC/15. Em caso de pagamento a menor, referido percentual incidirá apenas sobre o saldo
devedor restante, conforme o § 2º do mesmo dispositivo legal. Observe-se que o mero oferecimento de garantia em juízo, sem pagamento
imediato do débito ou parcela deste, não afastará a incidência das multas e dos honorários advocatícios mencionados. Em caso de não
pagamento da dívida no prazo estipulado, expeça-se mandado de penhora e avaliação de bens, caso não haja requerimento de penhora online
(art. 523, § 3º do CPC/15), sem a necessidade de nova intimação do devedor. No caso de lavratura do auto de penhora e avaliação intime-se o
executado na pessoa de seu advogado, via DJ/PI. Caso não haja procurador constituído nos autos, intime-se o próprio executado, pessoalmente,
via correios, com Aviso de Recebimento (AR). Observe-se que, escoado o prazo para pagamento, se iniciará, independente de nova intimação ou
penhora, o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar impugnação ao cumprimento de sentença, na forma do art. 525 do CPC/15. Int. Cumpra-
se."

Processo nº 0011382-15.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO A
Advogado(s): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 1954)
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15.206. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA636086 

15.207. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA636433 

15.208. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA636456 

15.209. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA636659 

15.210. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636217 

15.211. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636254 

15.212. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636360 

Executado(a): FRANCISCO CLAUDIO MEIRELES ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Vistos e etc. Designo audiência de conciliação para o dia 26 de junho de 2018, às 11:30 horas, neste juízo. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0007308-25.1996.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA LUCI LAGES GONCALVES
Advogado(s): JOSÉ RENATO LAGES GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6119)
Requerido: CLINICA SANTA FE LTDA
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510), FENELON TEIXEIRA BRASIL NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6589), DJALMA
CARDOSO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 1654), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 184-B)
Faço remessa dos autos ao meu substituto legal, por motivo de foro íntimo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012171-43.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ALEXANDRE LUIZ MELO DE ALBUQUERQUE MACHADO(OAB/PERNAMBUCO Nº 14800)
SENTENÇA: ... Assim, com fundamento no art. 485 inciso III do Novo Código de Proceso Civil, declaro EXTINTO o presente processo e
determino seu arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30(trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002874-80.2002.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOAQUIM BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), ADRIANO LIMA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3773)
Réu: JANICLECIO DA SILVA FRANCA
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Assim, com fundamento no art. 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, declaro EXTINTO o presente processo e
determino seu arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias.

Processo nº 0004124-31.2014.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSE TIAGO DA SILVA FILHO
Advogado(s): NOELIA CASTRO DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 6964)
Usucapido: ALUISIO LOPES, JUVENAL FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Fica intimado a parte autora para no prazo de 05(cinco)dias se manifestar sobre a devolução da AR993037685JR nesta data.

PROCESSO Nº: 0820606-16.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: FAZENDA REAL RESIDENCE
ADVOGADO(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA - OAB PI4273
RÉU: INCORPLAN INCORPORACOES LTDA, FRANCISCA DAS CHAGAS CRUZ SILVA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0821199-45.2017.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): NINA RAFAELLE MODESTO GUIMARAES LISBOA - OAB PI13644
RÉU: OZANY MARIA CARVALHO TAVARES DA SILVA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0820777-70.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
ADVOGADO(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ - OAB AL6047
RÉU: CONSTRUTORA SORES & JUNIOR LTDA - ME
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.213. DECISÃO - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636368 

15.214. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA635711 

15.215. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA635776 

15.216. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA635818 

15.217. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA635862 

PROCESSO Nº: 0820799-31.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: BANCO GMAC S.A.
ADVOGADO(s): SIDNEI FERRARIA - OAB SP253137
RÉU: EMANUEL PEREIRA RESENDE
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009678-39.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARCOS RAFAEL DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON(OAB/PIAUÍ Nº 11157), RAFAEL CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12544)
SENTENÇA:
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0009678-39.2017.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito Auxiliar LUÍS HENRIQUE MOREIRA RÊGO, desta
Vara, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 19.03.2018, nos autos da Ação Penal, art. 157, § 2º, do CP, promovida pelo
Ministério Público Estadual, em face de MARCOS RAFAEL DA SILVA OLIVEIRA, conforme teor do dispositivo final: (?) Trata-se de ação penal
ajuizada pelo Ministério Público Estadual em desfavor de Marcos Rafael da Silva Oliveira ? Marquinhos ?, devidamente qualificado nos autos,
dando-o como incurso na sanção penal prevista no art. 157, §2º, do Código Penal.(...) Na terceira fase, encontra-se presente a causa de aumento
prevista no art. 157, §2º, I, do CP. Sob esse aspecto, analisando o iter criminis da presente ação penal, aumento a pena aplicada, no patamar
mínimo, ou seja, em 1/3 (um terço) da pena cominada passando a dosá-la em 06 (seis) anos, 02 (meses) meses, 20 (vinte) dias de reclusão e 14
(catorze) dias-multa. A sanção pecuniária, cumulativa em espécie, se limita em 14 (catorze) dias-multa, ora fixada cada em um trigésimo do
salário-mínimo vigente à época do fato, de conformidade com a previsão do §1° do art. 49 do Código Penal, atendendo às condições econômicas
do apenado, devendo ser atualizada pelo juízo da execução. A pena deverá ser cumprida inicialmente em regime semiaberto, em observância ao
art. 33, § 2º, § 3º e art. 59, ambos do Código Penal brasileiro.(...) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Aos seis dias do mês de abril
do ano de dois mil e dezoito. Teresina, 06/04/2018. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001322-94.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ALISSON VILANI DOS SANTOS, WILSON PEREIRA DA SILVA, VALDOMIRO PEREIRA DE ABREU
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA:
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0001322-94.2013.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito LUÍS HENRIQUE MOREIRA RÊGO, Juiz de Direito
Auxiliar desta Vara, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 08.03.2018, nos autos da Ação Penal, art. 157, § 2º, II, do CP,
promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de FRANCISCO ALISSON VILANI DOS SANTOS, WALDOMIRO PEREIRA DE A BREU e
WILSON PEREIRA DA SILVA, conforme teor do dispositivo final: (?) Isto posto, JULGO PROCEDENTE a denúncia para condenar os acusados
FRANCISCO ALISSON VILANI DOS SANTOS, WALDOMIRO PEREIRA DE ABREU e WILSON PEREIRA DA SILVA na prática do crime previsto
no art. 157, § 2º, II, do Código Penal. (?) Por essas razões, fixo a pena-base em 04 (quatro) anos de reclusão e ao, pagamento de 10 (dez) dias-
multa, fixada à razão mínima prevista em Lei, em relação aos três sentenciados. (?) razão pela qual estabeleço a pena definitiva em 05 (cinco)
anos e 04 (quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 13 (treze) dias-multa, fixada à razão mínima prevista em lei, em relação aos 03 (três)
sentenciados. (...) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Aos três dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito. Teresina,
03/04/2018. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0026367-66.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO MENDES DA SILVA
Advogado(s): UDILISSES BONIFACIO MONTEIRO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11285)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) UDILISSES BONIFACIO MONTEIRO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11285), para comparecer(em) à
sala de audiência às 08:30h do dia 03 (três) de maio do ano de 2018 (dois mil e dezoito).

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000717-75.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JHONNY FELIPE DOS SANTOS
Advogado(s): BRUNO FABRICIO ELIAS PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 15339)
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15.218. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA636094 

15.219. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA636526 

15.220. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA636598 

ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado BRUNO FABRICIO ELIAS PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 15339) para comparecer em audiência
designada para o dia 02 (dois) de maio de 2018 (dois mil e dezoito), às 9:00h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0029149-75.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ANTONIO JOSE DA SILVA SANTANA, THAYNARA SOUSA PINTO
Advogado(s):
SENTENÇA:
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0029149-75.2016.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito JOÃO ANTÔNIO BITENCOURT BRAGA NETO, para
fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 27.02,2018, nos autos da Ação Penal, art. 157, §2°, I e II c/c art. 69 do Código Penal,
promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA SANTANA e TAYANARA SOUSA PINTO, conforme teor do
dispositivo final: (...) Isso posto, julgo PROCEDENTE A DENÚNCIA para, nos termos do art. 383, do CPP, CONDENAR os denunciados já
qualificados nos autos, como incursos nas penas do art. 157, §2°, I e II, c/c art.69 do CP. (?) INDIVIDUALIZAÇÃO QUANTO AO RÉU
FRANCISCO ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA SANTANA (?) Reconheço, a aplicação do concurso material dos delitos, nos termos do artigo 69 do
Código Penal, razão pela qual a pena resta definitivamente fixada em 12 (doze) anos, 10 (dez) meses, cumulando-se também as multas, a qual
vai definitivamente fixada em 30 (trinta) dias-multa. (?) INDIVIDUALIZAÇÃO QUANTO A REQUERIDA TAYANARA SOUSA PINTO (?)
Reconheço, a aplicação do concurso material dos delitos, nos termos do artigo 69 do Código Penal, razão pela qual a pena resta definitivamente
fixada em 11 (onze) anos, cumulando-se também as multas, a qual vai definitivamente fixada em 24 (vinte e quatro) dias-multa.(...) Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito. Teresina, 06/04/2018. Eu, Cristina Maria de
Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002224-31.2008.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ELIVALDO AMARAL DE SOUSA, MARLON ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA SENTENÇA
Proc. Nº 0002224-31.2008.8.18.0008
A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito desta Jurisdição, Luís Henrique Moreira Rêgo, INTIMA o
advogado PEDRO AFONSO SANTOS ASSUNÇÃO, OAB nº 1743, da SENTENÇA prolatada em 15.03.2018, nos autos da Ação Penal, art. art.1º,
I, letra ?a? e inc. II, c/c § 4º, inc. I e II, da Lei n. 9.455/97, c/c art.230, parágrafo único, do ECA, promovida pelo Ministério Público Estadual, em
face de ELIVALDO AMARAL DE SOUSA e MARLON ALVES DE SOUSA, conforme teor do dispositivo final: (?) Ante o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia para condenar os réus ELIVALDO AMARAL DE SOUSA e MARLON ALVES DE SOUSA,
devidamente qualificado nos autos, na prática dos delitos de lesão corporal leve e de abuso de autoridade, na modalidade concurso formal, nos
termos do art. 129, caput, do CP (uma vez), e no art. 3º,alínea ?i?, da Lei Federal n. 9.455/97 (uma vez), na forma do art. 70, caput (duas vezes),
do CP; assim como declaro extinta a pretensão punitiva estatal em relação ao delito previsto no art. 230 do ECA, em virtude da prescrição, nos
termos do art. 109, V, do CP, no que tange a ambos os acusados. (?) razão pela qual fixo a pena definitiva dos réus ELIVALDO AMARAL DE
SOUSA e MARLON ALVES DE SOUSA, devidamente qualificados nos autos, em 03 (três) meses e 10 (dez) dias de detenção, nos termos do art.
70, parágrafo único, do Código Penal.(?) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois
mil e dezoito. Teresina, 01.02.2018. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0029847-81.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO JOSE PEREIRA BRITO
Advogado(s):
SENTENÇA:
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0029847-81.2016.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito JOÃO ANTÔNIO BITENCOURT BRAGA NETO, para
fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 04.04,2018, nos autos da Ação Penal, art. 157, §2°, I e II do Código Penal, promovida pelo
Ministério Público Estadual, em face de ANTÔNIO JOSÉ PEREIRA BRITO, conforme teor do dispositivo final: ?(?) Isso posto, julgo
PROCEDENTE, A DENÚNCIA, para, nos termos do art. 383, do CPP, CONDENAR o denunciado já qualificado nos autos, como incurso nas
penas do art. 157, §2º, I e II, do Código Penal. (...)Na terceira fase, encontram-se presentes as causas de aumento previstas no art. 157, §2º, I e
II, do CP. Sob esse aspecto, analisando o iter criminis da presente ação penal, aumento a pena aplicada, em 3/8 (três oitavos) da pena cominada
passando a dosá-la em definitivo em 08 (oito) anos, 09 (nove) meses e 26 (vinte e seis) dias de reclusão e 19 (dezenove) dias-multa na razão de
1/30 do salário-mínimo vigente à época dos fatos o dia-multa. DA APLICAÇÃO DO §2º, DO ART. 387 DO CPP A pena deverá ser cumprida
inicialmente em regime FECHADO, em observância ao art. 33, § 2º, § 3º e art. 59, ambos do Código Penal brasileiro. O réu não satisfaz os
requisitos dos art. 44 e art. 77, ambos do Código Penal brasileiro, tal seja: substituição da pena privativa da liberdade por restritiva de direitos e
sursis, tendo em vista ter sido o crime praticado mediante violência ou grave ameaça. Nego ao réu o direito de recorrer em liberdade, eis que as
circunstâncias em que se deu o crime roubo majorado pelo uso de arma de fogo e concurso de pessoas, somadas ao fundado receio de
reiteração delitiva, haja vista a notícia de que o acusado responde a outros processos por crimes contra o patrimônio, bem evidenciam a sua
ousadia e maior periculosidade, mostrando que a prisão cautelar é devida para o fim de acautelar-se o meio social, evitando-se, inclusive, com a
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15.221. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA636020 

15.222. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA636006 

15.223. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA636246 

15.224. DECISÃO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA636563 

15.225. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA636564 

medida, a reprodução de fatos criminosos de igual natureza e gravidade, risco que se pode afirmar concreto diante do modus operandi
empregado .(...) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito. Teresina,
06/04/2018. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

Processo nº 0024222-18.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Executado(a): JOSE AIRTON SOARES ESTEVAO
Advogado(s):
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente, com fundamento nos artigos 924, inciso II e 925, ambos
do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente execução.
Custas processuais já pagas (fls. 18/19). Honorários advocatícios já quitados, consoante informa a petição de fls. 13.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0028095-74.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JÚNIOR
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: SERASA- CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DOS BANCOS S.A
Advogado(s): JOÃO HUMBERTO DE FARIAS MARTORELLI(OAB/PERNAMBUCO Nº 7489), MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MAIA
GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 14401)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.

Processo nº 0003210-69.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CAMILA THAIS MORAES DE CARVALHO, LIDIANES RAQUEL SANTOS MORAIS DE OLIVEIRA, LUZIA ALVES PEREIRA
TERTO, MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA BORGES, MARIA DE FATIMA MOURA DE CARVALHO, MARIA DO AMPARO SOARES DE
ARAUJO FIGUEIREDO, NATANAEL FERREIRA DA SILVA, NELSON CARNEIRO LOBO MIRANDA, RAIMUNDA FERREIRA RODRIGUES
PEDROSA, ROMUALDO PEREIRA DE CARVALHO, WANIA AZEVEDO MARANHAO SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s): SOCORRO DE MARIA MARINHO DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9969), JOSEMAR LAURIANO PEREIRA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 132101)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Manifestem-se as partes sobre o retorno dos autos a esta Vara
, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0015242-77.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO CITICARD S/A
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), CARLA PASSOS MELHADO(OAB/PIAUÍ Nº 8453), ANDREZA JULIETA
DE SENA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 6528), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740)
Requerido: UBIRAJARA ALMEIDA CAVALCANTE
Advogado(s): JOAQUIM RODRIGUES MAGALHÃES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1760), FELIPE CAMPOS SILVA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº
12783)
Deste modo, iniciando a fase de cumprimento da sentença :
I nos termos do art. 523, caput, CPC, tratando-se de obrigação por quantia
certa, intime-se o devedor, por intermédio do seu procurador legalmente constituído (via
DJ-PI), para no prazo de 15 (quinze) dias efetuar o pagamento do valor indicado na
planilha apresentada pela exequente;
II efetuado o pagamento parcial no prazo previsto no caput do art. 523, CPC,
a multa e os honorários, previstos no § 1º, do art. 523, CPC, incidirão sobre o restante.
III Na hipótese do não pagamento voluntário no prazo definido no caput do art.
523, CPC, o débito será acrescido de multa de 10 (dez) por cento e, também, de honorários
advocatícios de dez por cento (§ 1º, art. 523, CPC);
IV Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido,
desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação (§ 3º,
art. 523, CPC);
V transcorrido o prazo contido no item II, independentemente de penhora ou
nova intimação, poderá o devedor, nos próprios autos, apresentar a sua impugnação, no
prazo de 15 (quinze) dias, com fulcro no art. 525.
Intimem-se. CUMPRA-SE.

Processo nº 0017053-72.2009.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO LUIS PEREIRA DOS SANTOS, JOSE RAIMUNDO DE FREITAS, BERNARDO COSTA PEREIRA, JOSE PEREIRA DA
SILVA, TELVINA RIBEIRO DE CARVALHO VILLAR
Advogado(s): PABLO LEONIDAS PORTO CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 1367), MARCELO JAMES ALVES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 5121),
MARCELO JAMES ALVES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 5121)
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15.226. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA636657 

15.227. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA636662 

15.228. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA635477 

15.229. DESPACHO - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA635479 

15.230. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA635484 

Usucapido: IMOBILIARIA BRASILAR LTDA
Advogado(s):
ISTO POSTO, defiro os pedidos formulados pelos usucapientes.
DETERMINO que se proceda à:
a) CITAÇÃO dos confinantes indicados na petição de fls. 79/81;
b) CITAÇÃO da requerida através de Oficial de Justiça, no endereço
indicado na peça inicial.
Int. Cumpra-se.

Processo nº 0011332-08.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: OZILDA DE MACEDO CARVALHO E SILVA MEE, OZILDA DE MACEDO CARVALHO E SILVA
Advogado(s): MARCELO AGUIAR CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4649)
Requerido: GETNET TECNOLOGIA EM CAPTURA E PROCESSAMENTO DE TRANSACOES H.U.A LTDA
Advogado(s): RODRIGO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 232848)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se as partes sobre o retorno dos autos a este Juízo.
TERESINA, 6 de abril de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003225-48.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: REKINTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ (OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BSE S/A CLARO TELECOMUNICAÇÕES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls. 351: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos ao Procurador da parte Autora
para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito. TERESINA, 6 de abril de 2018

Processo nº 0001757-88.2001.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL-CENTRAL DE FLAGRANTES., MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: SANKLEY (SANCLEY) PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
SENTENÇA: (...) Trata-se de Ação Penal, onde se imputa ao denunciado SANKLEY PEREIRA DE OLIVEIRA o crime de ROUBO QUALIFICADO
TENTADO. (...) O Ministério Público manifestou-se pelo reconhecimento da extinção da punibilidade às fls. 85 . (...) A pena cominada ao crime de
Roubo Qualificado Tentado, a prescrição, antes de transitar em julgado a sentença regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade
cominada ao crime, que na hipótese, prevê pena máxima de 15 (quinze) anos de reclusão, que, aplicando-se o art. 14, II reduz-se para 10 (dez)
anos de reclusão, verificando-se a prescrição de 16 (dezesseis) anos, (CP, art. 109, II), contados da data do recebimento da denúncia (art. 117,
I), que, nos presentes autos, ocorreu em 13/12/2001, fls. 02, de modo que a prescrição se deu em dezembro/2017. Da leitura dos autos, observa-
se que, de fato, já transcorrera o prazo de prescrição previsto na legislação, o que leva à conclusão da impossibilidade de prosseguimento da
persecução penal, não havendo outra decisão que não seja a extinção da punibilidade. (...) Diante do exposto, em consonância com o parecer do
Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de SANKLEY PEREIRA DE OLIVEIRA pela prescrição da pretensão
punitiva na forma do 107, IV do Código Penal. (...) TERESINA, 5 de abril de 2018 JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0030434-84.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ANTONIO BORGES
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO O ADVOGADO EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540), DA DECISÃO:(...)O patrono do acusado
FRANCISCO ANTÔNIO BORGES, foi intimado para, no prazo legal, apresentar alegações finais, quedando-se inerte. O advogado foi intimado,
uma segunda vez, para a prática do mesmo ato processual, nesse ato, sendo cientificado que, caso permanecesse inerte, seria aplicada a multa
prevista no art. 265, do CPP. Consta dos autos, às fls. 93, Certidão, dando conta de que, mais uma vez, não houve manifestação do referido
causídico. Assim, configura-se, no caso em apreço, desaprovável ato de abandono do processo, sem justificativas razoáveis, ocasionando não só
a ausência de defesa técnica do réu, como também a paralisação do trâmite processual, incorrendo na sanção do art. 265, do CPP. Insta
salientar, neste ponto, que os Tribunais Superiores, em julgamento a respeito, julgaram pela constitucionalidade do citado dispositivo processual,
haja vista não ferir o princípio do juiz natural, possuindo natureza de sanção processual com o objetivo de se proteger exatamente o princípio
constitucional tão almejado, na atualidade, da celeridade processual. (...) In casu, os autos revelam que o advogado do denunciado FRANCISCO
ANTÔNO BORGES, deixou de atender a dois chamados judiciais para apresentar alegações finais, sem apresentar qualquer justificativa. Isto
posto, já tendo o advogado sido intimado, por duas vezes, sendo a última intimação com a advertência das sanções legais, aplico
multa, no patamar mínimo, de 10 (dez) salários-mínimos, para o advogado EDINILSON HOLANDA LUZ, OAB N° 4540, na forma do art.
265, caput do CPP. (...) TERESINA, 05 DE ABRIL DE 2018 JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal
da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009396-94.2000.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
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15.231. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA635642 

15.232. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA635643 

15.233. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635754 

15.234. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635772 

Advogado(s):
Réu: FRANCISCO NICOLAS MACIEL DE ANDRADE (NICAIA)
SENTENÇA (...)O Ministério Público ofereceu denúncia em face de FRANCISCO NICOLAS MACIEL DE ANDRADE, devidamente qualificado nos
autos, em audiência foi proposta a suspensão condicional do processo que foram aceita pelo denunciado, à época, e seu defensor, e
homologada por este juízo, fls. 41. Ressalta-se que não restou comprovado o cumprimento das condições, contudo, transcorreu o prazo de 02
(dois) anos do sursis sem que tenha ocorrido sua revogação ou sem que se tenha notícia da prática do novo crime no período de prova. O
Ministério Público opinou pela extinção da punibilidade e arquivamento dos autos. Vale ressaltar, ainda, que, expirado o período de prova, não
tivera o réu o benefício revogado. À luz do exposto, declaro extinta a punibilidade de FRANCISCO NICOLAS MACIEL DE ANDRADE, com
fundamento no § 5º, do artigo 89 da Lei nº 9.099/95 e art. 82 do Código Penal. (...) JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006591-75.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 22º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PEDRO MOREIRA DA SILVA JUNIOR
Advogado(s):
Vistos, etc. (...)Ante o exposto, em face dos fundamentos já relatados, JULGOPROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR, o denunciado
PEDRO MOREIRA DASILVA JÚNIOR, devidamente qualificado nos autos, como incurso nas penas do art. 155,§4º, I, do CP c/c art. 14, II, do CP.
(...)Após o trânsito em julgado:a)encaminhe-se o boletim individual do réu para o Instituto de Identificação;b)oficie-se ao TRE/PI para os fins no
disposto no art. 15, III da ConstituiçãoFederal;c)expeça-se guia de execução definitiva à Vara de Execução Penal destaComarca;Intimem-se o
réu, seu defensor, a vítima e o Ministério Público.Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença,arquivem-se os
presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.TERESINA, 4 de abril de 2018.JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO.Juiz(a) de Direito da
4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0003961-17.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: PEDRO WILKER SANTOS DO NASCIMENTO, ARNALDO DA CUNHA COSTA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Vistos etc. (...)Ante o exposto, em face dos fundamentos já relatados, com fulcro no art. 383,do CPP, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
DENÚNCIA, para CONDENAR, osdenunciados PEDRO WILKER SANTOS DO NASCIMENTO e ARNALDO DA CUNHACOSTA, devidamente
qualificados nos autos, como incursos nas penas do art. 155, §4º, I eIV, do CP. (...)Após o trânsito em julgado:a)encaminhe-se o boletim
individual dos réus para o Insti tuto de Identif icação;b)oficie-se ao TRE/PI para os f ins no disposto no art. 15, I I I  da
ConstituiçãoFederal;c)expeçam-se guias de execução definitiva à Vara de Execução Penal destaComarca;Intimem-se os réus, seus defensores,
a vítima e o Ministério Público.Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença,arquivem-se os presentes autos, com
baixa na distribuição.P.R.I.TERESINA, 4 de abril de 2018.JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO.Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da
Comarca de TERESINA.

Processo nº 0008433-13.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DANIEL FERREIRA DE OLIVEIRA - MENOR
Advogado(s): JOSE CLAUDIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12057)
Requerido: FLAVIO HENRIQUE PIRES, FRANCISMAGNO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): JUSTINA VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8629), TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Nomeio a Clinica MEDIMAGEM para realizar exame de DNA nas partes, devendo antes ser oficada a referida Clínica, para, aceitando o encargo,
marcar data e hora para realização de Exame de DNA, com antecedência mínima de 30(trinta) dias, possibilitando a intimação das partes para
comparecimento à coleta do material genético, bem como, informar o valor do referido exame, ficando as custas do referido exame para a parte
autora.
Após a juntada nos autos da resposta ao ofício com a marcação da data de realização do Exame, intimem-se as partes para comparecimento no
dia, com antecedênci ao horário marcado, para coleta do material necessário à realização do mesmo.
Aguardem os autos, em secretaria, a realização do exame.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0015511-77.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M DO S DA S S
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu: J L DA S
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc., Trata-se de Ação de Reconhecimento e Dissolução de União Estavél proposta por M DO S DA S S, em face de J L DA S, todos já
devidamente qualificados nos autos. No presente feito a exequente foi intimada, por seu representante legal, para dizer sobre eventual interesse
no prosseguimento do feito, tendo decorrido o prazo sem nenhuma manifestação, pois a representante do falecido também veio a falecer,
ocasião em que foi determinada a intimação pessoal da autora para apresentar substituto processual para figurar no polo passivo da ação, que
embora devidamente intimada não se manifestou. (fls.64) O Representante do Ministério Público reservou-se no direito de não opinar ou requerer
pois não se trata de causa que justifique a intervenção.(fls.59). Considerando que a exequente demonstrou, tacitamente, não ter interesse no
prosseguimento do feito, estando o processo parado a mais de 30(trinta) dias, julgo extinto o processo sem o julgamento do mérito nos termos do
art. 485, inciso III do Código de Processo Civil. Cumprida as formalidades legais, e se necessário, expedidos os documentos para os fins devidos,
determino a baixa na distribuição e no cartório, arquive-se. Sem custas, por se tratar no presente feito de parte beneficiária da justiça gratuita.
P.R.I. TERESINA, 22 de fevereiro de 2018 ANTONIO DE PAIVA SALES Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
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15.235. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635793 

15.236. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635812 

15.237. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635832 

15.238. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635836 

15.239. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635872 

15.240. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA636243 

15.241. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA636660 

TERESINA

Processo nº 0029181-27.2009.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: GILMAR RIBEIRO DE LIMA, ELIZANGELA CARVALHO DE LIMA
Advogado(s): GERALDO LUCIANO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 85454-9)
Réu:
Advogado(s):
Portanto, declaro extinto o processo sem a resolução do mérito pelos fundamentos do art. 485, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem
custas, por se tratar no presente feito de parte beneficiária da justiça gratuita. P. R. I.
Cumpridas as formalidades legais, determino a baixa na distribuição e feitas as anotações necessárias no Sistema Themis Web, arquivem-se os
autos.

Processo nº 0027365-05.2012.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARIA DE FATIMA DE SOUSA E SILVA ARAUJO
Advogado(s): DEFENSORA PÚBLICA - OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu:
Advogado(s):
A secretaria para certificar quanto ao cumprimento das Cartas Precatórias de citação de fls. 31/33.
Oficie-se a Caixa Econômica Federal em cumprimento ao despacho de fls. 30, observando o que se pede às fls. 39

Processo nº 0018521-27.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: LUMMA DE OLIVEIRA MESQUITA
Advogado(s): WALLYSON VILARINHO DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 12051)
Réu:
Advogado(s): Trata-se de processo julgado, conforme sentença de fls. 35 que julgou procedente o levantamento de todos os valores
depositados em nome do de cujus, conforme requerido na inicial. Posteriormente, foi peticionado eletronicamente (id. 5007) a apresentação dos
extratos e históricos de movimentação financeira. Tendo em vista que vai além do peticionado inicialmente, tratando-se de pedido novo, e que a
sentença abrangeu todo o pedido inicial, deixo de apreciar nova petição. Expedidos os documentos necessários e cumpridas as formalidades
legais, determino a baixa na distribuição e feitas as anotações necessárias no Sistema Themis Web, arquivem-se os autos.

Processo nº 0018997-65.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FAUSTO FERNANDES BASTOS
Advogado(s): FAUSTO FERNANDES BASTO(OAB/PIAUÍ Nº 7159)
Réu: JOANA D'ARC SANTOS FEITOSA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
A secretaria para providenciar a juntada nos autos de Ata de Audiência de Conciliação designada para o dia 21 de Agosto de 2017. Em seguida,
nos termos do art. 178 do Código de Processo Civil, abra-se vista ao Representante do Ministério Público para dar seu parecer no presente feito

Processo nº 0012417-24.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: CARLOS RENE DA SILVA
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3157/99)
Interditando: MARIA DIVINA MONTEIRO MARREIROS
Advogado(s): Em face do exposto, declaro a INTERDIÇÃO de MARIA DIVINA MONTEIRO MARREIRO, na forma do art. 4º, inciso III, do Código
Civil Brasileiro, razão pelo qual nomeio CURADOR o Sr. CARLOS RENE DA SILVA, devidamente qualificada nos autos, Documento assinado
eletronicamente por ANTÔNIO DE PAIVA SALES, Juiz(a), em 05/04/2018, às 22:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. ressaltando
que não poderá a interditada praticar, sem assistência da curadora os atos negociais de cunho econômico e patrimonial. Transitada em julgado a
sentença, expeça-se o Termo de Curatela Definitiva e após a publicação dos editais, expeça-se o mandado ao registro civil competente. Demais
expedientes necessários. Sem Custas. P. R. I. Arquivem-se observadas as formalidades legais.

Processo nº 0024372-81.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: B J L
Advogado(s): CHRISTIANNE GRAZIELLE ROSA DE ALCANTARA BELFORT(OAB/PIAUÍ Nº 8470), TÂMARA DE MELO CAHU
WANDERLEY(OAB/PERNAMBUCO Nº 36234), EVA BEATRIZ FRANCO DE AZEVEDO(OAB/PERNAMBUCO Nº 36014), SAULO COSTA DE
ALBUQUERQUE MARANHÃO(OAB/PERNAMBUCO Nº 35805)
Réu: M L C L
Advogado(s): VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº )
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, o procurador da parte Autora sobre a certidão negativa apresentada pelo Oficial de Justiça nos autos da Carta
Precatória e juntada às fls. 66 dos presentes autos, informando o endereço atualizado da parte autora.
Intime-se para comparecer à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia 03/05/2018, às 09:00h, na sala de
audiências da 4ª Vara de Família de Teresina-PI.
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15.242. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635654 

15.243. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635655 

15.244. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635658 

15.245. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635660 

15.246. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635662 

15.247. DECISÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635665 

15.248. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635666 

Processo nº 0025275-53.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FELIPPE PORTO SILVA
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), ARISMAR DE MELO FREIRE DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 4286-E),
HELBERT MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 1387)
Réu: ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA, UORUIQUE COSTA SILVA, JOSE ALBERTO ROCHA FILHO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1977), CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736), MAURO
OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935), BRUNA CASTELO BRANCO BARROS VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 6780)
1. Intime-se a parte requerente, via advogado, para que informe nos autos sobre o pagamento das despesas do laboratório por ele indicado, no
prazo de 10 (dez) dias;
2. Oficie-se os laboratórios Antônio Lobão e Lablife para conhecimento e manifestação quanto a disponibilização de profissional habilitado e
compromissado para a realização da coleta de material genético a ser realizado neste Fórum, conforme data de audiência já designada;
3. Cumpra-se o item "2" do despacho de fls. 337, oficiando, para tanto, o laboratório indicado às fls. 318.

PROCESSO Nº: 0817685-84.2017.8.18.0140
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: MARIA NEUSA RODRIGUES
ADVOGADO(s): ERIKA ARAUJO ROCHA - OAB PI5384
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0817685-84.2017.8.18.0140
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: MARIA NEUSA RODRIGUES
ADVOGADO(s): ERIKA ARAUJO ROCHA - OAB PI5384
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800015-75.2016.8.18.9999
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: K.S.L
ADVOGADO(s): MAYKON HOLANDA COSME - OAB PI10626
REQUERIDO: A.A.M.S.N, A.G.S.N, A.O.M.S, P.O.M.S
ADVOGADO(s): FELIPE FONSECA CABRAL - OAB PI14169
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0817887-61.2017.8.18.0140
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: MARIA DO DESTERRO OLIVEIRA SILVA SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0820411-31.2017.8.18.0140
CLASSE: INVENTÁRIO
REQUERENTE: MARITON BENEDITO DE HOLANDA
ADVOGADO(s): CICERO RAPHAEL FERREIRA PALHARES - OAB PI8748
INVENTARIADO: RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0818735-48.2017.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: JOSILEA COSTA MONTEIRO, TAMIRES ALVES PEREIRA, IVANILDO PEREIRA DOS SANTOS, MARYELLY MONTEIRO DE
SOUSA PEREIRA, PEDRO AUGUSTO MONTEIRO DE SOUSA PEREIRA
ADVOGADO(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS - OAB PI3618
REQUERIDO: MAURO CESAR DE SOUSA PEREIRA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0820607-98.2017.8.18.0140
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15.249. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635667 

15.250. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635668 

15.251. DECISÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636261 

15.252. DECISÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636407 

15.253. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636606 

15.254. DECISÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636618 

15.255. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA635935 

CLASSE: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO
REQUERENTE: VIRGINIA MARIA BRANDAO, TATIANA MARIA BRANDAO BARROS
ADVOGADO(s): CLAUDIA ELITA NOGUEIRA MARQUES ALVES - OAB PI2838
INTERESSADO: SONIA MARIA BRANDAO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800580-31.2016.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: H.L.P.O
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: F.O.O
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809863-44.2017.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: S.R.F.B
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: B.A.G.C
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0805755-35.2018.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS
ADVOGADO(s): FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR - OAB PI8824
REQUERIDO: DANIELY RIBEIRO BARROSO DIAS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0803517-43.2018.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: PARA MINISTERIO PUBLICO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
REQUERIDO: RITA DE MELO DO ESPIRITO SANTO BARROS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0803667-24.2018.8.18.0140
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: FRANCISCO FARIAS DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: LEIDIANE SOUSA SALES MONTEIRO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0803685-45.2018.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: ANTONIA XAVIER RODRIGUES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: IVELTA MARIA XAVIER RODRIGUES
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0021346-12.2014.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: ALESAT COMBUSTÍVEIS S.A.
Advogado(s): AMANDA TASSIA DE OLIVEIRA CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 9104)
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15.256. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA635939 

15.257. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA635959 

15.258. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA636017 

15.259. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA636033 

15.260. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA636040 

15.261. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA636091 

Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
DESPACHO: Às partes para falarem sobre as provas que eventualmente ainda pretendam produzir. Intimem-se. Teresina, 24/08 de 2017. Dr.
Dioclécio Sousa da Silva. Juiz da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001079-24.2011.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): SATELITE DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
Advogado(s): AMANDA TASSIA DE OLIVEIRA CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 9104)
DESPACHO: Em função do já determinado à fl. 162 dos autos de Embargos ora em apenso, suspenda-se a presente Execução fiscal até ulterior
deliberação. Cumpra-se. Teresina, 12/12/2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0016283-40.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDINO S A LOJAS DE DEPARTAMENTOS
Advogado(s): JOSE VALDIR BATISTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5149)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MARCOS ANTONIO ALVES DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5397)
DESPACHO: Desta feita, versando a presente anulatória sobre a mesma questão objeto do RE n. 628.075/RS, determino a suspensão do
processamento do feito, em conformidade com o art. 1.035, § 5º do CPC/2015. Intime-se. Teresina-PI, 31/08/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva.
Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001946-80.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): LOJAS DE CALÇADOS PARALELAS LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, defiro o pedido de penhora online como postulado pela exequente, cuja consulta deverá ser realizada no CNPJ da matriz, nos
termos do art. 854 do Novo Código de Processo Civil. Caso sejam encontrados ativos financeiros, intime-se a executada, na pessoa de seu
advogado ou pessoalmente, caso não o tenha. Ato continuo, não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem
necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 ( vinte e quatro)
horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada a este juizo. Realizada a penhora, intime-se a executada e seu titular para,
querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da referida intimação após o que, abra-se vista à Exequente. Na hipótese de não
terem sido localizados ativos financeiros suficientes para saldar a dívida, proceda-se as solicitações requeridas junto ao DETRAN-PI, via sistema
RENAJUD, após o que, abra-se vista à Exequente. P.I. Cumpra-se. Teresina, 03/08/2017. Dr. Dioclécio sousa da Silva. Juiz da 4ª Vara da
Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012772-63.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: SERVFAZ SERVIÇOS DE MAO DE OBRA
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
Réu: GERENTE DE ARRECADAÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI, CHEFE DO POSTO FISCAL DA TABULETA,
ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para efetuar o pagamento do preparo e baixa dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, inclusive da baixa
respectiva. Intime-se. Teresina, 17/07/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz da 4ª Vara da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0023851-73.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): I G DE SOUSA
Advogado(s): DECISÃO: Defiro o pedido de fls. 13. Cite-se o executado e o seu titular, como requer, via edital. Após, caso decorrido o prazo
para manifestação sem pagamento ou oferecimento de bens para opor defesa nos autos, determino a indisponibilidade dos ativos financeiros
existentes em nome do executado e de seu titular, no limite do valor indicado na execução. Em caso positivo, intime-se o executado e o seu titular
na pessoa de seu advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade em
penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se o executado e seu
titular para, querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da referida intimação. Após o que, abra-se vista à exequente. P. I.
Cumpra-se. Teresina, 01/08/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
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15.262. DESPACHO - 4º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636500 

15.263. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA635566 

15.264. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA635696 

15.265. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA635697 

15.266. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA635698 

15.267. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA635701 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004495-24.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): S P D DE FREITAS - MEE
Advogado(s):
DECISÃO: Defiro o pedido de fls 13.Cite-se, como requer, via edital.Após, caso decorrido o prazo para manifestação sem pagamento ou
oferecimento de bens para opor defesa nos autos, determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome da executada e o
titular no limite do valor indicado na execução, nos termos do art.854 do Novo Código de Processo Civil.Em caso positivo intime-se a executada e
o titular na pessoa de seu advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha.Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-se a
indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira depositária
que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se
a executada e o titular para, querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da referida intimação.Após o que, abra-se vista a
exequente.P.I.Cumpra-se.Teresina, 02/08/2017.Dr.Dioclécio Sousa da Silva.Juiz da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

PROCESSO Nº: 0801346-16.2018.8.18.0140
CLASSE: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO
AUTOR: POSTO HOMERO CASTELO BRANCO LTDA
ADVOGADO(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO - OAB PI3692, MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO - OAB PI6733
RÉU: MACEDO & MACEDO COMERCIO ALIMENTICIO LTDA - ME, VINICIUS MACEDO MARTINS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0024757-29.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMÍNIO LUIZ FACCHINETTI
Advogado(s): HETIANE DE SOUSA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 9273)
Réu: ELO ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570)
Tendo em vista o decisum monocrático prolatado pelo digníssimo Relator, em sede de Agravo, interposto em face desta lide, a qual não
suspende os efeitos da decisão liminarmente proferida pelo juiz quo às fls. 379/381, hei por bem ordenar a intimação da parte
Requerida para cumprir integralmente e incontinenti o teor da mencionada decisão, nos seus precisos termos e por seus próprios
fundamentos.

Processo nº 0022425-02.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCIVALDO JOSE DE MESQUITA MOURA
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Requerido: BANCO FINASA BMC S.A.
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843), THANARA ROCHA DIOGENES(OAB/CEARÁ Nº 18544)
Intimação ao requerido, através de seu patrono, para manifestação sobre a documentação de fls. 202/203, prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0028195-97.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: BERNADETE SALES NASCIMENTO
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007)
Intimação à parte autora, através de sua patrona, para manifestação sobre os documentos de fls. 266/275 e 277/284, prazo de 05 (cinco) dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0025536-52.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1094/79), WASHINGTON DO RÊGO MONTEIRO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 1664)
Réu: HOSPITAL DE TERAPIA INTENSIVA - HTI
Advogado(s): RAIMUNDO ITAMAR LEMOS FERNANDES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10561), FÁBIO AUGUSTO CUNHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3333)
Intimação à parte autora, através de seu patrono, para pagamento das taxas de preparo e baixa, prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0002774-71.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: SERGIO AVELINO LIMA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre os embargos ofertados pelo requerido, fls. 101/104, prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se.
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15.268. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA635704 

15.269. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA635706 

15.270. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA635799 

15.271. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA635894 

15.272. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA635895 

15.273. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA635897 

Processo nº 0023710-20.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MARCIA MARIA MIRANDA VAZ DA COSTA SOUSA
Advogado(s):
Intimação à parte autora, através de sua patrona, para manifestação sobre o teor da certidão de fl. 88, para requerer o que entender cabível,
prazo de 05 (cinco) dias. No mesmo prazo, deverá providenciar o pagamento das taxas de preparo e baixa. Cumpra-se

Processo nº 0015122-63.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA II
Advogado(s): ALEXANDRE PAVANELLI CAPOLETTI(OAB/SÃO PAULO Nº 267830)
Requerido: IEDA MARIA PIRES FERNANDES
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
(...) Desta feita, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, juntando aos autos a
referida Cédula de Crédito Bancário original, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito,
nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030091-15.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO ALVES DE MACÊDO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
DECISÃO: Concedo o prazo de 10(dez) dias sucessivos para apresentação de quesitos e indicação de assistente da perícia.

Processo nº 0006188-43.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: ADEMIR DE CASTRO LIMA CARDOSO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: SIMONE RESENDE DE OLIVEIRA LEITE, FABIO LEAL DE OLIVEIRA, ELISA PEREIRA LEAL DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUIS MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2969)
Vistos, etc. Digam as partes se há possibilidade de conciliação no feito, bem como, se há novas provas a serem produzidas em
audiência, no prazo de 05 (cinco) dias, especificando-as, caso afirmativa a resposta. A não manifestação das partes implica na
possibilidade, a critério do Juízo, de julgamento antecipado da lide. Tal decisão, no entanto, não impede que as partes conciliem em
qualquer momento até a prolação da sentença. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016746-55.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 3184)
Requerido: JOSE DE RIBAMAR SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5166)
DECISÃO: Trata-se de embargos de declaração opostos contra sentença de fls.96/97. O embargante insurge contra suposta omissão da decisão
alegando, que, não houve a condenação da demandante em honorários advocatícios. Instado a se manifestar, a parte embargada deixou
transcorrer o prazo, quedando-se inerte (fls.119). Passo a decidir. Os embargos de declaração constituem instrumento processual com o escopo
de esclarecer no julgamento obscuridade, eliminar contradição ou suprir omissão sobre tema cujo pronunciamento se impunha pela decisão
(NCPC, art. 1.022) ou, ainda, de corrigir evidente erro material, servindo, dessa forma, como instrumento de aperfeiçoamento do julgado. Em não
havendo omissão, obscuridade ou contradição, impõe-se a sua rejeição. Trata-se de uma ação de busca e apreensão que fora extinta por
abandono da parte autora. Compulsando os autos, verifico que assiste razão ao Réu/embargante, um vez que deixou-se de condenar a parte
vencida em honorários de sucumbência. Dessa forma, fixo os honorários advocatícios no patamar de 10% sobre o valor da causa, de acordo com
o disposto no artigo 85, § 2º, do NCPC. Desta feita, em vista do exposto, conheço dos embargos de declaração e dou provimento, fazendo
constar na sentença: "Em razão do principio da causalidade, condeno, ainda, a parte autora ao pagamento dos honorários de advogado na base
de 10% do valor da causa, nos termos do artigo 85, § 2º, do NCPC." No mais, se mantém incólume a sentença proferida

Processo nº 0012912-34.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 22373)
Executado(a): BALU CONSTRUÇÕES LTDA -ME, DEUSIMAR NASCIMENTO SOUSA, JOSÉ LUIZ FERREIRA DE MELO
Advogado(s):
Vistos, etc. Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da
parte requerida, colhidas no sistema INFOJUD, requerendo o que entender de direito. Intime-se. Cumpra-se
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15.274. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA635900 

15.275. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA635904 

15.276. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA635908 

15.277. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA635933 

15.278. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA635938 

Processo nº 0021484-08.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RENATO ALBINO VITORAZZI
Advogado(s): RODRIGO NARCIZO GAUDIO(OAB/SÃO PAULO Nº 310242), LUCAS DA SILVA CORNELIO(OAB/SÃO PAULO Nº 351214),
DIEGO PRIETO DE AZEVEDO(OAB/SÃO PAULO Nº 223346)
Executado(a): MARIA DE LOURDES MENDES
Advogado(s):
Vistos, etc. Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da
parte requerida, colhidas no sistema INFOJUD, requerendo o que entender de direito. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000607-47.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
Réu: AGENOR DE JESUS COSTA FILHO
Advogado(s): KARITA FRANCISCA E SILVA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 8117)
Vistos, etc. Intime-se a parte autora, por seu patrono, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito,
requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Cumpra-se.

Processo nº 0021893-18.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS AUGUSTO DO NASCIMENTO OLIVEIRA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DE SEGUROS DPVAT S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Vistos, etc. Digam as partes se há possibilidade de conciliação no feito, bem como se há novas provas a serem produzidas em
audiência, no prazo de 05 (cinco) dias, especificando-as, caso afirmativa a resposta. A não manifestação das partes implica na
possibilidade, a critério do Juízo, de julgamento antecipado da lide. Tal decisão, no entanto, não impede que as partes conciliem em
qualquer momento até a prolação da sentença. Intimem-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028457-57.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): ALEXANDRE RENNO MEIRELES RODRIGUES(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 114711), LEONARDO COIMBRA
NUNES(OAB/MINAS GERAIS Nº 91871 )
Requerido: JOSEANIA NUNES DO NASCIMENTO
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410)
SENTENÇA: Vistos, etc. Trata-se de Ação Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária ajuizada por BANCO PANAMERICANO S/A em face de
JOSEANIA NUNES DO NASCIMENTO, todos devidamente qualificados na inicial. Concedido a Liminar de Busca e Apreensão, bem como,
expedido o competente mandado, com a consequente apreensão e depósito do referido bem, conforme certidão do oficial de justiça, fls. 25. A
parte requerida apresentou contestação às fls. 27/38. Incluso na pauta de Audiências da Semana Nacional de Conciliação para o dia 01/12/2011,
às 10:45, não tendo sido realizada referida audiência, face à ausência das partes, conforme certidão de fls. 45. Determinado a intimação pessoal
do Autor para demonstrar interesse no andamento do feito, tornou-se infrutífera, face à mudança de endereço do mesmo, conforme AR acostado
aos autos às fls.55. Intimado a parte Requerida, por seu patrono, para no prazo de 05 (cinco) dias, para se manifestar sobre o abandono da
causa, pela parte autora, este deixou transcorrer o prazo sem manifestação, conforme certidão de fls. 60. É O RELATO DO NECESSÁRIO.
DECIDO. Apesar de a parte autora não ter sido intimada pessoalmente (fl. 55) para dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção, face à
mudança de endereço. É obrigação da parte Autora, manter o endereço atualizado(art. 274, § único). O princípio constitucional da duração
razoável do processo, tão exigido do Poder Judiciário, deve ser observado tanto pelo Magistrado, quanto pelas partes e Advogados. Ante o
exposto e considerando o que mais dos autos consta, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC
uma vez que a parte autora não cumpriu a diligência que lhe cabia, abandonando o processo por mais de 30 (trinta) dias. Custas pela parte
autora. Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e, não havendo pendência, arquive-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013305-32.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S.A.
Advogado(s): MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/SÃO PAULO Nº 149225), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: FRANCISCO HELDER SOUSA DA SILVA
Advogado(s): JORGE HENRIQUE LEITE DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5309)
SENTENÇA: Vistos, etc. Trata-se de Ação Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária ajuizada por BANCO FINASA S/A em face de
FRANCISCO HELDER SOUSA DA SILVA, todos devidamente qualificados na inicial. Concedido a Liminar de Busca e Apreensão, bem como,
expedido o competente mandado, tornado-se infrutífera, conforme certidão de fls. 22. Expedida Carta Precatória para Comarca de Parnaíba, com
o fito de apreender o referido veículo, não obtendo êxito. Contudo, o Requerido foi regularmente citado, conforme certidão de fls. 33 verso. Às fls.
35/38, o Requerido apresentou contestação. Intimado a parte Autora, por seu patrono, para se manifestar acerca da certidão de fls. 33v, bem
como, sobre a contestação retro, deixou transcorrer o prazo sem manifestação, conforme certidão de fls. 81. Determinado a intimação pessoal do
Autor para demonstrar interesse no andamento do feito, sob pena de extinção, manteve-se inerte, certidão às fls. 87. Intimado a parte Requerida,
por seu patrono, para se manifestar sobre o abandono da causa, pelo Autor, deixou transcorrer o prazo sem manifestação, conforme certidão de
fls. 91. É O RELATO DO NECESSÁRIO. DECIDO. Apesar de a parte autora não ter sido intimada pessoalmente (fl. 87) para dar prosseguimento
ao feito, sob pena de extinção, deixou transcorrer o prazo sem manifestação. O princípio constitucional da duração razoável do processo, tão
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15.279. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA635940 

15.280. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA635942 

15.281. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA636009 

15.282. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA636081 

15.283. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA636085 

15.284. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA636163 

15.285. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA636165 

exigido do Poder Judiciário, deve ser observado tanto pelo Magistrado, quanto pelas partes e Advogados. Ante o exposto e considerando o que
mais dos autos consta, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC uma vez que a parte autora
não cumpriu a diligência que lhe cabia, abandonando o processo por mais de 30 (trinta) dias. Custas pela parte autora. Sobrevindo o trânsito em
julgado, certifique-se e, não havendo pendência, arquive-se.

Processo nº 0006899-53.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Vistos, etc. Digam as partes se há possibilidade de conciliação no feito, bem como se há novas provas a serem produzidas em
audiência, no prazo de 05 (cinco) dias, especificando-as, caso afirmativa a resposta. A não manifestação das partes implica na
possibilidade, a critério do Juízo, de julgamento antecipado da lide. Tal decisão, no entanto, não impede que as partes conciliem em
qualquer momento até a prolação da sentença. Intimem-se.

Processo nº 0018883-29.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RICARDO FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156187)
Vistos, etc. Digam as partes se há possibilidade de conciliação no feito, bem como, se há novas provas a serem produzidas em
audiência, no prazo de 05 (cinco) dias, especificando-as, caso afirmativa a resposta. A não manifestação das partes implica na
possibilidade, a critério do Juízo, de julgamento antecipado da lide. Tal decisão, no entanto, não impede que as partes conciliem em
qualquer momento até a prolação da sentença. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013436-07.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIFRA S A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: EDSON DE SOUSA PESSOA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o Requerente para, no prazo de 15(quinze) dias, requerer o que de direito.

Processo nº 0012703-65.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: NATALIA SOUSA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Intimação à parte autora, através de sua patrona, para manifestação sobre os embargos à monitória, fls. 104/134, prazo de 15 (quinze) dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0030627-55.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: LEIDYANE DE LIMA CRUZ ALMEIDA
Advogado(s):
Intimação à parte autoral, através de seu patrono, para manifestação sobre os embargos monitórios de fls. 96/130, prazo de 15 (quinze) dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0003050-68.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARINALDO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA(OAB/MARANHÃO Nº 10527-A)
À Secretaria para certificar se a parte autora apresentou manifestação sobre o laudo da perícia. Após, intimação às partes para apresentação de
suas razões finais, prazo comum de 15 (quinze) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0008628-12.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCELO CARNEIRO DA SILVA
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15.286. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA636166 

15.287. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA636167 

15.288. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA636238 

15.289. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA636277 

15.290. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA636349 

15.291. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA636379 

Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Intimação à parte requerida, através de seu patrono, para manifestação sobre o pedido formulado na petição de fls. 107/110, prazo de 05 (cinco)
dias. Cumpra-se.

Processo nº 0013748-36.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ VICTOR DE SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
Intimação à requerida, através de seu patrono, para manifestação sobre o pedido formulado pelo autor às fls. 62/64, prazo de 05 (cinco) dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0002073-13.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BRAIAN JEIDER DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s):
(...) DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30
(trinta) dias, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. III, do Código de Processo Civil. Se custas, vez que a
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Custas de direito pela
parte autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0006717-09.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PIMMES - PIAUI MATERIAL MEDICO ESPECIALIZADO
Advogado(s): AUGUSTO CÉSAR CHABLOZ FARIAS DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7173), MARCIO AUGUSTO RAMOS
TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447)
Requerido: MONTEIRO E FILHO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C
Advogado(s): BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO(OAB/PERNAMBUCO Nº 11338), JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO(OAB/PIAUÍ Nº
3446)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Designada audiência de instrução e julgamento para o dia 20/06/2018 às 09:00h, na sala de audiências desta 5ª Vara Cível.- Intimem-se.
TERESINA, 6 de abril de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006705-48.2016.8.18.0140
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: ADRIANE DA SILVA VIEIRA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005), ATALIBA FELIPE SOUSA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4139-E)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
DESPACHO: Vistos, etc. Intime-se o Excepto, na pessoa de seu advogado, para, querendo, em 05 (cinco) dias,manifestar-se acerca da
preliminar de incompetência. Passado o prazo legal, com ou sem manifestação, retornem-me os autos conclusos. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010115-61.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: OCIMAR MOTA DOS SANTOS MEE, OCIMAR MOTA DOS SANTOS
Advogado(s): CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7111), FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Requerido: ACOM COMUNICAÇOES S/A, ALESSANDRO DORIGUELLO SIQUEIRA
Advogado(s): SIGIFROI MORENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2425)
DESPACHO: Processo recebido da contadoria com os calculos... Após, intimem-se as partes, por seus patronos, para no prazo de 10 (dez) dias,
se manifestarem acerca dos cálculos, requerendo o que entenderem de direito. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016377-95.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: UMBELINA DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): DANIEL MOURAO GUIMARAES DE MORAIS MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 3120)
Réu: CREDICARD S/A - ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITOS
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5914), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 2338), MICHAEL OGAWA(OAB/SÃO PAULO Nº 130671)
DESPACHO: (PROCESSO RECEBIDO DA CONTADORIA COM CALCULOS).Encaminhem-se previamente os autos a Contadoria Judicial para
levantamento das custas e encargos de sucumbência, obsevando-se o depósito de fls.272. Após, intimem-se as partes
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15.292. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA636427 

15.293. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA636494 

15.294. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA636557 

15.295. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA636560 

15.296. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA636584 

15.297. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA636586 

15.298. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635983 

15.299. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635996 

Processo nº 0024845-04.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SALETE DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): ROMULO FELIPE EVARISTO BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 15194), ANDERSON DE MORAES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 15506)
Réu: BRADESCO VIDA E PROVIDENCIA S.A, OI SERVIÇO FINANCEIRO S.A
Advogado(s): RENATO TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/SÃO PAULO Nº 115762), MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ
Nº 2209)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020751-23.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: HSBC BANK BRASIL S.A- BANCO MÚTIPLO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: JOAO BORGES DE SOUSA NETO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Defiro os termos da petição retro. Expeça-se o necessário. Após, cumpra-se integralmente o despacho prolatado às fls.
80.

Processo nº 0004593-09.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: ANA VIRGINIA RODRIGUES DA CRUZ
Advogado(s):
Intimação à parte autoral, através de seu patrono, para manifestação sobre a certidão de fl. 116, requerendo o que entender de direito, prazo de
15 (quinze) dias. No mesmo prazo, deve diligenciar e comprovar o pagamento das taxas de preparo e baixa. Cumpra-se.

Processo nº 0016840-90.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: MEGA FIOS LTDA
Advogado(s): HENRIQUE ANTONIO VIANA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2964-E), DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº
3552), DANIELL RANGEL MAPURUNGA(OAB/PIAUÍ Nº 9786)
Réu: D R SANTOS ME
Advogado(s):
Intimação à parte autoral, através de seu patrono, para manifestação sobre a certidão de fl. 41, prazo de 05 (cinco) dias. No mesmo prazo, a
requerente deve comprovar o pagamento das taxas de preparo e baixa. Cumpra-se.

Processo nº 0029019-85.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: LUZIA DE SOUSA PAZ
Advogado(s):
Intimação à parte autoral, através de sua patrona, para manifestação sobre o teor da certidão de fl. 137, requerendo o que entender cabível,
prazo de 15 (quinze) dias. No mesmo prazo, a requerente deve comprovar o pagamento das taxas de preparo e baixa. Cumpra-se.

Processo nº 0025835-92.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: LUCIANA LARISSA SOARES ARAGÃO
Advogado(s):
Intimação à parte autoral, através de sua patrona, para manifestação sobre o teor da certidão de fl. 166, requerendo o que entender cabível,
prazo de 15 (quinze) dias. No mesmo prazo, deve a requerente comprovar o pagamento das taxas de preparo e baixa. Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0803569-39.2018.8.18.0140
CLASSE: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO
AUTOR: ANA LUCIA GOMES MELO DE SA, LUIZ CARLOS PEREIRA DE SA
ADVOGADO(s): GUILHERME DE MOURA PAZ - OAB PI13855, IGOR BARBOSA GONCALVES - OAB PI13983
RÉU: TIM CELULAR S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8409 Disponibilização: Sexta-feira, 6 de Abril de 2018 Publicação: Segunda-feira, 9 de Abril de 2018

Página 131



15.300. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636538 

15.301. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA635873 

15.302. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA636041 

15.303. DECISÃO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES636119 

15.304. JULGAMENTO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES636198 

15.305. DESPACHO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES636236 

PROCESSO Nº: 0805763-12.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MANOEL DE JESUS MONTEIRO DA SILVA
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS - OAB PI4344
RÉU: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806337-35.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MARIA GONCALVES FEITOSA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA - OAB PI5142
RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0022294-56.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2685), ODONIAS LEAL DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 1406), IGOR LUZ DE
SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4581), ANTONIO ALBERTO NUNES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1637), OTAVIO BORGES DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ
Nº 4105), MOISÉS ARAGÃO LINHARES(OAB/PIAUÍ Nº 1884)
DESPACHO: "Vistos,
Designo audiência de instrução para o dia 15/05/2018 às 08:30,na sala de audiência da Juíza Auxiliar deste Juízo, (...)
Ana Lúcia Terto Madeira Medeiros
Juíza de Direito da 5ª Vara Criminal de Teresina."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0004064-34.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSE CLAUDEMIR AMORIM SILVA
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
DESPACHO: "Vistos,
Designo audiência de instrução para o dia 22/05/2018 às 11:30, na sala de audiência da Juíza Auxiliar deste Juízo, (...)
Ana Lúcia Terto Madeira Medeiros
Juíza de Direito da 5ª Vara Criminal de Teresina."

PROCESSO Nº: 0805805-61.2018.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
REQUERENTE: AFONSO RODRIGUES DE CARVALHO, BELISA PORTELA DE CARVALHO
ADVOGADO(s): JONILSON CESAR DOS REIS - OAB PI6930
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0811059-49.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: CAROLINE PETERSEN DA COSTA FERREIRA
ADVOGADO(s): BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA - OAB PI3767
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0806489-83.2018.8.18.0140
CLASSE: REMOÇÃO DE INVENTARIANTE
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO LIMA MACHADO
ADVOGADO(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA DE CARVALHO - OAB MA10754
REQUERIDO: TERESINHA DE JESUS ARAUJO LIMA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.306. DESPACHO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES636325 

15.307. DESPACHO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES636328 

15.308. DESPACHO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES636363 

15.309. DESPACHO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES636405 

15.310. DESPACHO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES636620 

15.311. DECISÃO - 5º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635601 

15.312. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA635503 

15.313. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA635758 

PROCESSO Nº: 0801538-80.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: M.D.G.U.A
ADVOGADO(s): LILIA LEITE BARBOSA - OAB PI9796
RÉU: A.C.L.A.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801754-41.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: C.A.P
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: A.M.L.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801609-82.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: D.P.M.S
ADVOGADO(s): ALICE POMPEU VIANA - OAB PI6263, LAYZA BEZERRA MACIEL PEREIRA - OAB PI7766
RÉU: M.R.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801817-66.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): MAYARA CAMARCO GOMES - OAB PI7320
RÉU: CELIA UMBELINA FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801469-48.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: MARIA CECILIA DA SILVA FERNANDES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: REGINALDO LIMA FERNANDES
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806107-90.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO CORONEL OTAVIO MIRANDA
ADVOGADO(s): JOAO MANUEL COSTA OLIVEIRA CARVALHEDO LIMA - OAB PI12381
RÉU: JOSE ANTONIO DIAS SOARES SILVA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000346-87.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA SAMPAIO
Advogado(s): PEDRO CYSNE FROTA DE SOUZA(OAB/CEARÁ Nº 30140)
Réu: LUCIANA DA SILVA CANTUÁRIO
Advogado(s): FÁBIO ARNAUD VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5695)
DESPACHO: Transcrito em partes... audiência de conciliação para o dia 07/05/2018, às 09h30.

Processo nº 0005983-14.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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15.314. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA635966 

15.315. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636297 

15.316. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636302 

15.317. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636338 

15.318. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636346 

Autor: FRANCISCO IANI SOUSA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN-ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): MARCO ANTONIO GOULART LANES(OAB/BAHIA Nº 41977)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para querendo, no prazo legal, contrarazoar o recurso de adesivo.
TERESINA, 6 de abril de 2018
LÍVIA FERNANDA GUEDES DOS REIS
Analista Judicial - Mat. nº 3340

Processo nº 0004666-44.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), MARIANNE AGUIAR DOS SANTOS SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 11501)
Executado(a): F CARDOSO DOS SANTOS ME, ORISVALDO CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s): CHRISTIANNE GRAZIELLE ROSA DE ALCANTARA BELFORT(OAB/PIAUÍ Nº 8470)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimo a parte executada(F Cardoso dos Santos ME), através de seu Procurador, para comparecer a secretaria desta Vara e receber a
petição(embargos à execução) que fora desentranhada, conforme determinação judicial.
TERESINA, 6 de abril de 2018
LÍVIA FERNANDA GUEDES DOS REIS
Analista Judicial - 3340

Processo nº 0021657-71.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO BARROS DE SOUSA
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: LOSANGO PROMOÇOES DE VENDA LTDA
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
Isto posto, tendo em vista os argumentos lançados, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a presente demanda, a fim de determinar a incidência de
juros remuneratórios no importe de 47,91 % ao ano, cobrados de forma simples. Julgo improcedente, por sua vez, o pedido de danos morais. Em
face da sucumbência, condeno o requerido ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios da parte autora, que fixo em 10% sobre o
valor da causa, que deverão ser revertidos em favor do Fundo de Modernização e Aparelhamento da Defensoria Pública do Piauí. Documento
assinado eletronicamente por ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES, Juiz(a), em 06/04/2018, às 08:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006. Publique-se. Registre-se. Intime-se. TERESINA, 6 de abril de 2018

Processo nº 0021570-18.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: BANCO BRADESCO CARTÕES S.A.
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Diante do exposto, acolho o pedido formulado pelo autor e declaro extinto oprocesso sem resolução de mérito com fulcro no art. 485, VIII, CPC.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Condeno-a, ainda, aopagamento dos honorários da parte ré, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos
reais), nostermos do disposto no art. 85, § 8.º, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
TERESINA, 6 de abril de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028414-81.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIRETÓRIO REGIONAL DO PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO NO ESTADO DO PIAUI PMDB/PI
Advogado(s): SAN MARTIN COQUEIRO LINHARES(OAB/PIAUÍ Nº 4444/05), VALDILIO SOUZA FALCAO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 3789)
Réu: LUIZ DE BRITO ABREU ''''PALMER''''
Advogado(s): MARILIA GENALIA MARQUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 8995)
Em contestação, a parte ré alega a existência de uma ação de indenização pordanos morais e materiais envolvendo as mesmas partes e tendo
por base a mesmadiscussão, distribuída para a 5ª Vara Cível desta Capital. Sustenta que aquele juízo estariaprevento para o conhecimento da
matéria.Nos termos dos arts. 58 e 59, do CPC/2015, as duas ações devem serprocessadas e julgadas em conjunto, a fim de se evitarem os
nefastos efeitos de possíveisdecisões conflitantes, ficando prevento o juízo em que primeiro houve a distribuição ouregistro das ações.
Art. 58. A reunião das ações propostas em separado far-se-á no juízoprevento, onde serão decididas simultaneamente.
Art. 59. O registro ou a distribuição da petição inicial torna prevento o juízo.
A ação, que tramita nesta vara, foi distribuída em 14/12/2012; enquanto que aação que tramita na 5ª Vara Cível (nº 0003388-81.2012.8.18.010)
foi distribuída em07/03/2012, conforme consulta processual ao sistema THEMIS WEB.
Ante o exposto, aquele é o juízo prevento para o processamento do feito,devendo os presentes autos serem remetidos para a 5.ª Vara Cível a fim
de que seja dadoprosseguimento conjunto.
Baixas de estilo e intimações necessárias.
Remeta-se.
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15.319. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636347 

15.320. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636354 

15.321. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636376 

15.322. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636380 

15.323. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636381 

Processo nº 0003952-02.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: SANTA ROSA LTDA
Advogado(s): JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 56-B), ALEXANDRO AUGUSTO CARVALHO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ
Nº 8741)
Declarado: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): DÉCIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte recorrida para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a apelação.

Processo nº 0001344-75.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ETERNA REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s): ADEMAR BASTOS GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1456)
Requerido: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Sabido, pois, que a legitimidade é matéria de ordem pública, ACOLHO a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pela requerida e,
em prejuízo da apreciação do mérito, julgo extinto o feito, sem resolução mérito, com fulcro no art. 485, VI, do Código de Processo Civil.
Diante da sucumbência, condeno o autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios na ordem de 15% sobre o
valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. TERESINA, 5 de abril de 2018 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de
Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000277-94.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: REJANE KALUME HIDO E VASCONCELLOS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 3687), LILIAN VALERIA PIRES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12139)
Requerido: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/SÃO PAULO Nº 126504)
A juntada dos extratos das contas de poupança da parte autora é documentoelementar ao deslinde deste feito, conforme assinalado no termo de
audiência de fl. 76.
Dito isso, intime-se a parte ré para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar osreferidos arquivos referente ao período indicado na exordial, sob
pena de renovação damulta já aplicada.
TERESINA, 5 de abril de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004797-92.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIA REJANE DE BRITO SOUSA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: CETELEM BRASIL S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTMENTO
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357)
Trata-se de ação revisional envolvendo as partes em epígrafe onde a autora pretende, em síntese, a revisão do contrato firmado entre as partes.
Da análise do feito, verifica-se que a requerente atribuiu à causa o valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), muito embora pretenda a
revisão de contrato em valor muito superior. Ao contrário do que se tem adotado como prática comum, as partes não possuem livre arbítrio na
fixação do valor da causa, pois o Código de Processo Civil estabelece nos arts. 291 e 292 os parâmetros para sua definição, que têm como
diretriz a correspondência com o conteúdo patrimonial do pedido. Como o juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 139 do
Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer de questões de ordem pública ainda que sem provocação, torna-se perfeitamente cabível
a alteração do valor da causa de ofício, visto que tal medida destina-se a conferir regularidade à petição inicial, além de evitar dano ao erário
público. Neste diapasão, o Código de Processo Civil fornece regras elucidativas acerca da determinação do valor da causa. Utilizando do art.
292, do Novo Código de Processo Civil de 2015, o valor da causa será o do ato ou o de sua parte controvertida, quando o litígio tiver por objeto a
existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de ato jurídico. Tratando-se de ação revisional, o valor da causa deve corresponder
ao do contrato jurídico que se pretende modificar, mas somente naquilo que corresponder ao proveito econômico buscado. Assim, a próprio autor
sustenta a cobrança de encargos abusivos no importe de R$ 3.224,48 (três mil duzentos e vinte e quatro reais e quarenta e oito centavos), valor
este que representa o verdadeiro benefício econômico. Isto posto, tendo em vista que a atitude autoral denota, sobretudo, forma de violação aos
preceitos legais, determino a modificação do valor da causa para a quantia de R$ 3.224,48 (três mil duzentos e vinte e quatro reais e quarenta e
oito centavos) por ser a que mais atende aos anseios econômicos perseguidos no presente feito. Intime-se a autora para, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de extinção do feito, proceder ao recolhimento da complementação das custas, sob pena de cancelamento da distribuição.

Processo nº 0020827-71.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KRISHNAMURTI CARDOSO MENDES DE VASCONCELOS
Advogado(s): MAURO WALBERT FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9934)
Réu: SERV - INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA
Advogado(s):
Considerando a natureza da matéria discutida nestes autos, designo audiência de conciliação para o dia 17/10/2018, às 10h, na sala das
audiências deste juízo. Intime-se a parte autora via advogado, e o réu pessoalmente, por meio de carta com AR. Cumpra-se.
TERESINA, 5 de abril de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014974-18.2012.8.18.0140
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15.324. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636385 

15.325. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636401 

15.326. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636429 

15.327. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636434 

15.328. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636439 

Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A
Advogado(s): DANIELA FRANCATI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 20682), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 3184)
Requerido: JOSÉ VIEIRA DA SILVA FILHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Manifestem-se as partes acerca do retorno dos autos a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0020720-27.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS SILVA MOURA
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3157/99)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE PARTICIPAÇOES S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Defiro o pedido de vista de fl. 126. Dê-se vista dos autos ao patrono da parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem-me os autos
conclusos para prolação de sentença, observando a ordem cronológica. TERESINA, 5 de abril de 2018 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO
RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERES

Processo nº 0021462-86.2012.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: CIRO NOGUEIRA AGROPECUARIA E IMOVEIS LTDA
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: LUCIA HELENA DA SILVA CAMARGO
Advogado(s): MAURO SERGIO VASCONCELOS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3023)
Defiro o pedido de vista de fl. 126. Dê-se vista dos autos ao patrono da parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem-me os
autos conclusos para prolação de sentença, observando a ordem cronológica. TERESINA, 5 de abril de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERES

Processo nº 0024935-75.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FERDINAND BATISTA DE ARAÚJO
Advogado(s): DUERNO DAMASCENO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9539), IRWING ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 15801), PAULO PEREIRA DE
ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11762), BÁRBARA COUTINHO MAIA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 6145), ILANA CRISTINA DE JESUS
ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 15980), SANDRA MELO PRUDENCIO(OAB/PIAUÍ Nº 9342)
Requerido: MARIA DE JESUS DA PAZ ARAÚJO
Advogado(s):
Analisando os autos verifico que, embora devidamente citada e intimada, a parte ré manteve-se inerte, incorrendo em revelia. Deste
modo, a fim de dar prosseguimento à demanda, intimem-se as partes para dizer se possuem outras provas a produzir, especificando-as
no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem-me os autos conclusos. TERESINA, 4 de abril de 2018 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003318-93.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSELIA DE ALMEIDA FREIRE DE LIMA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5166)
Réu: HOSPITAL SANTA MARIA
Advogado(s): LUCAS ALVES VILAR(OAB/PIAUÍ Nº 5263), PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923)
Em razão da superveniência de fatos novos, consubstanciados nos
documentos de fls. 142/156, defiro a gratuidade da justiça à requerente, devendo o feito
prosseguir normalmente.
Dito isto, intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
informem se possuem provas a produzir, especificando-as em caso positivo.
TERESINA, 5 de abril de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024756-20.2010.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023)
Réu: EXPRESS DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Vistos, etc. Trata-se de ação monitória que fora remetida a este juízo em virtude da decisão de fl. 99 proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível, por
considerar que haveria conexão com os feitos nº 28892009 e 55432009 que tramitam nesta Unidade. Todavia, em consulta ao Sistema Themis
Web, verifico que ambos os processos já foram julgados, de tal maneira que não há que ser falar em reunião para julgamento conjunto.
Consoante a Súmula nº 235 do STJ, independente de haver ou não trânsito em julgado, a conexão não determina a reunião de processos, se um
deles já foi julgado. Deste modo, determino o retorno dos autos à 2ª Vara Cível, por ser esta a competente para o julgamento da demanda.
Cumpra-se com urgência. TERESINA, 5 de abril de 2018 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca
de TERESINA
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15.329. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636442 

15.330. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636449 

15.331. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636452 

15.332. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636491 

15.333. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636495 

15.334. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636667 

Processo nº 0024704-53.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIANO GAYOSO CASTELO BRANCO NETO
Advogado(s): RUBEM CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 6254)
Réu: JOSÉ MILTON DOS SANTOS ARAUJO E OUTRA, MARIA DO ESPIRITO SANTO E OUTRO
Advogado(s): AMANNDA ROSA DE MELO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7213)
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, informarem as provas que pretendem produzir, observando que a parte assistida
pela Defensoria Pública deve ser intimada pessoalmente. TERESINA, 5 de abril de 2018 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de
Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028964-76.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDERSON MICHEL DE SOUSA MIURA
Advogado(s): THYELTSON NUNES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 6757), FLÁVIO VALE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5770)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MARCIA GOMES GORINI SALOMÃO(OAB/PARANÁ Nº 16956)
Diante do exposto, e de tudo mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido inicial e extingo o processo com resolução de
mérito, com fulcro no art. 487, I, do CPC. Condeno o autor, por sua vez, ao pagamento das custas processuais remanescentes e dos
honorários advocatícios da ré, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), Documento assinado eletronicamente por ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO
RODRIGUES, Juiz(a), em 06/04/2018, às 08:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. nos termos do disposto no art. 85, § 8º, do
CPC. Todavia, sendo o autor beneficiário da justiça gratuita, fica os ônus decorrentes da sucumbência em condição suspensiva de
exigibilidade, conforme prevê o art. 98, § 3º, do CPC. Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 5 de abril de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026537-77.2010.8.18.0140
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: BERNARDO RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS BARBOSA (OAB/PIAUÍ Nº 1716)
Interditando: JOAO DE TAL
Advogado(s):
Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no
art. 485, III, do CPC.
Custas pelo autor, que ficarão em condição suspensiva de exigibilidade, nos
termos do art. 98, §3°, do CPC.
Após o trânsito, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 5 de abril de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009811-52.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOAO PEREIRA DOS SANTOS, ELISA VALADAO DA CUNHA SANTOS
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA LAGES CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: ANTONIO LUIZ LUCAS DOS SANTOS, RAIMUNDA LUCAS DOS SANTOS
Advogado(s):
Considerando o conteúdo da petição de fl. 71, da qual infere-se que se trata de posse velha, inviável a concessão de liminar. Por
medida de cautela, designo audiência de justificação prévia a ser realizada no dia 04/10/2018, às 09h, a fim de analisar o pedido liminar
referente à posse. Intime-se os requerentes e citem-se os réus para comparecerem a este juízo na data e horário estipulados. Cumpra-
se. TERESINA, 4 de abril de 2018 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES

Processo nº 0015933-28.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASI S/A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES (OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Executado(a): MARIA GELZUITA DE SOUSA LEANDRO MELO, ASSOCIACAO DE COSTUREIRAS DA ZONA SUL DE TERESINA
Advogado(s): LUZINETE LIMA SILVA MUNIZ BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4094), EDUARDO DE AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5007)
Realizada a penhora online em favor do exequente, fora bloqueado da conta da executada Maria Gelzuíta de Sousa Leandro Melo o valor de R$
5.086,09 (cinco mil oitenta e seis reais e nove centavos). Ocorre que, nesse valor constrito, está inserido o salário da executada, não sendo,
portanto, passível de bloqueio, haja vista a natureza alimentar deste rendimento. Diante do exposto, determino o desbloqueio pelo sistema
BACENJUD do valor de R$ 3.946,93 (três mil novecentos e quarenta e seis reais e noventa e três centavos), constante à fl. 102, que corresponde
à remuneração da executada. Intime-se, pois, o executado, para requerer o que for de seu interesse em 10 (dez) dias. TERESINA, 4 de abril de
2018 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004397-73.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
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15.335. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636704 

15.336. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635646 

15.337. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635650 

15.338. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635653 

15.339. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635656 

15.340. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635657 

15.341. JULGAMENTO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635659 

15.342. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635661

Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339)
Requerido: FABIANO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 88v.

Processo nº 0009912-89.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DO CARMO MOREIRA RAMOS
Advogado(s):
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

PROCESSO Nº: 0820177-49.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: FRANCISCO JOSE DE SOUSA SOARES
ADVOGADO(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA - OAB PI5142
RÉU: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0820131-60.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: FRANCISCO RAFAEL ABREU
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS - OAB PI4344
RÉU: IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809708-41.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO PESSOA
ADVOGADO(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA - OAB PI5142
RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0815179-38.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO(s): IVO PEREIRA - OAB SP143801
RÉU: ADRIANO SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA - OAB PI5142
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0811842-41.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE: COMERCIAL MULTIPECAS LTDA
ADVOGADO(s): MURILO ANDRE DE FIGUEIREDO LOPES - OAB PI13526
EXECUTADO: INSTITUTO EUROPEU DE IDIOMAS LTDA
ADVOGADO(s): JOICE DA CONCEICAO RIBEIRO - OAB PR85308
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0810977-18.2017.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA - OAB PI6330
RÉU: RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO
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15.343. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635671 

15.344. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635673 

15.345. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635674 

15.346. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635676 

15.347. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635677 

15.348. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635678 

15.349. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635681 

PROCESSO Nº: 0820077-94.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE: ASSOCIACAO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
ADVOGADO(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA - OAB PI4273
EXECUTADO: VALDIR LOPES DIAS FILHO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0805006-18.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE: ULTRA-X LTDA
ADVOGADO(s): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO - OAB PI3129
EXECUTADO: NEOCLINICA S/S LTDA - ME
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804698-79.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE: COOP DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS MAG E SERV DO POD JUDICIARIO E ORGAOS JURIDICOS ESTADUAIS E
FEDERAIS NA GRANDE TERESINA-SICOOB JURISCRED/PI
ADVOGADO(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO - OAB PI8084
EXECUTADO: FRANKLIS DE PAULA MARCIEL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0819975-72.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: JFY ANTENAS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI
ADVOGADO(s): DANILO HORA CARDOSO - OAB SP259805
RÉU: M A MATOS DE FREITAS & CIA LTDA - EPP
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0819958-36.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE: ASSOCIACAO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
ADVOGADO(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA - OAB PI4273
EXECUTADO: EVANDRO FACUNDES DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0818640-18.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: FAZENDA REAL RESIDENCE
ADVOGADO(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA - OAB PI4273
RÉU: INCORPLAN INCORPORACOES LTDA, EVANDRO GONCALVES PERES
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801810-11.2016.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: JOYCE DANTAS COSME
ADVOGADO(s): ALEX MESSIAS BATISTA CAMPOS - OAB SP261542
RÉU: J C EMPREENDIMENTOS LTDA, ALPHAVILLE URBANISMO S/A
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809404-42.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: PEDRO FELIPE SANTOS SILVA
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15.350. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635682 

15.351. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635683 

15.352. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635684 

15.353. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635685 

15.354. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636173 

15.355. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636259 

15.356. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA635689 

ADVOGADO(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LOBO - OAB CE15166
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0811202-38.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: REGINA SELMA PEREIRA DA SILVA RODRIGUES
ADVOGADO(s): KLAUS JADSON DE SOUSA BRANDAO - OAB PI11030
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0817434-66.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE: CONTRACT REVESTIMENTOS PARA CONSTRUCAO LTDA
ADVOGADO(s): MIRLLA WLADIA MARTINS CAVALCANTE - OAB PI8324
EXECUTADO: TME CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA - EPP
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0805544-33.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(s): ALEXANDRE PASQUALI PARISE - OAB SP112409, WELSON GASPARINI JUNIOR - OAB SP116196, HUDSON JOSE
RIBEIRO - OAB SP150060
RÉU: MARIA DO SOCORRO GONCALVES FARIAS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0815833-25.2017.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE REMANSO-BA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA /PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0815258-17.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO FEDERAL NO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): CLAUDIA FALCAO DE FREITAS - OAB PI12160
RÉU: GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
334 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NÃO CONCEDIDA A SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO FEDERAL NO
ESTADO DO PIAUI - CNPJ: 34.982.280/0001-00 (AUTOR).

PROCESSO Nº: 0816447-30.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: TERESINHA DE JESUS COSTA BRANDAO
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS - OAB PI4344
RÉU: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0006698-27.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JERLANDIO OLIVEIRA SILVA
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15.357. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA635738 

15.358. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA636267 

15.359. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635413 

15.360. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635414 

Advogado(s):
Diante da certidão, dando conta de que o acusado cumpriu integralmente ascondições que lhes foram impostas, sem revogação, impõe-se a
decretação da extinção da punibilidade, conforme preceitua o § 5º do art. 89 da Lei nº 9.099/95.Notifique-se o Ministério
Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.TERESINA, 5 de abril de 2018.RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE
QUEIROZ.Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0027692-47.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO VIEIRA DA ROCHA
Advogado(s): NAYRIANE DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6963), EMILIO CASTRO DE ASSUMPÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6906)
Diante do exposto, julgo improcedente a denúncia, para absolver o acusado FRANCISCO VIEIRA DA ROCHA, qualificado nos autos, com base
nos arts. 217-A do Código Penal, e o faço com fulcro no art. 386, VII, do CPP.Sem custas.P.R.I.C.Teresina (PI), 05 de abril de 2018.Dr.
Raimundo Holland Moura de Queiroz.Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal

Processo nº 0002385-33.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PAULO GOMES DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO MARCUS ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3181)
ISTO POSTO, ante o conjunto fático carreado aos autos, julgo improcedente a denúncia para absolver o acusado PAULO GOMES DE SOUSA,
antes qualificado, na prática dos crimes de exploração sexual de menores e estupro com presunção de violência, capitulados no art. 244-A do
ECA e art. 213 c/c art. 224, II, do Código Penal, antiga redação, e o faço com fulcro no art. 386, inciso VI do Código de Processo Penal.Sem
Custas.P.R.I.C.Teresina (PI), 06 de abril de 2018.Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz.Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal

Processo nº 0013157-16.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: HALZENIRA MENDES LIMA DE MORAES
Advogado(s): LUIS CARLOS SAMPAIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6234), ARTUR ARAUJO SODRE(OAB/PIAUÍ Nº 8465) MARCIO HENRIQUE
DE SOUSA PENHA (OAB/MA 10.595)
Inventariado: ROQUE GODE DE MORAES
Advogado(s):
Vistos,
1. Chamo o processo à ordem para tornar sem efeito o despacho de fls. 157 e determinar à inventariante o cumprimento, no prazo de 15 dias,
das seguintes diligências:
1.1 Juntar aos autos título de propriedade de todos os bens imóveis, bem como dos veículos a serem partilhados, sob pena de exclusão dos
bens;
1.2 Recolher ITCMD referente ao bem imóvel localizado no estado do Maranhão, juntando aos autos termo de quitação;
1.3 Juntar certidões negativas da Fazenda Estadual do Maranhão e da Fazenda Municipal de Timon MA;
2. Intimem-se os herdeiros constantes da peça de fls. 137/138, por seu patrono (Dr. Marcio Henrique de Sousa Penha OAB/MA 10.595), para, em
15 dias, adotarem as seguintes medidas:
2.1 Juntar aos autos a procuração dos cônjuges das herdeiras Manuela Leite Moraes Mota e Mary França Leite de Moraes Nobre.
2.2 Dizer se concordam com a retirada dos itens 8 e 9 do acordo de fls. 124/128, como requerido pela inventariante na petição de fls. 156.
2.2.1 Caso não concordem com a retirada dos bens descritos nos itens acima, determino o cumprimento do item 1.3 do despacho de fls. 153.
Int. Expedientes necessários

Processo nº 0017981-76.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IGNEZ DA COSTA
Advogado(s): LUIS SOARES DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 846), JESSE DOS SANTOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11114)
Réu: ADRIÃO RODRIGUES MOREIRA, MARIA JOSÉ DA COSTA, MOACYR MOREIRA MARTINS FERREIRA, VANDELICE COSTA DE
LOCHE, ANA EUDES MOREIRA MARTINS FERREIRA, MYRTHES MARTINS FERREIRA, NORMAN MARTINS FERREIRA SMITH BRAZ,
CLODOALDO MARTINS FERREIRA FILHO, MARIA CRISTINA COSTA
Advogado(s): JÚLIA LEAL DANZIGER(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 207084), RODRIGO LINS E SILVA CANDIDO DE OLIVEIRA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 64790), CARLOS EDUARDO BRANTES(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 187003), MARCELO CURY ATHERINO(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 134180), SERGIO COELHO E SILVA PEREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 75789), PEDRO CORRÊA DA VEIGA
MURGEL(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 159005), MARIA EDUARDA BORGES GAMBORGI(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 210572)
Vistos em saneador e organização do processo (CPC 357),
1. Trata-se de ação de Reconhecimento de Paternidade Post Mortem proposta por Maria Ignez da Costa em face dos herdeiros do Sr. Adrião
Rodrigues Moreira.
2. Citados, os herdeiros vivos do investigando apresentaram contestação (fls. 136/138) dizendo desconhecerem os fatos alegados pela autora na
peça inicial, informando, inclusive, da impossibilidade do comparecimento dos mesmos à audiência de conciliação, por residirem em outro estado
da Federação e serem, em sua maioria, pessoas idosas e com mobilidade reduzida.
3. Oportunizada réplica, esta foi juntada às fls. 170/176 do presente feito.
4. Com vista dos autos, o órgão Ministerial opinou pela intimação por edital de herdeiros do investigado que, a seu ver, ainda não haviam sido
citados (fls. 219).
4.1. Observando, contudo, que os herdeiros a que se refere a manifestação em apreço não possuem a paternidade reconhecida pelo extinto,
conforme dito pela própria autora na inicial, e que todos os herdeiros vivos já apresentaram manifestação nos autos (fls. 136/138), indefiro o
pedido Ministerial, tornando, por consequência, sem efeito os despachos de fls. 221 e 222.
5. Dito isso e observando que o caso vertente não encerra situação de julgamento antecipado de mérito, pela inocorrência do efeito da revelia ou

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8409 Disponibilização: Sexta-feira, 6 de Abril de 2018 Publicação: Segunda-feira, 9 de Abril de 2018

Página 141



15.361. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635416 

15.362. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635418 

15.363. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635419 

15.364. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635421 

de extinção do processo, declaro este saneado e legítimas as partes, devendo a ação prosseguir.
6. Entendendo que a questão controversa diz respeito à existência de vínculo de paternidade entre a requerente e o de cujus, deverá esta ser
dirimida por meio da prova documental e testemunhal, incumbindo aos litigantes o ônus de demonstrar suas respectivas teses, consoante
disposto no CPC 373, I e II.
6.1. No tocante à perícia requerida pela parte autora, no sentido de colher amostra de material genético no cadáver do investigado para fins de
DNA, indefiro-a, por concluir pela inexistência, nos dias de hoje, de material hábil a produzir a prova desejada, vez que o investigado faleceu no
ano de 1.945.
7. Designo o dia 18/05/2018, às 09h, nesta 6ª VFS, no fórum local, para audiência de instrução e julgamento, devendo as partes apresentarem
seus respectivos róis de testemunhas, limitados ao número de duas testemunhas para cada parte, no prazo comum de 15 dias, contados a partir
desta decisão, tudo na forma do CPC 357, incisos e parágrafos.
8. Intimem-se as partes, seus patronos e o órgão Ministerial.
Intimações e expedientes necessários

Processo nº 0026545-49.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: LEILA CRISTIANE VIANA VIEIRA, ELINEIDE GOMES VIEIRA LIMA, LUZINEIDE GOMES VIEIRA SOARES, JURANDIR VIEIRA
DE SOUSA JUNIOR, ELIZABETH GOMES VIEIRA SANTOS, ELIZETH GOMES VIEIRA CAVALCANTE
Advogado(s): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 241), CHARLLES MAX PESSOA MARQUES DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº
2820), RAFAEL NEIVA NUNES DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 5470), RENAN CARLOS TELES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8003)
Inventariado: JURANDI VIEIRA DE SOUSA, MARIA DO SOCORRO VIANA VIEIRA(FALECIDA)
Advogado(s): MARCELO DE ARAUJO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6949), ANA VALÉRIA SOUSA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3423), KARINA
SIQUEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5125), MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 3029)
Vistos,
Defiro o requerimento de fls. 109 por seus próprios fundamentos, pelo que dilato o prazo por mais 60 dias para a apresentação das primeiras
declarações, devendo o prazo se iniciar na data do protocolamento do pedido.
Expedientes necessários.

Processo nº 0009173-92.2010.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: R. N. F. S.
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: T. D. DA C. O.
Advogado(s):
Vistos,
1. Trata-se de ação envolvendo as partes acima nominadas, ambas qualificadas nos autos.
2. Determinada intimação pessoal do autor, o mesmo não foi encontrado no endereço apontado na peça inicial, restando debalde as diligências
do Oficial de Justiça no sentido de sua localização (fls. 47). Efetuada novamente a intimação do requerente, via advogado, o mesmo permaneceu
inerte, como se constada da certidão de fls. 52.
3. Assim, presumida a mudança de endereço e, pois, reputando-se válida a notificação, em face do CPC 77, V c/c 274, parágrafo único, bem
como, considerando que, frustrada a intimação do autor, por desconhecido o seu paradeiro, o processo encontraria óbice para regular
prosseguimento, ensejando presunção de desistência tácita do pedido o silêncio da parte relativo ao seu atual paradeiro, estando, por fim, o feito
paralisado, nos termos do CPC 485, VIII, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, determinando, em consequência, o arquivamento dos
autos.
4. Custas de lei.
5. P.R.I.C

Processo nº 0004077-86.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MANOEL DE ARAUJO COSTA NETO, KATYARA SOARES SAMPAIO, NEWLLUAN RODRIGO DE OLIVEIRA ARAÚJO,
EVANILDA BASÍLIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): JAIRO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9916), GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304), RAFAEL DA SILVA
RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10895), FRANCISCO DA CRUZ CARVALHO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12588)
Inventariado: KRISNAHMURT DE DEUS ARAUJO
Advogado(s):
Vistos,
1. A propósito do recurso de agravo de instrumento constante do Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0004077-86.2016.8.18.0140.5003,
mantenho a decisão recorrida, pelos seus próprios fundamentos.
2. Em relação ao pedido de reconsideração constante do Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0004077-86.2016.8.18.0140.5001, indefiro, vez que
a sentença trabalhista juntada não aprecia o mérito da união estável havida entre o de cujus e a Sra. Evanilda Basílio de Oliveira, nem mesmos
os outros documentos juntados no mesmo protocolo, constituindo-se em mero início razoável de prova para evidência dessa situação fática.
3. Certique a secretaria quanto ao cumprimento do item 2 do despacho de fls. 174.
Expedientes necessários

Processo nº 0001193-89.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: REGINALDO MARQUES COSTA, FRANCISCO MARQUES COSTA, CHARLES MARQUES ROSAL, FILIPE MATHEUS
GUIMARAES COSTA, DENISE MARQUES COSTA PEREIRA DA SILVA, MARIA AYAWASKA MODESTO DA SILVA, MYRIAN MARQUES,
MARIA AMELIA MARQUES, ANISIA PAULA ARAÚJO MARQUES, DELZUITA DE ARAUJO MARQUES, MARCOS AURÉLIO FREITAS
MARQUES
Advogado(s): ADRIANO LIRA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7732), JOSENINO COSTA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10772), MARIA AYAWASKA
MODESTO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6395), LIA RAQUEL DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9587)
Inventariado: MYRTHES MARQUES(FALECIDA)
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15.365. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635422 

15.366. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635425 

15.367. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635454 

15.368. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635499 

15.369. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635688 

Advogado(s): MARIA AYAWASKA MODESTO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6395)
Vistos,
1. A propósito do recurso de agravo de instrumento de fls. 508/520, mantenho a decisão guerreada pelos seus próprios fundamentos.
2. Intime-se o inventariante, por seu patrono, para, em 15 dias, cumprir o item 1.2 do despacho de fls. 197, requerendo a habilitação dos espólios
de MARDOCHEU DE SÁ MARQUES e LUIZ MARINS MARQUES, e não de seus herdeiros, como requerido na peça de fls. 526.
3. Certifique a Secretaria quanto a apresentação de resposta da pesquisa realizada junto ao Sistema BACENJUD.
Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0013970-38.2015.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: REGINALDO MARQUES COSTA
Advogado(s): ADRIANO LIRA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7732)
Requerido: MARIA AYAWASKA MODESTO DA SILVA
Advogado(s): MARIA AYAWASKA MODESTO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6395)
Vistos,
1. Recebo a apelação de fls. 90/107, apenas no seu efeito devolutivo.
2. Intime-se a parte apelada, para, no prazo de 15 dias, apresentar contrarrazões.
3. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, com as homenagens deste Juízo.
Expedientes necessários

Processo nº 0007547-28.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAISE OLIVEIRA TEIXEIRA
Advogado(s): ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4048)
Réu: FABIO JOSE NEVES
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 6966)
Vistos em saneador e organização do processo (CPC 357),
1 Trata-se de ação de Reconhecimento e Dissolução de União Estável proposta por Naise Oliveira Teixeira em face de Fábio José Neves.
2. O réu foi devidamente citado e ofereceu contestação (fls. 69/127).
3. Oportunizada réplica, esta foi oferecida por meio da peça de fls. 133/138.
4. Dito isso e observando que o caso vertente não encerra situação de julgamento antecipado de mérito, pela inocorrência do efeito da revelia, ou
de extinção do processo, declaro este saneado e legítimas as partes, devendo a ação prosseguir.
5. Observando que a questão controversa diz respeito ao período em que se deu a união estável, bem como à pensão alimentícia devida ao
cônjuge virago e à partilha dos bens adquiridos em sua constância, deve ser a mesma dirimida por meio da prova documental e testemunhal,
incumbindo aos litigantes o ônus de demonstrar suas respectivas teses, consoante disposto no CPC 373, I e II.
6. Assim, designo o dia 29/08/2018 às 09h30min, nesta 6ª VFS, no Fórum local, para a audiência de instrução e julgamento, oportunidade em
que serão colhidos os depoimentos pessoais das partes, sob pena de confesso, e inquiridas testemunhas, limitadas ao número de duas para
cada parte, devendo os respectivos róis serem apresentados no prazo comum de 15 dias, contados desta decisão, tudo na forma do CPC 357,
incisos e parágrafos.
Intimações e expedientes necessários.

Processo nº 0017747-94.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: INGRID STEFANNI GOMES NUNES DE MOURA
Advogado(s): FELIPE RIBEIRO GONCALVES LIRA PADUA(OAB/PIAUÍ Nº 10076), DANILO PARENTE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10152)
Réu: RAFAEL ISTEFANI TEIXEIRA MACHADO
Advogado(s): WILLAMS JOSE DA SILVA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 8014)
Tendo em vista o decurso do prazo de suspensão do processo, intimem-se as partes, por seus advogados, para requerer o que entender de
direito.

Processo nº 0017152-95.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIA MODESTO DE SOUSA ANCHIETA
Advogado(s): MARTHA FERNANDA E SILVA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4707), EZAQUIEL MIRANDA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3080-A),
JESSYCA AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 12787)
Réu: CHRISTIANO CESAR DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): MÁRCIO AUGUSTO ALMEIDA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3718), ANTONIO ERLANDE SILVA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 10510)
Vistos,
1. Face a impossibilidade de comparecimento da parte requerida a audiência designada para o dia 06 de abril de 2018, em razão de problemas
de saúde, conforme demonstrado às fls. 815/816, redesigno audiência de mediação e conciliação para o dia 26 de abril de 2018 (26/04/18) às
10h, à míngua de outra data desimpedida, no Fórum local, nesta 6ªVFS. As partes devem estar acompanhados de seus advogados ou
defensores públicos (CPC/2015, art. 695, § 4º).
2. Intimem-se as partes, por seus advogados, inclusive o órgão ministerial.
Cumpra-se.

2ª Publicação
Processo nº: 0002025-20.2016.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: AURORA FACUNDES SILVA
Advogado(s): ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4048)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8409 Disponibilização: Sexta-feira, 6 de Abril de 2018 Publicação: Segunda-feira, 9 de Abril de 2018

Página 143



15.370. AVISO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA636012 

15.371. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635397 

15.372. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635398 

15.373. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635399 

15.374. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635400 

15.375. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635401 

Requerido: ADRIANO FAGUNDES SILVA
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686-B)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título
e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de Adriano Fagundes Silva, brasileiro,
solteiro, filho(a) de Maria da Conceição Fagundes Silva e Joaquim Pereira da Silva, residente e domiciliado(a) em Rua Jayme da Silveira, 1.010,
bairro São Cristóvão, em Teresina - Piauí, nos autos do Processo nº 0002025-20.2016.8.18.0140, em trâmite pela 6ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador AURORA FACUNDES SILVA, brasileira, solteira, filho(a) de Maria da Conceição Fagundes da Silva e Joaquim Pereira da
Silva, residente e domiciliado(a) em Rua Jayme da Silveira, 1.010, São Cristóvão, em Teresina - Piauí, a qual prestará compromisso legal de bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ EDILBERTO GERALDO DE ARAÚJO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 27 de março de 2018.
PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0006518-74.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: NILDENE RAMOS RODRIGUES CAVALCANTE
Advogado(s): MARIA CRISTINA DUTRA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 10286), ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3521)
Réu: GEORGE ALMEIDA LOPES BEZERRA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, 1. Considerando que estando o processo principal baixado e seja protocolado uma execução ou cumprimento de sentença,
deve este ser processos pelo sistema PJE, como regrado pelo art. 3º, §1º, II e II do Provimento Conjunto nº 11, de 16 de setembro de 2016. 2.
Isto posto, chamo o feito a ordem para tornar sem efeito o despacho de fls. 242/243 devendo o mesmo ser desentranhado. Determino, ainda, em
consequência, o desentranhamento da peça e documentos de fls.233/241, que devem ser entregues ao patrono da parte autora, de tudo
certificando. 3. Intime-se a requerente, por seu advogado, para que esta providencie a correta distribuição da referida ação, nos termos
do art. 26, §3º do provimento retromencionado. 4. À secretaria Judicial para realizar o devido cancelamento do registro da petição no Sistema
Themis Web, bem como para dar baixa e arquivar os autos. Expedientes necessários. Cumpra-se. TERESINA, 5 de abril de 2018. VIRGILIO
MADEIRA MARTINS FILHO. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA.

PROCESSO Nº: 0806345-12.2018.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: ALEXANDRINA CAMPOS BARROS DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: HIAGGO BRENDER BEZERRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806167-63.2018.8.18.0140
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: RYANNE VITORIA SOUSA CHAVES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: LUIZ GONZAGA FERREIRA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806243-87.2018.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: EDNA REGO DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): DOLLY DE ALCOBACA BRITO PARENTE - OAB PI10990
RÉU: JOSE FRANCISCO SILVA ARAUJO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0806243-87.2018.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: EDNA REGO DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): DOLLY DE ALCOBACA BRITO PARENTE - OAB PI10990
RÉU: JOSE FRANCISCO SILVA ARAUJO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE
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15.376. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635521 

15.377. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635522 

15.378. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635523 

15.379. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635524 

15.380. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635525 

15.381. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635526 

15.382. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635527 

PROCESSO Nº: 0806243-87.2018.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: EDNA REGO DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): DOLLY DE ALCOBACA BRITO PARENTE - OAB PI10990
RÉU: JOSE FRANCISCO SILVA ARAUJO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0811686-53.2017.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: J.S.F.C.F
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: L.P.A.C
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0818362-17.2017.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: L.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: C.P.C
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806507-41.2017.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: A.A.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: I.R.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800046-53.2017.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: J.M.A.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: J.M.S.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0817338-51.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: FRANCISLENE DE OLIVEIRA DIAS, GEOVANI DIOGO DE OLIVEIRA BRITO
ADVOGADO(s): FELIPE COUTINHO SOUSA - OAB PI16043, LAIS MELO DE MACEDO - OAB PI13212, FRANCISCA PATRICIA DE ALENCAR
ARRAIS - OAB PI12837
RÉU: GESIEL RIBEIRO DE BRITO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0811685-68.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: F.D.S.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: J.A.S.C
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0811685-68.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: F.D.S.C
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15.383. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635528 

15.384. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635529 

15.385. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635530 

15.386. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635531 

15.387. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635532 

15.388. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635533 

15.389. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635534 

ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: J.A.S.C
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0810008-03.2017.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: MARIA DA CRUZ DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: MARIA DE JESUS PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0813577-12.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: PRISCILLA MARA REGO MATOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: CARLOS LEANDRO VIEIRA LIMA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0813577-12.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: PRISCILLA MARA REGO MATOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: CARLOS LEANDRO VIEIRA LIMA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0813577-12.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: PRISCILLA MARA REGO MATOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: CARLOS LEANDRO VIEIRA LIMA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0811389-46.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: PAULO MIGUEL LIMA DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: PAULO HONNIEL DA SILVA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0811389-46.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: PAULO MIGUEL LIMA DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: PAULO HONNIEL DA SILVA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0811389-46.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: PAULO MIGUEL LIMA DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: PAULO HONNIEL DA SILVA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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15.390. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635535 

15.391. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635536 

15.392. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635537 

15.393. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635538 

15.394. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635539 

15.395. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635592 

15.396. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635593 

15.397. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635594 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0803286-50.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: L.S.P, L.R.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: R.B.P
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0813221-17.2017.8.18.0140
CLASSE: INVENTÁRIO
REQUERENTE: JOSE DA CRUZ CARVALHO DOS SANTOS, KASSANDRA PEREIRA CARVALHO
ADVOGADO(s): REGINALDO NUNES GRANJA - OAB PI824
INVENTARIADO: MARIA DA PURIFICAÇÃO PEREIRA CARVALHO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0815077-16.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: RAISSA TORQUATO COSTA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: RAFAEL DA SILVA COSTA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0815077-16.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: RAISSA TORQUATO COSTA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: RAFAEL DA SILVA COSTA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0815077-16.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: RAISSA TORQUATO COSTA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: RAFAEL DA SILVA COSTA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0820147-14.2017.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: J.D.C.F
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: J.D.C.T
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806359-93.2018.8.18.0140
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: MARIA DA LUZ SANTANA VIEIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0805308-47.2018.8.18.0140
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
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15.398. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635595 

15.399. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635596 

15.400. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635597 

15.401. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635598 

15.402. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635599 

15.403. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635600 

15.404. JULGAMENTO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635808 

REQUERENTE: IVONE GOMES DE SOUSA OLIVEIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0805841-06.2018.8.18.0140
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: RENATA DOS SANTOS GOMES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: ELIEZIO DE SOUSA COELHO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0805186-34.2018.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: LEILANILDE SOUZA DE LIMA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: JOSE CAMILO LIMA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804775-88.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: MARCUS VINICIUS PEREIRA DA SILVA, MAIKE LYAN PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: MARCOS SOARES DA SILVA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804777-58.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: MAIKE LYAN PEREIRA DA SILVA, MARCUS VINICIUS PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: MARCOS SOARES DA SILVA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806231-73.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: MARIA DO LIVRAMENTO LIMA DE ARAUJO FERNANDES, JOSÉ LUAN DE LIMA FERNANDES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: FÁBIO LIMA FERNANDES
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806158-04.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: ALEXANDRE HERCULANO DE ANDRADE
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: EDNA ROSA SILVA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0805556-47.2017.8.18.0140
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: IANA MICAELA ARAUJO GOMES, EXPEDITA LARA DE PAULA ARAUJO
ADVOGADO(s): GLAUDSON LIMA GOMES - OAB PI14499
INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO(s): ANNA CAROLINA SERVIO BORGES - OAB PI3777
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
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15.405. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635809 

15.406. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635810 

15.407. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635823 

15.408. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635825 

15.409. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635842 

15.410. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636095 

15.411. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636125 

15.412. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636137 

JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0805102-67.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: J.R.O.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: D.A.S.S
ADVOGADO(s): ALEXANDRE CESAR DUAILIBE MASCARENHAS - OAB PI14028
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0803347-71.2018.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: ANA LUCIA GOMES MELO DE SA, LUIZ CARLOS PEREIRA DE SA
ADVOGADO(s): GUILHERME DE MOURA PAZ - OAB PI13855, IGOR BARBOSA GONCALVES - OAB PI13983
REQUERIDO: LUIZ HENRIQUE PEREIRA DE SA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0812584-66.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: BARBARA LETHYCIA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: LEONARDO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0802108-66.2017.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: C.A.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: A.C.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0805030-80.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: R.E.M.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: A.B.C.F
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801528-70.2016.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: MARIA DO SOCORRO MATOS E SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: ROGER MOURA DE BRITO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800915-16.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: JOSE ANDRADE SILVA FILHO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: HEMANOEL LEITE ALVES DE ANDRADE
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800883-45.2016.8.18.0140
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15.413. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636140 

15.414. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636143 

15.415. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636152 

15.416. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636156 

15.417. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636160 

15.418. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636178 

15.419. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636194 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: LAYLLA WANNESSA RODRIGUES SANTOS ROSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: CLAUDIO MOACIR, YAN GABRIEL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800643-56.2016.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: C.H.S.R
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: R.N.F.R
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801067-64.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: F.C.P.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: I.S.S
ADVOGADO(s): ALEXANDRE FREITAS COSTA - OAB PI9101, FELIPE RIBEIRO GONCALVES LIRA PADUA - OAB PI10076
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0820967-33.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: G.C.R.F, I.C.R.F
ADVOGADO(s): GABRIELA CRONEMBERGER RUFINO FREITAS - OAB PI9714
RÉU: J.F.C.F
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800006-71.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: TATYANA PORTELA DE MENEZES
ADVOGADO(s): EDSON VIEIRA ARAUJO - OAB PI3285
RÉU: AIRTON CHAVES DE MOURA JÚNIOR
ADVOGADO(s): FRANCISCO JEFFERSON DA SILVA BAIMA - OAB PI14023
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801820-21.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: I.L.S.O.J
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: M.F.L.S, D.S.G
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0805208-29.2017.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: Z.S.R
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: A.P.S.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802035-94.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: K.H.S.M
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: M.M.S
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15.420. JULGAMENTO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636202 

15.421. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636219 

15.422. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636222 

15.423. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636233 

15.424. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636234 

15.425. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636237 

15.426. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636574 

ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807139-67.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: JULIANA PIAUILINO CAMINHA ICO
ADVOGADO(s): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA CAMPOS - OAB PI11082
RÉU: DANIEL SAMPAIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0818114-51.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: HEMILLY VIVIANN DE OLIVEIRA COSTA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: WELTON FREIRE MANGABEIRA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0815664-38.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: MARIA DO SOCORRO NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: JOSÉ RAIMUNDO NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0814605-15.2017.8.18.0140
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: FRANCILENE DE SOUSA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: JOÃO EVANGELISTA COSTA FILHO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809099-58.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: F.A.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: J.R.A.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804354-35.2017.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: L.A.S
ADVOGADO(s): GILVAN JOSE DE SOUSA - OAB PI10710
REQUERIDO: A.H.B
ADVOGADO(s): MOISES ANGELO DE MOURA REIS - OAB PI874, SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES - OAB PI6570, DANIELLI MARTINS
MOURA MACEDO - OAB PI5144
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0805278-12.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE DECISÃO
EXEQUENTE: MARIA FABÍOLA DE SOUSA FARIAS, JAMILLY LORRANE DE SOUSA FARIAS, MARIA VICTÓRIA SOUSA FARIAS,
FERNANDA RAQUEL BEZERRA DE SOUSA, EDUARDA LORRANA DE SOUSA FARIAS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: JOSE FERNANDO DE SOUSA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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15.427. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636641 

15.428. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636674 

15.429. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636697 

15.430. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA635498 

15.431. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA635511 

15.432. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA635554 

15.433. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA635914 

15.434. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA636087 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0805300-70.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE DECISÃO
EXEQUENTE: FERNANDA RAQUEL BEZERRA DE SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: JOSE FERNANDO DE SOUSA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806022-07.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: ALICE BRITO OLIVEIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: JOCEL OLIVEIRA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806023-89.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: ALICE BRITO OLIVEIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: JOCEL OLIVEIRA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0001048-91.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO SANTANDER BRASIL S.A
Advogado(s): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 10952), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
Réu: LUIS RAIMUNDO IBIAPINA
Advogado(s): RAIMUNDO ANTÔNIO IBIAPINA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 8802)
Intimem-se as partes para, no prazo de 10(dez) dias, juntar aos autos o original do acordo ou cópia autenticada, devidamente assinado por
ambas e/ou seus patronos.

Processo nº 0005457-13.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: MARIA OCIANIRA BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, informando novo endereço ou requerendo o que entender de direito, no prazo de
05 (cinco) dias.

Processo nº 0002353-18.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Executado(a): JORGE FEITOSA DE ARAUJO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte exequente sobre a certidão do oficial de justiça, informando novo endereço ou requerendo o que entender de direito, no
prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0006300-85.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, FRANCISCO DOMINGOS DA SILVA
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), JAYRO LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6591)
Réu:
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, informando novo endereço ou requerendo o que entender de direito, no prazo de
05 (cinco) dias.
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15.435. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA635901 

15.436. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA635944 

15.437. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA636051 

15.438. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA636295 

15.439. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA636312 

Processo nº 0007511-49.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: DENISE CRISTINA ALVES SILVA MELO, JOSE ILTON ARAUJO DE ASSUNÇÃO, ALDEÍTES DE SOUSA, ANA VANESSA ABREU SILVA,
PATRICK KELSON MACHADO DE ARAÚJO, DIEGO DOS SANTOS SILVA ASSUNÇAO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), GERMANO COELHO SILVA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº
14630), ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11516), TANIA MARTINS AURINO(OAB/PIAUÍ Nº 12634), SABRINA
CASTELO BRANCO NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 14603), GLEYCE CAROLYNE MORAES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12823), BRENO NUNES
MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 13922), ITALLO ROSSI ARAUJO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9857)
O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA os Advogados: GERMANO COELHO SILVA BARBOSA- OAB/PI Nº
14630, ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS- OAB/PI Nº 11516, SABRINA CASTELO BRANCO NEVES- OAB/PI Nº 14603 e
GLEYCE CAROLYNE MORAES LIMA- OAB/PI Nº 12823, para apresentarem Alegações Finais, no prazo legal. E, para constar, Eu, Lyzanne
Maria de Macêdo, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 06 de abril de 2018.

Processo nº 0009581-73.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: FABIO HENRIQUE GOMES VIEIRA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo
dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL:
Valor: R$ 114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos), devendo a mesma apresentar comprovante de pagamento em Secretaria.

Processo nº 0016016-68.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS ROGERIO FERNANDES CARNEIRO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Ato Ordinatório
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo
dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL:
Valor: R$ 114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos), devendo a mesma apresentar comprovante de pagamento em Secretaria.

Processo nº 0003752-82.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIO MARTINS DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s):
Ato Ordinatório
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo
dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL:
Valor: R$ 114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos), devendo a mesma apresentar comprovante de pagamento em Secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016221-97.2013.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Executado(a): ALYS RAQUEL MARTINS VIANA MEIRELES
Advogado(s):
DESPACHO: Em tempo, suspendo o cumprimento do despacho de fl. 129, condicionando o cumprimento deste até que a parte adeque o pedido
de fls. 117/118 ao disposto no art. 524 do CPC. Para tal correção concedo o prazo de 15 (quinze) dias. Desde já indefiro o pedido de remessa
dos autos a contadoria, vez que cabe a parte apresentar o pedido instruído com os cálculos. Após a correta instrução do pedido, dê-se
cumprimento ao despacho de fl. 129.

Processo nº 0016221-97.2013.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Executado(a): ALYS RAQUEL MARTINS VIANA MEIRELES
Advogado(s):
Em tempo, suspendo o cumprimento do despacho de fl. 129, condicionando o cumprimento deste até que a parte adeque o pedido de fls.
117/118 ao disposto no art. 524 do CPC. Para tal correção concedo o prazo de 15 (quinze) dias. Desde já indefiro o pedido de remessa dos autos
a contadoria, vez que cabe a parte apresentar o pedido instruído com os cálculos. Após a correta instrução do pedido, dê-se cumprimento ao
despacho de fl. 129. TERESINA, 6 de abril de 2018. DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de
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15.440. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA636590 

15.441. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635272 

15.442. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635273 

15.443. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635274 

15.444. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635275 

15.445. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635276 

15.446. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635277 

15.447. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635278 

TERESINA

Processo nº 0022616-03.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: JOÃO BATISTA DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s):
Renove-se a intimação da parte requerida por oficial de justiça, tendo em vista a devolução da correspondência com a informação
"AUSENTE".

PROCESSO Nº: 0810508-69.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: BANCO ITAU VEICULOS S.A.
ADVOGADO(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI - OAB SP122626
RÉU: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES PEREIRA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0820092-63.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: CHICO COUTO DE NORONHA PESSOA
ADVOGADO(s): CHICO COUTO DE NORONHA PESSOA - OAB PI7181
RÉU: LUIZ MEDEIROS DE NORONHA PESSOA
ADVOGADO(s): ANA KEULY LUZ BEZERRA - OAB PI7309
371 - DECISÃO --> ACOLHIMENTO DE EXCEÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
ACOLHIDA A EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0804565-37.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO(s): IVO PEREIRA - OAB SP143801
RÉU: FRANCISCO JOAO BARBOSA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0803716-65.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: ITAU UNIBANCO VEICULOS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
ADVOGADO(s): PEDRO ROBERTO ROMAO - OAB SP209551
RÉU: DESTERRO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0803777-23.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - OAB PE21678
RÉU: RUBERSON MARATAOAN DE OLIVEIRA MEDEIROS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0803873-38.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: A.C.F.I.S
ADVOGADO(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO - OAB CE25586
RÉU: J.M.M
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.448. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635279 

15.449. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635280 

15.450. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635281 

15.451. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635282 

15.452. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635289 

15.453. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635290 

15.454. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635291 

PROCESSO Nº: 0803721-87.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: ALZINETE DA SILVA SALES
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS - OAB PI4344
RÉU: BANCO BRADESCO CARTOES S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0803732-19.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: ALEXANDRE ROCHA E SILVA
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS - OAB PI4344
RÉU: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0803898-51.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: VERA ALICE MELO
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS - OAB PI4344
RÉU: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804112-42.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
ADVOGADO(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ - OAB AL6047
RÉU: EVANGELINE COUTO PARENTES FORTES
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804250-09.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA - OAB PE12450
RÉU: SAMUEL MOURA CARVALHO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0814730-80.2017.8.18.0140
CLASSE: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO
AUTOR: MARLENE RIBEIRO SOARES
ADVOGADO(s): DANIEL PIRES RIO LIMA - OAB PI14716, CAMILA CAFE DE OLIVEIRA SANTOS - OAB PI9292, ALEX NORONHA DE
CASTRO MONTE - OAB PI7366
RÉU: DILSON MARQUES FERNANDES, ANDRE FELIPE CARVALHO LEITE
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809922-32.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(s): SERGIO SCHULZE - OAB SC7629
RÉU: BIANCA RIBEIRO ROCHA CAVALCANTE
ADVOGADO(s): ROQUE FELIX ROCHA CAVALCANTE FILHO - OAB PI10950
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0814304-68.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
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15.455. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635292 

15.456. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635295 

15.457. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635296 

15.458. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635297 

15.459. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635298 

15.460. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635299 

15.461. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635300 

ADVOGADO(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA - OAB PE12450
RÉU: HUMBERTO JOSE BASTOS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0819223-03.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: LUCIENE MUNIZ
ADVOGADO(s): HENRIQUE MARTINS COSTA E SILVA - OAB PI11905
RÉU: RESIDENCIAL LA VIE SUICA SPE LTDA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0813939-14.2017.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: JOSE DE FREITAS FILHO
ADVOGADO(s): DANILO BONFIM RIBEIRO - OAB PI9202
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0821744-18.2017.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: FRANCISCO DE ASSIS MOURA, RAIMUNDA VIANA DE MOURA
ADVOGADO(s): DANILO BONFIM RIBEIRO - OAB PI9202, RALDIR CAVALCANTE BASTOS NETO - OAB PI12144
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0817705-75.2017.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: ANTONIA CARDOSO DA SILVA
ADVOGADO(s): DANILO BONFIM RIBEIRO - OAB PI9202, RALDIR CAVALCANTE BASTOS NETO - OAB PI12144
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0812007-88.2017.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: FABRICIO ALMEIDA SILVA DE MESQUITA
ADVOGADO(s): SANDRA MELO PRUDENCIO - OAB PI9342
EXECUTADO: YMPACTUS COMERCIAL S/A, CARLOS ROBERTO COSTA, CARLOS NATANIEL WANZELLER
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0818514-65.2017.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: ROSANGELA ALVES DA COSTA
ADVOGADO(s): SANNATYEL ROCHA MELO - OAB PI11977
EXECUTADO: YMPACTUS COMERCIAL S/A
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0820982-02.2017.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: GERSON ALVES DE SOUZA
ADVOGADO(s): DARIO DOS SANTOS BISPO - OAB PI13576
EXECUTADO: YMPACTUS COMERCIAL S/A
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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15.462. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635301 

15.463. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635305 

15.464. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635315 

15.465. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635316 

15.466. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635318 

15.467. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635322 

15.468. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635327 

15.469. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635328 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801874-50.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: VERONICA MARINHO SANTOS
ADVOGADO(s): ROMILDO HESDRA DE SOUSA CORREIA - OAB PI15585
EXECUTADO: YMPACTUS COMERCIAL S/A
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800851-69.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MARIA ALDENORA DA SILVA
ADVOGADO(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA - OAB PI5142
RÉU: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0821486-08.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL LOFT TERESINA
ADVOGADO(s): RAIMUNDO PEREIRA DE ALENCAR - OAB PI12180, GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES - OAB PI6495
RÉU: FEITOSA & FEITOSA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EPP
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
459 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS:
EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS

PROCESSO Nº: 0819554-82.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MOANA PREMOLDADOS E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO(s): ODILO EMMANUEL SOUSA QUEIROZ - OAB PI15113
RÉU: MARIA DAS DÔRES DE SOUSA QUEIROZ, OCILIO DE SOUSA QUEIROZ, JOSE FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
459 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS:
EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS

PROCESSO Nº: 0821736-41.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI - OAB SP122626
RÉU: ARTHUR FELIPE MORAIS DOS SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0808765-24.2017.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
AUTOR: PATRIARCA TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA - EPP
ADVOGADO(s): NADJANINE GALINDO DE FREITAS FARIAS - OAB CE35297
RÉU: CONCRETO TECMIX LTDA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
459 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS:
EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS

PROCESSO Nº: 0820310-91.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO
AUTOR: CARLOS AUGUSTO DA ROCHA REIS JUNIOR
ADVOGADO(s): MARCOS LUIZ DE SA REGO - OAB PI3083
RÉU: BANCO J. SAFRA S.A
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
463 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0820022-46.2017.8.18.0140
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15.470. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635341 

15.471. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635342 

15.472. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635343 

15.473. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635344 

15.474. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635345 

15.475. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635346 

15.476. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635347 

CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO - OAB CE25586
EXECUTADO: ZILDETE GOMES BEZERRA, Z. GOMES BEZERRA E CIA LTDA. - ME
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0820022-46.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO - OAB CE25586
EXECUTADO: Z. GOMES BEZERRA E CIA LTDA. - ME, ZILDETE GOMES BEZERRA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0815097-07.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: RENATO LUIS COSTA DA SILVA
ADVOGADO(s): MARCOS LUIZ DE SA REGO - OAB PI3083
RÉU: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0817016-31.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: FRANCISCO JEFFERSON DA SILVA ALMEIDA
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS - OAB PI4344
RÉU: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0818734-63.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MICHAEL GARCEZ DE CARVALHO
ADVOGADO(s): LEONARDO DE ARAUJO ANDRADE - OAB PI9220
RÉU: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0818734-63.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MICHAEL GARCEZ DE CARVALHO
ADVOGADO(s): LEONARDO DE ARAUJO ANDRADE - OAB PI9220
RÉU: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0817152-28.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: FABIO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA - OAB PI6966
RÉU: CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN - ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0811156-49.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: THIAGO GOMES TAVARES
ADVOGADO(s): ALAN CARVALHO LEANDRO - OAB PI12843
RÉU: BANCO DO BRASIL SA
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15.477. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635348 

15.478. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635353 

15.479. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635355 

15.480. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635356 

15.481. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635357 

15.482. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635358 

15.483. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA635572 

ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0817833-95.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO
AUTOR: ELPIDIO LOPES DA COSTA NETO
ADVOGADO(s): MARCOS LUIZ DE SA REGO - OAB PI3083
RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0817835-65.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO
AUTOR: GEAN PAULO RODRIGUES SARAIVA
ADVOGADO(s): MARCOS LUIZ DE SA REGO - OAB PI3083
RÉU: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0800730-41.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO
AUTOR: FRANCISCO SANTOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): MARCOS LUIZ DE SA REGO - OAB PI3083
RÉU: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0800627-34.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: RAYLANDER ARAUJO MACEDO
ADVOGADO(s): GILSON ALVES DA SILVA - OAB PI12468
RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
ADVOGADO(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO - OAB CE23599
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0819637-98.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: ELTON MENDES DA SILVA
ADVOGADO(s): ANTONIO MARIA DE CARVALHO FILHO - OAB PI11673
RÉU: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0814851-11.2017.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
REQUERENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DE SOUSA
ADVOGADO(s): ELIEZER LUSTOSA LEAL DA LUZ - OAB PI14648
REQUERIDO: BANCO VOTORANTIM S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

Processo nº 0018694-90.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: HÉLIO CARLOS MASULLO SANTIAGO
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE, a pretensão punitiva deduzida na Denúncia, para ABSOLVER o denunciado HÉLIO CARLOS
MASULLO SANTIAGO, por atipicidade de sua conduta (INSIGNIFICÂNCIA DO BEM SUBTRAÍDO) e o faço com fulcro nos termos do art. 386,
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inciso III, do CPP.
IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Comunique-se a vítima LUÍS FERNANDO DE OLIVEIRA, conforme o art. 201, § 2º do Código de Processo Penal.
4.2. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria desta Vara.
4.3. Transitada em julgado, fazer a retirada do nome do réu do rol de culpados (do Sistemas Themis Web) com o consequente arquivamento do
processo, após as cautelas devidas.
4.4. Registre-se. Intimem-se pessoalmente o réu HÉLIO CARLOS MASULLO SANTIAGO, bem como o Ministério Público e a Defensoria Pública.
4.5. Caso o condenado não seja intimado pessoalmente desta sentença, publique-se EDITAL, com prazo de 60 dias, nos termos do art. 392, § 1º,
do Código de Processo Penal. Cumpra-se.
Teresina, 03 de abril de 2018.
Juiz ALMIR ABIB TAJRA FILHO.
Respondendo pela 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0020266-47.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: TIAGO DE AGUIAR DOS SANTOS
Advogado(s): RITA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5707-B)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na Denúncia para SUJEITAR o denunciado TIAGO DE AGUIAR DOS
SANTOS às penas do art. 14 da Lei nº 10.826/2003 - porte ilegal de arma de fogo de uso permitido (Estatuto do Desarmamento).
3.2. Feitas tais considerações e em obediência ao art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à
dosagem da pena, conforme o necessário e suficiente para alcançar sua tríplice função, qual seja, promover a reprovação da conduta do agente,
prevenção geral e especial do crime, atento ao critério trifásico estabelecido pelo art. 68 do Código Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no caso em questão, demonstra-se normal à espécie. A CONDUTA DO
ACUSADO não demonstrou necessidade de reprovação acima do que o preceito secundário do tipo em epígrafe já impõe. Os ANTECEDENTES
CRIMINAIS do denunciado reputo como favoráveis pelo que se extrai da consulta feita ao Sistema Themis Web do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, em 04/04/2018, onde não consta condenação anterior, a esta sentença, transitada em julgado. Contudo, A CONDUTA SOCIAL do
acusado não deve ser considerada como boa, diante da presença de dados desabonadores da sua pessoa nos autos, capazes de influir na
fixação da pena-base, uma vez que o acusado é um indivíduo reiterante em delitos, conforme se extrai da consulta feita ao Sistema Themis Web
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em 04/04/2018. A PERSONALIDADE DO AGENTE, por seu turno, é delineada pela conjugação de
elementos hereditários e socioambientais e deve ser analisada mediante o exame do seu caráter, cultura e de sua estrutura psicológica, tarefa
inviável ante a ausência de elementos suficientes nos autos, razão pela qual tal circunstância, no momento, não tem o condão de alterar o
"quantum" da reprimenda. OS MOTIVOS DO CRIME são normais e não exacerbam a figura típica. Na mesma linha, AS CIRCUNSTÂNCIAS, tais
como tempo, lugar, modo e duração, entendo que não devem influir na fixação da pena. AS CONSEQUÊNCIAS do delito não são extremadas e
foram normais ao tipo penal. O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, em nada contribuiu, que, no caso "sub examine", trata-se da sociedade.
3.4. Em face das circunstâncias judiciais acima e por ter uma circunstância judicial (conduta social) desfavorável ao réu, fixo provisoriamente a
PENA-BASE acima do mínimo legal, ou seja, 2 (DOIS) ANOS E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-
MULTA, penas estas que entendo suficientes e necessárias para a reprovação e prevenção da conduta delitiva.
3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, não existem circunstâncias atenuantes, também, não existem circunstâncias agravantes a serem
consideradas.
3.6. Não existem causas gerais ou especiais de aumento ou diminuição de pena, pelo que CONDENO o réu a pena DEFINITIVA de 2 (DOIS)
ANOS E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA.
3.7. Tendo em vistas a situação econômico-financeira do réu, fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época
dos fatos, que será corrigido monetariamente na ocasião oportuna.
3.8. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, vez que os dias correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal
para alteração de regime inicial.
3.9. O regime inicial para o cumprimento da pena privativa de liberdade será o SEMIABERTO, na forma do disposto no art. 33, § 1º, alínea "b". do
Código Penal, levando em consideração a conduta social do acusado, a ser cumprida na Unidade de Poio ao Regime Semiaberto - UASA.
3.10. Deixo de substituir a pena do acusado por pena restritiva de direitos tendo em vista a má conduta social do acusado.
3.11. Considerando a impossibilidade de substituição da pena privativa de liberdade, tanto pela má conduta social como pela pena aplicada, não
há falar em sursis.
3.12. Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, uma vez que o mesmo permaneceu nesta situação por toda instrução.
3.13. Deixo de fixar a indenização prevista pelo artigo 387, IV, e também, de determinar a intimação da vítima, porquanto o crime apresenta
apenas vítima formal.
3.14. Dê ao objeto apreendido a destinação do art. 25 da Lei nº 10.826/2003, caso ainda não realizada a medida respectiva.
3.15. Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais.
IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Expeça-se a GUIA DE EXECUÇÃO DEFINITIVA ao réu TIAGO DE AGUIAR DOS SANTOS, após o trânsito em julgado desta sentença
condenatória.
4.2. Com o trânsito em julgado, lance-se o nome do condenado no rol de culpados. Suspendo-lhe os direitos políticos pelo tempo da condenação,
em observância à redação do art. 15, inciso III, da Constituição Federal, bem como a do art. 71, § 2º, do Código Eleitoral e oficie-se ao Tribunal
Regional Eleitoral do Estado do Piauí, comunicando a condenação do réu, com a sua devida identificação.
4.3. Atente-se a Secretaria desta Vara para expedição de ofício ao Instituto de Identificação da Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Piauí para atualização da FAC- Folha de Antecedentes Criminais do Condenado, para fins de estatística.
4.4. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria desta Vara. Transitada em julgado, arquive-se o processo, após as cautelas
devidas.
4.5. Encaminhe-se a arma de fogo, as munições ao Comando do Exército, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para destruição, ou doação da
arma, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 10.826/2003 e Resolução 134 do Conselho Nacional de Justiça.
4.6. Registre-se. Intime-se pessoalmente o réu TIAGO DE AGUIAR DOS SANTOS, bem como o Ministério Público e a Defensoria Pública.
4.7. Caso o condenado não seja intimado pessoalmente desta sentença, publique-se EDITAL, com prazo de 90 dias, nos termos do art. 392, § 1º,
do Código de Processo Penal. Cumpra-se.
Teresina, 04 de abril de 2018.
Juiz ALMIR ABIB TAJRA FILHO.
Respondendo pela 8ª Vara Criminal de Teresina.
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15.485. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA636457 

15.486. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA635456 

15.487. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA635457 

15.488. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA635458 

15.489. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA635459 

15.490. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA635968 

Processo nº 0013874-33.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DECCOTERC, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARTA MARIA DE MORAES OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
6. Isto posto, nos termos dos arts. 107, inciso IV e 109, inciso III, ambos do Código Penal, e em acordo com o parecer Ministerial, DECLARO a
extinção da punibilidade por parte do Estado em relação ao delito do art. 304, do Código Penal, imputado a MARTA MARIA DE MORAES
OLIVEIRA, extinguindo sua punibilidade.

Processo nº 0007825-97.2014.8.18.0140
Classe: Nunciação de Obra Nova
Autor: RENATO SALES ARAUJO, ANDREYA SOUSA E VASCONCELOS
Advogado(s): KLEBER COSTA NAPOLEÃO DO RÊGO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6302-B), RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE
RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955)
Réu: WADY BARJUD NETO
Advogado(s): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Vistos em correição.
Face o genérico protesto por provas de ambas as partes, faculto a estas, no prazo de 15 (quinze) dias, especificarem as provas que pretendem
produzir por ocasião da audiência de instrução e julgamento, em data a ser designada.
Intimem-se. Cumpra-se
TERESINA, 5 de abril de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029374-03.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICÍPIO DE AMARANTE - PI
Advogado(s): MARCOS FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7070-B), FRANCELINO MOREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 233-A)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): DÉCIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
Vistos em correição.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre o ofício de fls.431, bem como sobre documentação de
fls.432/479.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 5 de abril de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013925-15.2007.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor:
Advogado(s):
Impetrado: ERNANI PINTO DO VALE, CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ S/A - CEPISA
Advogado(s): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Vistos em correição.
Face o parecer ministerial de fls.324, intime-se, pessoalmente, a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar do seu interesse no
prosseguimento do feito.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 5 de abril de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028167-42.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MULTICRED PROMOTORA DE VENDAS LTDA
Advogado(s): LIVIUS BARRETO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4700)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ALBERTO DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2107)
Vistos em correição.
Face a ausência injustificada da parte autora à audiência de conciliação (fls.157), intime-se, pessoalmente, a parte autora, para, no prazo de 05
(cinco) dias, informar sobre o seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 5 de abril de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006658-74.2016.8.18.0140
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15.491. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA635984 

15.492. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA635994 

15.493. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA635995 

15.494. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA635997 

15.495. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA636023 

15.496. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA636067 

Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIA DE FATIMA ATAIDE DE OLIVEIRA
Advogado(s): JESUS LOPES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9727)
Réu: JAIRO OLIVEIRA CAVALCANTE, MAYRA OLIVEIRA CAVALCANTE, DENIS OLIVEIRA CAVALCANTE
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Estando a parte autora devidamente intimada do despacho de fls.81/82, conforme publicação de fls.84, e face a certidão de fls.85, determino a
intimação, pessoal, da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer do seu interesse no prosseguimento do feito, cumprindo com as
diligências que lhe competem, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 6 de abril de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0806399-75.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): EDIMAR CHAGAS MOURAO - OAB PI3183, BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA - OAB PI3556, LARA ROLA
BEZERRA DE MENEZES - OAB CE22373
EXECUTADO: MARIA AURICE CARVALHO LAGES MONTE, P F B MOURA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS - ME,
HAMILTON LAGES MONTE
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0805679-11.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: CONSTANCA TERTO FERREIRA DE ARAUJO
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS - OAB PI4344
RÉU: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806015-15.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: IRANDIR COSTA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - OAB PI12813
RÉU: EUTON PAIXÃO CORREIA SILVA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806122-59.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA - OAB PE12450
RÉU: JOSE DOS REMEDIOS DOS SANTOS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806122-59.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA - OAB PE12450
RÉU: JOSE DOS REMEDIOS DOS SANTOS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0811010-08.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MARIA DO SOCORRO LAGES ARAGAO, LUIZ DE SOUSA ARAGAO
ADVOGADO(s): LUCIANO MACHADO DE OLIVEIRA - OAB PI3149, ISABEL MENDES DE CARVALHO CORREIA LIMA - OAB PI11768
RÉU: SERCONPREV - SERVICOS E CONSULTORIA EM PREVIDENCIA S/S LTDA, ITAU UNIBANCO S.A., CONSTRUIR PLANEJAMENTO E
CONSTRUCOES LTDA, CRISTIANO BARBOSA CAVALCANTI
ADVOGADO(s): HILDA GLICIA CAVALCANTI LIMA VERDE - OAB PI3235, WESLEY MENDES DE OLIVEIRA - OAB PI5622, ANTONIO BRAZ
DA SILVA - OAB PE12450
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15.497. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA636116 

15.498. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA636118 

15.499. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA636120 

15.500. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA636124 

15.501. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA636157 

15.502. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA636169 

15.503. JULGAMENTO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA636170 

15.504. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA636174 

11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0820169-72.2017.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
REQUERENTE: NADIA SUSANNE MONTEIRO MORAIS
ADVOGADO(s): LUIZ DE CASTRO ARAUJO JUNIOR - OAB PI132
REQUERIDO: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807221-98.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO LOPES
ADVOGADO(s): FRANCISCA SHEILA CAVALCANTE - OAB PI13525
RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR - OAB PI2338
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804520-67.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO(s): FERNANDO LUZ PEREIRA - OAB SP147020
RÉU: HELDER BORGES DE ALMEIDA E SILVA
ADVOGADO(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA - OAB PI5142
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808568-69.2017.8.18.0140
CLASSE: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO
AUTOR: MAURO REGIS UCHOA WANDERLEY
ADVOGADO(s): GERALDO DA COSTA ARAUJO FILHO - OAB PI9852
RÉU: LOURIZETE PAULINO BARROS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0815429-71.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: LUCIANA DE JESUS GOMES DA SILVA
ADVOGADO(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS - OAB PI6328
RÉU: SERASA S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0814708-22.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS PESSOA LOPES
ADVOGADO(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA - OAB PI5142
RÉU: ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0812837-54.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: ELTON LIMA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DANILSON DE SOUSA SANTOS - OAB PI15065
RÉU: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL
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15.505. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA636175 

15.506. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA636177 

15.507. DECISÃO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA636179 

15.508. JULGAMENTO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA636180 

15.509. DECISÃO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA636181 

15.510. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA635801 

15.511. SENTENÇA - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA635831 

PROCESSO Nº: 0810583-11.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: NESTOR ALMEIDA DE MESQUITA
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS - OAB PI4344
RÉU: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809318-71.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
ADVOGADO(s): TOME RODRIGUES LEAO DE CARVALHO GAMA - OAB AL7312
RÉU: VALERIA REIS SANTANA DA SILVA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809977-80.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MARIA DO PERPETUO SOCORRO SILVA DE SOUSA
ADVOGADO(s): JESSICA BRENDA RIBEIRO DE SOUSA FORTES - OAB PI12904, WAGNER VELOSO MARTINS - OAB BA37160
RÉU: SR INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0810110-25.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI - OAB SP122626
RÉU: JEAN ALVES DE SOUSA
ADVOGADO(s): MARCOS PAULO MADEIRA - OAB PI6077
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0808755-77.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: OELIA MARIA XAVIER NASCIMENTO
ADVOGADO(s): DANIELLE GOMES COSTA SCHOSSLER - OAB DF45835
RÉU: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A, RAFAEL SGANZERLA DURAND - OAB SP211648
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0810274-87.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
ADVOGADO(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ - OAB AL6047
RÉU: ROBERT GOMES DA SILVA
ADVOGADO(s): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA - OAB PI9428
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

Processo nº 0027401-89.2011.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: QUARTEL DO COMANDO GERAL DA POLICIA MILITAR DO PIAUI
Réu: LUIZ WELLINGTON PEREIRA NASCIMENTO, ELVIS SILVA DE MELO, DANIEL RODRIGUES DA SILVA, JOEL PEREIRA DE SOUSA,
ERNESTO DE SILVA LOPES
Advogado(s):ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA(OAB/PERNAMBUCO Nº 32813), TAHYNA TUHANY FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12631)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Advogados de Defesa: ANDERSON CLEBER CRUZ DE
SOUZA(OAB/PERNAMBUCO Nº 32813), TAHYNA TUHANY FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12631) para CIÊNCIA DE DECISÃO cuja a parte final é a
seguinte ?NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL INTERPOSTO PELA DEFESA DOS SDS PMS ELVIS SILVA DE
MELO e JOEL PEREIRA DE SOUSA, POR SEREM INTEMPESTIVA? fls. 555 dos autos. Eu, LENILSON SANTANA ARAÚJO,Serventuário,
digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 06 de abril de 2018.
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15.512. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA635941 

15.513. DECISÃO - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA636247 

15.514. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA636562 

15.515. DECISÃO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636409 

15.516. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636415 

15.517. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636418 

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0005760-27.2017.8.18.0140.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADOS : PAULO DANIEL DA SILVA OLIVEIRA E
JACIANE RAQUEL GOMES DE SOUSA.
VÍTIMA : LIDIANE DA SILVA OLIVEIRA.
CRIMES : ART. 157, § 2º, II EART. 329, CAPUT,AMBOS DO CP.
DEFENSOR PÚBLICO: DR. ROBERTO GONÇALVES DE FREITAS FILHO.
SENTENÇA: "Vistos, etc..... É o relatório. (?)DIANTE DE TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL CONDENANDO:O RÉU
PAULO DANIEL DA SILVA OLIVEIRA, BRASILEIRO, RG 4.266.525/SSP-PI, NATURAL DE TERESINA-PI, NASCIDO EM 18/08/1995, FILHO DE
ELENICE DA SILVA OLIVEIRA, PELOS DELITOS DO CRIME DE ROUBO MAJORADO (ART. 157, § 2º, II, DO CP) E RESISTÊNCIA (ART. 329,
CAPUT, DO CP), A PENA DE 05 (CINCO) ANOS E 06 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO EM REGIME SEMIABERTO E AO PAGAMENTO DE 13
(TREZE) DIAS-MULTA, COM CÁLCULO DE UM TRIGÉSIMO DO SALÁRIO-MÍNIMO VIGENTE NA ÉPOCA DO CRIME, EM FACE DO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 70 DO CP;E A RÉ JACIANE RAQUEL GOMES DE SOUSA, BRASILEIRA, RG 2.237.057/SSP-PI, CPF
041.171.653-05, NATURAL DE TERESINA-PI, NASCIDA EM 21/04/1982, FILHA DE SÔNIA MARIA GONÇALVES DE SOUSA E JACINTO
GOMES DE SOUSA, A PENA DE 05 (CINCO) ANOS E 04 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO EM REGIME SEMIABERTO E AO PAGAMENTO
DE 13 (TREZE) DIAS-MULTA, COM CÁLCULO DE UM TRIGÉSIMO DO SALÁRIO-MÍNIMO VIGENTE NA ÉPOCA DO CRIME.Expedientes de
estilo com cópias nos autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 02 de abril de 2018.VALDÊNIA MOURA MARQUES
DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI (AUDITORIA MILITAR)

Processo nº 0007272-79.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ
Réu: FRANCIMAR CARDOSO DO NASCIMENTO, NATALIA ATANAZIO
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa: Dr. GUSTAVO BRITO
UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150), na Ação Penal acima epigrafada para conhecimento das CARTA PRECATÓRIAS juntada aos autos às fls.
296/306 e fls. 307/325 no prazo de 48(quarenta e oito) horas. Quartel do Comando Geral da PMPI-QCG, situado na Av. Higino Cunha nº 1750,
bairro Ilhotas. Teresina (PI), aos 06 dias do mês de abril de 2018. Eu ______, Lenilson Santana Araujo, Serventuário, digitei e conferi.

Processo nº 0001441-79.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 4º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Indiciado: ÁLVARO LUIZ FONTES ROCHA
Advogado(s): SANDRA MARIA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4650), ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2770)
Portanto, considerando a ausência de fatos novos e a gravidade concretada conduta, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão formulado em
favor ALVAROLUIZ FONTES ROCHA, determinando que continue preso preventivamente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0013484-82.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: WESLLEY FERNANDES PEREIRA
Advogado(s): LINA TERESA COSTA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 10618)
DECISÃO: "... No presente caso, o acusado não teve a monitoração aplicada em razão da ausência do dispostivo, sendo assim, torna-se
imperiosa a revogação da medida, o que o faço com fulcro no artigo 282 do CPP, mantendo a decisão que concedeu a liberdade em todos seus
demais termos, ressaltando a necessidade de cumprimento das demais condições impostas. Comunique-se a Unidade de Monitoramento,
valendo cópia desta decisão como mandado. ..."

PROCESSO Nº: 0806494-08.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANOEL EMIDIO-PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA /PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800781-52.2018.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
REQUERENTE: RITA SIPAUBA DE MELO DA LUZ
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.518. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636421 

15.519. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636423 

15.520. DECISÃO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636459 

15.521. DECISÃO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636461 

15.522. DECISÃO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636462 

15.523. DECISÃO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636463 

15.524. DECISÃO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636470 

PROCESSO Nº: 0819808-55.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO
AUTOR: RAIMUNDA ALVES CATARINO, REIS ALVES CATARINO
ADVOGADO(s): JACKSON SANTANA MOTA - OAB PI14179
RÉU: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA - PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806410-07.2018.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
REQUERENTE: REGINA MONICA PRADO DA CRUZ
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806303-60.2018.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
REQUERENTE: MARIA DELTA BRITO RAMOS
ADVOGADO(s): JACQUELINE PIERRE NUNES PEREIRA - OAB PI15584, LUCIMAR MENDES PEREIRA - OAB PI3501
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806221-29.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
ADVOGADO(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO - OAB SP31618
DEPRECADO: JOSEFRAN DA PAZ COSTA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
83 - DECISÃO --> CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO:
DETERMINADO O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO

PROCESSO Nº: 0806238-65.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE PORTO - PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ESPERANTINA-PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0806226-51.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE PORTO - PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: COMARCA DE TERESINA-PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0806252-49.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: RECON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
ADVOGADO(s): ALYSSON TOSIN - OAB MG86925
DEPRECADO: HELDANILO CARVALHO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
83 - DECISÃO --> CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO:
DETERMINADO O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO

PROCESSO Nº: 0806332-13.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE PORTO - PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: COMARCA DE TERESINA-PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
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15.525. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636471 

15.526. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636476 

15.527. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636478 

15.528. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636496 

15.529. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636497 

15.530. DECISÃO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636499 

15.531. DECISÃO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636532 

15.532. DECISÃO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636533 

941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0806037-73.2018.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
REQUERENTE: FRANK JAMES RODRIGUES DE CARVALHO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806197-98.2018.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
REQUERENTE: ANA MARIA CARDOSO FERREIRA
ADVOGADO(s): RAYLENA VIEIRA ALENCAR SOARES - OAB PI12673
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806301-90.2018.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
REQUERENTE: MARIA DA CONCEICAO ALVES MORENO
ADVOGADO(s): AMANDA BRITO ALVES - OAB PI16371
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806301-90.2018.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
REQUERENTE: MARIA DA CONCEICAO ALVES MORENO
ADVOGADO(s): AMANDA BRITO ALVES - OAB PI16371
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806318-29.2018.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
REQUERENTE: CLEONICE VIEIRA DE SOUSA
ADVOGADO(s): ROSAMARIA LEMOS ROCHA - OAB PI15616
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806458-63.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: J.D.V.Ú.C.J.F
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: C.T, E.S.R
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0806472-47.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: J.D.C.I
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: J.D.C.T./
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0806348-64.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE PORTO - PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: COMARCA DE TERESINA-PI
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15.533. DECISÃO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636537 

16. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

16.1. intimar devolver autos635889 

16.2. intimar devolver autos635931 

16.3. intimar devolver autos635992 

16.4. Ciência de Sentença636150 

16.5. INTIMAÇÃO DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE RIBEIRO GONÇALVES/PI636290 

16.6. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS636321 

ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0806348-64.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE PORTO - PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: COMARCA DE TERESINA-PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

Dr. AUDERI MARTINS CARNEIRO FILHO - OAB/PA 17.795
Devolver autos nº 0001322-64.2012.8.18.0032 e 0001325-19.2012.8.18.0032 / 2ª Vara / Picos.
Para no prazo de 03(três) dias, devolver os autos acima especificados, que encontram em seu poder por tempo superior ao prazo legal.

Dr. VIDAL GENTIL - OAB/PI 99/92-B
Devolver autos nº 0001103-46.2015.8.18.0032 / 2ª Vara / Picos.
Para no prazo de 03(três) dias, devolver os autos acima especificados, que encontram em seu poder por tempo superior ao prazo legal.

Dr. LUCAS RAMON
OAB/PI 11722
Devolver autos nº 0001315-33.2016.8.18.0032 / 2ª Vara / Picos.
Para no prazo de 03(três) dias, devolver os autos acima especificado, que encontra em seu poder por tempo superior ao prazo legal.

PROCESSO Nº: 0800003-89.2018.8.18.0073
AUTOR: LEONARDO VIANA
RÉU: BANCO BONSUCESSO S.A.
Desta feita, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, III do NCPC.
Tendo em conta que o feito aguardava realização de audiência, determino o seu cancelamento.
Custas e honorários rateados entre as partes.
Transitada em julgado, caso o credor não requeira o cumprimento de sentença no prazo previsto, e esteja comprovado nos autos o pagamento
das custas, arquivem-se os autos com a devida baixa.
P.R.I.

Processo nº 0000380-44.2016.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGROPECUÁRIA CENTURIÃO LTDA
Advogado(s): OTACILIO OTO NUNES DE SOUZA(OAB/BAHIA Nº 5510)
Réu: DOUGLAS GERALDO PETECK
Advogado(s):  ANFRIZIO DE MORAIS MENESES FILHO(OAB/MARANHÃO Nº 11148) ,  ADELIA DIVINA ALVES DE
CARVALHO(OAB/MARANHÃO Nº 10532)
DECISÃO
DISPOSITIVO
Ante o exposto, declino a competência do Processo nº0000380-44.2016.8.18.0112 para juízo de Balsas-MA.
Encaminhe-se os autos para a 2ª Vara Cível da Comarca Balsas-MA.
Cumpra-se.
RIBEIRO GONÇALVES, 5 de abril de 2018.
ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de RIBEIRO GONÇALVES

Nº 28/2018, Livro D nº 3, Folha 84, Termo 684
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
FRANCISCO DE SALES MOURA JÚNIOR e YLKA SOUSA ALMEIDA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão CONTADOR, nascido em FLORIANO-PI, em 14 de Dezembro de 1985, residente e domiciliado
RUA SÃO JOÃO, N.º 950, CENTRO, FLORIANO-PI, filho de FRANCISCO DE SALES MOURA e MARIA DO SOCORRO DE SOUSA MOURA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão PSICÓLOGA, nascida em FLORIANO-PI, em 23 de Outubro de 1982, residente e domiciliada
RUA FERNANDO MARQUES, N.º 1064, CAIXA D'ÁGUA, FLORIANO-PI, filha de OLINDO MOREIRA DE ALMEIDA e ALZENIRA SOUSA
ALMEIDA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 03 de Abril de 2018.
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16.7. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS636322 

16.8. EDITAL DE CHAMAMENTO DE AVISO PARA PROTESTO636677 

16.9. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS635455 

16.10. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS635549 

16.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS635720 

16.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS635866 

TATIANNY DE MIRANDA SANTOS
ESCREVENTE AUTORIZADA

Nº 29/2018, Livro D nº 3, Folha 85, Termo 685
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
MARCELINO BARBOSA DE SOUSA FREITAS e PATRÍCIA CIBELLY CUNHA DE FREITAS LOPES
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, nascido em FLORIANO-PI, em 10 de Maio de 1985, residente e domiciliado RUA CRUZEIRO DO SUL, 1315,
CAIXA D'ÁGUA, FLORIANO-PI, filho de SEBASTIÃO DE FREITAS CUNHA e RITA BARBOSA DE SOUSA FREITAS.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão TÉCNICA EM ENFERMAGEM, nascida em FLORIANO-PI, em 03 de Maio de 1990, residente e
domiciliada AVENIDA DIRCEU ARCOVERDE, N.º 7, MANGUINHA, FLORIANO-PI, filha de ÁUREA LUZIA CUNHA DE FREITAS LOPES e
MANOEL LOPES DA SILVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 05 de Abril de 2018.
TATIANNY DE MIRANDA SANTOS
ESCREVENTE AUTORIZADA

O Oficial do OEIRAS CARTORIO DO 1º OFICIO NOTAS desta cidade, por seu representante legal, de acordo com o artigo 15 § 1° e 2° da Lei n°
9.492/97, chama e intima a(s) pessoa(s) física(s) e ou jurídica(s) abaixo relacionado:
APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA (EDIGAR CARVALHO DE SANTANA 0068455135)
Comparecer neste Cartório no prazo de 03 dias úteis, a contar da data desta publicação para efetuar (em) o(s pagamento(s) de título(s). Estão
sendo intimados por edital pelas seguintes razões: alguns não residirem e não terem domicílio nesta cidade, outros por terem localização incerta
ou ignorada, e outros terem-se recusado a receber o aviso para protesto e outros não terem sido localizados nesta Capital. O não
comparecimento no prazo determinado implicará no protesto do título, na forma da Lei n° 9492 de 10 de Setembro de 1997. Oeiras (PI); 05 de
abril de 2018.

Processo nº 0000282-93.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA DA SILVA ROSA
Advogado(s): FRANCISCO MARQUES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6915)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Oficie-se o Banco do Brasil solicitando as imagens correspondente ao dia e horário em que foram realizadas as supostas transações bancarias
conforme requerida às fls.135/136.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000098-98.2011.8.18.0041
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA CLARA LOPES, MANOEL VIEIRA DA SLVA
Advogado(s): ARMANDO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686-B)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
DESPACHO: Fica a advogada, Dra. ROSEANE DE CARVALHO VALE, OAB/PI 5081, intimada do despacho judicial proferido nos autos do
processo acima especificado, que designou audiência de conciliação, para o dia 11 de maio de 2018, às 13:00 horas, da sede do PAA,
Beneditinos - Piauí, Av. Pres. Vargas, 294, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000458-53.2008.8.18.0036
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Requerente: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): SUELINE MOURA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13117), FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339)
Requerido: MARCIA ANDREIA VIEIRA BRITO
Advogado(s):
DESPACHO: Indefiro, por ora, a expedição dos ofícios requeridos, uma vez que cumpre à parte interessada diligenciar no sentido de obter
subsídios suficientes ao seguimento do feito, junto aos órgãos que dispensam a intervenção judicial, somente se justificando a expedição de
ofícios quando não houver mais possibilidade de a parte obter as informações desejadas. Intime-se a parte autora para comprovar, no prazo de 5
dias, que foram realizadas diligências no sentido de obter o endereço atualizado do requerido. ALTOS, 28 de fevereiro de 2018 ANDREA
PARENTE LOBAO VERAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000078-59.2010.8.18.0036
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE BENEDITINOS PIAUI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTOS, FRANCISCO FERDINAN PAIVA
Advogado(s): PRISCILLA CLARK OAB/PI Nº 4814
DESPACHO: Designo audiência admonitória para o dia 21/05/18 às 11:30 horas, no Fórum local de Altos/PI.
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16.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS636016 

16.14. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS636241 

16.15. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS636393 

16.16. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS636437 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000066-64.2018.8.18.0036
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL (EXECUÇÕES PENAIS) DA COMARCA DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Executado(a): JOSÉ ANTONIO ALVES DE FRANÇA
Advogado(s): GUSTAVO SOUZA DE ALMEIDA GAIOSO OAB/PI Nº 5440
DESPACHO: Designo audiência admonitória para o dia 21/05/18 às 12:00 horas, no Fórum local de Altos/PI.

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000094-22.2015.8.18.0041
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: L.M.C., MENOR IMPÚBERE, REPRESENTADO POR SUA MÃE: B D DE M
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: A L DE S C
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. L.M.C., MENOR IMPÚBERE, REPRESENTADO POR SUA MÃE: B D DE M impetrou Ação de Ação de Alimentos contra
A L DE S C. A Defensoria Pública se manifestou pela desistência do processo, uma vez que a parte autora mudou de endereço sem comunicar à
Defensoria ou nos autos. O Ministério Público se manifestou pela extinção do processo. Tudo ponderado. Decido. Quanto à mudança de
endereço da parte autora, assim se manifesta a jurisprudência: APELAÇÃO CÍVEL - NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO - INOCORRÊNCIA - PRELIMINAR REJEITADA - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO POR
INÉRCIA DO AUTOR - INTIMAÇÃO PESSOAL POR VIA POSTAL - AR - DEVOLUÇÃO - MUDANÇA DE ENDEREÇO NÃO COMUNICADA AO
JUÍZO - VALIDADE DO ATO INTIMATÓRIO - ABANDONO DA CAUSA CONFIGURADO. Toda decisão deve ser fundamentada, mas para isso
ela não precisa ser extensa ou extremamente detalhada, podendo ser sucinta e objetiva, desde que deixe claro qual é seu fundamento e o que é
decidido. É válida a intimação remetida para o endereço declinado pela parte na inicial, pois é seu o ônus de mantê-lo atualizado nos autos.
Patenteada a vontade deliberada do autor em abandonar o processo e cumpridos os requisitos previstos em lei, cabível a extinção do feito sob tal
fundamento.Processo. AC 10133100031334002 MG. Orgao Julgador. Câmaras Cíveis / 13ª CÂMARA CÍVEL. Publicação.18/03/2016. No caso, a
autora não informou seu novo endereço, sendo sua obrigação manter endereço atualizado no processo, para efeito de intimação dos atos
processuais, atualizando essa informação sempre que ocorrer qualquer modificação temporária ou definitiva, nos termos do artigo 77, V, do CPC.
Considerando a desídia da parte autora, configurado está o abandono da causa. Diante do exposto, julgo o feito SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
com fundamento no art. 485, III, do CPC, tendo em vista que a autora abandonou a causa, não promovendo atos que lhe competia. Sem custas,
dada a gratuidade conferida à parte autora. P.R.I. Após cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa e arquivem-se. ALTOS, 18 de setembro de
2017 ANDREA PARENTE LOBAO VERASJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000262-68.2017.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CHAVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): CARLOS ALBERTO PEREIRA DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5540)
Réu: FERNANDA MEDEIROS DE OLIVEIRA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 9199), FRANCISCA REJANE SANTOS BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 11895), HAROLDO
SILVA CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 12582)
SENTENÇA: Vistos, ANTONIO CHAVES DO NASCIMENTO ingressou com AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL contra FERNANDA
MEDEIROS DE OLIVEIRA, ambos qualificados. Em audiência, as parte compuseram. O acordo ficou definido: I - PARTILHA DOS BENS: 1- As
partes têm a posse de um imóvel situado na gleba rural São Benedito, lote 70, com área de 19,1867 hectares, desde 03/06/1997, destinada em
Processo Administrativo/INCRA/nº 21680.000220/93-83. A requerida Francisca Fernanda Medeiros de Oliveira ficará na posse de 9 hectares, nos
quais está encravada uma casa residencial com 175 m², e o autor ficará com área de 10,1867 hectares, onde está encravada a casa da cajuína
de 42m², com seus anexos e utensílios que a guarnecem. A divisão do imóvel rural será feita de forma que, na área destinada a cada parte,
ficarão dois hectares da área produtiva onde há cajueiros e outras culturas, ficando ainda com cada parte dois hectares da reserva legal. Tais
disposições deverão ser observadas se obtido o título de propriedade. 2- A requerida Francisca Fernanda Medeiros de Oliveira ficará com: a) a
mobília que guarnece a casa residencial; b) um freezer grande; c) um terreno urbano de 10mx30m situado no Bairro São Sebastião; d) um
veículo Fiat Uno 2014, placa ODW-1811; e) o saldo de um consórcio de um veículo Gol simples, que será levantado por ocasião da liberação do
crédito. 3- O requerente Antônio Chaves do Nascimento ficará com: a) um terreno foreiro municipal de área 10x30m situado no Bairro Boca de
Barro, Altos-PI; b) um terreno foreiro municipal de área 10mx16m, situado no Bairro Boca de Barro, Altos-PI, onde está encravada uma casa; c)
um caminhão Mercedes 608, ano 1975; d) uma moto Bis de cor cinza; e) um terreno urbano com área 10mx50m, situado no Bairro Carrasco,
Altos-PI; f) um terreno urbano medindo 10mx30m, situado no Bairro São Sebastião; g) um terreno rural medindo 50mx100m, situado na
Localidade Vaquejador; h) uma forrageira; i) um freezer pequeno; j) um reboque para motocicleta; k) uma casa das galinhas. II ALIMENTOS: 1- O
requerente Antônio Chaves do Nascimento pagará alimentos a seu filho Francisco Gabriel Medeiros Chaves alimentos no dia 05 (cinco) de cada
mês, mediante depósito em conta bancária pertencente ao alimentando, cujo número o requerente já dispõe. Os alimentos será devidos da
seguinte forma: a) nos primeiros seis meses, contados a partir de agosto de 2017, o alimentante pagará a quantia correspondente a 80% (oitenta
por cento) do salário mínimo; b) nos seis meses seguintes, ou seja, a partir de fevereiro de 2018, o alimentante pagará 90% (noventa por cento)
do salário mínimo; c) a partir de agosto de 2018, pagará o correspondente a 1 (um) salário mínimo.III- GUARDA 1- As partes tiveram apenas um
filho, Francisco Gabriel Medeiros Chaves, de 13 anos, que ficará sob a guarda compartilhada dos genitores. As partes informam que não há
necessidade de definição dos períodos de permanência com cada um dos pais, o que será feito por livre entendimento entre elas. O Ministério
Público se manifestou favorável a homologação do acordo. Assim, Homologo-o, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação
objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência,
acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito,
nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. Sem custas. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-
se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C. ALTOS, 28 de fevereiro de 2018 ANDREA PARENTE LOBAO VERAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS
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16.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS636479 

16.18. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS636489 

16.19. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS636523 

16.20. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS636565 

16.21. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS635743 

16.22. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS635745 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000213-76.2007.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUCAS ANTONIO DE MESQUITA
Advogado(s): JOSÉ GIL BARBOSA JÚNIOR OAB/PI Nº 3853
Requerido: MARIA DO SOCORRO GOMES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: Relatório Vistos etc. Tratam os autos de Ação Declaratória de União Estável proposta por LUCAS ANTONIO DE MESQUITA em
face de MARIA DO SOCORRO GOMES DA CONCEIÇÃO. Esta ação está apensa ao processo nº 0000754-46.2006.8.18.0036, ação declaratória
de união estável cumulada com alimentos e partilha de bens, proposta por MARIA DO SOCORRO GOMES DA CONCEIÇÃO em face de LUCAS
ANTONIO DE MESQUITA. Esta ação foi proposta em 19/04/2007, enquanto que o processo de nº 0000754-46.2006.8.18.0036 foi distribuído em
07 de dezembro de 2006. Vieram-me conclusos os autos para os fins de direito. É o Relatório. Decido. Para haver litispendência, faz-se
necessário que se repitam em uma mesma ação as partes, a causa de pedir e o pedido. Conforme dicção do §3º, do art. 337, do CPC, haverá
litispendência quando se repete ação em curso. Ora, o presente feito contém as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido do
feito nº 0000754-46.2006.8.18.0036, ainda em trâmite, razão pela qual deve ser acolhida a alegação de litispendência da parte requerida.
Dispositivo Ex positis, na forma do art. 485, inciso V, do Código de Processo Civil DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM APRECIAÇÃO
DO MÉRITO, pelo instituto da litispendência. Sem condenação em custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em
julgado, ARQUIVEM-SE os autos, com as cautelas legais.ALTOS, 29 de setembro de 2017 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de ALTOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000367-21.2012.8.18.0036
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSÉ RODRIGUES DE LEMOS, MARCOS CRAVEIRO DA COSTA NETO
Advogado(s):
DESPACHO: 1. Determino a suspensão do feito, nos moldes requeridos pelo exequente. 2. Indefiro o pedido de intimação do executado apra
comparecer à agência bancária, por descaber ao juízo substituir as partes nos atos que lhes são próprios. ALTOS, 3 de setembro de 2017
ANDREA PARENTE LOBAO VERAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000651-87.2016.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMANTO S/A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: FRANCISCO ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a requerente para emendar a inicial no prazo de 15 atribuindo o correto valor a causa, que deve corresponder ao valor
das parcelas vencidas e vincendas, disposto no art. 292, § 1º do Novo CPC sob pena de indeferimento da petição incial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000291-74.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ FARIAS DOS SANTOS
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A - BMB
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO: Cls. Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a documentação apresentada pelo requerido. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000932-43.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAILSON RODRIGUES DE ARAÚJO
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Ante a certidão retro, intime-se o patrono do autor para apresentar o novo endereço da parte autora, bem como o endereço do
requerido, sob pena de extinção.

PROCESSO Nº: 0800103-58.2018.8.18.0036
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ªVARA DE FAMILIA DA COMARCA DE PICOS-PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: VEROILDO ALVES GOMES, JUÍZO DA COMARCA DE ALTOS/PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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16.23. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS635784 

16.24. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS635791 

16.25. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS635792 

16.26. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS635803 

16.27. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS635822 

16.28. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS635824 

16.29. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS635828 

PROCESSO Nº: 0800240-40.2018.8.18.0036
CLASSE: GUARDA
REQUERENTE: I.K.M.C, B.M.C, B.M.C
ADVOGADO(s): JOSE RIBAMAR DE SOUSA - OAB PI12030
REQUERIDO: M.P.E.D.P
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800069-83.2018.8.18.0036
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: J.F.M, M.G.S.M
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800197-06.2018.8.18.0036
CLASSE: INVENTÁRIO
REQUERENTE: CARLOS AUGUSTO DE MESQUITA
ADVOGADO(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES - OAB PI6980
INVENTARIADO: ANGELO VIEIRA DE MESQUITA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800467-64.2017.8.18.0036
CLASSE: INVENTÁRIO
REQUERENTE: ELANE ALMEIDA MATOS, MARIO DE JESUS PEREIRA DE ALMEIDA, ANTONIO EDMILSON PEREIRA DE ALMEIDA, ANA
LUCIA PEREIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
INVENTARIADO: FRANCISCO PEREIRA DE ALMEIDA, ANTONIA PEREIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800092-29.2018.8.18.0036
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTOS - PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800545-58.2017.8.18.0036
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MIGUEL ALVES
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS/PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800584-55.2017.8.18.0036
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: FRANCISCO CARLOS DA SILVA, MARIA ANTONIA DA SILVA, LUCILENE CARLOS DA SILVA
ADVOGADO(s): LUDY MACEDO VIEIRA - OAB PI13153
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800612-23.2017.8.18.0036
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: J.3.º.V.F.S.-
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: J.C.A
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16.30. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS635829 

16.31. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS635830 

16.32. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS635841 

16.33. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636055 

16.34. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636192 

16.35. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636193 

16.36. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636199 

16.37. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636235

ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800554-20.2017.8.18.0036
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: 1ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICÁRIA DO E. DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS/PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800635-66.2017.8.18.0036
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA - PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE ALTOS -PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800634-81.2017.8.18.0036
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA INFÂNCIA E JUVENTUDE
DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE TERESINA PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTOS PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800293-55.2017.8.18.0036
CLASSE: APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA ÀS NORMAS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA OU ADOLESCENTE
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: MOTEL C QUE SABE
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800071-53.2018.8.18.0036
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: Y.E.S.M
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: A.J.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800071-53.2018.8.18.0036
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: Y.E.S.M
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: A.J.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800005-73.2018.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MARIA EUZEBIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
ADVOGADO(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL - OAB PE29497
RÉU: BANCO FICSA S/A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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16.38. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636255 

16.39. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636279 

16.40. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636280 

16.41. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636293 

16.42. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636323 

16.43. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636326 

16.44. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636329 

PROCESSO Nº: 0800006-58.2018.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MARIA EUZEBIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
ADVOGADO(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL - OAB PE29497
RÉU: BANCO FICSA S/A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800675-48.2017.8.18.0036
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA 5° VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTOS - PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800045-55.2018.8.18.0036
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: J.P.O, M.C.V.O
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800045-55.2018.8.18.0036
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: J.P.O, M.C.V.O
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800742-13.2017.8.18.0036
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: 3.V.F.S.C.T.-.P
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: J.D.V.U.C.A.-
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800747-35.2017.8.18.0036
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA 5° VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JUIZO DA COMARACA DE ALTOS-PIAUI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800004-88.2018.8.18.0036
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE BATALHA - PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE ALTOS -PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800025-64.2018.8.18.0036
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: FRANCISCA MACHADO DA SILVA, JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA
ADVOGADO(s): THALLES COUTINHO NOBRE - OAB PI3947, TARCISIO COUTINHO NOBRE - OAB PI5455
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS - PI, RAIMUNDO NONATO DE ALENCAR SOARES
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
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16.45. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636361 

16.46. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636408 

16.47. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636417 

16.48. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636419 

16.49. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636460 

16.50. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636472 

16.51. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636473 

16.52. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636539 

11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800074-08.2018.8.18.0036
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA-CE
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS - PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800138-18.2018.8.18.0036
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: MARIA JOSE ALVES DOS REIS, FRANCISCO DAS CHAGAS DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800064-61.2018.8.18.0036
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: J.D.2.V.F.S.F.R.X.-.P.C.S.P
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: J.D.V.Ú.C.A.-.P
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800081-97.2018.8.18.0036
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: J.6.V.F.S.C.T
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: J.D.C.A
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800091-44.2018.8.18.0036
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: J.6.V.F.S.C.T
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: J.D.C.A
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800031-71.2018.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: JOSE VALDO TEIXEIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800031-71.2018.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: JOSE VALDO TEIXEIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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16.53. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636569 

16.54. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636572 

16.55. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636607 

16.56. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636616 

16.57. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636619 

16.58. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636640 

16.59. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636642 

PROCESSO Nº: 0800630-44.2017.8.18.0036
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
REQUERENTE: ANTONIO PEREIRA GOMES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800629-59.2017.8.18.0036
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: RAIMUNDA MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
ADVOGADO(s): WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA - OAB PI11782
REQUERIDO: VALDECI JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800633-96.2017.8.18.0036
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
REQUERENTE: JOSEFA ALVES DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800653-87.2017.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: A.A.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: M.R.S.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800689-32.2017.8.18.0036
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
REQUERENTE: JOAO DA CRUZ FERREIRA DE ABREU
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800692-84.2017.8.18.0036
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
REQUERENTE: EVA FERREIRA DA ROCHA SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800699-76.2017.8.18.0036
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): EDIMAR CHAGAS MOURAO - OAB PI3183, BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA - OAB PI3556, LUIS FERREIRA
DE MORAES FILHO - OAB CE16243
EXECUTADO: RENAYRA NAYANE DA CONCEICAO MELO RIOS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800703-16.2017.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: M.D.F.B
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: F.R.D.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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16.60. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636646 

16.61. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636673 

16.62. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636694 

16.63. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ635420 

16.64. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ635590 

16.65. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ636358 

16.66. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ636493 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800728-29.2017.8.18.0036
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: M.A.C.R, J.T.R
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800748-20.2017.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: AMADEU BONIFACIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS - OAB PI4344
RÉU: BANCO ORIGINAL S/A
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800029-04.2018.8.18.0036
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: JOSILENE DE ABREU
ADVOGADO(s): HOCHANNY FERNANDES SAMPAIO - OAB PI9130
INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000099-90.2016.8.18.0079
Classe: Monitória
Autor: DON MANUEL MEDICAMENTOS LTDA
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405)
Réu: FRANCISCO JOSÉ BARBOSA - FARMÁCIA SÃO FRANCISCO, FRANCISCO JOSÉ BARBOSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Posto isso, homologo por sentença, o acordo firmado em petição eletrônica às folhas 26 dos autos, fazendo, referido ajuste, parte
integrante da presente sentença e, por consequência, na forma do art. 487, inciso III, "b", do CPC, resolvo o mérito da demanda. Sem custas,
tendo em vista que o acordo foi realizado antes de proferida sentença (§3º do art. 90 do Código de Processo Civil). Sem condenação em
honorários posto que já firmado no acordo de fls. 26. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arquivem-se os autos mediante baixa na distribuição.
Angical do Piauí/PI, 03 de abril de 2018.

Processo nº 0000458-06.2017.8.18.0079
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: VERALICE GOMES DE SOUSA, CORIOLANO DE SOUSA NUNES, ANTONIO CARLOS DE SOUSA NUNES, MÁRCIO ROBERTO DE
SOUSA NUNES
Advogado(s): NAPOLEAO SOARES DO NASCIMENTO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7936)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ex positis, atento ao que mais dos autos consta e aos princípios de direito aplicaveis à espécie, julgo procedente o pedido e, em
consequência, determino a expedição de Alvará para que as partes requerentes recebam, junto ao Banco do Nordeste, o valor de fls. 29/30 a que
fazia jus o extinto Francisco Eduardo Barbosa Nunes. Expeçam-se Alvarás, devendo o valor de fls. 29/30, ser dividido igualmente entre os
requerentes, devendo estes serem intimados para tanto. Sem honorários, por serem esses incabívesi na espécie. Sem custas. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Após isto, Arquive-se com baixa na distribuição. Angical do Piauí, 4 de abril de 2018. a) Raniere Santos Sucupira - Juiz de
Direito.

Processo nº 0000306-55.2017.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO FEITOSA BATISTA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Código de Processo
Civil, decreto a extinção do processo, sem resolução do mérito. Sem custas e sem condenação em honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição. Angical do Piauí/PI, 02/04/2018. a) Raniere Santos
Sucupira - Juiz de Direito.

Processo nº 0000336-32.2013.8.18.0079
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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16.67. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES635517 

16.68. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES635557 

16.69. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES635569 

16.70. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES636588 

16.71. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES636625 

16.72. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES636666 

16.73. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES636709 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JAKSON DE OLIVEIRA NUNES, EDISON DE OLIVEIRA NUNES
Advogado(s): NAGILA KALLILA CARDOSO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8531)
Intime-se o advogado constituído de fls. 90, para apresentação das alegações finais do réu, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0000015-03.2004.8.18.0082
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FRANCISCO RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): ARAO MARTINS DO REGO LOBAO(OAB/PIAUÍ Nº 2116)
Requerido: VALMIR FEITOSA DA SILVA
Advogado(s): EDUARDO LEOPOLDINO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 2780)
DESPACHO: "Intimem-se as partes do retorno dos autos a esta Comarca com julgamento de procedência da ação em trânsito em Julgado.
AROAZES, 5 de abril de 2018. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA- Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000287-16.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL- OAB-12751-A
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "Assim, defiro o pedido de habilitação independente de sentença, nos moldes do art. 1.060, do CPC. Intimem-se as partes desta e
decisão. Intimem-se os herdeiros para que promovam o regular cumprimento de sentença. AROAZES, 5 de abril de 2018. JORGE CLEY
MARTINS VIEIRA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000040-98.2013.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MARIA PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL - OAB-PI 012751-A
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SARMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: " Intime-se a parte exequente para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze)dias, a respeito da excessão de pré-executividade
manejada nos autos. AROAZES, 5 de abril de 2018. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
AROAZES".

Processo nº 0000088-91.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNADINA DE SOUSA MARTINS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: " Defiro o pedido de desarquivamento, intime-se o executado para que se manifeste a respeito do complemento de execução
formulado às fls. 293/300, inclusive ofertando eventual impugnação, sob pena da incidência de multa e condenação em honorários advocatícios.
AROAZES, 5 de abril de 2018- JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000066-33.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAFAEL DE SOUSA MARTINS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL - OAB-PI 12751-A
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA S/A
Advogado(s): DR. WILSON SALES BELCHIOR- OAB-PI Nº 9016
DESPACHO: " Indefiro o pedido de desarquivamento, tendo em vista que a ação transitou em julgado com a improcedência do pleito. Arquivem-
se. AROAZES, 5 de abril de 2018. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES

Processo nº 0000408-10.2013.8.18.0082
Classe: Depósito
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXADA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 9501)
Requerido: EDILSON NUNES BESERRA
Advogado(s): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7301)
DESPACHO: " Junte-se aos autos Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores. Após, intime-se a parte exequente para que se
manifeste a respeito da "penhora negativa". AROAZES, 5 de abril de 2018. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA- Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000115-74.2012.8.18.0082
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: LUIZA FERREIRA DE SOUSA E SILVA
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16.74. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES635687 

16.75. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES636398 

16.76. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES636443 

16.77. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES636703 

16.78. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES636710 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL- OAB-PI 12751-A
Réu: BANCO DAYCOVAL S.A.
Advogado(s): FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES - OAB/SP Nº 147.386 E RAFAEL ANTÔNIO DA SILVA OAB-SP Nº 244.223
DESPACHO: " Considerando a ausência de impugnação em relação a penhora on line de fls. 226/227, expeça-se o correspondente alvará após a
transferência do numerário para conta judicial. Intime-se a parte demanda para que eventualmente recolha custas finais, mediante cálculo da
secretaria. Em seguida, arquivem-se. AROAZES, 5 de abril de 2018. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA- Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de AROAZES".

2ª Publicação
Processo nº: 0000065-57.2008.8.18.0092
Classe: Interdição
Interditante: DOMINGAS DIAS DE ARAÚJO NETA
Advogado(s): WILSON SOUSA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 81-B)
Interditando: JOSEFA DIAS DE ARAÚJO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr . JOSÉ SODRÉ FERREIRA NETO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AVELINO LOPES, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSEFA DIAS DE ARAÚJO,
Brasileira, filha de, residente e domiciliada em , , CURIMATÁ - Piauí nos autos do Processo nº 0000065-57.2008.8.18.0092 em trâmite pela
Vara Única da Comarca de AVELINO LOPES, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil,
tendo sido nomeado curadora DOMINGAS DIAS DE ARAÚJO NETA, Brasileira, filha de DAZILINA PINTO DE ARAÚJO, residente e domiciliada
em, CURIMATÁ - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ DINORAR MARQUES DE SOUSA, Auxiliar Judicial, digitei e subscrevo.
AVELINO LOPES, 27 de março de 2018.
JOSÉ SODRÉ FERREIRA NETO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da AVELINO LOPES.

Processo nº 0000926-93.2017.8.18.0038
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CLEISMAR MARQUES LUSTOSA
Advogado(s): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 86-B)
Deste modo, pela fundamentação acima e a contida nas decisões de fls. 314/317, MANTENHO A PRISÃO PREVENTIVA do acusado CLEISMAR
MARQUES LUSTOSA, com base na garantia da ordem pública. No ensejo, verifico que, devidamente citado, o acusado apresentou resposta à
acusação, entretanto, não vislumbro qualquer das hipóteses elencadas no art. 415 do Código de Processo Penal, capazes de ensejar a
absolvição sumária, devendo o presente feito prosseguir, conforme declinado acima. Desta forma mantenho o RECEBIMENTO da denúncia de
fls. 02 e seguintes, com relação ao(s) acusado(s). Na forma do art. 411, do Código de Processo Penal, designo para o dia 09/05/2018, às
10h, na Sala de Audiências do Fórum da Comarca de Avelino Lopes, a realização da audiência de instrução e julgamento. Em tempo,
DEFIRO a habilitação do Assistente de Acusação, às fls. 96/97, conforme parecer ministerial de fls. 107/108. Cadastre-se o Dr. CLEMILSON
LOPES (OAB/PI 6512-A OAB/SP 279526). JUNTE-SE nos autos certidão atualizada de antecedentes criminais dos réus. CIENTIFIQUE-SE o
representante do Ministério Público. INTIMEM-SE o(s) acusado(s), a(s) vítima(s), a(s) testemunha(s) de acusação e defesa, o defensor
público/advogado de defesa e o Assistente de Acusação. Expedientes necessários.

Processo nº 0000411-97.2013.8.18.0038
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE AVELINO LOPES PIAUI
Advogado(s): DANIEL MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5825)
Réu: ANFILOFIO DE SOUZA NETO
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512)
Vistos etc, Em razão da comunicação juntada às fls. 88/94, INTIME-SE o Requerido para, no prazo de 10 (dez) dias, informar a agência, conta,
valores e períodos dos cheques cuja microfilmagem foi requerida, às fls. 56, e deferida, às fls. 61v. Expedientes necessários.

Processo nº 0000025-72.2010.8.18.0038
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Advogado(s):
Réu: GEDEON DEVEZA DA ROCHA, CLOVIS MARTINS MENDES
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A)
Deste modo, CHAMO O FEITO a ordem para determinar a intimação pessoal do Réu CLOVIS MARTINS MENDES para, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresentar as suas razões finais por memorais. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos para
sentença.

Processo nº 0000283-38.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEBER DEVESA MENDE4S
Advogado(s): DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3651)
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16.79. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS635487 

16.80. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS635285 

16.81. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS635286 

16.82. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS635287 

16.83. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS635288 

16.84. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS635303 

16.85. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS635304 

Réu: MÁRCIO FERREIRA DIAS OLIVEIRA
Advogado(s): MARCUS VINICIUS DIAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14865)
Faço vistas dos autos ao Advogado DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS - OAB/PI, 3.651, da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestar-se sobre a contestação.
AVELINO LOPES, 6 de abril de 2018
LEONIDAS CAMELO DE OLIVEIRA
Analista Judicial - Mat. nº 4114523

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001058-26.2012.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS PRAZERES DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO A. ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Dr.FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA OAB/PI 8053 da DECISÃO com estes fundamentos
NÃO RECONHEÇO do recurso, o que faço com arrimo no art. 932, III, CPC/2015.

PROCESSO Nº: 0800096-57.2018.8.18.0039
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: ANTONIA SEVERO DE SOUZA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: ANTÔNIO DE PÁDUA OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800096-57.2018.8.18.0039
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: ANTONIA SEVERO DE SOUZA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: ANTÔNIO DE PÁDUA OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800132-02.2018.8.18.0039
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: ROZELIA TORRES RIBEIRO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: LUIZ CARLOS SOARES CUNHA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800132-02.2018.8.18.0039
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: ROZELIA TORRES RIBEIRO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: LUIZ CARLOS SOARES CUNHA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800156-30.2018.8.18.0039
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: ROSILEIDE GOMES DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: FERDINAND DE OLIVEIRA DIAS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800156-30.2018.8.18.0039
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: ROSILEIDE GOMES DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
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16.86. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS635323 

16.87. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS635324 

16.88. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS635325 

16.89. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS635360 

16.90. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS635361 

16.91. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS635362 

16.92. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS635365 

EXECUTADO: FERDINAND DE OLIVEIRA DIAS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800180-58.2018.8.18.0039
CLASSE: GUARDA
REQUERENTE: G.F.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: A.M.F.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800180-58.2018.8.18.0039
CLASSE: GUARDA
REQUERENTE: G.F.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: A.M.F.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800180-58.2018.8.18.0039
CLASSE: GUARDA
REQUERENTE: G.F.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: A.M.F.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800052-38.2018.8.18.0039
CLASSE: OUTRAS MEDIDAS PROVISIONAIS
AUTOR: M.L.A.P
ADVOGADO(s): NATHALLY MARIA FELIX OLIVEIRA - OAB PI13598
RÉU: J.O
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
792 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800052-38.2018.8.18.0039
CLASSE: OUTRAS MEDIDAS PROVISIONAIS
AUTOR: M.L.A.P
ADVOGADO(s): NATHALLY MARIA FELIX OLIVEIRA - OAB PI13598
RÉU: J.O
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800052-38.2018.8.18.0039
CLASSE: OUTRAS MEDIDAS PROVISIONAIS
AUTOR: M.L.A.P
ADVOGADO(s): NATHALLY MARIA FELIX OLIVEIRA - OAB PI13598
RÉU: J.O
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800246-38.2018.8.18.0039
CLASSE: GUARDA
REQUERENTE: MARIA DA CONCEICAO DA SILVA ALVES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: PEDRO GOMES DE CARVALHO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
792 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR
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16.93. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS635366 

16.94. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS635367 

16.95. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636024 

16.96. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636025 

16.97. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636026 

16.98. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636052 

16.99. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636053 

16.100. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636054 

PROCESSO Nº: 0800246-38.2018.8.18.0039
CLASSE: GUARDA
REQUERENTE: MARIA DA CONCEICAO DA SILVA ALVES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: PEDRO GOMES DE CARVALHO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800246-38.2018.8.18.0039
CLASSE: GUARDA
REQUERENTE: MARIA DA CONCEICAO DA SILVA ALVES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: PEDRO GOMES DE CARVALHO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800243-83.2018.8.18.0039
CLASSE: GUARDA
REQUERENTE: MARIA IRISDALVA FONTINELE DE FRANCA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: MARCOS RANIERE FONTINELE DE FRANCA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800243-83.2018.8.18.0039
CLASSE: GUARDA
REQUERENTE: MARIA IRISDALVA FONTINELE DE FRANCA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: MARCOS RANIERE FONTINELE DE FRANCA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800243-83.2018.8.18.0039
CLASSE: GUARDA
REQUERENTE: MARIA IRISDALVA FONTINELE DE FRANCA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: MARCOS RANIERE FONTINELE DE FRANCA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
792 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800233-39.2018.8.18.0039
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: THONI WAGNER SANTOS VASCONCELOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: ANTONIO VAGNER FERREIRA E VASCONCELOS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800233-39.2018.8.18.0039
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: THONI WAGNER SANTOS VASCONCELOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: ANTONIO VAGNER FERREIRA E VASCONCELOS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800233-39.2018.8.18.0039
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
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16.101. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636060 

16.102. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636061 

16.103. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636062 

16.104. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636072 

16.105. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636073 

16.106. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636106 

16.107. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636107 

AUTOR: THONI WAGNER SANTOS VASCONCELOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: ANTONIO VAGNER FERREIRA E VASCONCELOS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800237-76.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MARA CILENE DA SILVA SALES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: GERMANO DE JESUS FERREIRA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800237-76.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MARA CILENE DA SILVA SALES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: GERMANO DE JESUS FERREIRA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800237-76.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MARA CILENE DA SILVA SALES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: GERMANO DE JESUS FERREIRA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800145-98.2018.8.18.0039
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: MARIA DE FATIMA RODRIGUES DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: GILSON RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800145-98.2018.8.18.0039
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: MARIA DE FATIMA RODRIGUES DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: GILSON RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800153-75.2018.8.18.0039
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: LETICIA ROCHA DE MIRANDA BARBOSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: RAIMUNDO LIMA RAMOS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800153-75.2018.8.18.0039
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: LETICIA ROCHA DE MIRANDA BARBOSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: RAIMUNDO LIMA RAMOS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
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16.108. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636161 

16.109. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636162 

16.110. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636291 

16.111. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636292 

16.112. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636542 

16.113. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636581 

16.114. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636582 

16.115. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636583 

11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800205-71.2018.8.18.0039
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: F.G.R.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: F.V.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800205-71.2018.8.18.0039
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: F.G.R.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: F.V.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800209-11.2018.8.18.0039
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: A.S.T.P
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: F.V.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800209-11.2018.8.18.0039
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: A.S.T.P
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: F.V.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800223-92.2018.8.18.0039
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
REQUERENTE: FRANCISCO DE SOUSA BORGES, MARIA FRANCISCA GOMES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800207-41.2018.8.18.0039
CLASSE: GUARDA
REQUERENTE: I.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: I.C, I.L.C
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800207-41.2018.8.18.0039
CLASSE: GUARDA
REQUERENTE: I.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: I.C, I.L.C
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800207-41.2018.8.18.0039
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16.116. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA635427 

16.117. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA635441 

16.118. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA635444 

16.119. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA635446 

16.120. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA635452 

CLASSE: GUARDA
REQUERENTE: I.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: I.C, I.L.C
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

Processo nº 0000082-79.2013.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAQUELINE ALVES DE ARAUJO E OUTROS, FRANCISCA DAS CHAGAS OLIVEIRA ROCHA, ANTONIA FERREIRA DA SILVA, ANA
LÍDIA FERREIRA DA SILVA, FRANCISCA ALVES MACHADO ARAUJO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613/86)
Réu: TIM NORDESTE S.A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
(...)Estando preenchidos os requisitos do art. 523 do NCPC, intime-se o executado na pessoa do seu representante judicial para promover o
pagamento dos valores declinados pelo exequente, no prazo de 15 dias, sob pena de incidência da multa prevista no parágrafo 1º, do citado
dispositivo, caso permaneça inadimplente ou, querendo, apresentar a respectiva impugnação, no prazo de 15 dias, na forma do art. 525 do
NCPC.
(...)

Processo nº 0000359-66.2011.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES DA CRUZ
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 6395)
Executado(a): MUNICÍPIO DE BATALHA - PIAUÍ, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO
Advogado(s):
Diante dos fatos, homologo por decisão o quantum objeto do cumprimento de sentença restringindo-se ao valor de R$ 11.019,32 (onze mil e
dezenove reais e trinta e dois centavos), sendo que o crédito da autora compreende o valor de R$ 8.279,32 (oito mil, duzentos e setenta e nove
reais e trinta e dois centavos) e os honorários de sucumbência a cifra de R$ 2.740,00 (dois mil, setecentos e quarenta reais).
Sem condenação ao pagamento de custas processuais, eis que a autora é beneficiária da justiça gratuita.
Preclusa esta decisão, expeça-se a respectiva REQUISIÇÃO DE PRECATÓRIO em relação ao crédito da autora e a respectiva REQUISIÇÃO DE
PEQUENO VALOR no que tange aos honorários de sucumbência, ambos nos termos disciplinados pelo E. TRF da 1ª Região.

Processo nº 0000351-89.2011.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: NÁDIA ARAÚJO LAGES DE AGUIAR
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068)
Executado(a): MUNICÍPIO DE BATALHA - PIAUÍ, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO
Advogado(s):
(...)Diante dos fatos, homologo por decisão o quantum objeto do cumprimento de sentença restringindo-se ao valor de R$ 11.114,11 (onze mil,
cento e quatorze reais e onze centavos), sendo que o crédito da autora compreende o valor de R$ 8.374,11 (oito mil, trezentos e setenta e quatro
reais e onze centavos) e os honorários de sucumbência a cifra de R$ 2.740,00 (dois mil, setecentos e quarenta reais).
Preclusa esta decisão, expeça-se a respectiva REQUISIÇÃO DE PRECATÓRIO em relação ao crédito da autora e a respectiva REQUISIÇÃO DE
PEQUENO VALOR no que tange aos honorários de sucumbência, ambos nos termos disciplinados pelo E. TRF da 1ª Região.(...)

Processo nº 0000130-38.2013.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: HELENI PEREIRA DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068)
Executado(a): MUNICÍPIO DE BATALHA-PI, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO INTERNO
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456), MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505), ADRIANO
MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
(...) Diante dos fatos, homologo por decisão o quantum objeto do cumprimento de sentença restringindo-se ao valor de R$ 15.391,23 (quinze mil,
trezentos e noventa e um reais e vinte e três centavos), sendo que o crédito da autora compreende o valor de R$ 12.871,23 (doze mil, oitocentos
e setenta e um reais e vinte e três centavos) e os honorários de sucumbência a cifra de R$ 2.520,00 (dois mil, quinhentos e vinte reais).
Sem condenação ao pagamento de custas processuais, eis que a autora é beneficiária da justiça gratuita.
Preclusa esta decisão, expeça-se a respectiva REQUISIÇÃO DE PRECATÓRIO em relação ao crédito da autora e a respectiva REQUISIÇÃO DE
PEQUENO VALOR no que tange aos honorários de sucumbência, ambos nos termos disciplinados pelo E. TRF da 1ª Região.
Em seguida, aguarde-se o pagamento em secretaria a realização de depósito judicial. Efetivado este, expeçam-se os respectivos ALVARÁS,
independentemente de nova conclusão, e em sucessivo, ARQUIVEM-SE os presentes autos. (...)

Processo nº 0000376-39.2010.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NEUSÁLIA CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2485)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA
Advogado(s):
Em face da devolução dos autos para este juízo, observe a secretaria o disposto nos manuais da CGJ, intimando-se as partes para, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, requererem o que entenderem de direito.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8409 Disponibilização: Sexta-feira, 6 de Abril de 2018 Publicação: Segunda-feira, 9 de Abril de 2018

Página 185



16.121. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA635472 

16.122. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA635552 

16.123. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA635573 

16.124. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA635725 

16.125. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA636164 

Em caso de inércia, ARQUIVEM-SE com as cautelas de praxe.

Processo nº 0000366-92.2010.8.18.0040
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ RIBAMAR LIMA
Advogado(s):
Evidenciado o cumprimento das condições impostas ao réu, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de JOSÉ RIBAMAR LIMA, na forma do art. 89,
§5°, da Lei n. 9.099/95, devendo constar o registro do seu nome tão-somente para inviabilizar nova utilização dos benefícios da Lei dos Juizados
Especiais no prazo legal.

Processo nº 0000019-83.2015.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS ALVES
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
Por conseguinte, no meu sentir, resta evidenciado que a liberdade do réu contraria a garantia da aplicação da lei penal, vez que há fundado risco
de que o mesmo volte evadir-se deste juízo, e mais uma obstar o regular andamento do feito, razão pela MANTENHO custódia PREVENTIVA do
réu.
Proceda a secretaria os atos necessários à regularização da situação prisional do réu.
Paralelamente, intime-se o réu para se manifestar sobre a prova colacionada aos autos, a qual foi colhida com curador à lide, oportunidade em
que deverá, expressamente informar sobre o interesse na repetição dos atos de instrução, justificando o seu pedido.

Processo nº 0000273-61.2012.8.18.0040
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ POR INTERMÉDIO DA SUA PROCURADORIA GERAL
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE- PROCURADOR DO ESTADO(OAB/PIAUÍ Nº 3797-A)
Executado(a): A FIRMA GRAFITTE MÓVEIS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO
Trata-se de ação de execução fiscal, no bojo da qual, em razão da impossibilidade de citação do executado, este juízo proferiu o despacho de fls.
40, determinando a citação do mesmo por AR.
Adiante, consta que a citação foi efetivada, porém, sem que o executado tenha realizado o pagamento do débito ou apresentado defesa, no prazo
legal, conforme certidão de fls. 44.
Isso posto, cumpra o Sr. Oficial de Justiça o disposto nos itens i e ii, do despacho de fls. 40, dos autos, OU SEJA, (i) proceda à penhora e
avaliação dos bens do executado; (ii) Caso o executado não tenha domicílio, ou dele se oculte, proceda-se o arresto dos bens necessários.
Cumpra-se.
BATALHA, 05 de abril de 2018
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BATALHA

Processo nº 0000350-94.2017.8.18.0040
Classe: Pedido de Prisão Preventiva
Requerente: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE BATALHA
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO ANTONIO VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): CELIO AUGUSTO MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13708)
AVISO DE INTIMAÇÃO
Intima-se o requerido, através de seu advogado Dr. Célio Augusto Machado Filho - OAB/PI 13.708, da decisão proferida nos autos com parte
dispositiva a seguir transcrita: Assim concedo a liberdade provisória de Francisco Antonio Vieira de Sousa, faço-lhe incidir as medidas cautelares
diversas da prisão: I - recolhimento domiciliar no período da 18:00 de um dia às 06:30 do dia seguinte; II - proibição de frequentar bares, festas,
lupanares ou quaisquer locais em que se comercializem bebidas alcoólicas; III - proibição de se ausentar da comarca sem autorização judicial; IV
- comparecimento quinzenal à sede desta comarca para justificar as suas atividades; V - Não se ausentar da comarca sem autorização judicial. a
presente decisão faz as vezes de alvará judicial, ficando o investigado admoestado de que o descumprimento de qualquer das medidas impostas
implicará em renovação do decreto prisional. Eu, Francisco das chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e conferi.

Processo nº 0000349-22.2011.8.18.0040
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): PROCURADOR ROBERTO MIZUKI(OAB/PIAUÍ Nº 6457-B)
Réu: LAURA MENDES DA ROCHA E OUTROS, ALZENIRA OLIVEIRA DE ARAUJO, CORINTO MENDES DA ROCHA, MARIA LUIZA MENDES
DA ROCHA
Advogado(s): RAFAEL DE BRITO MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 9438), CAMILLA HOLANDA MENDES DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 7916),
GILBERTO JOSE DE BRITO MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 9682), GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
Pois bem, de início, determino a secretaria que retifique a autuação do feito no tocante ao polo passivo para dele constar como parte os espólios
de LAURA MENDES DA ROCHA, CORINTO MENDES DA ROCHA e LAURO MENDES DA ROCHA, bem como os respectivos representantes
habilitados.
Lado outro, no tocante ao herdeiro CORINTO MENDES DA ROCHA, anoto que não vislumbro demonstrada nulidade na citação por edital, vez
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16.126. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA636273 

16.127. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA636335 

16.128. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA636353 

16.129. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS635518 

16.130. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS635556 

que sobejamente demonstrado nos autos a dificuldade para sua localização, sendo certo que o feito tramita desde o ano de 2011. Por
conseguinte, deixo de acolher a preliminar aduzida e, objetivando a ultimação do feito i) acolho o pedido da DPE e determino a intimação de
ALZENIRA OLIVEIRA DE ARAÚJO para que a mesma, no prazo de 10 dias, caso tenha ciência informe sobre os herdeiros CORINTO MENDES
DA ROCHA, e os seus endereços; ii) INDEFIRO o pedido do autor para que seja expedido Ofício aos Cartórios Eleitorais de Piracuruca e de
Teresina, vez que os cartórios eleitorais fornecem informações apenas sobre eleitores, e não sobre seus sucessores. Todavia, (ii) autorizo sejam
solicitadas informações junto ao INSS e Receita Federal sobre o espólio e sucessores do mesmo; bem como (iv) determino ao autor que
diligencie, no prazo de 30 dias, junto aos Cartórios de Registros Públicos de Batalha, Piracuruca e Teresina para colacionar aos autos certidão
sobre a existência de inventário e/ou testamento do de cujus, ressaltando que tal incumbência é da parte, e não deste juízo, por tratar-se de
informações de domínio público.
Acaso localizados os herdeiros, e os seus endereços, que seja logo citado, observando-se o despacho de fls. 34. Em caso negativo, diga o autor
no prazo de 10 dias.
Em paralelo, determino, também, a intimação dos herdeiros de LAURO MENDES DA ROCHA para que regularizem a sua representação
processual, juntando aos autos informações sobre o inventário, bem como a cópia da certidão de óbito.
Cumrpa-se.

Processo nº 0000617-71.2014.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTIANE SOUSA SAMPAIO
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Intimo o advogado da autora (CRISTIANE SOUSA SAMPAIO), legalmente constituído, o Dr. EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR (OAB/PIAUÍ Nº
2052), para se manifestar sobre laudo pericial e estudo social junto aos autos, no prazo de 10 dias, bem como apresentar seus memoriais. E,
para constar, Eu, Marco Renato do Nascimento Borges - cedido prefeitura, digitei e conferi.

Processo nº 0000356-72.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526), GEOVANE DE BRITO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2803), EGILDA
ROSA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2821), ROGER LOUREIRO FALCAO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 5788)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
Intimo os advogados da parte autora (RAIMUNDO NONATO DE SOUSA), legalmente constituído, o Dr. CARLOS MATEUS CORTEZ
MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526), Dr. GEOVANE DE BRITO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2803), Drª. EGILDA ROSA CASTELO BRANCO
ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2821), Dr. ROGER LOUREIRO FALCAO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 5788) para, querendo, apresentarem contarrazões ao
recurso no prazo legal. E, para constar, Eu, Marco Renato do Nascimento Borges - cedido prefeitura, digitei e conferi.

Processo nº 0000639-66.2013.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIANA DA SILVA CARVALHO COSTA
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456), MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505), ADRIANO
MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Intimo o advogado da parte autora (DIANA DA SILVA CARVALHO COSTA), legalmente constituído, o Dr. GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO
(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B) para, querendo, apresentar contarrazões ao recurso no prazo legal. E, para constar, Eu, Marco Renato do Nascimento
Borges - cedido prefeitura, digitei e conferi.

Processo nº 0000635-57.2012.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: VALDECY GOMES DE MATOS
Advogado(s): MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997)
Usucapido: ESTADO DO PIAUI, AUSENTES E DESCONHECIDOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA - NÚCLEO BOM JESUS(OAB/PIAUÍ Nº ), FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422)
DECISÃO
Intimem-se as partes para, no prazo comum de 5 (cinco) dias, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, findo o qual a decisão se torna estável.
Advertindo, ainda, que as partes podem apresentar ao juiz, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a que se
referem os incisos II e IV, do art. 357, do CPC, a qual, se homologada, vinculará as partes e o juiz.
BOM JESUS, 5 de abril de 2018
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000331-97.2008.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: VILSON JOSE VIAN
Advogado(s): JAIVAN CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10935), ADRIANO MARTINS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 5794), MARCELO
VICTOR LEAL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6950), MONICA DE CARVALHO SABOIA(OAB/PIAUÍ Nº 8022)
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16.135. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS635582 

Réu: OSMIRANDA PEREIRA DA SILVA, ARIOLINDO PEREIRA DE SOUZA, JOÃO PINTO, LUCIANO DE PAULO DIP, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ALEX GALVAO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6845), CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864), ANTONIO TITO
PINHEIRO CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 178)
D E S P A C H O
Defiro o requerimento constante do protocolo de petição eletrônico (n.º documento: 3043476275001), recebido de forma eletrônica a petição sob
o número de protocolo 0000861-57.2015.8.18.0042.5001, no dia 25/01/2018.
BOM JESUS, 5 de abril de 2018
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000861-57.2015.8.18.0042
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: ABDALLA ZARUR NETO, ELISIÁRIA MOURA MARTINS ZARUR
Advogado(s): LUIZ EDUARDO FEITOSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8184)
Requerido: MARIA VITÓRIA DE BRITO, ROSA MARIA DOS REIS, FRANCISCO REIS, ANTÔNIO LUIZ MARTINS REIS, JOSÉ RODRIGUES
DA SILVA, JOSEALDO MARTINS REIS, ANTÔNIO JOSÉ MARTINS, ALMERINDA MOURA MARTINS
Advogado(s):
D E S P A C H O
Defiro o requerimento constante do protocolo de petição eletrônico (n.º documento: 3043476275001), recebido de forma eletrônica a petição sob
o número de protocolo 0000861-57.2015.8.18.0042.5001, no dia 25/01/2018.
BOM JESUS, 5 de abril de 2018
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000648-56.2012.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FAUER FADEL
Advogado(s): ADRIANA SARAIVA DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 3223), SYNARA LEMOS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5057)
Requerido: NELSON ARANTES COSTA, ADAO DE TAL, NELSON ADAMIR TURRA, LOPES DE TAL, LISIEUX SOARES RIBEIRO
Advogado(s): HENRIQUE FIGUEIREDO FONSECA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 9129)
D E S P A C H O
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão datada de 04 de abril de 2018 (fls. 212), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do
processo sem resolução do mérito.
BOM JESUS, 4 de abril de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000899-69.2015.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: SÃO JOÃO TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A
Advogado(s): GLECI DO NASCIMENTO FACCO(OAB/MATO GROSSO Nº 14126)
Réu: ESPÓLIO DE JOAQUIM CIRÊNIO DA FONSECA
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
D E S P A C H O
Nos termos do § 3º, do art. 477, do CPC, se ainda houver necessidade de esclarecimentos, deverá a parte requerer ao juiz que mande intimar o
perito ou o assistente técnico a comparecer à audiência de instrução e julgamento, formulando, desde logo, as perguntas, sob forma de quesitos.
Caso não haja necessidade de esclarecimentos do perito, às partes sobre a necessidade de audiência de instrução e julgamento para inquirição
e oitiva de testemunhas.
BOM JESUS, 5 de abril de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

PROCESSO Nº: 0800246-29.2018.8.18.0042
CLASSE: EMBARGOS DE TERCEIRO
EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE TERRAS 2 LTDA.
ADVOGADO(s): JAIVAN CARVALHO MOURA - OAB PI10935
EMBARGADO: CLAUDIO JOAO GORGEN, JOSE RILDO DE OLIVEIRA SILVA, CHARLES THARCY STURMER
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
83 - DECISÃO --> CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO:
DETERMINADO O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000033-56.2018.8.18.0042
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO FEDERAL DA VARA ÚNICA DA ASUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FLORIANO/PI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS-PI, ETELVINA VIANA DOS SANTOS, MARIA ELIENE
ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): VICTOR VINICIUS MARTINEZ DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 10396)
DESPACHO: Designo o dia 16 de maio de 2018, às 14 horas e 45 minutos, para relização de audiência admonitória das requeridas indicadas na
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carta precatória.

Processo nº 0000486-37.2007.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: MILTON ZILMMERMANN
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO BORGES BARJUB(OAB/PIAUÍ Nº 3891-B), WELTTON RODRIGUES LOIOLA(OAB/CEARÁ Nº 14683)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELOISA MARIA DE ANDRADE CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 15621)

...designo o dia 16/05/2018, às 11:00 horas no fórum local, para realização da audiência de tentativa de conciliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000208-84.2017.8.18.0042
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BAECELOS(OAB/PIAUÍ Nº 44698)
Requerido: A D DE CARVALHO, DEUSINO DE CARVALHO SOUSA, EVANEIDE FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o dia 03/07/2018, às 12:00, no fórum local, para realização de audiência de tentativa de conciliação. Intime-se a parte
autora através do seu advogado e via Diário de Justiça.

PROCESSO Nº: 0800237-67.2018.8.18.0042
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: A.D.A.S.L, S.F
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800253-21.2018.8.18.0042
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA AGRÁRIA DA COMARCA DE BOM JESUS - PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JUIZO DA COMARCA DE BOM JESUS PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800256-73.2018.8.18.0042
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SORRISO - MT
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS - PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800249-81.2018.8.18.0042
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA AGRÁRIA DA COMARCA DE BOM JESUS - PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE BOM JESUS - PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800234-15.2018.8.18.0042
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUÍZO FEDERAL DA 10ª VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINA GRANDE - PB
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS - PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800240-22.2018.8.18.0042
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16.144. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS635312 

16.145. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS635313 

16.146. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS635314 

16.147. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS635317 

16.148. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS635319 

16.149. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS635349 

16.150. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS635350 

CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE COXIM - MS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS - PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800248-96.2018.8.18.0042
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA AGRÁRIA DA COMARCA BOM JESUS - PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS - PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800242-89.2018.8.18.0042
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: COMERCIAL DE PETROLEO CAFE LTDA - EPP
ADVOGADO(s): FELIPE PONTES LAURENTINO - OAB PI7755
RÉU: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800041-97.2018.8.18.0042
CLASSE: INVENTÁRIO
REQUERENTE: ORLANDINA SANTOS PIAUILINO DA CRUZ
ADVOGADO(s): ANNE PIAUILINO LEOPOLDO - OAB PI14014
INVENTARIADO: ELISIO PEREIRA DA CRUZ
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800134-60.2018.8.18.0042
CLASSE: OUTRAS MEDIDAS PROVISIONAIS
AUTOR: HELIO DE SOUSA NUNES
ADVOGADO(s): MARCOS ROCHA DE AMORIM FILHO - OAB PI9188
RÉU: FRANCISCA NETA ARNALDO DE SOUSA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800105-10.2018.8.18.0042
CLASSE: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO
REQUERENTE: JEOVA FIALHO MIRANDA, MARIA ELZA FIALHO MIRANDA
ADVOGADO(s): HELVECIO SANTOS PINHEIRO NETO - OAB PI14318
INTERESSADO: JOSE FIALHO MIRANDA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800251-51.2018.8.18.0042
CLASSE: GUARDA
REQUERENTE: M.E.S.A
ADVOGADO(s): FERNANDO LUIS VIEIRA SANTOS - OAB PI9549
REQUERIDO: E.R.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800254-06.2018.8.18.0042
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: M.S.G.S
ADVOGADO(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - OAB SP192649
RÉU: J.N.C.F
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16.151. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS635351 

16.152. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS635354 

16.153. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS636675 

16.154. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS636684 

16.155. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS636685 

16.156. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS636686 

16.157. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS636687 

16.158. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS636688

ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800255-88.2018.8.18.0042
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MARIA DA GUIA DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO(s): EDITH FERREIRA DA FONSECA - OAB PI16357, MARCELO DUARTE DA SILVA - OAB PI16358
RÉU: BANCO HONDA S/A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800198-70.2018.8.18.0042
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: CLEDNO DE ARAUJO CASTRO
ADVOGADO(s): FABRICIO DA COSTA REIS - OAB PI4840, JOICE ANNE DOS SANTOS BRAGA - OAB PI9137
RÉU: MUNICÍPIO DE CURRAIS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800161-43.2018.8.18.0042
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE: ANTONIA DARLENE DOS SANTOS MEDEIROS
ADVOGADO(s): GUSTAVO SANTOS MARTINS QUEIROZ - OAB PI12235
IMPETRADO: MUNICIPIO DE BOM JESUS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800042-19.2017.8.18.0042
CLASSE: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: LUZENI MORAIS DE SOUSA
ADVOGADO(s): HELVECIO SANTOS PINHEIRO NETO - OAB PI14318
REQUERIDO: GECI MORAIS DE SOUSA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800152-81.2018.8.18.0042
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - OAB SP192649
DEPRECADO: TAESSIO ALVES DA SILVA COSTA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800087-23.2017.8.18.0042
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: J.D.2.V.S.R.N./
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: J.D.C.B.J
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800149-29.2018.8.18.0042
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BOM JESUS-VARA AGRARIA-PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BOM JESUS-PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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16.159. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS636690 

16.160. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS636691 

16.161. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS636692 

16.162. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS636693 

16.163. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS636695 

16.164. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS636717 

16.165. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS636718 

PROCESSO Nº: 0800091-26.2018.8.18.0042
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA AGRÁRIA DA COMARCA BOM JESUS - PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BOM JESUS-PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800082-98.2017.8.18.0042
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: AGCO DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
ADVOGADO(s): VINICIUS GAZZOLA AIUB LAZARO - OAB RS94717, PATRICIA ALTIERI MENEZES - OAB RS62522
DEPRECADO: J B EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800212-54.2018.8.18.0042
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: CONSEG ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
ADVOGADO(s): LUCIANE GOULIN DE LAZZARI - OAB PR45002
DEPRECADO: IGNARA COMPARIN TAMIOZZO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800055-18.2017.8.18.0042
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO - OAB CE25586
RÉU: GEILSON DA SILVA MARIANO
ADVOGADO(s): ROBSON MACEDO DE SOUSA - OAB PI16356
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800068-80.2018.8.18.0042
CLASSE: GUARDA
REQUERENTE: A.C.M.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: L.S.B
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800128-53.2018.8.18.0042
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: J.C, D.P.C
ADVOGADO(s): ENZO MARTINS ARRAIS MOUZINHO - OAB PI8343
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800072-54.2017.8.18.0042
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: JULIO SOARES DA ROCHA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: MUNICIPIO DE REDENCAO DO GURGUEIA, ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): MARCOS ANDRE LIMA RAMOS - OAB PI3839, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800096-82.2017.8.18.0042
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: S.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: A.D.S.T
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16.166. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES636387 

16.167. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES636519 

16.168. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES636553 

16.169. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES636626 

16.170. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES635647 

16.171. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES635648 

16.172. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES635649 

ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000404-51.2017.8.18.0043
Classe: Interdição
Interditante: Mª DA C. DOS ST.
Advogado(s): ARTHUR ARAUJO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13966)
Interditando: J. DE J. DOS S.
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para decretar a INTERDIÇÃO de J. DE J. DOS S.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000519-72.2017.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): ELIANE DE OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5483)
ATO ORDINATÓRIO: DESIGNO para o dia 08.05.2018 às 2018 às 10:10h, a realização de audiência de instrução e julgamento, na sede deste
juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000595-33.2016.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FERNANDO DO NASCIMENTO MORAES
Advogado(s): EDILSON MARQUES FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10126)
ATO ORDINATÓRIO: DESIGNO para o dia 08.05.2018 às 11:00h, a realização de audiência de instrução e julgamento, na sede deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000661-13.2016.8.18.0043
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: BERNILDO DUARTE VAL
Advogado(s): CARLOS EDUARDO MARQUES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 10702)
Representado: HERMANN DUARTE CASTELO BRANCO DINIZ, FRANCISCO GILDÁZIO DA SILVA
Advogado(s): TARCISO RODRIGUES TELES DE SOUZA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10694)
ATO ORDINATÓRIO: DESIGNO para o dia 10 de maio de 2018 às 10:30 h, a realização de audiência de instrução e julgamento, na sede deste
Juízo.

PROCESSO Nº: 0800134-57.2018.8.18.0043
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: CLEANE DO NASCIMENTO SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: JOÃO DE DEUS SOUSA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800134-57.2018.8.18.0043
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: CLEANE DO NASCIMENTO SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: JOÃO DE DEUS SOUSA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800134-57.2018.8.18.0043
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: CLEANE DO NASCIMENTO SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: JOÃO DE DEUS SOUSA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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16.173. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR635574 

16.174. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR636515 

16.175. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR636546 

16.176. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR636635 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002159-06.2013.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: IZABELY DA SILVA DUARTE DE LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a advogada Isabel Caroline Coelho Rodrigues (OAB/PI 5610), da audiência de instrução e julgamento, no
presente feito, designada para o dia 18/04/2018 às 12h:00min, a realizar-se na sala de audiências desta Vara.

Processo nº 0001200-93.2017.8.18.0026
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: 5ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL - 2º DISTRITO POLICIAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CARLOS MENDES DE ARAGÃO
Advogado(s):
Ante o teor da certidão de fl. 49, remarco a audiência de conciliação, com
fulcro no art. 334, do Código de Processo Civil para o dia 05 de setembro de 2018, às
12h10min, no Fórum local, mantendo os demais termos do despacho de fl. 47.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.

Processo nº 0001671-46.2016.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Réu: ROBERTO DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12 de setembrode 2018, às 9 horas, a ser realizada neste Fórum, na qual, serão
inquiridas a vítima,testemunhas arroladas pelas partes, e interrogado o acusado, nesta ordem.
Nesse ato, o Ministério Público e o defensor do acusado poderão requererdiligências complementares e, sendo estas indeferidas ou não
formuladas, apresentarãoalegações finais. Em seguida, será proferida a decisão.
Assim, Intime-se o Ministério Público, pessoalmente; intime-se o acusado, seuDefensor e as testemunhas relacionadas na Denúncia e na
Resposta à acusação; sealguma das testemunhas relacionadas residir fora da jurisdição deste juízo, depreque-se aojuízo competente a
inquirição dela; em sendo o caso, intime-se o Ministério Público e aDefesa da expedição das Cartas Precatórias.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001126-39.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: VICTOR MOURA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DISPOSITIVO Ante o exposto e tudo mais que consta dos autos, julgo procedente a pretensão ministerial e condeno VICTOR MOURA DE
OLIVEIRA, devidamente qualificado nos autos, como incurso no art. 157, por duas vezes; pelo que passo a dosar a reprimenda, com base nos
arts. 59 e 68 do Código Penal. Como as circunstâncias dos dois crimes e o modus operandi foram as mesmas, farei uma única dosimetria que
servirá para cada uma das subtrações, e, ao final, farei a majoração nos termos do art. 71 do Código Penal. PRIMEIRA ETAPA DA
DOSIMETRIA. A culpabilidade da conduta do acusado, qual seja, o grau de reprovação frente ao bem jurídico tutelado, é normal do tipo, qual a
subtração de bens mediante grave ameaça. Não há nada nos autos que desabone a conduta social, os antecedentes ou personalidade. O
acusado não confirmou na instrução que vendia drogas, motivo pelo qual não há como desvalorar tal
contexto. Os motivos e consequências não saem da normalidade do tipo. Já as circunstâncias devem ser desvaloradas, pois o acusado assaltou
as vítimas quando estas estavam trabalhando, tendo ainda apagado os arquivos da empresa empregadora. Não há falar sobre o comportamento
da vítima. Levando em conta as circunstâncias judiciais acima analisadas, fixo a pena-base em 4 (quatro) anos e 8 (oito) meses de reclusão.
SEGUNDA ETAPA. Não há agravantes a serem levados em conta. Existem as atenuantes da confissão e da menoridade. Volta, pois, a pena ao
patamar mínimo. TERCEIRA ETAPA. Não há causas de diminuição ou de aumento de pena. Assim sendo, a pena fica fixada definitivamente em
04 (quatro) anos de reclusão. DA MAJORAÇÃO EM VIRTUDE DA CONTINUIDADE. Como ocorreram três delitos, hei por aumentar em
reprimenda em 1/6 (um sexto). Assim sendo, aplicada a regra do art. 70 do Código Penal, ficam as penas dos roubos somadas e fixadas em 04
(quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão
DA PENA DE MULTA. Quanto à pena de multa nos mesmos termos da dosimetria acima, condeno o acusado ao pagamento de 20 dias-multa,
sendo que cada dia-multa será de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo da época dos fatos (devido à falta de dados acerca de sua situação
financeira). Deve tal quantia ser paga em até dez dias após o trânsito em julgado desta sentença, sob pena da sua cobrança legal, nos moldes do
art. 51 do Código Penal. Não há, no presente momento, possibilidade de qualquer benefício penal, como sursis ou substituição de pena, pela
própria quantidade da reprimenda e o fato de o crime ter sido cometido mediante grave ameaça. DA IMPOSSIBILIDADE DE APELAR EM
LIBERDADE. Reputo que o acusado deve ser mantido preso. Os fatos concretamente foram graves, demonstrando a audácia e a periculosidade
do acusado. Ele, acompanhado de dois agentes, entre os quais um menor, praticou um assalto no qual foi subtraído inclusive um veículo, com o
fim de cometer delitos, supostamente um homicídio. Aponto ainda que o acusado responde a vários delitos graves, entre os quais roubo, tráfico,
já tendo sido condenado. Reputa-se que, solto, continuará cometendo crimes, perturbando a ordem pública. Assim sendo, não lhe concedo o
direito de apelar em liberdade.
REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA. Levando em consideração as circunstâncias judiciais acima aferidas, e pela quantidade de
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16.177. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR635461 

16.178. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR635475 

16.179. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR635963 

16.180. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR636272 

16.181. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR636547 

16.182. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR636585 

pena aplicada, fixo o regime SEMIABERTO como inicial de cumprimento de pena. Afiro que o acusado, na menoridade, era contumaz na prática
de atos infracionais, mas como a lei atribui às reprimendas da adolescência um cunho reeducativo, e não condenatório, reputo que não cabe
inflamar qualquer aspecto decorrente da dosimetria com base na conduta do agente quando era adolescente. Não há, no presente momento,
possibilidade de qualquer benefício penal, como sursis ou substituição de pena, pela própria quantidade da reprimenda.
DA IMPOSSIBILIDADE DE APELAR EM LIBERDADE. Reputo que o acusado também deve ser mantido preso. Os fatos concretamente foram
graves, demonstrando a audácia e a periculosidade do acusado. Ele assaltou duas mulheres que faziam um trabalho de grande importância
coletiva, já que a empregadora era terceirizada da Eletrobras. De mais a mais, afere-se às fls. 31, que o acusado respondeu a 10 processos por
atos infracionais, um dos quais o análogo à tentativa de homicídio. Reputa-se que, solto, continuará cometendo crimes, perturbando a ordem
pública. Assim sendo, não lhe concedo o direito de apelar em liberdade. REGISTRO, para os devidos fins, que o acusado está preso desde o dia
11 de maio de 2017, ou seja, há mais de dez meses. Provavelmente já foi cumprida condição objetiva para a progressão de regime. Entretanto,
não há nos autos elementos para aferir se os requisitos subjetivos já se encontram implementados. Assim sendo, remeto tal análise para o juiz de
execução. Após o trânsito em julgado, proceda-se às providências legais, entre as quais, a inclusão do nome do acusado no ROL DOS
CULPADOS, a comunicação à Justiça Eleitoral para fins do art. 15, III, da Constituição Federal e aos cálculos das custas processuais
P. R. I. Após formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição.
CAMPO MAIOR, 5 de abril de 2018.
MÚCCIO MIGUEL MEIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000267-91.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAURITA DA SILVA
Advogado(s): WANDERSON DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11618)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Considerando que o Município não apresentou impugnação ao cumprimento de sentença e que os cálculos apresentados pela parte autora estão
de acordo com os parâmetros legais, HOMOLOGO os cálculos apresentados às folhas 92/93.
Expeça-se RPV em favor da Autora no montante de R$ 3.076,67 (três mil e setenta e seis reais e sessenta e sete centavos).

Processo nº 0001951-22.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA FERREIRA
Advogado(s): WEVERTON MACEDO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9413), FRANCISCA DAIANA MORAIS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10407)
Réu: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Intime-se a Fazenda Pública para impugnar os cálculos no prazo de 15 (quinze) dias, devendo a impugnação seja adstrita às seguintes matérias:
a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa impeditiva,
modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000040-04.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELIA DA COSTA LIRA, RAIMUNDA DA COSTA LIRA
Advogado(s): FERNANDO CESAR MACAU FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5211)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO: Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de fls. 180/183. Prazo de 10 dias.

Processo nº 0002106-20.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MARIA OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JUNIOR, OAB/PI: 2338
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI).
Manifeste-se a parte ré sobre o pedido de desistência do feito protocolado pela parte autora.

Processo nº 0000488-11.2014.8.18.0026
Classe: Reclamação
Autor: MARCIA MARIA DAS NEVES MIRANDA
Advogado(s): IRACEMA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 9306)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Intime-se a Fazenda Pública para impugnar os cálculos no prazo de 15(quinze) dias, desde que a impugnação seja adstrita às seguintes
matérias: a) falta ounulidade da citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução;c) erro de cálculo; d) causa
impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, supervenienteà sentença.

Processo nº 0000050-97.2005.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RUBENS UCHOA MORORO
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16.183. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR636591 

16.184. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR636108 

16.185. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR636117 

16.186. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR636262 

16.187. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR636369 

16.188. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR636404 

16.189. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR636416 

Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Requerido: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Intime-se a Fazenda Pública através de remessa dos autos à Procuradoriapara impugnar os cálculos no prazo de 15 (quinze) dias, desde que a
impugnação sejaadstrita às seguintes matérias: a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu àrevelia; b) manifesto excesso de
execução; c) erro de cálculo; d) causa impeditiva,modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à sentença.

Processo nº 0001767-95.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO ALVES LIMA
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Intime a parte adversa para, se desejar,apresente no prazo de 05 (cinco) dias, razões de contrariedade ao recurso.

PROCESSO Nº: 0800320-34.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: LUCIANA XIMENES COSTA, MARIA DO CARMO XIMENES
ADVOGADO(s): PAULO FRANCISCO DE ANDRADE DA COSTA - OAB PI13981, DEROCI ROCHA CAVALCANTE - OAB PI13766, ALOISIO
ERNESTO DE ANDRADE DA COSTA - OAB PI13759
RÉU: IRENE RODRIGUES BARBOSA SILVA, HELDENI RODRIGUES BARBOSA, LUIS RODRIGUES BARBOSA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800415-64.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: IBERNON GONCALVES MOREIRA
ADVOGADO(s): DIEGO IBIAPINA LEITE RODRIGUES - OAB PI12240
RÉU: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800430-33.2018.8.18.0026
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DE SOUSA
ADVOGADO(s): AGENOR FRANKLIN DE OLIVEIRA FILHO - OAB PI8458
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800437-25.2018.8.18.0026
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RECIFE - PE
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800318-64.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: ANTONIA MARIA RIBEIRO DE MESQUITA
ADVOGADO(s): MILLENA ALVES DE CARVALHO - OAB PI12577
RÉU: ASIEL SENA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800346-32.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MARIA PEREIRA DA COSTA
ADVOGADO(s): DAYANA SAMPAIO MENDES MAGALHAES - OAB PI10065
RÉU: RAIMUNDO SOARES WANDERLEY
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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16.190. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR636487 

16.191. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS635551 

16.192. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS635563 

16.193. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS636005 

16.194. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS636011 

16.195. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS636014 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000115-77.2014.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: MARIA LUIZA ARAÚJO DO CARMO
Advogado(s): WEVERTON MACEDO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9413), LAYSE AMANDA OLIVEIRA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 9984)
Interditando: ETEVALDO PEREIRA DO CARMO FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO os advogados da certidão do oficial de justiça as fls56v, e para informarem endereço atualizado da parte autora,
para prosseguimento do feito.

Processo nº 0000270-25.2013.8.18.0088
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA IRISNETE DA SILVA COSTA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL DE TELHA - PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO TEIXEIRA LEAL JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9457), ERIKA ARAUJO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5384)
Compulsando os autos percebo que há recurso de apelação interposto, já contrarrazoado, pendente os autos de remessa ao Tribunal
competente. Assim, determino a imediata remessa, promovendo a baixa e arquivamento dos autos, nos termos da decisão retro. Cumpra-se
integralmente, com urgência. CAPITÃO DE CAMPOS, 5 de abril de 2018. SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0000108-98.2011.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: MANOEL MACHADO DE SOUSA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
DESPACHO Compulsando os autos percebo que a audiência de instrução e julgamento encontra-se agendada para o dia 11/04/2018, às
09:00h, nesta Comarca. Por oportuno, não observo, ainda, a expedição da competente Carta Precatória, razão pela qual, DETERMINO À
SECRETARIA A EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA PARA QUE O DENUNCIADO SEJA INTERROGADO NA COMARCA NA QUAL
RESIDE. Por outro lado, o seu ADVOGADO, atuante nos autos desde a apresentação da defesa escrita à acusação (fls. 61/67) DEVE SER
NOTIFICADO VIA DJe. Cumpra-se com urgência. CAPITÃO DE CAMPOS, 5 de abril de 2018 SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0000034-97.2018.8.18.0088
Classe: Execução de Medidas Sócio-Educativas
Exequente: 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA
Advogado(s):
Menor Infrator: MARINARA PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
Vistos, Chamo o feito à ordem. Em tempo, diante do teor da decisão retro, determino a suspensão da tramitação processual enquanto perdurar o
cumprimento da medida socioeducativa de liberdade assistida. Expedientes necessários. Cumpra-se

Processo nº 0000144-33.2017.8.18.0088
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: F. J. DOS S.
Advogado(s): MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 161), SARAH MARIA LIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 13745)
Réu: R. R. M. DE S.
Advogado(s):
Vistos e etc.
Considerando o tempo insuficiente entre a confecção do despacho retro e ostramites legais aos procedimentos de citação e intimação das partes,
redesigno a audiênciaa qual ocorreria na presente data, para que seja realizada na data de 05 de junho de 2018às 09h30min, junto ao Setor de
Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC, neste Fórum deJustiça.
Intimações e atos necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000523-47.2012.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL POR SEU REPRESNTANTE NA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS-PI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO NONATO DE SOUSA DIAS
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Vistos, Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Ministério Público Estadual, inconformado com a sentença constante nos autos que
julgou extinto o feito por declarar extinta a punibilidade do réu pela prescrição da pretensão punitiva. Devidamente intimado, a parte apelada
apresentou, por seu turno, sua contrarrazões ao recurso requerendo seja desprovido. Após analisar os autos, verifica-se que o recurso atende
aos requisitos legais e aos pressupostos recursais, instrínsecos e extrínsecos, razão pela qual o recebo, apenas em seu efeito devolutivo, uma
vez inexistir contúdo contenatório, forte no art. 597 do CPP. Diante disso, determino a imadiata remessa dos autos ao Tribunal ad quem para
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16.196. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS636386 

16.197. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS636481 

16.198. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS635368 

16.199. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS635369 

16.200. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS635370 

16.201. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS635371 

16.202. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS635372 

processo e julgamento da apelação interposta. Determino seja realizada a baixa na tramitação do feito. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000523-47.2012.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL POR SEU REPRESNTANTE NA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS-PI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO NONATO DE SOUSA DIAS
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
INTIMAR o advogado do acusado Antonio Nonato de Sousa Dias, Doutor Antonio Francisco dos Santos OAB-PI-Nº-6460, para no prazo legal
Contrarrazoar o Recurso de Apelação interposto pelo Ministério Público do Estado do Piauí, acostado às fls.- 210/212, destes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000214-21.2015.8.18.0088
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Autor:
Advogado(s):
Menor Infrator: MAURÍCIO JHONES DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s): JOSE FRANCISCO DA COSTA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13686)
DESPACHO:
Vistos e etc. Designo o dia 09 de Maio de 2018, às 11h00min, para audiência de apresentação do adolescente em conflito com a lei, nos termos
do art. 184 do ECA. Cientifique-se os pais ou responsáveis do adolescente em questão do inteiro teor da representação formulada pelo Ministério
Público, notificando-os a comparecer à audiência ora designada, devidamente acompanhados por advogado, nos termos do art. 184, §1º, do
ECA. Para eventualidade de comparecerem desacompanhados de advogado, remetam-se, desde logo, os autos ao Núcleo de Defensoria desta
Comarca para a designação de Defensor para assistir o adolescente. Requisite-se o adolescente, acaso encontrar-se internado provisoriamente,
para comparecer em audiência, nos termos do art. 184, §4º, do ECA. Cumpra-se com as formalidades legais e com a urgência devida. Intimações
e Expedientes necessários. Piripiri (PI), 10 de Janeiro de 2018. SILVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR, Juiz de Direito.

PROCESSO Nº: 0800071-91.2018.8.18.0088
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
AUTOR: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO(s): JOAQUIM CARDOSO - OAB PI8732
RÉU: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800099-59.2018.8.18.0088
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MARIA DO ROSARIO SILVA
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES - OAB PI11570
RÉU: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800100-44.2018.8.18.0088
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MARIA DO ROSARIO SILVA
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES - OAB PI11570
RÉU: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800101-29.2018.8.18.0088
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MARIA DO ROSARIO SILVA
ADVOGADO(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES - OAB PI11570
RÉU: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800102-14.2018.8.18.0088
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
AUTOR: RAIMUNDO LAURENTINO PEREIRA
ADVOGADO(s): ANNE KAROLINY LOPES CANDIDO - OAB PI12214
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16.203. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS635373 

16.204. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS635374 

16.205. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS635375 

16.206. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS635376 

16.207. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ635504 

16.208. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ636558 

RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800103-96.2018.8.18.0088
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
AUTOR: RAIMUNDO LAURENTINO PEREIRA
ADVOGADO(s): ANNE KAROLINY LOPES CANDIDO - OAB PI12214
RÉU: BANCO CETELEM S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800106-51.2018.8.18.0088
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA - OAB CE14458
RÉU: BMG
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800429-90.2017.8.18.0088
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: M.S
ADVOGADO(s): JOSE FRANCISCO DA COSTA SILVA - OAB PI13686
REQUERIDO: A.G.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
889 - DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800048-48.2018.8.18.0088
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: SJSP - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS - SP
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA UNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS-PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000661-41.2015.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS SOARES DE MATOS
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: SABEMI SEGURADORA
Advogado(s): PABLO BERGER(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 61011)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora, por meio do Advogado RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649), para, no prazo de 10
( dez ) dias, se manifestar sobre os esclarecimentos prestados pela requerida, fls. 141/142.

Processo nº 0000840-38.2016.8.18.0045
Classe: Petição
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, NILSON PALHANO RODRIGUES
Advogado(s):
Réu: M. P. F .S
Advogado(s): MARCUS VINICIUS MONTE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8527)
DISPOSITIVO Diante das considerações acima tecidas, com supedâneo na prova colhida, julgo parcialmente procedente a Denúncia, absolvendo
M. P. F. pelo crime previsto no art. 147 do Código Penal e condenando-o pela conduta criminosa descrita no artigo 217-A, § 1o do Código Penal
praticada contra a vítima M. D. P. F. . DOSIMETRIA DA PENA Atendendo-se ao comando contido no artigo 68, do Código Penal, passo à fixação
da pena a ser imposta ao réu Martinho Pereira Freitas, apreciando, inicialmente, as circunstâncias descritas no artigo 59, do Código Penal: 1ª
fase - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS (artigo 59, do Código Penal): CULPABILIDADE A culpabilidade ressoa grave, posto tratar-se de crime
cometido com dolo direto, tendo sido planejado estrategicamente pelo réu. No mais, deve ser levado em consideração que o acusado praticou o
crime em sua residência em desfavor da filha de seu vizinho e cumpadre, e ainda com apenas 06 (seis) anos de idade, o que, efetivamente,
evidencia um maior grau de reprovabilidade da conduta do réu; ANTECEDENTES CRIMINAIS Os autos revelam que o a acusado não foi
condenado por fato anterior a este. CONDUTA SOCIAL Afere-se que o Réu possui boa conduta social: é reconhecido como um homem
trabalhador. PERSONALIDADE DO AGENTE - O conjunto probatório não fornece elementos que conduzam à crença de que o acusado tenha
personalidade voltada para o crime. MOTIVOS DO CRIME - Os motivos que o levaram a cometer o delito estão ligados, pura e simplesmente, à
satisfação da lascívia. CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME - Normais à espécie. CONSEQUÊNCIAS EXTRAPENAIS DO CRIME - As consequências
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16.209. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL635710 

16.210. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE COCAL636195 

extrapenais têm relevância: as marcas do abuso sexual são indeléveis e, na maioria das vezes, suas vítimas são hostilizadas na sociedade. A
violência sexual é uma experiência extremamente traumática que pode afetar as vítimas e a vida delas indefinidamente. No caso dos autos, os
prejuízos ao psiquismo da vítima são graves, uma vez que os danos causados pelos abusos, de regra, são irreversíveis; COMPORTAMENTO DA
VÍTIMA O comportamento da vítima em nada contribuiu para a atuação do Acusado. A vítima era uma criança quando o réu praticou atos sexuais
com ela. Era vulnerável e suscetível ao abuso, ao engodo e à manipulação. Diante das circunstâncias judiciais desfavoráveis (Culpabilidade e
Consequencias Extrapenais), estabeleço a pena-base em 09 (nove) anos de reclusão ao acusado M. P. F.. 2ª fase - CIRCUNSTÂNCIAS
ATENUANTES E AGRAVANTES (artigos 61 e 65 do Código Penal): Não enxergo qualquer circunstância atenuante ou agravante neste caso. 3ª
fase CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E CAUSAS DE AUMENTO DA PENA: Não enxergo causas de aumento ou diminuição de pena. 4ª fase PENA
DEFINITIVA: Aplico ao Sr. M. P. F ., concreta e definitivamente, a pena de 09 (nove) anos de reclusão. DA DETRAÇÃO Por força do § 2º do art.
387 do CPP, com a nova redação dada pela Lei nº 12.736/12 - O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil
ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade deverá o juiz da esfera de
conhecimento, após fixar a pena definitiva e o regime inaugural de cumprimento da expiação, dedicar um novo capítulo na sentença condenatória
para a análise de eventual progressão de regime. Entrementes, o desconto imposto pela novel legislação deve ser ponderado à luz das regras
insculpidas na Lei de Execução Penal, e não como mero cálculo aritmético isolado, sob pena de permitir ao condenado uma progressão de
regime imprópria, ou seja, com lapsos temporais reduzidos e desconhecimento completo de seu mérito pessoal, em total arrepio às regras
existentes, as quais, diga-se de passagem, não foram revogadas. Em outras palavras, o período de detração para fins de progressão de regime
prisional já na fase de conhecimento, além de corresponder às frações de 1/6 (crimes comuns) ou 2/5 ou 3/5 (crimes hediondos primários ou
reincidentes), não tem o condão de desautorizar o juiz na aferição do mérito do sentenciado, o que será verificado pelo atestado de
comportamento carcerário e, em alguns casos, de parecer criminológico, notadamente quando houver necessidade de um exame mais acurado
sobre o progresso de ressocialização. Cumpre registrar que a inovação legislativa instituiu uma interação entre as jurisdições penais de
conhecimento e executiva, propiciando ao magistrado da primeira etapa de cognição o reconhecimento de eventual progressão de regime
prisional, desde que presentes os requisitos objetivos e subjetivos previstos na lei de regência. Pensar de forma diversa é fornecer um tratamento
não isonômico a pessoas em situação jurídica semelhante, vaticinando, inclusive, a sua inconstitucionalidade. Nesse sentido: TJPI-0016568)
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE SEQUESTRO E CÁRCERE PRIVADO. RECURSO MINISTERIAL. DOSIMETRIA DA PENA DOS
ACUSADOS. APLICAÇÃO EQUIVOCADA DO INSTITUTO DA DETRAÇÃO NA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. INTERPRETAÇÃO DO ART.
387, § 2º DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL EM CONSONÂNCIA COM OS REQUISITOS DA LEI DE EXECUÇÕES PENAIS. REGIME DE
CUMPRIMENTO DE PENA MAIS GRAVOSO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ACOLHIMENTO. APELO PROVIDO. 1.Utilizar o instituto da
detração na sentença de mérito condenatória, durante a fase de conhecimento, só é permitida se, também, preenchidos os requisitos exigidos
pela Lei de Execuções Penais. Trata-se de interpretação conforme a Constituição Federal. Inteligência do art. 387, § 2º do CPP. 2. Caso o
magistrado sentenciante, no momento da fixação da dosimetria da pena, realize o desconto do tempo que os acusados permaneceram
segregados cautelarmente, sem, no entanto, observar os requisitos impostos pelo art. 112 da LEP, realiza indevida progressão de regime,
competência exclusiva do juízo das execuções. 3. In casu, não basta que os réus tenham permanecidos presos, cautelarmente, durante parte da
instrução criminal, para, desde logo, já fazer jus a benesse de alteração de regime inicial de cumprimento de pena, mas também, faz-se
necessário que tais condenados tenham cumprido ao menos 1/6 da pena aplicada em concreto (ou seja, 09 meses para o réu Francisco Pereira
da Silva Filho e 07 meses para a ré Viviane Cristina Neres), vez que o crime em questão, foi o de sequestro, e, possuam "bom comportamento
carcerário", requisitos objetivo e subjetivo impostos pelo art. 112 da Lei nº 7.210/84, os quais não se encontram preenchidos, falecendo para os
acusados o direito vindicado. 4. Ademais, embora o quantum final da pena, na forma do art. 33, § 2º do CP, permitisse a fixação do regime inicial
de cumprimento de pena para o acusado no semiaberto, e, para acusada o aberto, o próprio art. 33 excepciona a possibilidade de fixação de
regime mais gravoso, quando após análise das circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, estas tenham sido aferidas de maneira desfavorável ao
sentenciado, na forma do art. 33, § 3º do Código Penal. 5. Apelo conhecido e provido. Decisão unânime. (Apelação Criminal Nº
2013.0001.003489-2, 2ª Câmara Especializada Criminal do TJPI, Rel. Joaquim Dias de Santana Filho. j. 13.08.2013, unânime). No caso, não há
como aplicar o art. 387, §2º, do CPP, notadamente pela ausência de requisitos subjetivos e objetivos (art. 112 da LEP). DA SUBSTITUIÇÃO DA
PENA PRIVATIVA POR RESTRITIVAS DE DIREITO E DO SURSIS. Diante do quantum da pena aplicada, verifico a impossibilidade da
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito prevista no art. 44 do Código Penal, bem como da suspensão condicional da
pena. DO REGIME INICIAL DO CUMPRIMENTO DA PENA Tendo em vista as considerações já tecidas por ocasião da fixação da pena-base, e
atento às regras do art. 33 e seguintes do Código Penal, a pena privativa de liberdade imposta ao acusado deverá ser cumprida inicialmente em
regime fechado. DO LOCAL DO CUMPRIMENTO DA PENA Considerando a inexistência de estabelecimento prisional adequado na Comarca de
Castelo do Piauí-PI, estabeleço como local de cumprimento da pena um dos Estabelecimentos Prisionais Adequados na cidade de Teresina-PI
ou outro local adequado. DA POSSIBILIDADE OU NÃO DE SE RECORRER EM LIBERDADE. Concedo ao condenado o direito de apelar em
liberdade, tendo em vista que não estão presentes no presente caso as hipóteses que autorizam a decretação de uma prisão preventiva e,
sobretudo, pelo fato de que o mesmo respondeu o processo em liberdade e não deu motivos para decretação de sua prisão preventiva. DAS
PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA SECRETARIA ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM
TOMADAS PELA SECRETARIA APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO: 1. Dê-se baixa na ação penal ora julgada e proceda-se com a distribuição,
registro e autuação da GUIA DE EXECUÇÃO PENAL DEFINITIVA, remetendo-a para a Juízo da Execução Penal da Comarca da Capital. 2.
Calcule-se e intime-se para pagamento da multa em 10 dias; 3. Remeta-se o boletim individual, devidamente preenchido à SSP/PI; 4. Lance-se o
nome do condenado no rol dos culpados; 5. Comunique-se a condenação à Justiça Eleitoral. 6. Remetam-se aos autos da Guia de Execução
Definitiva para a Vara das Execuções Penais da Capital, que será o local onde o réu cumprirá sua pena. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após o trânsito em julgado e devidamente expedida a guia de execução definitiva, caso necessário, arquive-se os autos, dando baixa na
distribuição e nos registros Documento assinado eletronicamente por LEONARDO BRASILEIRO, Juiz(a), em 05/04/2018, às 11:51, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. necessários. Sem custas. Cumpra-se. CASTELO DO PIAUÍ-PI, 5 de abril de 2018 LEONARDO BRASILEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000015-23.2018.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: WALTER RENAN OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MATEUS MENDONÇA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9268)
DESPACHO: Designo para o dia 12 / 04 / 2018, às 08:00 horas , a realização de audiência de instrução em continuação com a finalidade de
colher o depoimento da testemunha de acusação JONATAS NUNES DOS SANTOS (policial Civil) e o interrogatorio do réu. Intime(m)-se o (s)
advogado (Diário da Justiça), se for o caso, bem como o réu (pessoalmente). Notifique-se o representante do Ministério Público.

PROCESSO Nº: 0800284-63.2017.8.18.0046
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
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16.211. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE635916 

16.212. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636211 

16.213. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636213 

16.214. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636242 

AUTOR: MARTINIANA FLORINDA DA CONCEICAO
ADVOGADO(s): GLAUBER GUILHERME DE SOUSA - OAB PI13810
RÉU: CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11376 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> AUSÊNCIA DO AUTOR À AUDIÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DO AUTOR À AUDIÊNCIA

Processo nº 0000118-24.2017.8.18.0027
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): IVANILDO LOPES RODRIGUES, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO PARAIM DE
BAIXO
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, com resolução do mérito, com fundamento nos artigos 924, inciso II e 925 do NCPC.
Defiro os pedidos formulados pelo Exequente para: a) autorizar o desentranhamento do título exequendo para devolução ao Banco Exequente; b)
expedir ofício aos cadastros restritivos de crédito com o fito de excluir o nome do Executado em relação às inscrições decorrentes da presente
ação.
Custas de lei.
Intime-se.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 28 de março de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000131-23.2017.8.18.0027
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): ALFEU RIBEIRO FÉ, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO PARAIM DE BAIXO
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, com resolução do mérito, com fundamento nos artigos 924, inciso II e 925 do NCPC.
Defiro os pedidos formulados pelo Exequente para: a) autorizar o desentranhamento do título exequendo para devolução ao Banco Exequente; b)
expedir ofício aos cadastros restritivos de crédito com o fito de excluir o nome do Executado em relação às inscrições decorrentes da presente
ação.
Custas de lei.
Intime-se.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 28 de março de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000823-32.2011.8.18.0027
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Réu: NIZOMAR ROCHA BARROS
Advogado(s):
Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, VI, do NCPC.
Defiro os pedidos formulados pelo Requerente para: a) autorizar o desentranhamento do título para devolução ao Banco Demandante; b) expedir
ofício aos cadastros restritivos de crédito com o fito de excluir o nome do Demandado em relação às inscrições decorrentes da presente ação.
Custas de lei.
Intime-se.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 28 de março de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000245-71.2011.8.18.0091
Classe: Embargos de Terceiro
Embargante: JOAQUIM LUIZ DAMACENO DIAS
Advogado(s): DIRCEU EULER LUSTOSA CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº 6783/09)
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com
fundamento no artigo 485, VIII, do NCPC.
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16.215. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636248 

16.216. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636250 

16.217. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636271 

16.218. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636332 

Custas de lei.
Intime-se.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 28 de março de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000212-81.2011.8.18.0091
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S A
Advogado(s):
Executado(a): JOAQUIM LUIZ DAMACENO DIAS
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, com resolução do mérito, com fundamento nos artigos 924, inciso II e 925 do NCPC.
Defiro os pedidos formulados pelo Exequente para: a) autorizar o desentranhamento do título exequendo para devolução ao Banco Exequente; b)
expedir ofício aos cadastros restritivos de crédito com o fito de excluir o nome do Executado em relação às inscrições decorrentes da presente
ação.
Custas de lei.
Intime-se.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 28 de março de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000128-68.2017.8.18.0027
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Executado(a): JOAQUIM JÚNIOR LUSTOSA DE SOUZA, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO
PARAIM DE BAIXO
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, com resolução do mérito, com fundamento nos artigos 924, inciso II e 925 do NCPC.
Defiro os pedidos formulados pelo Exequente para: a) autorizar o desentranhamento do título exequendo para devolução ao Banco Exequente; b)
expedir ofício aos cadastros restritivos de crédito com o fito de excluir o nome do Executado em relação às inscrições decorrentes da presente
ação.
Custas de lei.
Intime-se.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 28 de março de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000821-62.2011.8.18.0027
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): NIZOMAR ROCHA BARROS
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, com resolução do mérito, com fundamento nos artigos 924, inciso II e 925 do NCPC.
Defiro os pedidos formulados pelo Exequente para: a) autorizar o desentranhamento do título exequendo para devolução ao Banco Exequente; b)
expedir ofício aos cadastros restritivos de crédito com o fito de excluir o nome do Executado em relação às inscrições decorrentes da presente
ação.
Custas de lei.
Intime-se.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 28 de março de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000822-42.2014.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARA RODRIGUES DE SOUSA NOGUEIRA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
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16.219. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636342 

16.220. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636348 

16.221. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636374 

16.222. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636377 

Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pela reclamante, no sentido de condenar o município
reclamado ao pagamento dos salários referentes ao mês de dezembro e ao 13º salário, ambos de 2012, acrescido de juros e correção monetária.
Condeno, ainda, o ente municipal requerido, ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.
Por fim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do NCPC.
Cientifique-se as partes.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 28 de março de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000675-16.2014.8.18.0027
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IVANETE DE OLIVEIRA ROCHA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENT-PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pela reclamante, no sentido de condenar o município
reclamado ao pagamento dos salários referentes aos meses de novembro, dezembro e ao 13º salário, todos do ano de 2012, acrescido de juros
e correção monetária. Condeno, ainda, o ente municipal requerido, ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenação. Por fim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do NCPC.
Cientifique-se as partes.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 28 de março de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000126-65.2007.8.18.0119
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JESY LEMOS CAVALCANTE JÚNIOR
Advogado(s): EDILSON DE ARAÚJO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 20997)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, forte nas razões expendidas, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, III, do NCPC.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios.
Intime-se.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 26 de março de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000690-82.2014.8.18.0027
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DELMAIR DA SILVA GOMES
Advogado(s): AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8098)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pela reclamante, no sentido de condenar o município
reclamado ao pagamento dos salários referentes aos meses de novembro, dezembro e ao 13º salário, todos do ano de 2012, acrescido de juros
e correção monetária. Condeno, ainda, o ente municipal requerido, ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenação. Por fim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do NCPC.
Cientifique-se as partes.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 02 de abril de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000823-27.2014.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS HUMILDES PEREIRA DE ALENCAR BARROS
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pela reclamante, no sentido de condenar o município
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16.223. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636383 

16.224. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636388 

16.225. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636394 

16.226. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636399 

reclamado ao pagamento dos salários referentes ao mês de dezembro e ao 13º salário, ambos de 2012, acrescido de juros e correção monetária.
Condeno, ainda, o ente municipal requerido, ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.
Por fim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do NCPC.
Cientifique-se as partes.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 28 de março de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000316-32.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: ENILDE VIEIRA DA LUZ SILVA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pela reclamante, no sentido de condenar o município
reclamado ao pagamento dos salários referentes ao mês de dezembro e ao 13º salário, ambos de 2012, acrescido de juros e correção monetária.
Condeno, ainda, o ente municipal requerido, ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.
Por fim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do NCPC.
Cientifique-se as partes.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 28 de março de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000173-09.2016.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSIAS DA CUNHA DE VASCONCELOS
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pelo reclamante, no sentido de condenar o município
reclamado ao pagamento do salário referente ao mês de dezembro de 2012, acrescido de juros e correção monetária. Condeno, ainda, o ente
municipal requerido, ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, JULGO EXTINTO
o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do NCPC.
Cientifique-se as partes.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 28 de março de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000674-31.2014.8.18.0027
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARISONÊ RODRIGUES SILVA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENT-PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pela reclamante, no sentido de condenar o município
reclamado ao pagamento dos salários referentes aos meses de novembro, dezembro e ao 13º salário, todos do ano de 2012, acrescido de juros
e correção monetária. Condeno, ainda, o ente municipal requerido, ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenação. Por fim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do NCPC.
Cientifique-se as partes.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 28 de março de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000210-70.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: IFIGÊNIA NAZARERTH DO AMARAL ROCHA NOGUEIRA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pela reclamante, no sentido de condenar o município
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16.227. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636435 

16.228. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636440 

16.229. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636444 

16.230. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636448 

reclamado ao pagamento dos salários referentes ao mês de dezembro e ao 13º salário, ambos de 2012, acrescido de juros e correção monetária.
Condeno, ainda, o ente municipal requerido, ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.
Por fim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do NCPC.
Cientifique-se as partes.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 28 de março de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000109-33.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: CÉLIA MIRIAN RIBEIRO GUEDES
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENT-PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pela reclamante, no sentido de condenar o município
reclamado ao pagamento dos salários referentes aos meses de novembro, dezembro e ao 13º salário, todos do ano de 2012, acrescido de juros
e correção monetária. Condeno, ainda, o ente municipal requerido, ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenação. Por fim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do NCPC.
Cientifique-se as partes.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 02 de abril de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000181-20.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: DELZUITA FERNANDES MACIEL
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pelo reclamante, no sentido de condenar o município
reclamado ao pagamento do salário referente ao mês de dezembro de 2012, acrescido de juros e correção monetária. Condeno, ainda, o ente
municipal requerido, ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, JULGO EXTINTO
o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do NCPC.
Cientifique-se as partes.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 03 de abril de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000322-39.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARILU DA CUNHA MACIEL PAIVA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOAO AUGUSTO NUNES PARANAGUA E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8045)
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pela reclamante, no sentido de condenar o município
reclamado ao pagamento dos salários referentes ao mês de dezembro e ao 13º salário, ambos de 2012, acrescido de juros e correção monetária.
Condeno, ainda, o ente municipal requerido, ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.
Por fim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do NCPC.
Cientifique-se as partes.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 02 de abril de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000489-56.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDINICE ROCHA XAVIER
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pela reclamante, no sentido de condenar o município
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16.231. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636454 

16.232. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636483 

16.233. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636488 

16.234. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636602 

reclamado ao pagamento dos salários referentes ao mês de dezembro e ao 13º salário, ambos de 2012, acrescido de juros e correção monetária.
Condeno, ainda, o ente municipal requerido, ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.
Por fim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do NCPC.
Cientifique-se as partes.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 02 de abril de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000086-87.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ROMANA HORÁCIO DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENT-PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pela reclamante, no sentido de condenar o município
reclamado ao pagamento dos salários referentes ao mês de dezembro e ao 13º salário, ambos de 2012, acrescido de juros e correção monetária.
Condeno, ainda, o ente municipal requerido, ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.
Por fim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do NCPC.
Cientifique-se as partes.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 02 de abril de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000114-84.2017.8.18.0027
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A, ALCEU BARREIRA LUSTOSA, LÁVIO BARREIRA DA CUNHA
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, com resolução do mérito, com fundamento nos artigos 924, inciso II e 925 do NCPC.
Defiro os pedidos formulados pelo Exequente para: a) autorizar o desentranhamento do título exequendo para devolução ao Banco Exequente; b)
expedir ofício aos cadastros restritivos de crédito com o fito de excluir o nome do Executado em relação às inscrições decorrentes da presente
ação.
Custas de lei.
Intime-se.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 27 de março de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000819-92.2011.8.18.0027
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): NIZOMAR ROCHA BARROS
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, com resolução do mérito, com fundamento nos artigos 924, inciso II e 925 do NCPC.
Defiro os pedidos formulados pelo Exequente para: a) autorizar o desentranhamento do título exequendo para devolução ao Banco Exequente; b)
expedir ofício aos cadastros restritivos de crédito com o fito de excluir o nome do Executado em relação às inscrições decorrentes da presente
ação.
Custas de lei.
Intime-se.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 12 de março de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000009-74.2007.8.18.0119
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MARIA EDUARDA DIAS SANTOS, SAMARITANA DIAS REIS
Advogado(s): RAIMUNDO VITOR BARROS DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 10649), ANA CARLA DE SOUSA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 9371)
Executado(a): EVANDRO DA SILVA SANTOS
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16.235. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636698 

16.236. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636700 

16.237. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636707 

16.238. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO635430 

Advogado(s): ABGAIL GUERRA LEMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12446), THAIS SILVEIRA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12357), JULIO
CESAR MACEDO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14553), HERBERT BARBOSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12090)
Ante o exposto, acorde parecer ministerial DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, com resolução do mérito, com fundamento nos artigos 924,
inciso II do NCPC.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios.
Intimem-se as partes e notifique-se a representante do Ministério Público Estadual para tomarem ciência da decisão.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 27 de março de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000288-35.2013.8.18.0027
Classe: Alvará Judicial
Requerente: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM
Advogado(s):
Requerido: WALASSE GUEDES CORREIA
Advogado(s):
Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, III, do NCPC.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios.
Intime-se.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 26 de março de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000298-79.2013.8.18.0027
Classe: Alvará Judicial
Requerente: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM
Advogado(s):
Requerido: WALLASSE GUEDES CORREIA
Advogado(s):
Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, III, do NCPC.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios.
Intime-se.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 26 de março de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000373-75.2009.8.18.0119
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LIANA MARIA VELOSO COSTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13203-B)
Executado(a): JENISSON RODRIGUES NOGUEIRA
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, com resolução do mérito, com fundamento nos artigos 924, inciso II e 925 do NCPC.
Defiro os pedidos formulados pelo Exequente para: a) autorizar o desentranhamento do título exequendo para devolução ao Banco Exequente; b)
expedir ofício aos cadastros restritivos de crédito com o fito de excluir o nome do Executado em relação às inscrições decorrentes da presente
ação.
Custas de lei.
Intime-se.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 02 de abril de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000439-96.2017.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NUNES DA COSTA
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos em despacho,
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16.239. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO635431 

16.240. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO635432 

Trata-se de Ação Previdenciária cujo objetivo é a concessão de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez, tendo sido
determinada a realização de perícia médica judicial.
Nomeio o médico Dr. LUCAS FONSECA LUSTOSA (CRM/PI Nº 6128) para o encargo de perito judicial, o qual desempenhará seu mister
independentemente de compromisso, e deverá responder aos quesitos formulados pelas partes.
Intimem-se os procuradores das partes para oferecimento de quesitos, no prazo de 05(cinco) dias, caso não tenha apresentado.
Após a apresentação dos quesitos pelas partes, oficie-se o perito nomeado enviando cópia do presente despacho e quesitos, a fim de elaborar o
laudo, com as devidas respostas.
QUESITOS DO JUIZ:
I O Senhor perito já atendeu, receitou ou atestou alguma vez o autor(a)? Em caso positivo, especificar a quantidade de atendimentos, se tais
atendimentos foram prestados na condição de médico particular do autor(a), em clínica particular, ou se foram prestados no âmbito do SUS
(hospitais públicos, postos de saúde, etc.)?
II - Data de realização da perícia?
III Quais os elementos (fáticos, documentais, etc) que embasaram a conclusão do Sr. Perito, no caso de ser possível especificar a data de início
de eventual incapacidade?
Ressalto que o laudo deverá ser apresentado, no prazo de 10(dez) dias, a contar da realização da perícia. Fixo honorários periciais em R$ 250,00
(duzentos e cinquenta reais).
Intime-se o INSS, por meio de remessa dos autos, para apresentar quesitos e tomar ciência do médico perito nomeado.
Comunique-se o perito ora nomeado. Cumpra-se.
Nauro Thomaz de Carvalho
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Cristino Castro

Processo nº 0000604-46.2017.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALCIMAR PEREIRA
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos em despacho,
Trata-se de Ação Previdenciária cujo objetivo é a concessão de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez, tendo sido
determinada a realização de perícia médica judicial.
Nomeio o médico Dr. LUCAS FONSECA LUSTOSA (CRM/PI Nº 6128) para o encargo de perito judicial, o qual desempenhará seu mister
independentemente de compromisso, e deverá responder aos quesitos formulados pelas partes.
Intimem-se os procuradores das partes para oferecimento de quesitos, no prazo de 05(cinco) dias, caso não tenha apresentado.
Após a apresentação dos quesitos pelas partes, oficie-se o perito nomeado enviando cópia do presente despacho e quesitos, a fim de elaborar o
laudo, com as devidas respostas.
QUESITOS DO JUIZ:
I O Senhor perito já atendeu, receitou ou atestou alguma vez o autor(a)? Em caso positivo, especificar a quantidade de atendimentos, se tais
atendimentos foram prestados na condição de médico particular do autor(a), em clínica particular, ou se foram prestados no âmbito do SUS
(hospitais públicos, postos de saúde, etc.)?
II - Data de realização da perícia?
III Quais os elementos (fáticos, documentais, etc) que embasaram a conclusão do Sr. Perito, no caso de ser possível especificar a data de início
de eventual incapacidade?
Ressalto que o laudo deverá ser apresentado, no prazo de 10(dez) dias, a contar da realização da perícia. Fixo honorários periciais em R$ 250,00
(duzentos e cinquenta reais).
Intime-se o INSS, por meio de remessa dos autos, para apresentar quesitos e tomar ciência do médico perito nomeado.
Comunique-se o perito ora nomeado. Cumpra-se.
Nauro Thomaz de Carvalho
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Cristino Castro

Processo nº 0000642-58.2017.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ERONILDO DA COSTA MIRANDA
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos em despacho,
Trata-se de Ação Previdenciária cujo objetivo é a concessão de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez, tendo sido
determinada a realização de perícia médica judicial.
Nomeio o médico Dr. LUCAS FONSECA LUSTOSA (CRM/PI Nº 6128) para o encargo de perito judicial, o qual desempenhará seu mister
independentemente de compromisso, e deverá responder aos quesitos formulados pelas partes.
Intimem-se os procuradores das partes para oferecimento de quesitos, no prazo de 05(cinco) dias, caso não tenha apresentado.
Após a apresentação dos quesitos pelas partes, oficie-se o perito nomeado enviando cópia do presente despacho e quesitos, a fim de elaborar o
laudo, com as devidas respostas.
QUESITOS DO JUIZ:
I O Senhor perito já atendeu, receitou ou atestou alguma vez o autor(a)? Em caso positivo, especificar a quantidade de atendimentos, se tais
atendimentos foram prestados na condição de médico particular do autor(a), em clínica particular, ou se foram prestados no âmbito do SUS
(hospitais públicos, postos de saúde, etc.)?
II - Data de realização da perícia?
III Quais os elementos (fáticos, documentais, etc) que embasaram a conclusão do Sr. Perito, no caso de ser possível especificar a data de início
de eventual incapacidade?
Ressalto que o laudo deverá ser apresentado, no prazo de 10(dez) dias, a contar da realização da perícia. Fixo honorários periciais em R$ 250,00
(duzentos e cinquenta reais).
Intime-se o INSS, por meio de remessa dos autos, para apresentar quesitos e tomar ciência do médico perito nomeado.
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Comunique-se o perito ora nomeado. Cumpra-se.
Nauro Thomaz de Carvalho
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Cristino Castro

Processo nº 0000422-60.2017.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSILDA PEREIRA DA ROCHA
Advogado(s): ARIOSVALDO EUFRAUSINO DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14061)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos em despacho,
Trata-se de Ação Previdenciária cujo objetivo é a concessão de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez, tendo sido
determinada a realização de perícia médica judicial.
Nomeio o médico Dr. LUCAS FONSECA LUSTOSA (CRM/PI Nº 6128) para o encargo de perito judicial, o qual desempenhará seu mister
independentemente de compromisso, e deverá responder aos quesitos formulados pelas partes.
Intimem-se os procuradores das partes para oferecimento de quesitos, no prazo de 05(cinco) dias, caso não tenha apresentado.
Após a apresentação dos quesitos pelas partes, oficie-se o perito nomeado enviando cópia do presente despacho e quesitos, a fim de elaborar o
laudo, com as devidas respostas.
QUESITOS DO JUIZ:
I O Senhor perito já atendeu, receitou ou atestou alguma vez o autor(a)? Em caso positivo, especificar a quantidade de atendimentos, se tais
atendimentos foram prestados na condição de médico particular do autor(a), em clínica particular, ou se foram prestados no âmbito do SUS
(hospitais públicos, postos de saúde, etc.)?
II - Data de realização da perícia?
III Quais os elementos (fáticos, documentais, etc) que embasaram a conclusão do Sr. Perito, no caso de ser possível especificar a data de início
de eventual incapacidade?
Ressalto que o laudo deverá ser apresentado, no prazo de 10(dez) dias, a contar da realização da perícia. Fixo honorários periciais em R$ 250,00
(duzentos e cinquenta reais).
Intime-se o INSS, por meio de remessa dos autos, para apresentar quesitos e tomar ciência do médico perito nomeado.
Comunique-se o perito ora nomeado. Cumpra-se.
Nauro Thomaz de Carvalho
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Cristino Castro

Processo nº 0000624-37.2017.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDENIZA MARQUES DA ROCHA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos em despacho,
Trata-se de Ação Previdenciária cujo objetivo é a concessão de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez, tendo sido
determinada a realização de perícia médica judicial.
Nomeio o médico Dr. LUCAS FONSECA LUSTOSA (CRM/PI Nº 6128) para o encargo de perito judicial, o qual desempenhará seu mister
independentemente de compromisso, e deverá responder aos quesitos formulados pelas partes.
Intimem-se os procuradores das partes para oferecimento de quesitos, no prazo de 05(cinco) dias, caso não tenha apresentado.
Após a apresentação dos quesitos pelas partes, oficie-se o perito nomeado enviando cópia do presente despacho e quesitos, a fim de elaborar o
laudo, com as devidas respostas.
QUESITOS DO JUIZ:
I O Senhor perito já atendeu, receitou ou atestou alguma vez o autor(a)? Em caso positivo, especificar a quantidade de atendimentos, se tais
atendimentos foram prestados na condição de médico particular do autor(a), em clínica particular, ou se foram prestados no âmbito do SUS
(hospitais públicos, postos de saúde, etc.)?
II - Data de realização da perícia?
III Quais os elementos (fáticos, documentais, etc) que embasaram a conclusão do Sr. Perito, no caso de ser possível especificar a data de início
de eventual incapacidade?
Ressalto que o laudo deverá ser apresentado, no prazo de 10(dez) dias, a contar da realização da perícia. Fixo honorários periciais em R$ 250,00
(duzentos e cinquenta reais).
Intime-se o INSS, por meio de remessa dos autos, para apresentar quesitos e tomar ciência do médico perito nomeado.
Comunique-se o perito ora nomeado. Cumpra-se.
Nauro Thomaz de Carvalho
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Cristino Castro

Processo nº 0000522-49.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ NETO SOARES DA PAZ
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos em despacho,
Trata-se de Ação Previdenciária cujo objetivo é a concessão de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez, tendo sido
determinada a realização de perícia médica judicial.
Nomeio o médico Dr. LUCAS FONSECA LUSTOSA (CRM/PI Nº 6128) para o encargo de perito judicial, o qual desempenhará seu mister
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independentemente de compromisso, e deverá responder aos quesitos formulados pelas partes.
Intimem-se os procuradores das partes para oferecimento de quesitos, no prazo de 05(cinco) dias, caso não tenha apresentado.
Após a apresentação dos quesitos pelas partes, oficie-se o perito nomeado enviando cópia do presente despacho e quesitos, a fim de elaborar o
laudo, com as devidas respostas.
QUESITOS DO JUIZ:
I O Senhor perito já atendeu, receitou ou atestou alguma vez o autor(a)? Em caso positivo, especificar a quantidade de atendimentos, se tais
atendimentos foram prestados na condição de médico particular do autor(a), em clínica particular, ou se foram prestados no âmbito do SUS
(hospitais públicos, postos de saúde, etc.)?
II - Data de realização da perícia?
III Quais os elementos (fáticos, documentais, etc) que embasaram a conclusão do Sr. Perito, no caso de ser possível especificar a data de início
de eventual incapacidade?
Ressalto que o laudo deverá ser apresentado, no prazo de 10(dez) dias, a contar da realização da perícia. Fixo honorários periciais em R$ 250,00
(duzentos e cinquenta reais).
Intime-se o INSS, por meio de remessa dos autos, para apresentar quesitos e tomar ciência do médico perito nomeado.
Comunique-se o perito ora nomeado. Cumpra-se.
Nauro Thomaz de Carvalho
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Cristino Castro

Processo nº 0000263-54.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAREZ DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos em despacho,
Trata-se de Ação Previdenciária cujo objetivo é a concessão de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez, tendo sido
determinada a realização de perícia médica judicial.
Nomeio o médico Dr. LUCAS FONSECA LUSTOSA (CRM/PI Nº 6128) para o encargo de perito judicial, o qual desempenhará seu mister
independentemente de compromisso, e deverá responder aos quesitos formulados pelas partes.
Intimem-se os procuradores das partes para oferecimento de quesitos, no prazo de 05(cinco) dias, caso não tenha apresentado.
Após a apresentação dos quesitos pelas partes, oficie-se o perito nomeado enviando cópia do presente despacho e quesitos, a fim de elaborar o
laudo, com as devidas respostas.
QUESITOS DO JUIZ:
I O Senhor perito já atendeu, receitou ou atestou alguma vez o autor(a)? Em caso positivo, especificar a quantidade de atendimentos, se tais
atendimentos foram prestados na condição de médico particular do autor(a), em clínica particular, ou se foram prestados no âmbito do SUS
(hospitais públicos, postos de saúde, etc.)?
II - Data de realização da perícia?
III Quais os elementos (fáticos, documentais, etc) que embasaram a conclusão do Sr. Perito, no caso de ser possível especificar a data de início
de eventual incapacidade?
Ressalto que o laudo deverá ser apresentado, no prazo de 10(dez) dias, a contar da realização da perícia. Fixo honorários periciais em R$ 250,00
(duzentos e cinquenta reais).
Intime-se o INSS, por meio de remessa dos autos, para apresentar quesitos e tomar ciência do médico perito nomeado.
Comunique-se o perito ora nomeado. Cumpra-se.
Nauro Thomaz de Carvalho
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Cristino Castro

Processo nº 0000799-31.2017.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTANTINO PEREIRA DE SOUZA FILHO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos em despacho,
Trata-se de Ação Previdenciária cujo objetivo é a concessão de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez, tendo sido
determinada a realização de perícia médica judicial.
Nomeio o médico Dr. LUCAS FONSECA LUSTOSA (CRM/PI Nº 6128) para o encargo de perito judicial, o qual desempenhará seu mister
independentemente de compromisso, e deverá responder aos quesitos formulados pelas partes.
Intimem-se os procuradores das partes para oferecimento de quesitos, no prazo de 05(cinco) dias, caso não tenha apresentado.
Após a apresentação dos quesitos pelas partes, oficie-se o perito nomeado enviando cópia do presente despacho e quesitos, a fim de elaborar o
laudo, com as devidas respostas.
QUESITOS DO JUIZ:
I O Senhor perito já atendeu, receitou ou atestou alguma vez o autor(a)? Em caso positivo, especificar a quantidade de atendimentos, se tais
atendimentos foram prestados na condição de médico particular do autor(a), em clínica particular, ou se foram prestados no âmbito do SUS
(hospitais públicos, postos de saúde, etc.)?
II - Data de realização da perícia?
III Quais os elementos (fáticos, documentais, etc) que embasaram a conclusão do Sr. Perito, no caso de ser possível especificar a data de início
de eventual incapacidade?
Ressalto que o laudo deverá ser apresentado, no prazo de 10(dez) dias, a contar da realização da perícia. Fixo honorários periciais em R$ 250,00
(duzentos e cinquenta reais).
Intime-se o INSS, por meio de remessa dos autos, para apresentar quesitos e tomar ciência do médico perito nomeado.
Comunique-se o perito ora nomeado. Cumpra-se.
Nauro Thomaz de Carvalho
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Cristino Castro
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Processo nº 0000149-47.2018.8.18.0047
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: TEREZA DE JESUS DOS SANTOS LEAL, JOSÉ DIAS ALVES
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto dotermo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas erepresentadas.Em consequência, acorde com a vontade das partes e, tendo a transação efeito de
sentençaentre elas, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.Sem custas.Expedidas as
comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se
tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálioda composição.P.R.I.C.CRISTINO CASTRO, 5 de abril de 2018

Processo nº 0000285-54.2012.8.18.0047
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, MENOR - E. D. D. P. S., SIGELMA DIAS PEREIRA
Advogado(s):
Executado(a): ALICIOMAR DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
Pelo exposto,considerando que a obrigação foi satisfeita e que
inexiste interesse no prosseguimento do feito com lastro no artigo 924, inc II do Código de Processo Civil, extinguo o processo.Com o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.Publique-se.Intimem-se.CRISTINO CASTRO, 5 de abril de 2018

Processo nº 0000253-10.2016.8.18.0047
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, MARINETE ASSIS DE SOUSA, MAIKE DE SOUSA SANTOS, DAVID DE SOUSA
SANTOS
Advogado(s):
Requerido: JOÃO DOS SANTOS BRASILEIRO
Advogado(s):
Pelo exposto,considerando o pedido de desitência da parte autora, porquanto inexistir interesse no prosseguimento do feito com lastro no artigo
485, VIII do Código de Processo Civil, extinguo o processo sem resolução do mérito. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a
devida baixa.Publique-se. Intimem-se.CRISTINO CASTRO, 5 de abril de 2018

Processo nº 0000396-33.2015.8.18.0047
Classe: Guarda
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, ADRIEL LOURENÇO DOS SANTOS
Advogado(s):
Requerido: GISLENE FERREIRA BARRETO
Advogado(s):
Pelo exposto,considerando o pedido de desitência da parte autora, porquanto inexistir interesse no prosseguimento do feito com lastro no artigo
485, VIII do Código de Processo Civil, extinguo o processo sem resolução do mérito. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a
devida baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.CRISTINO CASTRO, 5 de abril de 2018

Processo nº 0000060-34.2012.8.18.0047
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, MENOR - R. B. DA R., ELZENI BEZERRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Requerido: MANOEL DOS REIS DE SOUSA ROCHA
Advogado(s):
Pelo exposto, com lastro no artigo 485, VI do Código de Processo Civil,extingo o processo sem resolução do mérito.Com o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com a devida baixa.Publique-se. Intimem-se.CRISTINO CASTRO, 5 de abril de 2018

Processo nº 0000265-92.2014.8.18.0047
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ARIOSVALDO BARROS MARTINS, SR. ALBANIR
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO BORGES BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 3891-B)
Réu:
Advogado(s):
Pelo exposto, tendo em vista o acordo celebrado entre as partes extingo o processo com resolução do mérito, e assim o faço com fundamento no
artigo 487, III, alínea b do Código de Processo Civil.Publique-se. Intimem-se. Cumpridas todas as formalidades, e com o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, com a devida baixa.CRISTINO CASTRO, 5 de abril de 2018

Processo nº 0000073-67.2011.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): RAIMUNDO DOS SANTOS MARTINS, ERENALDO SEMIRAMES DE CARVALHO, RENATO FONSECA BAIAO, EVALDO
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16.257. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO636316 

16.258. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO636484 

FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s):
Pelo exposto, tendo em vista a informação trazida pela própria exequente de que os executados liquidaram o débito objeto desta ação extingo o
processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil. Determino ainda:a) o desentranhamento
dos títulos de crédito para devolução ao Banco exequente;b) a expedição de ofício aos cadastros restritivos de crédito, para fins de exclusão do
nome do executado em relação às inscrições decorrentes da presente ação; c) a desconstituição da penhora caso tenha sido
realizado;Cumpridas todas as formalidades, e com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com a devida baixa.Publique-se.Intimem-se.
CRISTINO CASTRO, 5 de abril de 2018

Processo nº 0000055-02.2018.8.18.0047
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: WALTER NUNES DE LEMOS
Advogado(s):
Pelo exposto,considerando o pedido de desitência da parte autora, porquanto inexistir interesse no prosseguimento do feito EXTINGO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO com fundamento no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.Cumpridas todas as formalidades, e com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com a devida baixa.CRISTINO CASTRO, 5 de
abril de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000340-94.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO YASLLAN SANTOS RODRIGUES
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: EDITUR - EMPRESA DE TRANSPORTE LTDA
Advogado(s): EDILANDO BARROSO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2634)
DESPACHO: Intimem-se as partes para informarem quais outras provas que desejam produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000731-15.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ROSARIO OLLIVEIRA BONA
Advogado(s): TARCÍSIO DO VALE E SILVA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 26165), ALZIRA MOTTA E BONA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 768)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO: Intimação da advogada da parte autota, para informar a esta secretaria sobre o cumprimento do alvará judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000443-04.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA DE SOUSA SANTOS SILVA
Advogado(s): TIAGO LUIZ TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7560)
Réu: ITAU/BMG FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intimem-se as partes para informarem quais outras provas que desejam produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000573-96.2012.8.18.0048
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO AYMORE CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: CLAUDIOMAR VIEIRA DE MIRANDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Calcule as custas judicias devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por
carta AR, caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do
montante devido na Dívida Ativa do Estado. Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de
custas para remessa à Procuradoria Geral do Estado, com vistas à realização da cobrança, a teor dos arts. 125 e 126 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça (Provimento nº 002/2001). Após a remessa do documento à Procuradoria do Estado, certifique a Secretaria,
arquivando-se os autos. Com o pagamento, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000646-29.2016.8.18.0048
Classe: Petição
Autor: ANTONIA LUCIA GOMES BACELAR
Advogado(s): EUCALYA CUNHA E SILVA AZEVEDO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 12497)
Réu: TALITA MORAIS DA COSTA PERES
Advogado(s): AGDA MARIA ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 11491)
DESPACHO: Finda a instrução. A defesa nada requereu. Após que sejam os autos com vistas as partes para suas razões finais sob forma de
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16.259. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO635359 

16.260. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO635381 

16.261. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO635382 

16.262. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO635383 

16.263. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO635385 

16.264. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO635386 

16.265. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO635387 

16.266. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO635388 

memoriais.

PROCESSO Nº: 0800166-81.2017.8.18.0048
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: 4ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO E. DO PIAUI, AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: IVONETE MENDES DE BRITO, JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800066-92.2018.8.18.0048
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA INFÂNCIA E JUVENTUDE
DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA - PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JAINE FRANÇA BARROSO, JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO - PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800066-92.2018.8.18.0048
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA INFÂNCIA E JUVENTUDE
DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA - PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JAINE FRANÇA BARROSO, JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO - PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800135-27.2018.8.18.0048
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: J.D.4.V.F.T
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: J.D.C.D.L.P
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800136-12.2018.8.18.0048
CLASSE: ADOÇÃO C/C DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR
REQUERENTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE TERESINA PIAUÍ, FRANCISCA MARIA DE AREA LEÃO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE DERMEVAL LOBÃO PAIUÍ
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800062-55.2018.8.18.0048
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
AUTOR: MARIA LAURA ALVES MATIAS
ADVOGADO(s): EUCALYA CUNHA E SILVA AZEVEDO SENA - OAB PI12497
RÉU: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800138-79.2018.8.18.0048
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JOSE CARLOS DE CARVALHO, JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO - PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800139-64.2018.8.18.0048
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16.267. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO635389 

16.268. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO635390 

16.269. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO635392 

16.270. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO635713 

16.271. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO635756 

16.272. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO635773 

16.273. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO635779 

CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA - PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO - PI, FRANCISCO DOS REMEDIOS DOS SANTOS
RODRIGUES
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800157-85.2018.8.18.0048
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: J.D.C.B, A.L.A.M
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: J.D.C.D.L.P, C.G, V.B
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800154-33.2018.8.18.0048
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: J.6.V.F.S.C.T
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: J.D.C.D.L.P
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800156-03.2018.8.18.0048
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: 1.V.D.F.E.S.D.F.R.V.I.D.C.D.S.P, L.J.V.H
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: J.S.H, J.D.C.D.L.P
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000873-79.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PATROCINIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a parte autora, por seu advogado para apresentar as contrarrazões do recurso de apeloação , no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000888-48.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARIA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a parte autora, por sua advogada, para apresentar as contrarrazões do recurso de apelação, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001769-25.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA TEXEIRA DA SILVA
Advogado(s): RAMON FELIPE DE SOUZA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15024)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a parte autora, por seu advogado, para apresentar as contrarrazões do recurso de apelação, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000890-18.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARIA DA SILVA
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16.274. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO635797 

16.275. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO635815 

16.276. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO635838 

16.277. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO635864 

16.278. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO635946 

16.279. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO635972 

16.280. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO636008 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intgimo a parte autora, porsua advogada, para apresentar as contrarrazões do recurso de apelação, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000948-21.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PATROCINIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a parte autora, por seu advogado, para apresentar as contrarrazões do recurso de apelação, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001764-03.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO GERMANO DA SILVA
Advogado(s): RAMON FELIPE DE SOUZA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15024)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a parte autora, por seu advogado, para apresentar as contrarrazões do recurso de apelação, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001377-85.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILSON GOMES DA COSTA
Advogado(s): BRUNO SANTHYAGO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8058)
Réu: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s): EMANUELLA KELLY FRANÇA DE MENDONÇA PONTES(OAB/PIAUÍ Nº 9094), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº
9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a parte autora por seu advogado, para apresentrar as contrarrazões do recurso de apelação, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000923-08.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PATROCINIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a parte autora, por seu advogado para apresentar as contrarrazões do recurso de apelação, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001009-76.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SEBASTIÃO FRANCISCO DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte demandada para apresentar suas contrarrazões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000931-82.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ DO SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANRISUL - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A
Advogado(s): DAL BOSCO ADVOGADOS(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 1405)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a parte autora, por seu advogado, para apresentar réplica à contestação, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000964-72.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: DINA NUNES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
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16.281. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO636042 

16.282. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO636269 

16.283. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO636436 

16.284. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO636513 

16.285. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO636589 

16.286. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO636630 

16.287. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO636664 

ATO ORDINATÓRIO: Intimo a parte autora, por sua advogada, para apresentar réplica à contestação, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000966-42.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: DINA NUNES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a parte autora , por sua advogada para apresentar réplicaà contestação, no prazo legal.

Processo nº 0000476-54.2016.8.18.0049
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RONALDO CAMPELO DA SILVA
Advogado(s): RAFAEL MALTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8541)
Vistos... Ponderadas, deste modo, as circunstâncias judiciais, com amparo na lei, jurisprudência, doutrina e em consonância com as alegações
finais da Douta Promotora de Justiça, e no mais que dos autos constam, Julgo Procedente a ação penal, para condenar o acusado Ronaldo
Campelo da Silva, já qualificado, às sanções do art. 129, § 9º, do CP, pelo crime de lesão corporal no âmbito da violência doméstica - sujeitando-
o à pena de 01 (UM) ANO de detenção, tornando-a, assim, definitiva, ante a ausência de outras causas legais modificadoras, a ser cumprida
inicialmente em regime aberto, de acordo com o que determina o art. 33, caput e § 2º, "c", do CP, nos termos dos citados artigos e atento às
diretrizes estabelecidas no art. 59, do Código Punitivo. Presentes, porém, os requisitos objetivos e subjetivos do art. 77, do CP, suspendo a
execução da pena privativa de liberdade, pelo prazo de dois anos, a ser cumprida pelo mesmo (art. 78 e §§, c/c o art. 46, ambos do CP) -
mediante as seguintes condições: 1. No primeiro ano do prazo, deverá prestar serviços à comunidade (art. 46, do CP) - trabalhando uma vez por
mês em local a ser definido posteriormente, de acordo com suas conveniências e de modo a não prejudicar a sua jornada normal de trabalho; 2.
Durante o restante do prazo da suspensão, deverá apresentar-se mensalmente em juízo, para informar sobre suas atividades e não poderá
mudar de residência sem comunicação prévia em juízo. A SUSPENSÃO será obrigatoriamente REVOGADA se, no curso do prazo, o beneficiário
descumprir as condições impostas - art. 81 do Código Penal. Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados, procedam-
se às demais anotações de praxe e voltem-me os autos conclusos para fins de designação de audiência de advertência e fixação das condições
do sursis. Custas legais. P. R. I. e Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 6 de abril de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001026-15.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CECILIA MARIA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO CETELEM S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a parte autora, por seu advogado, para apresentar réplica à contestação, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001039-14.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): RAMON FELIPE DE SOUZA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15024), MARCOS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13815)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: intimo a parte autora, por seeus advogados para apresentarem réplica à contestação, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001028-82.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CECILIA MARIA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO CETELEM S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a parte autora, por seu advogado, para apresentar réplica à contestação, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001027-97.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CECILIA MARIA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO CETELEM S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a parte autora, porseu advogado para apresentar réplica à contestação, no prazo legal.
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16.288. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA635509 

16.289. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA635581 

16.290. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA636274 

16.291. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA636509 

16.292. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA636561 

16.293. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA636603 

16.294. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA636631 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001114-53.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RODRIGUES DA SILVA MORAIS
Advogado(s): RAMON FELIPE DE SOUZA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15024)
Réu: BANCO CETELEM (BGN) S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a parte autora por seu advogado para apresentar réplica à contestação, no prazo legal.

Processo nº 0000396-58.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL OLIVEIRA MACHADO, INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165/04)
Réu:
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, para providenciar a realização da pericia.

Processo nº 0000178-35.2011.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSÉ MENDES LAURINDO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613/86)
Réu: TIM NORDESTE S. A.
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357)
DETERMINO a intimação da parte ré para, no prazo de 15 dias, apresentar impugnação aos cálculos apresentados pela parte autora referente a
atualização dos danos morais, conforme o disposto no art. 525 do NCPC.

Processo nº 0001628-08.2014.8.18.0050
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE ESPERANTINA-PI
Advogado(s):
Indiciado: SILVIO FRANCISCO DE CASTRO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado Dr. Evandro Vieira de Alencar (OAB/PI n. 2052), representando os interesses do Réu Silvio Francisco de
Castro, para comparecer à audiência de instrução e julgamento designada para a data de 02/05/2018, às 11:00 horas, no fórum local.

Processo nº 0001153-18.2015.8.18.0050
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
Réu: MARIA JOSE DA CONCEIÇAO
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL à
execução que lhe move MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO. Como consequência, JULGO EXTINTO o processo com julgamento do mérito, com
fulcro no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil.

Processo nº 0000243-35.2008.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDIGAR VALERIO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181/96)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): SILVANA MARINHO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1228053)
Assim sendo, HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurídicos elegais efeitos (NCPC, art. 200, parágrafo único), o pedido de desistência
manifestado pelaautora à fl. 98 e, por via de consequência, declaro extinto o presente processo, sem julgamento do mérito (CPC, art. 485, VIII).

Processo nº 0000954-35.2011.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: TIBUCIO PINTO DE AGUIAR NETO
Advogado(s): MARIA CLARA ROCHA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 7511)
Réu: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s): DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A)
Ante o exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito com base noart. 485, III do CPC.Torno sem efeito as decisões interlocutórias
anteriormente deferidas.Custas pelo requerente.Condeno o autor em honorários advocatícios, no valor de 10% sobre o valorda causa.Após o
trânsito em julgado arquive-se o presente feito, dando-se a devidabaixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0001207-23.2011.8.18.0050
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: BANCO SANTADER S/A
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16.295. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA636637 

16.296. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA635644 

16.297. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA635645 

16.298. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA635651 

16.299. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA635652 

16.300. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA635663 

16.301. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA635664 

Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 20681-)
Réu: TIBUCIO PINTO DE AGUIAR NETO
Advogado(s): MARIA CLARA ROCHA VALE (OAB/PIAUÍ Nº 7511)
Tendo em vista o trânsito em julgado, conforme certidão de fl. 33, determino que se arquivem osautos, com a devida baixa na distribuição, sem
prejuízo de posterior desarquivamento, condicionado aopagamento de custas em caso de desídia.

Processo nº 0000585-07.2012.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANTANDER LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): RODRIGO ANDRE DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023)
Réu: TIBUCIO PINTO DE AGUIAR NETO
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito, sob pena de extinção do processo. Após, venham os
autos conclusos.

PROCESSO Nº: 0800159-49.2018.8.18.0050
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: S.G.S.M
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: S.N.M
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800159-49.2018.8.18.0050
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: S.G.S.M
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: S.N.M
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800081-55.2018.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO
AUTOR: DULCINAR QUARESMA DE CARVALHO
ADVOGADO(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO - OAB PI9328
RÉU: MUNICIPIO DE ESPERANTINA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800081-55.2018.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO
AUTOR: DULCINAR QUARESMA DE CARVALHO
ADVOGADO(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO - OAB PI9328
RÉU: MUNICIPIO DE ESPERANTINA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800079-85.2018.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MARIA DE JESUS NUNES DA COSTA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: ESTADO DO PIAUI, MUNICIPIO DE ESPERANTINA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800079-85.2018.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MARIA DE JESUS NUNES DA COSTA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: ESTADO DO PIAUI, MUNICIPIO DE ESPERANTINA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
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16.302. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA635716 

16.303. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA635717 

16.304. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA635718 

16.305. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA635727 

16.306. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA635728 

16.307. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA635763 

16.308. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA635764 

16.309. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA635782 

CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800141-28.2018.8.18.0050
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: Y.G.C.S, J.V.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: L.C.D.S.F
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800141-28.2018.8.18.0050
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: Y.G.C.S, J.V.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: L.C.D.S.F
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800141-28.2018.8.18.0050
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: Y.G.C.S, J.V.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: L.C.D.S.F
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800267-78.2018.8.18.0050
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: J.A.S.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: A.J.G.C
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800267-78.2018.8.18.0050
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: J.A.S.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: A.J.G.C
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800095-39.2018.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: A.P.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: N.C.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
792 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800095-39.2018.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: A.P.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: N.C.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800259-04.2018.8.18.0050
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16.310. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA635783 

16.311. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO635868 

16.312. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO635875 

16.313. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO636021 

16.314. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO636063 

16.315. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO636064 

16.316. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS635417 

CLASSE: ADOÇÃO
REQUERENTE: V.S.S, C.Q.S
ADVOGADO(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO - OAB PI9328
REQUERIDO: C.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
792 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800259-04.2018.8.18.0050
CLASSE: ADOÇÃO
REQUERENTE: V.S.S, C.Q.S
ADVOGADO(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO - OAB PI9328
REQUERIDO: C.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

Processo nº 0000264-67.2014.8.18.0028
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: CHRISTIANE AVELINO BATISTA
Advogado(s): CLEANE SARAIVA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5101)
Réu: O MUNICIPIO DE FLORIANO - ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte apelada para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, as Contrarrazões ao recurso de Apelação.

Processo nº 0002780-26.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE RIBAMAR REIS
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002051-29.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: WELIO RESENDE DE MESQUITA
Advogado(s): FREDERICO TADEU TEIXEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12803)
Réu: BANCO PAN S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação, bem como, dar conhecimento
do despacho de fls. 43, que aplica multa equivalente a 1% (um por cento) sobre o valor da causa, a ser paga pelo requerente em favor do Estado,
com fundamento no art. 334, § 8º do CPC.

PROCESSO Nº: 0800381-20.2017.8.18.0028
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA - OAB PE12450, ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO - OAB PI8799
RÉU: TASSO DA COSTA SA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800283-35.2017.8.18.0028
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR - OAB PR50945
RÉU: SONIA MARIA DE SA ARAUJO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
461 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO:
EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO

Processo nº 0000435-78.2016.8.18.0052
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZP DE DIREITO DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SOBRADINHO/DF
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS-PI, DENILSON FERREIRA DE LIRA E SOUSA
Advogado(s): ROSIANE AGUIAR SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14981)
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16.317. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS635423 

16.318. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS635439 

16.319. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS635445 

Cuida-se de carta precatória para fins de aplicação das penas previstas no art. 28 da lei nº.
11.343/2006. Em audiência realizada no dia 17 de outubro de 2017, este juízo admoestou o autor do fato. Assim,
cumprida a finalidade do ato de cooperação, determino o retorno da precatória ao juízo de origem, com as
devidas homenagens. Baixa necessária.
GILBUÉS, 5 de abril de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000384-33.2017.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBÉRIO BARBOSA PINHEIRO
Advogado(s): JOAO ANTONIO CRISOSTOMO DA CUNHA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7620)
Réu: MUNICIPIO DE SANTA FILOMENA - PIAUÍ
Advogado(s): HOZAYRA HOLEMBERG PIRES (OAB/PIAUÍ Nº 7824)
Digam as partes as provas que pretendem produzir, justificadamente, no prazo
de 15 (quinze) dias.
Gilbués-PI, 05 de abril de 2018.
GILBUÉS, 5 de abril de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000206-29.2016.8.18.0114
Classe: Procedimento Comum
Autor: DJALMA LAURINDO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANA PAULA SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8103)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI, SERASA EXPERIAN
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), JULIANA MARTINS VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7487),
FRANCISCO ROGERIO BARBOSA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6037), FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768), AUDREY
MARTINS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 182988), AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento redesiganada para o dia 12de Abril de 2018, às 13:30 horas, no fórum local da comarca de
Gilbués - Pi..

Processo nº 0000058-54.2009.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: MOACYR RIBEIRO JR., ANAI MARIA DE LOURDES ANDRADE RIBEIRO, ZILMA VIEIRA RIBEIRO, JANE MARIA RIBEIRO, ESPÓLIO
DE MOACYR RIBEIRO
Advogado(s): RONALDO LACERDA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 7858-A), EDER LUIZ PIECZYKOLAN(OAB/MATO GROSSO Nº 4538), CARLOS
WASHINGTON CRONEMBERGER COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 701)
Réu: IVAR DALL AGLIO, ROSANE COSTELLA DALL AGLIO, FABIO DALL AGLIO, ELEM CRISTINA DA SILVA ROSA DALL AGLIO
Advogado(s): ENERI LUIZ SCORSATO(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 16820), WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ
Nº 2644), SIEGMAR WEGERMANN(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 27884), GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 7308)
IVAR DALL AGLIO e NAOR TRINDADE FOLHA, devidamente qualificados,
apresentaram Embargos de Declaração às fls. 1175/1232 e 1233/1240, respectivamente,
objetivando a eliminação de alegadas contradições e omissões contidas na decisão de fls.
1161/1162, que julgou Embargos
Ainda que o art. 996 do Código de Processo Civil permita ao terceiro
prejudicado interpor recursos, referido dispositivo não milita em seu favor na presente
hipótese. Referida legitimidade está associada à possibilidade de reforma da decisão
judicial que prejudica os interesses de terceiros. No caso em estudo, o recurso de embargos
de declaração objetiva apenas a integração da decisão impugnada, na forma do art. 1.022
do CPC.
Assim, por carência de pressuposto intrínseco de admissibilidade recursal
(legitimidade), deixo de receber o recurso aprestado por NAOR TRINDADE FOLHA às fls.
1233/1240.
Passo a apreciar as razões recursais apresentadas por IVAR DALL AGLIO às
fls. 1175/1232, que sustenta, em síntese, (i) a nulidade da decisão de fls. 1161/1162, que
julgou Embargos de Declaração anteriormente opostos, em razão de suposta ofensa ao
disposto no art. 489, §1º, do Código de Processo Civil; (ii) existência de omissões,
contradições e obscuridades na sentença impugnada; (iii) incompetência absoluta do juízo;
(iv) ofensa aos artigos 55 e 58 do CPC; e (v) cerceamento de defesa; ausência de
fundamentação do capítulo decisório referente à tutela provisória.
Não obstante os respeitáveis argumentos lançados em extensa petição
recursal, que conta quase 60 (sessenta) folhas, não logrou o embargante demonstrar vício
listado no art. 1.022 do Código de Processo Civil.
Em verdade, trata-se de mera repetição de recurso outrora apresentado, pelo
que os fundamentos da decisão de fls. 1161/1162 são aqui renovados.
Os embargos de declaração constituem-se instrumento processual posto à
disposição das partes com a finalidade de completar a decisão omissa, ou ainda, de
esclarecê-la, dissipando obscuridades ou contradições.
A doutrina de Fredie Didier informa que o recurso de embargos de declaração
é exemplo de impugnação de fundamentação vinculada:
Nesse caso, a lei limita o tipo de crítica que se possa fazer contra a decisão
impugnada. O recurso caracteriza-se por ter fundamentação típica. É preciso "encaixar" a
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fundamentação do recurso em um dos tipos legais. O recurso não pode ser utilizado para
veicular qualquer espécie de crítica à decisão recorrida. Nos recursos de fundamentação
vinculada, o recorrente deve "alegar" um dos vícios típicos para que o seu recurso seja
admissível. Essa alegação é indispensável para que o recurso preencha o requisito da
regularidade formal (abaixo examinado). Afirmado pelo recorrente um dos vícios que
permitem a interposição do recurso, o recurso, por esse aspecto, deve ser conhecido; a
verificação da procedência ou improcedência das alegações é um problema atinente ao
juízo de mérito recursai. Assim, por exemplo: afirmada a omissão/ obscuridade/contradição
na decisão recorrida, os embargos de declaração são cabíveis; saber se há o vício
apontado diz respeito ao juízo sobre o acolhimento ou à rejeição deste recurso. Além dos
embargos de declaração, também são exemplos de recursos de fundamentação vinculada o
especial e o extraordinário (Curso de Direito Processual Civil, Vol. III. Pag. 28).
Assim, a própria limitação legal da causa de pedir recursal acarreta
reflexos na fundamentação da decisão que julga os aclaratórios. Em outros termos, a
limitação de fundamentação valerá não apenas para o recorrente, mas, igualmente,
tem aplicação ao julgador.
Consoante restou demonstrado na decisão de fls. 1161/1162, as erronias
elencadas pelo art. 1.022 do CPC não se verificam na sentença de fls. 1228/1234. Em
verdade, a pretensão do embargante é a efetivação de novo julgamento da causa, com
reanálise de argumentos contidos nos autos, não sendo esta a via adequada para o referido
intento.
Simples leitura do fundamento recursal demonstra a pretensão de novo
julgamento da demanda. Isto fica claro a partir da alegação de nulidade da sentença em
razão de suposta deficiência de fundamentação e questionamento sobre a competência do
juízo e cerceamento de defesa.
A discussão a respeito de tais teses ultrapassa o limite estreito dos
aclaratórios, que ostentam natureza jurídica recursal, na forma do art. 994, IV, do CPC.
Portanto, cumpre ao recorrente observar a taxatividade inerente à espécie.
Em relação às omissões narradas, este ponto restou enfrentado na decisão de
fls. 1161/1162, pelo que ratifico seus fundamentos.
Importa notar que a sentença combatida julgou parcialmente procedente o
pedido, para reintegrar, na forma de tutela provisória de urgência, os
requerentes/reconvindos na posse do imóvel em debate, facultando aso
requeridos/reconvinda o prazo de 15 (quinze) dias para desocupação voluntária do imóvel,
sob pena de expedição do competente mandado reintegratório.
Neste particular, a concessão de tutela provisória no corpo da sentença
tem o condão de afastar o efeito suspensivo de eventual recurso de apelação, nos
termos do art. 1.012 do CPC, razão pela qual impõe-se o imediato cumprimento deste
capítulo do provimento de mérito.
Por fim, registre-se que inexiste vício no julgamento dissociado entre ação
principal e oposição. A previsão normativa de julgamento simultâneo (art. 686, CPC)
objetiva evitar conflitos entre os comandos decisórios. Este juízo proferiu sentença de
improcedência do pedido apresentado pelo opoente. Assim, em razão do insucesso da
oposição, inexiste risco de conflito entre as decisões, e, por consequência, não há nulidade
a declarar.
Ante o exposto:
1) deixo de receber os embargos de declaração opostos por NAOR
TRINDADE FOLHA (fls. 1233/1240), por falta de pressuposto intrínseco de
admissibilidade recursal (legitimidade), com fundamento no art. 996 do CPC;
2) não restando configurado qualquer tipo de omissão, contradição,
obscuridade ou erro material na decisão embargada, e, verificando-se que seus
fundamentos são condizentes com a sua conclusão, conheço o recurso de IVAR
DALL AGLIO, negando-lhe provimento. Advirto o embargante das penas previstas no
art. 1026, §2º, do CPC, que prevê multa de até 2% do valor atualizado da causa em
caso de embargos de declaração protelatórios.
3) em razão da ausência de suspensividade de eventual recurso de
apelação, com fulcro no art. 1.012, §1º, V, do CPC, determino o imediato cumprimento
do capítulo da sentença que concedeu tutela provisória de urgência, para reintegrar
Documento assinado eletronicamente por Markus Calado Schultz, Juiz(a), em 05/04/2018, às 14:47, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.
os requerentes na posse do imóvel em debate. Expeça-se mandado de reintegração
de posse, que deverá ser cumprido pelo Oficial de Justiça do juízo, que poderá
solicitar auxílio policial em caso de resistência, com as cautelas de praxe. Cumpra-se.
4) determino a imediata remessa dos autos do processo nº.
0000093-14.2009.8.18.0052 (oposição) ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para
julgamento do recurso de apelação interposto.
Intimem-se.
Providências necessárias.
GILBUÉS, 5 de abril de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000390-40.2017.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: AUTORIDADE POLICIAL
Advogado(s):
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16.321. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS635591 

16.322. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS635934 

16.323. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS636035 

16.324. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS636595 

16.325. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS635762 

Autor do fato: DENILSON FERREIRA DE LIRA E SOUSA
Advogado(s): ROSIANE AGUIAR SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14981)
Ante o exposto, RECEBO A DENÚNCIA ofertada pelo representante do
Ministério Público contra o acusado, tendo em vista o preenchimento dos requisitos
legais.
Inclua-se o feito em pauta de audiências, conforme disponibilidade de
pauta.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 5 de abril de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000371-34.2017.8.18.0052
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Réu: DENILSON FERREIRA DE LIRA E SOUSA
Advogado(s): ROSIANE AGUIAR SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14981)
À secretaria, a fim de efetivar a baixa dos autos no sistema informatizado, porquanto esgotada a
finalidade dos autos do flagrante.
GILBUÉS, 5 de abril de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000317-73.2014.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: QUEROBINO PEREIRA GUERRA, CLARITA LAURINDA DE SOUSA GUERRA
Advogado(s): WILBERTY DA SILVA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9414)
Réu: RAIMUNDO NELSON LUSTOSA
Advogado(s): MAURO MARLEY LUSTOSA PAIVA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 25745)
Digam as partes as provas que ainda pretendem produzir, em 15 (quinze) dias,
justificadamente. Após, voltem conclusos para aferição de pertinência de produção de prova oral e designação de
audiência de instrução.
GILBUÉS, 6 de abril de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000318-58.2014.8.18.0052
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: RAIMUNDO NELSON LUSTOSA
Advogado(s): MAURO MARLEY LUSTOSA PAIVA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 25745)
Réu: QUEROBINO PEREIRA GUERRA, CLARITA LAURINDA DE SOUSA GUERRA
Advogado(s): WILBERTY DA SILVA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9414)
INTIME-SE a parte autora para em 15(quinze) dias a apresentar réplica,
acerca da contestação apresentada.
À Secretaria para as providências que se fazem necesários.
GILBUÉS, 6 de abril de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000330-33.2018.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CARLOS SANTOS FERREIRA DA SILVA, JARDISON DE SOUSA RIBEIRO, ADONIELTON BARBOSA DE SOUZA, ALEX DE SOUSA
RIBEIRO
Advogado(s):
Tendo em vista o teor do julgamento do Habeas Corpus de nº 126.292/SP proferido pelo Supremo Tribunal Federal, bem como o julgamento do
Habeas Corpus de nº152.752, pendente de publicação, admitindo o início da execução da pena em segundo grau de jurisdição, EXPEÇA-SE
Guia de Execução Provisória da Pena.
À Secretaria para as providências que se fazem necessárias

PROCESSO Nº: 0800014-21.2017.8.18.0052
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: F.L.S
ADVOGADO(s): CRISTINEY DA SILVA SANTOS - OAB PI13889
RÉU: A.A.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR
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16.326. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS635811 

16.327. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS636028 

16.328. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS636114 

16.329. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS636159 

16.330. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS636196 

16.331. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS636220 

16.332. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS636475 

16.333. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS636621 

PROCESSO Nº: 0800006-44.2017.8.18.0052
CLASSE: INVENTÁRIO
REQUERENTE: TEREZA TAVARES RODRIGUES, ADELSON TAVARES DE OLIVEIRA, ALEXANDRE TAVARES DE OLIVEIRA, ALVARO
TAVARES DE OLIVEIRA, NARCISO TAVARES DE OLIVEIRA, RAIMUNDO TAVARES DE OLIVEIRA, ANTONIO TAVARES DE OLIVEIRA,
GERSON TAVARES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): WELBERT VIEIRA BARREIRA - OAB DF56613
INVENTARIADO: EDISON TAVARES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800041-67.2018.8.18.0052
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: J.B.F
ADVOGADO(s): ERICK LUSTOSA FIGUEIREDO - OAB PI15911, LUCIANO HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA AIRES - OAB TO4699
RÉU: S.C.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800006-10.2018.8.18.0052
CLASSE: GUARDA
REQUERENTE: JUSTINEI DE SOUZA
ADVOGADO(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA - OAB PI7563
REQUERIDO: MARIA EDUARDA CASTRO DE SOUZA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800048-59.2018.8.18.0052
CLASSE: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO
REQUERENTE: ROSILMAR ALVES DA SILVA CARVALHO
ADVOGADO(s): EDILSON PEREIRA GAMA JUNIOR - OAB PI14581
INTERESSADO: JOSIMAR ALVES DA SILVA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800058-06.2018.8.18.0052
CLASSE: TUTELA
REQUERENTE: EVA SOARES MORAES
ADVOGADO(s): EDILSON PEREIRA GAMA JUNIOR - OAB PI14581
REQUERIDO: SAMARA REBEKA SOARES TAVERA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800066-80.2018.8.18.0052
CLASSE: GUARDA
REQUERENTE: ELZILENE DE MARIA FERREIRA SANTOS
ADVOGADO(s): LUCIANO HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA AIRES - OAB TO4699
REQUERIDO: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800073-72.2018.8.18.0052
CLASSE: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO
REQUERENTE: PETRONILIA MARTINS PINHAO
ADVOGADO(s): DANILLA RIBEIRO VOGADO - OAB PI12167
INTERESSADO: SEBASTIANA DO NASCIMENTO SANTOS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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16.334. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA635973 

16.335. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA635974 

16.336. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA635975 

16.337. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA635976 

16.338. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA635977 

16.339. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA635978 

PROCESSO Nº: 0800001-22.2017.8.18.0052
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI - OAB SP122626
RÉU: JOAO WAGNER FOLHA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000081-91.2011.8.18.0096
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): HEDER CLAUBER BARBOSA DE QUEIROZ
Advogado(s):
DESPACHO: Abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda
necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000307-28.2011.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOÃO JOSÉ DIAS
Advogado(s):
DESPACHO: Abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda
necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000308-13.2011.8.18.0054
Classe: Monitória
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOÃO JOSÉ DIAS
Advogado(s):
DESPACHO: Abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda
necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000087-30.2011.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HUMBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7296-A), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: ANTÔNIO DE SOUSA MARTINS
Advogado(s):
DESPACHO: Abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda
necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000018-81.2000.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): LUIZ CARLOS FERREIRA DE LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda
necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000025-87.2013.8.18.0096
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): FRANCISCO DE MOURA BORGES
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449/01)
DESPACHO: Abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda
necessárias.
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16.340. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA635979 

16.341. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA635980 

16.342. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA635981 

16.343. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA635982 

16.344. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA636007 

16.345. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA636047 

16.346. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA636048 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000220-09.2012.8.18.0096
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): JOSÉ PROFÍRIO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda
necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000054-11.2011.8.18.0096
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): FABRÍCIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Executado(a): FRANCISCO MARTINS DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO: Abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda
necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000088-49.2010.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): RAIMUNDO BARBOSA DA SILVA, ANASTÁCIO GONÇALVES FONTES
Advogado(s):
DESPACHO: Abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda
necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000274-38.2011.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): FRANCISCO LUIS DO NASCCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda
necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000040-27.2011.8.18.0096
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): BENTO DE MOURA LEAL
Advogado(s): VALDEMAR MARINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 233-B)
DESPACHO: Abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda
necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000011-89.2000.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONPEDIS - OAB/PR 8.123(OAB/PARANÁ Nº 8123), LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Executado(a): FRANCISCO ELMAR COELHO MORORÓ
Advogado(s):
DESPACHO: Abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda
necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000274-04.2012.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOAQUIM LUIS DO NASCIMENTO, JOÃO LUIS DO NASCIMENTO
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16.347. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA636049 

16.348. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA636432 

16.349. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA636446 

16.350. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA636490 

16.351. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA636516 

16.352. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA636517 

16.353. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA636522 

Advogado(s):
DESPACHO: Abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda
necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000430-89.2012.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): EDUARDO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Abra-se vistas dos autos, independentemente de nova conclusão, a exequente para as devidas manifestações que entenda
necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000026-58.2000.8.18.0054
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PIAU
Advogado(s): VIRGÍNIA GOMES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3551), GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), FERNANDA
MARCIA DE LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12750)
Executado(a): DROGARIA SANTO ANTÔNIO LTDA
Advogado(s): FRANCISCO VALDECI DE SOUSA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 1128)
DESPACHO: Intime-se a parte requerente para tomar conhecimento dos bloqueios realizados, bem como requerer, especificadamente, o que
entendam de direito, no prazo legal, para impulsionar o feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000114-76.2014.8.18.0096
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ESTADO PIAUI-COREN/PI
Advogado(s): JOSILMA DOS SANTOS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 11546), CLÁUDIO MÁRCIO DE OLIVEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 5743)
Executado(a): MARIA LUCIA DOS SANTOS MARTINS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte requerente para tomar conhecimento dos bloqueios de pequenos valores realizados e seu imediato desbloqueio,
bem como requerer especificadamente, o que entendam de direito, no prazo legal, para impulsionar o feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000228-78.2015.8.18.0096
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PIAUÍ - COREN-PI
Advogado(s): HERIKA FONSECA OSORIO(OAB/PIAUÍ Nº 8351), JOSILMA DOS SANTOS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 11546)
Executado(a): MARIA GUADALUPE DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte requerente para tomar conhecimento dos bloqueios realizados, bem como requerer, especificadamente, o que
entendam de direito, no prazo legal, para impulsionar o feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000277-80.2017.8.18.0054
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: DANIEL GOMES DE SÁ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, para se manifestar sobre certidão de fls. 35-v, bem como requerer o que entenda de direito,
especificadamente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000578-27.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO DE SOUZA
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: CARTORIO DO FOICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS - 3º DISTRITO
Advogado(s):
DECISÃO:"... Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 03 de
julho de 2018, às 10:45..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000273-87.2012.8.18.0096
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16.354. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA636529 

16.355. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA636567 

16.356. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS635705 

16.357. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS636556 

16.358. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA635737 

Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JUAREZ PEREIRA BEZERRA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA S.A
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para impulsionar o feito, bem como requerer o que entenda de direito,
especificadamente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000171-89.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO NETO LEAL DO NASCIMENTO
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA RUFINO
Advogado(s): AURELIANO DE SOUZA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12875), ENIO DE SOUZA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12350)
DESPACHO: ... indefiro os pedidos de fls. 46, determinando desde já o arquivamento do processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000154-29.2012.8.18.0096
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARLENE DE SOUSA MENDES
Advogado(s): MARIA FRANCINEIDE DA SILVA FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 5626)
Réu: A ASSOCIAÇAO BENEFICENTE ECUMENISTA DO ESTADO DO PIAUI - ABCEPI, CESPI - CENTRO ECUMÊNICO SUPERIOR
PIAUIENSE
Advogado(s): PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2056)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se manifestar sobre certidão de fls. 167, bem co mo requerer o que
entenda de direito, especificadamente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000015-98.2015.8.18.0055
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: JOAQUIM JOSE DA ROCHA
Advogado(s): THAYSA FEITOSA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 10116)
Retificado: JOSE PINTO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO ? MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da
Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o advogado: Dra. Thaysa Feitosa
Soares-OAB/PI Nº 10.116, da sentença de fls. 54/55 dos autos.Eu, Francisco Hipólito Gonzaga, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000200-68.2017.8.18.0055
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ADENEUSA DA SILVA VIEIRA
Advogado(s): KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 4568)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO - MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o
Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a Dra. KAREM ALINE DE
CARVALHO ISIDORO ? OAB/PI nº 4568, nos termos do despacho, que é do teor seguinte: Vistos. Ante a resposta da Caixa Econômica Federal,
determino que seja intimada a parte autora para se manifestar em 10 dias. Cumpra-se. Itainópolis/PI, 26 de março de 2018. Dra. Mariana Marinho
Machado ? Juíza de Direito. Aos seis (06) de abril de dois mil e dezoito (2018). Eu, MANOEL BARROS PESSOA, Secretário da Vara Única,
digitei e subscrevi.

Processo nº 0000302-58.2015.8.18.0056
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE ITAUEIRA, J. PEDRO A. V. JUNIOR - ME
Advogado(s): DIANA VERAS ROCHA(OAB/CEARÁ Nº 24929), MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1108), EXDRAS
RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013)
Intimem-se os advogados, Dr. Exdras Rodrigues de Araújo OAB/PI nº3.013/98 e Dra. Diana Versas Rocha OAB/CE nº24.929, para ficarem
cientes do dispositivo da sentença a seguir transcrito:" Não existindo preliminares a serem analisadas, passo ao mérito. Versa o presente auto
acerca de ação civil pública para averiguar eventual cometimento de atos de improbidade administrativa que atentam contra os princípios da
administração pública na conduta praticada pelo Sr. Quirino de Alencar Avelino e a empresa Philos-Assessoria e serviços razão social J. Pedro
A.V Junior-ME, condutas tipificadas no artigo 11, caput, da Lei nº8.429/92.Na hipótese em tela, os demandados são acusados de não terem
observado os princípios que regem à Administração Pública na licitação que tinha por finalidade a realização do concurso público, bem como não
observarem os prazos que regem a Lei de licitações. A administração pública é regida pelos princípios da legalidade e moralidade, conforme
dispõem o artigo 37 da Constituição Federal. O primeiro se relaciona ao dever da Administração obedecer, cumprir ou por em prática a lei. Já o
segundo princípio, resulta do dever que a administração e seus agentes tem de atuar conforme os princípios éticos." A moralidade administrativa
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difere da moral comum. O princípio jurídico da moralidade administrativa não impõe o dever de atendimento à moral comum vigente na
sociedade, mas exige respeito a padrões éticos, de boa-fé, decoro, lealdade, honestidade e probidade incorporados pela prática diária ao
conceito de boa administração." (Alexandre Mazza. Manual de Direito Administrativo. 7ª edição, p.128/129.O Ministério Público defende que a
conduta indevida em destaque, praticada pelo agente público demandado, consubstancia ato caracterizador de improbidade administrativa em
detrimento da Administração Pública.O art. 11, caput e inciso V, da Lei nº 8.429/92, tipifica a seguinte conduta ímproba:"Art. 11. Constitui ato de
improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de
honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:I-praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou
diverso daquele previsto, na regra de competência;V- frustrar a licitude do concurso público;(...)." É inquestionável que a licitação deve observar
os princípios elencados na Lei nº 8.666/93. A não observância a tais princípios (legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade entre os
concorrentes, publicidade, probidade, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, etc.), implica na frustração do procedimento
licitatório e, por conseguinte, na caracterização de ato de improbidade. A lei 8.666/93 elenca 5 tipos de modalidades, dentre elas, está a tomada
de preço, modalidade escolhida para o objeto discutido (realização do concurso público). A presente modalidade estabelece o prazo entre a
entrega do edital e a entrega do envelope que é de 30 dias corridos (artigo 22,§2º da lei 8.666/93).Como se pode perceber às fls.176/177 é
incontestável a inobservância, pelo Município de Itaueira-PI, dos prazos estabelecidos na Lei de Licitações; destaca-se que a alteração desse
prazo, não gera mera irregularidade formal como alega o Município de Itaueira e sim está o Município a legislar (incompetente para tal conduta)
ao criar novos prazos(que no presente caso foi de 17 dias, como argumentado pela própria parte requerida às fls.176), desrespeitando assim, o
princípio da legalidade, pois, no presente caso, não cabe a discricionariedade da Administração Pública e sim a vinculação ao que determina a
lei.O fato de o gestor argumentar que a intenção era evitar que a atividade administrativa e a população sofressem maiores prejuízos e que por
conta disto não houve dolo, desonestidade ou moralidade do agravante não prospera, uma vez que, não há nos autos prova que justifiquem tal
argumento; destaco ainda que, a parte agravante se negou a aceitar o TAC proposto pelo Ministério Público(conforme fls.197/199) que
solucionaria o que estaria sendo discutido na presente ação. Portanto, contraditório o argumento trazido sobre não respeitar os prazos de 30 dias
exigidos pela lei em razão de está preocupado com maiores prejuízo à sociedade pois, até hoje nunca foi solucionado.No que se refere ao
desrespeito ao princípio da impessoalidade, a empresa PHILOS-ASSESSORIA E SERVIÇOS, demonstrou a não existência de parentesco com o
gestor. Em relação à venda de materiais pela própria empresa vencedora, verifica-se o reconhecimento desta conduta pelo próprio município em
sua manifestação de fls.98; afirma ainda, que as apostilas não reserva aquisição à pessoas específicas e isso em nada pode prejudicar o
andamento e legalidade do concurso. Ocorre, que tal conduta, não deixa de ferir o princípio da moralidade pois, aqueles que elaboram e
executam as etapas do concurso devem possuir inquestionável capacidade técnica, além de comprometimento ético profissional, ou seja, a
empresa já tem uma finalidade e ao vender materiais de estudo para um concurso que ela mesma vai realizar, não mostra compatibilidade com a
qual foi selecionada. Embora, não reste, neste caso, ofensa ao princípio da impessoalidade e legalidade, restou caracterizado ao princípio da
moralidade.No que se refere à capacidade técnica a empresa não demonstrou em nenhum momento sua aptidão e capacidade que comprove
está habilitada para a realização do concurso público; embora a empresa tenha juntado documentos sobre participação em outras licitações a
qual tenha sido selecionada, não demonstrou os tipos de prestação de serviço exigida nas licitações em que ganhou e além disso, o código
argumentado pela empresa sobre sua qualificação para a realização de concurso público(fls.04, código 82.19-9-9), trata-se de um dispositivo bem
genérico e não existem outras provas quem comprovem essa capacidade técnica para a realização de concurso público.Com efeito, o art. 2º da
Lei de improbidade administrativa, expressamente preleciona que os atos de improbidade - dentre os quais, se inserem os descritos no art. 11 -
praticados por qualquer agente público, servidor ou não, serão punidos na forma dessa lei.Como se vê, buscou o legislador a responsabilização
de todos aqueles que tenham, de alguma forma, praticado ou concorrido para a prática da improbidade, sendo bastante amplo o campo de
incidência da norma.Aliás, o dever de honestidade para com a res publica não é exigível apenas de quem exerce cargo, mandato ou função em
algum dos entes mencionados na lei de improbidade administrativa. O povo de um modo geral, bem como o particular que contrata com a
Administração tem o dever ético de zelar pelo patrimônio público, cujo titular último é a coletividade. Ressalta-se que, no que se refere à
existência de dolo nos casos do artigo 11 da LIA, a primeira seção do STJ já pacificou o entendimento de que o elemento subjetivo necessário
para caracterizar a improbidade é o dolo genérico (podendo consistir em simples má-fé), sendo desnecessário a presença de dolo específico
consistente na comprovação da intenção do agente (Resp 951.389). Assim, o quadro probatório instruído nos autos, autoriza concluir pela
responsabilidade dos demandados pelos atos ilícitos que lhe são atribuídos no presente feito, estando caracterizada a ocorrência de ato
atentatório aos princípios da administração pública. Assim, é que se reconhece que o ponto controvertido da demanda consiste em averiguar a
possibilidade de proferir condenação dos réus, quanto à prática de atos de improbidade, com a aplicação das sanções cabíveis.Diante do
exposto, JULGO PROCEDENTE o presente pedido formulado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL para condenar os réus QUIRINO DE
ALENCAR AVELINO e a EMPRESA PHILOS-ASSESSORIA E SERVIÇOS, razão social J.Pedro A.V.Junior-ME nas sanções previstas no art. 12,
inciso III, da Lei nº 8.429/1992, em face da prática de ato de improbidade, na categoria de atos atentatórios contra os princípios da administração
pública, capitulados no art. 11, inciso I e V, da mencionada legislação, sanções essas consubstanciadas na perda da função pública, suspensão
dos direitos políticos, pagamento de multa civil, ressarcimento do dano, tendo em vista a realização do contrato e proibição de contratar com o
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário. Está nulo o Edital nº001/2015 e em consequência a contratação com a empresa PHILOS ASSESSORIA E SERVIÇO,
resultante da licitação na modalidade Tomada de preço nº024/2014. Determino a devolução do valor relativo à inscrição aos inscritos, devendo o
Município de Itaueira-PI estabelecer prazo e a descrição de como será feito e divulgar de modo amplo de modo que chegue ao conhecimento dos
interessados.Determino ainda, a realização de um novo concurso público a ser realizado no prazo máximo de 90 dias, devendo ser feita nova
licitação e devendo-se oficiar o Ministério Público para acompanhar todos os atos para atuar como fiscal da lei. É obrigação Município de Itaueira-
PI comunicar a realização de todo e qualquer ato administrativo ao Ministério Público relativo ao novo concurso.Estando presente as
peculiaridades da conduta ímproba do ilícito praticado, fixo a pena de suspensão dos direitos políticos do réu QUIRINO DE ALENCAR AVELINO ,
bem como a de proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente,
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, à luz do inciso III do art. 12 da Lei nº 8.429/1992, pelo prazo de 03
(três) anos, a iniciar-se com o trânsito em julgado do presente provimento condenatório, além de decretar a perda da função pública porventura
exercida e o ressarcimento equivalente à R$55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) devidamente atualizado desde a data do contrato, conforme à
taxa SELIC .Nada obstante a gravidade da infração praticada, e levando-se em conta a atual situação financeira do réu, fixo o montante da multa
civil no quantum correspondente a 50 (cinquenta) vezes o valor bruto da última remuneração mensal integral percebida pelo demandado (como
ainda está em exercício, o do último mês recebido), a ser revertida em favor do ente público lesado pelo ato de improbidade cometido. No que se
refere a empresa PHILOS-ASSESSORIA E SERVIÇOS, razão social J.Pedro A.V.Junior-ME, fixo a proibição de contratar com o Poder Público ou
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário, à luz do inciso III do art. 12 da Lei nº 8.429/1992, pelo prazo de 03 (três) anos, a iniciar-se com o trânsito em julgado do presente
provimento condenatório, além do ressarcimento equivalente à R$55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) devidamente atualizado desde a data
do contrato, conforme à taxa SELIC.Sem condenação em honorários advocatícios, haja vista figurar o Ministério Público Estadual no polo ativo da
ação.Condeno os demandados ao pagamento das custas processuais no equivalente a 10% do valor da condenação. Após a certificação do
trânsito em julgado: a) intime-se o MP para providenciar a execução dos valores condenatórios de obrigação de pagar quantias em dinheiro; b)
oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, acerca da suspensão dos direitos políticos do réu Quirino de Alencar Avelino; c) oficiem-se à
Administração Federal, ao Tribunal de Contas da União - TCU; ao Tribunal de Contas do Estado do Piauí; ao Banco Central do Brasil - BCB; ao
Banco do Brasil S/A; à Caixa Econômica Federal - CEF; e ao Banco do Nordeste do Brasil - BNB, dando notícia desta sentença, para que eles
observem a proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou de creditícios, pelo prazo de 03 (três) anos,
a contar do trânsito em julgado desta ação; Oficie-se à autoridade policial, com as principais cópias da presente ação para, apurar a ocorrência
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16.362. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA635834 

16.363. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA635865 

de delitos capitulados no decreto-lei 201/67 e no Código Penal. P.R.I.Itaueira,22 de março de 2018.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de
Direito ". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, em 06 de abril de 2018. Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de
Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000210-80.2015.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ARMAZÉM ELDORADO - ALMEIDA ARAÚJO E CIA LTDA
Advogado(s): NATHALIA KISS ARAUJO ALMEIDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9329)
Réu: JOSÉ TIAGO RIBEIRO DE MESQUITA
Advogado(s):
Intimem-se a advogada, Dra. Nathália Kiss Araújo Almeida dos Santos OAB/PI nº 9329, para ficar ciente do dispositivo da sentença a seguir
transcrito : "O caso é de extinção do procedimento de cumprimento de sentença, uma vez que não existe bens penhoráveis conforme
informações de fls.45 e 49.Dispõe o parágrafo 4ºdo artigo 53 da Lei nº9.099/95 que: "Não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis,
o processo será imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao autor".Ante o exposto, extingo o procedimento do cumprimento de
sentença sem resolução do mérito pela inexistência de bens penhoráveis.Sem custas e sem honorários.P.R.I.C.Arquive-se, após o trânsito em
julgado, inclusive dando-se baixa na distribuição, com os expedientes necessários.Itaueira,03 de abril de 2018.Ronaldo Paiva Nunes
MarreirosJuiz de Direito".Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 06 de abril de dois mil e dezoito. Eu, Denise
Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000526-30.2014.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ARMAZEM ELDORADO - ALMEIDA ARAUJO E CIA LTDA
Advogado(s): NATHALIA KISS ARAUJO ALMEIDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9329)
Réu: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Intimem-se a advogada, Dra. Nathália Kiss Araújo Almeida dos Santos OAB/PI nº 9329, para ficar ciente do dispositivo da sentença a seguir
transcrito : "O caso é de extinção do procedimento de cumprimento de sentença, uma vez que a parte credora não indicou bens à
penhora.Dispõe o parágrafo 4ºdo artigo 53 da Lei nº9.099/95 que: "Não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será
imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao autor".Ante o exposto, extingo o procedimento do cumprimento de sentença sem
resolução do mérito pela inexistência de bens penhoráveis.Sem custas e sem honorários.P.R.I.C.Arquive-se, após o trânsito em julgado, inclusive
dando-se baixa na distribuição, com os expedientes necessários.Itaueira,27 de março de 2018.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de
Direito".Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 06 de abril de dois mil e dezoito. Eu, Denise Almondes Luz,
Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000170-35.2014.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IVAN BESERRA DA COSTA LIMA
Advogado(s): HILLANA DE MORAIS CARREIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10166)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Intimem-se os advogados, Dra. Hillana de Morais Carreiro OAB/PI nº 10166 e Dr. Lucas Nunes Chama OAB/PA nº16.956, para ficarem
cientes do dispositivo da sentença a seguir transcrito : "Trata-se da controvérsia sobre o cálculo da indenização do seguro DPVAT,
especificamente quanto à aplicação ou não dos percentuais previstos na Lei 6.194/74, para a invalidez permanente.É fato indiscutível que existiu
o acidente que ocasionou a lesão no autor em 22/01/2011.O art. 3º da Lei do DPVAT, estabelece o teto das indenizações para os casos de morte
e invalidez permanente. Apenas no caso de invalidez permanente total, o segurado terá direito ao recebimento de 100% (cem por cento) do teto
fixado no inciso II, do art. 3º, da Lei do DPVAT(R$13.500,00). Por sua vez, quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a
indenização deverá ser calculada aplicando-se sobre o valor máximo da cobertura os percentuais contidos na tabela anexa à lei, de acordo com
os danos sofridos. Ocorre que no presente caso, conforme o laudo, não existe invalidez.Ante o exposto, extingo o procedimento com resolução
do mérito pela improcedência do pedido.Condeno a autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios ao patrono da parte requerida, os
quais fixo em 10% sobre o valor da causa, e suspendendo sua exigibilidade nos termos do artigo 98, §3º, CPC/2015. P.R.IArquive-se, após o
trânsito em julgado, dando-se, inclusive, baixa na distribuição com os expedientes necessários.Itaueira,27 de março de 2018.Ronaldo Paiva
Nunes Marreiros.Juiz de Direito".Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 06 de abril de dois mil e dezoito. Eu,
Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000061-21.2014.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RONIVON FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): JODELMAR BRANDÃO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8510)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Intimem-se os advogados, Dr. Jodelmar Brandão Rocha OAB/PI nº8510 e Dra. Manuelle Lins Cavalcanti Braga OAB/PI nº10.203, para
ficarem cientes do dispositivo da sentença a seguir transcrito : "Houve contumácia da parte autora, uma vez que deixou de promover os atos e
diligência que lhe incubem por mais de 30 dias.Ante o exposto, extingo o procedimento de ação de cobrança de diferença indenização por
invalidez permanente do seguro obrigatório de veículos automotores de vias terrestres-DPVAT sem resolução do mérito pela contumácia da parte
autora (artigo 485, inciso III, CPC).Custas pela parte autora na base de 10% do valor da causa.Sem honorários.P.R.I.Arquive-se, após o trânsito
em julgado, dando-se inclusive baixa na distribuição, mediante expedientes necessários.Itaueira,27 de março de 2018.Ronaldo Paiva Nunes
Marreiros.Juiz de Direito ".Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 06 de abril de dois mil e dezoito. Eu, Denise
Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000044-24.2010.8.18.0056
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Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: HUDSON MARTINS PEREIRA BRASIL
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435), EXDRAS RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013)
Intimem-se os advogados, Dr. Exdras Rodrigues de Araújo OAB/PI 3.013/98 e Elberty Rodrigues de Araújo OAB/PI 3.435/01 para ficarem cientes
do dispositivo da sentença a seguir transcrita: "No caso dos autos o recebimento da denúncia ocorreu em 16/03/2010, conforme se verifica às
fls.32, e não houve sentença condenatória até a presente data, ocorrendo, dessa forma, a prescrição dos crimes imputados ao réu.
É que entre o recebimento da denúncia (16/03/2010) e a presente data, já decorreu mais de oito anos e, de acordo com o art.109, IV, do CP, a
prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, verifica-se em 8(oito) anos, se o máximo da pena é superior a dois e não excede a
quatro. Sendo que a pena máxima cominada ao delito imputado ao réu é de quatro anos, a prescrição se deu em 15/03/2018, quando transcorreu
o prazo de 8(oito) anos. Nesse sentido veja-se a jurisprudência:
Evidenciado o transcurso do prazo prescricional entre o recebimento da denúncia e o edito condenatório transitado em julgado para a acusação,
como na hipótese, impõe-se o reconhecimento daprescriçãopenal retroativa, extinguindo-se, de consequência, a punibilidade do recorrente.
Precedentes; Recurso conhecido e provido, à unanimidade. TJ-PI - Apelação Criminal APR 00021131020068180140 PI 201500010078703 (TJ-
PI). Data de publicação: 16/12/2015.
Ante o exposto, extingo o procedimento com resolução do mérito para julgar improcedente o pedido do MP e declarar extinta a punibilidade de
Hudson Martins Pereira Brasil em virtude do conhecimento da prescrição da pretensão punitiva retroativa antecipada em abstrato.
Sem custas.
Notifique-se o administrador do INFOSEG a respeito da absolvição para fins de registro.
P.R.I.
Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se, inclusive, baixa na distribuição mediantes expedientes necessários.Itaueira, 23 de março de
2018.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 06 de abril de
2018.Eu, Thalyta Cristiane Nunes da Silva, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000749-17.2013.8.18.0056
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: LUIZ MARTINS DA LUZ, RAIMUNDA MARTINS FERREIRA
Advogado(s): EXDRAS RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013/98)
Réu:
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr. Exdras Rodrigues de Araújo OAB/PI nº3.013/98, para ficar ciente do dispositivo da sentença a seguir transcrito:Os
autos versam sobre procedimento especial de jurisdição voluntária, visando os interessados a retificação do nome da genitora, os quais padecem
de vício em seus registros de casamento.Analisando toda a documentação contida nos autos, além do que foi explicitado na inicial verifica-se que
elidem de presunção.Inexistindo resquício de inidoneidade no pedido formulado na inicial, cabível a retificação postulada pela parte, consoante
prevê o artigo 109 e seguintes da Lei 6.015/1973.Acolho o pedido e determino a imediata retificação dos documentos de fls.07 e 12 para neles
constar o nome correto da genitora , qual seja, Maria da Luz Martins.Ante o exposto, extingo o procedimento com resolução do mérito para julgar
procedente o pedido de retificação de registro civil de Luiz Martins da Luz junto ao Cartório do Registro Civil da Comarca de Itaueira Piauí, sob o
nº069, fls.70, no livro nº C-0001 e o de Raimunda Martins Ferreira junto ao Cartório de Floriano -PI sob a matrícula nº077974 02 55 1976 3 00007
234 0000028 75, no Livro B-AUX 7, Termo 28, folha 234 para retificar o nome da genitora Maria Martins da Luz para Maria da Luz
Martins.Expeça-se Mandado (esta sentença já serve de Mandado) para que seja retificado o assentamento (art.109, §4º da Lei
nº6015/1973).Cumpra-se na forma determinada pelo art.109,§6º da Lei nº6015/1973.Obedeça-se à determinação do artigo 111 da Lei
nº6015/1973 no sentido de que nenhuma justificação em matéria de registro civil, para retificação, restauração ou abertura de assento, será
entregue à parte.P.R.I.Arquive-se, após, o trânsito em julgado, com os expedientes necessários.Itaueira,22 de março de 2018.Ronaldo Paiva
Nunes Marreiros.Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 06 de abril de dois mil e dezoito . Eu,
Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000829-10.2015.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ANTONIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ERONILDO DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11894)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intimem-se o advogado, Dr. Wilson Sales Belchior OAB/ PI nº 9.016, para ficar ciente do despacho a seguir transcrito: "Intime-se a executada
para pagar o débito no prazo de 15 dias, acrescidas de custas, se houver .Caso não haja o pagamento voluntário no prazo de 15 dias, o débito
será acrescido de multa de 10% e também de honorários de advogado na base de 10%.Caso o pagamento seja parcial no prazo de 15 dias
indicado acima, os acréscimos indicados acima incidirão sobre o restante a ser pago.Caso não haja o pagamento integral no prazo de 15 dias,
expeça-se o mandado de penhora e avaliação (que deverá ser realizado sem a necessidade de nova conclusão dos autos, bastando haver a
Certidão de inexistência de pagamento no prazo determinado acima para o seu cumprimento imediato). ". Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 06 de abril de 2018. Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000999-45.2016.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA DO CARMO NOGUEIRA
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Intimem-se o advogado, Dr. Jônatas Barreto Neto OAB/PI nº 3101, para ficar ciente do despacho a seguir transcrito: "Intime-se a executada
para pagar o débito no prazo de 15 dias, acrescidas de custas, se houver.Caso não haja o pagamento voluntário no prazo de 15 dias, o débito
será acrescido de multa de 10% e também de honorários de advogado na base de 10%.Caso o pagamento seja parcial no prazo de 15 dias
indicado acima, os acréscimos indicados acima incidirão sobre o restante a ser pago.Caso não haja o pagamento integral no prazo de 15 dias,
expeça-se o mandado de penhora e avaliação (que deverá ser realizado sem a necessidade de nova conclusão dos autos, bastando haver a
Certidão de inexistência de pagamento no prazo determinado acima para o seu cumprimento imediato).Após, conclusos.Expedientes
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necessários.Itaueira,02 de abril de 2018.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito ". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira,
Estado do Piauí, aos 06 de abril de dois mil e dezoito . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0001476-68.2016.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: VALDINÊ JOSÉ LUZ
Advogado(s): ALEXANDRE BUCAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13555)
Executado(a): ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), ELIANE MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12439)
Intimem-se o advogado, Dr. Ayslan Siqueira de Oliveira OAB/PI nº 4.640, para ficar ciente do despacho a seguir transcrito: "Intime-se a
executada para pagar o débito no prazo de 15 dias, acrescidas de custas, se houver .Caso não haja o pagamento voluntário no prazo de 15 dias,
o débito será acrescido de multa de 10% e também de honorários de advogado na base de 10%.Caso o pagamento seja parcial no prazo de 15
dias indicado acima, os acréscimos indicados acima incidirão sobre o restante a ser pago.Caso não haja o pagamento integral no prazo de 15
dias, expeça-se o mandado de penhora e avaliação (que deverá ser realizado sem a necessidade de nova conclusão dos autos, bastando haver
a Certidão de inexistência de pagamento no prazo determinado acima para o seu cumprimento imediato).Após, conclusos.Expedientes
necessários.Itaueira,02 de abril de 2018.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito ".Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira,
Estado do Piauí, aos 06 de abril de dois mil e dezoito . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado do Gabinete, conferi o presente
aviso.

Processo nº 0001010-74.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELIAS MIRANDA DE SOUZA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534), ALEXANDRE BUCAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13555)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL FINANCEIRA S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696 )
Intimem-se o advogado, Dr. Claudio Roberto Castelo Branco OAB/PI nº6534, para ficar ciente do despacho a seguir transcrito: Intimem-se a
parte autora para, no prazo de 5 dias, manifestar se concorda com o valor depositado.Em caso de não concordância, determino que os autos
sejam remetido ao Contador Judicial do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para que, em 30 dias, apresente o cálculo do débito conforme
determinado em sentença, devendo-se observar a correção determinada em sentença.Após, intimem-se as partes para manifestarem-se no
prazo de 5 dias.Após, conclusos.Em caso de concordância expeça-se alvará para liberação do valor depositado judicialmente em nome de Helias
Miranda de Souza, CPF nº160.959.768-04, uma vez que houve cumprimento espontâneo da sentença.Após, arquivem-se, inclusive dando-se
baixa na distribuição, com os expedientes necessários.Itaueira, 03 de abril de 2018.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito".Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 06 de abril de dois mil e dezoito . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de
Magistrado, conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000037-79.2017.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: RODRIGO SANTANA RIBEIRO, MUNICÍPIO DE CANAVIEIRA PIAUÍ
Advogado(s): MANOEL AGUINALDO TOMAZ DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12070)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO de fl. 20 que tem final teor:
"...Ante o decurso de prazo e a inexistência de informação no processo se o Município já pagou as verbas requeridas, deixo para apreciar o
pedido de antecipação de tutela para depois de oferecida a contestação, tendo em vista que, neste momento, impossível verficar o perigo na
demora e a existência de probabilidade do direito, tendo em vista que a parte autora pode já ter recebido as verbas pleiteadas.INTIME-SE a parte
autora.CITE-SE a parte ré da presente ação para, querendo, apresentar contestação nos termos dos artigos 335 e 183 do Código de Processo
Civil.JERUMENHA, 25 de janeiro de 2018. A) SANDRO FRANCISCO RODRIGUES -Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
JERUMENHA".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000064-62.2017.8.18.0058
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: RAIMUNDO DAGUIA NETO DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO de fls.44/45 que tem final teor:
".DEVIDAMENTE CUMPRIDA A LIMINAR DE BUSCA E APREENSÃO,CITE-SE o requerido para, querendo, pagar a integralidade da
dívida pendente, segundo os valores indicados na inicial, EM 5 (CINCO) DIAS (contados da execuçãoda liminar), bem como, para
apresentar resposta no prazo de quinze dias contados daexecução da liminar, tudo nos termos do Art. 3°, §§ 2º e 3º, do Dec. Lei nº
911/69,alterados pela lei nº 10.931/2004. Observe-se, finalmente, que a teor do art. 3º, §1º, do Decreto-Lei 911/69 cincodias após executada a
liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusivado bem no patrimônio do credor fiduciário, cabendo às repartições
competentes, quando foro caso, expedir novo certificado de registro de propriedade em nome do credor, ou deterceiro por ele indicado, livre do
ônus da propriedade fiduciária. Cumpra-se e Intime-se.JERUMENHA, 25 de janeiro de 2018. A) SANDRO FRANCISCO RODRIGUES-Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de JERUMENHA".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000035-12.2017.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
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16.372. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA635905 

16.373. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES635570 

16.374. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES636318 

16.375. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS636373 

Autor: ADAIL JOSÉ ROSADO DA SILVA
Advogado(s): MANOEL AGUINALDO TOMAZ DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12070)
Réu: MUNICÍPIO DE CANAVIEIRA PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO de fl. 19 que tem final teor:
"... Ante o decurso de prazo e a inexistência de informação no processo se o Município já pagou as verbas requeridas, deixo para apreciar o
pedido de antecipação de tutela para depois de oferecida a contestação, tendo em vista que, neste momento, impossível verficar o perigo na
demora e a existência de probabilidade do direito, tendo emvista que a parte autora pode já ter recebido as verbas pleiteadas. INTIME-SE a parte
autora. CITE-SE a parte ré da presente ação para, querendo, apresentar contestação nos termos dos artigos 335 e 183 do NCPC .JERUMENHA,
25 de janeiro de 2018. A) SANDRO FRANCISCO RODRIGUES-Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JERUMENHA".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000036-94.2017.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCIELTON DA SILVA ROCHA
Advogado(s): MANOEL AGUINALDO TOMAZ DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12070)
Réu: MUNICÍPIO DE CANAVIEIRA PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO DE FL. 20 QUE TEM FINAL TEOR: "..Ante o decurso de prazo e a inexistência de informação no processo se o Município já pagou as
verbas requeridas, deixo para apreciar o pedido de antecipação de tutela para depois de oferecida a contestação, tendo em vista que, neste
momento, impossível verficar o perigo na demora e a existência de probabilidade do direito, tendo em vista que a parte autora pode já ter
recebido as verbas pleiteadas. INTIME-SE a parte autora. CITE-SE a parte ré da presente ação para, querendo, apresentar contestação nos
termosdos artigos 335 e 183 do NCPC. JERUMENHA, 25 de janeiro de 2018. A) SANDRO FRANCISCO RODRIGUES-Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de JERUMENHA".

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000022-87.2017.8.18.0098
CLASSE: Inventário
Inventariante: ALESSANDRO DA SILVA DA CONCEIÇÃO, ANA MARIA ALVES, BERNARDA MARIA ALVES, CESÁRIO ALFREDO ALVES,
FRANCISCO ALFREDO ALVES, JOSÉ ALFREDO ALVES
Advogado: Dr. JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JUNIOR, OAB-PI 6.200
Inventariado: ANTONIO ALFREDO ALVES
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os inventariantes através de seu advogado, Dr. JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR, OAB-PI 6.200, a
comparecer, à audiência de Conciliação do Proc. nº 0000022-87.2017.8.18.0098, designada para o dia 19 de Abril de 2018, às 09:30 horas, no
fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 5 de abril de 2018 (05/04/2018). Eu, RICARDO
RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000638-62.2017.8.18.0098
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MARCOS AUGUSTO SILVA FONTENELES
Advogado: ALISSON AUGUSTO DE MEIRELLES CARVALHO, OAB-PI 10.689
Executado(a): PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES-PI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte Exequente através de seu advogado Dr. ALISSON AUGUSTO DE MEIRELLES CARVALHO, OAB-PI
10.689, a comparecer, à audiência de Conciliação do Proc. nº 0000638-62.2017.8.18.0098, designada para o dia 19 de Abril de 2018, às 12:00
horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 6 de abril de 2018 (06/04/2018).
Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e
subscrevi.
ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

Processo nº 0000208-26.2017.8.18.0029
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JAIRO MORAIS SILVA
Advogado(s): CARLOS SERGIO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7430)
Réu: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JOSE DE FREITAS, PREFEITO MUNICIPAL DE JOSE DE FREITAS-PI
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16.376. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS636389 

16.377. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS636544 

16.378. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS636629 

16.379. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS635264 

16.380. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS635266 

16.381. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS635267 

16.382. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS635271 

Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo
dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL:
Valor: R$ 114,35.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000645-04.2016.8.18.0029
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSIEL BATISTA DA COSTA, HAROLDO SAMPAIO DE ARAUJO
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554), JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108),
AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DECISÃO: Isto posto, com fulcro no artigo 17, § 9o da Lei n° 8.429/92, recebo a petição inicial da ação civil pública de improbidade
administrativa. Citem-se os réus para apresentarem contestação, no prazo legal. Em relação ao demandado JOSIEL BATISTA DA COSTA, com
fulcro no artigo 17, § 9o da Lei n° 8.429/92, recebo a petição inicial da ação civil pública de improbidade administrativa. Cite-se o réu para
apresentar contestação, no prazo legal. Ciência ao Ministério Público.Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de José de Freitas)
Processo nº 0000067-70.2018.8.18.0029
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA, KLEYTON NERY PINTO SANTOS
Advogado do réu: AYRTON LEYSON OLIVEIRA MARTINS (OAB-PI 7570)
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos. Marco audiência para proceder com a oitiva da testemunha deprecada, para o dia 17/04 do ano em curso, às 11:30 horas,
no fórum local, devendo a Secretaria proceder com as intimações necessárias. Expedientes necessários." José de Freitas-PI 15 de Março de
2018. LIRTON NOGUEIRA SANTOS. Juiz de Direito da Comarca de José de Freitas-PI.

Processo nº 0000016-60.1998.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Requerente: O ESPOLIO DE AGNELO TORRES DO NASCIMENTO NETO
Advogado(s): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953), JOSÉ NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº
2594)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo
dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL:
Valor: R$ 114,35.

PROCESSO Nº: 0800185-13.2018.8.18.0029
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: L.A.P.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: N.S.C
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800185-13.2018.8.18.0029
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: L.A.P.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: N.S.C
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800185-13.2018.8.18.0029
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: L.A.P.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: N.S.C
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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16.383. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA636580 

16.384. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO635753 

16.385. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MATIAS OLÍMPIO635670 

16.386. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MATIAS OLÍMPIO635672 

16.387. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MATIAS OLÍMPIO635675 

16.388. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MATIAS OLÍMPIO635679 

16.389. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MATIAS OLÍMPIO635680 

PROCESSO Nº: 0800185-13.2018.8.18.0029
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: L.A.P.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: N.S.C
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800131-54.2018.8.18.0059
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: J.D.3.V.F.P.-.P
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: J.D.C.L.C
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000495-29.2015.8.18.0103
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: JOSE VALTER PEREIRA LEÃO
Advogado(s): VITALIANO DE AGUIAR PESSOA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11937)
DESPACHO:Visto.,Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 23 de maio de 2018, às 10:30 horas.Intimem-se o réu por Carta
Precatória ao Juízo de Brejo - MA, bem como as testemunhas arroladas na denúncia. Expeça-se Carta Precatória para a Comarca de Luzilândia,
para a oitiva das testemunhas da defesa naquele Juízo. Ciência ao Ministério Público. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito

PROCESSO Nº: 0800022-05.2018.8.18.0103
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: SELIA MARIA LOPES DE SOUSA, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: JOSE DA COSTA SOARES
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800049-85.2018.8.18.0103
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
REQUERENTE: NAILSON LEAO SILVA, FERNANDA LIMA SILVA, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800054-10.2018.8.18.0103
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
ADVOGADO(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA - OAB PI10648
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800072-31.2018.8.18.0103
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: PAULO SERGIO GRACES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR - OAB PI8243
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800072-31.2018.8.18.0103
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: PAULO SERGIO GRACES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR - OAB PI8243
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16.390. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MATIAS OLÍMPIO635686 

16.391. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL635755 

16.392. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL635778 

16.393. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS635970 

16.394. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS636510 

16.395. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS635943 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800032-49.2018.8.18.0103
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
REQUERENTE: MARGARETE GOMES DA SILVA
ADVOGADO(s): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA - OAB PI1613
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000141-30.2017.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MENDES FERREIRA
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
Réu: MARIA GRASIELA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ÂNGELA MIRANDA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9942)
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 487,III, b, do Código de Processo Civil, homologo o acordo de vontades celebrado entre as
partes, razão pela qual DECLARO O PROCESSO EXTINTO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Processo nº 0000567-76.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
Advogado(s): HYLTON ELOY FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9384)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL FINANCEIRA S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, se ainda possui interesse no prosseguimento do feito,
sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001595-73.2017.8.18.0030
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Réu: ROBERTH EUDES DA SILVA VIEIRA, VANDO VIEIRA DE FIGUEIREDO, DERIVAL AMORIM SOUSA
Advogado(s): EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444)
DECISÃO: Intimo para tomar ciente da decisão de pronúncia de fls.249/269, destes autos.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000180-80.2002.8.18.0030
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDA ANA DE SOUSA MOURA
Advogado(s): EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444)
DESPACHO: Intimo para apresentar o rol de testemunhas que irão depor em plenário, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000645-11.2010.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS COSTA
Advogado(s): Benedito Tiburcio dos Santos (OAB nº 7336-A)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
SENTENÇA: (...) Em lume ao exposto, e atenta ao que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que
conceda o benefício previdenciário de salário-maternidade a autora MARIA JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS COSTA, por quatro meses, tendo
como início do benefício a data do requerimento administrativo, bem como que pague todas as parcelas mensais devidas desde a mesma data,
acrescida de juros de mora e correção monetária, nos termos da lei. Determino que a correção monetária seja feita de acordo com os índices
estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, ou seja, sobre o débito, de natureza
eminentemente alimentar, a partir do vencimento de cada prestação. A teor do enunciado n.º 20 do CEJ/CJF, ?A taxa de juros de mora a que se
refere o art. 406 é a do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% ao mês?, a contar da citação, no tocante às prestações a ela
anteriores e, da data do vencimento, para as posteriores (Orientação da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e do Superior
Tribunal de Justiça), bem ainda, que a partir da vigência da Lei n. 11.960, de 2009, devem ser aplicados os índices de juros relativos às
cadernetas de poupança. Dessarte, em conjunto à presente sentença, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedida no presente
decisum. Condeno a ré em honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, até a prolação da sentença, não
devendo incidir sobre as parcelas vincendas, consoante Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. Tendo a parte autora litigado pelo pálio
da justiça gratuita, descabe a condenação da Autarquia Previdenciária no reembolso das custas processuais. Ademais, nos feitos que correm
perante a Justiça Estadual o INSS é isento de custas processuais nos estados da Bahia, Piauí etc. conforme determinação inserta na Lei
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16.396. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS635998 

16.397. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS636482 

16.398. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS636525 

16.399. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS636597 

12.373/2011. Por último, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (art. 487, I, do CPC). Finalmente, cabe
ressaltar que a presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto, o valor da condenação certamente não ultrapassa 1.000
(mil) salários mínimos, nos termos do art. 496, § 3º, I do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Oeiras(PI), 19 de março de
2018. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO - Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras/PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001334-79.2015.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENEDITO LUSTOSA MIRANDA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ( NÚCLEO DE OEIRAS/PI)(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: INSS ( INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL )
SENTENÇA: Em lume ao exposto, e atenta ao que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que
conceda o benefício previdenciário de aposentadoria por idade ao autor BENEDITO LUSTOSA MIRANDA, tendo como início do benefício a data
do requerimento administrativo, bem como que pague todas as parcelas mensais devidas desde a mesma data, acrescida de juros de mora e
correção monetária, nos termos da lei. Determino que a correção monetária seja feita de acordo com os índices estabelecidos no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, ou seja, sobre o débito, de natureza eminentemente alimentar, a partir do
vencimento de cada prestação. A teor do enunciado n.º 20 do CEJ/CJF, ?A taxa de juros de mora a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1º,
do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% ao mês?, a contar da citação, no tocante às prestações a ela anteriores e, da data do vencimento,
para as posteriores (Orientação da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e do Superior Tribunal de Justiça), bem ainda, que a
partir da vigência da Lei n. 11.960, de 2009, devem ser aplicados os índices de juros relativos às cadernetas de poupança. Dessarte, em conjunto
à presente sentença, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedido alhures, devendo o Requerido implantar imediatamente o
BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE ao autor BENEDITO LUSTOSA MIRANDA no valor equivalente a um salário-mínimo, salvo se
houver alguma contribuição anterior que possa elevar o valor do benefício previdenciário em questão. Condeno a ré em honorários advocatícios
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, até a prolação da sentença, não devendo incidir sobre as parcelas vincendas,
consoante Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. Tendo a parte autora litigado pelo pálio da justiça gratuita, descabe a condenação da
Autarquia Previdenciária no reembolso das custas processuais. Ademais, nos feitos que correm perante a Justiça Estadual o INSS é isento de
custas processuais nos estados da Bahia, Piauí etc. conforme determinação inserta na Lei 12.373/2011. Por último, JULGO EXTINTO O
PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (art. 487, I, do CPC). Finalmente, em observância ao art. 496, inciso I, do CPC,
transposto o lapso recursal ordinário, sem manifestação das partes, encaminhem-se o feito ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região,
com as homenagens deste Juízo, para reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oeiras(PI), 26 de março de 2018. MARIA DO
SOCORRO ROCHA CIPRIANO - Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras/PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000467-52.2016.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: A. B. M. DA S.
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: A. J. DOS S.
Advogado(s): FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
DESPACHO: Intime-se (advogado supracitado) para comparecer à Audiência de Conciliação designada para o dia 21/05/2018 às 10h00min, no
que pertine as definições do percentual dos alimentos e inclusão do sobrenome paterno no Registro Civil da criança, a ser realizada na sala de
Audiência do Fórum Local da Comarca de Oeiras/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000354-64.2017.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: EXPEDITA ALVES DA ROCHA
Advogado(s): BENOAR FRANCISCO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6602)
Réu: INSS (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL)
SENTENÇA: Em lume ao exposto, e atenta ao que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que
restabeleça o benefício previdenciário de AUXÍLIO DOENÇA a autora EXPEDITA ALVES DA ROCHA, tendo como início do benefício a data do
seu cancelamento, bem como que pague todas as parcelas mensais devidas desde a mesma data, acrescida de juros de mora e correção
monetária, nos termos da lei, determino ainda que a autarquia previdenciária CONVERTA o referido benefício em APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ, a contar da realização da perícia médica, devendo pagar todas as parcelas mensais devidas desde a mesma data, acrescida de
juros de mora e correção monetária. Determino que a correção monetária seja feita de acordo com os índices estabelecidos no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, ou seja, sobre o débito, de natureza eminentemente alimentar, a partir do
vencimento de cada prestação. A teor do enunciado n.º 20 do CEJ/CJF, ?A taxa de juros de mora a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1º,
do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% ao mês?, a contar da citação, no tocante às prestações a ela anteriores e, da data do vencimento,
para as posteriores (Orientação da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e do Superior Tribunal de Justiça), bem ainda, que a
partir da vigência da Lei n. 11.960, de 2009, devem ser aplicados os índices de juros relativos às cadernetas de poupança. Dessarte, em conjunto
à presente sentença, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedido alhures, devendo o Requerido implantar imediatamente o
BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a autora EXPEDITA ALVES DA ROCHA no valor equivalente a um salário-mínimo, salvo se
houver alguma contribuição anterior que possa elevar o valor do benefício previdenciário em questão. Condeno a ré em honorários advocatícios
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, até a prolação da sentença, não devendo incidir sobre as parcelas vincendas,
consoante Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. Tendo a parte autora litigado pelo pálio da justiça gratuita, descabe a condenação da
Autarquia Previdenciária no reembolso das custas processuais. Ademais, nos feitos que correm perante a Justiça Estadual o INSS é isento de
custas processuais nos estados da Bahia, Piauí etc. conforme determinação inserta na Lei 12.373/2011. Por último, JULGO EXTINTO O
PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (art. 487, I, do CPC). Finalmente, em observância ao art. 496, inciso I, do CPC,
transposto o lapso recursal ordinário, sem manifestação das partes, encaminhem-se o feito ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região,
com as homenagens deste Juízo, para reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oeiras(PI), 26 de março de 2018. MARIA DO
SOCORRO ROCHA CIPRIANO - Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras/P
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000621-36.2017.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENEDITO ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): MARIA VITORIA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 9598)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se (advogada supracitada) para comparecer à Audiência de Conciliação designada para o dia 07/05/2018 às 10h30min na
Sala de Audiência do Fórum Local da Comarca de Oeiras/PI. Caso não haja acordo entre as partes fica estipulado o prazo de 15 (quinze) dias,
contado da data de realização da audiência, para que o requerido, querendo apresente contestação (art. 335, I CPC), constando as advertências
insertas no art. 344 e seguintes do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000364-11.2017.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTRUFACIL LTDA
Advogado(s): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4452)
Réu: ZAIRA MARIA ALVES BATISTA
Advogado(s): FIDELMAN FAO FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 10962), HERBERTH VINICIUS VIRGINIO DE SOUSA E
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15298)
DESPACHO: Intimem-se (advogados supracitados) para comparecerem à Audiência de Conciliação designada para o dia 07/05/2018 às
09h00min na Sala de Audiências do Fórum Local da Comarca de Oeiras/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0002119-71.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS MERCES SILVA DOS REIS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas por seus patronos do r. Despacho proferido nos autos cujo o teor é o seguinte: ?Considerando que
nos termos do caput do art. 370 do Código de Processo Civil caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas
necessárias ao julgamento do mérito, e por reputar necessário para a formação do convencimento desse Julgador a apresentação de
documentos outros não constante nos autos, tenho por determinar: a) que a secretaria da Vara, considerando que na Comarca de Padre Marcos-
PI foram distribuídas mais de 2.000 (duas mil) ações versando sobre empréstimos consignados não realizados, ou realizados de forma irregular,
apenas nos oito primeiros meses do ano de 2017, certifique sobre a existência de processos outros em tramitação na Comarca apresentando o
demandante como parte autora com a mesma causa de pedir (empréstimos consignados não realizados ou realizados de forma irregular),
devendo a secretaria certificar o(s) número(s) do(s) processo(s) correlato(s) em tramitação, sentenciado(s) e não sentenciado(s), o que faço com
o fito de identificar eventual conexão com relação a processos ainda não sentenciados possibilitando a reunião de feitos conexos para julgamento
conjunto, bem como a fim de obstar e identificar eventual litispendência e a fim de possibilitar a modulação equilibrada de eventual compensação
moral diante da multiplicidade de demandas repetitivas com identidade de partes e causa de pedir; b) a designação de audiência de conciliação
para o dia 10 de maio de 2018 às 08h30min (CPC, art. 334), citando-se o réu, por AR, e intimando-se o autor, por seu patrono pelo DJe (CPC,
art. 334, § 3º), devendo o réu, em optando por apresentar a contestação na audiência de conciliação instruir a contestação (a) com o instrumento
do contrato objeto da demanda; (b) com o comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora (comprovante da transferência
bancária) e (c), na hipótese de caso de cartão de crédito consignado, com o extrato simplificado da movimentação financeira do cartão de crédito
consignado fornecido à parte autora, devendo a parte autora comparecer à audiência munida do extrato da movimentação bancária da conta na
qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro desconto no
benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos.? A parte autora deverá se fazer presente independentemente de
intimação, vez que, intimada neste ato por seu patrono. Padre Marcos-PI, 06 de abril de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0002130-03.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA VITÓRIA DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas por seus patronos do r. Despacho proferido nos autos cujo o teor é o seguinte: ?Considerando que
nos termos do caput do art. 370 do Código de Processo Civil caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas
necessárias ao julgamento do mérito, e por reputar necessário para a formação do convencimento desse Julgador a apresentação de
documentos outros não constante nos autos, tenho por determinar: a) que a secretaria da Vara, considerando que na Comarca de Padre Marcos-
PI foram distribuídas mais de 2.000 (duas mil) ações versando sobre empréstimos consignados não realizados, ou realizados de forma irregular,
apenas nos oito primeiros meses do ano de 2017, certifique sobre a existência de processos outros em tramitação na Comarca apresentando o
demandante como parte autora com a mesma causa de pedir (empréstimos consignados não realizados ou realizados de forma irregular),
devendo a secretaria certificar o(s) número(s) do(s) processo(s) correlato(s) em tramitação, sentenciado(s) e não sentenciado(s), o que faço com
o fito de identificar eventual conexão com relação a processos ainda não sentenciados possibilitando a reunião de feitos conexos para julgamento
conjunto, bem como a fim de obstar e identificar eventual litispendência e a fim de possibilitar a modulação equilibrada de eventual compensação
moral diante da multiplicidade de demandas repetitivas com identidade de partes e causa de pedir; b) a designação de audiência de conciliação
para o dia 10 de maio de 2018 às 08h25min (CPC, art. 334), citando-se o réu, por AR, e intimando-se o autor, por seu patrono pelo DJe (CPC,
art. 334, § 3º), devendo o réu, em optando por apresentar a contestação na audiência de conciliação instruir a contestação (a) com o instrumento
do contrato objeto da demanda; (b) com o comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora (comprovante da transferência
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bancária) e (c), na hipótese de caso de cartão de crédito consignado, com o extrato simplificado da movimentação financeira do cartão de crédito
consignado fornecido à parte autora, devendo a parte autora comparecer à audiência munida do extrato da movimentação bancária da conta na
qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro desconto no
benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos.? A parte autora deverá se fazer presente independentemente de
intimação, vez que, intimada neste ato por seu patrono. Padre Marcos-PI, 06 de abril de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0002092-88.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA VITÓRIA DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas por seus patronos do r. Despacho proferido nos autos cujo o teor é o seguinte: ?Considerando que
nos termos do caput do art. 370 do Código de Processo Civil caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas
necessárias ao julgamento do mérito, e por reputar necessário para a formação do convencimento desse Julgador a apresentação de
documentos outros não constante nos autos, tenho por determinar: a) que a secretaria da Vara, considerando que na Comarca de Padre Marcos-
PI foram distribuídas mais de 2.000 (duas mil) ações versando sobre empréstimos consignados não realizados, ou realizados de forma irregular,
apenas nos oito primeiros meses do ano de 2017, certifique sobre a existência de processos outros em tramitação na Comarca apresentando o
demandante como parte autora com a mesma causa de pedir (empréstimos consignados não realizados ou realizados de forma irregular),
devendo a secretaria certificar o(s) número(s) do(s) processo(s) correlato(s) em tramitação, sentenciado(s) e não sentenciado(s), o que faço com
o fito de identificar eventual conexão com relação a processos ainda não sentenciados possibilitando a reunião de feitos conexos para julgamento
conjunto, bem como a fim de obstar e identificar eventual litispendência e a fim de possibilitar a modulação equilibrada de eventual compensação
moral diante da multiplicidade de demandas repetitivas com identidade de partes e causa de pedir; b) a designação de audiência de conciliação
para o dia 10 de maio de 2018 às 08h35min (CPC, art. 334), citando-se o réu, por AR, e intimando-se o autor, por seu patrono pelo DJe (CPC,
art. 334, § 3º), devendo o réu, em optando por apresentar a contestação na audiência de conciliação instruir a contestação (a) com o instrumento
do contrato objeto da demanda; (b) com o comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora (comprovante da transferência
bancária) e (c), na hipótese de caso de cartão de crédito consignado, com o extrato simplificado da movimentação financeira do cartão de crédito
consignado fornecido à parte autora, devendo a parte autora comparecer à audiência munida do extrato da movimentação bancária da conta na
qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro desconto no
benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos.? A parte autora deverá se fazer presente independentemente de
intimação, vez que, intimada neste ato por seu patrono. Padre Marcos-PI, 06 de abril de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0002069-45.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA VITÓRIA DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas por seus patronos do r. Despacho proferido nos autos cujo o teor é o seguinte: ?Considerando que
nos termos do caput do art. 370 do Código de Processo Civil caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas
necessárias ao julgamento do mérito, e por reputar necessário para a formação do convencimento desse Julgador a apresentação de
documentos outros não constante nos autos, tenho por determinar: a) que a secretaria da Vara, considerando que na Comarca de Padre Marcos-
PI foram distribuídas mais de 2.000 (duas mil) ações versando sobre empréstimos consignados não realizados, ou realizados de forma irregular,
apenas nos oito primeiros meses do ano de 2017, certifique sobre a existência de processos outros em tramitação na Comarca apresentando o
demandante como parte autora com a mesma causa de pedir (empréstimos consignados não realizados ou realizados de forma irregular),
devendo a secretaria certificar o(s) número(s) do(s) processo(s) correlato(s) em tramitação, sentenciado(s) e não sentenciado(s), o que faço com
o fito de identificar eventual conexão com relação a processos ainda não sentenciados possibilitando a reunião de feitos conexos para julgamento
conjunto, bem como a fim de obstar e identificar eventual litispendência e a fim de possibilitar a modulação equilibrada de eventual compensação
moral diante da multiplicidade de demandas repetitivas com identidade de partes e causa de pedir; b) a designação de audiência de conciliação
para o dia 10 de maio de 2018 às 08h45min (CPC, art. 334), citando-se o réu, por AR, e intimando-se o autor, por seu patrono pelo DJe (CPC,
art. 334, § 3º), devendo o réu, em optando por apresentar a contestação na audiência de conciliação instruir a contestação (a) com o instrumento
do contrato objeto da demanda; (b) com o comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora (comprovante da transferência
bancária) e (c), na hipótese de caso de cartão de crédito consignado, com o extrato simplificado da movimentação financeira do cartão de crédito
consignado fornecido à parte autora, devendo a parte autora comparecer à audiência munida do extrato da movimentação bancária da conta na
qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro desconto no
benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos.? A parte autora deverá se fazer presente independentemente de
intimação, vez que, intimada neste ato por seu patrono. Padre Marcos-PI, 06 de abril de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0002100-65.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS MERCES SILVA DOS REIS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas por seus patronos do r. Despacho proferido nos autos cujo o teor é o seguinte: ?Considerando que
nos termos do caput do art. 370 do Código de Processo Civil caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas
necessárias ao julgamento do mérito, e por reputar necessário para a formação do convencimento desse Julgador a apresentação de
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documentos outros não constante nos autos, tenho por determinar: a) que a secretaria da Vara, considerando que na Comarca de Padre Marcos-
PI foram distribuídas mais de 2.000 (duas mil) ações versando sobre empréstimos consignados não realizados, ou realizados de forma irregular,
apenas nos oito primeiros meses do ano de 2017, certifique sobre a existência de processos outros em tramitação na Comarca apresentando o
demandante como parte autora com a mesma causa de pedir (empréstimos consignados não realizados ou realizados de forma irregular),
devendo a secretaria certificar o(s) número(s) do(s) processo(s) correlato(s) em tramitação, sentenciado(s) e não sentenciado(s), o que faço com
o fito de identificar eventual conexão com relação a processos ainda não sentenciados possibilitando a reunião de feitos conexos para julgamento
conjunto, bem como a fim de obstar e identificar eventual litispendência e a fim de possibilitar a modulação equilibrada de eventual compensação
moral diante da multiplicidade de demandas repetitivas com identidade de partes e causa de pedir; b) a designação de audiência de conciliação
para o dia 10 de maio de 2018 às 08h40min (CPC, art. 334), citando-se o réu, por AR, e intimando-se o autor, por seu patrono pelo DJe (CPC,
art. 334, § 3º), devendo o réu, em optando por apresentar a contestação na audiência de conciliação instruir a contestação (a) com o instrumento
do contrato objeto da demanda; (b) com o comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora (comprovante da transferência
bancária) e (c), na hipótese de caso de cartão de crédito consignado, com o extrato simplificado da movimentação financeira do cartão de crédito
consignado fornecido à parte autora, devendo a parte autora comparecer à audiência munida do extrato da movimentação bancária da conta na
qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro desconto no
benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos.? A parte autora deverá se fazer presente independentemente de
intimação, vez que, intimada neste ato por seu patrono. Padre Marcos-PI, 06 de abril de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0002113-64.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS MERCES SILVA DOS REIS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas por seus patronos do r. Despacho proferido nos autos cujo o teor é o seguinte: ?Considerando que
nos termos do caput do art. 370 do Código de Processo Civil caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas
necessárias ao julgamento do mérito, e por reputar necessário para a formação do convencimento desse Julgador a apresentação de
documentos outros não constante nos autos, tenho por determinar: a) que a secretaria da Vara, considerando que na Comarca de Padre Marcos-
PI foram distribuídas mais de 2.000 (duas mil) ações versando sobre empréstimos consignados não realizados, ou realizados de forma irregular,
apenas nos oito primeiros meses do ano de 2017, certifique sobre a existência de processos outros em tramitação na Comarca apresentando o
demandante como parte autora com a mesma causa de pedir (empréstimos consignados não realizados ou realizados de forma irregular),
devendo a secretaria certificar o(s) número(s) do(s) processo(s) correlato(s) em tramitação, sentenciado(s) e não sentenciado(s), o que faço com
o fito de identificar eventual conexão com relação a processos ainda não sentenciados possibilitando a reunião de feitos conexos para julgamento
conjunto, bem como a fim de obstar e identificar eventual litispendência e a fim de possibilitar a modulação equilibrada de eventual compensação
moral diante da multiplicidade de demandas repetitivas com identidade de partes e causa de pedir; b) a designação de audiência de conciliação
para o dia 10 de maio de 2018 às 08h50min (CPC, art. 334), citando-se o réu, por AR, e intimando-se o autor, por seu patrono pelo DJe (CPC,
art. 334, § 3º), devendo o réu, em optando por apresentar a contestação na audiência de conciliação instruir a contestação (a) com o instrumento
do contrato objeto da demanda; (b) com o comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora (comprovante da transferência
bancária) e (c), na hipótese de caso de cartão de crédito consignado, com o extrato simplificado da movimentação financeira do cartão de crédito
consignado fornecido à parte autora, devendo a parte autora comparecer à audiência munida do extrato da movimentação bancária da conta na
qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro desconto no
benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos.? A parte autora deverá se fazer presente independentemente de
intimação, vez que, intimada neste ato por seu patrono. Padre Marcos-PI, 06 de abril de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0002126-63.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA VITÓRIA DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas por seus patronos do r. Despacho proferido nos autos cujo o teor é o seguinte: ?Considerando que
nos termos do caput do art. 370 do Código de Processo Civil caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas
necessárias ao julgamento do mérito, e por reputar necessário para a formação do convencimento desse Julgador a apresentação de
documentos outros não constante nos autos, tenho por determinar: a) que a secretaria da Vara, considerando que na Comarca de Padre Marcos-
PI foram distribuídas mais de 2.000 (duas mil) ações versando sobre empréstimos consignados não realizados, ou realizados de forma irregular,
apenas nos oito primeiros meses do ano de 2017, certifique sobre a existência de processos outros em tramitação na Comarca apresentando o
demandante como parte autora com a mesma causa de pedir (empréstimos consignados não realizados ou realizados de forma irregular),
devendo a secretaria certificar o(s) número(s) do(s) processo(s) correlato(s) em tramitação, sentenciado(s) e não sentenciado(s), o que faço com
o fito de identificar eventual conexão com relação a processos ainda não sentenciados possibilitando a reunião de feitos conexos para julgamento
conjunto, bem como a fim de obstar e identificar eventual litispendência e a fim de possibilitar a modulação equilibrada de eventual compensação
moral diante da multiplicidade de demandas repetitivas com identidade de partes e causa de pedir; b) a designação de audiência de conciliação
para o dia 10 de maio de 2018 às 09h00min (CPC, art. 334), citando-se o réu, por AR, e intimando-se o autor, por seu patrono pelo DJe (CPC,
art. 334, § 3º), devendo o réu, em optando por apresentar a contestação na audiência de conciliação instruir a contestação (a) com o instrumento
do contrato objeto da demanda; (b) com o comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora (comprovante da transferência
bancária) e (c), na hipótese de caso de cartão de crédito consignado, com o extrato simplificado da movimentação financeira do cartão de crédito
consignado fornecido à parte autora, devendo a parte autora comparecer à audiência munida do extrato da movimentação bancária da conta na
qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro desconto no
benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos.? A parte autora deverá se fazer presente independentemente de
intimação, vez que, intimada neste ato por seu patrono. Padre Marcos-PI, 06 de abril de 2018
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16.409. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ635515 

16.410. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ636492 

16.411. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ636521 

16.412. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ636559 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0002117-04.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor:
Advogado(s):
Réu: MARIA DAS MERCES SILVA DOS REIS, BANCO BMG S.A
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Ficam as partes acima nominadas intimadas por seus patronos do r. Despacho proferido nos autos cujo o teor é o seguinte: ?Considerando que
nos termos do caput do art. 370 do Código de Processo Civil caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas
necessárias ao julgamento do mérito, e por reputar necessário para a formação do convencimento desse Julgador a apresentação de
documentos outros não constante nos autos, tenho por determinar: a) que a secretaria da Vara, considerando que na Comarca de Padre Marcos-
PI foram distribuídas mais de 2.000 (duas mil) ações versando sobre empréstimos consignados não realizados, ou realizados de forma irregular,
apenas nos oito primeiros meses do ano de 2017, certifique sobre a existência de processos outros em tramitação na Comarca apresentando o
demandante como parte autora com a mesma causa de pedir (empréstimos consignados não realizados ou realizados de forma irregular),
devendo a secretaria certificar o(s) número(s) do(s) processo(s) correlato(s) em tramitação, sentenciado(s) e não sentenciado(s), o que faço com
o fito de identificar eventual conexão com relação a processos ainda não sentenciados possibilitando a reunião de feitos conexos para julgamento
conjunto, bem como a fim de obstar e identificar eventual litispendência e a fim de possibilitar a modulação equilibrada de eventual compensação
moral diante da multiplicidade de demandas repetitivas com identidade de partes e causa de pedir; b) a designação de audiência de conciliação
para o dia 10 de maio de 2018 às 08h55min (CPC, art. 334), citando-se o réu, por AR, e intimando-se o autor, por seu patrono pelo DJe (CPC,
art. 334, § 3º), devendo o réu, em optando por apresentar a contestação na audiência de conciliação instruir a contestação (a) com o instrumento
do contrato objeto da demanda; (b) com o comprovante da disponibilização do crédito em favor da parte autora (comprovante da transferência
bancária) e (c), na hipótese de caso de cartão de crédito consignado, com o extrato simplificado da movimentação financeira do cartão de crédito
consignado fornecido à parte autora, devendo a parte autora comparecer à audiência munida do extrato da movimentação bancária da conta na
qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro desconto no
benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos.? A parte autora deverá se fazer presente independentemente de
intimação, vez que, intimada neste ato por seu patrono. Padre Marcos-PI, 06 de abril de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000112-67.2014.8.18.0109
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ-PI, REPRESENTADO POR SUA PREFEITA ANNA CECÍLIA SILVEIRA RISSI
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
Réu: CANDIDO LUSTOSA PEREIRA DE ARAUJO JUNIOR
Advogado(s):
DECISÃO: No processo em epígrafe foi proferido a seguinte decisão, às fls. 97 e 98, ao final passo a transcrever: ".... Pelo exposto, rejeito o
pedido de reconsideração e mantenho a decisão que recebeu a petição inicial. Públique-se e intimem-se. Dra. Rita de Cássia da Silva- Juíza de
Direito da Comarca de Parnaguá/PI". Intimação do município de Parnaguá/PI.,através de advogado: UANDERSON FERREIRA DA SILVA-
OAB/PI 5.456. Eu Dourimar A. de C. Romão- Analista o digitei e subscrevi e assino.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000112-67.2014.8.18.0109
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ-PI, REPRESENTADO POR SUA PREFEITA ANNA CECÍLIA SILVEIRA RISSI
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
Réu: CANDIDO LUSTOSA PEREIRA DE ARAUJO JUNIOR
Advogado(s):
DECISÃO: No processo em epígrafe foi proferido despacho às fls.97 e 98, ao final passo a transcrever: "...Pelo exposto, rejeito o pedido de
reconsideração e mantenho a decisão que que recebeu a petição inicial. Públique-se e intimem-se. Dra. Rita de Cássia da Silva- Juíza de Direito
da Comarca de Parnaguá". Fica intimado o requerido: CANDIDO LUSTOSA PEREIRA DE ARAÚJO JUNIOR, da decisão acima, através de
advogado: THIAGO FRANCISCO DE OLIVEIRA MOURA-OAB/PI 13.531. Eu Dourimar A. de . Romão- Analista Judicial- subscrevi, digitei o
assineo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000113-52.2014.8.18.0109
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ-PI, REPRESENTADO POR SUA PREFEITA ANNA CECÍLIA SILVEIRA RISSI
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
Réu: CANDIDO LUSTOSA PEREIRA DE ARAUJO JUNIOR
Advogado(s): THIAGO FRANCISCO DE OLIVEIRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13531)
DECISÃO: No processo em epígrafe foi proferido a seguinte decisão, ao final passo a transcrever: "...Pelo exposto, rejeito o pedido de
reconsideração e mantenho a decisão que recebeu a petição inicial. Públique-se e intimem-se. Dra. Rita de Cássia da Silva-Juiza de Direito da
Comarca de Parnaguá/PI". Fica intimado o requerido CANDIDO LUSTOSA PEREIRA DE ARAÚJO JUNIOR, da decisão acima, através de
advogado: THIAGO FRANCISCO DE OLIVEIRA MOURA-OAB/PI 13.531. Eu Dourimar A. de C. Romão- Analista Judicial, subscrevi, digitei e
assino. (COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000113-52.2014.8.18.0109
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ-PI, REPRESENTADO POR SUA PREFEITA ANNA CECÍLIA SILVEIRA RISSI
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
Réu: CANDIDO LUSTOSA PEREIRA DE ARAUJO JUNIOR
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16.413. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ636596 

16.414. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ636627 

16.415. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ636653 

16.416. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ636668 

16.417. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA635480 

Advogado(s): THIAGO FRANCISCO DE OLIVEIRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13531)
DESPACHO: No processo em epígrafe foi proferido a seguinte decisão, ao final passo a transcrever: "...Pelo exposto, rejeito o pedido de
reconsideração e mantenho a decisão a petição inicial.Dra. Rita de Cássia da Silva-Juiza de Direito da Comarca de Parnaguá/PI.," Fica o
Município de Parnaguá intimado da presente Decisão, através de advogado: Mattson Resende Dourado-OAB/PI 6.594. Eu Dourimar A. de C.
Romaão- Analista Judicial, subscrevi digitei e assino.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000239-05.2014.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ROSANE MARQUES DAMASCENO
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
Advogado(s):
SENTENÇA: No processo em epígrafe foi prolatada a seguinte sentença, a qual passo a transcrever o final. (....) "Pelo exposto, julgo
parcialmente procedente a pretensão deduzida na inicial, o que faço co resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso do Código de
Processo Civil para rejeitar o pedido de antecipação de tutela e condenar o Município de Riacho Frio/PI ao pagamento da importância
correspondente ao salário de dezembro, terço de férias e décimo terceiro proporcionais a oito mesestrabalhados, todos referentes ao ano de
2012. Os juros moratórios devem ser calculados de acordo com os novos critérios fixados pelo art. 5º da Lei nº 11.960/09, ou seja, com base no
indice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, contados a partir da citação e a correção monetária, face à
declaração de inconstitucionalidade parcial do art. da Lei 11.960/2009 deve ser calculada com base no IPCA-E, a partir da data em que o
pagamento deveria ser realizado. Condeno o promovido a pagar honorários, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do inciso
I do § 3º do art. 85 do NCPC. Isenta a Fazenda Pública Municipal do pagamento das custas processuais. Sentença não sujeita ao duplo grau de
jurisdição, eis que o proveito econômico obtido na causa não ultrapassa o valor de 100(cem) salários mínimos (art. 496.§3º, III, do CPC).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Rita de Cássia da Silva - Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Parnaguá".
FICA INTIMADO ACERCA DA DECISÃO O MUNICIPIO DE RIACHO FRIO - PIAUÍ, NA PESSOA DO SEU ADVOGADO HENRIQUE MARCEL
MASCARENHAS PARANAGUÁ(OAB/PI 9.854). Eu Cláudia Lustosa Nogueira Rocha, digitei e assino.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000115-22.2014.8.18.0109
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ-PI, REPRESENTADO POR SUA PREFEITA ANNA CECÍLIA SILVEIRA RISSI
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
Réu: CANDIDO LUSTOSA PEREIRA DE ARAUJO JUNIOR
Advogado(s):
DECISÃO: No processo em epígrafe foi proferido o despacho às fls. 103 e 104, ao final passo a transcrever: "...Pelo exposto, rejeito o pedido de
reconsideração e mantenho a decisão que recebeu a petição inicial. Dra. Rita de Cássia da Silva-Juiza de Direito da Comarca de Parnaguá/PI,
Juíza de Direito da Comarca de Parnaguá/PI.". Fica o Município de Parnaguá/PI, intimado da presente decisão, através de advogado: Uanderson
Ferreira da Silva-OAB- 9.492. Eu Dourimar A. de C. Romão- Analista Judicial, subscrevi, o digitei e assino.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000115-22.2014.8.18.0109
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ-PI, REPRESENTADO POR SUA PREFEITA ANNA CECÍLIA SILVEIRA RISSI
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
Réu: CANDIDO LUSTOSA PEREIRA DE ARAUJO JUNIOR
Advogado(s):
DECISÃO: No processo em epígrafe foi proferida a seguinte decisão, às 103 e 104, ao final passo a transcrever: " ...Pelo exposto, rejeito o
pedido de reconsideração e mantenho a decisão que recebeu a petição inicial. Publique-se e intimem-se. Dra. Rita de Cássia da Silva-Juíza de
Direito da Comarca de Parnaguá/PI." Fica o requerido CANDIDO LUSTOSA PEREIRA DE ARAÚJO JUNIOR intimado da presente dicisão,
através de advogado: MATTSON RESENDE DOURADO-OAB/PI 6594. Eu Dourimar A. de C. Romão-Analista Judicial, subscrevi, o digitei e
assino.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000113-81.2016.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: FILOMENA DOS SANTOS DIAS LUSTOSA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PIAUÍ
Advogado : HENRIQUE MARCEL MASCARENHAS PARANAGUÁ (OAB/PI 9.854)
SENTENÇA: No processo em epígrafe foi prolatada a seguinte sentença, a qual passo a transcrever o final. (....) " Pelo exposto, julgo procedente
a pretensão deduzida na inicial, o que faço com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, para
condenar o Município de Riacho Frio/PI a pagar os valores referentes ao FGTS de todo o período laborado sob o regime celetista pela Autora,
qual seja de 11 de agosto de 1997 a 20 de maio de 2008. Os juros moratórios devem ser calculados de acordo com os novos critérios fixados
pelo art. 5º da Lei nº 11.960/09, ou seja, com base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança contados
a partir da citação e a correção monetária, face à declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei nº 11.960/2009, deve ser calculada
com base no IPCA-E, a partir da data em que o pagamento deveria ter sido realizado. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, eis que o
proveito econômico obtido na causa não ultrapassa o valor de 100 (cem) salários-mínimos (art. 496, § 3°, III, do CPC). Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. rita de Cássia da Silva - Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Parnaguá".
FICA INTIMADO ACERCA DA DECISÃO O MUNICIPIO DE RIACHO FRIO - PIAUÍ, NA PESSOA DO SEU ADVOGADO HENRIQUE MARCEL
MASCARENHAS PARANAGUÁ(OAB/PI 9.854). eu Cláudia Lustosa Nogueira Rocha, digitei e assino.
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16.418. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA635568 

16.419. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA635837 

16.420. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA636270 

16.421. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA636317 

16.422. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA636514 

16.423. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA636528 

16.424. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA636670 

Processo nº 0004117-41.2015.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: LEILANE VERAS DOS SANTOS
Advogado(s): OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
Réu:
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as certidões do Oficial de Justiça de fls. 42v e
43v.

Processo nº 0004870-61.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ GONZAGA ARAUJO EVANGELISTA
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SP Nº 192649); JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS (OAB/SP Nº 156.187)
Faço vista dos autos a(o)s Procuradores da parte Autora e Ré para, no prazo de 05 (cinco) dias, requererem o que entender de direito, em razão
do término do prazo de suspensão de 30 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003025-96.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS DE MENESES ROCHA, MAGNO DE MENESES ROCHA, MAIRLA DE MENESES ROCHA, MARCIO DE MENESES ROCHA,
CINTIA DE MENESE ROCHA
Advogado(s):
Réu: BANCO FIAT S.A, ITAÚ SEGUROS S/A
Advogado(s): TANIA VAINSENCHER(OAB/PERNAMBUCO Nº 20124)
DESPACHO: Fl.185:"Intime-se, também, o réu acerca da nomeação e do valor proposto dos honorários".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002137-30.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: ALEXANDRE CARDOSO GALENO
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 66:"Defiro parcialmente o pedido de fl. 65, ocasião em que, determino o sobrestamento do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004010-02.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: TEREZINHA DE MARIA DA SILVA VIEIRA
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190)
Réu: ELETRO ONDA
Advogado(s): JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987)
ATO ORDINATÓRIO: Fl. 48:"Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Certidão Negativa do oficial de justiça de fl. 45".

Processo nº 0003136-17.2012.8.18.0031
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ISRAEL FERNANDES DE ARAUJO
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Faço vistas ao procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos planilha de débito atualizada, para o cumprimento
integral do despacho de fl. 99.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004308-23.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO DIBENS LEASING S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 243: Intime-se a parte autora, para, no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se acerca do contrato objeto da presente lide, juntado
aos autos às fls. 250/279.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000822-45.2005.8.18.0031
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16.425. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA635560 

16.426. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA635577 

16.427. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA636018 

16.428. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA636266 

16.429. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA636299 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): ANTONIO LUIZ VASCONCELOS DE SANTANA JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.151v: "...Porém, até hoje, mais de 10(dez) anos depois, o exequente não requereu a citação no endereço correto, sequer
manifestando-se acerca de sua falta.Assim, intime-se para se manifestar sobre a possibilidade de ocorrência de prescrição da pretensão e
desentranhe-se a mencionada precatória, juntando-se no processo correto."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000462-18.2002.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Requerido: FARMACIA SO SAUDE LTDA, JOSE NARCISO DE ALMEIDA CASTRO JUNIOR
Advogado(s): RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783)
DESPACHO:
Fica intimada as parte interessadas, por seus dvogados, do despacho que segue transcrito: Proceda a Secretaria a inclusão no Sistema Themis
dos advogados habilitados pelas partes. Após, intimem-se as partes para no prazo de 15 (quinze) dias declinarem se pretendem produzir outras
provas, indicando-as e especificando sua finalidade, vedado o protesto genérico, sob pena de indeferimento , ADVERTINDO-AS de que sua
omissão importará em julgamento antecipado da lide (art. 355, I, do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001157-44.2017.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Autor: MANUEL FARIAS FILHO, IARA LUCIA ARAUJO FARIAS
Réu: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
Advogado(s): PAULO FERNANDO PAZ ALARCON(OAB/PARANÁ Nº 37007)
DESPACHO: Intime-se o embargado para , no prazo de 15 (quinze) dias, responder aos Embargos de Execução, conforme o art. 920, do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002502-16.2015.8.18.0031
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ALEXANDRE NOGUEIRA MARTINS
Advogado(s): JOSÉ JALES DE FIGUEIREDO JÚNIOR(OAB/CEARÁ Nº 4916)
Requerido: FRANCISCO EDSON TEOFILO FILHO
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
DESPACHO: " Intime-se a parte autora, por seu advogado, para no prazo de 10 ( dez) dias se manifestar sobre petição de fls. 454/455. O
referido é verdade. Dou Fé."

Processo nº 0004615-06.2016.8.18.0031
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: CAVALCANTE GESTAO IMOBILIARIA LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170), ISABEL BARROS CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11263)
Réu: MARIA DE LOURDES DE SOUSA FONTENELE, SUELLEN SOUSA FONTENELE, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA FONTENELE
JÚNIOR, TATIANY SOUSA FONTENELE
Advogado(s): ADRIANO DOS SANTOS CHAGAS(OAB/PIAUÍ Nº 4623)
Considerando a pendência de julgamento do agravo de instrumento 2017.0001.008359-8, oficie-se a Sescar Cível para informar sobre o
andamento do referido agravo. No pensar deste julgador, a situação se adéqua à disposição contida no art. 357, do Código de Processo Civil,
razão pela qual a decisão saneadora será proferida neste momento, ante o término da fase postulatória. Não há questões processuais pendentes
de apreciação. Designo audiência de Instrução e Julgamento, a se realizar no dia 04 de julho de 2018, às 9:30 horas, conforme dispõe o art. 357,
V, do Código de Processo Civil, devendo as partes comparecerem acompanhadas de seus advogados. As testemunhas deverão ser intimadas
pelos respectivos advogados, nos termos do art. 455, caput, do Código de Processo Civil, salvo se se enquadrarem nos casos dos incisos do §
4º, do mesmo dispositivo, devendo o advogado juntar aos autos, com antecedência mínima de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,
cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento (CPC, art. 455, §1º).

Processo nº 0002807-68.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: MARIA MADALENA LIMA ARAUJO
Advogado(s):
Considerando o petitório de fls. 72, homologo por sentença a desistênciarequerida, nos termos do artigo 200, parágrafo único, do CPC e, por
consequência, julgoextinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do
Código de Processo Civil, considerando que a parte autora não tem interesse noprosseguimento do feito.
Custas pelo autor, se for o caso.
Recolha(m)-se eventual (is) mandado(s) expedido(s).
Oficie-se ao DETRAN e ao SERASA se necessários, para a baixa deeventuais restrições judiciais e ou de créditos decorrentes da tramitação do
feito.
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16.430. DECISÃO - 2ª VARA DE PARNAÍBA636311 

16.431. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA636314 

16.432. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA636319 

16.433. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA636343 

16.434. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA636508 

Autorizo, desde logo, o desentranhamento de documentos em favor do(s)autor (es), caso requerido, devendo a Secretaria manter cópia dos
mesmos nos autos, bemcomo confeccionar termo de entrega, com a firma de seu(s) advogado(s).
Transitado em julgado a sentença, dê-se baixa na distribuição arquivem-se os
autos.
P. R. I.

Processo nº 0002059-65.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: DISTRIBUIDORA SUELLEN LTDA, MARIA DE LOURDES DE SOUSA FONTENELE, SUELLEN SOUSA FONTENELE, FRANCISCO DE
ASSIS PEREIRA FONTENELE JÚNIOR, TATIANY SOUSA FONTENELE
Advogado(s): MAURO MONÇÃO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7304-A), SUELLEN SOUSA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 11811)
Réu: CAVALCANTE GESTAO IMOBILIARIA LTDA, FRANCISCO VALDECI DE SOUSA CAVALCANTE
Advogado(s):
Dessarte, imperiosa a readequação do valor da causa, fazendo-a corresponder ao proveito econômico pretendido pelos autores, ora
impugnados, pelo que deve ser esta arbitrada a princípio no valor incontroverso constantes dos autos dos imóveis avaliados inclusive
pela parte impugnada, constantes dos laudos de avaliação às fls. 61/72 dos autos principais, cuja soma alcança a importância de R$
3.879.624,44 (três milhões, oitocentos e setenta e nove mil, seiscentos e vinte e quatro reais e quarenta e quatro centavos), valor este
reconhecido ainda pela parte impugnada às fls. 12. Ressalte-se que deve o autor, após ser intimado, complementar as custas e
despesas de ingresso, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, com arquivamento do processo e cancelamento da
distribuição. Isto posto, Julgo Procedente a Impugnação ao Valor da Causa, formulado pelos requeridos, atribuindo-lhe o valor de R$
3.879.624,44 (três milhões, oitocentos e setenta e nove mil, seiscentos e vinte e quatro reais e quarenta e quatro centavos), nos termos
da fundamentação supra. Intime-se os autores, na pessoa de seu advogado, por publicação no meio oficial, para, no prazo de 15
(quinze dias), complementar as custas e despesas de ingresso, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, com
arquivamento do processo e baixa na distribuição. Intimações e expedientes necessários.

Processo nº 0002362-79.2015.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: CAVALCANTE GESTAO IMOBILIARIA LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Requerido: MAURO MONÇAO DA SILVA, SUELLEN SOUSA FONTENELE, MARIA DE LOURDES DE SOUSA FONTENELE, FRANCISCO DE
ASSIS PEREIRA FONTENELE JÚNIOR, TATIANY SOUSA FONTENELE
Advogado(s): ADRIANO DOS SANTOS CHAGAS(OAB/PIAUÍ Nº 4623)
Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 97-verso, com a expedição de mandados de intimação, por oficial de justiça, para contestar o feito às
partes TATIANY SOUSA FONTENELE e MAURO MONÇÃO DA SILVA. Fica desde já designada audiência de instrução e julgamento para o dia
4 de julho de 2018, às 9:30 horas, na sala de audiências da 2ª Vara Cível. Intime-se as partes, para que compareçam a audiência acompanhada
por testemunhas, estas independentemente de intimação. Intimações e diligências necessárias. Cumpra-se.

Processo nº 0002323-82.2015.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: DISTRIBUIDORA SUELLEN LTDA, MARIA DE LOURDES DE SOUSA FONTENELE, SUELLEN SOUSA FONTENELE,
FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA FONTENELE JÚNIOR
Advogado(s): MAURO MONÇÃO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7304-A), SUELLEN SOUSA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 11811)
Requerido: FRANCISCO VALDECI DE SOUSA CAVALCANTE, CAVALCANTE GESTAO IMOBILIARIA LTDA
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 4 de julho de 2018, às 9:30 horas, na sala de audiências da 2ª Vara Cível. Intime-
se as partes, para que compareçam a audiência acompanhada por testemunhas, estas independentemente de intimação. Intimações e
diligências necessárias. Cumpra-se.

Processo nº 0004152-40.2011.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAU S/A ( ITAÚ INVESTIMENTOS)
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Réu: AGLAIA MARIA CASTELO BRANCO LEODIDO FIRME
Advogado(s):
Considerando o petitório de fls. 52, homologo por sentença a desistênciarequerida, nos termos do artigo 200, parágrafo único, do CPC e, por
consequência, julgoextinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 485, inciso VIII, doCódigo de Processo Civil, considerando
que a parte autora não tem interesse no
prosseguimento do feito.
Custas pelo autor, se for o caso.
Recolha(m)-se eventual (is) mandado(s) expedido(s).
Oficie-se ao DETRAN e ao SERASA se necessários, para a baixa deeventuais restrições judiciais e ou de créditos decorrentes da tramitação do
feito.
Autorizo, desde logo, o desentranhamento de documentos em favor do(s)autor (es), caso requerido, devendo a Secretaria manter cópia dos
mesmos nos autos, bemcomo confeccionar termo de entrega, com a firma de seu(s) advogado(s).Transitado em julgado a sentença, dê-se baixa
na distribuição arquivem-se os
autos.
P. R. I.

Processo nº 0000551-55.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
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16.435. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA636520 

16.436. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA636527 

16.437. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA636550 

16.438. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA636636 

16.439. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA636669 

16.440. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA636430 

Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2369)
Requerido: FRANCISCA DE ARAUJO FRANCO
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte requerida, por seu advogado, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sobre o petitório eletrônico de fls. 86.

Processo nº 0000712-36.2011.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 23503)
Requerido: ANTONIO DE PADUA ARAUJO SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se pessoalmente a parte autora, via A.R., para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do feito,
manifestando-se para impulsionar o processo e cumprindo as determinações, sob pena de extinção, nos moldes do art. 485, III, § 1º do NCPC.
Após, conclusos

Processo nº 0002331-98.2011.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: MARIA IRANDE DA COSTA SILVA
Advogado(s): JULIANA TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 6073)
Intime-se pessoalmente a parte autora, via A.R., para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do feito,
manifestando-se para impulsionar o processo e cumprindo as determinações, sob pena de extinção, nos moldes do art. 485, III, § 1º do NCPC.
Após, conclusos

Processo nº 0000825-24.2010.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CARLOS ROBERTO BALUZ ALMEIDA
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Requerido: ROBERTO MACIEL DE LIMA
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190), SAULO VIANA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 8928)
DESPACHO
Compulsando os autos, percebo que a parte requerida não é beneficiária da gratuidade da justiça, o ato solicitado pela mesma em petitório
eletrônico de fls. 45 (expedição de carta precatória) requer o prévio recolhimento de custas processuais.
Desta feita, intime-se a parte requerida, por meio de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias efetuar o pagamento das custas ou requerer a
gratuidade da justiça comprovando sua situação de pobreza apta ao deferimento da mesma, inclusive colacionando provas, sob pena de
indeferimentro do pedido.

Processo nº 0002216-04.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: KELY SUELY DA SILVA UCHOA
Advogado(s):
DESPACHO
Sobre a certidão de fls. 40-v e auto de penhora e avaliação determino a
intimação da parte autora, por meio de seu advogado, para manifestação no prazo de 15
(quinze) dias úteis.
Cumpra-se

Processo nº 0001803-88.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOAO PAULO ARRUDA BARRETO CAVALCANTE(OAB/CEARÁ Nº 22880)
Requerido: LENICE MARQUES FERREIRA
Advogado(s):
(...) Desta feita, nos moldes do art. 330, IV, da Novel Lei Civil Adjetiva, indefiro a
petição inicial e, por consequência, julgo extinto, não resolvendo o mérito do presente
processo, nos termos do art. 485, I, NCPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Custas pela requerente.
Transitada em julgado dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.
PARNAÍBA, 4 de abril de 2018
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA
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16.441. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA635918 

16.442. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA635919 

16.443. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA635920 

16.444. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA635921 

16.445. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA635922 

16.446. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA635923 

16.447. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA635932 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004618-92.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: E. B. S. R.
Advogado(s): ALINE VERAS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 5493)
Réu: ESPÓLIO DE KLAUS ERICH KARL FLEHMER
Advogado(s): VERNON DE SOUSA GUERRA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2707)
DESPACHO: INTIMAR para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 07/06/2018 às 08:30h. As testemunhas deverão
comparecer independente de intimação.

PROCESSO Nº: 0800746-31.2018.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: G.J.D.M, A.C.S.G
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: M.L.S.G
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800748-98.2018.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: J.C.S.F
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: Í.V.F.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800751-53.2018.8.18.0031
CLASSE: EMBARGOS DE TERCEIRO
EMBARGANTE: BERNARDO SILVA VIEIRA
ADVOGADO(s): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO - OAB PI7593
EMBARGADO: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800755-90.2018.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: M.L.L
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: M.L
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800754-08.2018.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: M.N.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: J.T.L.A
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800762-82.2018.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: E.F.R
ADVOGADO(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA - OAB PI9170
RÉU: A.S.P.D
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800762-82.2018.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: E.F.R
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16.448. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA635956 

16.449. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA635993 

16.450. DECISÃO - 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA635302 

16.451. DECISÃO - 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA635690 

16.452. DESPACHO - 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA635694 

16.453. DESPACHO - 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA635695 

16.454. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA635442 

ADVOGADO(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA - OAB PI9170
RÉU: A.S.P.D
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800762-82.2018.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: E.F.R
ADVOGADO(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA - OAB PI9170
RÉU: A.S.P.D
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801162-33.2017.8.18.0031
CLASSE: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: M.A.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: J.R.S.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800740-24.2018.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MARIA IVANILDA DE MEDEIROS CARVALHO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800771-44.2018.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: HERMES JOSE DOS SANTOS PINTO, PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: MUNICIPIO DE PARNAIBA, ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800552-31.2018.8.18.0031
CLASSE: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE DECISÃO
EXEQUENTE: ANTONIO MIRTON DE MENEZES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN/PI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA DETRAN
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800634-62.2018.8.18.0031
CLASSE: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
EMBARGANTE: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR PIAUIENSE LTDA
ADVOGADO(s): ADONIAS DOS SANTOS COSTA - OAB PE09981, SOLANGE ROSA MIRANDA - OAB PE11558, SERGIO SANTANA DA
SILVA - OAB PE13209
EMBARGADO: MUNICIPIO DE PARNAIBA, MUNICIPIO DE PARNAIBA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000501-27.2013.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: JECILEIDE MARIA DA SILVA
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16.455. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA635453 

16.456. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA635742 

16.457. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA636396 

16.458. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II635547 

16.459. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635607 

16.460. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635614 

16.461. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635615 

Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: REDESIGNO audiência de fls. 80, para ser realizada no dia 27/04/2018 às 10 horas, na sala de audiências do Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000170-50.2010.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Denunciado: MAURÍCIO DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): PERICLES CAVALCANTI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5721)
DESPACHO:
DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 17/04/2018 às 10 horas, no Fórum local.
Paulistana-PI, 27 março de 2018.
TALLITA CRUZ SAMPAIO
Juíza de Direito Substituta

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000170-50.2010.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Denunciado: MAURÍCIO DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): PERICLES CAVALCANTI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5721)
DESPACHO: DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 17/04/2018 às 10 horas, no Fórum local.
TALLITA CRUZ SAMPAIO
Juíza de Direito Substituta

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000073-45.2013.8.18.0064
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIELSON DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): AGAMENON LIMA BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6824)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE PAULISTANA - PI, O SR. GILBERTO JOSE DE MELO, MUNICÍPIO DE PAULISTANA - PI
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554)
DESPACHO: Intimem-se as partes, via Diário de Justiça, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos a esta instância, após
decisão transitada em julgado do E. TJPI.Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Cumpra-se.Paulistana-PI, 17 de outubro de
2017.TALLITA CRUZ SAMPAIO - JUÍZA de direito substituta

Processo nº 0000195-84.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEYDIANE TEIXEIRA LOPES
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu
procurador, sobre a certidão de fls. 55. PEDRO II, 5 de abril de 2018 ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Escrivão(ã) - 26599

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001265-73.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ATO ORDINATÓRIO: De Ordem do MM Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Pedro II, KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA,
designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20/06/2018, às 08:00hs, no Fórum Local. Pedro II, 05/04/2018. ERIKA CRISTINA BRAGA
CASTRO Secretária da Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000963-15.2012.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEUDIANA SANTOS FELICIO
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ATO ORDINATÓRIO: De Ordem do MM Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Pedro II, KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA,
designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20/06/2018, às 09:00hs, no Fórum Local. Pedro II, 05/04/2018. ERIKA CRISTINA BRAGA
CASTRO Secretária da Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
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16.462. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635616 

16.463. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635618 

16.464. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635619 

16.465. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635620 

16.466. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635621 

16.467. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635623 

16.468. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635624 

Processo nº 0000361-19.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUCIA DO NASCIMENTO MOURÃO
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ATO ORDINATÓRIO: De Ordem do MM Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Pedro II, KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA,
designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20/06/2018, às 08:30hs, no Fórum Local. Pedro II, 05/04/2018. ERIKA CRISTINA BRAGA
CASTRO Secretária da Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000361-19.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUCIA DO NASCIMENTO MOURÃO
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
DESPACHO: Designe-se audiência de instrução, devendo a parte autora comparecer com ao menos 02 testemunhas idôneas. PEDRO II, 6 de
junho de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000453-94.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA DE SOUSA LIMA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ATO ORDINATÓRIO: De Ordem do MM Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Pedro II, KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA,
designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20/06/2018, às 10:00hs, no Fórum Local. Pedro II, 05/04/2018. ERIKA CRISTINA BRAGA
CASTRO Secretária da Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000453-94.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA DE SOUSA LIMA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
DESPACHO: Designe-se audiência de instrução, devendo a parte autora comparecer com ao menos 02 testemunhas idôneas. PEDRO II, 6 de
junho de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000363-86.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ATO ORDINATÓRIO: De Ordem do MM Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Pedro II, KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA,
designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20/06/2018, às 09:30hs, no Fórum Local. Pedro II, 05/04/2018. ERIKA CRISTINA BRAGA
CASTRO Secretária da Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000363-86.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Designe-se audiência de instrução, devendo a parte autora comparecer com ao menos 02 testemunhas idôneas. PEDRO II, 6 de
junho de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000220-97.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGILDA BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De Ordem do MM Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Pedro II, KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA,
designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20/06/2018, às 11:00hs, no Fórum Local. Pedro II, 05/04/2018. ERIKA CRISTINA BRAGA
CASTRO Secretária da Vara.
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16.469. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635626 

16.470. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635627 

16.471. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635628 

16.472. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635632 

16.473. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635633 

16.474. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635638 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000362-04.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA OTACILENE ALVES PEREIRA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ATO ORDINATÓRIO: De Ordem do MM Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Pedro II, KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA,
designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20/06/2018, às 10:30hs, no Fórum Local. Pedro II, 05/04/2018. ERIKA CRISTINA BRAGA
CASTRO Secretária da Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000239-06.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LUIZ DE SOUSA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Designe-se audiência de instrução, devendo a autora comparecer com ao menos 02 testemunhas. PEDRO II, 1 de fevereiro de
2017 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000698-08.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDREIA DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De Ordem do MM Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Pedro II, KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA,
designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20/06/2018, às 12:00hs, no Fórum Local. Pedro II, 05/04/2018. ERIKA CRISTINA BRAGA
CASTRO Secretária da Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000275-48.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO ROCHA DA SILVA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De Ordem do MM Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Pedro II, KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA,
designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20/06/2018, às 11:30hs, no Fórum Local. Pedro II, 05/04/2018. ERIKA CRISTINA BRAGA
CASTRO Secretária da Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000229-59.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES BRAGA SOTERO
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ATO ORDINATÓRIO: De Ordem do MM Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Pedro II, KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA,
designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20/06/2018, às 13:00hs, no Fórum Local. Pedro II, 05/04/2018. ERIKA CRISTINA BRAGA
CASTRO Secretária da Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000239-06.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LUIZ DE SOUSA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ATO ORDINATÓRIO: De Ordem do MM Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Pedro II, KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA,
designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20/06/2018, às 12:30hs, no Fórum Local. Pedro II, 05/04/2018. ERIKA CRISTINA BRAGA
CASTRO Secretária da Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000708-52.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARLETE LIMA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
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16.475. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635639 

16.476. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635640 

16.477. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635641 

16.478. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II635869 

16.479. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II635915 

16.480. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II636632 

16.481. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II636656 

ATO ORDINATÓRIO: De Ordem do MM Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Pedro II, KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA,
designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20/06/2018, às 14:00hs, no Fórum Local. Pedro II, 05/04/2018. ERIKA CRISTINA BRAGA
CASTRO Secretária da Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001028-05.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA PEREIRA BARROS
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De Ordem do MM Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Pedro II, KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA,
designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20/06/2018, às 13:30hs, no Fórum Local. Pedro II, 05/04/2018. ERIKA CRISTINA BRAGA
CASTRO Secretária da Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001028-05.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA PEREIRA BARROS
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Designe-se audiência de instrução, devendo a autora comparecer com ao menos 02 testemunhas. PEDRO II, 1 de fevereiro de
2017 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000700-17.2011.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO CÉSAR DA SILVA
Advogado(s): DAYANE REIS BARROS DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4116)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
ATO ORDINATÓRIO: De Ordem do MM Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Pedro II, KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA,
designo audiência de conciliação para o dia 21/06/2018, às 08:00hs, no Fórum Local. Pedro II, 05/04/2018. ERIKA CRISTINA BRAGA CASTRO
Secretária da Vara.

Processo nº 0000645-32.2012.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELA RODRIGUES ANDRADE DE SOUSA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Retire a parte autora(s) a Sra. MARCELA RODRIGUES
ANDRADE DE SOUSA o(a) PERÍCIA MÉDICA e providencie o encaminhamento, no prazo de 10 (dez) dias. PEDRO II, 6 de abril de 2018 ÉRIKA
CRISTINA BRAGA CASTRO Escrivão(ã) - 26599

Processo nº 0001082-05.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO PENAFORTE AUGUSTO DE SANTANA, MARIA DO SOCORRO ARAUJO DE SANTANA
Advogado(s): FRANCISCO EUGÊNIO CARVALHO GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 4118)
Réu: BANCO BRADESCO CARTÕES S/A
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Retire a parte autora(s) o(a) alvará judicial. PEDRO II, 6 de
abril de 2018 ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Escrivão(ã) - 26599

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000418-76.2011.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: BOAVENTURA BEZERRA COSTA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Compulsando nos autos, verifico que o caordo deve ser homologado, uma vez que celebrado de forma livre e espontânea pelas
partes, com objeto lícito e possível. As partes são capazes, foram bem representadas por advogados, e o direito é disponível. A homologação,
assim, impõe-se. pelo exposto, defiro a inicial, no sentido de julgar procedente o presente pedido, HOMOLOGANDO o acordo celebrado em fls.
supra, que passa a fazer parte integrante desta sentença, na forma da lei, a fim de que possuam surtir seus regulares efeitos de título judicial.
declaro o feito extinto, comresolução do mérito, na forma do art. 269, III do CPC. Custas rateadas em partes equivalentes. PRI e Arquive-se, após
as formalidades e providências legais de praxe, com as devidas baixas na distribuição. Pedro II/PI. 09 de abril de 2014. Kildary Louchard de
Oliveira Costa, JUIZ DE DIREITO Titular - Vara Única - Pedro II.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000130-31.2011.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDINALVA DA SILVA SOARES
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Compulsando nos autos, verifico que o acordo deve ser homologado, uma vez que celebrado de forma livre e espontânea pelas
partes, com objeto lícito e possível. As partes são capazes, foram bem representadas por advogados, e o direito é disponível. A homologação,
assim, impõe-se. pelo exposto, defiro a inicial, no sentido de julgar procedente o presente pedido, HOMOLOGANDO o acordo celebrado em fls.
supra, que passa a fazer parte integrante desta sentença, na forma da lei, a fim de que possuam surtir seus regulares efeitos de título judicial.
declaro o feito extinto, comresolução do mérito, na forma do art. 269, III do CPC. Custas rateadas em partes equivalentes. PRI e Arquive-se, após
as formalidades e providências legais de praxe, com as devidas baixas na distribuição. Pedro II/PI, 19 de março de 2014. Kildary Louchard de
Oliveira Costa, JUIZ DE DIREITO Titular - Vara Única - Pedro II.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001000-88.2005.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: JUDITE DA LUZ ALMONDES, MARIA DE FATIMA VIANA DE SOUSA, MARIA GICELI DAS CHAGAS ARAÚJO, LUSINETE
FRANCISCA DA CONCEIÇÃO MOURA, WELSIMAR LEAL DUARTE, JOÃO RIBAMAR CARDOSO, LUSINEIDE MARIA VIEIRA DE SOUSA,
JOSEFA NÚBIA DE JESUS, MARIA APARECIDA RODRIGUES DE MOURA, HELENA MARIA DE MOURA OLIVEIRA, ANTÔNIO JÚNIO
NUNES MORAIS
Advogado(s): FABIO LOPES VERAS (OAB/PIAUÍ Nº 3567)
Impetrado: PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS - PI
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355), JOSIMAR PAES LANDIM DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 3236)
DECISÃO: . . . ISTO POSTO, JULGO IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO de fls. 344/347 e HOMOLÓGO, para os devidos fins, os cálculos
eleborados pelo Setor Contábil do Tribunal de Justiça do Piauí (fls. 350/351) determinando, por consequência, a EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO
REQUISITÓRIO AO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, modalidade precatório. . . .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000596-17.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DE JESUS DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
SENTENÇA: . . . .PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE em parte as presentes ações, para o fim de declarar nulos os contratos de
empréstimos nº 714273333, nº 804885902, nº 58106768 e extingo os feitos com resolução do mérito, nos termos do art. 487,I,do CPC. Condeno
o requerido ao pagamento de danos materiais, referentes aos descontos efetuados na aposentadoria da requerente por conta desses
empréstimos, desde o período inicial até a data do último desconto, resultando no valor de R$. 9.083,50 - Nove Mil Oitenta e Três Reais e
Cinquenta Centavos. Julgo improcedente o pedido de condenação em indenização por danos morais pelos motivos acima expostos. . .Condeno
ainda a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da
condenação. . .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000582-33.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DE JESUS DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
SENTENÇA: . . . . PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE em parte as presentes ações, para o fim de declarar nulos os contratos de
empréstimos nº 714273333, nº 804885902, nº 58106768 e extingo os feitos com resolução do mérito, nos termos do art. 487,I, do CPC. Condeno
o requerido ao pagamento de danos materiais, referentes aos descontos efetuados na aposentadoria da requerente por conta desses
empréstimos, desde o período inicial até a data do último desconto, resultando no valor de R$. 9.083,50-Nove Mil Oitenta e Três Reais e
Cinquenta Centavos. Julgo improcedente o pedido de condenação em indenização por danos morais pelos motivos acima expostos. . . . Condeno
a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da
condcenação, com fundamento no art. 20, § 3º, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001545-75.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ACELINA DA CONCEIÇÃO AQUINO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: . . . .PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE em parte a Ação Declaratória de Nulidade Contratual C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C Tutela Antecipada, para o fim de declarar nulo o contrato de emprésrimo
nº 747308708705 desde o período inicial maio de 2013, informações constantes no demonstrativo de operação acostado à inicial (fls. 18),
condenando o demandado ao pagamento de danos materiais, referentes aos descontos efetuados na aposentadoria da autora por conta desse
empréstimo, desde maio de 2013 até a data do último desconto, resultando no valor de R$. 874,96 oitocentos e setenta e quatro reais e noventa
e seis centavos, e corrigidos monetariamente pelo IGP-M a partir da prolatação da sentença, além dos juros legais no percentual de 1% ao mês,

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8409 Disponibilização: Sexta-feira, 6 de Abril de 2018 Publicação: Segunda-feira, 9 de Abril de 2018

Página 253



16.486. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS636551 

16.487. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS636555 

16.488. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS636601 

16.489. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS636654 

16.490. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS636711 

16.491. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS635760 

também contados da prolatação. Deixo de determinar a suspensão dos descontos, uma vez que o contrato já foi encerrado. Indefiro o pedido de
condenação em danos morais pela fundamentação acima expendida. . . condeno ainda a requerida ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatíciosque fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação. . .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002118-79.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LICINIA ÂNGELA LUSTOSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a parte autora por intermédio de seu advogado e, a ele próprio, do despacho de fl. 23 dos autos e, para comparecerem à
audiência de conciliação designada para o dia 15/05/2018, às 10h:30. A audiência será realizada no Posto Avançado de Santa Cruz do Piauí, no
Fórum daquela cidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002054-69.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESA RITA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a parte autora por intermédio de seu advogado e, a ele próprio, do despacho de fl. 24 dos autos e, para comparecerem à
audiência de conciliação designada para o dia 15/05/2018, às 10h:00. A audiência será realizada no Posto Avançado de Santa Cruz do Piauí, no
Fórum daquela cidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002122-19.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LICINIA ÂNGELA LUSTOSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a parte autora por intermédio de seu advogado e, a ele próprio, do despacho de fl. 23 dos autos e, para comparecerem à
audiência de conciliação designada para o dia 15/05/2018, às 09h:00. A audiência será realizada no Posto Avançado de Santa Cruz do Piauí, no
Fórum daquela cidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001990-59.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESA JOANA DEODATA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a parte autora por intermédio de seu advogado e, a ele próprio, do despacho de fl. 23 dos autos e, para comparecerem à
audiência de conciliação designada para o dia 15/05/2018, às 09h:30. A audiência será realizada no Posto Avançado de Santa Cruz do Piauí, no
Fórum daquela cidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000280-75.2013.8.18.0086
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: ANTONIA DE SOUSA LEAL
Advogado(s): KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 4568)
Impetrado: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA-PI, FRANCISCA ENEIDE SILVA DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO:
DISPOSIÇÃO
Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA do juízo da 3º Vara para processar e julgar a patente ação, pelo que DECLINO, de ofício em
favor da 1ª ou 2ª vara da comarca de Picos-PI a ser definido por sorteio.
Intime(m)-se.
Redistribua-se, com as baixas devidas.
PICOS, 15 de dezembro de 2017
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001812-47.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ACELINA DA CONCEIÇÃO AQUINO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
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Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO:
DESIGNO o dia 02/05/2018, às 10:00 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento, a ser realizada na Sala de Audiências da
2ª Vara de Picos, localizada na Rua Joaquim Baldoíno, nº 180, Bairro Bomba. As testemunhas deverão comparecer à audiência designada
independentemente de intimação do juízo, ficando a notificação a cargo das partes, tal qual previsão do art. 455 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001802-03.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ACELINA DA CONCEIÇÃO AQUINO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO:
DESIGNO o dia 02/05/2018, às 10:10 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento, a ser realizada na Sala de Audiências da
2ª Vara de Picos, localizada na Rua Joaquim Baldoíno, nº 180, Bairro Bomba. As testemunhas deverão comparecer à audiência designada
independentemente de intimação do juízo, ficando a notificação a cargo das partes, tal qual previsão do art. 455 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001822-91.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ACELINA DA CONCEIÇÃO AQUINO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO:
DESIGNO o dia 02/05/2018, às 10:05 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento, a ser realizada na Sala de Audiências da
2ª Vara de Picos, localizada na Rua Joaquim Baldoíno, nº 180, Bairro Bomba. As testemunhas deverão comparecer à audiência designada
independentemente de intimação do juízo, ficando a notificação a cargo das partes, tal qual previsão do art. 455 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001815-02.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ACELINA DA CONCEIÇÃO AQUINO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO:
DESIGNO o dia 02/05/2018, às 10:20 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento, a ser realizada na Sala de Audiências da
2ª Vara de Picos, localizada na Rua Joaquim Baldoíno, nº 180, Bairro Bomba. As testemunhas deverão comparecer à audiência designada
independentemente de intimação do juízo, ficando a notificação a cargo das partes, tal qual previsão do art. 455 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002209-09.2016.8.18.0032
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOÃO FERREIRA LIMA
Advogado(s): FRANCISCA MONISE MOURA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7865)
Usucapido: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima a parte autora para o pagamento das custas finais, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001796-93.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ACELINA DA CONCEIÇÃO AQUINO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO:
DESIGNO o dia 02/05/2018, às 10:15 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento, a ser realizada na Sala de Audiências da
2ª Vara de Picos, localizada na Rua Joaquim Baldoíno, nº 180, Bairro Bomba. As testemunhas deverão comparecer à audiência designada
independentemente de intimação do juízo, ficando a notificação a cargo das partes, tal qual previsão do art. 455 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001807-25.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ACELINA DA CONCEIÇÃO AQUINO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
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Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO:
DESIGNO o dia 02/05/2018, às 10:25 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento, a ser realizada na Sala de Audiências da
2ª Vara de Picos, localizada na Rua Joaquim Baldoíno, nº 180, Bairro Bomba. As testemunhas deverão comparecer à audiência designada
independentemente de intimação do juízo, ficando a notificação a cargo das partes, tal qual previsão do art. 455 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001808-10.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ACELINA DA CONCEIÇÃO AQUINO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO:
DESIGNO o dia 02/05/2018, às 10:35 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento, a ser realizada na Sala de Audiências da
2ª Vara de Picos, localizada na Rua Joaquim Baldoíno, nº 180, Bairro Bomba. As testemunhas deverão comparecer à audiência designada
independentemente de intimação do juízo, ficando a notificação a cargo das partes, tal qual previsão do art. 455 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001805-55.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ACELINA DA CONCEIÇÃO AQUINO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO:
DESIGNO o dia 02/05/2018, às 10:30 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento, a ser realizada na Sala de Audiências da
2ª Vara de Picos, localizada na Rua Joaquim Baldoíno, nº 180, Bairro Bomba. As testemunhas deverão comparecer à audiência designada
independentemente de intimação do juízo, ficando a notificação a cargo das partes, tal qual previsão do art. 455 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001357-29.2009.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633)
Requerido: JOSE BATISTA SOARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima a parte autora para manifestar-se sobre a certidão negativa do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, no
prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001281-58.2016.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
Requerido: FRANCISCO FAUSTINO LIMA FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, revogando a decisão de fls. 25, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, nos termos do art, VI do CPC.
Custas finais pelo requerente.
Sem honorários advocatícios, posto não ter ocorrido a triangularização processual.
Certificado o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos, mediante prévia baixa no sistema informatizado do TJPI.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000360-07.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, afastando a preliminar suscitada na contestação, ACOLHO os pedidos articulados na exordial, pelo
que:
a) DECLARO a nulidade do contrato de empréstimo consignado discutidos nestes autos, registrado sob número 780114272;
b) Condeno o réu BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A a restituir em dobro os valores indevidamente auferidos pelos descontos no
benefício da parte autora;
c) CONDENO o banco réu a pagar R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de danos morais ao requerente, acrescida de juros moratórios à taxa de
0,5% ao mês, a contar da época do desconto indevido (Súmula 54 do STJ- "Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de
responsabilidade extracontratual"), e correção monetária pelo INPC a contar da prolação desta sentença (Súmula 362do STJ- "A correção
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monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento").
Condeno, ainda, a parte requerida ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, monetariamente corrigidos.
Invocando, outrossim, os fundamentos externados no presente decisum, para constatar elementos que evidenciem a probabilidade do direito e
que exsurge o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, além de prejuízos de ordem financeira, entre outros, experimentados pelo
próprio requerente, vislumbro preenchidos os requisitos autorizantes declinados no art. 300 do CPC, pelo que DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA
PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, PARA DETERMINAR que o réu suspenda os descontos no benefício da autora RELATIVAMENTE AO
CONTRATO DE NÚMERO 780114272.
De sorte a ssegurar a eficácia da tutela específica, no caso de eventual descumprimento do comando judicial pela parte ré, FIXO MULTA
COMINATÓRIA DIÁRIA NO VALOR DE R$ 1.000,00 (mil reais), limitada ao valor de R$ 10.000,00 (dez mil reias) a teor dos arts. 497 e 536 do
CPC e de acordo com entendimento jurisprudencial dominante. Uma eventual incidência de tal multa, friso, poderá ser revertida contra os
agentes que porventura embaraçarem a efetivação desta medida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001654-55.2017.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: HANNA RAISSA BEZERRA
Advogado(s): YANA DE MOURA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12019)
Réu: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s): TIAGO LIMA IGLESIAS CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 9179), ORTIZ COELHO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13459), MAYCON JOAO DE
ABREU LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8200)
SENTENÇA: DECLARADO a nulidade do contrato de empréstimo consignado discutidos nestes autos, registrado sob número 780114272; o réu
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A a restituir em dobro os valores indevidamente auferidos pelos descontos no benefício da parte
autora; o banco réu a pagar R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de danos morais ao requerente, acrescida de juros moratórios à taxa de 0,5% ao
mês, a contar da época do desconto indevido (Súmula 54 do STJ- "Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de
responsabilidade extracontratual"), e correção monetária pelo INPC a contar da prolação desta sentença (Súmula 362do STJ- "A correção
monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento").
Condenado, ainda, a parte requerida ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação, monetariamente corrigidos (digitalizada no sistema ThemisWeb).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000203-92.2017.8.18.0032
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: MARIA GONÇALVES DA ROCHA, VALDEMAR RODRIGUES SOBRINHO, WANDA MARIA ALVES, FRANCISCO ANTONIO
GONÇALVES MONTEIRO, MARIA ELITA BATISTA, ANTONIA ANA BARROS SANTOS ROCHA, MARIA DO SOCORRO CARVALHO MORAES,
JOÃO DA CRUZ SOARES DA SILVA, EDSON BATISTA DE SOUSA, JOAQUIM ALBANO NETO, RAIMUNDO ANTONIO DE CARVALHO,
EVERALDO ARAÚJO DE DEUS, FRANCISCO ANTONIO LEAL, CONCEIÇÃO DE MARIA DE CARVALHO ARAÚJO, FRANCISCO DE SOUSA
BRITO, ANTONIO PEDRO RODRIGUES, EMANUEL EDUARDO ROCHA E SILVA
Advogado(s): EVARISTO DE BARROS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1932)
Consignado: EMPRESA SINART - SOCIEDADE DE APOIO RODOVIÁRIO E TURISTICO LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a pendência de valores a serem consignados, INTIMA os requerentes para, no prazo de 05(cinco) dias, realizarem o
depósito respectivo, sob pena de extinção. Inobistante, DEFIRO o pedido de exclusão da requerente MARIA ELITA BATISTA (fl.224). Outrossim,
CANCELE-SE a audiência anteriormente aprazada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000361-89.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), FRANCK SINATRA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4935)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: DECLARADO a nulidade do contrato de empréstimo consignado discutidos nestes autos, registrado sob número 594852137; o réu
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A a restituir em dobro os valores indevidamente auferidos pelos descontos no benefício da parte
autora; o banco réu a pagar R$ 2.000,00 (dois mil reias) a título de danos morais ao requerente, acrescida de juros moratórios à taxa e 0,5 % ao
mês, a contar da época do desconto indevido (Súmula 54 do STJ- "Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de
responsabilidade extracontratual"), e correção monetária pelo INPC a contar da prolação desta sentença (Súmula 362 do STJ- " A correção
monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento").
Condenado, ainda, a parte requerida ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação, monetariamente corrigidos (digitalizada no sitema ThemisWeb)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000357-52.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), FRANCK SINATRA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4935)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCEIRA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: DECLARADO a nulidade do contrato de empréstimo consignado discutidos nestes autos, registrado sob número 759543925; o réu
BANCO BRADESCO FINANCIAMNETO S/A a restituir em dobro os valores indevidamente auferidos pelos descontos no benefício da parte
autora; o banco réu a pagar R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de danos morais ao requerente, acrescida de juros moratórios à taxa de 0,5 ao
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mês, a contar da época do desconto indevido (Súmula 54 do STJ- "Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de
responsabilidade extracontratual"), e correção monetária pelo INPC a contar da prolação desta sentença (Súmula 362 do STJ- " A correção
monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento").
Condenado, ainda, a parte requerida ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação, monetariamente corrigidos (digitalizada no sistema ThemisWeb).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000096-87.2013.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ANTONIO CARLOS GONÇALVES DOS SANTOS
Advogado(s): HAILTON CÂMERA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 7200), HAILTON CAMARA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 7200)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
SENTENÇA: DISPOSITIVO : Ante o exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos moldes do art. 924, inciso II, do
CPC.
Sem custas adicionais.
EXPEÇAM-SE, incontinenti, alvarás a fim de que os credores levantem os créditos a que fazem jus, conforme planilha de fl. 268.
Publiqui-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000738-65.2010.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DANIELA BEZERRA MACEDO
Advogado(s):
Requerido: NIVANDO LEAL BARROS
Advogado(s): JOSÉ DAVID DE BRITO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5855)
DESPACHO: Intimação da parte requerida para se manifestar de pedido de desistencia às fls 80 dos autos.

1ª Publicação
Processo nº: 0000788-81.2016.8.18.0032
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIA MARIA RODRIGUES CUNHA
Advogado(s): FRANCK SINATRA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4935)
Interditando: FRANCISCO DE ASSIS CUNHA E SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA , Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a CURATELA de FRANCISCO DE ASSIS CUNHA E
SILVA, brasileiro, casado, aposentado, filho de LUIZ CUNHA E SILVA e AURORA CUNHA E SILVA , residente e domiciliado em RUA
CARLOS MARCÍLIO, 67, CENTRO, PICOS - Piauí nos autos do Processo nº 0000788-81.2016.8.18.0032 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca
de PICOS, por sentença, declarando a parte curatelada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
ANTONIA MARIA RODRIGUES CUNHA, brasileira, casada, professora, filha de ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA e MARIA LUIZA
RODRIGUES, residente e domiciliada na RUA CARLOS MARCÍLIO, 67, CENTRO, PICOS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JOSÉ AQUINO DE MORAIS NETTO, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
PICOS, 6 de abril de 2018.
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PICOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000010-68.2006.8.18.0095
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, JOSE GARCIA DOS SANTOS
Réu: ERISVALDO ANTÔNIO SOBREIRA, ADEILTON GABRIEL DE SOUSA, JOSÉ PEREIRA ALVES
Advogado(s): GARDÊNIA PORTELA SANTOS BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3800), SAULO KAROL BARROS BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ
Nº 7277), ASSUEL DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 15648)
DESPACHO: "...redesigno a audiência anteriormente designada para o dia 04/05/2018, às 08:30 horas, na Sala de Audiências do Posto
Avançado de Francisco Santos.
Intimem-se o(s) ofendido(s), a(s) testemunhas(s) de acusação e defesa e o defensor público/advogado de defesa."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002429-70.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINSTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: WILLIAM ROCHA DA SILVA, SAMUEL MARQUES GONÇALVES
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777), JESSICA SILVA PIO(OAB/PIAUÍ Nº 15443), BRUNO SILVA
PIO(OAB/TOCANTINS Nº 5949)
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DESPACHO: INTIMAR os advogados acima referidos para se manifestem no prazo de 05 (cinco) dias, contados da intimação pelo Diário da
Justiça, sobre os documentos juntados, bem como dos autos em apenso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000122-56.2014.8.18.0095
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
Réu: FRANCIVAN LUIS DE ALMEIDA
Advogado(s): GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 11237)
DESPACHO: INTIMAR os Advogados acima habilitados (defesa e Assistente de acusação) da designação da Sessão do Tribunal do Júri para o
dia 22/05/2018, às 09h30min, no Auditório do Posto Avançado de Francisco Santos. INTIMA-SE também para que tenham formal conhecimento
da realização do sorteio dos jurados e suplentes no dia 27/04/2018, às 13:00hs, na sala de audiência no Fórum de Picos/PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002260-20.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: JEFFERSON GOMES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAR os advogados Dr. RONALDO DE SOUSA BORGES-OAB/PI nº 8.723 e Dr. TIAGO SAUNDERS MARTINS -OAB/PI 4.978, para
comparecer(em) à audiência de oferecimento de proposta de suspensão condicional do processo, designada para 07/05/2018, às 12:00hs, na
sala de audiências deste juízo - Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000091-60.2013.8.18.0066
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUCILE DE SOUZA MOURA, JOSÉ DUTRA RIBEIRO BONFIM, RAIMUNDO NONATO FARIAS TRIGO, WAGNER JOSÉ DA SILVA
MENDES, GILBERTO ANTONIO NEVES PEREIRA DA SILVA, ANTONIO DE PADUA CORREIA MIRANDA
Advogado(s): VICENTE RIBEIRO GONÇALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393), VICENTE RIBEIRO GONCALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393),
RAFAEL ARCANJO DE OLIVEIRA MONTEIRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6385), RAFAEL ORSANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6968), RAFAEL
ARCANJO DE OLIVEIRA MONTEIRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6385), DANIELLA SALES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11197), CARLA PITA BAGGIO
REZENDE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 5514)
SENTENÇA fls. 2.466/2.477: "[...] Dispositivo Ante o exposto, na forma do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente
procedente a pretensão autoral para, reconhecendo a prática de ato de improbidade administrativa que causou dano ao Erário, praticado pelo
denunciado WAGNER JOSÉ DA SILVA MENDES (art. 10, inciso XI, da Lei nº 8.429/92), condená-lo a ressarcir o erário na importância de R$
43.471.04 (quarenta e três mil quatrocentos e setenta e um reais e quatro centavos),, devidamente corrigido pelos índices oficiais de atualização
monetária. Condeno o réu, ainda, ao pagamento das custas processuais, as quais deverão ser tempestiva e devidamente calculadas pela
Secretaria deste juízo, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 2.000,00 ( dois mil reais), na forma do art.
85, § 8-, do Código de Processo Civil. A fim de dar cumprimento ao quanto decidido, determino que se proceda o bloqueio de ativos via Bacenjud
e Renajud. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes providências:
a) insira-se o nome do réu no Cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade Administrativa; Pio IX/PI, 04 de abril de 2018 José
Eduardo Couto de Oliveira Juiz de Direito"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000683-96.2016.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOÃO FRANCISCO SILVA MOURA
Advogado(s): LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982)
DESPACHO: INTIMAR o advogado Leonardo Queiroz Carvalho, OAB-Pi-nº.8982, da sua destituição da defesa do réu João Francisco Silva
Moura, em audiência, assinando procuração para a advogada Raylane Mirelle Sampaio Sales, OAB-PI.Nº.16197.Piracuruca, 05 de abril de 2018.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000529-15.2015.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FELIX CARDOSO
Advogado(s): MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO C. DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 2266)
Réu: ROSÉLIA FONTENELE CARDOSO
Advogado(s):
SENTENÇA: EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO. A DRª UISMEIRE FERREIRA COELHO - JUIZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DESTA CIDADE E COMARCA DE PIRACURUCA, ESTADO DO PIAUÍ, NA FORMA DA LEI, ETC. FAZ SABER a todos quantos o
presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, nos autos do Proc. nº 529-15.2015.8.18.0067 da Ação de Interdição de ROSÉLIA
FONTENELE CARDOSO, brasileira, solteira, portador da cédula de identidade nº 3.199.255-PI e inscrito no CPF sob o nº 047.760.483-88,
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residente e domiciliada no município de São José do Divino-PI, na localidade Mocambinho, foi por este Juiz de Direito da Vara Única desta
Comarca, DRª UISMEIRE FERREIRA COELHO, por sentença datada de 17/01/2018, decretada a interdição parcial de ROSÉLIA FONTENELE
CARDOSO, tendo sido nomeada CURADORA, sua prima, a Requerente: MARIA FÉLIX CARDOSO, brasileira, casada, lavradora, portadora do
RG nº 1.081.380/PI, inscrito no CPF nº 001.814.923-50, residente e domiciliada no município de São José do Divino-PI, na localidade
Mocambinho, o qual prestou compromisso legal e bem exercer o "Munus", observadas as cautelas jurídicas inerentes à espécie face sua
reconhecida idoneidade, podendo na plenitude, com sua restrição apenas para obedecer as exigências, o MM. Juiz mandou expedir o presente
edital que será publicado por 03 (três) vezes, no DIário da Justiça do Estado do Piauí, com intervalo de 10 (dez) dias, fixando-lhe cópia no lugar
público de costume, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Piracuruca, Estado do Piauí, Secretaria da Vara Única, aos seis
dias do mês de abril, de dois mil e dezoito. Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso.
Piracuruca-PI.

Processo nº 0000688-89.2014.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA TOMIRES FERREIRA DA SILVA, ANTONIO MENDES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8674)
Réu: PEDRO AMORIM DE CARVALHO
Advogado(s):
ntime(m)-se a(s) parte(s), por intermédio de seu(s) procurador(es), para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente(m) suas razões finais
escritas. Expedientes necessários.

Processo nº 0000763-02.2015.8.18.0033
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: FRANCISCO JORGE TERCEIRO SILVA
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO RODRIGUES SANTANA, CONHECIDO POR SOMBRA
Advogado(s): EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES, OAB/PI 1657/86
Considerando a impossibilidade de realização da audiência na data designada, conforme certidão retro, redesigno-a para o dia 04/06/2018 às
09:00 horas.

Processo nº 0000485-30.2017.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EXPEDITO GOMES DA SILVA NETO
Advogado(s): RENATA DE ALMEIDA MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8434), EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657)
Considerando a impossibilidade de realização da audiência na data designada, conforme certidão retro, redesigno-a para o dia 04/06/2018 às
09:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000176-77.2015.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DA 1ª VARA
Advogado(s):
Réu: IVAN ESTEVÃO CORREIA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6089)
ATO ORDINATÓRIO: A secretaria da 1ª Vara intima a Dr. Antônio Carlos Araújo Sousa (OAB/PI 6089), para comparecer a audiência de
Suspenção Condicional do Processo, designada para o dia 14/05/2018, às 11:30 horas, no Fórum local de Piripiri/Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001532-10.2015.8.18.0033
Classe: Interdição
Interditante: DÉBORA MARIA DO LIVRAMENTO LEITÃO
Advogado(s): EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657)
Interditando: JOSE GILBERTO DO NASCIMENTO LEITÃO
Advogado(s):
SENTENÇA:
"Pelo exposto e considerando o que mais consta dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e DECRETO a INTERDIÇÃO de JOSÉ
GILBERTO DO LIVRAMENTO LEITÃO, declarando-o RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza
patrimonial e negociai, na forma do art. 4°, inciso III, do Código Civil Brasileiro com redação dada pela Lei n° 13.146, de 2015, razão por que lhe
nomeio curadora a Sra. DEBORA MARIA DO LIVRAMENTO LEITÃO, devidamente qualificada nos autos, não podendo o interditando praticar,
sem assistência da curadora, atos negociais de cunho econômico e patrimonial.A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade,
ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto nem outros aspectos de natureza pessoal que pela peculiaridade não
ponha em risco a integridade do interditando.Intime-se o curador quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da
lei n° 13.146/2015 - Estatuto da pessoa comdeficiência.Proceda-se à inscrição no registro de pessoas naturais. Publique-se na rede mundial de
computadores, no sitio do tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, devendo permanecer por 6 (seis) meses, na
imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do interdito e
docurador, a causa da interdição, os limites da curatela. Cumpridas as diligências de praxe e prestado o Compromisso a que alude o artigo 759
do Código de Processo Civil, uma vez certificado o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, com a devida baixa na distribuição.
Sem custas. Publique-se, Registre-se, Intimem-se e Cumpra-se."
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16.523. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI636395 

16.524. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI636451 

16.525. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI635957 

16.526. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI636027 

1ª Publicação
Processo nº: 0001532-10.2015.8.18.0033
Classe: Interdição
Interditante: DÉBORA MARIA DO LIVRAMENTO LEITÃO
Advogado(s): EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657)
Interditando: JOSE GILBERTO DO NASCIMENTO LEITÃO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr . RAIMUNDO JOSE GOMES , Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSÉ GILBERTO DO NASCIMENTO
LEITÃO, brasileiro, solteiro, inscrito no RG nº 2.450.130 SSP/PI, inscrito no CPF nº 005.829.333-74, residente e domiciliado na Rua
Onofre Melo, 2397, Vista Alegre, Piripiri/PI, nos autos do Processo nº 0001532-10.2015.8.18.0033 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de
PIRIPIRI, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora
DÉBORA MARIA DO LIVRAMENTO LEITÃO, brasileira, casada, autônoma, inscrita no RG sob o nº 3.421.726 e CPF sob o nº 050.130.393-63,
residente e domiciliado na Rua Onofre Melo, 2397, Vista Alegre, Piripiri/PI, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, _____Priscilla Pinheiro Pereira, Analista Judicial, digitei e subscrevo. PIRIPIRI,
6 de abril de 2018.
RAIMUNDO JOSE GOMES
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara da PIRIPIRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000560-40.2015.8.18.0033
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDA OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s): DAYANE REIS BARROS DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4116), HILZIANE LAYZA DE BRITO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8708)
Interditando: ANTONIO ERASMO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: "Pelo exposto e considerando o que mais consta nos autos, JUÇGO PROCEDENTE o pedido inicial e DECRETO a INTERDIÇÃO
de ANTÔNIO ERASMO DE SOUSA, declarando-o RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome atos de natureza patrimonial
e negociai, na forma do art. 4°, inciso III, do Código Civil Brasileiro com redação dada pela Lei n° 13.146, de 2015, razão por que lhe nomeio
curadora a Sra. RAIMUNDA OLIVEIRA DE SOUSA, devidamente qualificada nos autos, não podendo o interditando praticar, sem assistência da
curadora, atos negociais de cunho econômico e patrimonial. A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à
privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto nem outros aspectos de natureza pessoal que pela peculiaridade não ponha em risco a
integridade do interditando. Intime-se o curador quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei n° 13.146/2015
- Estatuto da pessoa com deficiência. Proceda-se à inscrição no registro de pessoas naturais. Publique-se na rede mundial de computadores, no
sitio do tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, devendo permanecer por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma)
vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do interdito e do curador, a causa da
interdição, os limites da curatela. Cumpridas as diligências de praxe e prestado o Compromisso a que alude o artigo 759 do Código de Processo
Civil, uma vez certificado o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, com a devida baixa na distribuição. Sem custas. Publique-
se, Registre-se, Intimem-se e Cumpra-se."

1ª Publicação
Processo nº: 0000560-40.2015.8.18.0033
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDA OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s): DAYANE REIS BARROS DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4116), HILZIANE LAYZA DE BRITO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8708)
Interditando: ANTONIO ERASMO DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. RAIMUNDO JOSE GOMES , Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIO ERASMO DE SOUSA,
brasileiro, solteiro, inscrito no RG sob o nº 3171960 SSP/PI, inscrito no CPF n º 362.647.417-87, filho de João Pedro de Souza e de Luiza Rosa
de Souza, residente e domiciliado na Avenida Aderson Ferreira, 541, centro, Piripiri/PI,nos autos do Processo nº 0000560-40.2015.8.18.0033 em
trâmite pela 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil,
tendo sido nomeada curadora RAIMUNDA OLIVEIRA DE SOUSA, brasileira, piauiense, solteira, aposentada, inscrita no RG sob o nº 174.037
SSP-PI, inscrita no CPF nº 184.588.583-04, residente e domiciliada na Avenida Aderson Ferreira, 534, centro, Piripiri/PI, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, Priscilla Pinheiro Pereira,
Analista Judicial, digitei e subscrevo. PIRIPIRI, 6 de abril de 2018.
RAIMUNDO JOSE GOMES
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara da PIRIPIRI.

PROCESSO Nº: 0800394-67.2018.8.18.0033
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: BRUNO EDUARDO MELO DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: FRANCISCO BENEVALDO DA SILVA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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16.527. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI636074 

16.528. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI636105 

16.529. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI636155 

16.530. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI636287 

16.531. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI636571 

16.532. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI636647 

16.533. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI636648 

PROCESSO Nº: 0800416-28.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: L.S.L
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: L.S.L
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800072-81.2017.8.18.0033
CLASSE: GUARDA
REQUERENTE: NELSA PEREIRA PINTO DE SOUZA
ADVOGADO(s): HILZIANE LAYZA DE BRITO PEREIRA LIMA - OAB PI8708
REQUERIDO: NATANIEL FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800733-60.2017.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA BARROS
ADVOGADO(s): RENATA DE ALMEIDA MONTEIRO ALVES - OAB PI8434
RÉU: RAIMUNDO ALVES DO NASCIMENTO, JULIA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800228-69.2017.8.18.0033
CLASSE: GUARDA
REQUERENTE: Y.G.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: J.M.M
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800121-88.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: LINDALVA MARIA ALVES FERREIRA
ADVOGADO(s): LUISA EUDES DA SILVA - OAB PI14406
RÉU: CARTÓRIO DE BATALHA PIAUÍ
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800343-56.2018.8.18.0033
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: CLEIA BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO(s): ERICA REGINA RIBEIRO DA SILVA - OAB PI10675
REQUERENTE: LUIS CARLOS BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800272-54.2018.8.18.0033
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: TANIA RAFAELA GOMES
ADVOGADO(s): ANTONIO MENDES MOURA - OAB PI2692
REQUERIDO: FRANCISCO ALVES NASCIMENTO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800326-20.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: JOSE ARNALDO SILVA DE ALMEIDA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
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16.534. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI636672 

16.535. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI636676 

16.536. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI636689 

16.537. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI636696 

16.538. DESPACHO - 3ª VARA DE PIRIPIRI635478 

16.539. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI635969 

RÉU: FRANCISCO ERINALDO DA CONCEIÇÃO OLINDA, ANA CLARA DA CONCEIÇÃO OLINDA, ANA MIKAELLY DA CONCEIÇÃO OLINDA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800339-19.2018.8.18.0033
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: ELISEU GOMES VIEIRA
ADVOGADO(s): RENATA DE ALMEIDA MONTEIRO ALVES - OAB PI8434
REQUERIDO: MARIA ELIZETE DE FREITAS LOPES VIEIRA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800319-28.2018.8.18.0033
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: MARIA EURIDE DE SOUZA
ADVOGADO(s): LUISA EUDES DA SILVA - OAB PI14406
REQUERIDO: ANTÔNIO FLÁVIO MARQUES DE ARAÚJO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800244-86.2018.8.18.0033
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: FRANCIMEIRE DO NASCIMENTO LIMA, FRANCISCA EUDA SILVA DO NASCIMENTO FREITAS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800315-88.2018.8.18.0033
CLASSE: INVENTÁRIO
REQUERENTE: JOANA DARC GAMA
ADVOGADO(s): LUAMA DALRIA LOPES PEREIRA - OAB BA46541
INVENTARIADO: FRANCISCO RAMOS DA SILVA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000747-77.2017.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIO DOUGLAS COELHO DE MORAES
Advogado(s): KARLA CAROLINE DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 15038), JOSE AMANCIO DE ASSUNCAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5292)
Réu: MUNICIPIO DE PIRIPIRI
Advogado(s): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4885)
Vistos, etc.
Presentes os pressupostos para a válida constituição e regular
desenvolvimento da relação jurídica processual e considerando que não há questões processuais pendente, declaro saneado o feito e passo a
sua organização (Art. 357, do CPC). As partes são legítimas e estão bem representadas, demonstrando interesse na causa, nada havendo a
sanear.
Ademais, trata-se de pedido determinado, a exposição do quadro fático e os fundamentos jurídicos ali expostos permitem com que o magistrado
vislumbre claramente a extensão do pleito e inexistem pedidos incompatíveis entre si. Assim, entendo que não incidem qualquer das hipóteses do
art. 330, §1º do CPC.
As questões de fato relevantes à resolução da lide se encontram devidamente debatidas, de tal sorte que fixo como pontos controvertidos a) o
preenchimento dos requisitos necessários para a concessão de adicional noturno e horas extras; b) os reflexos patrimoniais da incidência do
referido adicional.
Por oportuno, determino a intimação das partes para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informem da necessidade, justificadamente, da produção de
outras/novas provas, do interesse na realização de Audiência, além das já requeridas aos autos.
Após, façam-se conclusos os autos para despacho para análise dos pedidos de provas e, caso não haja tal requerimento pelas partes, façam-se
conclusos para
sentença.
Intime-se.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000159-75.2014.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: CICERO BRITO
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16.540. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI636549 

16.541. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI636623 

16.542. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI636671 

16.543. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO635775 

16.544. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO635833 

Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): RUTH FRANCO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8546), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, fica o autor por seus procuradores para sanar o vício apontado, ocasião em que deverá juntar aos presentes
autos,, no prazo de 15 (quinze) dias, as respectivas procuraçoes ou, ao menos, cópias autenticadas, sob pena de aplicar-se o art. 76/CPC, § 1°,
inciso I do CPC. E, para constar. Eu, Domingos de Sousa Amorim-Analista Judicial, digitei e conferir o presente aviso. Piripiri-PI, 06.04.2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002129-47.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO BEZERRA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, fica a autora por seus procuradores intimados sanar o vício apontado, ocasião em que deverá juntar aos
presentes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, as respectivas procurações originais ou, ao menos, cópias aurtenticadas, sob pena de aplicar-se o
art. 76/CPC, § 1º, inciso I do CPC. E, para constar. Eu, Domingos de Sousa Amorim-Analista Judicial, digitei e conferir o presente aviso. Piripiri,
06.04.2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0004029-94.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO LOPES DIAS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: ITAU UNIBANCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da advogada do autor do despacho a seguir transcrito: Ato Contínuo a MM. Juíza analisando os presentes
autos constatou-se que ?a procuração" acostada pela procuradora da requerente, é mera cópia, sendo, pois, caso de irregularidade de
representação processual.A propósito, oportuno transcrever os dizeres do Ministro Dias Toffoli, como relator do AI 74616 AgR, julgado em 25 de
junho de 2013 ao asseverar que " a cópia obtida do mandato judicial somente tem validade se o escrivão portar por fé a sua conformidade com o
original, o que não ocorreu no caso em tela". Prosseguindo audiência, a MM. Juíza proferiu o seguinte despacho: CHAMO O FEITO Á ORDEM
para determinar que a parte REQUERENTE, por meio da procuradora que subscreveu a peça inicial, para sanar o vício apontado, acostando aos
presentes autos, a respectiva procuração original ou ao menos cópias autenticadas, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo prazo terá seu início a
partir desta audiência, sob pena de aplicar-se o art. 76/CPC, § 1o , inciso I do CPC e SUSPENDA-SE o presente processo pelo prazo
supracitado. Decorrido o prazo de 15(quinze) dias, façam-me conclusão, observando-se às ordens de preferências legais e cronológicas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000706-18.2014.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMARILDO RODRIGUES DE ANDRADE
Advogado(s): GILBERTO MOREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5488)
Réu: MUNICIPIO DE PIRIPIRI-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, fica o autor por seu procurador para se manifestar no prazo de 05(cinco) dias, acerca da certidão de fls. 18-V.
E, para constar. Eu, Domingos de Sousa Amorim, Analista Judicial, digitei e conferir o presente aviso. Piripiri, 06.04.2018.

PROCESSO Nº: 0000206-07.2015.8.18.0068
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Autor do fato: JOSIMARSILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PORTO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSIMAR SILVA, residente em local incerto e não sabido, CITADO para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de PORTO, Estado do Piauí, aos 6 de abril de 2018 (06/04/2018). Eu,____, digitei, subscrevi e assino.
ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000834-25.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP)
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
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16.545. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO635867 

16.546. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO636013 

16.547. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO636045 

16.548. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO636082 

16.549. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO636090 

16.550. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO636239 

Denunciado: PERPÉRTUA DO SOCORRO CARVALHO NETA
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
DESPACHO: Assim, redesigno a intrução do feito para a data de 10 de abril de 2018 as 13:00 horas.

Processo nº 0000080-25.2013.8.18.0068
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DOMINGOS BACELAR DE CARVALHO
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Pelo exposto, determino seja, mais uma vez, expedido ofício à agência doBradesco S.A. situada nesta unidade jurisdicional, dirigido à pessoa do
seu gerente, a fimde que, em cicno dias, preste as informações solicitadas.
De logo, fixo, nos termos do art.77, §§1° e 5°, do CPC, multa no valor de 10(dez) salários mínimos, a ser arcada pela pessoa do gerente da
referida agência bancária,em caso de descumprimento.
Ainda, acaso não cumprida a determinação no prazo legal, determino aextração de cópias de todos os documentos mencionados nesta decisão e
encaminhamentoao Ministério Público e à Autoridade Policial para a apuração de prática de desobediência.
Transcorrido referido prazo, com ou sem manifestação, retornem conclusos osautos.

Processo nº 0001282-03.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SOUSA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: BANCO SOROCRED
Advogado(s): MARCELO MOREIRA DE SOUZA(OAB/SÃO PAULO Nº 140137), JULIANA JÁCOME NOGUEIRA PIRES DE
ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5116)
A ordem de bloqueio de valores pelo Sistema Bacenjud foi integralmentecumprida.Manifeste-se a parte autora sobre a constrição em dez
dias.Após, retornem conclusos para decisão.

Processo nº 0000005-63.2013.8.18.0107
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL-PI)
Advogado(s): ANA CRISTINA ADAD ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 5251)
Executado(a): VALDIR FILOMENO DA ROCHA
Advogado(s):
A constrição implementada galgou o patamar de R$ 10.707,49 (dez milsetecentos e sete reais e quarenta e nove centavos). Intime-se o
exequente para se manifestar sobre o bloqueio em dez dias

Processo nº 0000006-92.2018.8.18.0068
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: GILVAN FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Tendo em vista a impossibilidade de realização da audiência outrora agendada às fls.58 dos autos, redesigno para a data de 30/04/2018 às 12:00
horas. Intimem-se.

Processo nº 0000503-43.2017.8.18.0068
Classe: Restauração de Autos
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PORTO PI
Advogado(s):
Requerido: O MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Deflagrada, de ofício, nos termos doas arts.712 e ss. do CPC, a restauraçãode autos, as partes não juntaram documentos.
A parte ré, devidamente cientificada (fl.313), não se manifestou (art.714, §2°,do CPC).
A consulta ao Sistema ThemisWeb, que refletiu a tramitação do feito, nãoindica que o feito já tivesse iniciado a sua etapa instrutória.
Assim, julgo concluída a restauração, determino seja alterada a classeprocessual para Ação Civil Pública.
Considerando o lapso superior a sete anos com o feito paralisado, reservo-mea apreciar o pleito de tutela de urgência para empós a
manifestação do demandado.
Determino seja citado o réu para apresentar contestação no prazo de 15 dias.
Comunique-se à Corregedoria Geral de Justiça desta decisão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000118-95.2017.8.18.0068
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DOS REMEDIOS DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Perlustrando os autos, verifico haver irregularidade na representação processual da requerente, pois, do instrumento de mandato
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16.551. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO636244 

16.552. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO636384 

16.553. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO636480 

16.554. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO636566 

16.555. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO636633 

16.556. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO636663 

de fl.05 não consta a sua qualificação.
Verifico, ainda, não haver dos autos instrumento de cessão subscrito pelos demais herdeiros.
Com efeito, determino seja intimada a parte autora, por seu advogado, a suprir as omissões acima reportada em 15 dias, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito.

Processo nº 0000006-05.2012.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVESTRE VAZ CASTELO BRANCO
Advogado(s): JOSÉ LUIZ PIRES DE CARVALHO FORTES CASTELO BRANCO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2547/93)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Sobre o recurso de apelação interposto, manifeste-se a parte recorrida, em contrarrazões, noprazo de 15 dias.
Transcorrido referido prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio TRF da1a Região para apreciação,
INDEPENDENTEMENTE DE NOVA CONCLUSÃO, dando-se baixa no sistema.

Processo nº 0000521-06.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO CIFRA L S/A
Advogado(s): GABRIEL FERNANDO HORTA SILVA(OAB/MINAS GERAIS Nº 129962 ), ANA FLAVIA PEREIRA GUIMARAES(OAB/MINAS
GERAIS Nº 105287 ), PATRICIA MARINO SILVA SALDANHA(OAB/MINAS GERAIS Nº 124219 )
Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC, nos artigos 6º,VI, e 14 do CDC, c/c o art. 487, I, do CPC, julgo parcialmente
procedente os pedidoscontidos na inicial e, declarando inexistente relação jurídica contratual entre as partes quefundamente os descontos
questionados, condeno o banco réu a pagar ao autor, valor de R$8.000,00 (oito mil reais) como indenização por danos morais.
Condeno também o banco requerido a pagamento de danos materiais, estecorrespondente à restituição, de forma simples, do valor que foi
indevidamente descontadodo seu benefício previdenciário no período correspondente a Dezembro de 2008 aSetembro de 2009, visto que estas
foram as parcelas não abrangidas pela prescrição.
O valor indenizatório deve ser corrigido monetariamente, a partir desta data(Súmula 362 STJ), pela Taxa SELIC, e acrescido de juros de mora de
1% (um por cento)ao mês, a partir da citação.
Condeno o réu no pagamento das custas processuais e honoráriosadvocatícios em 10% sobre o valor da condenação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000032-95.2015.8.18.0068
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: JOSE FRANCISCO ARAUJO PESSOA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo Dr. CÉSAR WYLLANNE DE PAULA ALVES GERONÇO- OAB/PI-12848, para se manifestar sobre o requerimento
ofertado pelo MP às fls. 33 dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0000003-89.2008.8.18.0068
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: M. D. C L. D. P.
Advogado(s): MARCELA TAVARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3931)
Réu: D. R.D. O.
Advogado(s):
Intime(m)-se a(s) parte(s), para que, no prazo de 15 (quinze) dias,apresente(m) suas razões finais escritas, a iniciar-se pelo autor.
A intimação da parte requerente deverá ser feita pessoalmente, enquanto a doréu deverá ser feita através do seu procurardor, por meio de
publicação do Diário de JustiçaEletrônico.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000653-24.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARACILDES RODRIGUES SANTOS
Advogado(s): JOSE MARIA DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6761)
Réu: O MUNICÍPIO DE PORTO -PI, NESTE ATO REPRESENTADO POR SEU PREFEITO MUNICIPAL, SR. DOMINGOS BACELAR DE
CARVALHO.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA a parte autora por seu advogado para que no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, ofereça replica (art. 351 do
CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000226-12.2014.8.18.0107
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: DOMINGOS SILVA DE OLIVEIRA
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16.557. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635393 

16.558. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635394 

16.559. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635395 

16.560. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635396 

16.561. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635402 

16.562. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635403 

16.563. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635404 

16.564. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635405

Advogado(s): JOSÉ LUIZ FORTES CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 2547), JOSE LUIS FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 254793)
ATO ORDINATÓRIO: INTIME-SE O RÉU ATRAVÉS DO SEU PATRONO DR. JOSÉ LUIZ CASTELO BRANCO-OAB/PI- 2547, para que no
prazo de 05 (cinco) dias manifeste-se sobre o pedido de aditamento da denúncia.

PROCESSO Nº: 0800038-64.2018.8.18.0068
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: N.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: F.J.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800038-64.2018.8.18.0068
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: N.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: F.J.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800040-34.2018.8.18.0068
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: N.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: J.B.P.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800040-34.2018.8.18.0068
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: N.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: J.B.P.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800043-86.2018.8.18.0068
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: A.K.P.O
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: A.C.C
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800043-86.2018.8.18.0068
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: A.K.P.O
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: A.C.C
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800044-71.2018.8.18.0068
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: R.N.R.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: F.A.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR
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16.565. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635406 

16.566. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635407 

16.567. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635408 

16.568. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635409 

16.569. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635410 

16.570. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635411 

16.571. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635462 

PROCESSO Nº: 0800044-71.2018.8.18.0068
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: R.N.R.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: F.A.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800045-56.2018.8.18.0068
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: R.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: J.A
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800045-56.2018.8.18.0068
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: R.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: J.A
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800046-41.2018.8.18.0068
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: A.A.S.G
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: K.M.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800046-41.2018.8.18.0068
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: A.A.S.G
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: K.M.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800049-93.2018.8.18.0068
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: M.M.M.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: E.A.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800049-93.2018.8.18.0068
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: M.M.M.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: E.A.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800050-78.2018.8.18.0068
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: F.M.O
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
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16.572. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635463 

16.573. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635464 

16.574. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635465 

16.575. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635466 

16.576. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635467 

16.577. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635468 

16.578. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635469 

RÉU: J.F.B.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800050-78.2018.8.18.0068
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: F.M.O
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: J.F.B.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800051-63.2018.8.18.0068
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: L.M.P
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: P.C.S.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800051-63.2018.8.18.0068
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: L.M.P
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: P.C.S.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800052-48.2018.8.18.0068
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: L.B.A
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: I.C.S.G
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800052-48.2018.8.18.0068
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: L.B.A
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: I.C.S.G
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800090-60.2018.8.18.0068
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: JAQUELINE GOMES DE OLIVEIRA COSTA
ADVOGADO(s): ANNE KARINE DE CARVALHO OLIVEIRA - OAB PI4382
INTERESSADO: JONATHAS ALVES DA COSTA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800090-60.2018.8.18.0068
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: JAQUELINE GOMES DE OLIVEIRA COSTA
ADVOGADO(s): ANNE KARINE DE CARVALHO OLIVEIRA - OAB PI4382
INTERESSADO: JONATHAS ALVES DA COSTA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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16.579. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635520 

16.580. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO635961 

16.581. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO636309 

16.582. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ635426 

16.583. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ635438 

16.584. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ635588 

PROCESSO Nº: 0800090-60.2018.8.18.0068
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: JAQUELINE GOMES DE OLIVEIRA COSTA
ADVOGADO(s): ANNE KARINE DE CARVALHO OLIVEIRA - OAB PI4382
INTERESSADO: JONATHAS ALVES DA COSTA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000049-46.2006.8.18.0069
Classe: Embargos à Execução
Autor: PAULINO PINTO DE MOURA
Advogado(s): LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
REGENERAÇÃO, 6 de abril de 2018
LUIS MOREIRA DA SILVA
Técnico Judicial - Mat. nº 4086724

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000028-89.2014.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: IOLANDA RODRIGUES DIAS
Advogado(s): NESTOR VIRGILIO MONTEIRO MOREIRA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 13524)
Réu: AURINO JOSÉ DA SILVA NETO
Advogado(s): LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
DESPACHO: Intimar as partes para no prazo de 15 dias apresentar manifestação acerca da avaliação de fls. 102v.

Processo nº 0000328-76.2016.8.18.0135
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSÉ DA SILVA FILHO
Advogado(s):
Diante disso e tudo o mais que dos autos consta, REVOGO AS MEDIDAS PROTETIVASANTERIORMENTE DECRETADAS E JULGO EXTINTO
O PRESENTE FEITO, nos termos do art. 485, IV, doCPC/2015, seguindo a manifestação do Exmo. Dr. Promotor Público.
Determino a intimação do requerido sobre esta sentença e sobre a revogação das medidasprotetivas de fls. 09/10.
Caso o requerido não seja encontrado, determino a sua intimação por edital, no prazo de 60 dias.
Após, dê-se baixa na distribuição, e arquive-se.

Processo nº 0000930-04.2015.8.18.0135
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: RUI ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
Diante disso e tudo o mais que dos autos consta, REVOGO AS MEDIDAS PROTETIVASANTERIORMENTE DECRETADAS E JULGO EXTINTO
O PRESENTE FEITO, nos termos do art. 485, III, doCPC/2015 seguindo a manifestação do Exmo. Dr. Promotor Público.
Determino a intimação do requerido sobre esta sentença e sobre a revogação das medidasprotetivas de fls. 13/14.
Caso o requerido não seja encontrado, determino a sua intimação por edital, no prazo de 60 dias
Após, dê-se baixa na distribuição, e arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000066-93.1997.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COMPANHIA DE HABILITAÇÃO DO PIAUÍ - COHAB
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277-B)
Executado(a): MARIA DE FATIMA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA:
Diante do exposto, nos termos do art. 924, I do CPC/2015, julgo extinta a presente execução.
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16.585. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ635814 

16.586. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ636275 

16.587. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ636313 

16.588. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ636655 

16.589. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO635945 

Sem custas e sem honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 5 de fevereiro de 2018
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000792-71.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA INES DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos
do art. 520 do CPC.
Intime-se o apelado para, querendo, contrarrazoar no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 508 c/c 518 do CPC.
Após, encaminhem-se os autos imediatamente ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 17 de junho de 2015.
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001201-81.2013.8.18.0135
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ADAIL JOSE DA SILVA
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511)
Executado(a): BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, fornecer o novo endereço da parte requerida, em virtude do retorno de AR informando que o
réu mudou de endereço.
São João do Piauí - PI, 06 de abril de 2018.
Marília Fernanda Rodrigues dos Santos Castro
Técnica Judicial - matrícula 26582

Processo nº 0000196-24.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MÁXIMO JOSÉ DIAS
Advogado(s): MARCILIO COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6251)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000770-08.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8264)
Réu: JOSE LIRA
Advogado(s):
Decido.
É direito da parte desistir do processo, desde que, após decorrido o prazo de defesa, a outra parte seja intimada para dizer se concorda, caso
tenha sido realizada a citação validamente. Cumpridas as formalidades legais, não há óbice à pretensão da parte autora.
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 17 de janeiro de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000260-90.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): CARLA MAYARA LIMA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 13197), MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: BANCO PAN S/A
Advogado(s):
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16.590. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO636301 

16.591. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO636139 

16.592. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO636176 

16.593. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO636203 

16.594. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ636545 

16.595. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO636359 

16.596. DESPACHO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO635481 

ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BANCO PAN S/A.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000990-04.2017.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO JORGIEL SOUSA DA SILVA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
DESPACHO: Intime-se o advogado do réu para apresentação dos memoriais finais no prazo de 5 dias.

PROCESSO Nº: 0800018-98.2017.8.18.0071
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: JOSE VIEIRA DA CRUZ
ADVOGADO(s): JOSE LUCAS LEODIDO NETO - OAB PI15512
RÉU: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800057-61.2018.8.18.0071
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
AUTOR: JOSE ALVES DA SILVA
ADVOGADO(s): RENATA ARAUJO CAMPELO LEITE - OAB PI11227
RÉU: BANCO VOTORANTIM S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800058-46.2018.8.18.0071
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
AUTOR: JOSE ALVES DA SILVA
ADVOGADO(s): RENATA ARAUJO CAMPELO LEITE - OAB PI11227
RÉU: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0000034-63.2009.8.18.0072
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Indiciado: EDINAEL LOPES DA CRUZ, RAFAEL RIBEIRO DA COSTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado EDINAEL LOPES DA CRUZ, RAFAEL RIBEIRO DA COSTA, residente em
local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 6 de abril de 2018 (06/04/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000833-93.2015.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL DE SAO RAIMUNDO NONATO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: ZELLON PATRICIO DA SILVA
Advogado(s): NILO JUNIO LOPES
Decisão: (DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado pela prática do crime narrado na denúncia)
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16.597. DESPACHO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO635493 

16.598. DESPACHO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO635500 

16.599. DESPACHO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO635505 

16.600. DECISÃO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO635512 

16.601. DESPACHO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO635516 

Processo nº 0001248-13.2014.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ARIDENE FERREIRA DE MACEDO SOUSA-MAHAKET MAISON, ARIDENE FERREIRA DE MACEDO SOUSA
Advogado(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865)
Executado(a): MARLETE CARVALHO PIMENTEL
Advogado(s): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803)
Tendo em conta que já foi expedida precatória para o local em que se situa o bem indicado nas fls. 106, determino que sejam extraídas cópias da
petição e da certidão de fls. 106/107, devendo serem as mesmas remetidas ao juízo de Canto do Buriti para que seja juntada à precatória que
tramita naquele juízo, informando-lhe do bem ora indicado.

Processo nº 0001120-22.2016.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: LOURIVAL RIBEIRO DE MACEDO
Advogado(s): RICARDO RUBEN DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10915)
Requerido: MARIA DAS MERCES RIBEIRO DE MACEDO
Advogado(s):
Apense-se ao processo n. 0001602-67.2016.
Após, conclusos.

Processo nº 0000054-75.2014.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: ABSOLON RIBEIRO SOARES
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES (OAB/PIAUÍ Nº 29)
Inventariado: EDIANA FERREIRA DE MACEDO, CLERISTON RIBEIRO SOARES
Advogado(s):
Apresentadas as primeiras declarações, citem-se todos os herdeiros não representados, assim como às fazendas federal, estadual e municipal.
Cumpra-se com as cautelas legais.

Processo nº 0000924-91.2012.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE SAO LOURENÇO DO PIAUI-REP. MANOEL ILDEMAR DAMASCENO CRUZ
Advogado(s):
Apense-se os presentes autos ao principal, referido na manifestação ministerial de fls. 290.
Após, conclusos.

Processo nº 0000898-20.2017.8.18.0073
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CLAUDIANA PEREIRA ALVES
Advogado(s): LIVIA DE OLIVEIRA REVOREDO(OAB/PIAUÍ Nº 2826399)
Executado(a): JAIR PEREIRA DE ASSIS
Advogado(s):
Consta do feito que o executado não cumpriu com a sua obrigação alimentar na íntegra, bem como não apresentou qualquer justificativa para o
descumprimento da obrigação alimentar.
Ademais, consta dos autos a informação de que o requerido não vem cumprindo com as obrigações alimentares vincendas após o ingresso do
presente feito, o que igualmente justifica a decretação da sua prisão civil.
Diante disso, decreto a prisão do requerido por um prazo de até 90 (noventa dias), nos termos do artigo 528, §3º, do CPC.
Caso o requerido comprove o pagamento do valor do débito referido, proceda-se a sua imediata liberação.
Expeça-se o competente mandado de prisão através do BNMP2, devendo ser informado, no entanto, o valor do débito alimentar que justifica a
custódia, que somente deve corresponder às 03 últimas parcelas vencidas no início da execução, acrescidas das que se vencerem no curso
desta, valor este que consta da petição que requereu a custódia do executado.
Deve ainda acompanhar a presente decisão a cópia da petição de fls., onde consta o valor atualizado do débito que justifica a presente decisão.
Defiro os demais pedidos do exequente.
Caso necessário, expeça-se precatória para cumprimento.
Diligências necessárias.
Intimem-se.

Processo nº 0000882-03.2016.8.18.0073
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: LUCIANA RIBEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LAMEC SOARES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7491)
Réu: EDVALDO DE MIRANDA SOARES
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, através de seu patrono, para manifestar interesse no seguimento do feito, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do
feito sem julgamento do mérito.
Em caso de persistência do interesse deve a parte autora requerer, em igual prazo, o que entender de direito para o seguimento do feito.
Cumpra-se com as cautelas legais.
São Raimundo Nonato, 05 de abril de 2018.
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16.602. DESPACHO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO635546 

16.603. DESPACHO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO635553 

16.604. DESPACHO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO635564 

16.605. DESPACHO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO635571 

16.606. DESPACHO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO635578 

16.607. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO636083 

ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO
Juiz de Direito da 2º Vara de São Raimundo Nonato

Processo nº 0000490-73.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): FIRMINO PINTO DE AGUIAR
Advogado(s):
Indefiro o pedido de fls. 59/60, uma vez que o processo já se encontra julgado, conforme sentença de fls. 42.
Diante disso, determino a secretaria que certifique do trânsito em julgado.
Caso positivo, certifique-se sobre o cumprimento das disposições sentenciais.
Em caso de cumpridas todas as disposições sentenciais, bem como se recolhidas as custas, caso pertinentes, arquivem-se os autos com a
devida baixa.
Diligências necessárias.

Processo nº 0000296-29.2017.8.18.0073
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: CLAUDINEIDE DA LUZ SANTOS SANTANA
Advogado(s): LIVIA DE OLIVEIRA REVOREDO(OAB/PIAUÍ Nº 2826399)
Requerido: AURISTELIA ARAUJO DA MATA PEREIRA
Advogado(s):
Certifique-se sobre o cumprimento das disposições sentenciais.
Em caso de cumpridas todas as disposições sentenciais, bem como se recolhidas as custas, caso pertinentes, arquivem-se os autos com a
devida baixa.
Diligências necessárias.

Processo nº 0000294-16.2004.8.18.0073
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: MANOEL HERINQUE MARTINS
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
Réu:
Advogado(s):
Tendo em conta a inércia do patrono constituído, determino a intimação da parte autora pessoalmente para manifestar interesse no
seguimento do feito, sob pena de extinção.

Processo nº 0000318-63.2012.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Requerido: O MUNICIPIO DE DIRCEU ARCOVERDE - PI
Advogado(s):
Certifique-se sobre a ocorrência do trânsito em julgado.
Em caso positivo, intime-se a fazenda pública executada, através do seu representante judicial, para, querendo, impugnar a presente execução
em 30 dias, nos termos do artigo 535 do CPC.
Cumpra-se com as cautelas legais.

Processo nº 0000608-73.2015.8.18.0073
Classe: Interdição
Interditante: DIVA DE JESUS SANTOS
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A), ANA CLARA OSORIO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10577)
Interditando: EDILEUSA DE JESUS SANTOS
Advogado(s):
Reitere-se a intimação anterior, para atendimento em 15 dias, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001149-38.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA COSTA BRAZ
Advogado(s): LINDOMAR DE SOUSA COQUEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12176)
Réu: MUNICIPIO DE BONFIM DO PIAUI
Advogado(s):
DECISÃO PARTE FINAL: Após o transcurso do prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis
apresente manifestação (oportunidade em que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento
antecipado; II - havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a
eventuais questões incidentais; III - em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar
resposta à reconvenção). Após, voltem-me os autos conclusos. Intimações necessárias. Cumpra-se. São Raimundo Nonato - PI, 27 de outubro
de 2017. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz de Direito.
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16.608. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO636276 

16.609. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO636320 

16.610. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO636390 

16.611. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO636431 

16.612. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO636450 

16.613. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO636455 

16.614. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO636624

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000194-32.2002.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: REGINALDO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
Executado(a): RAIMUNDO NONATO RIBEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora, através de seu advogdo, para que emende a petição de fls. 18 dos autos, para que possamos dar
cumprimento ao despecho de fls. 45, no prazo legal. São Raimundo Nonato-PI, 06 de abril de 2018. WILSON DIAS DOS REIS Analista Judicial
da 2ª Secretaria que digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001093-05.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: SAMARA DA SILVA
Advogado(s): LINDOMAR DE SOUSA COQUEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12176)
Réu: MUNICIPIO DE BONFIM DO PIAUI
Advogado(s):
DECISÃO PARTE FINAL: Após o transcurso do prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis
apresente manifestação (oportunidade em que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento
antecipado; II - havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a
eventuais questões incidentais; III - em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar
resposta à reconvenção). Após, voltem-me os autos conclusos. Intimações necessárias. Cumpra-se. São Raimundo Nonato - PI, 10 de outubro
de 2017. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001105-19.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: CIDINARIA FERREIRA PASSOS
Advogado(s): LINDOMAR DE SOUSA COQUEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12176)
Réu: MUNICIPIO DE BONFIM DO PIAUI
Advogado(s):
DECISÃO PARTE FINAL: Após o transcurso do prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis
apresente manifestação (oportunidade em que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento
antecipado; II - havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a
eventuais questões incidentais; III - em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar
resposta à reconvenção). Após, voltem-me os autos conclusos. Intimações necessárias. Cumpra-se. São Raimundo Nonato - PI, 10 de outubro
de 2017. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001568-92.2016.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: . O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): MARIA EUGENIA PEREIRA DOS SANTOS - ME
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para falar sobre a contestação, documentos e ou certidão de fls. 10. No prazo de 15 dias. Cumpra-se com
as cautelas legais. São Raimundo Nonato-PI, 04 de abril de 2018. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000316-25.2014.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT/ ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: JACIARA DA SILVA SANTANA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para falar sobre a contestação, documentos e ou certidão de fls. 53v. No prazo de 15 dias. Cumpra-se com
as cautelas legais. São Raimundo Nonato-PI, 04 de abril de 2018. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz de Direito da 2ª Vara.

Processo nº 0000030-82.1993.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): JUVENAL SARDEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 29-A)
Ato Ordinatório: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Manifeste-se as partes sobre os cálculos apresentados às fls. 71,
no prazo de 5 (cinco) dias.
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16.615. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO636658 

16.616. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO636701 

16.617. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES635412 

16.618. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES635415 

16.619. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES635429 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001095-72.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVANA SOUSA SANTOS
Advogado(s): LINDOMAR DE SOUSA COQUEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12176)
Réu: MUNICIPIO DE BONFIM DO PIAUI
Advogado(s):
DECISÃO PARTE FINAL: Após o transcurso do prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis
apresente manifestação (oportunidade em que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento
antecipado; II - havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a
eventuais questões incidentais; III - em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar
resposta à reconvenção). Após, voltem-me os autos conclusos. Intimações necessárias. Cumpra-se. São Raimundo Nonato - PI, 10 de outubro
de 2017. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001159-82.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): LINDOMAR DE SOUSA COQUEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12176)
Réu: MUNICIPIO DE BONFIM DO PIAUI
Advogado(s):
DECISÃO PARTE FINAL: Após o transcurso do prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis
apresente manifestação (oportunidade em que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento
antecipado; II - havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a
eventuais questões incidentais; III - em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar
resposta à reconvenção). Após, voltem-me os autos conclusos. Intimações necessárias. Cumpra-se. São Raimundo Nonato - PI, 10 de outubro
de 2017. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000148-48.1999.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RAIMUNDA NONATA FIGUEIREDO MACEDO
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790/73)
Executado(a): JOSE AUGUSTO DE SANTANA VEIGA
Advogado(s): VALDECI GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 964)
DESPACHO: Intimem-se as partes se ainda tem interesse no proseguimento do feito, caso queiram requererem o que necessario for ao devido
andamento.

Processo nº 0000031-50.2011.8.18.0101
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): ERMISON JOSÉ DA SILVA FÁBRICA DE FARINHA - ME
Advogado(s):
DESPACHO: Compulsando os autos verifico que o exequente requer a expedição de Carta de arrematação do bem, no entanto, vejo que às fls.
90 consta a carta de Arrematação, bem como às fls. 104 certidão de entrega da referida carta ao representande do Exequente. Assim, sendo,
intime-se as partes, por meio de sues patronos, para se manifestar, no prazo de 05 dias. Com ou sem manifestação, volte-me os autos
conlcusos.

Processo nº 0000359-72.2014.8.18.0101
Classe: Inventário
Inventariante: ELISMAR RODRIGUES COELHO ALENCAR
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547)
Inventariado: JUVANDIR MIRANDA ALENCAR
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Verifico que não houve manifestação do curador especial sobre pedido de habilitação da possível herdeira, sendo assim, com fundamento no art.
628, §1º do CPC, intime-se o herdeiro, por meio de seu curador, via DJ, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias sobre o pedido de
habilitação

Processo nº 0000757-32.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANO GIL MENDES COELHO
Advogado(s): JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12602), JERLÂNYA BEZERRA DE ALENCAR(OAB/PERNAMBUCO Nº
32584)
Réu: MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): TIAGO SAUNDERS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 4978)
DESPACHO: Faculto às partes o prazo comum de 05 (cinco) para dizer se pretendem produzir prova em audiência, especificando-a e
justificando, objetiva e fundamentadamente, sua relevância e pertinência. O silêncio ou o protesto genérico por produção de provas serão
interpretados como anuência ao julgamento antecipado, indeferindo-se, ainda, os requerimentos de diligências inúteis ou meramente
protelatórias. Observe-se quanto ao requerido, Fazenda Pública, prazo do item 01 em dobro (art. 183, CPC) e intimação por carga ou remessa
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16.620. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES635448 

16.621. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES635470 

16.622. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES635471 

16.623. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES635473 

16.624. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES635474 

16.625. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES635540 

(art. 183, 1º, do CPC).
Fica a causídica JERLÂNYA BEZERRA DE ALENCAR, intimada da revogação, pelo autor, do mandado presente nos autos (fl. 58).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000335-33.2011.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSÁRIO CARVALHO
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE MACÊDO OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ FRANCISCO BARRETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 241-A)
SENTENÇA: Diante do acima exposto, com fulcro no art. 487, inciso I do CPC, JULGO PARCIAMENTE PROCEDENTE o pedido para: a)
DECLARAR a existência de UNIÃO ESTÁVEL entre MARIA DO ROSÁRIO CARVALHO E FRANCISCO DE MACEDO OLIVEIRA a partir do dia
24 de dezembro de 2003; b) DECRETAR a extinção da união estável a partir de 2008; JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da requerente no
que se refere a partilha dos bens, condenação no pagamento de pensão alimentícia e condenação no pagamento de indenização por danos
morais. Condeno a requerente no pagamento de 90% das custas processuais e em honorários advocatícios, arbitradas estes em 10% sobre o
valor da causa, os quais ficam suspenso, a sua exigibilidade, pelo prazo de cinco anos, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita,
(art. 98, §3º do CPC) Condeno o requerido no pagamento de 10% das custas processuais e em honorários advocatícios, fixados estes em 10%
sobre o valor da causa, os quais também ficam suspenso, a sua exigibilidade, pelo prazo de cinco anos, em razão da concessão dos benefícios
da justiça gratuita, (art. 98, §3º do CPC). A condenação no pagamento das custas e honorários foi distribuída proporcionalmente em razão de que
cada litigante foi vencedor e vencido requerido quanto o reconhecimento e dissolução da união estável e requerente quanto aos pedidos de
partilha de bens, alimentos e danos morais , nos termos do art. 86 do CPC. Transitada em julgado a presente decisão, arquive-se com as devidas
baixas. SIMÕES, 4 de maio de 2017. CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMÕES

Processo nº 0000068-04.2016.8.18.0101
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: ELIZÂNGELA MARGARIDA DE SÁ
Advogado(s): CÍCERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA (OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Defiro pedido de fls. 69. Designo para o dia 13 / 11 / 2018, às 9:00 horas , a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do
Réu. Intime-se o advogado, via DJ

Processo nº 0000039-51.2016.8.18.0101
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MARCOS BRUNO SILVA
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO WILIAN DA SILVA
Advogado(s): ANTONIA JÉSSIKA DO NASCIMENTO SILVA ARRUDA BATISTA (OAB/PIAUÍ Nº 12496)
Designo para o dia 18 / 10 / 2018, às 13:00 horas , a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do(s) Réu(s). Intime(m)-se
o (s) advogado (s) via DJ.

Processo nº 0000033-20.2011.8.18.0101
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNOIR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): R. ZULMIRA NETA ME
Advogado(s):
Diante disso, intime-se o autor/exequente, por meio de seu patrono, via DJ, para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias requerendo o que
entender de dirieito.

Processo nº 0000052-26.2011.8.18.0101
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNOIR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): ANDREA PEREIRA DE MELO
Advogado(s):
Considerando que o prazo de suspensão do feito em razão do enquadramento nos benefícios da
Lei 13.340/2016 (29/12/2017) escoou, intime-se a parte exequente, por meio de seu patrono, via DJ, para se
manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0000093-90.2011.8.18.0101
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): FRANCISCO ANDRADE SOBRINHO
Advogado(s):
Verifico que o prazo de suspensão requerido pelo exequente em razão da pretensão deduzida nos autos se enquadrar no benefício da Lei
13.340/2006, escoou. Sendo assim, intime-se o exequente, por meio de seu patrono, para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.
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16.626. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES635541 

16.627. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES635542 

16.628. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES635543 

16.629. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES635544 

16.630. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES635545 

16.631. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES635589 

16.632. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES635796 

Processo nº 0000063-21.2012.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Réu: JOSÉ HUMBERTO DA SILVA
Advogado(s):
Verifico que o prazo de suspensão requerido pelo exequente em razão da pretensão deduzida nos autos se enquadrar no benefício da Lei
13.340/2006, escoou. Sendo assim, intime-se o exequente, por meio de seu patrono, para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000040-93.2011.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNOIR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): ADERSON FRANCISCO DE ARAUJO, IRENE SILVA NASCIMENTO
Advogado(s):
Verifico que o prazo de suspensão requerido pelo exequente em razão da pretensão deduzida nos autos se enquadrar no benefício da Lei
13.340/2006, escoou.
Sendo assim, intime-se o exequente, por meio de seu patrono, para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000263-07.2015.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CARLOS SOUSA E SILVA
Advogado(s): franklin wilker de carvalho e silva (oab/Piauí nº 7589)
Sendo assim, Designo para o dia 01 / 10 / 2018, às 16:00 horas , a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do Réu.
Intime-se o advogado, via DJ.

Processo nº 0000406-59.2016.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): MARIA AMÉLIA DE CARVALHO
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO extinto o processo com fulcro no inciso do art. 485, IV do Código de Processo Civil. Autorizo a entrega dos títulos de
crédito ao causídico do exequente, mediante recibo, ficando cópias nos autos. Sem honorários. Em caso de custas remanescentes a cargo do
executado, no entanto em razão de ser do executado ser agricultor e presumidamente hipossuficiente, concedo a Justiça Gratuita, suspendendo
a exigibilidade da dívida nos moldes do art 98 § 3º e 85, § 10 do CPC. Levante-se a penhora se houver. Após, com o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000056-63.2011.8.18.0101
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): RAIMUNDO GENESIO MARTINS
Advogado(s):
Sendo assim, intime-se o exequente, por meio de seu patrono, via DJ, para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000024-87.2013.8.18.0101
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): LUIZ JOÃO DA SILVA
Advogado(s):
O processo encontra-se arquivado provisoriamente em razão da suspensão deferida às fls. 71. Em razão do prazo de suspensão já ter exccoado
(até 31 de dezembro de 2015) desaquive-se os autos. O exequente intimado, requereu suspensão do processo novamente em razão do
enquadramento nos benefícios da Lei 13.340/2016.
Verifico que o prazo de suspensão escoou.
Sendo assim, intime-se o exequente, por meio de seu patrono, para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000084-60.2013.8.18.0101
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): ERINALDO EVANGELISTA DE SOUZA
Advogado(s):
Intiem-se o exequente, por meio de seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar, requerendo o que entender de direito. Após,
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16.633. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES635817 

16.634. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES636046 

16.635. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES636080 

16.636. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES636351 

concluso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000428-70.2015.8.18.0101
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), MICHELA DO
VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), FERNANDO LUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: JUCEJANIO RAIMUNDO DA SILVA - ME
Advogado(s):
DECISÃO: Diante do exposto, defiro o pedido de conversão da Ação de busca e Apreensão em Ação de Execução, com fundamento no art. art.
4º do DL 911/69, alterado pela lei 13.043/2014. Cite-se o executado para pagar a dívida informada pelo autor, no prazo de três dias, contados da
citação (art. 829, do NCPC), acrescidos de honorários advocatícios que fixo em 10 % (dez por cento) sobre o valor da causa, que poderão ser
reduzidos pela metade, caso ocorra o pagamento integral no prazo legal. Certifique o Sr. Oficial de Justiça no mandado, a hora da citação e se
não localizar o devedor, certifique também quanto as diligências realizadas para encontrá-lo, arrestando-lhe tantos bens quantos sejam
suficientes para garantir a execução e diligencie na forma do art. 830, do NCPC. O mandado deverá constar que, se não ocorrer o pagamento no
prazo, deverão ser penhorados bens da parte executada, intimando-se a parte e seu cônjuge, se o caso. Realizada a penhora, intime-se o
Exequente para providenciar a averbação do arresto ou da penhora no registro competente, mediante apresentação de cópia do auto ou do
termo, independentemente de mandado judicial, nos termos do artigo 844 do NCPC. Expedientes necessários.

Processo nº 0001760-85.2017.8.18.0074
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3944), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: JOSE LOPES FILHO
Advogado(s): FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914), ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
DESPACHO:
O despacho de fls. 448/449 recebeu a inicial e determinou a citação do requerido para que apresentasse contestação, na forma do § 9º do art. 17
da Lei 8.429/92.
Antes de aperfeiçoado o ato citatório, foi apresentada contestação pelos advogados que representam o demandado, dando-se, assim, este por
citado.
Ocorre que compulsando os autos, verifico que a procuração outorgada aos causídicos, presente à fl. 78, não confere-lhes poderes especiais
para recebimento de citação.
Dispõe o art. 105 do Código de Processo Civil que para habilitar o advogado ao recebimento de citação a procuração deve conter cláusula
específica, de modo que tenho por não satisfeita, ainda, a citação determinada.
Assim, ficam os advogados do requerido intimados para apresentarem procuração com poderes específicos para receberem citação no prazo de
05 (cinco) dias. Apresentado o instrumento, fica aperfeiçoado o ato citatório.
Não sendo cumprida a determinação, proceda-se à citação do requerido na forma do despacho de fls. 448/449.
Cumpra-se.

Processo nº 0000383-50.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM DAMASCENO DE CARVALHO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI, JOSE LOPES FILHO
Advogado(s): ANTÔNIO JOSÉ DE CARVALHO JUNIOR (OAB/PI N° 5763); FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA (OAB/PIAUÍ N° 6914)
Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Município de Caridade do Piauí a pagar ao autor as diferenças entre o que percebeu e o
piso nacional estabelecido pela Lei nº 11.350/06, a partir da inclusão de seu art. 9º-A pela Lei nº 12.994 de 17 de junho de 2014 até a data da
efetiva implantação do piso nacional, incidindo atualização monetária pelo IPCA-E a partir de cada competência em que deveriam ter sido pagas
e juros de mora na forma prevista no artigo 1º-F da Lei 9494/97 a partir da citação, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal no RE
870947/SE e para determinar a implantação do piso nacional no valor previsto na multicitada norma, relativamente ao vencimento base do
servidor. Considerando a parcial procedência, condeno o requerido em honorários advocatícios que fixo em 10 % (dez por cento) do valor da
condenação, devidos ao representante da parte autora. Condeno a parte autora na metade das custas e em honorários advocatícios que fixo em
10% (dez por cento) do valor do dano moral pleiteado, estando suas exibilidades suspensas em razão da gratuidade processual deferida à fl. 31.
Isenção de custas para o requerido na forma da Lei Estadual nº 4.254/88, art. 5º, III. Documento assinado eletronicamente por Denis Deangelis
Brito Varela, Juiz(a), em 06/04/2018, às 09:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Sentença não sujeita ao reexame necessário.
Embora a sentença não tenha apresentado o valor exato da condenação, apenas estabelecendo a forma dos cálculos que o revelará, é de todo
evidente que o montante da condenação é bem inferior à 100 (cem) salários mínimos, estando presente a hipótese do art. 496, § 3º, III, do CPC,
na forma já decidida pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ - REsp: 1652143 RS 2017/0024112-5, Relator: Ministro SÉRGIO KUKINA, Data de
Publicação: DJ 23/02/2017). Transitada em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se. P.R.I

Processo nº 0000382-65.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA GILDENIA DOS REIS DAMASCENO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914), ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
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16.637. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO635561 

16.638. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE UNIÃO636645 

16.639. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ635460 

16.640. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ635502 

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Município de Caridade do Piauí a pagar à autora as diferenças entre o que percebeu e o
piso nacional estabelecido pela Lei nº 11.350/06, a partir da inclusão de seu art. 9º-A pela Lei nº 12.994 de 17 de junho de 2014 até a data da
efetiva implantação do piso nacional, incidindo atualização monetária pelo IPCA-E a partir de cada competência em que deveriam ter sido pagas
e juros de mora na forma prevista no artigo 1º-F da Lei 9494 /97 a partir da citação, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal no RE
870947/SE e para determinar a implantação do piso nacional no valor previsto na multicitada norma, relativamente ao vencimento base do
servidor. Considerando a parcial procedência, condeno o requerido em honorários advocatícios que fixo em 10 % (dez por cento) do valor da
condenação, devidos ao representante da parte autora. Condeno a parte autora na metade das custas e em honorários advocatícios que fixo em
10% (dez por cento) do valor do dano moral pleiteado, estando suas exibilidades suspensas em razão da gratuidade processual deferida à fl. 31.
Isenção de custas para o requerido na forma da Lei Estadual nº 4.254/88, art. 5º, III. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Embora a
sentença não tenha apresentado o valor exato da condenação, apenas estabelecendo a forma dos cálculos que o revelará, é de todo evidente
que o montante da condenação é bem inferior à 100 (cem) salários mínimos, estando presente a hipótese do art. 496, § 3º, III, do CPC, na forma
já decidida pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ - REsp: 1652143 RS 2017/0024112-5, Relator: Ministro SÉRGIO KUKINA, Data de Publicação:
DJ 23/02/2017). Transitada em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se. Documento assinado eletronicamente por Denis Deangelis Brito
Varela, Juiz(a), em 06/04/2018, às 09:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. P.R.

Processo nº 0000100-84.2016.8.18.0076
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ANTONIA DAMIAO BARBOSA
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
Réu:
Advogado(s):
Posto isto, arrimado na documentação probatória fornecida, JULGO PROCEDENTE o pedido
constante na exordial, resolvendo o mérito na forma do artigo 487, inciso I do código de processo civil.
Em homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais, dou a esta sentença força
de mandado de lavratura, o que dispensa qualquer outra formalidade, devendo a parte encaminhá-la ao Cartório
competente.
Determino ao Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do município de União - PI que,
vendo ao presente e em seu cumprimento, proceda à lavratura do Registro de Nascimento de ANTONIA
DAMIÃO BARBOSA, filha de ANISIA DAMIÃO BARBOSA, nascida no município de Santa Quitéria - CE no dia
28 de abril de 1951.
Dispensadas as custas, em face do deferimento de Assistência Judiciária Gratuita, extensiva aos
emolumentos dos atos registrais e notariais.
Arquivem-se os autos com baixa.
P.R.I. Cumpra-se. Ciência pessoal ao Ministério Público.

PROCESSO Nº: 0800036-70.2018.8.18.0076
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: DEBORA FIGUEIREDO NERY
ADVOGADO(s): JOAO DE ARAUJO BORGES FILHO - OAB PI7241
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000947-49.2017.8.18.0077
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA - TERESINA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUI, A UNIAO FEDERAL
Advogado(s):
Requerido: JOSE DO EGITO ESTRELA
Advogado(s):
DESPACHO: . Em obediência ao disposto no art. 845, §1º, do NCPC, determino que a Secretaria expeça Termo de Penhora nos autos, referente
a todos os imóveis constantes da documentação anexa. 2. O executado será intimado da penhora por meio de seu advogado (art. 841, §1º), além
da necessária intimação pessoal de seu cônjuge, caso existente e não forem casados no regime de separação absoluta de bens (art. 842). 3.
Cabe ao exequente providenciar a averbação da penhora no registro competente (art. 844). No entanto, por se tratar da União, determino que
seja expedido mandado nesse sentido, dirigido ao Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca. 4. Na sequência, extraia-se cópia da deprecada,
servindo como mandado de avaliação do bem imóvel penhorado. 5. Decorrido o prazo sem impugnação, certifique-se e tornem conclusos para
início do procedimento de alienação do bem. URUÇUÍ, 25 de setembro de 2017 RODRIGO TOLENTINO Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de URUÇU

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000947-49.2017.8.18.0077
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA - TERESINA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUI, A UNIAO FEDERAL
Advogado(s):
Requerido: JOSE DO EGITO ESTRELA
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO 1. Em obediência ao disposto no art. 845, §1º, do NCPC, determino que a Secretaria expeça Termo de Penhora nos
autos, referente a todos os imóveis constantes da documentação anexa. 2. O executado será intimado da penhora por meio de seu advogado
(art. 841, §1º), além da necessária intimação pessoal de seu cônjuge, caso existente e não forem casados no regime de separação absoluta de
bens (art. 842). 3. Cabe ao exequente providenciar a averbação da penhora no registro competente (art. 844). No entanto, por se tratar da União,
determino que seja expedido mandado nesse sentido, dirigido ao Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca. 4. Na sequência, extraia-se cópia
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16.641. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ635861 

16.642. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ636109 

16.643. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ636110 

16.644. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ636111 

16.645. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ636112 

16.646. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ636113 

16.647. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ636126 

16.648. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ636127

da deprecada, servindo como mandado de avaliação do bem imóvel penhorado. 5. Decorrido o prazo sem impugnação, certifique-se e tornem
conclusos para início do procedimento de alienação do bem. URUÇUÍ, 25 de setembro de 2017 RODRIGO TOLENTINO Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de URUÇU

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001448-37.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARGARIDA NUNES VIEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos à parte autora/Apelado para no prazo de 15(quinze) dias, apresentar suas Contrarrazões à Apelação
interposta.

PROCESSO Nº: 0800072-46.2017.8.18.0077
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: CELESTINA MARIA LEITE
ADVOGADO(s): KLEBER MENDES PESSOA - OAB PI4798
RÉU: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800079-38.2017.8.18.0077
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: ANTONIA MARTINS BARROS
ADVOGADO(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO - OAB PI6669
RÉU: BRADESCO S.A
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800035-82.2018.8.18.0077
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
REQUERENTE: MAURICELIA ALVES DA COSTA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800147-51.2018.8.18.0077
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: ANDRELINA CASTRO DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERENTE: SEBASTIAO PEREIRA DIAS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800164-87.2018.8.18.0077
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: S.C.N.O
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERENTE: R.R.L.A.C
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800082-56.2018.8.18.0077
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR - OAB CE17314
RÉU: EDILBERTO ALVES MONTEIRO - ME
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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16.649. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ636128 

16.650. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ636129 

16.651. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ636130 

16.652. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ636131 

16.653. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ636132 

16.654. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ636133 

16.655. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ636134 

PROCESSO Nº: 0800069-91.2017.8.18.0077
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: REGIO DIAS DE SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: SAFRA LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800092-37.2017.8.18.0077
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
AUTOR: EDILBERTO LOPES COSTA
ADVOGADO(s): RENATO MASS JUNIOR - OAB PI13020
RÉU: JORGE GONCALVES DA SILVA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800190-85.2018.8.18.0077
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: JARBSON FERREIRA SILVA
ADVOGADO(s): FIAMA NADINE RAMALHO DE SA - OAB PI15677
RÉU: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800189-03.2018.8.18.0077
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: JARBSON FERREIRA SILVA
ADVOGADO(s): FIAMA NADINE RAMALHO DE SA - OAB PI15677
RÉU: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800201-17.2018.8.18.0077
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): EDIMAR CHAGAS MOURAO - OAB PI3183, FELIPE DANTAS DE CARVALHO - OAB PB15132, BERNARDO ALCIONE
RODRIGUES CORREIA - OAB PI3556
EXECUTADO: JOAO ALENCAR DA LUZ
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800126-75.2018.8.18.0077
CLASSE: MONITÓRIA
AUTOR: CIMONIA DAMASCENO BRITO
ADVOGADO(s): ALEX ALENCAR NEIVA - OAB PI10529
RÉU: RAIMUNDO ALVES FEITOSA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800100-77.2018.8.18.0077
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: THIAGO BRITO LINO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800098-10.2018.8.18.0077
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: ESTADO DO PIAUI
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16.656. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ636135 

16.657. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ636136 

16.658. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ636172 

16.659. DECISÃO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ635508 

16.660. DECISÃO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ635559 

16.661. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ635567 

16.662. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ635839 

ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: ANTONIO ALVES DE MENESES COMERCIO DE SOJA - ME
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-25.2018.8.18.0077
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: AGROPECUARIA E TRANSPORTE VALE DOS SONHOS LTDA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800130-15.2018.8.18.0077
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE: R.M.M
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: A.M.A
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800090-33.2018.8.18.0077
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: C.A.P
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
EXECUTADO: R.J.A.A
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000979-51.2017.8.18.0078
Classe: Ação Civil Pública
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: O MUNICÍPIO DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI, MARIA DA CONCEIÇÃO CUNHA DIAS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA, KASSIO FERNANDO DA SILVA GOMES
Advogado(s):
DECISÃO LIMINAR:[...] ISTO POSTO, com base na fundamentação supra, hei por bem DEFERIR a TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA
para DETERMINAR que O MUNICÍPIO DE VALENÇA DO PIAUÍ proceda com a imediata disponibilização de atendimento especializado,
com professores, acompanhantes e cuidadores (nos termos legais 'profissional de apoio escolar'), aos alunos com deficiência,
matriculados na rede municipal de ensino, sob pena de multa diária no importe de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), a ser revestido
em favor do Fundo Estadual de Direitos Difusos, além de responder civil, penal e administrativamente pelo descumprimento da medida.
Intime-se a requerida com urgência para cumprimento da medida. Dê-se ciência desta decisão ao MP. Após, CITE-SE a requerida para,
no prazo legal, apresentar defesa sob as penas da lei.

Processo nº 0000150-42.2015.8.18.0110
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - PIMENTEIRAS-PI
Advogado(s):
Réu: RENATO BORGES DE ARAUJO
Advogado(s): IVANA POLICARPO MOITA(OAB/PIAUÍ Nº 4860)
Decisão: (...) Intimo a defesa por sua advogada.

Processo nº 0000992-50.2017.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: ROGÉRIO GOMES DE SOUSA
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Despacho: (...) Destarte, por entender que ainda persistem os motivos da prisão cautelar, acolho o parecer ministerial (fls. 105/106), indefiro o
requerimento de fls. 93/96.
Aguarde-se o cumprimento da carta precatória (fls. 91), que visa a oitiva da vítima, e conclusão da instrução criminal.
Intimem-se.
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16.663. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ635874 

16.664. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ635910 

16.665. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ636622 

16.666. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ636665 

17. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

17.1. PORTARIA Nº 03/2018 - GJ635284 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000168-43.2007.8.18.0078
Classe: Confirmação de Testamento
Autor: ANGELINA CARLOS DA SILVA
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277)
Réu: ARMANDO DE CASTRO VELOSO
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032)
DESPACHO: Ficam os advogados intimados da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 24 de abril de 2.018, às
09:00 horas, no Fórum de Justiça da Vara Única de Valença do Piauí, devendo trazer as partes e testemunhas, independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000058-78.2006.8.18.0078
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: EDINALDA ALVES ANJOS MOURA
Advogado(s): ROLANDIA GOMES BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455)
Suplicado: JOSE ADMAR DE MOURA
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032)
DESPACHO: Ficam os advogados intimados da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 24 de abril de 2.018, às
11:30 horas, no Fórum de Justiça da Vara Única de Valença do Piauí, devendo trazer as partes e testemunhas, independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000695-43.2017.8.18.0078
Classe: Cautelar Inominada
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, KETHLLEN KALYNE ANJOS SOUSA, VICTOR VINICIUS DOS ANJOS SOUSA
Advogado(s): O MINISTÉRIO PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 1234)
Réu: ANTONIO DE SOUSA E SILVA
Advogado(s): EVANDRO NOGUEIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9208)
DESPACHO: Ficam os advogados intimados da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 24 de abril de 2.018, às
09:30 horas, no Fórum de Justiça da Vara Única de Valença do Piauí, devendo trazer as partes e testemunhas, independentemente de intimação.

Processo nº 0001037-54.2017.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DOS SANTOS AMORIM
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Réu: JOSÉ DE SOUSA SOBRINHO
Advogado(s):
Estando o processo apto, designo o dia 26.04.2018, às 10h:00min para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, ficando as
partes intimadas por seus advogados nesta ocasião.
Restam cientificadas, ademais, que devem comparecer acompanhadas de suas testemunhas, em numero não superior à 02 (duas).
Mantenham-se os autos separados, no aguardo da realização da audiência, em secretaria.

Processo nº 0001669-51.2015.8.18.0078
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARIA SOPHIA LAURINDO DOS ANJOS, MARIA DO Ó LAURINDO DOS ANJOS, FRANCISCO IVANILSON DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
Designo para o dia 26 / 04 / 2018, às 09:00 horas, no forum local , a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo as
partes comparecerem acompanhadas de suas testemunhas, em número não superior à 02 (duas).Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso.
Notifique-se o representante do Ministério Público.

PORTARIA Nº 03/2018 - GJ
O JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE COCAL/PI, no uso de suas atribuições legais, etc.
CONSIDERANDO a realização da correição ordinária de 2018, referente ao ano de 2017, ter apontado a existência de 90 (noventa) processos
com carga ou vista com prazo superior ao legal;
CONSIDERANDO que os advogados públicos ou privados, o defensor público e o membro do Ministério Público devem restituir os autos no
prazo do ato a ser praticado, nos termos do art. 234 do Novo Código de Processo Civil.
CONSIDERANDO que de acordo com o novo sistema de correição adotado pela Corregedoria Geral de Justiça, a regularização dos 90 (noventa)
processos deverá ocorrer até o dia 31/07/2017;
RESOLVE
Art. 1º. DETERMINAR à Secretaria da Vara Única da Comarca de Cocal/PI que promova a cobrança dos autos que se encontram com carga
acima do prazo legal de 05 (cinco) dias (anexo único desta portaria segundo relatório indicado pelo sistema de Correição da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Piauí, mediante as providências de notificação, busca e apreensão, perda de vistas e representação na OAB, Ministério
Público ou Defensoria Pública.
Art. 2º. INTIMAR os advogados privados, via diário de justiça ou pessoalmente, para devolução dos autos no prazo de 03(três) dias, sob pena de
perda do o direito de vista dos autos fora de cartório e aplicação de multa correspondente à metade do salário-mínimo, além da comunicação do
fato à seção local da Ordem dos Advogados do Brasil para procedimento disciplinar e aplicação de multa, nos termo do art. 234, do Novo Código
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de Processo Civil.
Art. 3º. INTIMAR a Defensoria Pública e o Ministério Público para devolução dos autos que estejam em seu poder além do prazo regulamentar,
no prazo de 03(três) dias, mediante notificação pessoal por ofício, sob pena de multa e a comunicação do fato ao órgão competente responsável
pela instauração de procedimento disciplinar, nos termos do art. 234 do NCPC.
Publique-se esta Portaria e Edital no "Diário da Justiça" do Estado do Piauí.
Dê-se Ciência e Cumpra-se.
Gabinete do Juiz da Vara Única da Comarca de Cocal/PI.
Cocal, 04 de abril de 2018
Carlos Augusto Arantes Júnior
Juiz de Direito
ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 03/2018-GJ

Número Classe Processual Localização

1 0000008-22.2004.8.18.0046 Execução de Alimentos Carga Advogado

2 0000104-27.2010.8.18.0046 Boletim de Ocorrência Circunstanciada Vista ao Ministério Público

3 0000836-08.2010.8.18.0046 Procedimento Comum Carga Advogado

4 0000070-23.2008.8.18.0046 Ação Civil de Improbidade Administrativa Carga Advogado

5 0000007-76.2000.8.18.0046 Procedimento Comum Carga Advogado

6 0000583-49.2012.8.18.0046 Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo Vista ao Ministério Público

7 0000228-05.2013.8.18.0046 Ação Penal - Procedimento Ordinário Carga Advogado

8 0000645-55.2013.8.18.0046 Ação Penal - Procedimento Ordinário Vista ao Ministério Público

9 0000014-77.2014.8.18.0046 Procedimento do Juizado Especial Cível Carga Advogado

10 0000073-65.2014.8.18.0046 Ação Penal - Procedimento Sumário Vista ao Ministério Público

11 0000712-83.2014.8.18.0046 Ação Penal - Procedimento Sumário Vista ao Ministério Público

12 0000794-17.2014.8.18.0046 Processo de Apuração de Ato Infracional Vista ao Ministério Público

13 0000314-05.2015.8.18.0046 Processo de Apuração de Ato Infracional Vista ao Ministério Público

14 0000339-18.2015.8.18.0046 Ação Penal - Procedimento Sumário Vista ao Ministério Público

15 0000416-27.2015.8.18.0046 Termo Circunstanciado Vista ao Ministério Público

16 0000738-47.2015.8.18.0046 Ação Penal - Procedimento Sumário Vista ao Ministério Público

17 0000769-67.2015.8.18.0046 Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo Vista ao Ministério Público

18 0000782-66.2015.8.18.0046 Boletim de Ocorrência Circunstanciada Vista ao Ministério Público

19 0001015-63.2015.8.18.0046 Boletim de Ocorrência Circunstanciada Vista ao Ministério Público

20 0001370-73.2015.8.18.0046 Processo de Apuração de Ato Infracional Vista ao Ministério Público

21 0001459-96.2015.8.18.0046 Processo de Apuração de Ato Infracional Vista ao Ministério Público

22 0001476-35.2015.8.18.0046 Processo de Apuração de Ato Infracional Vista ao Ministério Público

23 0001513-62.2015.8.18.0046 Dissolução e Liquidação de Sociedade Carga Advogado

24 0000005-47.2016.8.18.0046 Termo Circunstanciado Vista ao Ministério Público

25 0000011-54.2016.8.18.0046 Termo Circunstanciado Vista ao Ministério Público

26 0000022-83.2016.8.18.0046 Processo de Apuração de Ato Infracional Vista ao Ministério Público

27 0000107-69.2016.8.18.0046 Ação Penal - Procedimento Sumário Vista ao Ministério Público

28 0000221-08.2016.8.18.0046 Ação Penal - Procedimento Ordinário Vista ao Ministério Público

29 0000351-95.2016.8.18.0046 Usucapião Carga Advogado

30 0000375-26.2016.8.18.0046 Termo Circunstanciado Vista ao Ministério Público

31 0000471-41.2016.8.18.0046 Ação Penal - Procedimento Ordinário Vista ao Ministério Público

32 0000477-48.2016.8.18.0046 Ação Penal - Procedimento Sumário Vista ao Ministério Público

33 0000546-80.2016.8.18.0046 Termo Circunstanciado Vista ao Ministério Público

34 0000841-20.2016.8.18.0046 Processo de Apuração de Ato Infracional Vista ao Ministério Público

35 0001013-59.2016.8.18.0046 Termo Circunstanciado Vista ao Ministério Público

36 0001085-46.2016.8.18.0046 Processo de Apuração de Ato Infracional Vista ao Ministério Público

37 0001201-52.2016.8.18.0046 Processo de Apuração de Ato Infracional Vista ao Ministério Público

38 0001204-07.2016.8.18.0046 Ação Penal - Procedimento Sumário Vista ao Ministério Público
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39 0001211-96.2016.8.18.0046 Ação Penal - Procedimento Ordinário Carga Advogado

40 0001384-23.2016.8.18.0046 Termo Circunstanciado Vista ao Ministério Público

41 0001426-72.2016.8.18.0046 Termo Circunstanciado Vista ao Ministério Público

42 0001548-85.2016.8.18.0046 Processo de Apuração de Ato Infracional Vista ao Ministério Público

43 0001550-55.2016.8.18.0046 Ação Penal - Procedimento Ordinário Carga Advogado

44 0001638-93.2016.8.18.0046 Termo Circunstanciado Vista ao Ministério Público

45 0001661-39.2016.8.18.0046 Processo de Apuração de Ato Infracional Vista ao Ministério Público

46 0001693-44.2016.8.18.0046 Termo Circunstanciado Vista ao Ministério Público

47 0001706-43.2016.8.18.0046 Termo Circunstanciado Vista ao Ministério Público

48 0001714-20.2016.8.18.0046 Termo Circunstanciado Vista ao Ministério Público

49 0001738-48.2016.8.18.0046 Procedimento Comum Vista Defensoria

50 0001764-46.2016.8.18.0046 Usucapião Vista ao Ministério Público

51 0000008-65.2017.8.18.0046 Processo de Apuração de Ato Infracional Vista ao Ministério Público

52 0000009-50.2017.8.18.0046 Processo de Apuração de Ato Infracional Vista ao Ministério Público

53 0000027-71.2017.8.18.0046 Termo Circunstanciado Vista ao Ministério Público

54 0000041-55.2017.8.18.0046 Termo Circunstanciado Vista ao Ministério Público

55 0000062-31.2017.8.18.0046 Termo Circunstanciado Vista ao Ministério Público

56 0000065-83.2017.8.18.0046 Termo Circunstanciado Vista ao Ministério Público

57 0000104-80.2017.8.18.0046 Termo Circunstanciado Vista ao Ministério Público

58 0000114-27.2017.8.18.0046 Interdição Vista ao Ministério Público

59 0000238-10.2017.8.18.0046 Termo Circunstanciado Vista ao Ministério Público

60 0000274-52.2017.8.18.0046 Termo Circunstanciado Vista ao Ministério Público

61 0000276-22.2017.8.18.0046 Termo Circunstanciado Vista ao Ministério Público

62 0000338-62.2017.8.18.0046 Ação Penal - Procedimento Ordinário Vista ao Ministério Público

63 0000547-31.2017.8.18.0046 Ação Penal - Procedimento Ordinário Vista ao Ministério Público

64 0000568-07.2017.8.18.0046 Ação Penal - Procedimento Ordinário Vista ao Ministério Público

65 0000746-53.2017.8.18.0046 Ação Penal - Procedimento Ordinário Vista ao Ministério Público

66 0000747-38.2017.8.18.0046 Ação Penal - Procedimento Ordinário Vista ao Ministério Público

67 0000772-51.2017.8.18.0046 Termo Circunstanciado Vista ao Ministério Público

68 0000782-95.2017.8.18.0046 Termo Circunstanciado Vista ao Ministério Público

69 0000783-80.2017.8.18.0046 Termo Circunstanciado Vista ao Ministério Público

70 0000791-57.2017.8.18.0046 Termo Circunstanciado Vista ao Ministério Público

71 0000796-79.2017.8.18.0046 Termo Circunstanciado Vista ao Ministério Público

72 0000797-64.2017.8.18.0046 Termo Circunstanciado Vista ao Ministério Público

73 0000817-55.2017.8.18.0046 Termo Circunstanciado Vista ao Ministério Público

74 0000919-77.2017.8.18.0046 Guarda Carga Advogado

75 0001156-14.2017.8.18.0046 Processo de Apuração de Ato Infracional Vista ao Ministério Público

76 0001475-79.2017.8.18.0046 Boletim de Ocorrência Circunstanciada Vista ao Ministério Público

77 0001478-34.2017.8.18.0046 Boletim de Ocorrência Circunstanciada Vista ao Ministério Público

78 0001504-32.2017.8.18.0046 Boletim de Ocorrência Circunstanciada Vista ao Ministério Público

79 0000014-38.2018.8.18.0046 Inquérito Policial Vista ao Ministério Público

80 0000020-45.2018.8.18.0046 Inquérito Policial Vista ao Ministério Público

81 0000033-44.2018.8.18.0046 Inquérito Policial Vista ao Ministério Público

82 0000046-43.2018.8.18.0046 Inquérito Policial Vista ao Ministério Público

83 0000087-10.2018.8.18.0046 Boletim de Ocorrência Circunstanciada Vista ao Ministério Público
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17.2. 5º CARTÓRIO CÍVEL - PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA635669 

17.3. 5º CARTÓRIO CÍVEL - PUBLICAÇÃO DE DESPACHO635715 

17.4. Aviso de intimação636022 

84 0000088-92.2018.8.18.0046 Boletim de Ocorrência Circunstanciada Vista ao Ministério Público

85 0000089-77.2018.8.18.0046 Boletim de Ocorrência Circunstanciada Vista ao Ministério Público

86 0000097-54.2018.8.18.0046 Inquérito Policial Vista ao Ministério Público

87 0000101-91.2018.8.18.0046 Boletim de Ocorrência Circunstanciada Vista ao Ministério Público

88 0000142-58.2018.8.18.0046 Boletim de Ocorrência Circunstanciada Vista ao Ministério Público

89 0000143-43.2018.8.18.0046 Boletim de Ocorrência Circunstanciada Vista ao Ministério Público

90 0000189-32.2018.8.18.0046 Boletim de Ocorrência Circunstanciada Vista ao Ministério Público

Cocal, 04 de abril de 2018.
Carlos Augusto Arantes Júnior
Juiz de Direito

PROCESSO Nº: 0800089-53.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
ASSUNTO(S): [Despesas Condominiais]
EXEQUENTE: ASSOCIACAO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA - OAB PI4273
EXECUTADO: KASSIO LEAL PARAIBA
SENTENÇA:Vistos I - RELATÓRIO (com fundamento no art. 489, inciso I, do CPC)Cuida-se de Ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL movida por ASSOCIAÇÃO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA em desfavor de KASSIO LEAL PARAIBA, ambos
suficientemente qualificados nos autos do processo em testilha. (...).DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, e em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o
processo sem resolução do mérito.Determino, por conseguinte, o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim
como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição. Pelo princípio da causalidade, condeno a parte
Autora no pagamento das custas processuais.Com o trânsito em julgado desta, sem qualquer manifestação dos interessados, arquivem-se os
autos com baixa na Distribuição.Sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0804453-68.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
ASSUNTO(S): [Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Serviços Profissionais]
AUTOR: BRAZILFRUIT TRANSPORTE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP
ADVOGADO: GEORGE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PI Nº. 5.692), MELQUÍADES DOUGLAS DOS SANTOS PAULINO(OAB/PI Nº 7.776)
RÉU: JUAQUIM JULIO BELARMINO DE SOUSA BARBOSA
DESPACHO: Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
15/05/2018 às 11:00 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de
antecedência. Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º. Tendo em vista o disposto no artigo 335
do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo
termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não
comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de
mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente,
desinteresse na composição consensual); Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta
decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes
devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante, por
meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).

Aviso de intimação
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de Cocal, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). Carlos Augusto Arantes Junior, de acordo com a Portaria
nº 003/2017-GJ, INTIMA o(a/s) Sr(a/s) Advogado(a/s) constantes na relação abaixo para devolução dos autos especificados no prazo de 03(três)
dias, sob pena de perda do o direito de vista dos autos fora de cartório e aplicação de multa correspondente à metade do salário-mínimo, além da
comunicação do fato à seção local da Ordem dos Advogados do Brasil para procedimento disciplinar e aplicação de multa, nos termo do art. 234,
do Novo Código de Processo Civil:

Número Nome do Advogado

1 0000008-22.2004.8.18.0046 ELISSANDRA CARDOSO FIRMO, OAB: 6256

2 0000836-08.2010.8.18.0046 ADRIANO DOS SANTOS, OAB: 4623

3 0000070-23.2008.8.18.0046 DOUGLAS DE CARVALHO LIMA, OAB: 9249

5 0000228-05.2013.8.18.0046 DOUGLAS DE CARVALHO LIMA, OAB: 9249

6 0000014-77.2014.8.18.0046 ELISSANDRA CARDOSO FIRMO, OAB: 6256

7 0001513-62.2015.8.18.0046 RAFAEL DE SOUSA FERNANDES., OAB: 8920

8 0000351-95.2016.8.18.0046 ELLEN CRISTINA CASSIMIRO RIBEIRO, OAB: 8069

9 0001211-96.2016.8.18.0046 DOUGLAS DE CARVALHO LIMA, OAB: 9249
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17.5. 5º CARTÓRIO CÍVEL - PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA636056 

17.6. 5º CARTÓRIO CÍVEL - PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA636638 

18. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

18.1. ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO PLENO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL –

SECÇÃO DO PIAUÍ, REALIZADA EM 22 DE MARÇO DE 2018.635378 

10 0001550-55.2016.8.18.0046 DOUGLAS DE CARVALHO LIMA, OAB: 9249

11 0000919-77.2017.8.18.0046 CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO, OAB: 6415

Cocal, 06 de abril de 2018

PROCESSO Nº: 0805875-15.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
ASSUNTO(S): [Alienação Fiduciária]
AUTOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/SP Nº. 49225), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/SP Nº. 147020)
RÉU: ALYNE DE JESUS LEMOS XIMENES
SENTENÇA: Vistos, etc. BV FINANCEIRA. ingressou com a presente ação em desfavor de ALYNE DE JESUS LEMOS XIMENES. A parte autora
requer a desistência do feito, antes mesmo da citação da parte adversa. Era o que tinha a relatar. Decido. É direito da parte desistir do processo,
desde que, após decorrido o prazo de defesa, a outra parte seja intimada para dizer se concorda, caso tenha sido realizada a citação
validamente. Cumpridas as formalidades legais, não há óbice à pretensão da parte autora. Do exposto, considerando cumpridas as formalidades
legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do
Novo Código de Processo Civil. Condeno o Autor ao pagamento das custas finais do processo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

PROCESSO Nº: 0807774-48.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
ASSUNTO(S): [Alienação Fiduciária]
AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
ADVOGADO: MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SP Nº. 84206, AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR(OAB/PI Nº. 107414)
RÉU: DAMIAO DENIS DA SILVA
SENTENÇA: Vistos, etc. BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA. ingressou com a presente ação em desfavor de DAMIÃO
DENIS DA SILVA. A parte autora requer a desistência do feito, antes mesmo da citação da parte adversa. Era o que tinha a relatar. Decido. É
direito da parte desistir do processo, desde que, após decorrido o prazo de defesa, a outra parte seja intimada para dizer se concorda, caso tenha
sido realizada a citação validamente. Cumpridas as formalidades legais, não há óbice à pretensão da parte autora. Do exposto, considerando
cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de desistência, com
fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno o Autor ao pagamento das custas finais do processo. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO PLENO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DO PIAUÍ, REALIZADA EM 22
DE MARÇO DE 2018.
Aos vinte e dois de março de dois mil e dezoito, às dezenove horas, na sala do Conselho Seccional do Piauí, reuniu-se em Sessão Ordinária o
Conselho Pleno, nos termos do art. 83 do Regimento Interno da OAB/PI, com a presença do Presidente, FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO,
do vice Presidente, LUCAS NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA LAGES, da Secretária-Geral Adjunta, ÉLIDA FABRÍCIA OLIVEIRA
MACHADO FRANKLIN, do Diretor Financeiro, ANTONIO LUCIMAR DOS SANTOS FILHOS, dos Conselheiros Seccionais, CARLOS
WASHINGTON CRONEMBERG COELHO, CONCEIÇÃO DE MARIA DA COSTA VASCONCELOS, ÉFREN PAULO PORFÍRIO DE SÁ LIMA,
MARIA DA CONCEIÇÃO CARCARÁ, MARIA FERNANDA BRITO DE AMARA, HAMILTON AYRES MENDES LIMA JUNIOR, TIAGO SAUDERS
MARTINS, JOSÉ AMANCIO DE ASSUNÇÃO NETO, GABRIEL ROCHA FURTADO, GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA, MILTON GUSTAVO
VASCONCELOS BARBOSA, MARCO ANDRE VAZ DE ARAÚJO, FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA, MARIA DALVA
FERNANDES MONTEIRO, GESIO DE LIMA VERAS, AUDERI MARTINS CARNEIRO FILHO, dos Conselheiros Seccionais Suplentes, JOSE
ROGER GURGEL CAMPOS, ROOSEVELT FURTADO DE VASCONCELOS FILHO, ELAYNNE CHRISTINE DE SOUSA ALVES, EDVALDO
OLIVEIRA LOBÃO, ROBERTA JANAINA TAVARES OLIVEIRA, MARTHA FERNANDA E SILVA DE OLIVEIRA ORSANO, FRANCISCO CARLOS
FEITOSA PEREIRA, GUILHERME FONSECA VIANA SANTOS, MAURO RODRIGO OLIVEIRA LIMA, LUCAS SANTOS EULALIO DANTAS,
TIAGO VALE DE ALMEIDA, THYAGO BATISTA PINHEIRO, ANTÔNIO ÉGILO RODRIGUES DE AQUINO. Verificado o quórum regimental, o
Presidente abriu os trabalhos com a aprovação da ata da sessão anterior e, em seguida, apresentou a ordem do dia com a seguinte pauta,
anteriormente divulgada: 1- Votação para eleger a Diretoria da Subseção de Barras, referente ao Edital 01/2018: O Presidente informou aos
Conselheiros que apenas uma chapa foi inscrita. Em seguida, apresentou os nomes dos candidatos que forma essa chapa (Chapa 01),
concedendo-lhes a palavra. Representando todos, a advogada Anne Karine de Carvalho Oliveira ressaltou a importância da implantação da
Subseção de Barras para a advocacia local. Após, o Presidente iniciou a votação e, por aclamação, foi eleita a Chapa 01 - ADVOGADOS DO
NORTE - para compor a Diretoria da Subseção de Barras até o final deste ano de 2018. 2 - Apreciação do processo 6714/2017 - Na sequência,
o Presidente prosseguiu para o segundo item da pauta, que versa sobre a moção de apoio à criação da Comissão Federal de Direito Urbanístico
e o encaminhamento do referido pleito para deliberação pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. Cedida a palavra ao
Requerente e presidente da Comissão de Desenvolvimento de Patrimônio Urbano, o advogado Natan Pinheiro, este destacou a importância da
discussão da política de desenvolvimento urbano e da ausência da disciplina de Direito Urbanístico das cadeiras do curso de Direito. Em seguida,
o Presidente abriu a votação e, à unanimidade dos presentes, decidiu-se pelo apoio ao projeto levado pelo Presidente da Comissão de
Desenvolvimento de Patrimônio Urbano. 3 - Extrapauta - Apreciação do processo 8943/2018 - Após, o presidente levantou o item extrapauta,
que trata de requerimento da Presidente da Comissão de Defesa dos Direitos do Idoso, para alteração do nome da referida comissão para
Comissão dos Direitos da Pessoa Idosa e Subcomissão dos Direitos da Pessoa Idosa, alteração esta recomendada pelo Conselho Federal da
OAB. Aberta a votação, à unanimidade, o requerimento foi aprovado. 4 - Apreciação de Pedido de Alienação e Aquisição de Veículos da
OAB/PI - Dando continuidade, o Presidente trouxe à apreciação o terceiro item da pauta, que versa sobre a forma de alienação e aquisição de
automóveis da frota OAB Piauí. Passada a palavra para o Tesoureiro desta Seccional, este elucidou sobre os veículos que a OAB Piauí possui,
destacando o estado atual da frota, bem como a alta quilometragem já percorrida por ambos e o alto custo de manutenção. Salientou, ainda, que
o veículo de modelo Hilux está parado e que o orçamento para concerto do mesmo está em torno de R$ 14 (quatorze mil reais). Após afirmou
que o produto da venda dos veículos servirá como parte do valor para aquisição de novos veículos, sugerindo um modelo com 7 (sete) lugares e
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19. OUTROS 
[]

19.1. ATA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO REALIZADA NO DIA 05 DE ABRIL

DE 2018.635364 

uma Pick-Up 4x4. Iniciado os debates, a palavra foi cedida ao Conselheiro José Amâncio de Assunção Neto, o mesmo destacou que a avaliação
dos carros estavam com valores baixos e que o razoável seria propor o valor estabelecido pela tabela FIPE. Em seguida, o Presidente realçou
que a forma de venda vai ser através de leilão público e que o valor não está baixo devido às avarias, além de ser o valor indicado na avaliação
como base para o início dos lances. Aberta a votação, à unanimidade, foi acolhida a sugestão do Conselheiro José Amâncio de Assunção Neto,
sendo aprovada, ainda, a forma de alienação e, por maioria de votos, que o preço inicial seja o estabelecido na tabela FIPE, descontado o valor
das avarias, vencidos os Conselheiros Conceição Maria da Costa Vasconcelos, Éfren Paulo Porfírio de Sá Lima e Martha Fernanda e Silva de
Oliveira Orsano. Em sequência, retirou-se de Pauta o Processo de nº 2642/2017 em decorrência de problemas com a notificação no prazo legal.
5 - Julgamento do processo de 1048/2014 - TED - O último ponto da Pauta, referente ao processo de 1048/2014 - TED, apregoadas as partes,
constatou-se a presença do Recorrente acompanhado do seu patrono o Advogado Manoel Francisco dos Santos Júnior. Cedida a palavra ao
relator do processo, o Conselheiro Hamilton Ayres leu o relatório, prosseguindo com a leitura do voto, iniciando com a rejeição das preliminares
suscitadas. Facultada a palavra ao Recorrente e seu patrono, pelo tempo regimental, os mesmos destacaram as razões de seu Recurso,
reiterando a reforma pretendida. Abertos os debates, consendida a palavra ao Conselheiro Tiago Vale, o mesmo destacou que a medida correta
seria a nulidade do processo por cerceamento de defesa. Após, o Conselheiro Milton Gustavo manifestou-se pelo interesse em pedir vistas do
processo. Aberta a votação, acompanhando o voto do relator, o Conselheiro Gabriel Rocha. Após 7 (sete) votos, em favor do pedido de vistas do
Conselheiro Milton Gustavo, deu-se vistas ao Conselheiro Milton Gustavo, interrompendo, assim, o julgamento até a volata dos autos. Nada mais
havendo a tratar, encerraram-se os trabalhos, dos quais eu, ___________________Élida Fabrícia Oliveira Machado Franklin, Secretária Geral
Adjunta da OAB/PI, redigi a presente ata que será lida e aprovada, por todos assinada.

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO REALIZADA NO DIA 05 DE ABRIL DE
2018.
Aos 05 (cinco) dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO,
sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, presentes os Exmos. Srs. Des. Pedro de Alcântara Macêdo
(convocado) e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz designado). Ausência justificada do Exmo. Sr. des. Hilo de Almeida Sousa. Com a presença da
Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça, às 9h40min (nove horas e quarenta minutos), comigo,
Bacharela Natália Borges Bezerra, Secretária, e com o auxílio funcional do Oficial de Justiça - Juarez Chaves de Azevedo, como também do
Operador de som - Jesiel Matos da Silva - foi aberta a Sessão, com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO
ANTERIOR, realizada no dia 22 de março de 2018, publicada no Diário da Justiça eletrônico nº 8.402, de 27 de março de 2018
(disponibilizado em 26 de marçode 2018), e, até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. JULGAMENTO DOS
PROCESSOS PAUTADOS: 2017.0001.011644-0 - Agravo Interno apenso na Apelação / Reexame Necessário nº 2017.0001.004921-9.
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845). Agravada: A. M. C. M. Advogados:
Tarcísio Coutinho Nobre (OAB/PI nº 6.268) e outros. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente Agravo Interno, eis que preenchidos os seus requisitos de admissibilidade,e negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão
agravada em todos os seus termos, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho, Des. Pedro de Alcântara Macêdo (convocado) e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz designado). Ausência justificada: Exmo. Des.
Hilo de Almeida Sousa. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de
Justiça.2017.0001.011991-0 - Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança nº 2016.0001.001933-8. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Paulo Ferdinand Fernandes Lopes Júnior (OAB/PI nº 15.767). Agravada: SANDRA MARIA SALES. Defensor Público:
Nelson Nery Costa. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo Interno, eis que
preenchidos os seus requisitos de admissibilidade,e negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão agravada em todos os seus termos,
na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Pedro de Alcântara
Macêdo (convocado) e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz designado). Ausência justificada: Exmo. Des. Hilo de Almeida Sousa. Presente à
sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.2017.0001.011535-6 - Agravo Interno apenso ao
Mandado de Segurança nº 2015.0001.000757-5. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro
Gonçalves (OAB/PI nº 9.154). Agravada: MARIA DE JESUS SOUSA SOARES. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo Interno, eis que preenchidos os seus requisitos de admissibilidade,e
negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão agravada em todos os seus termos, na formado voto do Relator.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Pedro de Alcântara Macêdo (convocado) e Dr. Dioclécio Sousa da
Silva (Juiz designado). Ausência justificada: Exmo. Des. Hilo de Almeida Sousa. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de
Moura Rufino, Procuradora de Justiça.2017.0001.012592-1 - Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança nº 2016.0001.000681-2.
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Ferdinand Fernandes Lopes Júnior (OAB/PI nº 15.767). Agravada: MARLENE
FERREIRA DE SOUSA OLIVEIRA. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do presente Agravo Interno, eis que preenchidos os seus requisitos de admissibilidade,e negar-lhe provimento, mantendo-se
a decisão agravada em todos os seus termos, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho, Des. Pedro de Alcântara Macêdo (convocado) e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz designado). Ausência justificada:
Exmo. Des. Hilo de Almeida Sousa. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de
Justiça.2017.0001.012982-3 - Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança n° 2015.0001.005267-2. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Caio Vinícius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400). Advogado: Caio Vinícius Sousa e Souza. Agravado: SÉRGIO DA SILVA
SANTOS. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes
da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo
Interno, eis que preenchidos os seus requisitos de admissibilidade,e negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão agravada em todos
os seus termos, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des.
Pedro de Alcântara Macêdo (convocado) e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz designado). Ausência justificada: Exmo. Des. Hilo de Almeida
Sousa. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.2017.0001.011536-8 - Agravo
Interno apenso ao Mandado de Segurança n° 2011.0001.003250-3. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Humberto da Costa
Azevedo (OAB/PI nº 15.768). Agravado: JOSÉ ANTÔNIO DE SOUZA SANTOS. Advogada: Deborah Christina Moreira Santos (OAB/PI nº 7.174).
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo Interno, eis que preenchidos os seus
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requisitos de admissibilidade,e dar-lhe parcial provimento, mantendo-se a decisão concessiva da segurança, porém, complementando-
a para determinar que a cada 03 (três) meses o Agravado apresente novo relatório ou prescrição médica, no qual conste a necessidade
de continuação do fornecimento da medicação, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho, Des. Pedro de Alcântara Macêdo (convocado) e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz designado). Ausência justificada:
Exmo. Des. Hilo de Almeida Sousa. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de
Justiça.2012.0001.005348-1 - Embargos de Declaraçãona Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Fábio de Holanda Monteiro (OAB/PI nº 7.572). Embargado: PLAKIM COMERCIAL ALIMENTAÇÃO LTDA - ME. Advogado:
Francisco de Assis Soares de Oliveira (OAB/PI nº 227-B). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentesEmbargos de Declaração, e, no mérito, negar-lhes provimento, por não ter ficado demonstrada a omissão apontada pelo
recorrente, nos termos do voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Pedro
de Alcântara Macêdo (convocado) e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz designado). Ausência justificada: Exmo. Des. Hilo de Almeida Sousa.
Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.2012.0001.008185-3 - Apelação Cível.
Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante/Apelada: MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA ARAÚJO. Advogada: Maria de Jesus Rodrigues Mello
(OAB/PI nº 4.626). Apelada/Apelante: METAL SUCESSO LTDA. Advogado: Cícero de Sousa Brito (OAB/PI nº 2.382). Apelado: MUNICÍPIO DE
PARNAÍBA - PI. Advogados: Willian Guimarães Santos de Carvalho (OAB/PI nº 2.644) e outro. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer das Apelações Cíveis interpostas pela autora e pela empresa ré, para afastar as preliminares de
ilegitimidade, mas, antes de apreciar o mérito recursal, determinam a conversão do julgamento em diligência, na forma do art. 938,
parágrafo 3º, do CPC/2015, para determinar a intimação da empresa Metal Sucesso LTDA. e do Município de Parnaíba-PI, para que
digam sobre o cumprimento da taxa legal de ocupação do imóvel, após o que deverá ocorrer a continuação do julgamento do recurso,
nos termos do voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Pedro de Alcântara
Macêdo (convocado) e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz designado). Ausência justificada: Exmo. Des. Hilo de Almeida Sousa. Presente à
sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.2011.0001.006025-0 - Apelação Cível. Origem:
Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS MILITARES INATIVOS E PENSIONISTAS DO
ESTADO DO PIAUÍ - ADOMIPI. Advogados: Roberto Rodrigues Vale (OAB/PI nº 4.718) e outro. Apelada: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA.
Procurador do Estado: Raimundo Nonato de Carvalho Reis Neto (OAB/PI nº 7.306). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer da Apelação Cível, para afastar a preliminar de decadência do mandado de segurança, mas, no mérito,
negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os seus termos, na medida em que não ficou demostrado o direito deduzido
pela associação impetrante, ora Apelante, de que as vantagens patrimoniais incorporadas aos proventos dos associados aposentados
no regime jurídico Leis Estaduais nº 4.295/85 e nº 5.210/01 sejam calculadas tendo como base de cálculo o soldo instituído pela Lei
Estadual nº 5.378/2004, em consonância com o entendimento do STF e do STJ sobre o tema. Deixam de arbitrar honorários recursais
(Enunciado Administrativo nº 07 do STJ), nos termos do voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho, Des. Pedro de Alcântara Macêdo (convocado) e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz designado). Ausência justificada: Exmo.
Des. Hilo de Almeida Sousa. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de
Justiça.2013.0001.002538-6 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO
DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688). Apelada: DISTRIBUIDORA CONTINENTAL LTDA. Advogados:
Marcio Augusto Ramos Tinoco (OAB/PI nº 3.447) e outro. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação, para acolher a preliminar de nulidade da sentença, em razão da ausência de citação do Estado do Piauí, na qualidade de
litisconsorte passivo necessário, por força do art. 19 da Lei nº 1.533/51 e 47 do CPC/15. Nesse sentido, determinam o retorno dos autos
ao primeiro grau de jurisdição, para que seja cumprido o ato de citação, e, depois disso, prolatada nova sentença. Deixam de fixar
honorários recursais (Enunciado Administrativo nº 07 do STJ), nos termos do voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.:
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Pedro de Alcântara Macêdo (convocado) e Des. Sebastião Ribeiro Martins (convocado).
Ausência justificada: Exmo. Des. Hilo de Almeida Sousa. Impedido: Exmo. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra.
Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.2013.0001.004519-1 - Apelação Cível. Origem: Batalha / Vara Única.
Apelante: MUNICÍPIO DE BATALHA - PI. Advogados: Adriano Moura de Carvalho (OAB/PI nº 4.503) e outros. Apelado: OBÉDIO NUNES
BARBOSA. Advogados: Gilberto de Melo Escórcio (OAB/PI nº 7.068-B) e outros. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença recorrida em todos os
seus termos. Deixam de condenar o Apelante em honorários recursais, nos termos do art. 85 do CPC/2015, em decorrência da aplicação
do Enunciado Administrativo nº 07 do Superior Tribunal de Justiça, que determina que "somente nos recursos interpostos contra
decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do
art. 85, parágrafo 11, do novo CPC", na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho, Des. Pedro de Alcântara Macêdo (convocado) e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz designado). Ausência justificada: Exmo. Des.
Hilo de Almeida Sousa. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de
Justiça.2009.0001.000974-2 - Exceção de Suspeição. Origem: Arraial / Vara Única. Excipiente: EULÁLIA LÚCIA DA SILVA ALVES SANTOS.
Advogado: Willamy Alves dos Santos (OAB/PI nº 2.011). Excepto: NAZILDES SANTOS LÔBO - JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE ARRAIAL
- PI. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Exceção de Suspeição, eis que preenchidos os
seus requisitos de admissibilidade, e negar-lhe provimento, não havendo falar em suspeição da Magistrada Excepta, tampouco em
nulidade de seus atos decisórios, nos termos do voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho, Des. Pedro de Alcântara Macêdo (convocado) e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz designado). Ausência justificada: Exmo. Des.
Hilo de Almeida Sousa. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de
Justiça.2010.0001.003630-9 - Mandado de Segurança. Impetrante: IRENO LUCIANO RODRIGUES. Advogados: Savina Priscila Rodrigues
Pessoa (OAB/PI nº 13.874) e outro. Impetrado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo:
ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do Estado: Lorena Teixeira Lima (OAB/PI nº 4.510). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conceder parcialmente a segurança requerida, para determinar a nulidade do Processo Administrativo nº
0054150/2009, por violação aos princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório, da ampla defesa e da publicidade.
Sem condenação em honorários advocatícios, por força do artigo 25 da Lei nº 12.016, da Súmula 512 do STF e da Súmula 105 do STJ,
nos termos do voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Pedro de Alcântara
Macêdo (convocado) e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz designado). Ausência justificada: Exmo. Des. Hilo de Almeida Sousa. Presente à
sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça.PROCESSOS ADIADOS. Foram ADIADOS os
seguintes processos em razão da ausência justificada do Exmo. Des. Relator: 2013.0001.006301-6 - Mandado de Segurança. Impetrante:
SINDICATO DOS TÉCNICOS DA FAZENDA ESTADUAL DO PIAUÍ - SINTFEPI. Advogados: Fábio Renato Bonfim Veloso (OAB/PI nº 3.129)
e outros. Impetrado: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ e outro. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8409 Disponibilização: Sexta-feira, 6 de Abril de 2018 Publicação: Segunda-feira, 9 de Abril de 2018

Página 290



Procurador do Estado: Marcos Antônio Alves de Andrade (OAB/PI nº 5.397). Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. 2015.0001.002951-0 -
Mandado de Segurança. Impetrante: MARIA AURENÍ FERREIRA NUNES DA COSTA e outros. Advogado: Fábio Renato Bonfim Veloso
(OAB/PI nº 3.129). Impetrado: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107-B). Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. 2015.0001.003454-2 - Agravo
Interno no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante: HILÉIA INDÚSTRIAS DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS S.A. Advogados: Edyane Rodrigues de Macedo (OAB/PI nº 12.384) e outros. Agravados: GERENTE DE
CONTROLE DE MERCADORIAS EM TRÂNSITO - GTRAN e DIRETOR DA UNIDADE DE FISCALIZAÇÃO UNIFIS. Litisconsorte Passivo:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Flávio Coelho de Albuquerque (OAB/PI nº 3.797-B). Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.
2015.0001.002830-0 - Apelação Cível. Origem: Canto do Buriti / Vara Única. Apelante: CRISTINIANA FERNANDES DE SOUSA. Advogados:
Flávio Almeida Martins (OAB/PI nº 3.161) e outra. Apelado: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI - PIAUÍ. Advogados: Maira Castelo Branco Leite
(OAB/PI nº 3.276) e outros. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. PROCESSOS ADIADOS. Foram ADIADOS os seguintes processos a pedido
do Exmo. Des. Relator: 2012.0001.002482-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública. Embargantes: ANTÔNIO FRANCISCO DA ROCHA e outros. Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº
3.047) e outros. Embargado: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA. Procurador: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107). Relator: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho. 2011.0001.000948-7 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário. Origem:
Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Embargante: ASA BRANCA NORTE DO PIAUÍ LTDA. e outro. Advogado: Leonardo e
Silva Almendra Freitas (OAB/PI nº 4.138). Embargado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Marcos Antônio Alves Andrade
(OAB/PI nº 5.397). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. E, nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada com as
formalidades de estilo, do que, para constar, eu, Natália Borges Bezerra, Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que, após a
sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8409 Disponibilização: Sexta-feira, 6 de Abril de 2018 Publicação: Segunda-feira, 9 de Abril de 2018

Página 291


	1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA
	1.1. Portaria (Presidência) Nº 985/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, de 05 de abril de 2018635268
	1.2. Portaria (Presidência) Nº 945/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, de 03 de abril de 2018635269
	1.3. Portaria (Presidência) Nº 981/2018 -  PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES/GABJAPRES2ANTOLI, de 05 de abril de 2018635321
	1.4. Portaria (Presidência) Nº 988/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de abril de 2018635765
	1.5. Portaria (Presidência) Nº 989/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de abril de 2018635766
	1.6. Portaria (Presidência) Nº 935/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 03 de abril de 2018636410
	1.7. Portaria (Presidência) Nº 943/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 03 de abril de 2018636411
	1.8. Portaria (Presidência) Nº 951/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 03 de abril de 2018636412
	1.9. Portaria (Presidência) Nº 975/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 04 de abril de 2018636413
	1.10. Portaria (Presidência) Nº 976/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 04 de abril de 2018636414
	1.11. Portaria (Presidência) Nº 959/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 04 de abril de 2018636465
	1.12. Portaria Nº 1265/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 04 de abril de 2018636530
	1.13. Portaria (Presidência) Nº 960/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 04 de abril de 2018636534
	1.14. Portaria (Presidência) Nº 946/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 03 de abril de 2018636609
	1.15. Portaria (Presidência) Nº 944/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 03 de abril de 2018636610

	2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ
	2.1. Portaria Nº 1279/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 05 de abril de 2018635379
	2.2. Portaria Nº 1278/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de abril de 2018636187
	2.3. Portaria Nº 1280/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de abril de 2018636188
	2.4. Portaria Nº 1282/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de abril de 2018636189
	2.5. Portaria Nº 1283/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de abril de 2018636190
	2.6. Portaria Nº 1285/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de abril de 2018636204
	2.7. Portaria Nº 1286/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de abril de 2018636205
	2.8. Portaria Nº 1287/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de abril de 2018636206
	2.9. Portaria Nº 1288/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de abril de 2018636208
	2.10. Portaria Nº 1291/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de abril de 2018636209
	2.11. Portaria Nº 1290/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de abril de 2018636210
	2.12. Portaria Nº 1294/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de abril de 2018636223
	2.13. Portaria Nº 1292/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de abril de 2018636224
	2.14. Portaria Nº 1296/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de abril de 2018636225
	2.15. Portaria Nº 1295/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de abril de 2018636226
	2.16. Portaria Nº 1299/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de abril de 2018636227
	2.17. Portaria Nº 1297/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de abril de 2018636228
	2.18. Portaria Nº 1301/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de abril de 2018636229
	2.19. Portaria Nº 1303/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de abril de 2018636230
	2.20. Portaria Nº 1305/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de abril de 2018636231
	2.21. Portaria Nº 1306/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de abril de 2018636232
	2.22. Aviso Nº 16/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ636575
	2.23. Portaria Nº 1289/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de abril de 2018636576
	2.24. Aviso Nº 17/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ636577
	2.25. Portaria Nº 1302/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de abril de 2018636578
	2.26. PROVIMENTO Nº 08, DE 02 DE ABRIL DE 2018636649
	2.27. PROVIMENTO Nº 09, DE 06 DE ABRIL DE 2018636650
	2.28. Portaria Nº 1293/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 05 de abril de 2018636720

	3. EXPEDIENTES DA SECRETARIA GERAL
	3.1. Portaria Nº 1281/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, de 05 de abril de 2018635265

	4. EXPEDIENTES SEAD
	4.1. Portaria (SEAD) Nº 366/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 19 de março de 2018635958
	4.2. Portaria (SEAD) Nº 449/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 04 de abril de 2018636096
	4.3. Portaria (SEAD) Nº 450/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 04 de abril de 2018636104
	4.4. Portaria (SEAD) Nº 447/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 04 de abril de 2018636115
	4.5. Portaria (SEAD) Nº 448/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 04 de abril de 2018636138
	4.6. Portaria (SEAD) Nº 441/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 03 de abril de 2018636144
	4.7. Portaria (SEAD) Nº 436/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 28 de março de 2018636151
	4.8. Portaria (SEAD) Nº 431/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 28 de março de 2018636191
	4.9. Portaria (SEAD) Nº 421/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 27 de março de 2018636207
	4.10. Portaria (SEAD) Nº 410/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 26 de março de 2018636251
	4.11. Portaria (SEAD) Nº 369/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 19 de março de 2018636257
	4.12. Portaria (SEAD) Nº 368/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 19 de março de 2018636264
	4.13. Portaria (SEAD) Nº 340/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 12 de março de 2018636288
	4.14. Portaria (SEAD) Nº 413/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 26 de março de 2018636289
	4.15. Portaria (SEAD) Nº 397/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de março de 2018636294

	5. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 3ª PUBLICAÇÃO
	5.1. Ofício-Circular Nº 62/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de abril de 2018636611

	6. GESTÃO DE CONTRATOS
	6.1. EXTRATO DE TERMO ADITIVO635270
	6.2. EXTRATO DE TERMO ADITIVO635891
	6.3. EXTRATO DE TERMO ADITIVO636466

	7. PAUTA DE JULGAMENTO
	7.1. 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 17/04/2018636030
	7.2. 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 17/04/2018636102
	7.3. 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 17/04/2018635882
	7.4. 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 17/04/2018635826

	8. ATA DE JULGAMENTO
	8.1. ATA DA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 03 de ABRIL DE 2018635363
	8.2. ATA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, MARCADA PARA 03.04.2018.635380

	9. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS
	9.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013188-0636535
	9.2. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.001081-9636536
	9.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.005879-8636614
	9.4. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.013500-8636682
	9.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008737-0636029
	9.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012219-1636716
	9.7. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001287-0635723
	9.8. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000919-6635731
	9.9. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.002378-0635734
	9.10. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001336-9635746
	9.11. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001104-0635749
	9.12. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000939-1635752
	9.13. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000229-3635768
	9.14. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000498-8635769
	9.15. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001531-7635770
	9.16. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000240-2635785
	9.17. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001204-3635787
	9.18. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002161-5635788
	9.19. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008390-9635804
	9.20. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009526-2635806
	9.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008802-2635947
	9.22. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000754-3635952
	9.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011038-6635330
	9.24. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007588-0635331
	9.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000334-0635333
	9.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002810-1635790
	9.27. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003474-0635807
	9.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.008022-8635851
	9.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007410-9635855
	9.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008257-3635880
	9.31. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007472-2635929
	9.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.002561-5635955
	9.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009550-6635989
	9.34. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006547-8636057
	9.35. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.004997-4636145
	9.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012576-0636304
	9.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011050-7636307
	9.38. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001498-2635334
	9.39. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000241-4635707
	9.40. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001098-8635708
	9.41. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009425-7635719
	9.42. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000334-0635721
	9.43. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001269-9635722
	9.44. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000472-1635729
	9.45. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.000532-0635730
	9.46. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.000757-9635732
	9.47. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001110-5635733
	9.48. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001229-4635735
	9.49. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.013163-5635736
	9.50. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.010337-8635747
	9.51. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000487-3635748
	9.52. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008964-0635750
	9.53. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009766-4635751
	9.54. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.005096-9635827
	9.55. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.006271-6635845
	9.56. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.006157-8635847
	9.57. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009179-0635850
	9.58. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.012658-5635853
	9.59. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009553-9635857
	9.60. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.001646-5635878
	9.61. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003027-2635881
	9.62. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.002312-7635885
	9.63. AÇÃO PENAL Nº 2016.0001.013129-1635887
	9.64. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002194-9635925
	9.65. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001863-0635926
	9.66. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001928-1635927
	9.67. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002199-8635930
	9.68. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001803-3635948
	9.69. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002757-5635949
	9.70. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002152-4635986
	9.71. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001793-4635999
	9.72. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002670-4636000
	9.73. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009355-1636331
	9.74. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008503-7636334
	9.75. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001555-0636336
	9.76. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001677-2636339
	9.77. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001632-2636340
	9.78. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.003672-3636303
	9.79. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.005108-0636333
	9.80. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.004220-4636337
	9.81. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002136-8636341
	9.82. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.001357-0636371
	9.83. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013697-5636425
	9.84. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005163-1636467
	9.85. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.007621-3636468
	9.86. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004972-0636612
	9.87. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008098-9636613
	9.88. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008771-2636615
	9.89. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005402-1636679
	9.90. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011083-8635786
	9.91. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010923-0636504
	9.92. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000596-8636505
	9.93. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012126-5636506
	9.94. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010506-5635709

	10. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU
	10.1. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004520-2635329
	10.2. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012025-0636058
	10.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013099-0636097
	10.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002570-7636148
	10.5. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013769-8636186
	10.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002134-9635951
	10.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008140-1636101
	10.8. AGRAVO Nº 2017.0001.012318-3636123
	10.9. AGRAVO Nº 2018.0001.003022-7636183
	10.10. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.003838-0635332
	10.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002524-4635789
	10.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003238-8636182
	10.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006898-9636306
	10.14. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012125-3635852
	10.15. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.002135-7636003
	10.16. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.013310-0636031
	10.17. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.005118-0636076
	10.18. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.003879-1636146
	10.19. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA Nº 2016.0001.003612-9636147
	10.20. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003604-0636149
	10.21. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004812-0636644
	10.22. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009569-9636680
	10.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.012087-2636681
	10.24. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.001849-8636683
	10.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003612-8635843
	10.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001178-8635846
	10.27. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009294-3635854
	10.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.0001.002539-5635879
	10.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007280-1635884
	10.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.001769-1635888
	10.31. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005125-8635991
	10.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.004663-4636002
	10.33. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005105-2636032
	10.34. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011.0001.002818-4636059
	10.35. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013265-9636075
	10.36. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.004332-4636098
	10.37. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.009245-8636099
	10.38. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.005318-6636103
	10.39. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003439-9636121
	10.40. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.004683-3636122
	10.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011675-3636712
	10.42. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.005480-5636714
	10.43. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003360-5635844
	10.44. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003401-4635950
	10.45. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003465-8635954
	10.46. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003665-5635985
	10.47. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003795-7635767
	10.48. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003814-7635848
	10.49. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001440-4635384
	10.50. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.008331-4635391
	10.51. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.013532-0635988
	10.52. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2015.0001.001471-3635856
	10.53. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2016.0001.007068-0635886
	10.54. DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE Nº 2017.0001.006325-3636185

	11. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS)
	11.1. acórdãos p publicar636365
	11.2. acórdão p publicar636501

	12. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS
	12.1. AVISO DE INTIMAÇÃO636305

	13. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS
	13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)636464
	13.2. AVISO DE INTIMAÇÃO636721
	13.3. AVISO DE INTIMAÇÃO635336
	13.4. AVISO DE INTIMAÇÃO635953
	13.5. AVISO DE INTIMAÇÃO636100
	13.6. AVISO DE INTIMAÇÃO635987
	13.7. AVISO DE INTIMAÇÃO635990
	13.8. AVISO DE INTIMAÇÃO636077
	13.9. AVISO DE INTIMAÇÃO635339
	13.10. AVISO DE INTIMAÇÃO635340
	13.11. AVISO DE INTIMAÇÃO635849
	13.12. AVISO DE INTIMAÇÃO636184
	13.13. AVISO DE INTIMAÇÃO635335
	13.14. AVISO DE INTIMAÇÃO635883
	13.15. AVISO DE INTIMAÇÃO635928
	13.16. AVISO DE INTIMAÇÃO636268
	13.17. AVISO DE INTIMAÇÃO635858
	13.18. AVISO DE INTIMAÇÃO636372
	13.19. AVISO DE INTIMAÇÃO635924
	13.20. AVISO DE INTIMAÇÃO636678
	13.21. AVISO DE INTIMAÇÃO635338

	14. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO
	14.1. AVISO DE INTIMAÇÃO635337
	14.2. AVISO DE INTIMAÇÃO635377
	14.3. AVISO DE INTIMAÇÃO635805
	14.4. AVISO DE INTIMAÇÃO636426
	14.5. AVISO DE INTIMAÇÃO636579
	14.6. AVISO DE INTIMAÇÃO636643
	14.7. AVISO DE INTIMAÇÃO636713
	14.8. AVISO DE INTIMAÇÃO636715

	15. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL
	15.1. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA635451
	15.2. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA635486
	15.3. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA635490
	15.4. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA635494
	15.5. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA635496
	15.6. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA635497
	15.7. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA635501
	15.8. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA635513
	15.9. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA635519
	15.10. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA635548
	15.11. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA635558
	15.12. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA635562
	15.13. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA635576
	15.14. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA635584
	15.15. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA635820
	15.16. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA635876
	15.17. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA636245
	15.18. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA636512
	15.19. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA636652
	15.20. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA636705
	15.21. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635320
	15.22. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635352
	15.23. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636252
	15.24. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636324
	15.25. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636364
	15.26. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636367
	15.27. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636370
	15.28. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636403
	15.29. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636474
	15.30. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636498
	15.31. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636502
	15.32. JULGAMENTO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636503
	15.33. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA636511
	15.34. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA635507
	15.35. DECISÃO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA635691
	15.36. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA635692
	15.37. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA635693
	15.38. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA635700
	15.39. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA635702
	15.40. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA635703
	15.41. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA635714
	15.42. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA635912
	15.43. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA636308
	15.44. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA636355
	15.45. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA636400
	15.46. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA636438
	15.47. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA636453
	15.48. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA636486
	15.49. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA636507
	15.50. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA636524
	15.51. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA636548
	15.52. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA636587
	15.53. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA636600
	15.54. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635859
	15.55. DECISÃO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636406
	15.56. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA636296
	15.57. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA636300
	15.58. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA636345
	15.59. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA636352
	15.60. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA636356
	15.61. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA636382
	15.62. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA636392
	15.63. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA636397
	15.64. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA635712
	15.65. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA636518
	15.66. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635476
	15.67. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA636043
	15.68. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA636552
	15.69. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA636594
	15.70. DECISÃO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635326
	15.71. DECISÃO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635890
	15.72. DECISÃO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635917
	15.73. JULGAMENTO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636065
	15.74. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636066
	15.75. JULGAMENTO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636068
	15.76. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636069
	15.77. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636070
	15.78. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636071
	15.79. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636531
	15.80. SENTENÇA - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA636554
	15.81. SENTENÇA - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA636599
	15.82. SENTENÇA - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA636604
	15.83. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA636628
	15.84. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA635699
	15.85. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA635724
	15.86. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA636037
	15.87. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA636702
	15.88. DECISÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA636168
	15.89. DECISÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA636477
	15.90. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636141
	15.91. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636171
	15.92. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636218
	15.93. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636422
	15.94. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636458
	15.95. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636540
	15.96. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636541
	15.97. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636570
	15.98. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636608
	15.99. DECISÃO - 1º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636617
	15.100. DECISÃO - 1º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636639
	15.101. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635424
	15.102. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635428
	15.103. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635447
	15.104. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635492
	15.105. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635510
	15.106. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635555
	15.107. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635739
	15.108. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635741
	15.109. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635757
	15.110. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635759
	15.111. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635761
	15.112. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635863
	15.113. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635893
	15.114. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635896
	15.115. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635899
	15.116. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635902
	15.117. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635903
	15.118. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635907
	15.119. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635909
	15.120. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635913
	15.121. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635965
	15.122. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA635967
	15.123. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA636010
	15.124. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA636088
	15.125. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA636093
	15.126. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA636265
	15.127. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA636298
	15.128. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA636315
	15.129. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA636344
	15.130. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA636357
	15.131. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA636378
	15.132. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA636391
	15.133. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA636447
	15.134. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA636485
	15.135. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA636568
	15.136. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA636605
	15.137. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635602
	15.138. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635603
	15.139. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635604
	15.140. JULGAMENTO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635605
	15.141. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635608
	15.142. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635609
	15.143. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635610
	15.144. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635611
	15.145. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635612
	15.146. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635617
	15.147. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635629
	15.148. JULGAMENTO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635630
	15.149. JULGAMENTO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635631
	15.150. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635634
	15.151. JULGAMENTO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635635
	15.152. JULGAMENTO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635636
	15.153. JULGAMENTO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635637
	15.154. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636543
	15.155. SENTENÇA - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635575
	15.156. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635780
	15.157. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635962
	15.158. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA636215
	15.159. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA636445
	15.160. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635293
	15.161. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635294
	15.162. DECISÃO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635877
	15.163. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636201
	15.164. DECISÃO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636221
	15.165. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636253
	15.166. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636256
	15.167. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636258
	15.168. DECISÃO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636260
	15.169. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636263
	15.170. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636281
	15.171. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636282
	15.172. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636283
	15.173. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636284
	15.174. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636285
	15.175. DECISÃO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636286
	15.176. DECISÃO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636327
	15.177. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636330
	15.178. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636362
	15.179. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636366
	15.180. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636420
	15.181. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636424
	15.182. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA635440
	15.183. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA635489
	15.184. JULGAMENTO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA635495
	15.185. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA635506
	15.186. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA635514
	15.187. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA635585
	15.188. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA635860
	15.189. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA635964
	15.190. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA636038
	15.191. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA636084
	15.192. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA636089
	15.193. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA636092
	15.194. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA636593
	15.195. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA636142
	15.196. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA636153
	15.197. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA636154
	15.198. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA636158
	15.199. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA636197
	15.200. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA636200
	15.201. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA636573
	15.202. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA636719
	15.203. DESPACHO - 2º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635821
	15.204. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA635583
	15.205. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA636004
	15.206. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA636086
	15.207. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA636433
	15.208. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA636456
	15.209. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA636659
	15.210. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636217
	15.211. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636254
	15.212. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636360
	15.213. DECISÃO - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636368
	15.214. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA635711
	15.215. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA635776
	15.216. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA635818
	15.217. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA635862
	15.218. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA636094
	15.219. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA636526
	15.220. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA636598
	15.221. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA636020
	15.222. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA636006
	15.223. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA636246
	15.224. DECISÃO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA636563
	15.225. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA636564
	15.226. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA636657
	15.227. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA636662
	15.228. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA635477
	15.229. DESPACHO - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA635479
	15.230. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA635484
	15.231. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA635642
	15.232. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA635643
	15.233. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635754
	15.234. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635772
	15.235. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635793
	15.236. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635812
	15.237. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635832
	15.238. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635836
	15.239. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635872
	15.240. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA636243
	15.241. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA636660
	15.242. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635654
	15.243. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635655
	15.244. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635658
	15.245. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635660
	15.246. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635662
	15.247. DECISÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635665
	15.248. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635666
	15.249. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635667
	15.250. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635668
	15.251. DECISÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636261
	15.252. DECISÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636407
	15.253. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636606
	15.254. DECISÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636618
	15.255. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA635935
	15.256. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA635939
	15.257. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA635959
	15.258. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA636017
	15.259. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA636033
	15.260. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA636040
	15.261. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA636091
	15.262. DESPACHO - 4º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636500
	15.263. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA635566
	15.264. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA635696
	15.265. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA635697
	15.266. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA635698
	15.267. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA635701
	15.268. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA635704
	15.269. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA635706
	15.270. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA635799
	15.271. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA635894
	15.272. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA635895
	15.273. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA635897
	15.274. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA635900
	15.275. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA635904
	15.276. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA635908
	15.277. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA635933
	15.278. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA635938
	15.279. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA635940
	15.280. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA635942
	15.281. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA636009
	15.282. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA636081
	15.283. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA636085
	15.284. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA636163
	15.285. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA636165
	15.286. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA636166
	15.287. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA636167
	15.288. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA636238
	15.289. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA636277
	15.290. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA636349
	15.291. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA636379
	15.292. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA636427
	15.293. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA636494
	15.294. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA636557
	15.295. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA636560
	15.296. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA636584
	15.297. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA636586
	15.298. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635983
	15.299. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635996
	15.300. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636538
	15.301. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA635873
	15.302. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA636041
	15.303. DECISÃO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES636119
	15.304. JULGAMENTO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES636198
	15.305. DESPACHO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES636236
	15.306. DESPACHO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES636325
	15.307. DESPACHO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES636328
	15.308. DESPACHO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES636363
	15.309. DESPACHO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES636405
	15.310. DESPACHO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES636620
	15.311. DECISÃO - 5º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635601
	15.312. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA635503
	15.313. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA635758
	15.314. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA635966
	15.315. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636297
	15.316. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636302
	15.317. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636338
	15.318. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636346
	15.319. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636347
	15.320. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636354
	15.321. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636376
	15.322. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636380
	15.323. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636381
	15.324. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636385
	15.325. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636401
	15.326. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636429
	15.327. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636434
	15.328. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636439
	15.329. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636442
	15.330. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636449
	15.331. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636452
	15.332. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636491
	15.333. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636495
	15.334. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636667
	15.335. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA636704
	15.336. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635646
	15.337. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635650
	15.338. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635653
	15.339. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635656
	15.340. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635657
	15.341. JULGAMENTO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635659
	15.342. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635661
	15.343. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635671
	15.344. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635673
	15.345. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635674
	15.346. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635676
	15.347. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635677
	15.348. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635678
	15.349. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635681
	15.350. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635682
	15.351. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635683
	15.352. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635684
	15.353. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635685
	15.354. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636173
	15.355. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA636259
	15.356. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA635689
	15.357. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA635738
	15.358. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA636267
	15.359. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635413
	15.360. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635414
	15.361. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635416
	15.362. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635418
	15.363. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635419
	15.364. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635421
	15.365. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635422
	15.366. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635425
	15.367. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635454
	15.368. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635499
	15.369. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA635688
	15.370. AVISO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA636012
	15.371. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635397
	15.372. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635398
	15.373. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635399
	15.374. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635400
	15.375. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635401
	15.376. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635521
	15.377. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635522
	15.378. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635523
	15.379. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635524
	15.380. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635525
	15.381. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635526
	15.382. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635527
	15.383. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635528
	15.384. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635529
	15.385. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635530
	15.386. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635531
	15.387. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635532
	15.388. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635533
	15.389. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635534
	15.390. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635535
	15.391. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635536
	15.392. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635537
	15.393. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635538
	15.394. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635539
	15.395. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635592
	15.396. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635593
	15.397. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635594
	15.398. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635595
	15.399. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635596
	15.400. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635597
	15.401. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635598
	15.402. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635599
	15.403. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635600
	15.404. JULGAMENTO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635808
	15.405. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635809
	15.406. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635810
	15.407. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635823
	15.408. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635825
	15.409. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA635842
	15.410. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636095
	15.411. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636125
	15.412. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636137
	15.413. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636140
	15.414. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636143
	15.415. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636152
	15.416. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636156
	15.417. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636160
	15.418. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636178
	15.419. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636194
	15.420. JULGAMENTO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636202
	15.421. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636219
	15.422. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636222
	15.423. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636233
	15.424. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636234
	15.425. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636237
	15.426. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636574
	15.427. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636641
	15.428. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636674
	15.429. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA636697
	15.430. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA635498
	15.431. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA635511
	15.432. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA635554
	15.433. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA635914
	15.434. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA636087
	15.435. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA635901
	15.436. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA635944
	15.437. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA636051
	15.438. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA636295
	15.439. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA636312
	15.440. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA636590
	15.441. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635272
	15.442. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635273
	15.443. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635274
	15.444. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635275
	15.445. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635276
	15.446. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635277
	15.447. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635278
	15.448. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635279
	15.449. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635280
	15.450. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635281
	15.451. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635282
	15.452. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635289
	15.453. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635290
	15.454. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635291
	15.455. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635292
	15.456. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635295
	15.457. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635296
	15.458. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635297
	15.459. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635298
	15.460. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635299
	15.461. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635300
	15.462. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635301
	15.463. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635305
	15.464. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635315
	15.465. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635316
	15.466. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635318
	15.467. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635322
	15.468. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635327
	15.469. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635328
	15.470. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635341
	15.471. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635342
	15.472. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635343
	15.473. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635344
	15.474. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635345
	15.475. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635346
	15.476. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635347
	15.477. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635348
	15.478. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635353
	15.479. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635355
	15.480. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635356
	15.481. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635357
	15.482. JULGAMENTO - 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA635358
	15.483. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA635572
	15.484. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA636278
	15.485. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA636457
	15.486. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA635456
	15.487. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA635457
	15.488. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA635458
	15.489. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA635459
	15.490. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA635968
	15.491. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA635984
	15.492. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA635994
	15.493. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA635995
	15.494. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA635997
	15.495. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA636023
	15.496. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA636067
	15.497. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA636116
	15.498. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA636118
	15.499. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA636120
	15.500. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA636124
	15.501. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA636157
	15.502. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA636169
	15.503. JULGAMENTO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA636170
	15.504. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA636174
	15.505. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA636175
	15.506. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA636177
	15.507. DECISÃO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA636179
	15.508. JULGAMENTO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA636180
	15.509. DECISÃO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA636181
	15.510. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA635801
	15.511. SENTENÇA - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA635831
	15.512. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA635941
	15.513. DECISÃO - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA636247
	15.514. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA636562
	15.515. DECISÃO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636409
	15.516. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636415
	15.517. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636418
	15.518. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636421
	15.519. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636423
	15.520. DECISÃO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636459
	15.521. DECISÃO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636461
	15.522. DECISÃO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636462
	15.523. DECISÃO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636463
	15.524. DECISÃO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636470
	15.525. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636471
	15.526. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636476
	15.527. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636478
	15.528. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636496
	15.529. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636497
	15.530. DECISÃO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636499
	15.531. DECISÃO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636532
	15.532. DECISÃO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636533
	15.533. DECISÃO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA636537

	16. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR
	16.1. intimar devolver autos635889
	16.2. intimar devolver autos635931
	16.3. intimar devolver autos635992
	16.4. Ciência de Sentença636150
	16.5. INTIMAÇÃO DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE RIBEIRO GONÇALVES/PI636290
	16.6. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS636321
	16.7. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS636322
	16.8. EDITAL DE CHAMAMENTO DE AVISO PARA PROTESTO636677
	16.9. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS635455
	16.10. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS635549
	16.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS635720
	16.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS635866
	16.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS636016
	16.14. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS636241
	16.15. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS636393
	16.16. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS636437
	16.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS636479
	16.18. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS636489
	16.19. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS636523
	16.20. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS636565
	16.21. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS635743
	16.22. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS635745
	16.23. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS635784
	16.24. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS635791
	16.25. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS635792
	16.26. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS635803
	16.27. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS635822
	16.28. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS635824
	16.29. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS635828
	16.30. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS635829
	16.31. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS635830
	16.32. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS635841
	16.33. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636055
	16.34. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636192
	16.35. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636193
	16.36. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636199
	16.37. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636235
	16.38. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636255
	16.39. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636279
	16.40. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636280
	16.41. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636293
	16.42. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636323
	16.43. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636326
	16.44. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636329
	16.45. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636361
	16.46. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636408
	16.47. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636417
	16.48. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636419
	16.49. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636460
	16.50. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636472
	16.51. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636473
	16.52. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636539
	16.53. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636569
	16.54. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636572
	16.55. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636607
	16.56. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636616
	16.57. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636619
	16.58. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636640
	16.59. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636642
	16.60. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636646
	16.61. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636673
	16.62. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS636694
	16.63. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ635420
	16.64. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ635590
	16.65. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ636358
	16.66. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ636493
	16.67. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES635517
	16.68. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES635557
	16.69. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES635569
	16.70. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES636588
	16.71. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES636625
	16.72. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES636666
	16.73. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES636709
	16.74. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES635687
	16.75. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES636398
	16.76. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES636443
	16.77. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES636703
	16.78. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES636710
	16.79. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS635487
	16.80. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS635285
	16.81. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS635286
	16.82. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS635287
	16.83. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS635288
	16.84. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS635303
	16.85. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS635304
	16.86. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS635323
	16.87. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS635324
	16.88. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS635325
	16.89. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS635360
	16.90. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS635361
	16.91. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS635362
	16.92. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS635365
	16.93. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS635366
	16.94. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS635367
	16.95. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636024
	16.96. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636025
	16.97. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636026
	16.98. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636052
	16.99. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636053
	16.100. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636054
	16.101. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636060
	16.102. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636061
	16.103. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636062
	16.104. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636072
	16.105. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636073
	16.106. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636106
	16.107. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636107
	16.108. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636161
	16.109. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636162
	16.110. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636291
	16.111. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636292
	16.112. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636542
	16.113. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636581
	16.114. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636582
	16.115. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS636583
	16.116. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA635427
	16.117. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA635441
	16.118. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA635444
	16.119. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA635446
	16.120. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA635452
	16.121. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA635472
	16.122. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA635552
	16.123. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA635573
	16.124. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA635725
	16.125. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA636164
	16.126. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA636273
	16.127. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA636335
	16.128. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA636353
	16.129. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS635518
	16.130. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS635556
	16.131. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS635565
	16.132. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS635580
	16.133. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS635586
	16.134. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DA COMARCA DE BOM JESUS636469
	16.135. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS635582
	16.136. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS636001
	16.137. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS636699
	16.138. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS635306
	16.139. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS635307
	16.140. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS635308
	16.141. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS635309
	16.142. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS635310
	16.143. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS635311
	16.144. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS635312
	16.145. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS635313
	16.146. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS635314
	16.147. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS635317
	16.148. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS635319
	16.149. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS635349
	16.150. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS635350
	16.151. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS635351
	16.152. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS635354
	16.153. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS636675
	16.154. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS636684
	16.155. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS636685
	16.156. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS636686
	16.157. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS636687
	16.158. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS636688
	16.159. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS636690
	16.160. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS636691
	16.161. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS636692
	16.162. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS636693
	16.163. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS636695
	16.164. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS636717
	16.165. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS636718
	16.166. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES636387
	16.167. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES636519
	16.168. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES636553
	16.169. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES636626
	16.170. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES635647
	16.171. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES635648
	16.172. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES635649
	16.173. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR635574
	16.174. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR636515
	16.175. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR636546
	16.176. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR636635
	16.177. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR635461
	16.178. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR635475
	16.179. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR635963
	16.180. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR636272
	16.181. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR636547
	16.182. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR636585
	16.183. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR636591
	16.184. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR636108
	16.185. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR636117
	16.186. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR636262
	16.187. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR636369
	16.188. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR636404
	16.189. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR636416
	16.190. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR636487
	16.191. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS635551
	16.192. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS635563
	16.193. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS636005
	16.194. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS636011
	16.195. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS636014
	16.196. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS636386
	16.197. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS636481
	16.198. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS635368
	16.199. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS635369
	16.200. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS635370
	16.201. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS635371
	16.202. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS635372
	16.203. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS635373
	16.204. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS635374
	16.205. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS635375
	16.206. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS635376
	16.207. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ635504
	16.208. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ636558
	16.209. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL635710
	16.210. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE COCAL636195
	16.211. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE635916
	16.212. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636211
	16.213. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636213
	16.214. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636242
	16.215. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636248
	16.216. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636250
	16.217. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636271
	16.218. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636332
	16.219. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636342
	16.220. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636348
	16.221. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636374
	16.222. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636377
	16.223. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636383
	16.224. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636388
	16.225. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636394
	16.226. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636399
	16.227. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636435
	16.228. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636440
	16.229. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636444
	16.230. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636448
	16.231. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636454
	16.232. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636483
	16.233. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636488
	16.234. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636602
	16.235. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636698
	16.236. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636700
	16.237. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE636707
	16.238. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO635430
	16.239. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO635431
	16.240. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO635432
	16.241. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO635433
	16.242. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO635434
	16.243. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO635435
	16.244. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO635436
	16.245. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO635437
	16.246. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO635491
	16.247. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO635606
	16.248. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO635613
	16.249. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO635622
	16.250. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO635625
	16.251. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO636651
	16.252. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO636661
	16.253. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO636708
	16.254. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO635482
	16.255. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO635483
	16.256. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO635488
	16.257. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO636316
	16.258. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO636484
	16.259. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO635359
	16.260. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO635381
	16.261. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO635382
	16.262. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO635383
	16.263. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO635385
	16.264. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO635386
	16.265. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO635387
	16.266. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO635388
	16.267. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO635389
	16.268. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO635390
	16.269. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO635392
	16.270. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO635713
	16.271. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO635756
	16.272. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO635773
	16.273. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO635779
	16.274. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO635797
	16.275. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO635815
	16.276. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO635838
	16.277. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO635864
	16.278. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO635946
	16.279. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO635972
	16.280. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO636008
	16.281. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO636042
	16.282. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO636269
	16.283. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO636436
	16.284. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO636513
	16.285. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO636589
	16.286. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO636630
	16.287. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO636664
	16.288. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA635509
	16.289. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA635581
	16.290. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA636274
	16.291. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA636509
	16.292. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA636561
	16.293. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA636603
	16.294. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA636631
	16.295. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA636637
	16.296. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA635644
	16.297. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA635645
	16.298. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA635651
	16.299. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA635652
	16.300. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA635663
	16.301. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA635664
	16.302. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA635716
	16.303. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA635717
	16.304. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA635718
	16.305. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA635727
	16.306. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA635728
	16.307. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA635763
	16.308. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA635764
	16.309. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA635782
	16.310. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA635783
	16.311. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO635868
	16.312. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO635875
	16.313. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO636021
	16.314. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO636063
	16.315. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO636064
	16.316. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS635417
	16.317. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS635423
	16.318. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS635439
	16.319. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS635445
	16.320. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS635587
	16.321. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS635591
	16.322. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS635934
	16.323. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS636035
	16.324. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS636595
	16.325. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS635762
	16.326. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS635811
	16.327. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS636028
	16.328. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS636114
	16.329. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS636159
	16.330. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS636196
	16.331. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS636220
	16.332. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS636475
	16.333. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS636621
	16.334. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA635973
	16.335. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA635974
	16.336. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA635975
	16.337. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA635976
	16.338. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA635977
	16.339. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA635978
	16.340. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA635979
	16.341. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA635980
	16.342. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA635981
	16.343. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA635982
	16.344. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA636007
	16.345. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA636047
	16.346. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA636048
	16.347. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA636049
	16.348. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA636432
	16.349. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA636446
	16.350. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA636490
	16.351. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA636516
	16.352. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA636517
	16.353. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA636522
	16.354. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA636529
	16.355. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA636567
	16.356. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS635705
	16.357. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS636556
	16.358. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA635737
	16.359. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA635777
	16.360. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA635800
	16.361. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA635819
	16.362. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA635834
	16.363. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA635865
	16.364. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA635870
	16.365. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA636034
	16.366. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA636044
	16.367. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA636078
	16.368. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA636214
	16.369. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA635771
	16.370. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA635813
	16.371. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA635871
	16.372. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA635905
	16.373. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES635570
	16.374. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES636318
	16.375. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS636373
	16.376. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS636389
	16.377. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS636544
	16.378. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS636629
	16.379. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS635264
	16.380. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS635266
	16.381. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS635267
	16.382. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS635271
	16.383. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA636580
	16.384. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO635753
	16.385. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MATIAS OLÍMPIO635670
	16.386. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MATIAS OLÍMPIO635672
	16.387. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MATIAS OLÍMPIO635675
	16.388. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MATIAS OLÍMPIO635679
	16.389. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MATIAS OLÍMPIO635680
	16.390. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MATIAS OLÍMPIO635686
	16.391. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL635755
	16.392. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL635778
	16.393. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS635970
	16.394. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS636510
	16.395. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS635943
	16.396. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS635998
	16.397. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS636482
	16.398. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS636525
	16.399. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS636597
	16.400. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS636634
	16.401. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS635892
	16.402. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS635911
	16.403. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS635937
	16.404. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS635960
	16.405. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS635971
	16.406. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS636015
	16.407. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS636039
	16.408. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS636050
	16.409. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ635515
	16.410. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ636492
	16.411. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ636521
	16.412. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ636559
	16.413. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ636596
	16.414. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ636627
	16.415. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ636653
	16.416. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ636668
	16.417. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA635480
	16.418. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA635568
	16.419. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA635837
	16.420. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA636270
	16.421. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA636317
	16.422. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA636514
	16.423. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA636528
	16.424. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA636670
	16.425. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA635560
	16.426. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA635577
	16.427. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA636018
	16.428. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA636266
	16.429. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA636299
	16.430. DECISÃO - 2ª VARA DE PARNAÍBA636311
	16.431. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA636314
	16.432. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA636319
	16.433. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA636343
	16.434. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA636508
	16.435. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA636520
	16.436. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA636527
	16.437. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA636550
	16.438. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA636636
	16.439. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA636669
	16.440. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA636430
	16.441. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA635918
	16.442. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA635919
	16.443. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA635920
	16.444. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA635921
	16.445. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA635922
	16.446. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA635923
	16.447. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA635932
	16.448. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA635956
	16.449. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA635993
	16.450. DECISÃO - 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA635302
	16.451. DECISÃO - 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA635690
	16.452. DESPACHO - 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA635694
	16.453. DESPACHO - 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA635695
	16.454. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA635442
	16.455. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA635453
	16.456. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA635742
	16.457. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA636396
	16.458. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II635547
	16.459. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635607
	16.460. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635614
	16.461. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635615
	16.462. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635616
	16.463. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635618
	16.464. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635619
	16.465. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635620
	16.466. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635621
	16.467. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635623
	16.468. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635624
	16.469. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635626
	16.470. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635627
	16.471. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635628
	16.472. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635632
	16.473. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635633
	16.474. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635638
	16.475. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635639
	16.476. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635640
	16.477. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II635641
	16.478. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II635869
	16.479. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II635915
	16.480. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II636632
	16.481. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II636656
	16.482. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS635579
	16.483. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS635726
	16.484. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS635740
	16.485. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS636310
	16.486. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS636551
	16.487. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS636555
	16.488. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS636601
	16.489. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS636654
	16.490. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS636711
	16.491. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS635760
	16.492. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS635774
	16.493. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS635781
	16.494. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS635794
	16.495. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS635795
	16.496. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS635798
	16.497. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS635816
	16.498. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS635835
	16.499. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS635840
	16.500. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS635898
	16.501. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS636019
	16.502. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS636079
	16.503. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS636240
	16.504. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS636350
	16.505. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS636402
	16.506. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS636428
	16.507. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS636706
	16.508. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS635550
	16.509. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS635906
	16.510. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS636441
	16.511. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS636036
	16.512. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS636249
	16.513. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS636592
	16.514. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX635485
	16.515. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA635443
	16.516. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA635802
	16.517. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA636375
	16.518. DESPACHO - 1ª VARA DE PIRIPIRI635449
	16.519. DESPACHO - 1ª VARA DE PIRIPIRI635450
	16.520. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI635936
	16.521. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI636212
	16.522. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI636216
	16.523. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI636395
	16.524. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI636451
	16.525. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI635957
	16.526. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI636027
	16.527. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI636074
	16.528. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI636105
	16.529. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI636155
	16.530. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI636287
	16.531. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI636571
	16.532. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI636647
	16.533. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI636648
	16.534. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI636672
	16.535. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI636676
	16.536. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI636689
	16.537. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI636696
	16.538. DESPACHO - 3ª VARA DE PIRIPIRI635478
	16.539. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI635969
	16.540. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI636549
	16.541. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI636623
	16.542. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI636671
	16.543. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO635775
	16.544. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO635833
	16.545. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO635867
	16.546. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO636013
	16.547. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO636045
	16.548. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO636082
	16.549. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO636090
	16.550. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO636239
	16.551. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO636244
	16.552. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO636384
	16.553. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO636480
	16.554. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO636566
	16.555. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO636633
	16.556. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO636663
	16.557. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635393
	16.558. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635394
	16.559. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635395
	16.560. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635396
	16.561. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635402
	16.562. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635403
	16.563. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635404
	16.564. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635405
	16.565. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635406
	16.566. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635407
	16.567. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635408
	16.568. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635409
	16.569. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635410
	16.570. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635411
	16.571. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635462
	16.572. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635463
	16.573. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635464
	16.574. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635465
	16.575. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635466
	16.576. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635467
	16.577. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635468
	16.578. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635469
	16.579. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO635520
	16.580. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO635961
	16.581. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO636309
	16.582. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ635426
	16.583. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ635438
	16.584. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ635588
	16.585. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ635814
	16.586. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ636275
	16.587. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ636313
	16.588. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ636655
	16.589. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO635945
	16.590. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO636301
	16.591. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO636139
	16.592. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO636176
	16.593. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO636203
	16.594. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ636545
	16.595. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO636359
	16.596. DESPACHO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO635481
	16.597. DESPACHO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO635493
	16.598. DESPACHO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO635500
	16.599. DESPACHO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO635505
	16.600. DECISÃO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO635512
	16.601. DESPACHO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO635516
	16.602. DESPACHO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO635546
	16.603. DESPACHO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO635553
	16.604. DESPACHO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO635564
	16.605. DESPACHO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO635571
	16.606. DESPACHO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO635578
	16.607. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO636083
	16.608. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO636276
	16.609. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO636320
	16.610. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO636390
	16.611. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO636431
	16.612. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO636450
	16.613. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO636455
	16.614. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO636624
	16.615. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO636658
	16.616. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO636701
	16.617. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES635412
	16.618. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES635415
	16.619. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES635429
	16.620. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES635448
	16.621. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES635470
	16.622. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES635471
	16.623. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES635473
	16.624. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES635474
	16.625. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES635540
	16.626. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES635541
	16.627. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES635542
	16.628. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES635543
	16.629. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES635544
	16.630. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES635545
	16.631. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES635589
	16.632. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES635796
	16.633. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES635817
	16.634. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES636046
	16.635. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES636080
	16.636. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES636351
	16.637. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO635561
	16.638. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE UNIÃO636645
	16.639. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ635460
	16.640. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ635502
	16.641. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ635861
	16.642. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ636109
	16.643. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ636110
	16.644. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ636111
	16.645. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ636112
	16.646. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ636113
	16.647. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ636126
	16.648. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ636127
	16.649. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ636128
	16.650. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ636129
	16.651. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ636130
	16.652. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ636131
	16.653. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ636132
	16.654. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ636133
	16.655. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ636134
	16.656. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ636135
	16.657. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ636136
	16.658. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ636172
	16.659. DECISÃO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ635508
	16.660. DECISÃO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ635559
	16.661. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ635567
	16.662. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ635839
	16.663. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ635874
	16.664. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ635910
	16.665. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ636622
	16.666. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ636665

	17. EXPEDIENTE CARTORÁRIO
	17.1. PORTARIA Nº 03/2018 - GJ635284
	17.2. 5º CARTÓRIO CÍVEL - PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA635669
	17.3. 5º CARTÓRIO CÍVEL - PUBLICAÇÃO DE DESPACHO635715
	17.4. Aviso de intimação636022
	17.5. 5º CARTÓRIO CÍVEL - PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA636056
	17.6. 5º CARTÓRIO CÍVEL - PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA636638

	18. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI
	18.1. ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO PLENO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SECÇÃO DO PIAUÍ, REALIZADA EM 22 DE MARÇO DE 2018.635378

	19. OUTROS
	19.1. ATA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO REALIZADA NO DIA 05 DE ABRIL DE 2018.635364


		2018-04-06T13:09:39-0300
	PAULO SILVIO MOURAO VERAS:1040731




